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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE LICITAÇÃO WIODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2020 FOLHA n°

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 23/2020

PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2020-PMB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO,
CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO MAGNÉTICO COM
TECNOLOGIA CHIP PARA PAGAMENTO DO BENEFÍCIO DE
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES DO MUNICÍPÍO DE
BANDEIRANTES-PR

INTERESSADO: SECRETARIAS: ADMINISTRAÇÃO

AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

Em 12 de fevereiro de 2020.
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tMBtl&Urct PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Bandeirantes (PR), 23 de dezembro de 2019

Oficio n°032/2019-RH

Senhor Antônio Carlos Zanardo

Secretário da Administração
Bmideirantes - Paraná

Prezado Sr.:

Levando em consideração o contido em Lei n" 3.877/2019,
bem como o disposto em Decreto n° 3.161/2019, que respectivamente tratam do auxilio
alimentação, pelo presente solicito seja efetuada mediante processo licitatório próprio a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento, emissão,
distribuição, administração do benefício de auxilio-alimentaçào, fornecimento de
docimientos de legitimação, na forma de cartão Alimentação eletrônico, magnético, ou de
similar tecnologia, em PVC, com chip de segurança, com recargas mensais, sistema de
controle de saldo e senha pessoal e intransferível, para validação das transações pelo usuário,
na rede de estabelecimentos comerciais credenciados (que a empresa licitante mantenha
convênio), no ato da aquisição dos gêneros alimentícios, para serem utilizados pelos
senadores ativos da Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

Para o mês de dezembro/2019 um total de 922 (novecentos e
vinte e dois) servidores ativos foram beneficiados pelo pagamento de auxilio alimentação no
importe de R$150,00 (cento e cinqüenta reais) cada pelo Município de Bandeirantes/PR,
totalizando RS 138.300,00 (cento e trinta e oito mil e trezentos reais) sendo está a estimativa
aproximada de servidores e valor individual e global mensal/servidor que deverá ser
utilizada como parâmetro para contratação.

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para externa
elevada estima e consideração.

patrícia DE OLIVEIRA PEDROSO
Diretora da Divisão de Recursos Humanos

Recebido aos

Nome legível:_

Assinatura:

/  y

RuaFrei R. t^nncr. 1457- G5c. Postal 281- CEP 86.360-000 • Tcl.: (431542-4525 -E-mail rtt@bandeioraniM.pt-gov.bf -CNPJ
76.235.753/0001-18



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ&íÍ^Ò J
Departamento de Compras

QUANTITATIVO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO, EMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO PARA OS
SERVIDORES ATIVOS BENEFICIADOS COM AUXILIO ALIMENTAÇÃO NO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO

SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO,
EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO,
ADMINISTRAÇÃO DO BENEFÍCIO DE
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO,
FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS DE

LEGITIMAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO
ALIMENTAÇÃO ELETRÔNICO,
MAGNÉTICO, OU DE SIMILAR
TECNOLOGIA, EM PVC, COM CHIP DE
SEGURANÇA, COM RECARGAS
MENSAIS, SISTEMA DE CONTROLE DE
SALDOS E SENHA PESSOAL E

922 SERVIDORES INTRANSFERÍVEL, PARA VALIDAÇÃO |
DAS TRANSAÇÕES PELO USUÁRIO, NA
REDE DE ESTABELECIMENTOS

COMERCIAIS CREDENCIADOS (QUE A
EMPRESA LICITANTE MANTENHA O

CONVÊNIO), NO ATO DA AQUISIÇÃO
DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA
SEREM UTILIZADOS PELOS

SERVIDORES ATIVOS DA PREFEITURA

DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR,
COM TAXA MÁXIMA ADMISSÍVEL DE
0,00% (ZERO POR CENTO), conforme
termo de referência anexo.

I  Total

VLR UNT llMisUil!

R$150,00 R$ 138.300.00

R$ 138.300.00

Bandeirantes. 23 de Dezembro de 2019

SECRE e)PAL DE ADMINISTRAÇÃO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tei.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITUm MUNICIPAL DE BANDEIPANTES

ESTADO DO PAEANA

/  nS3.877/2019

Data: 06 de dezembro de 2019.

Súmula: Acresce o inciso 111 no art 97 e Subseção ÍV, com o
arL 101-A e Parágrafos, na Lei n^ 1.886/94, de
15/09/1994 e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná,
aprovou e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

E  I

Art. 1® - Fica acrescido o inciso 111 no arL 97 da Lei

1.886/94, de 15/09/1994, com a seguinte redação;

"ArL 97 -...

1-...

Í1-...

III - auxílio alimentação".

Art 2- - Fica acrescido a Subseção ÍV - Do Auxílio Alimenta
ção, com o art 101-A, e §§ na Lei n- 1.886/94, de 15/09/1994, com a seguinte redação:

"Subseção IV

Do Auxílio Alimentação

Art 101-A - Os servidores públicos municipais da Administração Direta, da Câ
mara Municipal, do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, desta cidade, te
rão direito ao Auxílio Alimentação, mensalmente, instituído por esta Lei.

§ 1- - Não farão jus ao benefício previsto no caput deste artigo, o Prefeito Munici
pal, o Vice-Prefeito Municipal e os Vereadores.

§ 2® - O benefício a que se refere o caput deste artigo, não será incorporado aos
vencimentos, nem será considerado como rendimento tributável, e nem sofrerá
incidência de contribuição para o instituto Previdenciário.

§ 39 - As condições para a concessão do Auxílio Alimentação, será regulamentado
através de Decreto, no prazo de 30 (trinta) dias,"

Art 3® - Fica estendido o direito à percepção do Auxílio Ali
mentação, inserido por esta Lei no art 97,111, e art 101-A, e seus §§. da Lei Municipal n®

KinHreiRaacI l'toncr n"l457 • Cíiwi l-usiul 281 -CK1»86.36CMKXI —Td:f'l3)JW2-»525 - Fax3J.I2-ÍÍ22 «CNP2 76235.75iül)01-í8



mSm MUNICIPAL DE BANDElRANTES^,i_^^^^^
ESTADO DO PARANÁ Ltíj^—^

Í886/94 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município, das Autarquias e das runoações
Municipais), aos servidores públicos municipais, ocupantes de emprego público.

Art 4® - A concessão do auxílio alimentação será mensal, no
valor de R$-150,00 (cento e cinqüenta reais), diretamente pela administração, por meio de
crédito em conta corrente neste mês de dezembro de 2019, e, a partir de janeiro de 2020,
através de cartão magnético, fornecido por empresa especializada na gestão de cartões mag
néticos, contratada pela Prefeitura Municipal de Bandeirantes, pela Câmara Municipal de
Bandeirantes, e pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, desta cidade, em conjunto
ou separadamente.

ArL 5- ■ Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir
no corrente exercício um Crédito Adicional Especial no valor de R$-143.250,00 (cento e qua
renta e três mil, duzentos e cinqüenta reais), face as despe.sas para pagamento do auxílio ali
mentação instituído por esta Lei, com a seguinte dotação orçamentária:

OJ - GABINETEDO PREFEITO

01.001- Chefia de Gabinete

04.122.401.2-01 - Manutenção do Gabinete do Prefeito

0081 0000 01.07.00.00 3.3.90.46.00.00 Auxílio - Alimentação R$- 450,00

02- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
02.001- Divisão de Recursos Humanos

04,122.404.2-03 - Manutenção da Secretaria de Administração

03510000 01.07.00.00 3.3.90.46.00.00 Auxílio - Alimentação R$- 9.000,00

03-SECRETARIA DEEDUCAÇÃO E CULTURA
03,002 - Departamento de Ensino Pedagógico
12.361.1218.6-008 - Educação de Jovens e Adultos - EJA
0701010102.01.00,00 3.3.90.46,00.00 Auxílio - Alimentação R$- 300,00

12.361.1240.6-009 Manutenção do Ensino Fundamental
07910102 02.01.00.00 3.3.90.46.00.00 Auxílio - Alimentação R$- 14.100,00

12.361.1241.6-011 Manutenção do Ensino Fundamental
0831 0101 02,01,00,00 3.3.90.46,00.00 Auxílio-Alimentação R$- 35,400,00

12.365.1225.6-013 Manutenção da Educação Infantil
0871 0101 02.01.00.00 3.3.90.46.00.00 Auxilio - Alimentação R$- 13.500,00

12.365.1243.6-014 Manutenção da Educação Infantil
0901 010202.01.00.003.3.90.46.00,00Auxílio-Alimentação R$- 4.500,00

12.367.1244,6-015 Educação Especial
0931 0101 02,01.00.00 3.3.90.46.00,00 Auxílio-Alimentação R$- 1.200,00

Him Ira Kafiicl Pnmet ii"1457 - Caisa I'ostid2XI aü'W>,J«W)00 —Tcl: t4,'») 3S42-152S- Fax.*$42-3322 eCNPI7ó.235.753,15001-48^/
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PREFEITUfiA MUNICIPAL DE BANDEMAN

ESTADO DO PARANÁ (

03.005 Divisão de Educação
12.361.1219.6-021 Divisão de Educação-10%
13610103 01.01.00.00 3.3,90.46.00.00 Auxílio - Alimentação..

12.361.1241.6-022 Divisão de Educaçâo-25%
1521 0104 01,01.00.00 3,3.90.46.00.00 Auxílio - Alimentação., .R$- 6.600,00

04- SECRETARIA DO MEIO AMBIENTEERECURSOSHÍDRICOS
04.001 Divisão Ambiental

18.542.1800.2-023 Manutenção da Secretaria do Meio Ambiente
1601 0000 01.07.00.00 3,3,90.46.00.00 Auxílio-Alimentação

05-SECRETARIA DA AGRICULTURA EPECUÁRIA
05.001 Departamento Agropecuário e Pequenos Produtores Rurais
20.608.2001.2-024 Manutenção da Secretaria da Agricultura
1691 0000 01.07.00.00 3.3.90.46.00,00 Au.xílio - Alimentação .R$- 3,000,00

06-SECRETARIA DEOBRAS, SERVIÇOSEDESENVOLVIMENTO URBANO
06.001 Divisão de Serviços Urbanos
04.122.0419.5-001 Manutenção da Diretoria
1881 0000 01,07.00.00 3.3.90.46.00.00 Auxílio - Alimentação .R$- 24.900,00

08- SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
08,001 Divisão de Projetos e Planejamento Urbano
04.121,1810.2-034 Manutenção da Secretaria do Planejamento
2231 0000 01.07.00.003.3.90.46.00.00 Auxílio-Alimentação R$- 150,00

09-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EASSUNTOSDA FAMÍLIA
09,001 Departamento de Programas Sociais
08.244.0801.2-040 Manutenção da Secretaria de Ação Social
2611 0000 01.07.00.00 3.3.90.46.00.00 Auxílio-Alimentação R$- 1.050,00

11-SECRETARIA DESÂÜDE
11.001 Departamento Administrativo da Secretaria de Saúde
10.301.1003.6-051 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3161 0303 01.02.00.00 3.3.90.46.00,00 Auxílio - Alimentação.... R$- 27.450,00

12- SECRETARIA DA FAZENDA

12.002 Divisão de Receita e Arrecadação
04.123.0413.2-120 Manutenção da Secretaria da Fazenda

4591 0000 01.07.00.00 3.3.90,46,00.00 Auxílio-Alimentação. R$- 1.200,00

13-SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
13.001 Divisão de proteção e defesa do Consumidor - PROCON
22.661.2201.2-121 Manutenção da Secretaria da Industria, Comércio e Turismo
47210000 01.07.00.00 3.3.90.46.00.00 Auxílio - Alimentação R$- 15Q.QQ

Ruarfd Halicl n" 14S7 - C«K» lWal2»l CCl'«6.36(Mm)-Tri; (4.1).í«2-4525 - F»x.l542-.«22 eCNl'J7(,235.753-000148.^'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTi

ESTADO DO PARANÁ

Art. 62 - Para produzir recursos aos créditos acima, serão
canceladas partes das seguintes dotações orçamentárias:

01 - GABINETEDO PREFEITO

01.002 Assessoria Jurídica
0120 0000 01.07.00.00 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros

Pessoa jurídica R$- 15.000,00
0130 0000 01.07.00.00 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Per-

Manente R$-10.000,00

02 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
02.001 Divisão de Recursos Humanos

04.122.0404.2-003 Manutenção da Secretaria da Administração
0250 0000 01.07.00.00 3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas

com Locomoção R$- 5.000,00

02.005 - Divisão de Transporte
04.122.0404.2-151 - Manutenção da Divisão de Transporte
0400 0000 01.07.00.00 3.3.90.14.00.00 Diárias - Pessoa) Civil R$-10.900.00
0460 0000 01.07.00.00 3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas

com Locomoção R$- 5.000,00

04.153.0410.2-005 Manutenção do TG-05013
0550 0000 01.07,00.00 3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas

com Locomoção R$- 10.000,00
0570 0000 01.07.00.00 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros

Pessoajurídica R$- 10.000,00

03-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
03.001 Departamento da Comissão Recreativa e Esportiva Municipal - CREM
12.361.1201.6-006 Manutenção do Ensino Fundamental
0580 0000 01,07.00.00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo R$- 7.000,00

03.005 Divisão de Educação
12.361.1219.6-021 Divisão de Educação
1230 0103 01.07.00.00 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas

Pessoal Civil R$. 150,00

12.361.1241.6-022 - DIVISÃO DE Educação - 25%
1410 0000 01.07.00.00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo R$- 20.000,00
1440 0104 01.01.00.00 3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas

com Locomoção R$- 6.600,00

05-SECRETARIA DE AGRICULTURA ERECUARIA

05.001 - Departamento Agropecuário e Pequenos Produtores Rurais
20.608.2014.2-026 - Manutenção da Patrulha Mecanizada
1760 0000 01.07.00.00 3.3.90.39,00.00 Outros Serviços de Terceiros

Pessoajurídica R$- 10.000,00

Rio Kta Kalicl rrooíT n-1457 Cars» Pminl 2X1 - CEPM .WCMXW — Td: (4.11 .ÍS12-S525 - fax .1542-3J22 eCNl'J 7<,Í3S.753.«)0I-I8 Ãr/



PREFEíTUf^A MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

11 - SECRETARIA DESAÚDE
11.001 - Departamento Administrativo da Secretaria de Saúde
10.303.1021.6-055 - Bloco Média e Alta Complexidade BLAMAC
3850 0000 01.07.00.00 4.4.90.52.OO.OO Equipamentos e Material

Permanente R$- 6.150,00

3550 0303 01.02.00.00 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Tercei
ros Pessoa Jurídica R$- 27.450.00

Total R$-143.250.00

Art 7~ - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do
Paraná, em 06 de dezembro de 2019.

Lino^ríins
Prefeito Municipal
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PUBLICAÇÃO

O presente ato foi publicado na edição
n° 1057 do dia 07/12/2019

do Jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cosmo

Escriturário

Portaria n° 5.249/95
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

DECRETO n " 3.161/2019

Siírniila - Regulamenta a concessão de auxilio
alimentação aos servidores públicos municipais de
Baudeírantes(PR), a que se refere a Lei n" 3.877/2019,
de 06/12/2019, que introduziu o benefício no art. 97,
inciso 111, e no art. 101-A e da Lei n" 1.886/94
(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município, das
Autarquias e das Fundações Municipais).

UISO MARTJISS^ Prefeito Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, nos uso de suas atribuições legais, e

DECRETA

Art. 1" - O auxílio alimentação de que trata o inciso III
do art. 97 da Lei n 1.8B6/94 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município, das
Autarquias e das Fundações Municipais), introduzido pela Lei n" 3.877/2019, de
06/12/2019, será concedido a todos os servidores públicos da Administração Pública
Municipal Direta, Autárquica e da Câmara Municipal, na forma e de acordo com os
valores, condições e critérios estabelecidos neste Decreto.

Art. 2" - O auxílio-alimentaçào será concedido:
I  - aos servidores ativos, titulares de cargo de

provimento efetivo e em comissão;

II -aos servidores efetivos licenciados para o exercício
de cargo em comissão;

III - aos empregados públicos municipais, regidos pela
Consolidação das Leis do Trabalho - C.L.T;

IV ■ os contratados temporariamente e
excepcionalmente para atender interesse público.

.\rt. 3" - A concessão do auxdio-alimentação será
mensal, diretamente pela administração, por meio de crédito em conta corrente neste mês
de dezembro de 2019, e, a partir de janeiro de 2020, por meio de contratação de empresa
especializada na gestão de cartões magnéticos.

Art. 4" - O auxílio-alimeutação será concedido,
mensalmente, no valor de R$-150.00 (cento e cinqüenta reais), observado o disposto nesta
Lei.

I  - O auxüio-alimentação será reajustado, sempre q^e,
houver reajuste aos servidores piíbllcos municipais.

RiMFmRalulIW tf'MS7 - Ui» Pna.l2Sl CtP86..W)4nO-. Td :H3)i«2-í52S-F.xJS-UOtU e CHPJ 76235.7Sla»MB



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTi

ESTADO DO PARANÁ

§ 2" - Em se tratando de servidor público com 02 (dois)
cargos, terá ele direito a apenas um auxíiio-alimeutação.

Art. 5" - O servidor público ou empregado público não
receberá o auxílio-alimentação uos seguintes casos e condições:
I • enquanto estiver cedido a outro órgão ou outra entidade da administração direta ou

indireta, sem ônus para o órgão de origenj ou quando já recebe auxílio idêntico no órgão
para o qual esteja cedido;
II - se, no mês-base, tiver:
a) recebido penalidade de advertência ou suspeusão. nos termos da Lei n" 1.886/94

(Estatuto dos Fimcionários Públicos do Mumcípio, das Autarquias e das Fundações
Municipais);
b) mais de 30 dias de dispensa sem remuneração.

III - se estiver em licença para desempenho de mandato eletivo.

Art. 6"- O auxflio-alímentaçâo não será:
I - incorporado ao vencimento/salário dos servidores/empregados públicos municipais;

II - configurado como rendimento tributável ou como base de cálculo para o Regime
Prevideuciário.

III • caracterizado como salário-utilidade ou prestação salarial iu uatura; e
IV - acumulável com outros de espécie semelhante, tais como cesta básica ou vantagem
pessoa] originária de qualquer forma de auxQto ou benefício alimentação.

Art. 7" - Não farão jus ao auxílio alimentação os inativos
e os pensionistas municipais, vez que o benefício possui caráter indenizatório e não salarial,
e 08 conselhehos tutelares.

Art. 8" - O auxílio alimentação será custeado com
recursos dos órgãos ou das entidades a que pertença o senidor.

publicação.
Art. 9" - Este Decreto entra em vigor na data de sua

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, em 19 de dezembro de 2019. /

Aoo Alaí-tij

PrefeitóAlíínicipal
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PUBLICAÇÃO

O presente ato foi publicado na edição
n° 1061 do dia 21/12/2019

do Jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cosmo

Escriturário

Portaria n° 5.249/95



Cartõâs Alelo Benefícios

Continue comprando pela Internet]

aBELH G F DA SILVA,

Você •elecienou 922 certSea.

Voei deseja:
- COflCtnuar no e-commerce com o preço padrão ou

Produtos beneflde

Alelo Alimentação fls 150,00

Oidospara FomuUrto Rewitido K.vaoen-.'
cot»^ decadastro dácciaçto Façaseu pedido

F.vaMni'

Veja como flcai^o os cartões da sua empresa

Querajuda na sua compra? ( «
cuque aquielalecom nossosconsu»oresvtachat

Valer do Taxa da emIssAe Taxa de Quantidade
do eartto* recarga de cartões

Val«totat^
1» pedido: RS >40.226,98

Demais
pedidos: RS 140.226,98

* A taxa de emissão é cobrado a cada sollciiacSo de can&o novO.
Caso alaum cartão seja reemitido serS cobrada taxa do reemlsslo.

O .MinàlMB da Trabalho c Emprvgo orúriila lU emprrMi cadoitraáa.i no Prvp^ma de J/rmcTiíafiio da Trabalhador ■ PAT o
ohsermirm os \-alores mínimos dos henificlos allmenta(ào f rrfilíão fomrrldos aos trabalbadotcs. L-anslJrmado a rvg/do
destinada á sua ulilisafão.

Os Mitortsdas batejicios diiponibllíados devem sersufwíemesparo a aquisição de refeições ou de grâenu alunemieios eoafarme
paràmeim nuirteionais recomendados pelo PAT. atsegurando-se. aalm. a qualidade e quantidade da alimtnUiçBo dispuidbitisida
aas trabalhadores.

Confira os valores nimimor dos benefielo! itfelçào aalimrniaçõu elienndo ninii.

Estou ciente dos valores médios das regiões

Imprimir proposta Valor toteii

1° pedido: R$ 138.300,00 -f-
Taxas: R$ 1.926,98

Demais pedidos: R$ 138.300,00 +
Taxas: R$ 1.926,98

Praxo de entrega dos cartões:
SP e U: até 5 dias úteis
Outras localidades: até 7 dias úKfs

Prtuo de recarga:
3 dias úteis após o pagamento do boleto

Pagamento 6 vista, através de boleto bancéno

https:/Mrww.atelo.com.br/ecommerce/ActionServletApp?p=ECommerceSimulacaoPfecoResultado
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TIcket I Benefícios para Pessoas, Soluções para Empresas

Já é cadastrado?

Faça o Loqin

Produtos Resultado da Cadastro
simulação

Pedido Pagamento

AGORA FALTA POUCO
Segue abaixo o resultado da sua simulação

QTD DÊ CARTÕES

922

TOTAL DE BENEFÍCIOS

R$ 138.300.00

TOTAL DE TARIFAS

RS 0.00

TOTAL GERAL

R$ 138.300,00

5 Alimentação"

QTD DE CARTÕES VALOR MENSAL

R$ 150.00

TARIFAS*

R$ 0.00

O o

VALOR TOTAL

R$138.300,00

Serviços inclusos no pacote

Ticket Conecte

INCLUSO

Com cupons de
descontos o

Ticket dos seus

colaboradores

rendem muito

Indicadores

INCLUSO

Faça a análise dos
benefícios que sua
empresa fornece com
relatórios de utilização
dos benefícios e muito

mais.

Isenção Fiscal

INCLUSO

Com a Ticket a sua

empresa fica de
acordo com as

normas do Pate

isenta dos , A
pagar^^^ deflO

fittpsJ/i«ww.(ickeLcom.&r/shop/símulBlion'resuIt



o, Tlckel I Benefícios para Pessoas, Soluções para Empresas

'Os incentivos dependem do cadastro da sua empresa nos programas do governo e do regime tributário

A
ua empresa.
umomorco

EOeoret)

3á é cadastrado?

Faca o Loain
DETALHAMENTO DAS TARIFAS

Contratar

Comprar Ticket
^ jtoOS-SYSS.  ̂ 3003-5333

l|Kufno morto (teíi*55n3003-SSS3)
ãjEdenred

Solicite uma

proposta comercial

I Política de privacidade (httO!//www.tlcket.com.br/wp-content/'

uso.Pdf)

Política de entrega (I

â AMBIENTE
100%SECUAO

>/.ticket.com.br/wp-content/UDloads/

ADICIONAR NOVO PRODUTO

a-de-Drlvacídade-e-termo-de-

:ica de entrega.pdf)

Ajuda via

Chat

https;//www.t!cket.corn.t)r/shop/simulatlart/result
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SERVIÇOS PARA QUALIDADE DE VIDA

Barueri-SP, 06 de fevereiro de 2020.

Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Ref.: PROPOSTA COMERCIAL

Prezados Senhores,

É com satisfação que apresentamos a nossa PROPOSTA COMERCIAL para a

contratação de empresa especializada no fornecimento do benefício ALIMENTAÇÃO PASS COM
CHIP DE SEGURANÇA aos colaboradores deste órgão.

Colocamo-nos à disposição para demonstrar nossa capacidade de trabalho e a

qualidade dos nossos serviços.

Atenciosamente,

)fÍM

SODEXO PASS DETBRASIL SERVÍÇOS E COMÉRCIO S/A
CNPi NS 69.034.668/0001-56

Sayla El-Kouba da Silva

Consultora Comercial de Mercado Público

RG: 3.956.846-SSP/SC

CPF: 042.726.709-99

f69.034.668/0001-561
50DEXO PASS DO BRASIL

SERV. E COM. S/A

Al.Ara9U8^ nM142-8toco3

LAlphayjil8-CEP 0645»XI0 I
6aftifri>SP

Sodexo Gestão de Despesas e Frota
Alameda Araguaia. 1.142 - Bloco 3 - Alphaville
06455-000 • Bameri - SP

MVww.sodexu.com.br
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SERVIÇOS PARA QUALIDADE DE VIDA

PROPOSTA COMERCIAL

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE

Razão Social; Sodexo Pass do Brasil Serviços e Comércio S.A.

Endereço: Alameda Araguaia, ns 1.142, Bloco 3, Alphaville, Baruerl/SP CEP 06455-000
CNPJ/MF; 69.034,668/0001-56

Celular: (Dxx41) 98847-0616

E-mail: savIa.elkoubaíSsodexo.CQm

OBJETO

A presente cotação tem como objeto a contratação de empresa fornecedora e gerenctadora de
cartões magnéticos de vale refeição considerando os itens abaixo:

Valor mensal Valor mensal

p/ pessoa

Taxa Dc

Administração Valor Mensal com a Taxa

De Administração i

RS 150,00 R$138.300,00 1,00% RS 139.683,00

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

A taxa de administração corresponde ao percentual de 1,00% (um porcento), calculado sobre o

valor mensal da fatura, inclusos todos os custos e despesas, encargos e incidências, diretos e

indiretos, de qualquer natureza, que recaiam sobre o objeto.

PRAZO

O prazo estimado da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogáveis nos limites da
lei.

O prazo de entrega dos cartões é de até 05 (cinco) dias úteis e de dlsponiblllzação

dos créditos é de até 03 (três) dias úteis via de regra, contados da solicitação do

cliente, podendo ser efetuado excepcionalmente em 90 minutos.

O prazo de pagamento será efetuado conforme disposições contratuais.

Sodexo Gestão de Despesas e Frota
Alameda Araguaia, 1.142 - Bloco 3 - Alphaville
06455-000 - BaruerI - SP

www.sodexo.com.br



sodeyCo
SERVIÇOS PARA QUALIDADE DE VIDA

EMISSÃO DOS CARTÕES

A emissão (1® via) dos cartões, será fornecida sem custo.

REEMISSÃO DOS CARTÕES

Não será cobrado valor de reemissão para os cartões (2« via), no caso de perda, roubo, furto,
quebra ou extravio.

DADOS BANCÁRIOS

BANCO Citibank Agência: 0001 C/C3462680t8

VALIDADE DA PROPOSTA

0 prazo de validade da presente proposta de preço é de 60 (sessenta) dias consecutivos,
contados a partir da data de sua apresentação.

Atenciosamente,

SODEXO PASS E COMÉRCIO S/A

CNPJ Nâ 69.034.66S/0001-S6

Sayla El-Kouba da Silva

Consultora Comercial de Mercado Público

RG: 3.956.846-SSP/SC

CPF: 042.726.709-99

[69.034.668/0001-561
âOOEXO PASS 00 BRASIL

SERV. E COM. S/A

AI.Ars^aia n'1142*Bloco3

LAlphaviae - CEP 064SM>00
Banwi^SP J

Sodexo Gestão de Despesas e Frota
Aiameda Araguaia. 1.142 • Bloco 3 - Alphaville
06455-000 - Barueri - SP

www.sodexo.com.br



Câmara Municipal de Jacarezinho
i  ESTADO DO PARANÁ
5

Rua Coronel Baplista, 335.1". Andar - Centro - Caixa Postal 11
Jacarezinho/PR-CEP: 86400.000-Telefone: (43) 3527-1919-CNPJ: 01.510,404/0001-98

E-mail: cmjacarezinho@jacarezmho.pr.leg.br - Site; www.iacareaoho.pr.leo-br

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO - PARANÁ

PROCESSO 136/2019

CONCORRÊNCIA 1/2019

1. PREÂMBULO

1.1. A Câmara Municipal de jacarezinho, por meio de seu Presidente, FULVJO BOBERG, e da Comissão

Permanente de Licitação de.signada pela Portaria n® 20. de 04 de setembro de 2019, em conformidade com

Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações aplicáveis, bem como os Artigos 42 a 46 da

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, torna pública a realização de licitação na modalidade
Concorrôncia, tipo menor preço global, visando à contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de administração, confecção e fornecimento de cartão magnético com tecnologia chip para
pagamento do beneficio de Vale-Alimentaçâo aos Servidores efetivos e comissionados desta Casa de Leis,
nas condições fixadas neste instrumento convocatório e seus Anexos.

1.2. As empresas deverão apresentar Envelopes conforme o descrito no Item 7 abaixo, sendo o
Envelope I destinado a trazer os documentos necessários à habilitação (nos termos do artigo 27 da Lei
8.666/93 e do Item 8 abaixo) e o Envelope II destinado a trazer proposta de preços (nos termos do item

10 abaixo) junto a este órgão lidtante até as OShSOmln (oito horas e trinta minutos) do dia em que será
realizada a sessão de abertura dos envelopes: 27/11/2019 (vinte e sele de novembro de dois mil e

dezenove), a partir das 08h45 (oito horas e quarenta e cinco minutos).

2. OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente Licitação a contratação de empresa especializada na prestação de serviços

de administração, confecção e fornecimento de cartão magnético com tecnologia chip para pagamento de

Vale-Alimentação aos Servidores efetivos e comissionados desta Câmara Municipal, conforme as

quantidades relacionadas no Anexo I deste Edital.

2.2. A presente contratação se justifica na obrigatoriedade prevista nas Leis Municipais n® 2.994, de 06 de
fevereiro de 2014, e n® 3.201, de 30 de março de 2015, que concedem o benencio de Vale-Alimentação aos

Servidores efetivos e comissionados do Poder Legislativo Municipal.

2.3. O valor atual do benefício é de RS 464, 28 (quatrocentos e sessenta e quatro reais e vinte e oito

centavos).

3. PREÇO MÁXIMO
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3.1.0 preço máximo admilido para prestação dos serviços constantes no Item 2 será de até RS 84.406.10
(oitenta e quatro mil quatrocentos e seis reais e dez centavos), que correspondem às 12 (doze) parcelas
mensais do beneficio de Vale-Allmentação para 15 (quinze) sei-vidores do órgão llcitante, bem como à taxá

de administração e/ou confecção do cartão, que será de no máximo + 1,0% (um por cento positivo).
3.2. A apresentação da proposta de preço deverá observar o valor acima descrito e ser apresentada
conforme o modelo contido no ANEXO V deste Edital.

3.2. O valor acima estipulado decorre do maior valor encontrado nas cotações de preços obtidas junto a

empresas do ramo pertinente ao objeto do Edital e de consultas a órgãos públicos, tomando-se por base o
valor mensal do benefício de Vale-AÜmentação concedido aos Servidores no valor individual de R$ 464,28

(quatrocentos e sessenta e quatro reais e vinte e oito centavos), acrescido da taxa de administração e/ou da
confecção do cartão.

3.3. As empresas interessadas deverão, quanto à proposta de preço e a forma de apresentá-la, observar o
item 10 deste Edital, sob pena de desclassificação da proposta de preço.

3.4. O valor pago a título de taxa de administração não será reajustado durante o período de vigência
contratual, e o preço ora contratado não será reajustado durante o período de sua vigência, salvo
autorização legal em contrário e na hipótese da legislação municipal pertinente, inclusive quantoa eventuais
reajustes no valor do beneficio.

4. PUBLICIDADE

4.1. Nos termos do artigo 21 da Lei 8.666/93 os avisos contendo os resumos do Edital e de seus anexos

encontram-sc à disposição para verificação dos interessados no Diário Oficial do Estado, edição digital n®

10551 de 25 de outubro de 2019, no Diário Oficial do Município de jacarezinho. edição 1762, de 25 de

outubro de 2019, e no Portal da Transparência encontrado no endereço eletrônico

hi-tp://www.iacare'/.ínlin.pr.lBg.hr/ e poderá também ser solicitado por meio do telefone (43) 35271919 ou
pelo e-mail llcitacâo@iacarey,inho.pr.lee.br

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. A presente Licitação é de âmbito nacional, dela podendo participar, na qualidade de Proponentes, as

empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da Licitação, conforme disposto nos

respectivos atos constitutivos e desde que atendam às exigências legais e as constantes deste Edital para
habilitação.

5.2. As empresas participarão do presente certame desde que:
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a) não tenham sido declaradas inldôneas para contratar com o Poder Público;

b) não estejam em processo de falência ou concordata;

c) não estejam proibidas de transacionar com o Poder Público.

d) não tenham sócios em comum ou relação de parentesco entre eles;

e) não possuam em seu quadro de sócios ou dirigentes, cônjuge, companheiro, parente em linha reta ou
colateral, consanguíneo ou afim, até terceiro grau, de servidor em cargo efetivo ou em comissão na entidade
licitante

q não se trate de empresas em consórcio, de modo que empresas que façam parte de um mesmo grupo

econômico ou financeiro podem apresentar somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.

5.3. Não poderão participar da presente Licitação os interessados que estejam cumprindo as sanções
previstas nos incisos III e IV do Artigo 87 da Lei 8.666/1993.

5.4. A participação da Licitante no presente processo licitatório implica a aceitação integral e irretratável de
todas as exigências deste Edital e seus Anexos, inclusive do prazo de validade da proposta, que é de 60

{sessenta) dias, no mínimo, a contar da data de sua verificação por meio da abertura do envelope contendo

a respectiva proposta.

6. DO CREDENCIAMENTO

6.1. Caso a Proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento de Licitação deverá

apresentar os seguintes documentos, após aberta a sessão de análise e julgamento das propostas e em

momento anterior à abertura dos Envelopes:

a) Tratando-se de representante legal do licitante - estatuto social, contrato social ou outro instrumento

de registro comercial, acompanhado das alterações contratuais ou estatuto social/contrato social com

alterações consolidadas, devidamente registrado na junta Comercial, ou, tratando-se de sociedades civis, o

ato consliiutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) Tratando-se de procurador do licitante - Carta de credenciamento ou instrumento de procuração

pública ou particular, com firma reconhecida em cartório (exigência dispensada para Advogados, em face

da Lei 8.906/1994), c desde que conformes ao modelo fornecido no Anexo I! deste Edital. O referido
instrumento de procuração deverá vir acompanhado de qualquer documento, dentre os indicados na

alínea "a" deste tópico, que comprove os poderes do mandante para outorga.

6.2. Todas as cópias dos documentos referentes áo Credenciamento deverão ser autenticadas em cartório

ou pela Comissão de Licitações, no procedimento de comparação com o originai, e apresentadas no início da
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abertura da sessão de julgamenio. separadamente dos envelopes contendo a proposta de preços e
documentos de habilitação, sob pena de que o enviado reste impedido de representar a Licitance durante

a reunião de abertura dos envelopes.

6.3. Além da Carla de Credenciamento/Procuração, o credenciado deverá idenlificar-se e exibir a Carteira

de Identidade ou outro documento equivalente, com fotografia, respondendo pela autenticidade e

legitimidade desses documentos, sob pena de que o enviado reste impedido de representar a Licitante
durante a reunião de abertura dos envelopes.

6.4. É admitido somente um representante por Proponente, e esta somente poderá se pronunciar através

de seu representante credenciado, obrigando-se pelas declarações e manifestações do mesmo.

6.5.0 representante legal da Licitante que não se credenciar perante a Comissão Permanente de Licitações

ou cujo documento de credenciamento esteja irregular ficará impedido de representara Licitante durantea
reunião de abertura dos envelopes.

6.6. Se após o credenciamento o representante da Licitante se ausentar da sala em que se realiza a sessão, o

processo continuará normalmente seu andamento, e caso se faça necessária à participação do mesmo e este
estiver ausente, será consignada em ata sua ausência. O retorno posterior do representante não implicará o
refazimento dos atos praticados em sua ausência, sendo considerados convalidados.

6.7. A não apresentação ou a não incorporação do documento de credenciamento não inabilitará a Licitante,

mas impedirá o representante de manifestar-se e responder pela mesma.

7. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 1 EII

7.1. As empresas deverão apresentar os Envelopes I e II até as 08h30min (oito horas e trinta minutos)

do dia 27/11/2019 (vinte e sete de novembro de dois mil e dezenove) ccmtendo. respectivamente, a

documentação referente à habilitação e a proposta de preço devidamente fechados e lacrados, rubricados

no fecho e identificados com o nome do Licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em

caracteres destacados, os seguintes dizeres:

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO
CONCORRÊNCIA N® 1/2019
ENVELOPE 1 - nnrilMENTO.9 IIK HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (razão social/denominação da Proponente)
CNPJ:
ENDEREÇO:

TELEFONE:
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GAMARA MUNICIPAL DE lACAREZINHO
CONCORRÊNCIA N^ 1/2019
FNIUFI.nPP. II . PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE: (razão social/denominação da Proponente]
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:

7.2. A Comissão de Licitação nlo acolherá documentações e propostas apresentadas em desacordo com o
horário, data e local especificados neste Edital, sendo considerada válida a hora constante no protocolo do
Setor de Protocolo desta Câmara Municipal.

7.3.6 vedada às Licilantes, após a entrega dos Envelopes, a inclusão posterior de documento ou informação
que deveria constar no interior desses, salvo no caso da aplicação da norma prevista no artigo 48. § 3®. da
Lei 8.666/93.

7.4. Os documentos e propostas deverão ser apresentados em originai ou qualquer processo de cópia
autenticada, perfeitamente legível, não sendo aceito fac-símile e, caso retirado da internet, deverá ser
apresentado o endereço eletrônico para á devida verificação.
7.5. Caso a empresa licilante envie representante à sessão de abertura de envelopes, e este seja devidamente
credenciado, os documentos inseridos no envelope poderão ser cópias a serem autenticadas pela Comissão
de Licitações em conferência com os originais, cabendo exclusivamente ao representante credenciado a
apresentação dos originais em estrita consonância com as cópias juntadas, sob pena de inabilitado da
licitante.

7.6. Toda a documentação deverá ser apresentada em ifngua portuguesa ou traduzida por tradutor
juramentado, salvo aquelas palavras e expressões que não sejam passíveis de tradução.
7.7. A simples participação neste certame implica a aceitação de todas as condições estabelecidas neste
instrumento.

8. DOS DOCUMENTOS REFERENTES À HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos necessários à habiütoçâo, que obrigatoriamente farão parte do Envelope I
contendo documentos referentes à habilitação jurídica das empresas interessadas neste certame, são:
] - Habilitação Jurídica:

a) cópia da Cédula de Identidade e do CPF do representante legal;
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bl certidão da junta Comercial de que a empresa está constituída sob o regime de Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte, somente se a empresa estiver constituída sob tal regime.

A depender da forma de constituição da empresa, ainda:

a) registro comercial, no caso de empresa individual ou;

bj ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, devidamente registrados, em se tratando
de sociedades empresárias ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIREU, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores ou;

c) inscriç.=io do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede. acompanhada de
prova da indicação dos seus administradores em se tratando de Sociedade Simples ou;

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir ou.

O inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em

exercício:

U - Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPjJ;

bj prova de inscrição e regularidade para com a Fazenda Federal. Estadual e Municipal do domicílio ou sede
do Proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com

o objeto contratual;

cj prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTSJ;

d) prova de regularidade de débito expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social 0NSS);

ej prova de regularidade de débito perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho.

III - Qualifícação Técnica:

a) Ao menos 2 (dois) atestado.s de capacidade técnica emitidos por pessoa jurídica de direito privado ou

público, compatíveis com o objeto do presenle certame.

IV - Qualificação Econômíco-Financeira:

a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, e que comprovem a boa

situação financeira da empresa, mediante cálculo dos seguintes índices:

índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou superior a 1.0 (um) apurado pelo quociente:
6
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Passivo Circulante

índice de Liquidez Geral (IGLÍ igual ou superior a 1,0 (um) apurado pelo quocientc:

Passivo Circulante + Exigível a longo prazo

Grau de Endividamento (GE) igual ou inferior a 0,70 (zero víi^la setenta) apurado pelo quociente:

CR = Passivo Circulante + Exigível a longo prazo

Ativo Total

b) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de

execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa íTsica;

c) comprovação de capital social ou do valor do patrimônio líquido de, no mínimo R$ 8.440,00 (oito mil

quatrocentos e quarenta reais)

V - Outras Declarações:

a) declaração de que não possui no quadro funcional menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo do Anexo 111;

b) declaração de que se enquadra e deseja desfrutar do regime diferenciado descrito na Lei Complementar

123/06, se for o caso, sempre conforme modelo no Anexo IV.

8.2. Os documentos necessários à habilitação do Licitante deverão ser apresentados em original, por

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou atestados pelos membros da

Comissão Permanente de Licitação do órgão, mediante conferência da cópia com o original, ou ainda,

por publicação cm órgão de imprensa oficial, sob pena de Inabilitaçâo da Proponente.

8.3. Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito com data de

emissão não superiora 60 (sessenta) dias contados da data estabelecida para o recebimento e abertura das

propostas, exceto nos casos previstos em Lei.

8.4. As certidões negativas retiradas por meio eletrônico (Internet) deverão ser apresentadas em seu

original, não sendo aceito fotocópias autenticadas, podendo a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério,

averiguar a sua autenticidade.
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8.5. A Comissão Pennanenle de Licitação poderá desclassificar a proposu ou mesmo desqualificar a

empresa, a qualquer tempo, nos casos de conhecimento de fato superveniente ou circunstância

desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do Artigo 43, § 5° da Lei B.666/1993.

9. DO REGIME DIFERENCIADO PARA MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP)

9.1. Nos termos da Lei Complementar 123/2006, consideram-sc microempresas ou empresas de pequeno

porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o

empresário que exerce profissionalmente atividade econômica organizada para a produção ou a circulação

de bens ou de serviços, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de

Pessoas Jurídica.?, conforme o caso, desde que atendam aos incisos e parágrafos do Artigo 3® da referida Lei.

9.2. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no artigo 3- da Lei Complementar 123/06, e

não possuírem quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4^ do artigo citado, dçyçrãp .apresentar

o, conforme Item 8.1., inciso I, alínea

b) e Item 8.1, inciso V, alínea b) (Anexo IV) deste Edital, demonstrando sob as penas da lei que cumprem

os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptos a

usufhiir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida Lei Complementar.

9.3. A sociedade que deixar de apresentar a certidão citada acima não poderá fazê-lo posteriormente. Nesse

caso, a não apresentação da declaração importará na renúncia, pelo interessado, do tratamento

consagrado na Lei Complementar 123/06.

9.4. Nos termos dos Artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123/2006, as MEs e EPPs deverão apresentar

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente

alguma restrição.

9.5. Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista apresentada, será

assegurado às MEs e EPPs o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em

que a Llcitante for declarada a vencedora da Licilação, prorrogáveis por igual período, a critério da

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.6. A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 81 da Lei 8.666/1993, sendo facultado à
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Administração convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou

revogar a Licitação.

10. PROPOSTA DE PREÇO

10.1. A Proposta de Preço, a ser entregue dentro do Envelope 11, deverá ser apresentada em 1 (uma]

via, em envelope lacrado e rubricado no fecho, sendo assinada, em codas as vias, pelo Proponente ou seu

representante legal (acarretando a ausência das assinaturas à desclassificação do Proponente), redigida em

português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem valores e

prazos, e. ainda, conter a razão social, bem como o endereço completo e o número do CNPJ. e deverá ser

elaborada considerando a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento convocatório,

devendo estar de acordo com o modelo constante no Anexo V deste Edital, considerando os fatores a

seguir:

10.1.1. Indicação e descrição de forma detalhada das características do objeto da presente licitação, em

rigorosa conformidade com as especificações do Edital e seus Anexos, especialmente com relação à

existência de cartões personalizados, com nome do empregado, razão social da empresa e numeração de

identillcaçâo seqüencial e tecnologia chip, com senha para validação da transação, através da digitação da

senha em equipamento POS/PDV ou similar, para aquisição de gêneros alimentícios nos estabelecimentos;

10.1.2. Preços que devem discriminar, cm uma única cotação de preços, o valor unitário e o valor global, e

principalmente a Taxa de Administração, que deverá ser expressa em percentual (%) com no máximo

1 (uma) casa decimal, e poderá ser positiva, zero ou negativa, até o máximo de 1,0 % (um por cento

positivo), devendo ser expressos em moeda corrente nacional, em algarismos e por extenso. Em caso de

pequenas divergências, prevalecerá o menor valor, a julgamento da Comissão Permanente de Licitação;

10.1.3. Os preços apresentados nas propostas devem Incluir todos os custos e despesas, tais como: custos

diretos e indiretos, tributos incidentes, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, mão-de-obra,

treinamentos, lucros, frete para entrega e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste

Edital e seus Anexos;

10.1.4. A validade da proposta nunca será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da entrega das

propostas, de acordo com o § 3®, do Artigo 64 da Lei n® 8.666/1993. Na contagem do prazo excluir-se-á

o dia de início e induir-se-á o dia do vencimento,

10.2. Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando engano, erro ou omissão da parte do

fornecedor.

10.3.0 preço do objeto do presente certame deverá respeitar o valor máximo fixado no Item 3 deste Edital.
9
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10.4.0 preço proposto é de exclusiva e total responsabilidade da Licitante, não sendo admitidos quaisquer
acréscimos, supressões ou retificações nas propostas depois de apresentadas, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.

10.5. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos na proposta ou incorretamente

cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível no
julgamento das propostas, serão considerados como inclusos no preço, não sendo considerados pleitos de
acréscimos a esses a qualquer título, devendo ser produtos e serviços fornecidos sem ônus adicionais.

10.6. A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a Proponente

examinou todos os documentos do Edital e obteve do Contratante as informações necessárias sobre

qualquer ponto duvidoso, considerando que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma

proposta totalmente condizente com o objeto licitado.

11. DOS PROCEDIMENTOS

11.1. Aberta a Sessão, a ser transmitida ao vivo, proceder-se-á verificação do credenciamento, nos moldes

descritos no item 6.

1L2. Eni seguida, um membro da Comissão de Licitação passará ã vista de todos os presentes o Envelope I

(Documentos de Habilitação, conforme item 7.1.), que será assinado em seus fechos pelos membros dá

Comissão e pelos Licitantes presentes.

11.3. A Comissão de Licitações, então, abrirão envelope e analisará os documentos em seu conteúdo, sendo

franqueada a qualquer Licitante ou juridicamente interessado a doaimentação de habilitação para exame.

11.4. Caso haja qualquer declaração de inabilitaçáo será franqueada ao representante devidamente

credenciado a oportunidade de dedararintençâo de recorrer, fato que impedirá a abertura dos Envelopes

II (Proposta de Preço), devendo a sessão ser suspensa e concedendo-se o prazo recursal de 5(cinco) dias

úteis, sendo designada nova data para reunião de abertura dos envelopes das propostas.

11.5. Se o representante devidamente credenciado da empresa declarada inabilitada não tiver interesse em

recorrer, deverá fazer desistência expressa do prazo recursal, conforme Anexo VI deste Edital.

11.6. Se as empresas licitantes declaradas inabilitadas não enviarem representantes, ou se estes não forem

devidamente credenciados, a Comissão de Licitações prosseguirá no procedimento, abrindo os Envelopes

U (Proposta de Preço) das empresas julgadas habilitadas, abrindo-se o prazo legal para eventuais recursos

somente após a análise das propostas de preços.
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11.7. Analisados os documentos de habilitação e após declaração de habilitação ou inabilitação das

empresas llcitantes, a Comissão de Licitação poderá proceder à abertura do Envelope contendo a Proposta

de Preços (Envelope II, conforme Item 7,1.). dando conhecimento aos presentes do teor das mesmas.

11.8. Para esta fase não cabe desistência da proposta de preço apresentada no respectivo Envelope, salvo

por motivo justo, decorrente de fato supeiveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação.
11.9. Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no Item 10 e Anexo V

deste Edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconfomies ou incompatíveis.

11.10. Caso alguma proposta seja desclassificada será franqueada ao representantepresentee devidamente

credenciado a oportunidade de declarar intenção de recorrer ou de declarar desistência expressa do prazo

recursal também para esta fase;

11.11. Após o julgamento das propostas de preço, será suspensa a sessão e aberto às Llcitantes declaradas
inabilitadas ou desdassificadas, desde que não representadas na sessão, o prazo trazido pela norma do

artigo 109 da Lei Federal 8.666/93, sendo então designada nova data para declaração do vencedor do

certame e classificação das propostas, a que se dará conhecimento às empresas licitantes,

11.12. Se todos os Licitantes forem inabilitados ou todas as propostas desclassificadas, a Comissão poderá

fixar o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras propostas

escoimadas das causas que ensejaram a desclassificação, nos termos do Artigo 48,§ 3« da Lei n= 8.666/1993.

11.13. Ao final do procedimento será elaborada ata a ser rubricada e assinada pelos membros da Comissão

Permanente de Licitações condutores do feito e pelos representantes das Licitantes devidamente

credenciados, cabendo uma via para cada um destes,

11.13.1. Após a lavratura da ata a que se alude, esta será publicada no Diário Oficial de jacarezinho/PR, o

que marcará o início do prazo de 7 (sete) dias úteis para que a empresa declarada vencedora do certame

apresente a documentação a que refere o item 13 deste Edital, como condição para proceder-se â

adjudicação do objeto desta Concorrência, bem como à Homologação desta Licitação eà efetiva Contratação.

11.14. É facultada à Comissão de Licitações, em qualquer fase da Licitação, a promoção de diligência,

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo.

12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

12.1. Serão considerados inabilitados os Proponentes que não apresentarem os documentos de

habilitação de acordo com o descrito no item 8, inseridos no Envelope I, e em conformidade com o

descrito no Item 7.
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12.2. Serão considerados desclassificados os Proponentes que não apresentarem, no Envelope 11 descrito

no Item 7, a proposta de preço em conformidade com as exigências do Item 10 deste Edital ou deixarem

de atender alguma exigência constante da Lei 8.666/93.

12.3. Não serão aceitos documentos sob condição, nem proposta alternativa, devendo o Proponente dar

atenção especial ao disposto no Item 10 deste Edital.

12.4. O critério de julgamento das Propostas será o menor preço global, considerando o valor da taxa de

administração, sendo as mesmas classificadas a partindo menor preço global ofertado, em ordem crescente

de preço, e desde que se mostre aceitável e exeqüível, indicando-se as Licitantes enquadradas como
microempresa ou empresa de pequeno porte.

12.5. Não serão consideradas quaisquer ofertas ou vantagens não previstas neste Edita) e seus Anexos, nem

preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais Licitantes.

12.6. Ocorrendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por sorteio, em ato público,

para o qual todos os Proponentes classificados serão convocados, ou, havendo participação de

microempresa. empresa de pequeno porte ou equiparadas, a mesma poderá usufruir do beneficio da Lei

Complementar 123/2006.

12.7. Caso a Licitante cuja proposta tenha sido a mais vantajosa não esteja enquadrada como microempresa,

empresa de pequeno porte ou equiparadas, será dada preferência na contratação às empresas assim

enquadradas, sendo observado o seguinte procedimento:

a) Serão consideradas empatadas as propostas apresentadas peias microempresas, empresas de pequeno

porte ou equiparadas cujos valores sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) à proposta mais

vantajosa;

b) Ocorrendo a situação descrita no Item anterior, a microempresa, empresa de pequeno porte ou

equiparadas mais bem classificada terá o direito de apresentar nova proposta com o valor inferior àquela

previamente considerada mais vantajosa, e será considerada detentora da melhor proposta, caso assim o

faça;

c) Estando presente à sessão, o representante legal da empresa deverá neste mesmo ato apresentar nova

proposta de preço inferior àquela considerada classificada em l® lugar, dentro de 5 (cinco) minutos, sob

pena de preclusão ao exercício do direito de desempate;

d) Estando ausente, será convocada para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, caso tenha juntado a documentação

pertinente à caracterização do benefício, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada

classificada em 1® lugar, sob pena de preclusão do exercício do direito de desempate;
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e) Se na situação acima a Licitanie não fizer uso de sua prerrogativa, serão convocadas as microempresas,

empresas de pequeno porte ou equiparadas remanescentes, cujas propostas estejam de acordo com os

parâmetros fixados neste Edital, na ordem de classificação, para o exercfcio do mesmo direito;

f) No caso de empate entre as Empresas ME e EPP, será realizado sorteio público entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

12.8. No julgamento das propostas, a Comissão Permanente de Licitação poderá realizar diligências ou

requisitar informações, incluindo esclarecimentos e detalhamentos sobre as propostas, sem implicar

modificação de seu teor ou inclusão de documento ou informação que deveria constar ori^nalmente na

proposta. A não apresentação das informações solicitadas implicará o julgamento no estado em que se

encontram as propo-stas, podendo resultar em sua desclassificação.

13. DA CONTRATAÇÃO

13.1. Para que o objeto desta Concorrência seja adjudicado à empresa vencedora do certame esta deverá

apresentar, no prazo de 7 (sete) dias úteis após a publicação da respectiva ata, sob pena de não se

proceder à contratação e de aplicação das sanções administrativas prevista na Lei Federal 8.666/93:

( - Relação com a rede credenciada nas cidades de Jacarezinho, Santo Antônio da Platina/RR,

Ribeirão Claro/PR e na capital do Estado do Paraná de forma que atenda-se satisfatoriamente aos

15 (quinze) Servidores do órgão licitante, sendo que especialmente na cidade de )acarezinho/PR a

relação apresentada deverá atestar pelo menos 1 (um) supermercado credenciado nos principais

bairros da cidade (Centro e Bairros Aeroporto, Parque Bela Vista, Vüa São Pedro e Vüa Setti).

(I - Declaração de que a empresa licitante possui:

a) Central de Atendimento Telefônico para atendimento aos usuários do benefício da Câmara

Municipal de Jacarezinho, com horário de funcionamento nos dias úteis de, no mínimo, das 09h00 às

18h00 nas capitais e regiões metropolitanas e serviço 0800 para as demais localidades;

b) Consulta individuai de saldo para os usuários do benefício da Câmara Municipal de jacarezinho

por meio de sítio próprio de intemet,

c) condições de emitir, quando solicitado algum bloqueio de cartão pelo usuário, a 2^ via

imediatamente, sem que haja necessidade de intervenção do Departamento de Administração da

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO

13.2. Após apresentação dos documentos descritos acima, proceder-se-á homologação/adjudicação da

licitação, com a devida publicação e conseqüente emão do contrato, nos moldes do Anexo VII deste Edital,

ao licitante vencedor, para assinatura.
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13.3. Farão parto da contratação, independentemente de suas transcrições, as condições estabelecidas na

totalidade deste Edital e a proposta da empresa contratada.

13.4.0 lícitante vencedor terá o prazo de 7 (sete) dias úteis, contados do recebimento do contrato, para

devolvê-lo assinado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

edital.

13.5. O prazo para devolução do contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada da adjudicatária e aceita pelo órgão Contratante.

13.5.1. A pessoa a assinar o instrumento contratual deverá ser o representante legal cuja cópia dos

documentos pessoais foi apresentada para dar cumprimento ao previsto à alínea a do inciso I do Item 8.1.

deste Edital.

13.6. Em caso de recusa ou impossibilidade do lícitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, executar o objeto, ou quando o mesmo não fizer atender ao item anterior, o órgão

Contratante adotará as providências cabíveis à imposição de sanção, bem como convocará os licitantes

remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para contratar com a Administração.

14, DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO À CONTRATADA

14.1. Os pagamentos ficam condicionados à assinatura do Contrato e ao recebimento técnico dos serviços e

serão realizados 10 (dez) dias após a data do crédito nos Cartões de Vale-Alimentação, mediante a

apresentação da competente Nota Fiscal/Fatura eletrônica, depois de conferida e atestada pelo

Departamento competente.

14.2. A Contratada deverá emitir Nota Fiscal correspondente ao valor da taxa de administração e outra

correspondente ao benefício propriamente dito, com informação dos impostos a serem retidos, as quais

deverão ser entregues até o cila 25 de cada mês.

14.3. Os créditos referentes ao Vale-Alimentaçâo deverão ser disponibilizados aos benenciários até o último

dia útil de cada mês.

14.4. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços ou de compensação financeira por atraso de

pagamento.

14.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.
14
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14.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento por este órgão público, desde que a Contratada não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira

devida pela CÂMARA MUNICIPAL, entre a data de vencimento e ao efetivo adimplemento da parcela será

corre.spondente à muita de 2% (dois por cento) e juros legais de 1% (um por cento) ao mês.

14.7. Caso a Contratada não cumpra os prazos e cronogramas previstos nos Itens 14.2. e 14.3., os

pagamentos serão feitos proporcionalmente ao serviço efetivamente realizado, sujeitando-se a execução das

sanções contratuais cabíveis.

14.8. As despesas decorrentes do presente contrato correrão ã conta das seguintes dotações orçamentárias:

01.010.01.031.0001.2.001000.3.3.90.46.00.00.00-AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.

14.9. Informações adicionais quanto a esta seção encontram-se nos Itens 3 c 4 do Anexo I.

15. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

15.1. Fica assegurado à Câmara Municipal de jacarezinho o direito de revogar a licitação por razões de

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de

vicio insanável.

15.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nuJidade dos atos que

diretamente dele dependam, cabendo à autoridade competente indicar expressamente os atos a que ela se

estende.

15.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar peia Administração.

15.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

15.5. Nenhum ato será declarado nulo se do vido não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais

interessados.

15.6. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório

e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

15.7. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Presidente da Câmara Municipal de

jacarezinho/PR.

16. DOS RECURSOS

16.1. A interposição de Recurso quanto à julgamento em fase de habilitação e/ou julgamento das propostas

poderá ocorrer dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, ficando as demais Licitantes desde logo intimadas



para apresenlar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do

recorrente;

16.1.1. Os Recursos serão dirigidos à Comissão de Licitação que poderá reconsiderar sua decisão no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado à autoridade superior,

que proferirá sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

16.2. Somente poderá interpor recurso, ter vista dos autos ou requerer certidões o representante legal da

empresa ou pessoa com expressos poderes pai-a tanto.

16.3. Os recursos interpostos contra atos praticados pela Comissão de Licitação quando da habilitação ou

inabilitação das Licitantes. assim como do julgamento das propostas, terão efeito suspensivo, podendo a

autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia

suspensiva aos demais recursos, conforme disposto no Artigo 109 da Lei 8.666/93, devendo conter

obrigatoriamente sob pena de não serem reconhecidos:

I - nome e endereço da Licitante:

II - data e assinatura com a menção do cargo e nome do signatário:

III - objeto da petição com a indicação clara dos atos e documentos questionados:

IV - fundamentação do pedido;

V - instrumento público ou particular de procuração ou Contrato Social, que credencie o peticionário.

16.4. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Rua Coronel

Baptista, 335 - 1° andar, Centro, na cidade de jacarezinho/PR, telefone (43) 3527-1919, das 8h00 às

llhSOminedas IShOOàs 17h00, de segunda a sexta-feira.

17. DOS ANEXOS AO EDITAL

17.1. Integram o presente instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante:

Anexo I - Termo de Referência;

Anexo II - Modelo de Carta de CredenciamciUo;

Anexo III - Modelo de Declaração de que não Emprega Menores:

Anexo IV - Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;

Anexo V- Modelo de Proposta de Preço;

Anexo VI - Declaração de Renúncia:

Anexo VII- Minuta de Contrato.

18. DA IMPUGNAÇAO DO ATO CONVOCATÓRIO



Câmara Municioal de Jacarezinho

18.1. Até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, qualquer

cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente Edital.

18.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante que

não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação.

18.3. Caberá à Comissão decidir sobre a petição no prazo de 3 (três) dias úteis;

18.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, poderá ser designada nova data para a realização do

certame, a critério da Comissão de Licitação.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

19.1. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos Proponentes,

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram, sempre

em interpretação que melhor implemente os princípios insculpidos na norma do artigo 3® da Lei 8.666/93.

19.2. Esclarecimentos relativos a presente Licitação e às condições para atendimento das obrigações

necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando solicitados formalmente ao

Presidente da Comissão de Licitação na Rua Coronel Baptista, n® 335 - 1® Andar, Centro. Jacarezinho/PR,

pelo telefone 43-3527-1919 ou pelo e-mail !idtação@jacarezinho.pr.ieg.br.

jacarezinho, 25 de outubro de 2019.

FULVIO BOBERG

Presidente da Câmara Municipal
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ANEXO[

CONCORRÊNCIA 1/2019

1. OBJETO

1.1. Constitui objeto da presente Licitação a contratação de empresa especializada na prestação de serviços

de administração, confecção, manuseio e fornecimento de cartão magnético com tecnologia chip para

pagamento de Vale-Alimentação aos Servidores efetivos e comissionados da Câmara Municipal de

jacarezinho, conforme quantidades relacionadas no Item 3 do presente Anexo.

2. JUSTIFICATIVA

2.2. A presente contratação se justifica na obrigatoriedade prevista nas Leis Municipais n® 2.994. de 06 de

fevereiro de 2014, e n® 3.201, de 30 de março de 201.'>. que concedem o beneficio de Vale-Alimentação aos

Servidores efetivos e comissionados do Poder Legislativo Municipal, no valor atual de RS 464, 28

(quatrocentos e sessenta e quatro reais e vinte e oito centavos).

3. DOS VALORES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. Pela prestação dos serviços objeto da contratação, a Contratante pagará à Contratada o valor global

máximo de R5 84.406,10 (oitenta e quatro mil quatrocentos e seis reais e dez centavos), que

correspondem às 12 (doze) parcelas mensais do beneficio do Vale-Alimentação pagos a IS (quinze)

servidores, nos termos do item 14 deste Editai, bem como à taxa de administração e/ou confecção do cartão,

que não deverá ser superior a 4-1,0 % (um por cento positivo).

3.2. As 12 (doze) parcelas serão no valor total dos benefícios mensais correspondentes ao valor do benefício

pago aos 15 (quinze) Servidores, mais o acréscimo da taxa de Administração de cada mês de referência

subsequente, conforme item 14 deste Edital,

3.3. O valor pago a título dc taxa de administração não será reajustado durante o período de \igência

contratual, e o preço ora contratado não será reajustado durante o período de sua vigência, salvo

autorização legal em contrário e na hipótese da legislação municipal pertinente, inclusive quanto a eventuais

reajustes no valor do beneficio.

3.4.0 valor mensal individual do Vale-Alimentação fica estabelecido em R$ 464,28 (quatrocetitos e sessenta

e quatro reais e vinte e oito centavos), observado o disposto no Item anterior.
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3.5. Inicialmente serãô expedidos 15 (quinze] cartões magnéticos pela Contratada. Esse número poderá

aumentar ou diminuir em caso dc admissões, exonerações ou afastamentos durante a vigência deste

Contrato.

3.6. Os créditos referentes ao Vale-Alimentação deverão ser disponibilizados aos beneficiários até o último

dia útil de cada mês, conforme item 14 deste Edital.

3.7.0 preço ora contratado não será reajustado durante o período de sua vigência, salvo nas hipóteses legais

pertinentes, especialmente quanto ao reajuste do beneficio no mesmo percentual e na mesma data da

revisão geral anual do salário dos Servidores.

3,8. A proposta da Licitante deverá descrever de forma detalhada as características do objeto da licitação,

conforme o Item 10 do respectivo Edital, especialmente com relação à Taxa de Administração, que deverá

ser expressa em percentual (%) com no máximo 1 (uma) casa decimal, e poderá ser positiva no

máximo de 1,0% (um por cento), zero ou negativa.

4, FORMA E CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

4.1. Os cartões magnéticos serão utilizados pelos Servidores efetivos e comissionados da Câmara Municipal,

devendo a Licitante atender especialmente ao disposto no Item 13.1. deste Edital (Relação com a rede

credenciada nas cidades de Jacarezinho, Santo Antônio da Platina/PR, Ribeirão Claro/FR e na capital do

Estado do Paraná de forma que atenda-se satisfatoriamente aos 15 (quinze) Servidores, sendo que

especialmente na cidade de jacarezínho/PR a relação apresentada deverá atestar pelo menos 1 (um)

supermercado credenciado nos principais bairros da cidade (Centro e Bairros Aeroporto, Parque Bela Vista,

Vila São Pedro e Vila Setti)).

4.2. inicialmente serão fornecidos 15 (quinze) Vales-Alimentação em cartões magnéticos com tecnologia

chip, com valor mensal de beneficio individual no montante de R$ 464,28 (quatrocentos e sessenta e quatro

reais e vinte e oito centavos), conforme item 14deste Edital, podendo, durante a vigência do Contrato, haver

acréscimos ou decréscimos da quantidade dos cartões magnéticos, bem como variação do seu valor mensal,

nos termos e limites da legislação pertinente.

4.3. O Vale-Alimentaçâo deverá ser fornecido através de cartões alimentação com tecnologia chip, com

senha para validação da transação, através da digitação da senha em equipamento POS/PDV ou similar, para

aquisição de gêneros alimentícios nos estabelecimentos credenciados, devendo este objeto ser devidamente

descrito na proposta de preços da Licitante, conforme Item 10 deste Edital.

4.4. Os cartões com tecnologia chip deverão ser entregues personalizados, com nome do empregado, razão

social da empresa e numeração de identificação seqüencial, conforme disposto no Artigo 17 da Portaria 03,
19
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de 01 de março de 2002, do Ministério do Trabalho e Emprego, em envelope lacrado, com manual básico de

utilização, bloqueados e que o desbloqueio deve ser feito pelo próprio usuário, via Central de Atendimento.

4.5. A empresa vencedora deverá fornecer os cartões com tecnologia chip em até 10 (dez) dias a partir da

assinatura do Contrato. As segundas vias devem ser entregues no prazo dc 10 (dez) dias após a solicitação.

4.6.0 serviço deve atender integralmente ao declarado nos moldes do item 13.1. deste Edital (Declaração

de que a empresa licitante possui: a) Central de Atendimento Telefônico para atendimento aos usuários do

benefício da Câmara Municipal de Jacarezinho, com horário de funcionamento nos dias úteis de, no mínimo,

das 09h00 às IShOO nas capitais e regiões metropolitanas e serviço 0800 para as demais localidades; b)

Consulta individual de saldo para os usuários do beneficio da Câmara Municipal de Jacarezinho por meio de

sítio próprio de intemet. c) condições de emitir, quando solicitado algum bloqueio de cartão pelo usuário, a

2» via imediatamente, sem que haja necessidade de intervenção do Departamento de Admlnlsti-açâo da

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO).

5. PRAZO DE EXECUÇÃO E LOCAL DE ENTREGA DOS SERVIÇOS

5.1. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a contar da publicação do extrato de contrato no Diário

Oficial do Município de Jacarezinho/PR, podendo ter a sua duração prorrogada por Iguais e sucessivos

períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosos para a administração, prorrogação

com o limite máximo de (60) sessenta meses, nos termos da norma do artigo 57, inciso II, da Lei n'' 8.666/93,

podendo ser revisto nas hipóteses e forma a que alude o Artigo 57, §§ 1^ e 2® da Lei n® 8.666/1993.

5.2. A entrega dos serviços será realizada na sede da CÂMARA MUNICIPAL DEJACAREZINHOnaRua Coronel

Baptista, 335,1® andar. Bairro Centro, Jacarczlnho/PR.
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ANEXO II

CONCORRÊNCIA 1/2019

(Papel timbrado da empresa)

MODELO

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente instrumento, a empresa (r^zão social), inscrita no

CNPI/MFn5 , com sede na (endereço completo), por seu(s) representante(s)

legal(is) abaixo assinado[s], nomeia e constitui como procurador, o Sr. (a) (qualificação

completa), inscrito no CPF no , portador do RG n^ , residente em

(endereço completo), ao qual OUTORGA AMPLOS PODERES para representá-la em todos os atos inerentes

ao Processo Licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA 1/2019, realizada pela CÂMARA MUNICIPAL DE

JACAREZINHO - PR, com plenos poderes para prestar esclarecimentos, tomar deliberações, assinar atas,

interpor recurso, renunciar ao direito do interpor recurso, assinar termos de compromisso e tudo o mais

que se faça necessário à plena participação de nossa empresa na presente Licitação.

de 2019.

(Assinatura do representante legal da empresa proponente, com firma reconhecida]
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ANEXO III

CONCORRÊNCIA 1/2019

(Papei timbrado da empresa)

MODELO

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES

A Proponente , inscrita no CNPJ/MF sob n® , com sede na

, DECLARA para os devidos fins. em cumprimento ao Inciso XXXMl, do Artigo 1- da

Constituição Federal e Inciso V do Artigo 27 da Lei n® 8.666/1993, que não emprega menores de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menores de dezesseis anos. salvo na

condição de aprendiz a partir dos 14 (quatorze) anos de idade.

de 2019.

(assinatui-a do representante legal da empresa)
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ANEXO IV

CONCORRÊNCIA 1/2019

(Papel timbrado da empresa)

MODELO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A Proponente , inscrita no CNPJ/MF sob n" com sede na

, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta

empresa, na presente data, é considerada;

[) Microempresa, conforme inciso I do Artigo 3- da Lei Complementar n® 123, de 14/12/2006.

() Empresa de Pequeno Porte, conforme inciso II do Artigo 3® da Lei Complementar n® 123, de

14/12/2006.

Declara ainda que a empresa deseja desfrutar do regime lega! diferenciado e não se

encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas no § 4® do Artigo 3® da Lei Complementar n® 123,

de 14 de dezembro de 2006.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

.em de. de 2019.

(assinatura do representante legal da empresa]



Câmara Municipal de Jacarezinho
ESTADO DO PARANA

Rua Coronel BapBsta. 335,1*. Andar - Centro - Caixa Postal 11
Jacarezinho^R-CEP: 86400-000 - Telefone; (43) 3527-1919 -CNPJ; 01,510.404/0001-98

E-mail: onjacafeanhoQjacareanfio.pr.teg.br- Site; www.íacarezinho.pr.leQ.bf

ANEXO V

CONCORRÊNCIA 1/2019

(Papei timbrado da empresa)

MODELO

PROPOSTA DE PREÇO

Apresentamos nossa proposta para os serviços licitados, sob a modalidade CONCORRÊNCIA

1/2019, pelo menor preço global, considerando o valor pago a título de taxa de administração.

1. Neste campo cabe à empresa licitante: Indicar e descrever, de forma detalhada, as

caractcWsticas do objeto, em rigorosa conformidade com as especificações do Edital e seus Anexos,

especialmente cora relação à existência de cartões personalizados, com nome do empregado, razão social

da empresa e numeração de Identificação seqüencial e tecnologia chip. com senha para validação da

transação, através da digitação da senha em equipamento POS/PDV ou similar, para aquisição de gêneros

alimentícios nos estabelecimentos;

2. Declaramos que, se vencedora, executaremos o serviço pelo preço orçado, com valor

devidamente detalhado em conformidade com as especificações constantes no respectivo Edital e seus

anexos, como segue:



Câmara Municipal de Jacarezinho

ITENS DESCRIÇÃO

1 Prestação de

serviços de

administração,

confecção.

manuseio e

fornecimento

de cartão

magnético com

chip para

pagamento de

Vale-

Allmentaçâo

Servidores da

Câmara

Municipal de

Jacarezinho.

alimenticlos

nos

estabelecimen

tos

VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO: R$

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA; _

VALOR VALOR TOTAL

TOTAL ANUAL+TAXADE

M ENSAL + ADMINISTRAÇÃO

TAXA

TAXA DE

ADMINISTRAÇÃ

O

VALOR

UNITÁRIO

POR VALE

ADMINISTRA

TIVA

R$ R$ 464,28

(quatrocentos

e sessenta e

quatro reais e

vinte e oito

centavos)

Obs.: a) Valores monetários em Real;



b) No valor supra ESTÃO INCLUSAS DESPESAS COM FRETE;

c) O valor unitário do benefício (RS 434,68) é fixo e somente poderá ser alterado mediante

autorização legal devidamente comunicada pelo órgão público CONTRATANTE.

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as especificações e

condições contidas no respectivo Editai e seus Anexos, podendo afirmar não haver qualquer discrepância

nas informações e/ou documentos que os compõem,

Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer

forma, influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta,

bem como por qualquer outra despesa relativa à realização integral dos serviços licitados no presente

certame.

Declaramos, também, o compromisso de obedecerão disposto no item 13.1. deste Edital, sob

pena de não contratação com o órgão público licitante e de sofrer quaisquer das sanções administrativas

normatizadas pela Lei 8.666/93,

Declaramos, por fim, que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os materiais e

equipamentos necessários à execução dos serviços, os tributos diretos e indiretos, encargos sociais e

trabalhistas e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto da presente Licitação.

de 2019.

(assinatura do representante legal da empresa]

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

Nome do Representante Legal:.
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ANEXO VI

CONCORRÊNCIA 1/2019

(Papel timbrado da empresa)

MODELO

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA

A proponente abaixo identincada, participante da Licitação na modalidade

CONCORRÊNCIA 1/2019, por seu representante credenciado, declara, na forma da Lei n® 8.666/93, que

não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, renunciando, expressamente, ao direito de

recurso da fase habiiitatória (o mesmo modeJo será utilizado na fase posteriorde julgamento das propostas)

.em de de 2019.

(assinattira do representante lega! da empresa)

Razão Social:

CNPj:

Endereço:

Nome do Representante Legai:.
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ANEXO VII

MODELO

CONCORRÊNCIA 1/2019

CONTRATO /2019

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram a Câmara Municipal

de Jacarezinho e a empresa .

São partes integrantes: de ura lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE jACAREZINHO-PR, pessoa

jurídica de Direito Público Interno, com endereço na Rua Coronel Baptista, n^ 335, 1" andar. Centro,

jacarezinho-PR, inscrita no CNPj/MF sob n® 01.510.404/0001-98, neste ato representada por seu

Presidente Senhor FULVIÜ BOBERG, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado

a empresa , com sede na em , inscrita no CNPJ/MF sob n® ,

neste ato representada pelo Sr.[a) , portador da cédula de identidade n® e do

CPF n® , denominada simplesmente CONTRATADA, que acordam e ajustam firmar o presente

CONTRATO, nos termos da Lei n® 8,666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes,

assim como pelas condições da Concorrência /2019, pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas

cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações c responsabilidades das parte.s.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBjETO

1,1. A presente Licitação, do tipo menor preço, visa à contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de administração, confecção, manuseio e fornecimento de cartão magnético com tecnologia chip

para pagamento de Vale-AIimentaçâo aos 15 (quinze) Servidores, total de efetivos e comissionados desta

Câmara Municipal, de acordo com as especificações técnicas e condições constantes no Edital e Anexos da

Concorrência 1/2019.

Parágrafo Único - A presente contratação não gera qualquer vinculo cmpregatício entre a CONTRATANTE

e a CONTRATADA e seus subordinados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO AMPARO LEGAL E DA SUJEIÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS

2.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n® 8.666/1993 e suas

alterações, pelos preceitos de Direito Público, apiicando-se-lhe supletivamente e/ou em eventuais dúvidas

ou omissões sobre a execução e interpretação das Cláusulas do presente o princípio constitucional da

proporcionalidade, à luz da Lei n® 8.666/1993 e suas alterações, e também da boa-fé objetiva (art. 422, do
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Código Civil) e da função social dos contratos (arL 421 c 2.035. Parágrafo único, do Código Civil), bem como

de conformidade com os princípios gerais de direito, levando-se em conta sempre e preponderantemente o

interesse público (coletivo) a ser protegido/tutelado.

2.2. Fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de sua transcrição, a proposta da

CONTRATADA e os termos do Edital e Anexos da CONCORRÊNCIA 1/2019.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

3.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste Contrato ou dele

decorrentes:

I - cumprir o objeto do presente instrumento, por meio do fornecimento do objeto no preço, prazo,

quantidade, qualidade e condições estipulados na Proposta, Edital e Anexos da CONCORRÊNCIA /2019:
II - prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho;

III - manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação;

IV - ter responsabilidade técnica pelos serviços realizados;

V - responsabilizar-se pelos materiais necessários à execução de todos os serviços, assim como a

contratação de pessoal, as obrigações sociais e trabalhistas, além dos equipamentos indispensáveis, que

garantam a excelência na execução dos serviços;

VI - prestar os serviços com eficiência e presteza, dentro dos padrões exigidos pela CONTRATANTE,

obrigando-se a cumprir as cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento:

VII - atender prontamente a todos os chamados que venha a receber da CONTRATANTE, no prazo máximo

de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da solicitação dos serviços;

VIU - emitir a nota fiscal/fatura com a informação dos impostos a serem retidos e obrigatoriamente em

concordância com a nota de empenho, a fim de que não seja protelado o pagamento da despesa, sob pena

de ser exigido da CONTRATADA o refaturamento;

IX - prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e revisão de

falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que imputávels a CONTRATADA, ou por quaisquer ônus

decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de custos para execução do objeto avençado;

X- responder e indenizar às suas expensas, quaisquer danos causadas à CONTRATANTE ou a terceiros em

decorrência do cumprimento do Contrato, quando resultantes de ação ou omissão, negligência, imprudência

ou imperícia dos seus empregados ou prepostos, independentemente de outras cominaçôes contratuais ou

legais a que estiver sujeita;
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XI - não transferir a totalidade deste instrumento contratual a terceiros;

XII - assumir inteira responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais,

tributários, acidente de trabalho e quaisquer outros relativos a seu pessoal ou resultantes da execução do

Contrato, os quais já estão incluídos no custo total, ficando a CONTRATANTE isenta do pagamento de

quaisquer obrigações decorrentes da execução do instrumento contratual;

XIII - aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias

em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

3.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas neste Contrato ou dele

decorrentes;

I - fornecer condições básicas para a CONTRATADA efetuar prestação dos serviços de acordo com o

respectivo Edital e seus anexos;

II - efetuar o pagamento de acordo com os prazos e valores estipulados no respectivo Editai, seus anexos e

neste Contrato;

Ul - acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, inclusive comunicando à CONTRATADA quaisquer

alterações no valor mensal individual do Vale-Alimentação;

IV - notificar, por quaisquer meios idôneos, à CONTRATADA a ocorrência de eventuais imperfeições ou

irregularidades no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO E DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1. Pela prestação dos serviços objeto da contratação, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor

global de R$ ( }. que correspondem às 12 (doze) parcelas mensais do

benefício do Vale-Alimentação, bem como à taxa de administração e/ou confecção do cartão.

4.2 As 12 (doze) parcelas serão no valor total de R$ ( 3 mensais, coirespondentes ao valor do

beneficio pago aos 15 (quinze) Servidores, mais o acréscimo da taxa de Administração de cada mês de

referência subsequente, conforme item 14 deste Edital.

4.3. O valor pago a título de taxa de administração não será reajustado durante o período de vigência

contratual, e o preço ora contratado não será reajustado durante o período de sua vigência, salvo

autorização legal em contrário e na hipótese da legislação municipal pertinente, inclusive quarto a eventuais

reajustes no valor do beneficio.

4.4.0 valor mensal individual do Vale-Alimentação fica estabelecido em R$ 464,28 (quatrocentos e sessenta

e quatro reais e vinte e oito centavos), observado o disposto no Item 4.3. acima.

4.5. A taxa administrativa paga mensalmente será de ).
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4.6. Inicialmente serão expedidos 15 (quinze) cartões magnéticos pela CONTRATADA. Esse número poderá

aumentar em casos dc admissões e diminuir em casos de exonerações ou afastamentos durante a vigência

deste Contrato.

4.7. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE à CONTRATADA ficam condicionados ao recebimento

técnico dos serviços e serão realizados 10 (dez) dias apósa datado crédito nos Cartões de Vale-Alimentação,

mediante a apresentação da competente Nota Fiscal/Fatura eletrônica, depois de conferida e atestada pelo

Departamento competente.

4.8. A CONTRATADA deverá emitir Nota Fiscal correspondente ao valor da taxa de administração e outra

correspondente ao benefício propriamente dito, as quais deverão ser entregues até o dia 25 de cada mês.

4.9. Os créditos referentes ao Vale-Alimentação deverão ser disponibilizados aos beneficiários até o último

dia útil de cada mês, conforme item 14 do respectivo Edital.

4.10. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços ou de compensação financeira por

atraso de pagamento.

4.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira

devida enti'e a data dc vencimento e ao efetivo adimplemento da parcela será correspondente à multa de

2% (dois por cento) e juros legais de 1% (um por cento) ao mês.

4.12. Caso a CONTRATADA não cumpra os prazos e cronogramas previstos nos Itens supracitados, os

pagamentos serão feitos proporcionalmente ao serviço efetivamente realizado.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta cias seguintes dotações orçamentárias;

01.010.01.031.0001.2.001000.3.3.90.46.00.00.00-AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.

CLÁUSULA SEXTA - DA ALTERAÇAO CONTRATUAL

6.1. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

I - Unilateraimente pela CONTRATANTE:

a) quando houver modificação das especificações para melhor adequação técnica aos seus objetivos;

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição

quantitativo de seu objeto, nos limites permitidos no parágrafo 1® do Artigo 65 da Lei n® 8.666/1993.

II - Por acordo das partes:
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a) quando necessária a modificação do modo de rornecimento, em face de verificação técnica da
tnapUcabilidadc dos termos contratuais originários:

b) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por Imposição de circunstância supervenientes,

mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao cronograma

financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento dos serviços.

6.2. ACONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessárias, respeitados os termos do parágrafo 1® do Artigo 65 da Lei n® 8.666/1993.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

7.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da data de publicação do extrato de contrato no

Diário Oficia! do Município de jacarezinho/PR, podendo tera sua duração prorrogada por iguais e sucessivos

períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosos para a administração, prorrogação

com o limite máximo de (60) sessenta meses, nos termos da norma do artigo 57, inciso II, da Lei n® 8.666/93,

podendo ser revisto nas hipóteses e forma a que alude o Artigo 57, §§ 1® e 2® da Lei n® 8.666/1993, a critério

da CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA ■ DO FISCAL DO CONTRATO

10.1. Desempenhará a função de Fiscal/Gestor do Contrato o Gestor Administrativo da CÂMARA
MUNICIPAL DE JACAREZINHO.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. No caso de não cumprimento dos prazos definidos neste Edital a CONTRATADA ficará sujeita às

penalidades descritas abaixo e impedida de licitar e contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 2

(dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.2.0 disposto acima também se aplica aos casos cm que a CONTRATADA:

a) convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar Contrato;

b) ensejar retardamento da execução do objeto do certame;

c) ensejar retardamento no andamento do processo licitatório;

d) cometer fraude fiscal;

e) apresentar documento ou declaração falsa;

O não mantiver a proposta;
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g) comportar-se de modo inídôneo;

h) falhar ou fraudar na execução do Contrato.

9.3. As penalidades serão registradas no cadastro de fornecedores, e no caso de suspensão de licitar, a

CONTRATADA deverá ser descrcdenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e

no Contrato e das demais cominações legais.

9.4. Além do acima exposto, a CONTRATADA sujeitar-se-á às penalidades abaixo descritas:

I - Aplicação, pela CONTRATANTE, das sanções constantes nos Artigos 86 e 87 da Lei n® 8.656/1993, pela

inobservância das condições estabelecidas para o fomeciniento ora Contratado, a saber:

a) Advertência:

b) Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo período de até 24

(vinte e quatro) meses, conforme disposto no Inciso 111, Art. 87 da Lei n® 8.666/1993:

c) Multa de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso na entrega dos serviços, .sobre o valor correspondente

ao item ou parte do item a ser fornecido, com limite do percentual de 20% (vinte por cento);

d) Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da obrigação, pela não entrega dos serviços ou pela não

assinatura do Contrato:

e) Multa de 10% (dez por cento) a ser aplicada sobre o valor correspondente ao item, ou parte do item

entregue fora das especificações ou com defeitos, a qual será descontada do valorrelatfvo à próxima parcela

a ser paga.

II - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade.

9.5. A multa, eventualmente imposta à CONTRATADA, será automaticamente descontada da fatura a que

fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a CONTRATADA não tenha

nenhum valor a receber .ser-ihe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para

efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão

encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita em dívida ativa, podendo, ainda, proceder à

cobrança judicial da multa:

9.6. As multas previstas nesta seção não eximem a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas

ou prejuízos que seu ato punível venha causará CONTRATANTE.

9.7. Será assegurado à CONTRATADA, previamente à aplicação das penalidades mencionadas neste item, p

direito ao contraditório c à ampla defesa cm procedimento administrativo próprio.
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9.8. A aplicação de uma das penalidades previsus neste item não exclui a possibilidade de aplicação de

outras.

9.9. As multas nao eximem a CONTRATADA da plena execução do Contraio.

9.10. O desempenho insatisratório da CONTRATADA será anotado em sua ficha cadastral junto à

CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1. O presente Contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos Artigo 77 e 78 e nas formas

estabelecidas no Artigo 79, todos da Lei n" 8.666/93 e suas alterações;

10.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no Artigo 78 da Lei n" 8.666/1993, garantida a

prévia defesa, constituem motivos para a rescisão do Contrato;

I - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, principalmente quanto às

especificações do objeto deste Edital;

II - o atraso Injustificado no início do serviço e ainda a paralisação sem justa causa e prévia comunicação ao

CONTRATANTE;

III - o cometimento reiterado de faltas nasua execução, comprovadas por meio de registro próprio efetuado

pelo fiscal de contrato;

IV - a decretação de falência;

V - a dissolução da sociedade;

VI - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado e impeditivo da execução do

objeto deste Contrato, sem prejuízo do disposto no §2® do Artigo 79 da Lei n® 8.666/1993;

VII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela

máxima autoridade da CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere este Contrato,

sem prejuízo do disposto no § 2' do Artigo 79 da Lei n® 8.666/1993; e

VIII - subcontratação. cessão ou transferência total do objeto do contrato.

10.3. A rescisão, por algum dos motivos previstos na Lei n® 8.666/1993 e suas alterações, não dará à

CONTRATADA direito a indenização a qualquer título, independentemente do interpelação judiciai ou

extrajudicial.

10.4. A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial por

parte da CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, limitada ao valor dos

prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste, até a completa indenização dos danos.
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10.5. Fica expressamente acordado que em caso de rescisão nenhuma remuneração será cabível a
CONTRATADA, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela CONTRATANTE e

comprovadamente realizadas pela Contratada, desde que previstas no presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE

11.1.0 preço ora contratado não será reajustado durante o período de sua vigência, salvo autorização legal
pertinente, previamente infomvada e justificada à CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO

12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Jacarezinho, Estado do Paraná, para dirimir todas as questões

oriundas do presente Contrato, sendo este. competente para a proposltura de qualquer medida judicial,

decorrente deste instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus

sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de Direito, na presença das testemunhas

abaixo.

Jacarezinho, de. de 2019.

CONTRATANTE

Câmara Municipal de jacarezinho

CONTRATADA

RG:

CPF:

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ^r,
Departamento de Compras

Bandeirantes, 23 de dezembro de 2019

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente,

documentação necessária para formalizar processo para: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO,
EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO, ADMINISTRAÇÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO, FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO, NA
FORMA DE CARTÃO ALIMENTAÇÃO ELETRÔNICO, MAGNÉTICO, OU DE SIMILAR
TECNOLOGIA, EM PVC, COM CHIP DE SEGURANÇA, COM RECARGAS MENSAIS,

SISTEMA DE CONTROLE DE SALDOS E SENHA PESSOAL E INTRANSFERÍVEL,
PARA VALIDAÇÃO DAS TRANSAÇÕES PELO USUÁRIO, NA REDE DE
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS CREDENCIADOS (QUE A EMPRESA

LICITANTE MANTENHA O CONVÊNIO), NO ATO DA AQUISIÇÃO DOS GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS, PARA SEREM UTILIZADOS PELOS SERVIDORES ATIVOS DA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, COM TAXA MÁXIMA
ADMISSÍVEL DE 0,00% (ZERO POR CENTO), conforme termo de referência anexo.

Uxi.í.JyJ-ÜIÍíS'' ̂  . J

Êtkuxui®^ --fh0jjrpjí03 Atenciosamente.

yWjAu --[3700 ^
REGINA CÉLfAAMARAL FABRIS

DIRETORA DA DiVfSAO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457-Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

.4rj2L,
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÂI

Departamento de Compras

Bandeirantes, 23 de dezembro de 2019

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização

para instauração de procedimento para; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO, EMISSÃO,
DISTRIBUIÇÃO, ADMINISTRAÇÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO,
FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO
ALIMENTAÇÃO ELETRÔNICO, MAGNÉTICO, OU DE SIMILAR TECNOLOGIA, EM
PVC, COM CHIP DE SEGURANÇA, COM RECARGAS MENSAIS, SISTEMA DE

CONTROLE DE SALDOS E SENHA PESSOAL E INTRANSFERÍVEL, PARA
VALIDAÇÃO DAS TRANSAÇÕES PELO USUÁRIO, NA REDE DE
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS CREDENCIADOS (QUE A EMPRESA

LICITANTE MANTENHA O CONVÊNIO), NO ATO DA AQUISIÇÃO DOS GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS, PARA SEREM UTILIZADOS PELOS SERVIDORES ATIVOS DA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, COM TAXA MÁXIMA
ADMISSÍVEL DE 0,00% (ZERO POR CENTO), conforme termo de referência anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima consideração.

Atenciosam^e,

ISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



«MDEiUfrrEí PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de Administração
Departamento de Compras

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Ao Sr°.

ANTONIO DONIZETTI SOUZA

Diretor do Dep. da Licitação

O Departamento de Compras, na figura de sua Diretora, que abaixo assina, de acordo
com art, 26. parágrafo único, inciso III, da Lei 8.666/1993. e §6° do art, 2® da Instrução Normativa n®
3/2017 do Ministério do Planejamento. Desenvolvimento e Gestão, e ainda anuída pelas demais
autoridades, vem informar que, conforme demonstra documentos anexo, não foi possivel localizar, como
forma de complemento de pesquisa de preço, no sitio indicado pelo Tribunal de Contas do Paraná
https://menorpreco.notaDarana.Dr.aov,br / < httD://paineldeprecos.planeiamento.QOv.br/ > os preços dos

produtos os quais estamos em processo de aquisição, descritos no termo de referência, haja vista não
foram encontrados do site Nota Paraná, impossibilitando a pesquisa, como também a incompatibilidade
dos produtos pesquisados, tendo em vista que os mesmos não fazem parte do rol dos produtos presentes
no site para consulta de preço.

Ademais, pela verificação dos orçamentos demonstra-se que os preços praticados são
de mercado. Assim, encaminho a presente justificativa ao Diretor de Licitação.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Senhoria os protestos da minha
estima e consideração.

Bandeirantes, 23 de dezembro de 2019.

LIN^^TINS
/Prefeito

ANTONIO CA^LeÜ
^Secfetano de Adr

REGINA CELIA^ÃMARAL FABRIS
Diretora de Compras

Rua Frei Rafael Froner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



^mvuífíts PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
Secretaria de Administração ^

Departamento de Compras "i

JUSTIFICATIVA

PREGÃO PRESENCIAL

Ao Sr^.

ANTONIO DONIZETTI SOUZA

Diretor do Dep. da Licitação

A Secretaria de Administração, na figura de seu Secretário, que

abaixo assina, no uso de suas atribuições, vem através desta apresentar justificativa para
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento,
emissão, distribuição, administração do beneficio de auxilio-alimentação, fornecimento de
documentos de legitimação, na forma de cartão alimentação eletrônico, magnético, ou de
similar tecnologia, em pvc, com chip de segurança, com recargas mensais, sistema de

controle de saídos e senha pessoal e intransferivel, para validação das transações pelo

usuário, na rede de estabelecimentos comerciais credenciados (que a empresa licitante

mantenha o convênio), no ato da aquisição dos gêneros alimenticios, para serem

utilizados pelos servidores ativos da prefeitura do município de Bandeirantes - Pr, com

taxa máxima admissível de 0,00% (zero por cento), em atendimento ao § 4® do Art. 1.® do

Decreto 10.024/2019, que orienta que a impossibilidade da utilização do pregão na forma

eletrônica deverá ser justificada.

Inicialmente cumpre salientar que embora o pregão eletrônico tenha sido

concebido para agilizar os procedimentos, através de acompanhamento de pregões eletrônicos

observa-se excessiva demora em suas conclusões, dado ao grande volume de empresas que

declinam de suas propostas o que não ocorre na forma presencial.

Verifica-se, portanto, que o principal aspecto a ser observado no que se refere à

opção pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade de se imprimir maior celeridade à

contratação de bens e serviços comuns, sem prejuízo á competitividade.

Além do mais, a utilização do pregão na forma presencial não é modalidade

extinta e nem revogada, muito embora exista também a previsão da modalidade do pregão

eletrônico. E tem-se ainda que a Administração Pública tem o poder discricionário para decidir

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Cemro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542^525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^
Secretaria de Administração ^

Departamento de Compras V. W

sobre as modalidades licltatórias de acordo com sua necessidade e

conveniência, desde que motivada, o que foi devidamente realizado no presente procedimento.

Diante de todo o exposto justifico a realização de PREGÃO PRESENCIAL

Bandeirantes, 23 de dezembro de 2019.

^^^^^^e^^i^traçao

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/000148



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

Bandeirantes, 23 de dezembro de 2019

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo
preencher os trâmites exigidos por lei.

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO, EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO,
ADMINISTRAÇÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO, FORNECIMENTO
DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO ALIMENTAÇÃO
ELETRÔNICO, MAGNÉTICO, OU DE SIMILAR TECNOLOGIA, EM PVC, COM CHIP DE
SEGURANÇA, COM RECARGAS MENSAIS, SISTEMA DE CONTROLE DE SALDOS E
SENHA PESSOAL E INTRANSFERÍVEL. PARA VALIDAÇÃO DAS TRANSAÇÕES
PELO USUÁRIO, NA REDE DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS
CREDENCIADOS (QUE A EMPRESA LICITANTE MANTENHA O CONVÊNIO), NO ATO
DA AQUISIÇÃO DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA SEREM UTILIZADOS PELOS
SERVIDORES ATIVOS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR,
COM TAXA MÁXIMA ADMISSÍVEL DE 0,00% (ZERO POR CENTO), conforme termo
de referência anexo.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

LINÔ MÀRTINS
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postai 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235,753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAR ANA

JUSTIFICATIVA

Em virtude da Lei Municipal 3877/2019 de

06 de dezembro de 2019, que acresce o inciso líl do art. 97 e

subseção IV, com o art. 101-A e Parágrafos, na Lei n^ 1886/94, de

15 de setembro de 1994, que institui o auxílio alimentação a todos

servidores ativos estatutários e comissionados integrantes do

quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,

Estado do Paraná, e regulamentada através do Decreto n^

3161/2019 de 19 de dezembro de 2019.

Trata-se de pedido ade abertura de processo

licitatório para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NO GERENCIAMENTO, EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO,

ADMINISTRAÇÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO,

FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO, NA FORMA

DE CARTÃO ALIMENTAÇÃO ELETRÔNICO, MAGNÉTICO, OU

SIMILAR TECNOLOGIA, EM PVC, COM CHIP DE SEGURANÇA, COM

RECARGAS MENSAIS, SISTEMA DE CONTROLE DE SALDO E SENHA

PESSOAL E INTRANSFERÍVEL, PARA VALIDAÇÃO DAS TRANSAÇÕES

PELO USUÁRIO, NA REDE DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS

CREDENCIADOSÍQUE A EMPRESA LICITANTE MATENHA

CONVÊNIO), NO ATO DA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS,
PARA SEREM UTILIZADOS PELOS SERVIDORES ATIVOS E

COMISSIONADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES,

ESTADO DO PARANÁ.

Conforme informação da Diretora da Divisão

de Recursos Humanos, são 922 (novecentos vinte dois) servidores

RiatmlUIàdPtina B'1'IST-Cainru>ial»l ail'86JMHKKI rcl:(-)3)3H2-iSU KnJ542-3322 cCNPJ7ã23S.7S3ani-iS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

ativos e comissionados que são beneficiários do Auxílio-

alimentação, que poderá sobre alteração tanto para mais como

para menos.

A taxa de Administração máxima admissível

para está licitação é de 0,00% (zero por cento), em conformidade

com pesquisa de mercado exposto em outros editais de

processos licitatórios.

Bandeirantes-Pr 23 de dezembro 2019

ZÁNARDO

IINISTRAÇÃO

RiuFnáRoQw] >''««» n* US7 - Caúa KaUl281 -CEi>8ã.3<í(HnD - Ts);{-13)3S42.4525- Fiix,líS420.t22 sCSíPJTõajS.TSaiVMMS



UULUIRl Município de Bandeirantes
Solicitação 60/2020

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários
Paginai

SollelUçio

NC/rtixi

60
SellclUntB

Cdctgo

5000-8

Contratação de Serviço
12/02/2020

Quoatladatíeilwa

ANTONO CAW.OS ZANARDO

Processo Carado-

NufTBfO

78/2020

Divisão de Recursos Humanos

mcne

SECRETARIA DEADWBNISTRAÇAO

Pagamento

PofTm

BMATÊ30 0DAPÔSC

Entfoga
Loeé

NO DffARTAMBiírODERECURSOS HUMANOS DA PRffHrURAM,reBANDEIRANTES-R? 12 Meses

Oascrtçâo:

SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO, EHISSAO, DISTRIBDIÇAO, ADMINISTRAÇÃO DO BEHEEÍCIO DE AüXÍLIO-ALIMENTAÇAO.
^^OBN^^CIMENTO DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO, NA FORMA DE CARTAO ALIMENTAÇÃO ELETRÔNICO, MAGNÉTICO, OU

1£ SIMILAR TECNOLOGIA. EM PVC, COM CHIP DE SEGURANÇA, COM RECARGAS MENSAIS, SISTEMA DE CONTROLE DE
SALDOS E SENHA PESSOAL INTRANSFERÍVEL. PARA VALIDAÇAO DAS TRANSAÇÕES PELO USUÁRIO, NA REDE DE
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS CREDENCIADOS IQÜE A EMPRESA LICITAHTE MANTENHA CONVÊNIO) PODENDO SER:
HIPERMERCADOS, SUPERMERCADOS, ARMAZÉNS, MERCEARIAS, AÇOÜGUES, PEIXARIAS, PANIFICADORAS, COMÉRCIOS DE
LATICÍNIOS, OU OUTROS DO GÊNEROS, PARA SEREM UTILIZADOS PELOS SERVIDORES ATIVOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR.

Justificativa:

EM VIRTUDE DA LEI MUNICIPAL N" 3877/2019 DE 06 DE DEZEMBRO' DE 2D19, QUE ACRESCE O INCISO III DO
i- ARTIGO DO ART. 97 E SUBSEÇÃO IV, COM O ART. lOl-A E PARAGRAFOS, NA LEI 7886/94, CC 15 DE SETEMBRO DE
^ 1994, QUE INSTITUI O AUXILIO ALIHENTAÇAO A TODOS SERVIÇOS ATIVOS ESTATUTÁRIOS E OMISSIONADOS
1 INTEGRANTES DO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANDEIRANTES-PR, E REGULAMENTADA ATRAVÉS

DO DECRETO N® 3161/2019 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.

CONFORME INFORMAÇÃO DA DIRETORA DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, SAO 922 (NOVECENTOS S VINTE E DOIS)
SERVIDORES ATIVOS E COMISSIONADOS QUE SAO BENEFICIÁRIOS 00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO, QUE PODERA SOBRE
ALTERAÇAO TANTO PARA MAIS COMO PARA MENOS.

^001 Utfi 001
Código Nome Unidade Quantidade Unitário

Sem Dotação

SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO, EMlSSAO. DISTRIBUIÇÃO. ADMINISTRAÇÃO DO

BENEFÍCIO OEAUXÍIIO-ALII.£NTAÇÃO.
FORNECII^ENTD DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO
AUMENTAÇÂO ELETRÔNICO, «ÍAGNÉTICO, OU DE SIMILAR TECNOLOGIA. EM PVC, COM
CHIP DE SEGURANÇA, COM RECARGAS MENSAIS. SISTEMA DE CONTROLE DE SALDOS E
SENHA PESSOAL INTRANSFERÍVEL, PARA VALIDAÇÃO DAS TRANSAÇÕES PELO
USUARIO, NA rede de ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS CREDENCIADOS [QUE A
EMPRESA LICITANTE MANTENHA CONVÊNIO) PODENDO SER: HIPERMERCADOS,
SUPERMERCADOS, ARMAZÉNS, MERCEARIAS, AÇOUGUES. PEIXARIAS,
PANIFICADORAS. COMÉRCIOS DE LATICÍNIOS, OU OUTROS DO GÊNEROS, PARA SEREM
UTILIZADOS PELOS SERVIDORES ATIVOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BANDEIRANTES-PR.

3.6S9.00 150,00 553.200,00

Total Bem dotaçáo SS3.200.00

663.200,00

Tv I .. r' t ̂  i:- r l

SubiBtal por fònte de reeufeo « conta de deapeaa

Sm ai'j'-açâ= 553.?£JÜ.OU



Município de Bandeirantes
Solicitação 60/2020

Termo de Referência
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Município de Bandeirantes
Solicitação 61/2020

Termo de Referência
;ni.'

Soliciuçio

Nú"iro "pO

61 Contratação de Serviço

Cídp; Monu

.3116555 VALQUIRW APARECm BONACINI MftRTTNS

Qiettidaííiieitsns

12/02/2020

Processo Cerado<

79/2020

Ovisão de Qjucação

03 SECRCTARIA De BDUCAÇAOE CULTURA

Entreg»
toai

NO DEPARTAMBÍTO K INCURSOS HUMANOS DA Pf^BTURA M, DE BANCHRAMTES-m

Pagamanto

Htiio

EMA1Í30DDAPÒSO

12 Meses

Descríção;

SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO, EMISSAO, DISTRIBUIÇÃO, ADMINISTRAÇÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.
FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO ALIMENTAÇÃO ELETRÔNICO, MAGNÉTICO, OU

*^E SIMILAR TECNOLOGIA, EH PVC, COM CHIP DE SEGURANÇA, COM RECARGAS MENSAIS, SISTEMA DE CONTROLE DE

K SALDOS E SENHA PESSOAL INTRANSFERÍVEL, PAfUi VALIDAÇÃO DAS TRANSAÇÕES PELO USUÁRIO NA REDE DE
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS CREDENCIADOS (QUE A EMPRESA LICITANTE MANTENHA CONVêNvOl PODENDO SER:
HIPERMERCADOS, SUPERMERCADOS, ARMAZÉNS, MERCEARIAS, AÇOUGÜES, PEIXARIAS, PANIFICAi-ORAS, COMÉRCIOS DE
LATICÍNIOS, OU OUTROS DO GÊNEROS. PARA SEREM UTILIZADOS PELOS SERVIDORES ATIVOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE 8ANDEIRANTES-PR.

. Justificativa:

EM VIRTUDE DA LEI MUNICIPAL N» 3B77/2019 DE OS DE DEZEMBRO DE 2019, QUE ACRESCE O INCISO III DO

ARTIGO DO ART. 97 B SUBSEÇÃO IV, COM O ART. 101-A E PARÁGRAFOS, NA LEI 7886/94, DE 15 DE SETEMBRO DE
1994, QUE INSTITUI O AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO A TODOS SERVIÇOS ATIVOS ESTATUTÁRIOS E COMISSIONADOS
INTEGRANTES DO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAND,EIRANTES-pB, E REGULAMENTADA ATRAVÉS
DO DECRETO N° 3161/2019 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.

CONFORME INFORMAÇÃO DA DIRETORA CA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, SÃO 922 (NOVECENTOS E VINTE E DOIS)
" SERVIDORES ATIVOS E COMISSIONADOS QUE SÃO BENEFICIÁRIOS DO AÜXJLIO ALIMENTAÇÃO, QUE PODERÁ SCSRE
ALTERAÇAO TANTO PARA MAIS COMO PARA MENOS.

'  ̂ ^ ^ ^ ^ ^
4 OOILdferólí , : - . . ■

Código Nome

~ 022031 SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO. EMISSÃO. DISTRIBUIÇÃO. ADMINISTRAÇÃO DO
1^ benefício DE AUXUO-AÜMENTAÇÃO.

FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO. NA FORMA DE CARTÃO
ALIMENTAÇÃO ELETRÔNICO, MAGNÉTICO. OU DE SIMILAR TECNOLOGIA, EM PVC. COM
CHIP DE SEGURANÇA, COM RECARGAS MENSAIS. SISTEMA DE CONTROLE DE SALDOS E
SENHA PESSOAL INTRANSFERÍVEL, PARA VALIDAÇÃO DAS TRANSAÇÕES PELO
USUÁRIO, NA REDE DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS CREDENCIADOS (QUE A
EMPRESA LICITANTE MANTENHA CONVÊNIO) PODENDO SER: HIPERMERCADOS.
SUPERMERCADOS. ARMAZÉNS. MERCEARIAS, AÇOUGUES. PEIXARIAS.
PANIFICADORAS. COMÉRCIOS DE LATICÍNIOS. OU OUTROS 00 GÊNEROS, PARA SEREM
UTILIZADOS PELOS SERVIDORES ATIVOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

BANDEIRANTES-PR.

03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
005 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

12.361.1219.6032DIVISÃO DA EDUCAÇÃO . 10%
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01420 00103 S% sobra Tronslerénclas Conslltuclonáls FUNDEB

Do Exercido

'' 03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
005 DIVISÃO DÊ EDUCAÇÃO

12.391,1241.6033 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO-25%
3.3,90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

01S60 00104 Demais impesios Vinculados á Educação Básica
Do Exereicio

Unidade

UN

Quantidade

3.698.00

<1.644.00 276.600.00

276.600.00

EmtidO per MARCOS D£ MORAES, rsrersâo S52«x



Município de Bandeirantes
Solicitação 61/2020

Termo de Referência

Subiotal por fonte do recurso o eonta do doopega
03.005.12.361.1219.€032 276.600,00

Ccd 01420 Fonto 00103 C.rance E 276.600,00
■03.005.12.361.1241.6033 276.600.00

Cod 01560 .=-onte 00104 G. Fonte E 276.600,00

EinlKts fur. CIBE1£ 6USMA0. namSa 5S24 c



Município de Bandeirantes
Solicitação 62/2020

Termo de Referência

SollclUcie-

Contratação de Serviço

Emídcem

12/02/2020

QuMcâdísIsJtsna

SollcItanU.

ceago I

686-6 I686-6 D

PrecMSD Gersdo-

Númo

77/2020

PagamantP

Fo'í7n

aiATÉ30DDAPÔSO

AIANE FetNANDA DELA ROZA TOWÉ 77/2020
Local
CCdgo Nom

110001 Departamento Administfativc da Secretaria de Saúde
ôrglo Pagamcn»^

Na/m

11 SECRETARIA DE SAÚDE 0/1ATÉ30 DDAPOS O
EnlraBa

Loai

NO DBAARTAM&nO DE RECURSOS HUMANOS DA Pf^^STURA M PeBANDBRANTES-FR 12 Meses
Descrição:

SERVIÇOS DE GEREKCXAHENTO, EMISSAO, DISTRIBUIÇÃO, ADMINISTRAÇÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ALIMEHTAÇAO.
FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO, NA FORMA DE CARTAO ALIHENTAÇAO ELETRONICO, MAGNÉTICO, 00

SIMILAR TECNOLOGIA, EM PVC, COM CHIP DE SEGURANÇA, COM RECARGAS MENSAIS, SISTEMA DE CONTROLE DE
,,ALDOS E SENHA PESSOAL INTRANSFERÍVEL, PARA VALIDAÇAO DAS TRANSAÇÕES PELO USUÁRIO, HA REDE DE
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS CREDENCIADOS (QUE A EMPRESA LICITANTE MANTENHA CONVÊNIO) PODENDO SER:
HIPERMERCADOS, SUPERMERCADOS, ARMAZÉNS, MERCEARIAS, AÇODGUES, PEIXARIAS, PANIFICADORAS, COMÉRCIOS DE
LATICÍNIOS, OU OUTROS DO GÊNEROS, PARA SEREM UTILIZADOS PELOS SERVIDORES ATIVOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR.

Justificaliva:

EM VIRTUDE DA LEI MUNICIPAL N® 3877/2019 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2C19. QUE ACRESCE O INCISO III DO
ARTIGO DO ART. 97 E SUBSEÇÃO IV, COM O ART. 101-A E PARÁGRAFOS, NA LEI 7886/94, DE 15 DE SETEMBRO DE
1994, QUE INSTITUI O AUXÍLIO ALIMENTAÇÁO A TODOS SERVIÇOS ATIVOS ESTATUTÁRIOS E COMISSIONADOS
INTEGRANTES DO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR, E REGULAMENTADA ATRAVÉS
DO DECRETO N' 3161/2019 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.

CONFORME INFORMAÇÃO DA DIRETORA DA DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS, SAO 922 (NOVECENTOS E VINTE E DOIS)
SERVIDORES ATIVOS E COMISSIONADOS QUE SAO BENEFICIÁRIOS DO AUXÍLIO ALIHENTAÇAO, QUE PODERÁ SOBRE
ALTERAÇÁO TANTO PARA MAIS COMO PARA MENOS.

001
cadlga Nsma *■
022031 SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO. EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO. ADMINISTRAÇÃO DO L
^  BENEFÍCIO DE AUXiüO-ALlMÊNTAÇÀO.

FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS OE LEGITIMAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO
ALIMENTAÇÃO ELETRÔNICO, MAGNÉTICO, OU DE SIMILAR TECNOLOGIA, EM PVC, COM
CHIP DE SEGURANÇA, COM RECARGAS MENSAIS, SISTEMA OE CONTROLE DE SALDOS E
SENHA PESSOAL INTRANSFERÍVEL, PARA VALIDAÇÃO DAS TRANSAÇÕES PELO
USUÁRIO. NA REDE DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS CREDENCIADOS (QUE A
EI^RESA LICITANTE MANTENHA CONVÊNIO) PODENDO SER: HIPERMERCADOS.
SUPERMERCADOS. ARMAZÉNS, MERCEARIAS, AÇOUGUES, PEIXARIAS,
PANIFICADORAS, COÍiéRCIOS DE LATICÍNIOS. OU OUTROS DO GÊNEROS, PARA SEREM
UTILIZADOS PELOS SERVIDORES ATIVOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

BANDEIRANTES-PR,

11 SECRETARIA DE SAÚDE
001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE

10.3D1.10Í3-8069 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE - BLATB
3.3.80.39,00,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

03400 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 28/00 - ISIIi)
Do Exercício

11 SECRETARIA DE SAÚDE
OOQ DIVISÃO DE AGENOAMENTO DA SAÚDE

10.301.1001-S0B3 ATENÇÃO BASICA
3.3.80.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA

oaiOO 00303 Saúde • Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 • ISU)
Do Exercício

U nidade

UN

Quantidade

3.696,00

UnIUrio

150.00

1,844.00 zraeoo.DO

ÉmacBOT CIBELE GUSMÃO, iswslki 552Ae



Município de Bandeirantes
Solicitação 62/2020

Termo de Referência

SubtoUI por fonte de recureo e eonti de deepeei
11.OOi.10.301.1003.6069 176.600,00

CreJ 03400 Fonce 00303 fl.Fonce E 276.600,00

11.006.10.301.1001.£093 276.600,00

Cod 04100 Fanta 00303 G.Foiito E 276.600,00

KOZAfrOMÉQUANE FBUWNDA
SollCII

iztacoaoisooM 'Bm«i|lcrCK£GUSMÃO, newito S6Z4o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE
CARTÃO MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA CHIP PARA PAGAMENTO DO BENEFÍCIO
DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES DO MUNICÍPÍO DE BANDEIRANTES-
PR

2. SECRETARIA A SER ATENDIDA: ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO E CULTURAE SAÚDE.

A modalidade ADOTADA SERÁ PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço POR ITEM.

4. DESCRIÇÃO DE EMPRESAS, ORÇAMENTOS VÁLIDOS E MÉDIA DE PREÇOS:

a) ww\\'.aÍeIo.com.br;

b) www.ticket.com.br;

c) SODEXO PASS DO BRASI SERV. E COM. S/A; CNPJ: 69.034.658/0001-56

PREÇOS REFERENCIAIS:

d) CÂMARA DE JACAREZINHO-PR

e) NOTA PARANÁ NÃO FOI ENCONTRADO NENHUM PREÇO REGISTRADO NOS ÚLTIMOS 90
DIAS, CONFORME CONSTA NA JUSTIFICATIVA EM ANEXO.

O COMPRAS GOVERNAMENTAIS NÃO FOI ENCONTRADO NENHUM PREÇO REGISTRADO
CONFORME CONSTA NA JUSTIFICATIVA EM ANEXO

N- QTO BÍOI fRODUTOS

SERVIÇOS DT
GBÍENCIAMEWO.

EMISSÃO. DiSTRimiIÇÂO,
ADMINISTRAÇÃO 00
BENEFICIO DE AlJXiLIO-
ALIMENTAÇÃO
FORNECIMENTO DE
DOCUMENTOS DE

LEGITIMAÇÃO, NA FORMA
DE CARTÃO
ALDÍF-NTAÇÃO
CLETRÔMCO.
MAGNÉTICO. 01' DE
SIMILAR TECNOLOGIA,

E.M P%C. COM CIIIP DE
SEGURANÇA. COM
RECARGAS MENSAIS,

SISI-F^IA DF. C0NTR01.E DE
SALDO.S E -SENHA PESSOAL

INTRANSFFJlIVEl.. PARA
VALIDAÇÃO DAS
TRANSAÇÕES PELO
USUÁRIO, NA REDE RE
ESTABELECIMENIOS

COMERCIAIS
CREDENCIADOS tQUE A

EMPRESA t.ICITANTE

01 1:2 UND MANTENHA CONVÊNIO)

MARCA DE SODEXO •nCKET AULO AUXÍLIO AOMINISTRAÇÃ
lAfARTZ AUIHENTACA Aij^reNTACAO O SUXIMAÍACAREZ

LMIO-rR

138.300.1» I

RuaFrei Rafael Proner, I457.C.X. Poslal 281 CEP 86360000 TelJ542-1525 -E-mail: licllacaQ@bandeiramcs.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/01)01-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

TODUNDO SliR;
INPERMCRCADOS,

SUPERMERCADOS.

ARMAZÉNS, MERCEARIAS.
AÇOUGUES. PEIXARIAS.
PANIFICADORAS.

COMÉRCIOS DE
LATICÍNIOS, OU OUTROS
DO GÊNEROS. PARA SEREM
UnUZADOS PE1.0S
SERVIDORES ATIVOS DA

PREFEITURA MUNICIPAL

DE BANDEIRANTES-PR

TOTA I S

TOTAL DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (12
:mqueiita e nove mil seiscentos reais).

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

M^ES): RS 1.659.600,00 (um milhão seisceatos e

SECRETARIA

DESPES

A

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGR/VMATICA

DESCRIÇÃO

ADMINISTRAÇÃO 0300/000 (1200104122040420133390390000

EDUCAÇÃO E CULTURA 1420/103 0300512361121960323390390000

EDUCAÇÃO E CULTURA 1560/104 0300512361124160333390390000

SAÚDE 3400/303 1100!10301100360693390390000

SAÚDE 4100/303 I1006103ÜI100I6083339039ÜÜOÜ

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO •
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE: I HRCEIRO •
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE JERCKIRO •
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TK.RCKIRO •
PESSOA JURÍDICA

OU TROS SERVIÇOS DE TERCEIRO-
PESSOA JURÍDICA

I

6. PRAZO DE EXECUÇÃO: de até 12 (doze) meses;

PRAZO DE VIGÊNCIA: de até I mês após o término do período de execução;

8. JUSTIFICATIVA: EM VIRTUDE DA LEI MUNICIPAL N° 3877/2019 DE 06 DE DEZEMBRO DE
2019 QUE ACRESCE O INCISO III DO ARTIGO DO ART. 97 E SUBSEÇÃO IV, COM O ART. 101-
A E PARÁGRAFOS. NA LEI 7886/94, DE 15 DE SETEMBRO DE 1994, QUE INSTITUI O AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO A TODOS SERVIÇOS ATIVOS ESTATUTÁRIOS E COMISSIONADOS
INTEGRANTES DO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BANDEIRANTES-PR, E REGULAMENTADA ATRAVÉS DO DECRETO N" 3161/2019 DE 19 DE
DEZEMBRO DE 2019.

CONFORME INFORMAÇÃO DA DIRETORA DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, SÃO 922
(NOVECENTOS E VINTE E DOIS) SERVIDORES ATIVOS E COMISSIONADOS QUE SÃO
BENEFICIÁRIOS DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO, QUE PODERÁ SOBRE ALTERAÇÃO TANTO
PARA MAIS COMO PARA MENOS.

Bandeirantes, 12 de fevereiro de 2020

Rua Frei Rafael Proner, t457-C.'<. Postal 281 CEP 86360000 'rcl.3542-4525 - E-mail: iidiacao@bimdcirantes.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

^NTQí J^ANARDO
linislração

DAIANE FERÍMÍnS^ErA^ZA TOME
Secretária qe SaúdÈi

VALQUIRIA APAREqiDÁ BONACINl MARTINS
Secretária de Éduèaçâo e Cultura

Rua Frei Rafael Pnmcr, 1457-Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl.3542-4525 - E-mail: lieilacao@liandeirajUes.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/00(11^8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ /

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO
MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA CHIP PARA PAGAMENTO DO BENEFÍCIO DE
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES DO MUNICÍPÍO DE BANDEIRANTES-
PR

Em atendimento à solicitação do Sr. Prereito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a disponibilidade
orçamentária para abertura de processo lícitatório no Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.
1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas receitas,
dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que disponibilizará
recursos para a licitação.
2 - Mas, no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo
orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

SECRETARIA

ADMINISTRAÇÃO

EDUCAÇÃO F,
CULTURA
EDUCAÇÃO E
CULTURA

SAÚDE

SAÚDE

DESPESA DOTAÇÃO FlíNCIONAl.
FONTE PROGR.4.\I.4TICA

030Ü/000 0200lM122040420133390390000

1420/103 0300512361121960323390390000

1560/104 030051236112416033339039000Q

3400/303 1100110301100360693390390000

4100/303 1100610301100160833390390000

DESCRIÇ/lO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA
JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA
JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA
JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA
JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - l>l:S.SOA
jurídic:a

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo
essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de Responsabilidade Fiscal
deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.
4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela cautela de
manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo Executivo, será de sua
inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os princípios
básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos
orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Bandeirantes-PR, 12 de fevereiro de 2020.

Jaciani CaMCha Mílarif Dellarriura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4

Rua Frei Rafael Proncr, 1457-Cx. Postal 281 CKP 86360000 Tel.3542-4525 - E-mail: lichaeao@bandeirantes.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0001-48 ^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

I

I
ESTADO DO PARANA

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA i
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, CONFECÇÃO E ,
FORNECIMENTO DE CARTÃO MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA CHIP PARA

PAGAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES
DO município de BANDEIRANTES-PRR.

VALOR ESTIMADO: RS 1.659.600,00 (um milhão seiscentos e cinqüenta e nove mil seiscentos
reais).

RECURSO FINANCEIRO

1. Em atendimento a consulta fonnulada pela Comissão Pennanente de Licitação, informo que:
há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e parâmetros da Lei

8666/93 e 10.520/2002 para o exercício de 2020, no montante de R$ 1.659.600,00 (um milhão
seiscentos e cinqüenta e nove mil seiscentos reais), conforme dotações especificadas no parecer
contábil de 12 de fevereiro de 2020.

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

2. Para fazer face as despesas acima solicitadas utiliza-se a seguinte forma de pagamento fonte de
recursos:

( ) à vista.
('^ à prazo.

3. Origem de Recursos;
(^) Próprios.
( ) Vinculados à convênios.

Bandeirantes, 12 de ferreiro de 2020

Êustáquij/ Mag^hães Trindade
Sewetário da Fazenda

Rua Frei Rafael Proner. 1457-Cx. Postal 281 CEP 86360000 TeU542-4525 • E-mail: ]iciiacao@bandcirdnies.pr,gov,br-CNPJ 76.235.753/OOOM8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO: 19/2020 Bandeirantes, de 12 fevereiro de 2020.

DE: PREGOEIRO

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de Licitação
n° 10/2020-PMB, modalidade PREGÃO PRESENCIAL e respectiva minuta de Contrato, para os fins
previstos no parágrafo único do art. 38 da Lei n" 8.666/93.
Esclarecemos que deixamos de realizar este certame exclusivo ou com cotas para ME, EPP ou MEI,
tendo em vista a inexistência de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas
ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório, conforme estabelece o Inciso II do artigo 49 da Lei
Complementar 123/2006.

Cordiafmeníe,

larcos I
Prej

À Assessoria Jurídica /
Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Centro
CEP: 86.360-000 ■ BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

Rua Frei Rafael Proner. 1457-Cx. Posial 2S1 CEP 86360000 Td,3542-4525 - E-mail: licilucao@bimdciranles.pr.gov.br.CNl'J 76.235.753/0001-48.
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FíêEFEITUãA MUNICIPAL DE BANDi

ESTADO DO PAEANÁ

TES

MINUTA DO EDITAL

PREGÃO N" 10/2020-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23/2020

PREÂMBULO

o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ toma público, para
conhecimenio dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do
tipo menor preço POR ITEM, regido pela Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsidiariamente pelo Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei complementar n° 123 de 14 de
dezembro de 2006, suas alterações, regulamentada pela Lei Municipal n° 3.632/2016 de 15 de setembro
de 2016, bem como o Decreto Municipal n" 2.488/2007, de 09 de maio de 2007 cujas propostas deverão
ser entregues nos temios estipulados neste Edital e seus Anexos.

A ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO, devidamente lacrados
e protocolados, poderá ser feita até o dia 06/03/2020 até às 09h00min (horário de Brasília), junto à Seção
de Protocolo do município de Bandeirantes, situada na Rua Frei Rafael Proner, n" 1.457- Centro - CEP
86.360-000 - Bandeirantes - PR, e após data e horário estipulados não serão mais recebidos.

A ABERTURA DA PRESENTE LICITAÇÃO dar-se-á em sessão pública, a ser realizada no
dia 06/03/2020, às 09hl0min (horário de Brasília), de acordo com a legislação vigente mencionada no
preâmbulo deste Editai.

Este pregão será conduzido pelo Prcgoeiro o Sr. Marcos de Moraes e equipe de apoio Joyce
Ferreira da Silva e Cibele Gusmão Fontolan da Silva, designados através da Portaria n° 1.482/2020 de 06
de janeiro de 2020.

Este edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados junto à Seção de Licitação
do Município de Bandeirantes, em horário comercial ou pelo sitio eletrônico da mesma
www.bandeirantes.Dr.gov.br

I. DO OBJETO

1.1 CONTRAT.AÇÃO DE PESSOA .JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ADM1NISTR.AÇÃO, CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO
MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA CHÍP PAIL^ PAGAMENTO DO BENEFÍCIO DE
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES DO MUNICÍPÍO DE
BANDEIRANTES-PR, com prazo de execução de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura
do Contraio Administrativo, nos termos da Lei Federal n® 8.666/93, podendo ser prorrogado por igual
período.

1.2 A presente contratação se justifica na obrigatoriedade prevista na Lei Municipal n° 3.877, de 06
de dezembro de 2019, e Decreto n® 3.161/2019 de 19 de dezembro de 2019, que concedem o
benefício de Auxilío-Alimentação aos Servidores do Município de Bandeirantes-PR.

13 O valor atuai do benefício é de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais).

RtuFmRaÉacI Proner n* 1457 - CEP 86^60^0 - e-matl: lkiidfiaMSbaddCTrAntes.prtfov.br - Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3522 e CNPJ 76.235.?53/tKlOMS
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1.4 O limite máximo de preço global para este pregão é o de R$ RS 1.659.600,00 (um milhão seisccntos
e cinqüenta e nove mil seiscentos reais), valores estes referente ao auxílio pago aos 922 (novecentos e
vinte e dois) funcionários.

2. CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE

2.1. Modelo declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente
edital, (Anexo l);

2.2. Modelo declaração de Idoneidade que a empresa não está impedida de licitar ou contratar com a
Administração Pública e que não possui empregados menores de 18 anos nas condições vedadas pela
legislação. {.Anexo II);

2.3. Modelo carta credenciamento, (Anexo III);
2.4. Termo de Referência e Modelo padrão de Proposta de Preços, (Anexo IV);
2.5. Declaração de Responsabilidade, (Anexo V);
2.6. Atestado de Capacidade Técnica, (Anexo VI);
2.7. Modelo declaração de Banco, (Anexo VII);
2.8. Modelo Minuta de Contrato, (.Anexo VIII);
2.9. Modelo Extrato de Contrato, (Anexo IX);
2.10. Manual de Procedimento de Proposta Eletrônica, (Anexo X);

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências deste Edital e
seus anexos;

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de:
a) empresas que não atenderem às condições deste Edital;
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham sido

declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e municípios
e nas respectivas entidades da Administração Indireta, ou tenham sido suspensas de participar de
licitação e impedidas de contratar com os municípios consorciados;

c) empresas reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
d) pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for dirigente ou servidores pertencentes à

Administração Pública de Bandeirantes -PR.

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO i _

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos através do fone (43) 3542-4525-Ramal 224 ou pelo
e-mail licitacao@bandeirantes.pr.gov.br.

4.2. Para impugnações do ato convocatório do Pregão Presencial, esta deverá ser feita em até 2 (dois) dias
úteis antes da data fixada para recebimento da proposta, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o
requerimento no prazo de 24 horas.

4.2.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame.

Ruí FreiRafiiílPwnw n' H5T- CEPÍ6.360.00I) —e-ituil; lirilaei»!9i»nilclranu*.pr.tip<r.br - Tel: (43)3542-t52S-Fax 3S42-3J22 e CNPJ 76.1.'5.753'M01-»*
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4.3. Decairá do direito de impugnar os termos destô Edital, por falhas ou irregularidades, o licitante que
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do Pregão,
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.4. A impugnaçâo feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licilatório.

5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

5.1.0 interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o Pregoeiro, para proceder ao respectivo
credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar do procedimento licitatório,
inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.

5.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do
procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua
representada.

5.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na impossibilidade
interveniência nas fases do procedimento licitatório, inclusive formulação de lances.

5.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) tratando-se de representante legal da empresa, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de

registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, no qual estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura (com cópias
autenticadas ou apresentação dos originais para conferência);

b) tratando-se de simples procurador (outro representante que não seja o representante legal da empresa),
deve ser apresentado CREDENCIAMENTO, com reconhecimento de firma por parte da empresa que
o está firmando, NO QUAL CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS PARA FORMULAR LANCES,
NEGOCIAR PREÇO, INTERPOR RECURSOS E DESISTIR DE SUA INTERPOSIÇÂO E
PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS PERTINENTES AO CERTAME, acompanhado do estatuto
social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou
órgão competente, que comprove os poderes do mandante para a outorga (com cópias autenticadas ou
apresentação dos originais para conferência).

5.5 O representante legal e/ou o simples representante deverão identificar-se exibindo documento oficial
de identificação que contenha foto.

5.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da sessão do Pregão; no
caso de cópias, estas devem estar autenticadas por tabelião ou serem autenticadas pelo Pregoeiro
ou membro da sua Equipe de Apoio.

5.7. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente credenciado.
5.8. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.
Obs. Se a proponente não apresentar representante legal devidamente credenciado, deverá mesmo
assim enviar documentação da pessoa jurídica (Ex. ato constitutivo, estatuto ou contrato social cm
vigor e última alteração contratual c no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores para credenciamento. (Fora dos envelopes 01 Proposta dc Preços
e 02 Documentos de Habilitação), em envelope destinado para documentos de credenciamento,
também inclusos documentos exigidos no ITEM 6.1 e 6.2.
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6. DA APRESENTAÇÃO DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇO
E HABILITAÇÃCL _

6.1. No dia, hora (hora de Brasilia/DF) no locai designado no preâmbulo deste edital, na presença dos
interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o Pregoeiro, que
dirigirá os trabalhos, após abertura da reunião, receberá os documentos abaixo relacionados, sendo
registrados em ata os nomes dos licitanles:

6.1.1. Declaração dando ciência de que CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO para o presente
certame licitatório, conforme Modelo declaração constante no ANEXO 1 próprio deste Edital,
diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória junto aos documentos dc credenciamento);

6.1.1.1 A não aor^eotacão desta declaração imnlicará no impedimento do interessado em participar
d^te processo licitatório:

6.1.2. Certidão expedida pela JUNTA COMERCIAL do Estado da sede da empresa no caso de empresa
enquadrada no sistema de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou
microempreendedor individual (MEÍ). acompanhada da CONSULTA OPTANTES — SIMPLES
NACIONAL; apresentar diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória junto aos documentos
de credenciamento);

6.1.2.1 -A não apresentação desta Certidão imnlicará no impedimento do interessado cm obter os
benefícios da Lei Complementar 123 de 14 dezembro de 20Q6;

6.1.3. em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preço (Envelope n°
I) e Habilitação (Envelope n° 2);

6.2. Aberta a sessão não mais serão admitidos novos licitantes.
6.2.1 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e Habilitação deverão ser entregues

separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante, o
número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preço" e
"Documentos de Habilitação"), na forma das alíneas "a" e "b" a seguir:

a) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço:
Edital n.° 10/2020-PMB

PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇO
Proponente:
Endereço:
fone/Fax:

CNPJ:

b) envelope contendo os Documentos de Habilitação:
IEdital n," 10/2020-PMB
PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 02 - HABILITAÇÃO
Proponente:
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Endereço;.
Fone/Fax:.

CNPJ;

6.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original,
ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou publicação em órgão da
imprensa oficial; no caso de cópias, devem estar acompanhadas dos originais para conferência, na sessão,
pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio.
6.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em
fax-simile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas
como forma de ilustração das Propostas de Preço.
6.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial
do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente.
6.6. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame Hcitatório, apresentados em
língua estrangeira, deverão ser traduzidos para o idioma oficial do Brasil.
6.7. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - indicado nos documentos da Proposta
de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente fornecer o
objeto da presente licitação.
6.8. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

7i.pA A?RE§ÊHTÀÇÃ0 E conteúdo DA PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE "1"

7.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado, identificado como
Envelope "1".
7.2. A proposta para o ITEM licitado deverá ser apresentada em uma via datilografada/digitada, com a
indicação do preço unitário e total do ITEM devidamente datada, rubricada as suas folhas e assinada por
representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverá conter, além de outras
informações de livre disposição, o seguinte:
a) designação do número desta licitação;
b) conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data de abertura, sendo que. na
falta de tal informação, será considerado proposto o prazo citado nesta alínea;
c) declaração, no corpo da proposta, ou em escrito à parte, ou com expressa referência de submissão da
proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser
ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto
da licitação; o Município de Bandeirantes-PR não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao
ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados;
7.3. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos
custos.

7.4. A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das licitantes
proponentes às condições deste edital.
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7.5. Nos preços cotados, já deverão estar inclusas todas as despesas com frete, impostos, seguros e todos
os demais encargos necessários ao fornecimento dos materiais ofertados e entregues na Prefeitura de
Bandeirantes-PR.

7.6. A Proposta de Preço, a ser entregue dentro do Envelope I, deverá ser apresentada em 1
(uma) via, era envelope lacrado, sendo assinada, em todas as vias, pelo Proponente ou seu
representante legal (acarretando a ausência das assinaturas à desclassificação do Proponente), redigida
em português, de fbrma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem
valores e prazos, e, ainda, conter a razão social, bem como o endereço completo e o número do
CNPJ, e deverá ser elaborada considerando a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste
instrumento convocatório, devendo estar de acordo com o modelo constante no Anexo V deste
Edital, considerando os fatores a seguir:
7.6.1. Indicação c descrição de forma detalhada das características do objeto da presente
licitação, em rigorosa conformidade cora as especificações do Edital e seus Anexos,
especialmente com relação à existência de cartões personalizados, com nome do empregado,
razão social da empresa e numeração de identificação seqüencial e tecnologia c/»/p, com senha
para validação da transação, através da digitação da senha em equipamento POS/PDV ou
similar, para aquisição dc gêneros alimentícios nos estabelecimentos;
7.6.2. Preços que devem discriminar, em uma única cotação de preços, o valor unitário e o valor
global, e principalmente a Taxa de Administração, que deverá ser expressa em percentual (%)
com no máximo 1 (uma) casa decimal,, zero ou negativa, até o máximo de + O % (zero), devendo
ser expressos em moeda corrente nacional, em algarismos e por extenso. Em caso de pequenas
divergências, prevalecerá o menor valor, a julgamento do Pregoeiro;
7.7. Ficam vedadas:

a) A subcontrataçâo total do objeto pela CONTRATADA a outra empresa;
b) A cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato.
7.8. Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham condições;
b) Apresentem valores manifestamente excessivos superior(es) ao(s) valor(es) máximo(s) para o(s)
ITEM(s) e total(is) do edital ou manifestamente inexequíveis;

c) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o julgamento.

ilW.íliI4i Ui

8.1. As licitantes deverão apresentar no envelope "2" - "Documentos de Habilitação", documentos que
demonstram atendimento às exigências indicadas neste ITEM.

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de
seus aluais administradores atualizados; quanto a esta exigência, observa-se que:
1) a apresentação de alteração contratual vigente, na qual esteja consolidado todo o contrato social,
substitui o contrato originário e todas as demais alterações;
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2) é necessária, caso não seja a via original, a autenticação, por cartório ou servidor, em todas as folhas do
contrato social e alterações (ou consolidação) apresentados;
b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir;
OBS: Não haverá necessidade da apresentação da documentação acima no envelope 02
HABILITAÇÃO, caso tenha sido apresentada no início do certame (credenciamento).
d) Declaração emitida pelo proponente, de acordo com o modelo constante no ANEXO II, contendo as
seguintes informações:
1) que não foi declaradainidôneaparalicitar ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta,
Federal, Estadual ou Municipal, na forma do inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93;
2) de que a empresa não possui empregados menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e nem emprega menores de 16 anos conforme inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição
Federativa do Brasil;

8.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
8.3.1 - Apresentar no mínimo um Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica pública
ou privada conforme ANEXO V.

8.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRO:
8.4.1 .Certidão de falência e concordata;

8.5. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

8.5.1 Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF, expedido pela Caixa
Econômica Federal;

8.5.2 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;
8.5.3 Prova de regularidade com as fazendas;
8.5.4 Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos emitida pela Secretaria Municipal
de Fazenda da sede da empresa;
8.5.5 Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal expedida pela Secretaria
Estadual de Fazenda da sede da empresa;
8.5.6 Federal, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e
à Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil;
8.5.7 Comprovação de autorização de funcionamento da empresa através de alvará municipal, expedido
pela Prefeitura Municipal da sede da empresa;
8.5.8 Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ,
expedido pela Receita Federal do Brasil e,
8.5.9 Comprovante de Inscrição Cadastral no Cadastro de Contribuintes da Secretaria de Estado da
Fazenda da sede da empresa (Ex. Paraná - CICAD, São Paulo - CADESP, etc.) se for o caso ou Certidão
Narrativa da Inexistência de Inscrição;
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8.6. DEMAIS DOCUMENTOS:

a) Declaração informando a instituição financeira (Banco), onde a empresa mantém conta
(corrente/poupança), com os seguintes dados: nome e número do Banco, número da agência, número e
dígito da conta, data de abertura da conta, nome do correntista e cidade.

8.6. Serão aceitas as Certidões, em original, obtidas pela internei, dentro do prazo de validade, sujeitando-
as a verificações, caso necessário.
8.7. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou por
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente, e não serão devolvidos, bem
como cópia simples dos documentos, uma vez que o original seja apresentado para autenticação ao
Pregoeiro e Equipe de Apoio, no momento da abertura do mesmo, e não serão aceitos protocolos.
8.8. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de habilitação que não
tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na
inabilitação do licitante.
8.9. Considerar-se-ão como não apresentados, aqueles constantes no envelope "Habilitação" obtidos por
cópia simples, quando não oferecidos os originais para a devida autenticação pelo Pregoeiro e Equipe de
Apoio.
8.10. As CERTIDÕES que NÃO contiverem prazos de validade serão aceitas até 90 (noventa) dias após a
sua emissão.

8.11. Assegura-se às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação:
1) a apresentação de documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal mesmo que

esta apresente alguma restrição;
2) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período desde que apresentado justificativa

plausível e aceita pela administração, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante
for declarada a vencedora do certame (momento imediatamente posterior à fase de habilitação), para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa, caso a documentação de regularidade
fiscal exigida nos editais contenha alguma restrição;

8.12. A não-regularização da documentação no prazo previsto na alínea no ITEM 7.10. número "2"
implicará decadência do direito à contratação conforme art. 43 § 2" da Lei Complementar n® 123 de 14
dezembro de 2006, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666. de 21 de iunho
de 1993. sendo facultado à Prefeitura Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.1. No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das propostas
e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador proceder ao respectivo
credenciamento, COMPROVANDO possuir os necessários poderes para fonnulação de propostas verbais
(lance) e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.
9.2. Aberta a sessão, os representantes legais entregarão ao Pregoeiro declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o inciso Vil do art. 4® da Lei n®
10.520, de 17 de julho de 2002, conforme modelo (ANEXO 1), e, em envelopes separados, a proposta

Rn» Frei Riísel Preoer n' 1457 - CEP Í6.36<M>00 - e-mail: nrit»ci»íDl>«odciran(e».pr.gov.kr -Tcl: <41) 3542.4515 - Fnx 3342-3322 eCSTJ 76.235.75.'JW)U 1-4*



«liiaBBJUlEs

PfíEFEimm MmiCIPAL debani

ESTADO DO PARANÁ

comercial e a documentação de habilitação e, se for o caso, a Certidão Simplificada da Junta Comercial da
unidade federada da sede do proponente.
9.3. O pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes "1" contendo as propostas comerciais, que
deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as quanto à validade e
cumprimento das exigências contidas no edital, classificando as propostas dos licitanies de menor preço e
aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento,
relativamente à de menor preço para o objeto licitado de acordo com ANEXO IV.
9.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas
no subITEM acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para
que os representantes das licitantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos
nas suas propostas escritas.
9.5. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes das
licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e
decrescentes. Os lances verbais serão feitos para o total do ITEM até o encerramento do julgamento deste.
9.6. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e as demais, em ordem decrescente
de valor.

9.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão da
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela ücitante, para efeito
de ordenação das propostas.
9.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor total do ITEM,
inferiores à proposta de menor preço.
9.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor
preço e o valor estimado para a contratação.
9.10. Ás microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação será observado:
I) como critério desempate, preferência de contratação, entendendo-se por empate aquelas situações em
que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam de até 5% (cinco
por cento) superiores à proposta mais bem classificada. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte
forma;

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o
objeto licitado; nesse caso, após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de pequeno
porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco
minutos POR ITEM em situação de empate, sob pena de preclusâo;

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea "a"
deste ITEM, será(ao) convocada(s) a(s) remanescente(s) na ordem cíassifícatória, para o exercício do
mesmo direito, desde que também atendam as exigências solicitadas no ITEM "8".

9.11. No caso de equivalência do valor apresentado pela empresa, microempresa e empresa de pequeno
porte, classificada, no ITEM apresentado na proposta de preços, será seguida a ordem apresentada pelo
sistema eletrônico para apresentação do primeiro lance.
9.12. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito,
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9.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de
habilitação do licitante que a tiver formulado, para cada ITEM, para confirmação das suas condições
habilitatórias.

9.14. Se a oferta não for aceitável ou se o Hciiante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente,
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital,
sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
9.15. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta ou vantagem não
prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens baseadas nas propostas das demais
licitantes, obrigando-se. no entanto, a prestar toda e qualquer atividade oferecida em sua proposta.
9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.
9.17. 0(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) deverá(ão) ser convocados para assinatura do contrato
administrativo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o encerramento deste Pregão.
9.18. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que,
ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes que desejem assiná-la.
9.19. Não será motivo desclassificação simples omissões Irrelevantes para o entendimento da proposta, ou
sanáveis, que não causem prejuízo à Administração ou lesem direitos dos demais licitantes.

HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA CONTl^T^^^^iHSSffiÍÜWÍlí|íi'

10.1. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para homologação.
10.2. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licilaiório, a Prefeitura Municipal
convocará o vencedor para assinar, na sede da Prefeitura, o Contrato Administrativo, no prazo de 5 cinco
dias contados do comunicado oficial, sendo que os preços ficarão mantidos pelo prazo da validade do
contrato.

10.3. É facultado ao Município de Bandeiranles-PR, quando o convocado não comparecer no prazo
estipulado no sublTEM anterior, ou, ainda, recusar-se, injustificadamente, a entregar e cumprir com sua
proposta vencedora, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação.
10.4. A contratação pretendida deverá ser executada em estrita conformidade com as
prescrições deste edital e seus anexo.s, que são dele partes integrantes e inseparáveis.
10.5. Os preços contratados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do custo,
comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços
cotados se for o caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de
1993.

10.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou e.xtintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada repercussão
nos preços contratados, implicarão na revisão desces para mais ou para menos, conforme o caso.
10.7. Constatada a necessidade do objeto, o Município de Bandeirantes-PR procederá à emissão de
autorização de compra ou outro instrumento equivalente em nome do licitante, observando-se as condições
estabelecidas neste edital, seus anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante vencedor.
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relacíonando-se o serviço pretendido e suas quantidades, bem como os respectivos preços propostos,
devendo a entrega ser efetuada nas condições previstas; quando da execução do objeto por parte da empresa
CONTRATADA, bem como a emissão da nota fiscal em favor do CONTRATANTE.
10.8.0 não fornecimento do ITEM no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do contratado
a receber os pagamentos, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n" 8.666, de 21 de junho
de 1993.

11.1. A licitanie convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar injustificadamente
a proceder à entrega proveniente da aquisição dos materiais, apresentar pendências junto aos cadastros da
Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio
da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo
prazo de até 05 cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à
multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das
demais cominações legais.
11.2. Fica facultado à Prefeitura Municipal, na hipótese descumprimento por pane da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do edital
será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena de multa
de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa poderá ser aplicada
a cada novo período de 30 dias de atraso e sob pena de ser declara inidônea.
11.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:
11.3.1. Advertência;

11.3.2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo
com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota
de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;
11.3.3. A multa a que alude este ITEM não impede que a Administração rescinda unilaieralmente o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.
11.3.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda, quando for
o caso, cobrada judicialmente.
11.3.5 Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Administração
da Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subITEM
anterior.

11.3.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
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11.4. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a íicitantc vencedora estará sujeita às penalidades
tratadas na condição anterior:
11.5. Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital.
11.6. Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
11.7. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n." 8.666/93.
11.8. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração da Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante vencedora
ficará isenta das penalidades mencionadas.
11.9. As sanções de advertência e impedimento de contratar com a Administração do Município de
Bandeirantes-PR, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

11.9.1. A recusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirar a Nota de Empenho dentro
do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as
penalidades aludidas no ITEM 11.1 deste Edital.
11.9.2. As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no
Capítulo IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fática ocorrida.

|2,DAD0TAÇ^04ç.^ffl wm:M-

12.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes dotações
orçamentárias:

SKCRETAIUA

administração

EDUCAÇÀO E CULTURA

EDUCAÇÃO E CULTURA

SAÚDE

SAÚDE

DESPESA DOTAÇAO FUNCIO.NAL
FONTE PROGRAMAIICA

0300/000 0200104122040420! 33390390000

1420/103 0300512361121960323390390000

1560/104 0300512361124160333390390000

3400/303 1100110301100360693390390000

4100/303 M 00610301100160833390390000

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE l ERCEIRO •
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO -
PESSOA nJRÍDlCA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO -
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO •
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO-
PESSOA JURÍDICA

13.1. Pela prestação dos serviços objeto da contratação, a Contratante pagará à Contratada o valor
global máximo de R$ RS 1.659.600,00 (um milhão selscentos e cinqüenta e nove mil seiscentos reais),
que correspondem às 12 (doze) parcelas mensais do beneficio de Vale-Alimentação pagos a 922
(novecentos e vinte e dois) servidores, nos termos do item 14 deste Edital, bem como à taxa de
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administração e/ou confecçlodo cartão, que não deverá ser superior a O ®/o (zero por cento).
13.2. As 12 (doze) parcelas serão no valor total dos benefícios mensais correspondentes ao valor do
benefício pago aos 922 (novecentos e vinte e dois) servidores, mais o acréscimo da taxa de
Administração de cada mês de referência subsequente, conforme item 14 deste Edital.
13.3. O valor pago a título de taxa de administração não será reajustado durante o período de
vigência contratual, e o preço ora contratado não será reajustado durante o período de sua vigência,
salvo autorização legal em contrário e na hipótese da legislação municipal pertinente, inclusive quanto a
eventuais reajustes no valor do benefício.
13.4.Ovalor mensal individualdo Vale-Alimentação fica estabelecido em RS 150,00 (cento e cinqüenta
reais), observado o disposto no item anterior. Inicialmente serão expedidos 922 (novecentos e vinte e
dois)
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cartões magnéticos pela Contratada. Esse número poderá aumentar ou diminuir em caso de
admissões, exonerações ou afastamentos durante a vigência deste Contrato.
13.5. Os créditos referentes ao Vale-AlimentaçâodeveraoserdisponibiIizados aos beneficiários até
o último dia útil de cada mês, conforme item 14 deste Edital.
13.6. O preço ora contratado não será reajustado durante o período de sua vigência, salvo nas
hipóteses legais pertinentes, especialmente quanto ao reajuste do beneficio no mesmo percentual e
na mesma data da revisão geral anual do salário dos Servidores.
13.7. A proposta da Licitante deverá descrever de forma detalhada as características do objeto da
licitação, especialmente com relação à Taxa de Administração, que deverá ser expressa em
percentual (%) com no máximo 1 (uma) casa decimal, e será no máximo de 0% (zero) ou
negativa.

DO OBJETO DALÍGITA®5 t h i?! I Í j;. :

14.1. Os cartões magnéticos serão utilizados pelos Servidores efetivos e comissionados da Prefeitura
Municipal, devendo a Licitante atender especialmente ao disposto no item 13.1 deste Edital,
Relação com a rede credenciada de no mínimo 03 (três) , nas cidades de Bandeirantes-PR, e no
mínimo 1 (um) nas cidades de Cornélio Procópio-PR, Londrina-PR e na capital do Estado do
Paraná, de forma que atenda-se satisfatoriamente aos 922 (novecentos e vinte e dois) Servidores,
sendo que especialmente na cidade de Bandeirantes/PR, a relação .
14.2.Inicialmente serão fornecidos 922 (novecentos e vinte e dois) Vales-Alimentação em cartões
magnéticos com tecnologia chip, com valor mensal de benefício individual no montante de RS 150,00
(cento e cinqüenta reais), conforme item 14 deste Edital, podendo, durante a vigência do Contrato,
haver acréscimos ou decréscimos da quantidade dos cartões magnéticos, bem como variação do seu
valor mensal, nos termos e limites da legislação pertinente.
14.3.0 Vale-Alimentação deverá ser fornecido através de cartões alimentação com tecnologia
com senha para validação da transação, através da digitação da senha em equipamento POS/PDV ou
similar, para aquisição de gêneros alimentícios nos estabelecimentos credenciados, devendo este
objeto serdevidamente descrito na proposta de preços da Licitante, conforme item 10 deste Editai.
14.4.0$ cartões com tecnologia chip deverão ser entregues personalizados, com nome do empregado,
razão social da empresa e numeração de identificação seqüencial, conforme disposto no Artigo 17 da
Portaria 03,
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de 01 de março de 2002, do Ministério do Trabalho e Emprego, em envelope lacrado, com manual
básico de utilização, bloqueados e que o desbloqueio deve ser feito pelo próprio usuário, via Central
de Atendimento.

14.5. A empresa vencedora deverá fornecer os cartões com tecnologia chip em até IO (dez) dias úteis
a partir da assinatura do Contrato. As segundas vias devem ser entregues no prazo de 10 (dez) dias
úteis após a solicitação.
14.6.0 serviço deve atender integralmente ao declarado nos moldes do item 13.1. deste Edital, bem
como: a) Possuir Central de Atendimento Telefônico para atendimento aos usuários do benefício da
Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR, com horário de funcionamento nos dias úteis de, no
mínimo, das 09h00 às 18hOO nas capitais e regiões metropolitanas e serviço 0800 para as demais
localidades; b) Consulta individual de saldo para os usuários do benefício da Prefeitura Municipal de
Bandeirantes-PR por meio de sítio próprio de internei; c) condições de emitir, quando solicitado
algum bloqueio de cartão pelo usuário, a 2" via imediatamente, sem que haja necessidade de
intervenção do Departamento de Administração da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR.
14.7. Somente poderá ser cobrado do usuário a segunda via do cartão em caso de perda, extravio, ou
destruição (somente os que o funcionário der causa).
14.8. A empresa vencedora não poderá cobrar nenhuma taxa administrativa ou anuidades do usuários
(funcionários)

li. ÜO CERTAME ̂  ^ "ff,, J:

15.1. o Município de Bandeirantes-PR, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente
justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua nulidade por
motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado.
15.2. A anulação do procedimento licitatório induzàdo instrumento contratual.
15.3. Os licitanies não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do
procedimento licitatório.

Í6. DOS

16.1. Em qualquer fase do processo licitatório (credenciamento, abertura e julgamento dos envelopes de
proposta de preços; abertura e julgamento dos envelopes de documentação de habilitação), qualquer
licitanle poderá manifestar imediatamente e motivadamente a intenção de recorrer e se for acatado pelo
pregoeiro e equipe de apoio o processo licitatório será interrompido na fase que estiver e será concedido o
prazo de três dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contr^azões em igual número de dias, que começarão a correr do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
16.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
16.3. A petição poderá ser feita na sessão, e, se oral, será reduzida a termo em ata.
16.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso
e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.
16.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante
vencedor.
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17.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou autoridade competente,
observados os preceitos de direito público e as disposições das Leis Federais n°s 10.520/07 e 8.666/93,
além da Lei Complementar 123/06.

XS - DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA " i . r_ :r. . i ^ ' T

18.1. O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.
18.2. Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o
preço poderá ser revisados segundo índice IGP-M.
18.3. O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de execução.

[19-;iííM-CffiSígíMtíEÍPACONTO ■ ■ .

19.1. Comunicar à licitante qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.
19.2. Atestar a(s) Nota(s) FiscalOs) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.
19.3. Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta licitação.
19.4. Prestar os esclarecimentos necessários à contratada, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.
19.5. Efetuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme prazo e condição descrito
no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de preços do
Mercado (IGP-M).
19.6 O Município de Bandeirantes-PR, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações
complemenlares.
19.7. Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da contratada o fiel
cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
19.8. Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
19.9. Rejeitar no todo, o ITEM que a licitante vencedora executar fora das especificações do edital pregão
presencial em epígrafe.

30 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA . ^ ^ ^ U ^ .

20.1. Entregar os produtos conforme condições, prazos, preços, tipo, padrões de identidade e qualidade
estabelecidos neste instrumento cumprindo o edital, já especificado no ITEM 14 desse edital, substituindo
os produtos que apresentarem alterações, sob pena de não receberem os pagamentos.
20.2 Executar o objeto contratual em estrita conformidade com as especificações exigidas, ateniando-se.
ainda, aos critérios de controle e manutenção da qualidade dos itens.
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20.3. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos materiais licitados ou a outros bens de
propriedade do Município de Bandeirantes-PR-, quando esses tenham sido ocasionados pelo llcitante
vencedor na execução do objeto;
20.4. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pelo llcitante vencedor na
execução/ entrega do licitado;
20.5. Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o serviço efetuado,
serão aplicados ao fornecedor sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
20.6. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato firmado;
20.7 A contratada deverá manter as mesmas condições habiliiatórias, em especial, no que se refere à
regularidade junto à Secretaria da Receita Federal. Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do
Trabalho mediante apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto,
para a emissão de pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
20.8 A contratada obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.9 A licitante deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes
relativos ao objeto proposto.
20.10 Ainda quando do fornecimento do objeto, a(s) Nota(s) Fiscal(is) da(s) empresa(s) contralada(s),
deverá(ão) estar com o CNPJ e Razão Social rigorosamente Iguais aos apresentados nos documentos de
Habilitação.
20.1 1. Não será aceito, sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena desclassificação da empresa vencedora.
20.12. Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato.

il PA CORRUPÇÃO

21.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontrataçâo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
21.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

b) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução
de contrato;

c) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

d) "Prática colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;

e) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licilatório ou afetar a
execução do contrato;

1) "Prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multüateral, com o objetivo de
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impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste Edital; (II) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilalera!
promover inspeção.

21.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, coiusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
21.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licilante vencedor concorda e autoriza que, nas
hipóteses de o contrato ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas
e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

22.1. O licitame é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
22.2. Reserva-se ao Pregoeiro a aos membros da Equipe de Apoio o direito de solicitar, em qualquer época
ou oportunidade, informações complementares.
22.3. No interesse do MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR sem que caiba aos participantes qualquer
reclamação ou indenização, poderá ser;
a) adiada a data da abertura desta licitação;
b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.
22.4. Não se permitirá a qualquer dos ilcitantes solicitar a retirada de envelopes ou cancelamento de
propostas após o início do certame.
22.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do llcitante,
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a
realização da sessão pública de Pregão.
22.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança
da contratação.

22.7. Quanto aos textos, as declarações anexas a este edital são modelos exemplificativos, exigindo-se
expressamente, todavia, que o Ucitanie se faça identificar corretamente nelas com sua razão social, CNPJ
e nome do representante legal quando proceder com a assinatura de cada uma delas, sob pena de
inabiíitação expressa.

23.1. As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da
Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná.
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Bandeirantes-PR, de de 2020.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário de Administração
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IteiL

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n° 10/2020-PMB

(Razão Social do LICÍTANTE)_

, sediada na, sediada na

inscrita no CNPJ sob o n°

(endereço completo), declara, sob as

penas da Lei, para os fins requeridos no inciso Vil, do artigo 4° da Lei n® 10.520 de 17

de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no

presente edital.

de 2020.

{assinatura do responsável legal, Razão social. Nome. Cargo, n" RG e CPF)
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ANEXO; I

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n** 10/2020

(Razão Social do LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o n®
, sediada na (endereço completo) , declara, sob as penas da

Lei, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob
a modalidade Pregão Presencial EDITAL N." 10/2020, instaurado pelo MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR - PR:

• Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

• Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 anos.

de 2020.

{assinatura do responsável legal, Razão social Nome, Cargo, n" RG e CPF)
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CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

A (nome da empresa) , CNPJ n® , com sede à

, neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com

qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e

endereço) pelo presente instrumento de mandato, credencia o Sr(á) (nome), RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere poderes junto ao

Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, para praticar os atos necessários para

representar a outorgante na licitação na modalidade n® , usando dos

recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes ainda poderes especiais para desistir

dos recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições,

confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação.

de de 2020.

(assinatura do responsável legal, Razão social. Nome. Cargo, n''RG e CPF)
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.TÍ»n8Sfl!%

TERMO DE REFERENCIA

íf'fhj.,Í jl:

1. DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECLALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, CONFECÇÃO E FORNECIMENTO
DE CARTÃO MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA CHJP PARA PAGAMENTO DO
BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR

2. SECRETARIA A SER ATENDIDA: ADMINISTIU^ÇÃO, EDUCAÇÃO E CULTURA E
SAÚDE.

3. A modalidade ADOTADA SERÁ PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço POR ITEM.

4. DESCRIÇÃO DE EMPRESAS, ORÇAMENTOS VÁLIDOS E MÉDIA DE PREÇOS:

a) www.aielo.com.br;

b) www.tickel..com.br;

c) SODEXO PASS DO BRASI SERV. E COM. S/A; CNPJ: 69.034.668/0001-56

PREÇOS REFERENCIAIS:

d) CÂMARA DE JACAREZINHO-PR

e) NOTA PARANÁ NÃO FOI ENCONTRADO NENHUM PREÇO REGISTRADO NOS
ÚLTIMOS 90 DIAS, CONFORME CONSTA NA JUSTIFICATIVA EM ANEXO.

f) COMPRAS GOVERNAMENTAIS NÃO FOI ENCONTRADO NENHUM PREÇO
REGISTRADO CONFORME CONSTA NA JUSTIFICATIVA EM ANEXO

CÁMASA MÉD TOTAL TA.<(A DE
HUHCA UE SODEXn MCKET ALELO AUSÍUO ADMLMSTKACA

JACAKEE AijOT^iAVA ^i.ancfíTAÇÃo omAxiau
INIIO-PR "

' N* QTD UND PSODirrOS
I

SERVIÇOS DE
OERBJClAiíENTO.

EMlSSAO. DISTRIBUIÇÃO,
administração do
BENEFÍCIO DE AUXÍUO-
alimentaçAo,
FORNECIMENTO DE

DOCUMENTOS DU

LECrriMAÇÃO. NA FOR.MA
DE CAKT.AO
aumkntaçAo
ELETRÔNICO,
MAGNÉTICO. OU DE
SIMII.AR TEC.VOLOGIA.
EM P\C. COM CHIP DE

01 922 UND SEGURANÇA. CO.M
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PeSFEITUm MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARAS A

IttCARfiAS MENSAJS.

SISTEMA ÜE CONTROLE DE
SAIJWS E SENHA PESSOAL
INTRANSFERÍNTiU PARA
vaudaçAo das
TRANSAÇÕES PELO
USUÁRIO, NA REDE DE
ESTABELECIMENTOS

COMERCAIS
CREDENCIADOS (QUE A

EMPRESA LICITANTE
MANTENHA CONVÊNIO)
PODENDO SER-
HIFERAfERCADOS.

SUPERMERCADOS.

ARMAZÉNS. MERCEARIAS.
AÇOUGUES. PEIXARIAS.
PANIHCADORAS,
COMÉRCIOS DF.
LATICÍNIOS. OU OUTROS
00 GÊNEROS. PARA SEREM
UTILIZADOS PELOS
SERVIDORES ATIVOS DA

PREPETTURA MUNICIPAL

DE BANDEIRANTES-PR.

TOTA I S

FORMAS DE FORNECIMENTO DOS CARTÕES E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

1. Os cartões magnéticos serão utilizados pelos Servidores efetivos e comissionados da Prefeitura
Municipal, devendo a Liciiante atender especialmente ao disposto no item 13.1 deste Edital,
Relação com a rede credenciada de no mínimo 03 (três) nas cidades de Bandeirantes-PR, e no
mínimo 1 (um) nas cidades de Cornélio Procóplo-PR, Londrína-PR e na capital do Estado do
Paraná, de forma que atenda-se satisfatoriamente aos 922 (novecentos e vinte e dois) Servidores,
sendo que especialmente na cidade de Bandeirantes/PR, a relação .

2. Inicialmente serão fornecidos 922 (novecentos e vinte e dois) Vales-Alimentação em cartões
magnéticos com tecnologia c/n)?, com valormensai de beneficio individual no montantede R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais), conforme item 14 deste Edital, podendo, durante a vigência do Contrato,
haver acréscimos ou decréscimos da quantidade dos cartões magnéticos, bem como variação do seu
valor mensal, nos termos e limites da legislação pertinente.

3. O Vale-Alimentação deverá ser fornecido através de cartões alimentação com tecnologia chip,
com senha para validação da transação, através da digitação da senha em equipamento POS/PDV ou
similar, para aquisição de gêneros alimentícios nos estabelecimentos credenciados, devendo este
objeto serdevidamente descrito na proposta de preços da Licitante, conforme item 10 deste Edital.

4. Os cartões com tecnologia chip deverão ser entregues personalizados, com nome do
empregado, razão social da empresa e numeração de identificação seqüencial, conforme
disposto no Artigo 17 da Portaria 03
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de 01 de março de 2002, do Ministério do Trabalho e Emprego, em envelope lacrado, com manual
básico de utilização, bloqueados e que o desbloqueio deve ser feito pelo próprio usuário, via Central
de Atendimento.

a. A empresa vencedora deverá fornecer os cartões com tecnologia c/z/)? em até 10 (dez) dias úteis
a partir da assinatura do Contrato. As segundas vias devem ser entregues no prazo de 10 (dez) dias
úteis após a solicitação.
b. O serviço deve atender integralmente ao declarado nos moldes do item 13.1. deste Edital, bem
como: a) Possuir Central de Atendimento Telefônico para atendimento aos usuários do benefício da
Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR, com horário de funcionamento nos dias úteis de, no
mínimo, das 09h00 às 18h00 nas capitais e regiões metropolitanas e serviço 0800 para as demais
localidades; b) Consulta individual de saldo para os usuários do beneficio da Prefeitura Municipal de
Bandeirantes-PR por meio de sítio próprio de internei', c) condições de emitir, quando solicitado
algum bloqueio de cartão pelo usuário, a 2" via imediatamente, sem que haja necessidade de
intervenção do Departamento de Administração da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR.
c. Somente poderá ser cobrado do usuário a segunda via do cartão em caso de perda, extravio, ou
destruição (somente os que o funcionário der causa).
d. A empresa vencedora não poderá cobrar nenhuma taxa administrativa ou anuidades do usuários
(funcionários)

TOTAL DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (12 MESES): RS 1.659.600,00 (um milhão seíscentos c
cinqüenta e nove mil seíscentos reais).

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

SECRETARU

DESPES

A

FONTE

ADMINISTRAÇÃO 0300/000

EDUCAÇÃO R CULTURA 1420/103

EDUCAÇÃO E CULTURA 1S60/104

SAIJDE 3400/303

SAÚDE 4100/303

doiaçAo funcional
PROGRA.MATICA

0200104122040420133390390000

030051236112)960323390390000

0300512361124160333390390000

I10011030J100360693390390000

1100610301IOOI60833390390000

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DH TERCEIRO •
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE ItRCElRO •
PESSOA JURÍDICA

OU TROS SERVIÇOS DE TERCEIRO •
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO •
PES.SOA JURÍDICA

6. PRAZO DE EXECUÇÃO: de até 12 (doze) meses;

7. PRAZO DE VIGÊNCIA: de até 1 mês após o término do período de execução;

8. JUSTIFICATIVA: EM VIRTUDE DA LEI MUNICIPAL N° 3877/2019 DE 06 DE DEZEMBRO
DE 2019, QUE ACRESCE O INCISO 111 DO ARTIGO DO ART. 97 E SUBSEÇÃO IV. COM O
ART. 101-A E PARÁGRAFOS, NA LEI 7886/94, DE 15 DE SETEMBRO DE 1994, QUE
INSTITUI O AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO A TODOS SERVIÇOS ATIVOS ESTATUTÁRIOS E
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COMISSIONADOS INTEGRANTES DO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR, E REGULAMENTADA ATRAVÉS DO DECRETO
N° 3161/2019 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.

CONFORME INFORMAÇÃO DA DIRETORA DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, SÃO
922 (NOVECENTOS E VINTE E DOIS) SERVIDORES ATIVOS E COMISSIONADOS QUE SAO
BENEFICIÁRIOS DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO, QUE PODERÁ SOBRE ALTERAÇÃO
TANTO PARA MAIS COMO PARA MENOS.

Bandeirantes, 12 de fevereiro de 2020

ANTÔNIO CARLOS ZANARDO
Secretário de Administração

DAIANE FERNANDA DELA ROZA TOMÉ
Secretária de Saúde

VALQUIRIA APARECIDA BONACINI MARTINS
Secretária de Educação e Cultura
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FORMULÁRIO PADRÃO - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL 10/2020

PROPONENTE;

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx).
E-MAIL:

Ao Sr.

Pregoeíro
Ref.: Edital do Pregão Presencial n" 10/2020- PMB
Processo administrativo n" 23/2020- PMB

Prezado Senhor,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S°. nossa proposta de preços relativa ã
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO
MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA CHIP PARA PAGAMENTO DO BENEFÍCIO DE
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-
PR, pelo menor preço POR ITEM da licitação em epígrafe:

te Qm UND
mTÃio
DOAUXil.10
AUMENTACAO »tAXIMA

TOTAI.MENSAi.

AUXll.lO
aumentaçAo

*

TAXA

administrativa

TOTAL ANUAL

AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO

TAXA

ADMINISTRATIVA

RS I5a.M(cc910

SERVIÇOS DE OERENOAMENTO.
EMISSÃO. DISTIUBUlÇAO.
ADNflNlSTRAÇAO DO BENEFÍCIO DE
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
FORNECLMEOTO DE DOCUMENTOS DE

LEGITIMAÇÃO. NA FORMA DE CARTÃO
ALIMENTAÇÃO ELETRÔNICO,
MAGNÉTICO. OU DE SISULAR
TECNOLOGIA. EM PVC, CO.M CillP DE

SEGURANÇA, COM RECARGAS
MENSAIS. SISTEMA DE CONTROLE DE

SALDOS E SENHA PESSOAL
INTRANSFERÍVEL. PARA VALIDAÇÃO
DAS TRANSAÇÕES PELO USUÁRIO. NA
REDE DE ESTABELECI.MEVTOS
COMERCIAIS CREDENCIADOS (QUF. A

EMPRESA LlClTANTli MANTENHA
CONVÊNIO! PODENDO SER:
HIPERMERCADOS. SUPER-MERCADaS.
AR.MAZÉNS. MERCEARIAS. AÇOUGUF.S.
PEIXARIAS. PANIFICADORAS.

COMÉRCIOS DE LATICÍNIOS, OU OUTROS
DOOÊNEROS.PAR.ASERFM UTILIZADOS
PELOS SERVIDORES ATIVOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE
BANDEIRANTF.S-PR.
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VALOR GLOBAL: RS 1.659.600,00 (um milhão seiscentos e cinqüenta e nove mil seiscentos reais)
valores estes referente ao auxílio pago aos 922 (novecentos e vinte e dois) funcionários .

O preço total dos ITENS, fixo e sem reajuste, proposto para Fornecimento do objeto é de R$ {mserir o
valor total da proDOSta) ( (mserir o valor por extenso) ).
O prazo de validade da proposta é de (mínimo 60(sessenla) dias).
O prazo de execução do objeto dos referidos itens serão de 12 (doze) meses, contados a partir da data da
assinatura do contrato.

Declara, expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta
escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem
indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação; o Município de Bandeiranies-PR não admitirá
qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo
licitante sobre os preços colados.
Obs: Caso a proposta de preços seja feita e impressa através da proposta eletrônica, será exigida tal
declaração.

de de 2020.

(Razão social, nome responsável legal, n''RG e CPF e assinatura do responsável legal)
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(MODELO)

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta ao edital, que
nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances
verbais, estão incluídos todos os encargos e custos adicionais, tributos, despesas pessoais, insumos,
seguros, transportes, danos materiais a terceiro e outros de quaisquer natureza que se fizerem
indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação na modalidade Pregão Presencial 10/2020-
PMB, correrão pelas expensas do proponente Mciiante vencedor, ficando o Município isento de quaisquer
responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos supervenientes ou de força
maior:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2020.

(carimbo, nome, n" RG e CPF, e assinatura do responsável legal)

(Apresentar esta declaração somente a empresa que fizer a Proposta de
Preços através do sistema eletrônico de proposta. Anexar a proposta

dentro do envelope 01)
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ATESTADO DE CAPACmADE TÉCNICA
(Modelo)

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa
Estabelecida na n® bairro

CEP na cidade de
estado do inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ n® é nosso fornecedor de (descrever os objetos
fornecidos), que declaram estar apta a cumprir com o objeto licitado, nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente,

de de 2020

(Assinatura do Servidor do órgão da Administração Pública ou responsável pela empresa)
Nome legível

Cargo

OBSERVAÇÃO: Este modelo serve apenas como referência, não sendo obrigatória a apresentação de
atestado de capacidade técnica idêntico, desde que o atestado apresentado possua todas as informações
constantes deste modelo.
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1( 1'* .ilu, , I líf . '•"J ' ^'MNEXO mí

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNFJ; FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencia! n.° 10^020-PMB, instaurado pelo
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR que possuímos Conta Corrente/Poupança em instituição
financeira conforme descrição abaixo:

Banco:

Agência n°:
Nome da agência;
Cidade da agência:
Endereço da agência:
Conta n":

Titular:

Data de abertura:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2020.

(carimbo, nome, n° RG e CPF. e assinatura do responsável legai)
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ESTADO DO PARANÁ

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° _/2020 - PMB

PROCESSO LICITATÓRIO N" 10/2020- PMB.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pessoa jurídica de direito público,
com sede na Rua Frei Rafael Proner, n° 1.457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.235.753/0001-48,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. , , , e
nesta cidade de Bandeirantes PR, na n° , portador da Cédula de Identidade RG

, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de
Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n° , abaixo assinado, doravante designado
CONTRATANTE de um lado e, de outro a empresa estabelecida na cidade de

, Estado de(o) , inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda sob n° , neste ato representada por seu , o Sr

, portador da Cédula de Identidade RG n" , expedida pela Secretaria
de Estado de Segurança Pública do e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda sob o n" , doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as
normas da Lei 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o
presente Contrato de Prestação de Serviços, decorrência do PREGÃO PRESENCIAL - Edital n®
10/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos,
obrigações e responsabilidades das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

§1° O presente instrumento tem como por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO,
CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA
CHJP PARA PAGAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, com prazo de execução de 12 (doze)
meses, conforme ANEXO IV - Proposta de Preços do Edital de Pregão Presencial n® 10/2020, devidamente
homologado pelo CONTRATANTE em / /2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL;

§1° Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor
total de R$__( ), mediante apresentação de nota fiscal, após a entrega do(s) produto(s).
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:

§r o pagamento será realizado em até 30 dias após a entrega da nota fiscal, mediante depósito bancário
ou transferência online entre contas.

§2® Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5 (cinco)
dias a partir da sua reapresentaçâo.
§3® A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes dotações
orçamentárias:

SECRETARU

administração

DESPESA DOTAÇAO FUNCIONAL

FONTE PROGRAMATICA

0300/000 0200104122040420133390390000

EDUCAÇÃO E CULTURA 1420/103 0300512361121960323390390000

EDUCAÇÃO E CULTURA 1560/104 0300512361124160333390390000

SAtiDE 3400/303 1100110301IO036069339O390Ü00

SAÚDE 4100/303 110061ü30nOOI60K3339039()000

DESCRIÇÃO

ountos .SERVIÇOS DE TKRCEIRO-
PESSOA JlfRÍDlCA

OU"I"ROS SERVIÇOS DE TERCEIRO •
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO-
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO •
PESSOA JURÍDICA

OUTItOS SERVIÇOS DE TIÍRCEIRO •
PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES:

§1° Os valores estabelecidos na licitação são fixos c irreajustáveis, com exceção de superveniência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes de retardar ou impedir a execução
do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a configuração de álea
econômica extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o equilíbrio econômico-
financeiro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

§1° O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.
§2° Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o
preço poderá ser revisados segundo índice IGP-M.
§3° O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de execução.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO:

§1®. Os cartões magnéticos serão utilizados pelos Servidores efetivos e comissionados da Prefeitura
Municipal, devendo a Licitante atender especialmente ao disposto no item 13.1 deste Edital,
Relação com a rede credenciada de no mínimo 03 (três) , nas cidades de Bandeirantes-PR, e no
mínimo 1 (um) nas cidades de Cornéiic Procópio-PR, Londrina-PR e na capital do Estado do
de forma que atenda-se satisfatoriamente aos 922 (novecentos e vinte e dois) Servidores, sendo que
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especialmente na cidade de Bandeirantes/PR, a relação .
§2°. Inicialmente serão fornecidos 922 (novecentos e vinte e dois) Vales-AIimentação em cartões
magnéticos com tecnologia chip, com valor mensal de beneficio individual no montante de R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais), conforme item 14 deste Edital, podendo, durante a vigência do Contrato,
haver acréscimos ou decréscimos da quantidade dos cartões magnéticos, bem como variação do seu
valor mensal, nos lermos e limites da legislação pertinente.
§3°. O Vale-Alimentação deverá ser fornecido através de cartões alimentação com tecnologia chip,
com senha para validação da transação, através da digitação da senha em equipamento POS/PDV ou
similar, para aquisição de gêneros alimentícios nos estabelecimentos credenciados, devendo este
objeto ser devidamente descrito na proposta de preços daLicitante, conforme item 10 deste Edital.
§4°. Os cartões com tecnologia chlp deverão ser entregues personalizados, com nome do empregado,
razão social da empresa e numeração de identificação seqüencial, conforme disposto no Artigo 17 da
Portaria 03,
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de 01 de março de 2002, do Ministério do Trabalho e Emprego, em envelope lacrado, com manual
básico de utilização, bloqueados e que o desbloqueio deve ser feito pelo próprio usuário, via Central
de Atendimento.

§5°. A empresa vencedora deverá fornecer os cartões com tecnologia chip em até 10 (dez) dias úteis
a partir da assinatura do Contrato. As segundas vias devem ser entregues no prazo de 10 (dez) dias
úteis após a solicitação.
§6°. O serviço deve atender integralmente ao declarado nos moldes do item 13.1. deste Edital, bem
como: a) Possuir Central de Atendimento Telefônico para atendimento aos usuários do beneficio da
Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR, com horário de funcionamento nos dias úteis de, no
mínimo, das 09h00 às IShOO nas capitais e regiões metropolitanas e serviço 0800 para as demais
localidades; b) Consulta individual de saldo para os usuários do benefício da Prefeitura Municipal de
Bandeirantes-PR por meio de sítio próprio de internei-, c) condições de emitir, quando solicitado algum
bloqueio de cartão pelo usuário, a 2" via imediatamente, sem que haja necessidade de intervenção do
Departamento de Administração da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR.
§7°. Somente poderá ser cobrado do usuário a segunda via do cartão em caso de perda, extravio, ou
destruição (somente os que o funcionário der causa).
§8°. A empresa vencedora não poderá cobrar nenhuma taxa administrativa ou anuidades do usuários
(funcionários)

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

§r Comunicar à licitante qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.
§2° Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para esse
fim.

§3" Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta licitação.
§4° Prestar os esclarecimentos necessários à contratada, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fomecimenio do objeto.
§5® Efetuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme prazo e condição descrito
no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de preços do
Mercado (IGP-M).
§6® O Município de Bandeirantes-PR, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações
complementares.
§7° Requisitar o fomecimenio previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da contratada o fiel
cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
§8° Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
§9° Rejeitar no todo, o ITEM que a licitante vencedora executar fora das especificações do edital pregão
presencial n° 10/2020 - PMB.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

§r Entregar os produtos conforme condições, prazos, preços, tipo, padrões de identidade e qualidade
estabelecidos neste instrumento cumprindo o edital, já especificado no ITEM 14 desse edital, substituindo
os itens que apresentarem alterações dentro do prazo de validade, sob pena de não receberem os
pagamentos.

§2° Executar o objeto contratual em estrita confonnidade com as especificações exigidas, atentando-se,
ainda, aos critérios de controle e manutenção da qualidade dos Itens.
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§3° Responder por quaisquer danos causados diretamente ao ITEM licitado ou a outros bens de propriedade j"]
do Município de Bandeirantes-PR-, quando esses tenham sido ocasionados pelo licitanie vencedor na ^
execução do objeto;
§4° Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pelo licitante vencedor na
execução/ entrega do ITEM licitado; ■»;,
§5° Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o serviço efetuado, serão
aplicados ao fornecedor sanções previstas neste edital e na legislação vigente; ^ r
§6° Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do contrato ^
firmado; n
§7° A contratada deverá manter as mesmas condições habilitalórias, era especial, no que se refere á m
regularidade junto à Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal c Tribunal Superior do ^
Trabalho mediante apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto,
para a emissão de pagamento e aditivos de quaisquer naturezas; flgj
§8° A contratada obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as .ffi.
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; n
§9" A licitante deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes [W
relativos ao objeto proposto.
§10° Ainda quando do fornecimento do objeto, a(s) Nota{s) Fiscal(is) da(s) empresa(s) contratada(s),
deverá(ão) estar com o CNPJ e Razão Social ri gorosamente iguais aos apresentados nos documentos de %
Habilitação.
§1 r Não será aceito, sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena desclassificação da empresa vencedora. I
§12° Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato.

CLÁUSULA NONA - DA ItESCISÂO CONTRATUAL:

§1° A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
seguintes casos; 1
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados;
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem, cessão ou .
transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
d) comelimento reiterado de faltas na execução do contrato;
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil; ;
f) dissolução da sociedade da CONTRATADA;
g) alteração ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução do
contrato;
h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à
execução do contrato;
i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante. ;
§2° Pelo CONTRATANTE:
j) a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste contrato;
k) b) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Serviço decorrente deste

Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVT do art. 78 da Lei 8.666/93;
I) c) em qualquer hipótese de inexecução total gu parcial da autorização da compra decorrente deste :j|^|

contrato;
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m) d) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
§3''Pela CONTRATADA:
n) a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências deste

contrato;

o) b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e
XVI da Lei 8.666/93.

§4° A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) licitado(s) poderá(ão) não ser
aceita pela CONTRATANTE, faculiando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas np
presente edital;

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:

§ r Sem prejuízo do previsto no art. 87 da Lei n° 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita à multa de 5%
(cinco por cento) sobre o valor total do contrato.
Parágrafo único. As multas legais e a prevista neste contrato não eximem a CONTRATADA, ainda, da
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS:

§1° Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital
de Pregão Presencial n° 10/2020 - PMB e as normas contidas na Lei n" 8.666/93 a qual será aplicada aos
casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS EXTRAS:

§r Fica estabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as despesas de entrega dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

§1° Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subconlrataçâo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação,
de contratação e execução do objeto contratual.
§2° Para os propósitos desta cláusula, defmem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes. com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
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materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
§3° Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
§4° Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

§1° Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer
dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

§1° Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na
licitação respectiva e as normas contidas na Lei n" 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. E por
estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual
teor e valor, na presença de duas testemunhas.

de de 2020.

CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas:

Testemunha 01 Testemunha 02
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EXTRATO DO CONTRATO

(Publicação)

CONTRATO N" /2020-PMB
PREGÃO PRESENCIAL N" 10/2020-PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23/2020- PMB
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTR.^TADA:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO
MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA CHIP PARA PAGAMENTO DO BENEFÍCIO DE
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
VALOR:

DOTAÇÃO:

SECRETARIA

ADMÍNISTRAÇÂO

EDUCAÇÃO E CULTURA

EDUCAÇÃO E CULTURA

SAÚDE

SAÚDE

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROCRAM/\TICA

0300/000 0200104122040420133390390000

1420/103 0300512361121900323390390000

1560/104 0300512361124160333390390000

3400/303 1100110301100360693390390000

4100/303 1100610301100160833390390000

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO -
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO -
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO-
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO ■
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO-
PESSOA JURÍDICA

PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de 12 (doze) meses, contados da data
de sua assinatura, tendo eficácia lega! no primeiro dia após a assinatura do contrato por ambas as partes.
§ 1° Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o preço
poderá ser revisados segundo índice IGP-M.
PRAZO DE VIGÊNCIA O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do
prazo de execução.

Bandeirantes, de de 2020

CONTRATANTE CONTRATADO

RuflFroiRflfBcIPiOTer a* 1457 - CEP 86,3fiO.OOO -c-niail: IkitacMíilljandciniDtes.pr.gov.br - Tol; (43) 3542-4525 - Fm 3542-3322 cCNVJ 76.233.753/0001-48
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i"«'rANEXO
-J

PROCEDIMENTO PARA PROPOSTA DE PREÇOS

- Para efetuar o Download do programa "PROPOSTA DE PREÇOS

- Criar uma "PASTA DE TRABALHO" a qual sugerimos que formate com o
nome:

Exemplo: PROPOSTA DE PREÇOS

Entre no site www.bandeirantes.pr.gov.br do MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

h D.

Port»! d* Transoar^ncU

» MuwM
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• \M HumcM
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» fiitccnoOweem
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I  r

'  XT/T.

' f '

•Ti^r4>irrf Uifv^n«rHn<N-
, I •• «Ithu11%ú**^ o*'l< *'■

^  i*> « .'U»í.> í»>

Prefeito Lína Martins se* encontra com iníniSb'o da
Saúde, Ricardo Sarros

o crolot»<u SiMorantM. Leo iunn». 00
Mo 09 vWo proloto uaa Comoo Catagoo.

Clique em "Downloads" o qual arremeterá o usuário a página DOWNLOADS
MAIS PROCURADOS, clicar no ícone (ES PROPOSTA - Programa para
Licitações) e efetuar o download automaticamente:

- Aberta a janela, clique em Salvar, e salve esse aplicativo "EsProposta.exe"
dentro da pasta PROPOSTA DE PREÇOS que foi criada.

- Após o arquivo salvo Descompactar dentro da pasta criada.
Obs. Para descompactar clique com o botão direito do mouse em cima do
aplicativo e depois era Sxtract Here, e aparecera o aplicativo EsProposta.exe,
conforme desenho abaixo.

Rua Fiei Rafael Praner n* MJ' - CEP8éJM.OOO -e-mail iicitacaDa;l>aniicinmlei.|ir.gov.br -Tel {<3)3S42-J52S - Fax J542-33I2 eCNPJ 76235.TW/tlOOl-lS
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%
Es Proposta

- RETIRADA E OU SOLICITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Entrar
no ícone "Licitações" na página inicial do sitio eletrônico Município de
Bandeirantes-PR, aparecerá os processos licitatórios a serem realizados e os
já realizados. Clicar no processo licitatório de interesse, e abrira o aviso, o
edital e a proposta eletrônica ou solicitar através do e-mail
lícitacao@bandeirantes.pr.gov.br. Após retirada proposta, deverá ser
copiada c salva na pasta onde foi salvo o programa EsProposta.exe baixado.
- Para preencher a PROPOSTA DE PREÇOS, Clique em cima do

ESprop.exe o qual abrirá o programa/aplicativo, clique em Arquivo
Proposta 3 em cima dos 3 pontinhos, abrira aplicativo com o nome do
pregão, logo em seguida clique 2 vezes em cima do nome do pregão e
aparecera os ITEMs e produtos com uma faixa azul, clique em cima dela e
abrira a proposta ( OBS. Se for POR ITEMS e tiver mais de um clicar em
cima do respectivo ITEM e ele abrira também), após aberto, deverá ser
preenchido com valor unitário e marca do produto, após clique em dados do
fornecedor preencher os dados solicitados referente a empresa (nome razão
social da empresa), depois clique em representante também preencha os
dados referente ao representante legal da empresa e por último quadro
societário da empresa (cadastrar todos os sócios)
- Em seguida grava a proposta e imprime a mesma, assine e aplique o
carimbo padronizado do CNPJ da empresa (Deverá ser inserido no envelope
01 proposta de preço).
- Depois feche o programa, entre novamente na pasta Proposta de Preços,
clique com o lado direito do mouse cm cima da pasta de proposta enviada
por e-maíl e já lançada os valores COPIE e salve essa proposta de preferência
em PEN-DRIVE ou também pode ser em CD, para nos remeter no dia do
abertura e julgamento da licitação através do representante legal da empresa
ou junto com os envelopes para lançarmos a proposta de preços no sistema
da Prefeitura.

OBS. Qualquer dúvida, favor entrar em contato pelo fone (43) 3542-4525 - ramal 224
- setor de Licitações. iir,

Kua Frei Rafael Proner n'I457- CEP 86.3604)00 - c-mnil: lidl«cai>«hiindeir»ntcs.|ir.gBV.Iir - Tel; (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753'U00Í-18
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Súmula: Designa Pregoeiros e compõe Equipe
de Apoio para atuarem em licitações na
modalidade de pregão no âmbito da Prefeitura
do Município de Bandeirantes (PR),

UNO MARTINS. Prefeito Municipal de

Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais, e nos termos da Lei
Federal n® 10.520/2002, e Decretos Municipais
n°s 2.488/2007 e 2.489/2007,

Art 12 - Designar para atuarem como

Pregoeiros durante o exercício de 2020, em licitações de pregões, no âmbito da
Prefeitura do Município de Bandeirantes, os seguintes servidores:

> JOYCE FERREIRA DA SILVA, portadora da Carteira de Identidade RG n®
108322918/SSP/PR, inscrita no CPF sob n® 065.535.889-70;

> MARCOS DE MORAES portador da Carteira de Identidade RG n® 3.427.088-
0/SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 590.505.609-97;

> CIBELE GUSMÃO FONTOLANDA SILVA, portadora da Carteira de Identidade
RG n® 7.669.093-0/SSP/PR, inscrita no CPF sob n° 004.594.549-78 e

Parágrafo Único - O Edital indicará, em cada
certame licitatório, o pregoeiro e seu substituto, atuando o outro como membro da
Equipe de Apoio.

Art 2® - Ficam designados para atuarem como

membros da Equipe de Apoio em licitações na modalidade de pregão, no âmbito da
Prefeitura Municipal de Bandeirantes (PR), os seguintes servidores:
>  TARCÍSIO GRAZIANO DE OLIVEIRA, portador da Carteira de Identidade

RG n® 13.523.379-0/SSP/PR, inscrito no CPF sob n® 064.083.698-47;
>  ANTONIODONIZETEDA SILVA, portador da Carteira de Identidade RG

n® 1.713.550-3/SSP/PR. inscrita no CPF sob n° 367.651.559-53;
>  JULIANA CARVALHO PEREIRA, portadora da Carteira de Identidade R^

n® 6.332.786-2/SSP/PR, inscrita no CPF sob n® 048.111.449-10,; e jL

RasFrdRalaetPiDDer k°I4S7-Csks Pi»ca]28I-CEf 86.36tH)00—Tcl;H3)3542'>S2S-Fsx3S42-3323 eCNP17623J.7S3)t»0M8 y
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>  FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA portadora da Carteira de
Identidade RG n" 9.785.225-1/SSP/PR, inscrita no CPF sob n° 006.228.379-
83;

Parágrafo Único - Os pregoeiros e Equipe de
Apoio atuarão na modalidade de Pregão Presencial e Eletrônico.

ArL 3° - O Edital indicará os membros da

Equipe de Apoio para atuarem no certame, com um mínimo de três integrantes.

ArL 4° - Revogam-se as disposições era
contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de
Bandeirantes, Estado do Paraná, em 06 de janeiro de 2020. ^ .

Lino yiílxúfè
Prefeito Municipal

RoaFraRÉfidPren» «•WJ7-CasiPb«>28J-CEP8636<MlG0-Td:(43)3542.4S25-FK35«.3322 BCMPJ76a3í.753mi0t-l8
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O presente ato foi publicado na edição
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do Jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cosmo

Escriturário

Portaria n° 5.249/95
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PARECER JURÍDICO 37/2020.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n". 23/2020. Pregão Presencial n". 10/2020.
IN 1 EKtóbAUO: Pregoeiro e Equipe de Apoio.
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIAUZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO
MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA OTIP PARA PAGAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXfUO-
ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

I - RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
Ücitatório na modalidade Pregão Presencial registrado sob o n". 10/2020, para aquisição de
lâmpadas LED.

Consta no presente certame: Solicitação da E>iretora de Compras e
Secretário de Administração; Lei Mimicipal n". 3.877/2019; Decreto n'\ 3.161/2019; Oficio da
Diretora do RH ao Secretário de Administração; [ustificativa do Pregão Presencial; Quantitativo;
Justificativa; Orçamentos; Pregão com o mesmo objeto de outros Entes Federativos; Termo de
Referência; despacho do prefeito autorizando o pleito; Parecer Contábil de Disponibilidatle
Orçamentária; despacho de encaminhamento dos autos á assessoria jurídica para análise e
parecer; minuta do edital e anexos.

Consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de
edital de licitação, modelo de propostas de preços, modelo de credenciamento para a prática de
atos concernentes ao certame e demais modelos de declarações, conforme legislação pertinente.

Aquaeaccu a auluiiuttdc uu Puuci EaccuLvu muiuLipâl ctCeiCU da
deflagração do procedimento licilatório.

iVtM « I ivftAáj - vMiuir* «VI*. \Vv*/ * a^UMUi uv«wvuvu<Liauk»siUuiiu.4.gv*.yi.vi * v>v*v
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Ficou estabelecido no edital o menor preço por item como critério de
julgamento, atendendo ao que dispõe o art. 45 da Lei 8.666/93.

O presente processo coasta o edital indicando as exigências constantes
do art. 40 da Lei 8.666/93 c/c art. 4" da Lei 10.520/2002, bem como a documentação que os
interessados deverão apresentar para sei em considerados habilitados.

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumore aclarar aiie a análise neste narecer se re.strinve a verifícacâo

■;os requisitos formais para deflagração do processo administrativo licitatório bem como da
apreciação da minuta de edital e seus anexos. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos
jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

tlí Cl IMr\ AA*CMT Ar' Ã/^A S.,. A . A^TAA,^ . A A AA,A

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de lidtaçâo
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na iegisiação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal na legislação

■^hfraconstitucional.

No que se refere a modalidade licitatória ora em análise, vale
esclarecer que a Lei 10.520/2002 dispõe que pregão é a modalidade de lidtaçâo destinada à
aquisição de bens e serviços comuns, sendo estes considerados, para os fins e efeitos desta Lei,
como aqueles cujos paiirões de desempenho e qualidade po.ssam ser objetivamente definidos
pelo edital, por meio de especificações usuais (art. 1", parágrafo único).

X^erif'''2pdo qii** o editai '■ods® a® câv''ela£ recomendadas pela
Lei 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93, como:

I - Definição do objeto de forma dara e sucinta;

rt r . 1 .• 1 1*. i
1.1 u.uia.(1í a dei ictuúuu u

in - Local, data e horário para abertura da sessão;
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rV - Condições para participação;

V - Cnterios para julgamento;

VI - Condições de pagamento;

Vn - Prazo e condições para assinatura do contrato;

Vm - Sanções para o caso de inadimplemento;

IX - Especificações e peculiaridades da licitação.

Considerando que até então o procedimento não apresenta
irregularidades que possam macular o certame e que a minuta do edital segue os preceitos legais
que regem a matéria, opino pelo prosseguimento do processo licitatório em seus ulteriores atos.

\_M WVr V4 ,» 4V« k t-t %**4-4^W4 4V4*iL*

preços praticados no mercado, podendo utilizar como parâmetro, além de processo licitatório de
outros entes públicos, orçamentos, pesquisa do sitio painel de preços e, inclusive os valores
adjudicados no ano passado, para servir como base de preços de mercado.

E o parecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda, qudquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2", §3" da Lei n'\ 8.906/94 e^íwndimento do STJ no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5.

^  Bandeirantes, 13 d^revereiro de 2020.

Leojiel Loiirenço Carrasco
OAB/PR }f. 47.683.

rii-•''iõ,-« «4 ., , ., ,4 A/lfe .«^v T» .'«.le,-.. , . >« , ,f,* , *.
é tv» IVOlOW» 4 * kVt.. * t •MMIU' ItMIimirm-ír\1Íl|SÍV1|Hllft iHiin '
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EDITAL

PREGÃO N" 10/2020-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23/2020

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ toma público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do
tipo menor preço POR ITEM, regido pela Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho dc 2002.
subsidiariamente pelo Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei complementar n" 123 de 14 de
dezembro de 2006. suas alterações, regulamentada pela Lei Municipal n° 3.632/2016 de 15 de setembro
de 2016, bem como o Decreto Municipal n" 2.488/2007. de 09 de maio de 2007 cujas propostas deverão
ser cntrecues nos termos estipulados neste Edital e seus Anexos.

ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO, devidamente
lacrados e protocolados, poderá ser feita até o dia 06/03/2020 até â.s 09h00min (horário de Brtusília).
junto à Seção de Protocolo do município de Bandeirantes, situada na Rua Frei Rafael Proner. n® 1.457-
Centro - CEP 86.360-000 - Bandeirantes - PR. c apó.s data e horário estipulados não serão mais
recebidos.

A ABERTURA D.A PRESENTE LICITAÇÃO dar-se-á em sessão pública, a ser realizada no
dia 06/03/2020, às 09hl0niin (horário de Brasília), de acordo com a legislação vigente mencionada no
preâmbulo deste Edital.

Este pregão será conduzido pelo Pregoeiro o Sr. Marcos de Moraes c equipe de apoio Joyce
Ferreira da Silva e Cibele Gusmão Fontolan da Silva, designados através da Portaria n® 1.482/2020 de
06 de janeiro de 2020.

Este edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados junto à Seção de Licitação
do Município de Bandeirante.s. em horário comercial ou pelo sitio eletrônico da mesma
www.bapdcirantes.nr.gov.br

l.DO OBJETO

1.1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA .JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRE.STAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE
CARTÃO MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA CII/P PA1L\ PAGAMENTO DO
BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES DO MUNICÍPÍO
DE BANDEIRANTES-PR. com prazo dc execução de 12 (doze) meses a contar da data da
assinatura do Contraio Administrativo, no.s temios da Lei Federal n" 8.666/93. podendo ser
prorrogado por igual período.

1.2 A presente contratação se justifica na obrigatoriedade prevista na Lei Municipal n° 3.877. de
06 de dezembro de 2019, e Decreto n° 3.161/2019 dc 19 de dezembro dc 2019. que concedem
o benelicio de Auxílio-Alimentação aos Servidores do Município de Bandeirantcs-PR.

1.3 O valor atual do beneficio é de R$ 150.00 (cento e cinqüenta reais).

. 1^ Frei RaÍMl Prano n*U$*- CEPgb.áW.WU-cinail liciUniK.»bandciranU-s.(ir.eav.br - Tel |4i) Fax cCNPJ 76.235 7$jiOUO|.4X
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1.4 O limite máximo de preço global para este pregão é o de R$ RS 1.659.600,00 (um milhão
seisccntos e cinqüenta e nove mil scisccntos reais), valores estes rerereme ao auxílio pago aos 922
(novecentos e vinte e dois) funcionários.

2. CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE

2.1. Modelo declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente
edital. (Anexo I);

2.2. Modelo declaração de Idoneidade que a empresa não está impedida de licitar ou contratar com a
Administração Pública e que não possui empregados menores de 18 anos nas condições vedadas pela
legislação. (Anexo II);

2.3. Modelo carta credenciamento. (Anexo III);
2.4. Termo de Referência e Modelo padrão de Proposta de Preços. (Anexo IV);
2.5. Declaração de Responsabilidade. (Anexo V);
2.6. Atestado de Capacidade Técnica, (Anexo VI);
2.7. Modelo declaração de Banco. (Anexo VII);
2.8. Modelo Minuta de Contraio, (Anexo VIII);
2.9. Modelo Extrato de Contrato. (Anexo IX);

2.10. Manual dc Procedimento de Proposta Eletrônica, (Anexo X):

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências deste Edital e
seus anexos;

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação dc:
a) empresas que não atenderem às condições deste Edital;
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham sido

declaradas inidòneas para licitar ou contratar no âmbito da União. Estados, Distrito Federal e
municípios e nas respeciivas entidades da Administração Indireta, ou tenham sido suspensas de
participar de licitação e impedidas de contratar com os municípios consorciados;

c) empresas reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
d) pessoas jurídicas da.s quais participem, seja a que titulo for dirigente ou servidores pertencentes à

Administração Pública dc Bandeirantes -PR.

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos através do fone (43) 3542-4525-Ramal 224 ou
pelo c-mail licitacao@bandeirantes.Dr.aov.br.

4.2. Para impugnações do ato convocatório do Pregão Pre.sencial. esta deverá ser feita em até 2 (dois)
dias úteis antes da data fixada para recebimemo da proposta, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o
requerimento no prazo de 24 horas.

4.2.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame.
4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o licitante que

não o fizer até o segimdo día útil que anteceder à data de realização da sessão pública do Pregão,
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

Rua Frei RiifnílPtoner tr 1457 - CEPXfl.JfiO-OlKI-c-iinilI UcllacaoS4ianddranliii.iir.eav.br -T<l. (43135-12.4525- Fax .3542-3322 cCTNPJ 76 235 753;.OOOM8
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4,4. A impugnação feita lempesilvanienie pelo licitanle não o impedirá de participar do processo
licilatório.

5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

5.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se. perante o Pregoeiro, para proceder ao
respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar do procedimento
licitatório, inclusive com poderes para fomiulavão de ofertas e lances verbais.

• 5.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do
procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua
representada.

5.3. A ausência do credenciado, cm qualquer momento da sessão, importará na impossibilidade
inter\enicncia nas fases do procedimento licitatório. inclusive formulação de lances.

5.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) imtando-se de representante legal da empresa, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento

de registro comercial, regisüado na Junta Comercial ou órgão competente, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações cm decorrência dc tal investidora (com
cópias autenticadas ou apresentação dos originais para conferência):

b) tratando-.se de simples procurador (outro representante que não seja o representante legal da
empresa) deve ser apresentado CREDENCIAMENTO, com reconhecimento de firma por parle da
empresa que o está Urinando. NO QUAL CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS PARA

ír- • FORMULAR L.ANCES. NEGOCIAR PREÇO, INTERPOR RECURSOS E DESISTIR DE SUA
t  INTERPOSIÇÀO E PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS PERTINENTES AO CERTAME,

acompanhado do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comerciai,
reeistrado na Junta Comercial ou órgão competente, que comprove os poderes do mandante para a

•, .. outorga (com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para conferência).
5.5 O representante legal e/ou o simples representante deverão identificar-se exibindo docimiento oficial

' ̂ de identificação que contenha foto.
5.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão .ser apresentados no inicio da se.ssào do Pregão; no

caso de cópias, estas devem estar autenticadas por tabelião ou serem autenticadas pelo Pregoeiro
ou membro da sua Equipe de Apoio.

5.7. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente credenciado.
5.8. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.
Ob.s. Se a proponente não uprescntar representante legal devidamente credenciado, deverá mesmo

^ ■ assim enviar documentação da pessoa jurídica (Ex. ato constitutivo, estatuto ou contrato social era
T  vigor e última alteração contratual e no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores para credenciamento. (Fora dos envelopes 01
Proposta de Preços c 02 Documentos dc Habilitação), em envelope destinado para documentos de
credenciamento, também inclusos documentos exigidos no ITEM 6.1 c 6.2.

'  6. DA APRESENTAÇÃO DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇO
E HABILITAÇÃO

6.1. No dia, hora (hora de Brasília/DF) no local designado no preâmbulo deste edital, na presença dos
interessados ou seus representantes, devidainente credenciados, em sessão pública, o Pregoeiro, que
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dirigirá os trabalhos, após abertura da reunião, receberá os documentos abaixo relacionados, sendo
registrados em ata os nomes dos licitanics;

6.1.1. Declaração dando ciência de que CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO para o
presente certame liciiaiório. conforme Modelo declaração constante no ANEXO I próprio deste
Edital, diretamente ao Pregociro (apresentação obrigatória junto aos documentos de
credenciamento):

6.1.1.1 .A não anre.sentacão desta declaração implicará no impedimento do interessado cm

participar deste processo licitatório:

6.1.2. Certidão expedida pela JUNTA COMERCIAL do Estado da sede da empresa no caso de
empresa enquadrada no sistema de microempvesa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou
microempreendedor individual (MEl). acompanhada da CONSULTA OPTANTES - SIMPLES
NACIONAL; apresentar diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória junto aos
documentos de credenciamento);

6.1.2.1.A não apresentação desta Certidão implicará no impedimento do interc.ssado cm obter os

benefícios da Lei Complementar 123 de 14 dezembro de 2006;

6.1.3. em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preço (Envelope
n° 1) e Habilitação (Envelope n" 2);

6.2. Aberta a sessão não mais serão admitidos novos licitantes.

6.2.1 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e Habilitação deverão ser entregues
separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho c identificados com o nome do licitante,
o número e objeto da licitação e. respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta dc Preço" e
"Documentos de Habilitação"), na forma das alíneas "a" e "b" a seguir:

n) envelope contendo os documentos relativos à Proposta dc Preço:

Edital n.M 0/2020-PMB

PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDCIRANTES-PR
Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇO
Proponente:
Endereço:
Fone/Fax:

CNPJ:

b) envelope contendo os Di

Edital n.° 10/2020- PMB

PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDI-:iRANTES-PR
Envelope 02 - HABILITAÇ.ÃO
Proponente:
Endereço:
Fone/Fax:

CNP.Í:

6.3. Os documentos necessários á participação na presente licitação poderão ser apresentados em
originai, ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou publicação em
órgão da imprensa oficial: no caso dc cópias, devem estar acompanhadas dos originais para conferência,
na sessão, pelo Pregociro ou sua equipe dc apoio.
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6.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias
em fax-simile. mesmo autenticadas, admitindo-se lotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos
apenas como forma de ilustração das Propostas de Preço.
6.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial
do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente.
6.6. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em
língua estrangeira, deverão ser traduzidos para o idioma oficial do Brasil.
6.7. O número do Cadastro Nacional da Pessoa .luridica - CNPJ - indicado nos documentos da Proposta
de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente fornecer o
objeto da presente licitação.
6.8. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo Prcgociro.

7. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL -ENVELOPE "X«

7.1. Os interessados deverão apresentar as suas proposta-s em envelope fechado, identificado como
Envelope "1".
7.2. A proposta para o ITEM licitado deverá ser apresentada em uma via datilografada/digitada, com a
indicação do preço unitário e total do ITEM devidamente datada, rubricada as suas folhas e assinada por
representante legal, sem emendas, rasuras. entrelinhas ou ressalvas, e deverá conter, além de outras
informações de livre disposição, o seguinte:
a.) designação do número desta licitação:
b) conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias. contado da data de abertura, sendo que, na
falta de tal infonnação. será considerado proposto o prazo citado nesta alínea;
c) declaração, no corpo da proposta, ou em escrito à parte, ou com expressa referencia de submissão da
proposta ao edital, qtie nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser
ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciáríos,
fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis á perfeita contratação
do objeto da licitação; o Município de Bandeirantcs-PR não admitirá qualquer alegação posterior que
vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços
colados;

7.3. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que retlitam a variação
dos custos.

7.4. A participação na licitação imporia em total, irrestrita e irretratável submissão das licitantes
proponentes às condições deste edital.
7.5. Nos preços cotados, já deverão c.star inclusas todas as despesas com frete, impostos, seguros e todos
os demais encargos necessários ao fornecimento dos materiais ofertados e entregues na Prefeitura de
Bandeirantes-PR.

7.6. A Proposta de Preço, a ser entregue dentro do Envelope i, deverá ser apresentada em I
(uma) via. em envelope lacrado, sendo assinada, em todas as vias. pelo Proponente ou seu
representante legal (acarretando a ausência das assinaturas à desclassificação do Proponente),
redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrclinlias nos campos que
envolverem valores e prazos, e, ainda, conter a razão social, bem como o endereço completo e o
ntimero do CNPJ. e deverá ser elaborada considerando a legislação aplicável e as condições
estabelecidas neste inslrumenlo convocatório, devendo estar de acordo com o modelo constante
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no Anexo V deste Edital, considerando os fatores a seguir:
7.6.1. Indicação c descrição de forma detalhada das características do objeto da presente
licitação, em rigorosa conformidade com as especificações do Edital e seus Anexos,
especialmente com relação à existência de cartões personalizados, com nome do empregado,
razão social da empresa e numeração de identificação seqüencial e tecnologia chip, com
senha para validação da transação, através da digitação da senha cm equipamento
POS/PDV ou similar, para aquisição de gêneros alimentícios nos estabelecimentos;
7.6.2. Preços que devem discriminar, cm uma única cotação de preços, o valor unitário c o valor
global, e principalmente a Taxa de Administração, que deverá ser expressa em percentual (%)
com no máximo 1 (uma) casa decimal, , zero ou negativa, até o máximo de + O % (zero),
devendo ser expressos cm moeda corrente nacional, em algarismos c por extenso. Em caso de
pequenas divergências, prevalecerá o menor valor, a julgamento do Pregoeiro:
7.7. Ficam vedadas;

a) A subcontratação total do objeto pela CONTRATADA a outra etnpresa:
b) A cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato.
7.8. Serão desclassiílcadas as propostas que:
a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham condições;
b) Apresentem valores manifestamente e.xcessivos superior(es) ao(s) vaior(es) máximo(s) para o(s)

ITEM(s) e total(is) do edital ou manifestamente inexequivcis;
c) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o julgamento.

S^JOA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE «2»

8.1. As licitanies deverão apresentar no envelope '•2" - "Documentos de Habilitação", documentos que
demonstram atendimento às exigências indicadas neste ITEM.

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Ato constitutivo, e.statino ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, c acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de
seus atuais administradores atualizados: quanto a esta exigência, observa-se que:
1) a apresentação de alteração contratual vigente, na qual esteja consolidado todo o contrato social,
substitui o contrato originário e todas as demais alterações;
2) é necessária, caso não seja a via original, a autenticação, por cartório ou ser\ádor, em Iodas as folhas
do contrato social e alterações (ou consolidação) apresentados:
b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada dc prova de diretoria em
exercício;

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em fimcionamento
no País, e ato dc registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
ati\'idade a.ssim o exigir;
OBS: Não haverá necessidade da apresentação da documentação acima no envelope 02
HABILITAÇÃO, caso tenha sido apresentada no Início do certame (credenciamento).
d) Declaração emitida pelo proponente, de acordo com o modelo constante no ANEXO IJ. contendo as
seguintes informações:
1) que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a .Administração Pública. Direta ou
Indireta, Federal, Fístadual ou Municipal, na forma do inciso IV do arl. 87 da Lei 8.666/93;
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2) de que a empresa não possui empregados menores de 18 anos. em trabalho notumo, perigoso ou
•  insalubre e nem emprega menores de 16 anos conforme inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição
Federativa do Bra.sil;

8.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA; ,
8.3.1 - Apresentar no nrínimo um Atestado de capacidade técnica, ibrnecido por pessoa jundica publica
ou privada confomie ANEXO V.

8.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRO:
8.4.1 .Certidão de falência e concordata;

8.5. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

8.5.1 Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Ser\'iço - CRF. expedido pela
Caixa Econômica Federal;

•  8.5.2 Certidão Negativa de Débitos Trabalhista.s expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;
8.5.3 Prova de regularidade com as fazendas:
8.5.4 Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos emitida pela Secretaria
Municipal de Fazenda da sede da empresa;
8.5.5 Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal expedida pela Secretana
Estadual de Fazenda da sede da empresa; _ _ _ .
8.5.6 Federal, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais
e à Divida Ativa da União, expedida pela Receita Federa! do Brasil:
8.5.7 Comprovação de autorização de funcionamento da empresa através de alvará municipal, expedido
pela Prefeitura Municipal da sede da empresa;
8.5.8 Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.
expedido pela Receita Federal do Brasil e.
8 5 9 Comprovante de Inscrição Cadastral no Cadastro de Contribuintes da Secretaria de Estado da

• Fazenda da sede da empresa (Ex. Paraná - CICAD. São Paulo - CADESP. etc.) se for o caso ou
Certidão Narrativa da Inexistência de Inscrição:

8.6. DEMAIS DOCUMENTOS:

a) Declaração informando a Instituição financeira (Banco), onde a empresa manténi conta
(corrente/poupança), com os seguintes dados: nome e número do Banco, número da agência, número e
digito da conta, data de abertura da conta, nome do corrcntista e cidade.

8.6. Serão aceitas as Certidões, em original, obtidas pela iniernei, dentro do prazo de validade,
sujeitando-as a verificações, caso necessário.
8.7. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou
por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente, e não serão deyolvjdos,
bem como cópia simples dos documentos, uma vez que o original seja apresentado para autenticação ao

• Prcgoeiro c Equipe de Apoio, no momento da abertura do mesmo, e não serão aceitos protocolos.
8.8. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de habilitação que não
tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a talta de quaisquer documentos implicará na
inabilitação do licitante.
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8.9. Considerar-se-ão como não apresentados, aqueles constantes no envelope "Habilitação" obtidos por
cópia simples, quando nâo oferecidos os originais para a devida autenticação pelo Pregoeiro c Equipe de
Apoio.
8.10. As CERTIDÕES que NÂO contiverem prazos de validade .serão aceitas até 90 (noventa) dias após
a sua emissão.

8.11. Assegura-se às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação:
1) a apresentação de documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal mesmo

que esta apresente alguma restrição;
2) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período desde que apresentado justificativa

plausível c aceita pela administração, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a liciiante
for declarada a vencedora do certame (momento imediatamente posterior à fase de habilitação), para
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa, caso a documentação de
regularidade fiscal exigida nos editais conteitlia alguma restrição;

8.12. A nâo-rcgularização da documentação no príizo previsto na alínea no ITEM 7.10. número "2"
implicará decadência do direito à contratação conforme art. 43 § 2" da Lei Complementar n° 123 de 14
dezembro de 2006, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n" 8.666. de 21 de lunho
de 1993. sendo facultado à Prefeitura Municipal convocar os licitanlcs remanescentes, na ordem de
classificação, para a a.ssinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9. DA SESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

9.1. No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento da.s
propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador proceder
ao respectivo credenciamento, COMPROVANDO possuir os necessários poderes para formulação de
propostas verbais (lance) e para a prática dc todos os dentais aio.s inerentes ao certame.
9.2. Aberta a sessão, os representantes legais entregarão ao Pregoeiro declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o inciso VII do art. 4° da Lei n"
10.520. de 17 de julho de 2002. confomte modelo (ANEXO 1). c. em envelopes separados, a proposta
comercial e a documentação de habilitação e. se for o caso. a Certidão Simplificada da Junta Comercial
da unidade federada da sede do proponente.
9.3. O pregoeiro procederá cotn a abertura dos envelopes "1" contendo as propostas comerciais, que
deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as quanto à validade e
cumprimento das exigências contidas no edital, classificando as propostas dos licitantes de menor preço
e aquelas que tenham apresentado propostas cm valores suce.ssivos e superiores em até dez por cento,
relativamente à de menor preço para o objeto licitado dc acordo com ANEXO IV.
9.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições
definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de
três, para que os representantes das licitantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os
preços oferecidos nas suas propostas escritas.
9.5. Em seguida, será dado início à etapa dc apresentação de lances verbais pelos representantes das
licitantes classificadas, que deverão ser formulados de fonna sucessiva, em valores distintos e
decrescentes. Os lances verbai.s serão feitos para o total do ITEM até o encerramento do julgamento
deste.
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9.6. O pregoeiro convidará individualmente os ücitantes classificados, de fornia seqüencial, a apresentar
lances verbais, a panir do autor da proposta classificada de maior preço e as demais, em ordem
decrescente de valor.

9.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro. implicará na exclusão
da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do ijllimo preço apresentado pela licitantc. para
efeito de ordenação das propostas.
9.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor total do ITEM,
inferiores à proposta de menor preço.
9.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para a contratação.
9.10. Ás microemprcsas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação será observado:
1) como critério desempate, preferência de contratação, cntendendo-se por empate aquelas situações em
que as propostas apresentadas pelas microemprcsas e empresas de pequeno porte sejam de até 5% (cinco
por cento) superiores à proposta mais bem classificada. Ocorrendo o empate, procedcr-se-á da seguinte
fonna;

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu
favor o objeto licitado; nesse caso. após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de
pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de
cinco minutos POR ITEM em situação de empate, sob pena do proclusào:

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea "a"
deste ITEM. será(ão) convocada(s) a(s) remanescentc(s) na ordem classificatòria, para o exercício do
mesmo direito, desde que também atendam as exigências solicitadas no ITEM "8".

9.11. No caso de equivalência do valor apresentado pela empresa, microempresa e empresa de pequeno
porte, classificada, no ITEM apresentado na proposta de preços, será seguida a ordem apresentada pelo
sistema eletrônico para apresentação do primeiro lance.
9.12. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto c valor, decidindo nrotivadamente a respeito.
9.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de
habilitação do licitante que a tiver formulado, para cada ITEM. para confirmação das suas condições
habilitatórias.

9.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor c a ele adjudicado o objeto do certame.
9.15. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta ou vantagem
não prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens baseadas nas propostas das
demais licitanles. obrigando-se. no entanto, a prestar toda e qualquer atividade oferecida em sua
proposta.

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor,
scndo-lhe adjudicado o objeto do certame.
9.17. 0(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) deverá(âo) ser convocados para assinatura do contrato
administrativo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o encerramento deste Pregão.
9.18. Da reunião lavrar-se-á ala circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e
que. ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e liciiantes presentes que desejem assiná-la.
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9.19. Não será motivo desclassificação simples omi.ssões irrelevantes para o eniendimcnlo da proposta,
ou sanáveis. que não causem prejuízo à Administração ou lesem direitos dos demais licilantes.

10. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

10.1. O resultado do julgamcnio será submetido à autoridade competente, para homologação.
10.2. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, a Prefeitura Municipaj
convocará o vencedor para assinar, na sede da Prefeitura, o Contrato Administrativo, no prazo de 5
cinco dias contados do comunicado oficial, sendo que os preços ficarão mantidos pelo prazo da validade
do contrato.

10.3. É facultado ao Município de Bandeirantes-PR. quando o convocado não comparecer no prazo
estipulado no sublTEM anterior, ou, ainda, recusar-se. injusiificadamenie, a entregar e cumprir com sua
proposta vencedora, convocar os licitanies remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação.
10.4. A contratação pretendida deverá ser executada em estrita conformidade com as
prescrições deste edital e seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis.
10.5. Os preços contratados poderão ser rcvisados.''alterados, em caso de oscilação do custo,
comprovadamenie refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços
cotados se for o caso. bem como nas demais hipóteses previstas na Lei l-cderal n" 8.666, de 21 de junho
de 1993.

10.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a supervcniência
de disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada
repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o
caso.

10.7. Constatada a necessidade do objeto, o Município de Bandeirantes-PR procederá à emissão de
autorização dc compra ou outro instrumento equivalente em nome do licitante. obseivando-se as
condições estabelecidas neste edital, seus anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante
vencedor, relacionando-sc o serviço pretendido e suas quantidades, bem como os respectivos preços
propostos, devendo a entrega ser efetuada nas condições previstas; quando da execução do objeto por
parte da empresa CONTRATADA, bem como a emissão da nota fiscal em favor do CONTRATANTE.
10.8. O não fornecimento do ITEM no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do
contratado a receber os pagamentos, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n" 8.666. de
21 de junho de 1993.

11. DAS SANÇÕES

11.1. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injustificadamcnte a proceder à entrega proveniente da aquisição dos materiais, apresentar pendências

■ junto aos cadastros da Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo. fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com
a Administração Pública, pelo prazo de até 05 cinco anos. enquanto perdurarem os motivos
detenninantes da punição ou até que .seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% {cinco por cento) do valor global da proposta,
devidamente atualiziido. sem prejuízo das demais cominações legais.
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11.2. Fiea facullado à Prefeitura Municipal, na hipótese descuniprimento por parte da adjudicaiárta das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do edital
será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, .sob pena de multa
de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa poderá ser
aplicada a cada novo período de 30 dias de atraso e sob pena de ser declara inidônea.
11.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:
11.3.1. Advertência:

11.3.2. Multa de O.SIá (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em
desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor
total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada
oficialmente;

11.3.3. A multa a que alude este I I EM não impede que a Administração rescinda unilateralmcnte o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.
11.3.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela .Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda, quando
foro caso. cobrada judicialmente.
11.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a
Administração da Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no subitem anterior.

11.3.6. Suspensão temporária de partícipeição em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
11.4. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades
tratadas na condição anterior:
11.5. Pelo fornecimento de bens em deseonfonnidade com o especificado neste edital.
11.6. Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
11.7. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n." 8.666/93.
11.8. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração da Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante vencedora
ficará isenta das penalidades mencionadas.
11.9. As sanções de advertência e impedimento de contratar com a Administração do Município de
Bandeiranies-PR, e declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas á licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos
a serem efetuados.

11.9.1. A recusa sem motivo justificado do(.s) convocado(s) cm aceitar ou retirar a Nota de Empenho
dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as
penalidades aludidas no ITEM 11.1 deste Edital.
11.9.2. As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantementc às penalidades previstas no
Capitulo IV da Lei 8666/1993. no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fálica ocorrida.
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12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁIUA

12.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação
dotações orçamentárias:

correrá por conta das seguintes

DESPESA

FONTE
SECRETARIA

().tüO/Ü()()AUMINISTRAÇAO

120/03EDUC.U AO i- CUI.rURA

1360/104EDIICACAO !•: CUl.TURA

3400/303SAI IDE

4100/303SAtIDK

DOTAÇAO FUNCIONAL
PROGR.AMATICA

0200104122()4ü420l33.3y03'A)000

030051236)121960323300390000

03005l2361124I60333390390000

1100110301100360693390390000

11006I0301 1(K)I6083339039000Ü

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DK TERCEUtO
RESSOA JURÍDICA

OU TROS SERVIÇOS DE IERCEIRO
PESSOAJURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO
PESSOA JURÍDICA

13. DAS GONDIÇÔES DE PAGAMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

13.1. Pela prestação dos serviços objeto da contratação, a Contratante pagará à Contratada o valor
global máximo de R$ RS 1.659.600,00 (um milhão seiscentos e cinqüenta e nove mil seisccntos
reai-s). que correspondem às 12 (doze) parcelas mensais do benelício de Vale-Allmentação pagos a
922 {novecentos e vinte e dois) servidores, nos termos do item 14 deste Edital, bem como à taxa de
administração e/ou confecção do cartão, que não deverá ser superior a O % (zero por conto).
13.2. As 12 (doze) parcelas serão no valor total dos beneficios mensais correspondentes ao valor do
benefício pago aos 922 (novecentos e vinte e dois) servidores, mais o acré.scimo da taxa de
Administração de cada mês de referencia subsequente, conforme item 14 deste Edital.
13.3. O valor pago a título de taxa de administração não .será reajustado durante o período de
vigência contratual, e o preço ora contratado não será reajustado durante o período de sua
vigência, salvo autorização legal em contrário e na hipótese da legislação municipal pertinente,
inclusive quanto a eventuais reajustes no valor do benefício.
O valor mensal individual do Vale-AIimentação fica estabelecido cm RS 150,00 (cento e cinqüenta
reais), obsei-vado o disposto no item anterior. Inicialmente serão expedidos 922 (novecentos e
vinte e dois cartões magnéticos pela Contratada. Esse número poderá aumentar ou dirninuu- em
caso de admissões, exonerações ou afastamentos durante a vigência deste Contraio.
13.4. Os créditos referentes ao Vale-Alimentação deverão ser disponibilizados aos benefíciários
até o último dia útil de cada mês. conforme item 14 dcstcEdiial.
13.5. O preço ora coniravado não será reajustado durante o período de sua vigência, salvo nas
hipóteses legais pertinentes, especialmente quanto ao reajuste do benefício no mesmo percentual
e na mesma data da revisão geral anual do salário dos Servidores.
13.6.A proposta da Licitante deverá descrever de fonna detalhada as características do objeto da
licitação, especialmente com relação à Taxa tle Administração, que deverá ser expressa era
percentual (%) com no máximo 1 (uma) casa decimal, c será no máximo de 0% (zero) ou
negativa.

15. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME
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15.1. O Município de Bandeiranies-PR, obseiTadas razões de conveniência e oporlunidadc. devidamente
justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua nulidade
por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado.
15.2. A anulação do procedimento licitalório induz à do instrumento contratual.
15.3. Os licitknies não tenão direito â indenização cm decorrência da anulação ou revogação do
procedimento licitatório.

IÇi. DOS RECURSOS

16.1. Em qualquer fase do processo licitatório (credenciamento, abertura e julgamento dos envelopes de
proposta de preços: abertura e julgamento dos envelopes de documentação de habilitação), qualquer
licitante poderá manifestar imediatamente c motivadamente a intenção de recorrer e se for acatado pelo
pregoeiro e equipe de apoio o processo licitatório será interrompido na fase que estiver e será concedido
o prazo de três dias para apresentação das razões do recurso, llcando os demais licitanies desde logo
intimados ptira apresentar contrarrazõcs em igual número de dias, que começarão a correr do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
16.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
apro\eitamento.
16.3. A petição poderá ser feita ita sessão, e. se oral, será reduzida a termo em ata.
16.4. A falta de manifestação imediata e motivada do liciuinte importará a decadência do direito de
recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.
16.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao

.  licitante vencedor.

16.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será notificado para
fornecimento definido neste edital.

17. D0S CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou autoridade competente,
obsen'ados os preceitos de direito público e as disposições das Leis Federais n°s 10.520/07 e 8.666/93,
além da Lei Complementar 123/06.

18 - DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

18.1.0 período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.
-  18.2. Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo c.stipulado neste edital, o
preço poderá ser revisado segundo índice IGP-M.
18.3. O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de execução.

19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

19.1. Comunicar à licitante qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.
19.2. Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) corTe.spündente(s). por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

19.3. Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.
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19.4. Preslar os esciareciinenlos nece.ssários ix contratada, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.
19.5. Efetuar o pagamento devido à llcitanie. pela e.xecuçâo do objeto, confonne pr^o e condição
descrito no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de
preços do Mercado (IGP-M).
19.6 O Município de Bandeirantes-PR, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações
complementares.
19.7. Requisitar o fornecimento previsto no contraio e em sua proposta, exigindo da contratada o fiel
cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
19.8. Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
19.9. Rejeitar no todo. o ITEM que a licitante vencedora executar fora das especificações do edital
pregão presencial em epígrafe.

20 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20.1. Entregar os produtos confonne condições, prazos, preços, tipo. padrões de identidade e qualidade
estabelecidos neste instrumento cumprindo o edital, já especificado no ITEM 14 desse edital,
substituindo os produtos que apresentarem alterações, sob pena de não receberem os pagamentos.
20.2. Executar o objeto contratual em estrita conformidade com as especificações exigidas, atentando-
se, ainda, aos critérios de controle e manutenção da qualidade dos itens.
20.3. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos materiais licitados ou a outros bens de
propriedade do Município de Bandeirantes-PR-. quando esses tenham sido ocasionados pelo licitante
vencedor na execução do objeto;
20.4. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pelo licitante vencedor
na execução/ entrega do licitado:
20.5. Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o serviço efetuado,
serão aplicados ao fornecedor sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
20.6. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais c comerciais resultantes da adjudicação do
contrato firmado;

20.7 A contratada deverá manter as mesmas condições habiliiatórias, em especial, no que se refere à
regularidade junto à Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do
Trabalho mediante apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a c.xecuçao do objeto,
para a emissão de pagamento c aditivos de quaisquer naturezas;
20.8 A contratada obriga-se a manter, durante toda execução do contraio, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.9 A licitante deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes
relativos ao objeto proposto.
20.10 Ainda quando do fornecimento do objeto, a(s) Nota(s) Fiscal(is) da(s) empresa(s) contratada(s),
deverá(ão) estar com o CNPJ c Razão Social rigorosamente iguais aos apre.scntados nos documentos de
Habilitação.
20.11. Não será aceito, sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes
ao objeto, sob pena desclassificação da empresa vencedora.
20.12. Corrigir quaisquer talhas apontadas pela fiscalização do contrato.

21 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
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, 21.1 Os licitantes devem observar e o coniratado deve observar e lazer observar por seus fornecedores e
subconirataclos, se admitida subcontrataçào, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licilação, de contratação e execução do objeto contratual.
21.2 Para os propósitos desta cláusula, deílnem-se as seguintes práticas:

b) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de intluenciar a ação de ser\'idor público no proce.sso de licitação ou na
execução de contrato;

c) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

•  d) "Prática colusivas": csquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes. com '
ou sem o conliecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não competitivos;

e) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visajtdo influenciar sua participação em um processo licilatório ou afetar a
execução do contrato;

f) "Prática obstrutiva": (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multiiateral. com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste Edital; (II) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multiiateral
promover inspeção.

213 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multiiateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas. coercitivas ou
òbstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.

, 2J.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licíiante vencedor concorda e autoriza que, nas '
hipóteses de o contrato ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multiiateral,
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
fonnalmentc indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos,
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS ^ ^

22.1. O licilanic é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
22.2. Reserva-sc ao Pregoeiro a aos membros da Equipe de Apoio o direito de solicitar, em qualquer
época ou oportunidade, informações coinplementares.
22.3. No interesse do MUNICÍPIO DE BANDElRANTES-PR sem que caiba aos participantes qualquer
reclamação ou indenização, poderá ser: h
a) adiada a data da abertura desta licilação;
b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.
22.4. Não se pennitirá a qualquer dos licitantes solicitar a retirada de envelopes ou cancelamento de
pj-opostas após o início do certame.
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22.5. O desalendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licilante,
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualillcação e a exata compreensão da sua proposta durante
a realização da sessão pública de Pregão.
22.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e
a segurança da contratação.
22.7. Quanto aos textos, as declarações anexas a este edita! são modelos exemplificativos, exigindo-se
expressamente, todavia, que o licitante se faça identificar corretamente nelas com sua razão social,
CNPJ e nome do representante legal quando proceder com a assinatura de cada uma delas, sob pena de
inabilitaçâo expressa.

^L^ARBITRAMENTO E FORO

23.1. As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro
da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná.

Bandeirantes-PR, 13 de. de 2020.

Timístraçâo

Roa Frei lUifiielProDef n" 14S7— CEP86.3íM0() -í-mfla: lidtacii>®l)«DdcirBn1e».pr.gov.br - TelU^l 3M2.4S2Í - Fa* 3í«rJ322 «CNPJ76,MS.7SS/a001-48-
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PfíEF£/rUÍ?A MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAHANA

ANEXO I --M

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n" 10/2020-PMB

(Razão Social do LICITANTE) , inscrita no CNPJ sob o n®

, sediada na (endereço compIe':o), declara, sob

as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VTI, do artigo 4® da Lei n® 10.520 de

17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no

presente edital.

de 2020.

(assinatura do responsável legai. Razão social. Nome, Cargo. n"RG e CPF)

Ria Frei Rafael Prontr n°WS7- CEP 86.340-000-e-mail: licItocaoSbanilcinintes.nr.eov.br -Tel: 143)3342-4525 - Fax JSJS-JSÍI eCNPJ 76.23S.753'0n01-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRÂ

ESTADO DO PARANÁ

le:'
ANEXO n ■

■' icí

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n" 10/2020

(Razão Social do LICITANTE), inscrita no CN/'J sob o n°

, sediada na (endereço completo) , declara, sob as penas da
Lei, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade Pregão Presencial EDITAL N.° 10/2020, instaurado pelo
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR - PR;

• Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual o j Municipal;

• Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

de 2020.

{assinatura do responsável legai Razão social. Nome. Cargo. tFRG e CPF)

Rua Frei Raliul Piooct n' 1457 - CEP 86.360.000 - e-imill: li{i&icsa'á'bandcirantes.nr.eov.br - Tel (4.3) 3542-J525 - F« 3542-3322 e CNPJ 76.235 75JiO(K)l-t8



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

ANEXO III

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

A (nome da empresa) , CNPJ n° , com sede

à  , neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios,

com qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e

endereço) pelo presente instrumento de mandato, credencia o Sr(a) (i.ome), RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere poderes junto ao

Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, para praticar os atos necessários para

representar a outorgante na licitação na modalidade n° , usando

dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes ainda poderes especiais para

desistir dos recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais

condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar

quitação.

de 2020.

(assinatura do responsável legal. Razão social, Nome. Cargo, n" RG e CPI')

Ria Fm Rtóel Proner CEP86J«HK»-s-nMlt ircIuca<HÍI)»inldr»nles.(H'.se»-br - Tel; (43) «41.4525-Fa* 35«-3322 eCNPJlÈiSSTJIjHOOMS



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

•-=V-i •> ,J
% *m, I " I

ANEXO IV

TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, CONFECÇÃO E
FORNECIMENTO DE CARTÃO MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA CHIP PARA
PAGAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE BANDETRANTES-PR

2. SECRETARIA A SER ATENDIDA: ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO E CULTURAE
SAÚDE.

3. A modalidade ADOTADA SERÁ PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço POR ITEM.

4. DESCRIÇÃO DE EMPRESAS, ORÇAMENTOS VÁLIDOS E MÉDIA DE PREÇOS:

a) www.alelo.com.br;

b) www.tickel..com.br;

c) SODEXO PASS DO BRASI SERV. E COM. S/A; CNPJ: 69.034.668/0001-56

PREÇOS REFERENCIAIS:

d) CÂMARA DE JACAREZINHO-PR

e) NOTA PARANÁ NÃO FOI ENCONTRADO NENHUM PREÇO REGISTRADO NOS ÚLTIMOS
90 DIAS, CONFORME CONSTA NA JUSTIFICATIVA EM ANEXO.

O COMPRAS GOVERNAMENTAIS NÃO FOI ENCONTRADO NENHUM PREÇO REGISTRADO
CONFORME CONSTA NA JUSTIFICATIVA EM ANEXO

s- OTD CíiD

('.\.MAR.\ V.ALURD» .MÈO TOTAL T.AXA (lE
SUKCA tlK SODEXO TICKET ALELO AUXÍLIO .W.VÍLIO AU.'>ÍIMSTKACÀ

jacaret: aumentação alimextacAo omáxuia
IMIO.PR

Riu Frei Ra&eí ftaner. n* 1457 - CEPÍS.MMOO-e-mall; UeH»ciio@lumdeIr4ntcs.pr.BovJ>r -Tel: (43)3J41,4525-F»* 7542-3322 e tNl'J76.235.7^3/U0^JM8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAHANA

StRV«,'OS DH
GKRENCIAMEKTO,

EMISSÃO. DISTRIBUIÇÃO.
ADMINISTRAÇÃO DU
BliNlil-IClO Dl! AUXiLIO-
ALIMENTAÇÃO.
FORNECIMENTO DE

DOCUMENTOS DH

LEOrriMAÇÃO, NA FORNU
DE CARTÃO
ALIMEVrACÃO
ELETRÔNICO.
MAGNÉTICO. Oli DE
SIMILAR TECNOLOGIA.

EM PVr. COM CIUP DF.
SEGl)R.\NÇA. COM
RIXIAIIGAS MENSAIS.

SISTEMA DE CONTROLE DE

SAUIOS l- SENHA l-ESSOAL
intransferível. PARA
VALIDAÇÃO DAS
TRANSAÇÕES PELO
USUÁRIO. NA REDE DE
ESTABEl-ECIMENTOS

COMERCIAIS

CREDENCIADOS (QUE A
EMPRESA LICITANTE

MANTENHA CONVÊNIO)
PODENDO SER:
HIPERMERCADOS,
SUPERMERCADOS.
ARMAZÉNS, MERCEARIAS.
AÇOUGUES. PEIXARIAS.
PANIFICADORAS.

COMÉRCIOS DH
LATICÍNIOS. OU OUTROS
DO GÊNEROS. PARA SEREM
UTIUZADOS PELOS

SERVIDORES ATIVOS DA

PREFEITURA MUNICIPAL

DE BANDKIRANTHS-PR. 1.U.3UU.UU

FORMAS DE FORNECIMENTO DOS CARTÕES E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

1. Os cartões magnéticos serão utilizados pelos Servidores efetivos e comissionados da Prefeitura
Municipal, devendo a Licilanle atender especialmente ao disposto no item 13.1 deste Edital,
Relação com a rede credenciada de no mínimo 03 (três) . nas cidades de Bandeirantes-PR, e no
mínimo 1 (um) nas cidades de Comélio Procópio-PR, Londrina-PR e na capital do Estado do
Paraná, de forma que atenda-se satisfatoriamente aos 922 (novecentos e vinte e dois) Servidores,
sendo que especialmente na cidade de Bandeirantes/PR. a relação.
2. Inicialmente serão fornecidos 922 (novecentos e vinte e dois) Valcs-AIimtntação em cartões
magnéticos com tecnologia chip, com valor mensal de beneficio individual no montante de R$
150.00 (cento e cinqüenta reais), conforme item 14 deste Edital, podendo, durante a vigência do
Contrato, haver acréscimos ou decréscimos da quantidade dos cartões magnéticos, bem como
variação do seu valor mensal, nos lermos e limites da legislação pertinente.
3. O Vale-Aliinentaçâo deverá ser fornecido através dc cartões alimentação com tecnologia chip,
com senha para validação da transação, através da digitação da senha em equipamento PO.S/PDV ou
similar, para aquisição de gêneros alimentícios nos estabelecimentos credenciados, devendo este
objeto ser devidamente descrito na proposta de preços da Licitante, conforme item 10 deste Edital.
4. Os cartões com tecnologia chip deverão ser entregues personalizados, com nome do empregado,
razão social da empresa e numeração de identificação seqüencial, conforme disposto no Artigo 17 da
Portaria 03de 01 de março de 2002, do Ministério lío Trabalho e Emprego, em envelope lacrado, com

Rua Frti Raíàcl F^ner n* J457- CEPM.SÓO-Oüü-c^ntaiI licltaftio4baodeiraotesLpr.ftov.br -Tcl (43) 3542^525 - Fav 35420322 cC T?J 7Ó.235.7S3.D001-18
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Pfí£F£iri/m MUNICIPAL DE BAND£Wj^ES

ESTADO DO PARANA

manual básico de utilização, bloqueados e que o desbloqueio deve ser feito pelo próprio usuário, via
Centrai de Atendimento.

a. A empresa vencedora deverá fornecer os cartões com tecnologia chip em até 10 (dez) dias úteis a
partir da assinatura do Contrato. As segundas vias devem ser entregues no pra .o de 10 (dez) dias
úteis após a solicitação.
b. O ser\'iço deve atender integralmente ao declarado nos moldes do item 13.1. deste Edital, bem
como: a) Possuir Central de Atendimento Telefônico para atendimento aos usuários do benefício da
Prefeitura Municipal de Bandcirantes-PR, com horário de funcionamento nos dias úteis de, no
mínimo, das 09h00 às 18h00 nas capitais e regiões metropolitanas e serviço 0800 para as demais
localidades; b) Consulta individual de saldo para os usuários do beneficio da Prefeitura Municipal de
Bandeirantes-PR por meio de sítio próprio de iníernef. c) condições de emitir, quando solicitado
algum bloqueio de cartão pelo usuário, a 2' via imediatamente, sem que haja necessidade de
intervenção do Departamento de Administração da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR.
c. Somente poderá ser cobrado do usuário a segunda via do cartão em caso de perda, extravio ou
destruição (somente os que o funcionário der causa).
d. A empresa vencedora não poderá cobrar nenhuma taxa administrativa ou anuidades dos usuários
(funcionários) TOTAL DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (12 MESES): RS 1.659.i»00,00 (um milhão
sciscentos c cinqüenta c nove mil seíseentos reais).

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

SECRETARIA
DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

ADMINISTRAÇÃO 0300/000 0200104122040420133390390000

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

SAÚDE

SAÚDE

1420/103 I 030051236I12I960323390390Ü0O

1560/104 I 03005I236I124I60333390390000

3400/303 I IIOOII0301100360693390390000

4100/303 I 1I0061030I100160833390390000

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO •
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO-
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO -
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO -
PESSOA ■ URÍDICA

OUTROS SERVlÇuS DE TERCEIRO -
PESSOA JURÍDICA

6. PRAZO DE EXECUÇÃO: de até 12 (doze) meses;

7. PRAZO DE VIGÊNCIA: de até 1 mês após o término do período de execução;

8. JUSTIFICATIVA:

EM VIRTUDE DA LEI MUNICIPAL N'' 3877/2019 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2019,

QUE ACRESCE O INCISO 111 DO ARTIGO DO ART. 97 E SUBSEÇÃO IV, COM O ART. 101-A E
PARÁGRAFOS, NA LEI 7886/94. DE 15 DE SETEMBRO DE 1994, QUE INSTITUI O AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO A TODOS SERVIÇOS ATIVOS ESTATUTÁRIOS E COMISSIONADOS
INTEGRANTES DO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA . ÍUNICIPAL DE
BANDEIRANTES-PR, E REGULAMENTADA ATRAVÉS DO DECRETO N" 3161/2019 DE 19 DE
DEZEMBRO DE 2019.

Rui Frei Rafael Pmiiíf ii* 14S7 - CEP8í>,360.UO0 -e-inail: Dcitana(glbind«iranlü.[ir.fii)v.br - Tel- («) JÍJ2.4525 - Fax3S42-3322 e CNPJ 76035 75J/OOOI4S



ESTADO DOPARANA

CONFORME INFORMAÇÃO DA DIRETORA DA DIVISÃO DE RECURSOS
HUMANOS, SÃO 922 (NOVECENTOS E VINTE E DOIS) SERVIDORES ATIVOS E
COMISSIONADOS QUE SÃO BENEFICIÁRIOS DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO, QUE PODERÁ
SOBRE ALTERAÇÃO TANTO PARA MAIS COMO PARA MENOS.

Bandeirantes. 12 de fevereiro de 2020

t.-:: <;^m&GAfifces|^NARDO
^ecraáno de AdmimSnueSa

DAIANE FERNAF^A DELA ROZA TOME
Secret^ia de Saúde

VALQUIRIA APAREC IDA BONACINI MARTINS
Secretária pe Lducação e Cultura

RuiPtvi RsbelPioocr o* 14S7- CEP 86.360-000-e-imU: liclunivSlMndcimices.pr.ttsv.br -Tel: (43] }84]-4S25—l^ 3542-3322 cCNPi 76 235 753/0001-48



FREFEITUfíA MUNICIPAL DE BANL ElfíANTES

ESTADO DO PARANA

FORMULÁRIO PADRÃO - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2020

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx).
E-MAÍL:

Ao Sr.

Pregoeiro
Ref.: Edital do Pregão Presencial n® 10/2020- PMB
Processo administrativo n° 23/2020- PMB

Prezado Senhor,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S". nossa proposta de preços relativa à
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO
MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA CHIP PARA PAGAMENTO DO BENEFÍCIO DE
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-
PR, pelo menor preço POR ITEM da licitação em epígrafe:

le OTD ÜSD

VAU>R

UNITÁRIO
DOAPXh.lOD0A1<\IUU

TAXA Dt:

AUMINI$THA

SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO.
EMISSÃO. distribuição.
ADMINISTRAÇÃO DO BENERCIO DE
auxIi.io-ai.imi-:ntaçào
FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS DE
UiClTIMAÇÃO. NA 1'ORMA DE CARTÃO
ALIMENTAÇÃO ELETRÔNICO.
MAGNÉTICO, 01! DF. SIMILAR
TECNOI-OGIA, EM WC COM CHIP DE
SEGURANÇA. COM RECARGAS
MENSAIS SISTEMA DE CONTROLE DE
SALJXIS E SENHA PESSOAL
INTR.XNSFURIVEL, PARA VALIDAÇÃO
DAS TRANSAÇÚE.S PFJ.O USUÁRIO. NA
REDE DE laTABELECIMENTOS
COMERCIAIS CREDENCIADOS (QUE A
EMPRESA UCTTANTE MAÍÍTENHA
CONVÜ-NIO) PODENDO SER
HIPERMERCADOS. SUPERMERCAD<3S.
AHMA/ÉNS. MERCEARIAS. AÇOUGUliS.
PEIXARIAS. PANIFICADORAS.
COMÉRCIOS DE I-ATICÍNIOS. Ot)
OUTROS IX) GÊNEROS, PARA SEREM
UTILIZADOS PELOS SERVIDORES
ATIVOS DA PREFBTURA WIDJICIPAL DE
B/\NDE1RANTF.S-PR.

,.i,,,iiv,NrA
aumf-ntacAo ladmãmma

TOTAL MENSAL

au.xIlio
AI.IAtENTACÂO

TA.\A

.VDMLSISTSATIVA

rOl AL ANUAL

AEXÍI.IO
.Al.l.MEXTAÇÁO

TAXA

AP.MLNirntATTVA

RS ISO.OCKceniQ

c cmoDcniatt.iBl

VALOR GLOBAL: RS 1.659.600,00 (um milhão seisccntos e cinqüenta e nove mil sciscentos reais)
v.alores estes referente ao auxílio pago aos 922 (novecentos e vinte e dois) funcionários .

Rm Frei RaBíl Prtiner n" 14i7- CEPft6.16IMI0n-e-niâü, lieit»£ai)fí)liaBilrirantcs.pr«iA'.iir -T«l:{43) J542-4S2S-Fíx 3S42Õ322 eCNPJ 76.235.753í()ÜOM8
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o preço lotai dos ITENS, fixo e sem reajuste, proposto para Fornecimento do objeto é de RS {inserir o
valor total da ̂^ODOs^a^ i (inserir o valor oor extenso) ).
O prazo de validade da proposta é de (mínimo 60(sessenta) dias).
O prazo de execução do objeto dos referidos itens serão de 12 (doze) meses, contados a partir da data da
assinatura do contrato.

Declara, expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta
escrita e naqueles que porventura \'ierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos
os encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se
fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação; o Município de Bandeirantes-PR
não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na
proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados.
Obs: Caso a proposta de preços seja feita e impressa através da proposta eletrônica, será exigida tal
declaração.

de de 2020.

{Razão .social, nome responsável legal. n° RG e ÇPF e as.sinatura do responsável legal)

Rua F«i Rflfiel Pwnef rf 1457 - CpP ífi.3fi(MBO-e-nuiil:.llriti«anía5lMindtírju>l«s.pr.*ov.br - Tel- (43) 3542.4S2S - Fi* 3542.3322 c CNPJ 76.235.753.'00OW8



ESTADO DO PABANA

'•• ANEXO V

(MODELO)

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta ao edital,
que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de
lances verbais, estão incluídos todos os encargos e custos adicionais, tributos, despesas pessoais,
insumos, seguros, transportes, danos materiais a terceiro e outros de quaisquer natureza que sc fizerem
indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação na modalidade Pregão Presencial 10/2020-
PMB, correrão pelas expensas do proponente lieitante vencedor, ficando o Município isento de
quaisquer responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos supervenientes
ou de força maior:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2020.

(carimbo, nome, n" RG e CPF, e assinaíura cio responsável legal)

(Apresentar esta declaração somente a empresa que fizer a Proposta de
Preços através do sistema eletrônico de proposta. Anexar a proposta

dentro do envelope 01)

RuaFKÜUTKlPranB n'I4S?- CEPM.360J300-c-niaü. Ue«iie»i>ab*adeir»ncei.pr.»ov.br -Tel-(43j 3S42-l52S-F»x3S42-3322 eCS'PJ 76.23S,7S3/OOOM8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Vrl/-;:--

ESTADO DO PAHANA

ANEXO VI

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
(Modelo)

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa
Estabelecida na bairro

CEP na cidade de
estado do inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ n® é nosso fornecedor de (descrever os objetos
fornecidos), que declaram estar apta a cumprir com o objeto licitado, nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente.

de de 2020

(Assinatura do Servidor do órgão da Administração Pública ou responsável pela empresa)
Nome legível

Cargo

OBSERVAÇÃO: Este modelo serve apenas como referência, não sendo obrigatória a apresentação de
atestado de capacidade técnica idêntico, desde que o atestado apresentado possua todas as informações
constantes deste modelo.

RuafteiRaÊíIPTonef n*l4$7- CEPg6.36MOO-e-mail!lleil»ea«abaiiilcir»nt«».|lr.|D>'.br -Tel;(4n3542-«n5-FMJ542-3J22 eCNPJ76.a5 7S3'IH)OM8
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• ANEXO VII =:

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

*• PJIOPONENTE:
.  ENDEREÇO

CNPJ: FONE/F AX:{Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitalório, sob a modalidade Pregão Presencial n.® 10/2020-PMB, instaurado pelo
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR que possuímos Conta Corrente/Poupança em instituição
financeira conforme descrição abaixo:

Banco:

Agência n®:
Nome da agência;
Cidade da agência;
Endereço da agência:
Conta n°:

Titular:

Data de abertura:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de. de 2020.

{carimbo, nome, n" RG e CPF, e assinatura do responsável legal)

8u» Frei Rifíel Pfooef a* 1457 - CEP 86JfilWWO - e-mail liciiica(rii'1)andrirai>ln.ur.si>v.lir -T«I:(43)5542-1$25 -Fa« 3542-3322 eCNPJ 76.235-?53i1W0M8



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO FARANA

ANEXO VIII '  -Í-í:=f ̂ 'í 1

MINUTA DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS

CONTRATO N" _/2020 - PMB

PROCESSO LICITATÓRIO N" 10/2020- PMB.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pessoa jurídica de direito
público, com sede na Rua Frei Rafael Proner, n° 1.457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n®
76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. , ,

.  e nesta cidade de Bandeirantes PR, na n° , portador da
Cédula de Identidade RG , expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná
e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n° , abaixo assinado,
doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro a empresa
estabelecida na cidade de , Estado de(o) , inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda sob n® , neste ato representada por seu

o Sr , portador da Cédula de Identidade Rti n" ,
expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n® , doravante designada
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as nonnas da Lei 10.520/02 e subsidiariamente a Lei
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajtistam o presente Contrato de Fornecimento de Produtos,
decorrência do PREGÃO PRESENCIAL - Edital n® 10/2020, mediante as seguintes cláusulas e
condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

§1® O presente instrumento tem como por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO,
CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA
CflIP PARA PAGAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ALIM :NTAÇÃ0 AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. com prazo de execução de 12
(doze) meses, conforme ANEXO IV - Proposta de Preços do Edital de Pregão Presencial n® 10/2020,
devidamente homologado pelo CONTRATANTE em / /2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:

§1® Pelo fomecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor
total de R$ ( ). mediante apresentação de nota fiscal, após a entrega do(s) produto(s).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:
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§1° O pagamento será realizado em até 30 dias após a entrega da nota fiscal, mediante depósito bancário
ou transferência online entre contas.

§2° Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para p, gamento será de 5
(cinco) dias a partir da sua reapresentação.
§3° A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

SECRETARIA

administra(,:Ao

"EDUCAÇÃO E CUL TURA

EDUCAÇÃO E CULIURA

SAÚDE

SAÚDE

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGR/\MATICA

0300/000 0200104122(MÜ<120133390.390001)

1420/103 0300si2361l219f)032339039ü00ü

1560/104 0.300512361124160333390390000

3400/303 1100110301)00360693390390000

4100/303 1100610301100160833390390000

DESCRIÇÃO

OUTRO.S SERVIÇOS DK TERCEIRO •
PKSSQA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS Dt: TERCEIRO -
PESSOA jurídica

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO •
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SER" "(ÇOS DE TERCEIRO •
PESS -A JURÍDICA

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES:

§1° Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irreajustáveis, com exceção de supcrveniência de
íátos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou falo do príncipe, com a
configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o
equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

§1® O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.
§2° Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo e.stipt.'ado neste editai, o
preço poderá ser revisados segundo índice IGP-M.
§3° O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de execução.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OB.IETO:

§1°. Os cartões magnéticos serão utilizados pelos Servidores efetivos e comissionados da Prefeitura
Municipal, devendo a Llcitante atender especialmente ao disposto no item 13.1 deste Edital,
Relação com a rede credenciada de no mínimo 03 (três) , nas cidades de Bandeirantes-PR, e no
mínimo 1 (um) nas cidades de Comélio Procópio-PR. Londrina-PR e na capital do Estado do
Paraná, de forma que atenda-se satisfatoriamente aos 922 (novecentos e vinte e dois) Servidores,
sendo que especialmente na cidade de Bandeirantes/PR. a relação .
§2°. Inicialmente serão fornecidos 922 (novecentos e vinte e dois) Vales-AIimer*^ação em cartões
magnéticos com tecnologia chip, com valor mensal de beneficio individual no montante de RS
150,00 (cento e cinqüenta reais), conforme item 14 deste Edital, podendo, durante a vigência do
Contrato, haver acréscimos ou decréscimos da quantidade dos cartões magnéticos, bem como
variação do seu valor mensal, nos termos e limites da legislação pertinente.
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§3°. O Vale-Alimentaçâo deverá ser fornecido através de cartões alimentação com tecnologia
chip, com senha para validação da transação, através da digitação da senha em equipamento
POS/PDV ou similar, para aquisição de gêneros alimentícios nos estabelecimentos credenciados,
devendo este objeto ser devidamente descrito na proposta de preços da Licitante, conforme item 10
deste Edital.

§4°. Os cartões com tecnologia chip deverão ser entregues personalizados, com nome do
empregado, razão social da empresa e numeração de identificação seqüencial, conforme disposto
no Artigo 17 da Portaria Ü3,de 01 de março de 2002. do Ministério do Trabalho e Emprego, em
envelope lacrado, com manual básico de utilização, bloqueados e que o desbloqueio deve ser feito
pelo próprio usuário, via Central de Atendimento.
§5°. A empresa vencedora deverá fornecer os cartões com tecnologia chip em 'té 10 (dez) dias
úteis a panir da assinatura do Contrato. As segundas vias devem ser entregue^, no prazo de 10
(dez) dias úteis após a solicitação.
§6®. O serviço deve atender integralmente ao declarado nos moldes do item 13.1. deste Edital, bem
como: a) Possuir Central de Atendimento Telefônico para atendimento aos usuários do benefício
da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR, com horário de funcionamento nos dias úteis de, no
mínimo, das 09h00 às 18hO() nas capitais e regiões metropolitanas e serviço 0800 para as demais
localidades; b) Consulta individual de saldo para os usuários do benefício da Prefeitura Municipal
de Bandeirantes-PR por meio de sítio próprio de iniernei; c) condições de emitir, quando solicitado
algum bloqueio de cartão pelo usuário, a 2" via imediatamente, sem que haja necessidade de
inten'enção do Departamento de Administração da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR.
§7®. Somente poderá ser cobrado do usuário a segunda via do cartão em caso de perda, extravio,
ou destruição (somente os que o funcionário der causa).
§8®. A empresa vencedora não poderá cobrar nenhuma taxa administrativa ou ann-dades do usuários
(funcionários)

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

§1® Comunicar à licitante qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.
§2® Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

§3® Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.
§4° Prestar os esclarecimentos necessários à contratada, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.
§5® Efetuar o pagamento devido à licitante. pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de
preços do Mercado (IGP-M).
§6® O Município de Bandeirantes-PR, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações
complemcntares.
§7° Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da contratada o fiel
cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
§8° Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
§9® Rejeitar no todo, o ITEM que a licitante vencedora executar fora das especificações do edital pregão
presencial n° 10/2020 - PMB.
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CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

§r Entregar os produtos conforme condições. prazo.s, preços, tipo, padrões de identidade e qualidade
estabelecidos neste instrumento cumprindo o edital, já especiiicado no ITEM 14 desse edital,
substituindo os itens que apresentarem alterações dentro do prazo de validade, sob pena de não
receberem os pagamentos.
§2° Executar o objeto contratual em estrita conformidade com as especificações exij.idas, atentando-se,
ainda, aos critérios de controle e manutenção da qualidade dos itens.
§3° Responder por quaisquer danos causados diretamente ao ITEM licitado ou a outros bens de
propriedade do Município de Bandeirantes-PR-, quando esses tenham sido ocasionados pelo licitanie
vencedor na execução do objeto;
§4° Arcar com a despesa decorrente de qualquer infiaçâo. desde que praticada pelo licitante vencedor na
execução/ entrega do ITEM licitado;
§5° Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o serviço efetuado,
serão aplicados ao fornecedor sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
§6° Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato firmado;

§7° A contratada deverá manter as mesmas condições habilitaiórias, em especial, no que se refere à
regularidade junto à Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e T-bunal Superior do
Trabalho mediante apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a "xecução do objeto,
para a emissão de pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
§8® A contratada obriga-se a manter, durante toda execução do contraio, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
§9° A licitante deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes
relativos ao objeto proposto.
§10° Ainda quando do fornecimento do objeto, a(s) Nota(s) Fiscal(is) da(s) empresa(s) contratada(s),
deverá(âo) estar com o CNPJ e Razão Social rigorosamente iguais aos apresentados nos documentos de
Habilitação.
§11° Não será aceito, sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena desclassificação da empresa vencedora.
§12° Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

§1° A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados;
c) subcontratação total do objeto deste contraio, associação da CONTRATADA com outrem, cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação:
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
f) dissolução da sociedade da CONTRAT.ADA;
g) alteração ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução do
contrato;
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1\) ocorrência da caso fortuilo ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à
execução do contrato;
i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante.
§2" Pelo CONTRATANTE:
j) a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste contraio;
k) b) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Serviço decorrente deste
v Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos de I a Xlí e XVI do art. 78 da Lei 8.666/93;
1) c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da autorização da compra decorrente deste

contrato;

m) d) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
§3° Pela CONTRATADA: . _ .
n) a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências

deste contrato;

o) b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV
e XV! da Lei 8.666/93.

§4° A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) licitado(s) poderá(âo) não ser
aceita pela CONTRATANTE, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no
presente edital;

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:

§r Sem prejuízo do previsto no art. 87 da Lei n° 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita à multa de
5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato.
Parágrafo único. As multas legais e a prevista neste contrato não eximem a CONTRATADA, ainda, da
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS:

§r Fazem parte integrante deste contraio, independente de transcrição, as condições estabelecidas no
Edital de Pregão Presencial n° 10/2020 - PMB e as normas contidas na Lei n" 8.666/93 a qual será
aplicada aos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS EXTRAS:

§r Fica estabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as despesas de entrega dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

§1° Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de

.  licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
§2° Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
à) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;

i
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b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais ücilantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;

e) "Prática obstnitíva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro muitilaieral, com o íbielivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
§3" Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
§4® Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em parte
ou intearalmenie. por organismo fmanceiro multilateral. mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o organismo fmanceiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam insnecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licita ão e à execução do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

§^1° Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas c/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

§1° Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na
licitação respectiva e as normas contidas na Lei n° 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. E
por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato era 02 (duas) vias de

•  igual teor e valor, na presença de duas testemunhas.

de de 2020.

CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas:

Tesiemimha 01 Testemunha 02
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ANEXO X - T

EXTRATO DO CONTRATO

(Publicação)

CONTRATO N" ^/2020-PMB
PREGÃO PRESENCIAL N" I0/2020-PMB
PROCESSO ADMIMSTRATIVO N" 23/2020- PMB
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA
CONTRATADA:
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, FLUÍDO DE FREIO, FILTROS E PRODUTOS
DE LIMPEZA DE MOTORES PARA VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES À FROTA
MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR

VALOR:

DOTAÇÃO:

cxtrfTARIA despesa I DOTAÇÃO FUNCIONAL DESCRIÇÃOSECRETARIA FONTE PROGRAMATICA ^

ADMINISTRAÇÃO 0300/000 0200104122040420133390390000 ^^^^PK^OA^UIUDIC^^
EDÜCAÇÀOE CULTURA 1420/103 0300512361121960323390390000 OU I
EDUCAÇÃO L CUL TURA 1560/104 0300512361124160333390390000

3400/303 1.001 ■0301100360693390390000 |
4100/303 1100610301100160833390390000SAÚDE

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO -
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO -
PESSOA JURÍDICA

OLTIROS SERVIÇOS DETERCEIRO-
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS I)K 1T:RCEIR0 -
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO -
PESSOA JURÍDICA

PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de 12 (doze) mesjs. contados da data
de sua assinatura, tendo eficácia legal no primeiro dia após a assinatura do contrato por ambas as parles.
§ r Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o
preço poderá ser revisados segundo índice IGP-M.
PRAZO DE VIGÊNCIA O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término
do prazo de execução.

Bandeirantes, de 2020

CONTRATANTE CONTRATADO
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ANEXO XJ

PROCEDIMENTO PARA PROPOSTA DE PREÇOS

- Para efetuar o Download do programa "PROPOSTA DE PREÇOS

- Criar uma "PASTA DE TRABALHO" a qual sugerimos que formate com o
nome:

Exemplo: PROPOSTA DE PREÇOS

r

Entre no site www.bandeirantes.pr.gov.br do MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

e- ■vooê'
%

PortAtda Tr»nscr4r$nci4

» U5f«i e#

> 99A» A

■ SctAiftè

• WCrsârtca Vvec:*!

•  2s JQ

• F«i» 19v*'«er)S

%2

PrePdito Uno Mârtios stf cncont/a com mini&tro dd
Saúde, Rkaròo Barros

o B^vtUS Ot BAnMWiW*. uns UaflM. M

ttde tf» v«»-pr*tMe Luc CartWtf cmwtnin,

Clique em "Downloads" o qual arremeterá o usuário a página
DOWNLOADS MAIS PROCURADOS, clicar no ícone (ES PROPOSTA -
Programa para Licitações) e efetuar o download automaticamente:

- Aberta a janela, clique em Salvar, e salve esse aplicativo "EsPj jposta.exe"
dentro da pasta PROPOSTA DE PREÇOS que foi criada.

- Após o arquivo salvo Descompactar dentro da pasta criada.
Obs. Para descompactar clique com o botão direito do mouse em cima do
aplicativo e depois em Sxtract Here, e aparecera o aplicativo
EsProposta.exe, conforme desenho abaixo.
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Es Proposta

- RETIRADA E OV SOLICITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS:
Entrar no ícone "Licitações" na página inicial do sitio eletrônico
Município de Bandcirantes-PR, aparecerá os processos licitatórios a serem
realizados e os já realizados. Clicar no processo licitatório de interesse, e
abrira o aviso, o edital e a proposta eletrônica ou solicitar através do e-
mail licitacao@bandeirantes.Dr.gov.br. Após retirada proposta, deverá ser
copiada e salva na pasta onde foi salvo o programa EsProposta.exe
baixado.

- Para preencher a PROPOSTA DE PREÇOS, Clique em cima do

ESprop.exe (^^), o qual abrirá o programa/aplicativo, clique era
Arquivo Proposta Q em cima dos 3 pontinhos, abrira aplicativo cora o
nome do pregão, logo em seguida clique 2 vezes em cima do nome do
pregão e aparecera os ITEMs e produtos com uma faixa azul, clique em
cima dela e abrira a proposta ( OBS. Se for POR ITEMS c tiver mais de
um clicar em cima do respectivo ITEM e ele abrira também), após aberto,
devera ser preenchido com valor unitário e marca do produto, após clique
em dados do fornecedor preencher os dados solicitados referente a
empresa (nome razão social da empresa), depois clique em representante
também preencha os dados referente ao representante legal da empresa e
por ultimo quadro societário da empresa (cadastrar todos os sócios)
- Em seguida grava a proposta e imprime a mesma, assine e aplique o
carimbo padronizado do CNPJ da empresa (Deverá ser inserido no
envelope 01 proposta de preço).

- Depois feche o programa, entre novamente na pasta Proposta de Preços,
clique com o lado direito do mouse em cima da pasta de proposta enviada
por e-mail e já lançada os valores COPIE e salve essa proposta de
preferência em PEN-DRIVE ou também pode ser em CD, para nos
remeter no dia do abertura e julgamento da licitação através do
representante legal da empresa ou junto com os envelopes para lançarmos
a proposta de preços no sistema da Prefeitura.

OBS. Qualquer dúvida, favor entrar em contato pelo fone (43) 3542-4525 - ramal
224 - setor de Licitações.

RuaFtei RaikelPitmw n*14S7- CEP86.360-Oüü-e-mail: lifitacaoffibaodriraiites.pr-iiov.br -Tíl: (43) J«2J<25-Fax3542-3322 eCKPJ 76I3S,7J.3'00í)l-48



tJk«OQflU?E|

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 1
ESTADO DO PARANA

."■4-

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 10/2020-PMB

O Município de Bandelrantes-PR avisa os interessados que realizará no dia 06/03/2020 ás OOhIOmin. a
licitação em referência, que Icm por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, CONFECÇÃO
E FORNECIMENTO DE CARTÃO MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA CHIP PARA
'pagamento do BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. A retirada do edital será feita no departamento de Licitações
da Prefeitura ou através do sitio eletrônico da Prefeitura wvvw.bandeirantes.pr.aov.br. A entrega dos
envelopes contendo a documentação e proposta poderá ser feita até as Ü91irs:00min do dia 06/03/2020 no
Setor de Protocolo desta prefeitura.

Bandeirantes, 13 de fevereiro de 2020.

Rua Frei Ra6íl iPnjnet tr 1457 -CEP Sé.JíO-UWI - «-luail- illvfoiiof!enilrãthan(Iriraiit«.nr.gOv,t>r - Tcl: 143) 3542-4S2S - Fhx 3542-3322 e CNPJ. 76 255.70(0001.-18



17/CC/2020 Muraf de Licitações Municipais

► TCEPR

Detalhes processo lidtatôrio

Entidade Executora MUNidPIO OE BANDEIRANTES

Ano- 2020

-lRfarm«ç4ti G«relt

N» litíta^o/dtspensa/inexigiwndade* io

Modalidade-

Niimera edital/processo* 23

Irtstituição Financeira

Contrate de Empréstimo

ft vcurve» prav«niaAtn'4e IniBrnicíQnaic/fníihllAtcraff dê erAdItd

Descido Resumida do Objeto- CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPEOALIZADA NA PfttSTAÇÀO DE
SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, CONFECÇÃO E FORNEaMENTODE CARTÃO
MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA ÇHIP PARA PAGAMENTO 00 BENEFIOO DE
ADXiUO-AUMBilTAÇÃO AOS SERvaOORES DO MUNICÍPIO DE 5ANDBRANTES-PR

Forma de Avallçlo Menor Preço »

Dotai^ Orçamentária- 02O01M12204O42013339039M00

Preço máximo/Referênda de preço- j.gsg.gOO.OO
R$*

Data de Lançamento do Edital 12/01/2020

Data da Abertura das Propostas 06/03/2020 Registro 17/02/2020

NOVA Data da Abertura das Propostas Oala. Re^tro

Data de unçameito do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há Itensexclusivos para EPP/HE7 N80

Há cota de participado para EPP/ME7

TraB-se de obra com exípèntía de sutjconiratação de BPP/ME? Nâo

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou iocats? Nõo

OaB Cancmameno:

Permeai de participação; q^qq

CPF: 65535S8970 íLeooutl

https;//SBrvioos.lce.pr.gov.br/tcepr/munldpal/ami/DetaihesProcessoCompra,aspx
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Prafnoarto

PREEÜTUR.S .«U.NÍClPAl, ÜEa\NUEtRA.NTES

KATlFIt'ACAO DO.ATO DK DISPliXSA Dl! MCíTACAO -V
06/2020. PMB

Riiiliw u aipilu ("ülnlssão de LicrlstJo, nninejdo olrivM-da 1'onino
n' 1 ,d»?i2iJ2o dc Oli Jv jariíiici ds 202(1 ijus declarou Dispctuivcl i
i.iilljtfau, com (LiiJaincniH iiu An 24, Intiau || da Loi 86Í1M] o
UcíMo Ki,vJcri(9.'412 IS, a liiwir do fonivccdor
g.üBI!RTO CA,SATAMHO MK

j  TõÊir nõT Tyü 12i viu UNI? PÍÍMI1.TU.XFHVHU VtRIJW luTAL
Pm.m. im iviiriKt ..

í  * rÇ ).210.7D 6' tfí^naaaa na ^^  lAuamiana
ttnianu Iwt í^Lü*i^ ~ ~ ■

•  ̂ LiflâiX e' aiiílmiBiin ter4BJ VM.« íiM.oo
"PmüiSP^Mfr"~Í^I5Cr —

■' ' " «u a«,i.
ftttoaj* Pulane/ . i

<  I K 2.M0.7Ü f lakabino «r ^
^1 tím b1íj*l

.  ̂ IWm. .«L Puldáfl ~Z Z
*  « \A*'.AO t: n^finio wiusii 2ASS0

«  IIfíTAL jltty I
Cait rON-raATAÇAO DE OliSSOA JOTRÍDICA AKA o'
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CORTINAS E
'PliRSlANAS, CARA ATHNÜKR AS NECESSIDADES DO PRiiDIÜ
CEÍJTRAL DA PREKi;rTL!RA DE BA-NDEIRANTES - PR, no vakir
totol RS 6.338.00 (scij mil ircrcnlcs c trmta c wid naij). vw, iiuc o
procesio ac cncontm dc-vidomcnic Inairuidoi

Dandritonlís-PR.llTdc Fcvctoiio de 3030

I,iN()M,lRTlNS
PnFcIlo Municipal

PI1K^1TURA>1H,SICIPAL DE BANDEIKAXTKS
a) md/Atl AVlsoUELICrTACÂO

Jí 8l™'^'''®^''C!CIALlly7!020-P.MB
l?WtOTAI'ARA.E.MPR6SAS .ME. EPPE IHEI)

SPTOTTO^^inn&dcC^iili avrtj a» inicressoilos que iull;urá
iiv uluflStÇy la-ílmilOiiiin, j liaiurdavin rereràncta. que tem ooe
objeto Aqui :|ÇaO de luminárias DE LEO PARA
II.1JM«AC.\C DE VIAS PUBLICAS DO MUNICÍPIO DE
OaNÍEDcanT IS-PK. Arcliradadocdlmacrirarunoileiianamniio
de UdSÍSeadi Piefciluni 011 alRvíj do cilio ehnidnlco da Pretólura
Elluulajiliai!!i!!KjiLss!lJu. A emnisa do» unvtlopes eiffltndo »
dMimieniafio c proposta pudcnl Kr leila «li k nmrstOOiiijo do dia
(K/D3/2<i2(100 Setor de Proioculo desta pitrcíiura.

Diuideimicj. 14 do fevcroiro da 3020

ANTONIO CARLOS ZANAROO
SeetciSifo de AdminiSIravio

PREFEITURA MUNICIPAL DEBaNDEIRANTES

aviSDJii: ucrTAijAu
PRESAO PSESENflAL tUíÜIJCI- PMD

O Muiieipúi de llaiiaeiBo!m4.A atua a ntcieisidos Hueteiiiaurt 110 dii
W.ftS^Wfl ft k p^biCcna. a DcíUfâff «n icfcrífteu. «m lea aor aLTíetn
CCpSTRaTACAO de PEiíiâÜA ju^uica especlsuzada na

AÇÃO Üll StsRVtÇOS OJl ADMlNISTKÁÇAOs CbSTHCCAy tí
HIBSfcCliífioSTO ms CÁKfAO WACÍNÊTiC» COM 7VCCOLCX3IAa/n» PAKA TAQAMUyrO oo benefício OE AUXILJO-
AtOíEvrAVAfJ AOS SBRyiüCHcES DO MUSiCirlü DE
BANDP.IKASTES*P{L .a mnKLu ilo ediljl ««rt r«ib ao ilapuAwiBsM «k
LiciiAçAa d* ^Rifliiva ou «larrii dn iú\n cÍiA4a«c« da Hnftima
ww.TunOiíirBfifrt pp.^pkv i»t. A«cii«j|a Ju* nurtiipn umoialu u JiMMimtavAs
«.(vwpo.i« pMbni Ht fe\o tXi *• WbnWuan Ao Oi. 64rOW«0 to SeW iic
PriMowlff «iHLt^ròífliiio.
DuiJiiir^KUK ik iusnKlra «Ic 3U2U

ASTOSH> CAK LOS /A NAU OO
Snreili lu dc AdAiniii/UfSw

PKEPEITURA MUNinPAL DEBANDEIRANTES

DEMONSTRATIVO UKUHKIASCONCEDIDASkn.ct-.7.prini.modo«;!pBte-u..i lD=-te!2lojm2ãiZ21álu;u.ni>ub,li:Mi,tasd,ÍMa.=or«0.dup6l,iacut,rtMur,icpolM,ao£0.lei=
de ile««as«mjlimHiHíío,t,os«iuuereet-anipo.i,,irliira,doi alentei puuccoi em ilMioca-naiiiD da «ode do domicilio «etr«baitio.l<mw a«irviío do municlporopniledodrll 02-2020 A K-UÍ-JBJD.

PREPEITUkA MUNICIPAL UE B,\NÜEIKA.*TES

b.NTRATO DO ÜOÍÍTHATD

taaNTRATU S" OMflJtl-PMIl
PREGÃO PRESfiNCI Ai, N" OWOÍO.pHiJ
COSTJUITA.NTE- Mumcipin de Uandetíatut*. Itstailndu ParaiiA
CÜNTIUMADA LMPORPIi(.-ASCOMRRCIUOI!PH-ASPAKA
TRATORES L I DA-F.PP

■ÜBIKTO: .VOLTSICÀO 01-: l.UBKIPIfANTRS Pl.UllIÜ Dl-'
PKBIO. FILTIlüS li PRODUTOS Dt LIMPEZA OE MOTORES
PARA VEÍCULOS E MÃQUINAS PEKTENUE.NTtS Á PROTA
MUNICIPAI.de WANUKÍRANTVSJift
VALOR: RS 45,615,79 (quaireia c eiiteo ind. eidecuotua e qulitaií
totja caairota enove ceniatt»)
IXITACÃO.

nl'«ei... OOTAOÂ6sacRi.TA«w ASV-BU,U, nucatoíu
'  Bumn.euaTivA

Aii\tiNr»7iw:
Aft

AwtuMíraav
lill.

ki{LAnti<)aiMw:u;
X3Jq||bNiiw

esoii>(i22i»cvUi);
I3>í*0togiMl

IUtMS0ir*^»i3liL '
iimjwBio

WAT)J,I/U
__ÇW>VMÜ _

«wTiauAi w
fOSV/il-IO

'iíWM.WID
11\1'WUA»

gyoVMn
"wÃTTfiEÍTW

aifiüVMn
*WTiauAL"ni~

IwLmrSHMüii wAiaifíNUTre
ClOSCJitO

MAtlMlaSLin
'  ' * t»t'isiai»i^»M IÍ'kAZÜ Dli EXLCIJCAÜ Q cikvuc.lí» liójclw «m <k
k3 inerte ctf»uJhD dsi üaiu Jv «ijj j«%iUfiiuc(L Ii5ulv elíuàcn

M prtüTdtn dia spAi a BfkjmiuufB úí cnnujto fw ombsi u
píffK.
♦ I' Caig sqa o vimtnjtij pfunyguJii c ua «iü,iVL»fi2u'vj4ik^ijaa ii**wl4 o
jvft» oiipuUdo iieiie e^iul. o jutvu na/i^ lU^r reviudu ionuniía
Írwíiwr lüP-M,
PRAZO D£ VIQfiNCJAr Ü pcriodixk ifai cwwrUp «rt <lc
aiÂO] fbttml iti66ipfkotíniilnuiJo;ini»>decie*'uçArt

üafnJ<nwat(».ü' defmitflQí il£'2rf2D

Mi.N(C»'Ja E>h aAsnfciUz\K''ií:S.rR
t.hig NÍHRiA»

rrvfcitu V)ijníci;t4]
IMPÜRPEf.VS COMltHnO l!p. PEÇAS

Para tratores i.-üía - epp
Ollberto-Vniiami de Souza,

SòCiulAdiilmJatradar

waNtitiBOMDlBaRm
MOaiOWÍEáBOAaiVA

N«

ZSdlKôSDààm

I twa/wAia/tiflo

I  «TiViaMt [ VAlOi
■RVMiO NASKIEfAIWBESÃSSL

SEUmAS NcSCCRftHaASd estasDk
(NFMpntiniu {lecNTiai-sBii
ASSaEtlfKUSISlAnWMfliaUiA «56S1I.W

'mjaDde ' '

«waWlApAliaiOOAE
«awAtooApaamDO wwiio
asmgoõAPffltOBO ícmuc
cavmaairtDicounnLHO

SiDimrBOwMciMEjrro
FMwawiectiiMA

IVANOmMWOEOLIVtm

nnwKoo ai um»

otrtONsoAHnrEMo

MotemsTÁ
«grOjasTA
MaioiiaTA

MOrowTA
Mgro>kgu

g«F£itO
CHSFEOE

gASifrtTI

MCTOUiSTA

^^c13^E3EÍMí2!P3S?5®B?!3?ÍWÇ

WWllUOFÇPCflTO

a^wiTjtta

CPFKgU&MOq»<Q

iditefldÁiàmiaa
W/MfldAtT/aiaa
oimtiaiAauiiaM'-

MlTOOAUAIÜ/RI
MjuaTiaAdBKrta

.. iMPAÕERTB-
I  TBWBP-OEnwie^eÁyjat

TWag, «cpAClt^ OA Mtát

iNniAerritiftÚRAtiBBSTieA.erii
«UffiAS-RtSECISTAIErASEfSaOBCIE

iNFmBI»UtUIW.iEB68tlOL-»tll
iMRSP. Pé rtetiettSBA wüM
UVARMIMlAieSPAIIAVISITAT

UURiÃOOOM IStSTCNTE SOCUl NO
MOSPirai wiauHTiiica

DEMONSTRATIVO DEDIÁRIAS DEVOLVIDAS/CONCEDIDASE NÃO REALIZADAS
DÜriasKV0[.VI0A5 fatetii-Dílo do 07/02/26 A E2AI2/76

NWE
SJglNfl.OO NAálWtUil
P/ANOEIBDKfiEailVtiaA'

OIRSÓ
MaTOMSTA

CHTFtSEGAauiCTC

DEVOLUÇÃO I VALOR
07«2/MA67/Wn0 W46,oa
iVH/XAU/ã/K gjHftaO

5lE DEMONSTRÃTIVü UE DIARIAS CONCEDIDAS
Eni aiimpriuiOTu ^ üi.jvtrtu no -,Vt.) O Ou Uarju. o-2 »ut^. ti«id ruPUcadaatii. diánr. eeucedldai pelo SAAF, pam o cwtaiu tie d~r~n,
r:ni:!;::™Tll.riTlíÍS l-Lltlkuaem .le.toeaman,u da aedpdo domueiliu,da trabalHu efttivo, a ,X do

I  NOME I CARC.» Intestino i; perIodo II atividade II valoe.
CISPAR . CONSÓHOO'

Carlos Elias Tosl« Dia-lur Marmíú-Pr jl'2d32^^020 i 12-O2^()20 INTERMUNIPAL "^RSIOOÜO
SANEAMENTO 00 PARANA I

AmlrúúvCráümiEt CISCAR ^ CONSÓRCIOOlltóra ' jComadOM Mnrnign.Pr 12412-2(130 i 12-02-2020 IPTêRMUNIPAL "^RSIOÜOÜI  SANEAMENTO DO PARANA

AoSÓlicuFuroidB |! |í~ ll^^PAR - CONSÓRCIO}
Massuo AdTOgailA Lviarmsà-Pr 12.02.293(1 j 12422-20213 INTERMUNIPAL °^RSIOOOO

SANEAMENTO DO PARANA
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AVISO 0€ UCrFACAO
pregAo onnòNico w 12/2020

A Prv4«itur» h1unKtp«l d» Afflprrr/FA iviw íoí «nmwsxkK qiw tcsittr^r^
{inSUMICO \7f2020. iifo rwwf FRã^O POR mM. «a Ofi (hr fnar^ dr

2030, kt 09hOOrTiln, qw tara pof objrte jquIãiçSo ót um cjminUo caçamba baiCUjAte
fe4 orno, com retunn d> cunvcno rv* 0a976)/?017 do Mimtnlo da fnt^nçio Naciorul
VUsr MUmado RS 296.b32,0Q. Cep^a compteU do nüBl rtt«r2 dHponlvd no Unfc Ucitaç>Q
• na pifiliu do Munie/plo:btri>//i|vwHjrnpece.pr.gov.1tf e www.campranet^ov.lM.

Intofmac6« xUcranan, di2v((U( e pedidm de «cdarecímentA drarSo wr
dingjdot à Coml%s2o de UelUçOei, no endereço abaUe menetmado. Telefone [4E) 3S47'
1132. «nuiT hoUçio^fDpere.pr gm.br.

lUQUINI

Ptefeqa

?ft£FErnjRA MUNIGRAL DE ARAPONGAS

AVISO K UOTAÇÂO
PR£BAo Hf 12/2P20

íle(Kiia de Preçoc para presUtlo de serviços de «mUolc de praias
{desín»eii/aç2o, dedetiuçâo, e drvatuacloj nas dfvnus msUUvdes (érra interna e
dlernal dos próprias públicos, em alendimenio a Secretaria Mur^pal de AlmIníMraçlo •
SCMAD contarme evpecifkoçôci « aneroi oroamn no «esprctno ÍOiA Encnramenlo
do recebimenie dos emetopes ate llhlSmm do da OS de inaf(o de 203D e aberto a
parttr das llhJOmln. de mesmo dia. no menno local. O njital tornpleto podeeé ser eblido
on sua Integra no lirc; hitpi//wvaM,ar»pQngas.pr.go<'.br/nciu«aú

Arapongas, 37 de fevereiro de 2i]2ft
VALQINÍI JUUAf^ü PEftEIfUV

PreRoeiro

OmMTO DC REGISTRO DC PREGOS

(iduçlot Modalidade Preglo Presei^tal n* * Procrsu» Adm. N * 24S/2019
oeiot}-, REOtSTRD DE PRKCK PARA COHTRATACj^O DE EMPRESA ESPEOAUZADA EM
SERVIÇOS OE PROPAGANDA OT RUA, lOCAÇÂO DE TENDAS. ESmUTURA PARA EVENTOS E
LOCAÇAO de banheiros QUÍMICCS. PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS. EM
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNIOPAl DE AQUlMSTRAÇAo - SEMAD.
Ciinipfkl» j> fornoSdidH irgaVi« cnntldcruLi a idjuiDM^a <la piattdiinnilo lúlUIAtia,
cn* cplRrAlc (Klo Pregoelro MuakipaI, homolOBti. coninrmc re^trado i KRuIr. toni
,»pnifE£A(Jo do Itm e w prr.o unltiilo TInal:
CnCAZ 10CAEX>RA ODA. pnioi CNPI n> 07.31I.83S/DOOI-I}1 ATA DE HECBTIIO DE
Pft^OS H* Xtonom - M P. L estruturas para eventos item.. CliPi iiT
07.SS«.S97/aOOI'79. WA DE RfGBTRO DE PREÇOS íf 171770».
Vílof ToUlt RS 337.160,00 {bumlo. e Irlnlj e ute mE. CAOto e Krs^ntd írai^).
Obs.: A» qiunlidiitn t os voloios (ofpsVidcs ViUitmo de vmj mcs essimsllvi de uu
pera o pf.re n7o tgperior o 17 (due ntncs), podendo ou nAo ser utUizado/uinbátjula
pela Adm}ftlktrj{3u.
Releride» Ren», qusnltdade» e vslore» na Intesra encontrain'»e 3 dáfosl^Eo no CMilo
Ofkái] do Munidpio, no endereço warw.trapopga^pf.pov.br/dlann.
Pruo de vi^Pncia' 17 (doie) ineses. a perilr ̂  03 de leverriro de 20».

EXTRATO DE REOSTRO DE PREÇOS

UdtacSo; Modalidade Pte^o Prncriciil n> t737»19 - Piwntu Adm. N ' 7»/»l7
OBIHO REGISTRO DE PREÇOS PARA AUIUSIÇAO DE MATERIAIS ESPORTIVCS NECESSÁRIOS
PARA ATENDER AS ESCOIAS DA REDE MUHIOPAL DE ENSINO í CENTROS DE EDUCAÇAo
INPAHTIl. FM ATENDIMENTO A SECmARlA MUNCIPAl OE lOUCA^
Cumprida» a» tormelídades-legBi» e coaiMotade a adjuiPcaçEo do procedimento licltaldrío,
em eplffafr peto Pregoefro Munklpal. hernslogo, conTorme t^tndo a teRolr. com
espeafKafBo do rtem e »ev preso onitirto 6>uk
SUPEABAIL SPORIS MATERUl EtfORTIVO [TOA.. CNPI flt O*.6U.76VD0(n-39. ATA OE
PACSIRO DC PREÇOS ET 177/70» - CAROL COMERCIAI - EIREU. CHPi n*
ia8S7J0D»001'26. ATA DE RECBIRO DE PREÇCB TT 1211/»» - LSI - COMERCIO DE
EOUIPAMENTOS lOUCACItKAB EIREU. CNPI n? 13D93AS]/ODOI'E$. ATA OE REGISTRO
DE PREÇOS ir mfioio ■ macnum industria e comercio de redes esportivas -
EIREU, CNPI n» II.3SR.3S/D0CIMS. ATA DE REGISTRO DE PUÇOS IT 130/1010 ■ O. E.
pereira eniNQUEDCS.. CNPJ n> 3A9G6.)«AlCm-0a. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N*
131/2070 . P. C tOPB MARCEima. CNPI n» it.URSOS/aOOl C?. ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS K- 137/7070
Valor TcmN: H$ 7ia7L3JS IdilteniiB e (rinti e oito mU. leleeenio» e Ben ntoís e
tm^acnta e dnco centavoi).
GbL; Ma quantidades e cn val«m regntraden traDm-sc de um mera etmisUva de use
para o prare nlo umrraar a 17 (dore mesnf. pedeide cu f<Ao stt uüneMSo/evi(n(ado
pela Admlnrstraçio.
Reícndot iten». quaobdadea e vakiret iw miegra ent6riUaffi-se á dispoalçlQ rw DUM
OTrelal ilo Murwclpio. na endereça www.anpaAga&.pr.gâv.br/dÍario.
Proao de vigência: 13 (doicj meses, a |ta^r de 17 de jaMbq de ?Q3ft

PREFErrURA MUNÍCIPAI DE BANDEIRANTES

AVIS09 DE UCITA^Ao
PMGto PAESCNCUI N» 8/2030 • êM8

ÍEsdiAiva para empresas MS. tPP e MCi)
O Munkfpão de Bandeirantes PA avf»a os intemudu que realuarà no du

04/03/2030 is 09ht0min. a licita(Jo em referêDCiJ, que tem por dUbIo AQUlSldAD Dê
OSTAS ttASK&S FARA ATENDER AS rAf^ílIAS QUE SE ETKONTMM EMSfTUflÇAO ÓC RtSCO
i/ou VUl HrAAfWJQMK SGClAl MO fvlUMClPIO OE BANOEIRAHT&Pft. A ratrrad* do ediul
«ei feia no departamento dc IkilJKdn da rrefeltuta ou atravéi do ̂ Uo detrdhkio da
Preídiura wwi«.bjndeir3n(et.pr,gor.bf A entrega doi en«eÍope> comendo »
deeumentjpko e proposta podei «et feita até *s OSbrvOOmin do dU 09/03/3030 no Seler
de Protocolo deMa Emrkrtwa.

PREgAO PRESMOAi N* 9/2020 < PtAB

fCOM cm A PAAA EfAPRESAS MF, EPP i MElj
U Murric^afo de Bandeirantn PR aviu M Hitrinudus eue teal/iari no dia

OS/OV/020 Às CRfilOmin, a (ititacio em referência, que tem por o^^eto AQUIUCAO DE
1UMINA3QAS Oi LÍO PARA lUIMiftAdLo Qf VIAS PUGUCAS DO MUHlCÍPiO DE
fiANOflUmêS PA A retirada do edllal wri feia no de^rUmento dc iieilacã» da
Pn-feiturs ou abavés do uüo eUtrOnào da Prefeitura «vow.hartdeirantn^.^.br. A
entrega dos mwekipo contendo a documentação e propMta poderá sct feita até ai
09fir>;C0min do dia QS^V3030 no Setcu de Protocole desta preietiura,

PfiEGlú PRESENCIAL N* 10/2020 > PMB

O Munkípio de Bandnrantei<PR avisa os intereuadui que realbari no dli
CS/Q3/7020 4i (nhlDmin. a ncltaclo em referénda. que tem por ubieto COffTRAfAcAo Oí
PESSOA iUHiOtCA BPEOALÍZADA flA PRESTAÇÃO Di SCfiVICCK OE AOMINtSTIUCÃCX
CCmCÇAO E FORKEOMEIjTD DC CARTÃO MAGNfTKO COM TEOiaCCIA ClItP PAM
PAGAMENTO PO RCHCTbO DC AUXlDOAUMENTAÇÃO AOS S(Rvn>OR& 00 MUNfCfPk>
0£ BANOCfiLAW&PR. A fcttrada do edital terá feia rvo departamento de Udtaçdn da
Prefidtuia ou 4tr«rêi da «ilto dettAnko da Prefeitura mww barHMêantet.(u.|t(rv,br. A

cntieg» rfos enVetopes conterHfo 4 documentação « pfopOita eoderi »cr fciia até av
09hr«Í30mln do dia D6!/(U/20>0 no Setor de Protbeoio desta prefeitura.

FUndetrantev M de fevetcéro de tfíü |< r/j
ANTON10 C ARlOS 2AH AftíXJr i\ l
SeCTHáno tlr AdmknsiTafêi íflL' JLL>

PREFEITURA MUNiaPAl DE CAMBARÁ »

AVISO DE UCITAÇÃO Xc
PREGÃO ELETRÔNICO N« 22/2D2Q

AquIUçio de Una Van Adaptada O Km • HeceUmento da» Propestai Até ás 09
lioras do Dia 06 de Março de 3030. Abertura dai Rupoilai Dia 06 de Março de 2030, to
09 Hceas e IS Mkiutoi Ha Ptotalorma BU. > Mwwbfccmpravorgto»

Cambará PR, li de fevereiro de 2030.
JOSE iAtlAt KAGGI N£10

defeito

PREFEÍTUBA MUNIDPAl DE CAMPO LARGO.

EXmiO OE ̂ NmATD W 11/2020

TOMADA 0€ PREÇOS N» 7/2019
CONTRAIAKrr; MUfOCiPlO OC CAMPO URGO
CONTRATADO: LA.C CONSULTORIA UDA
ORJETOt ContrataçSe de lervtçm de «ngsêuria para eübmaçáo tíe Projeto toecutrvD paru
cilçadal acetabetf e paseki. compreendendo: Memarial e tosUfleatlva: Levantamento
Plamahirniftrko Cadastraf, Deserrvolvifflento de Prejelo de Arquitetura « Pjíiaglitfca,
Pro/eto ife lfurn(naç2o pwfu pedcitie. projeto de InfraeMiuti/ra de rede de fibra dtka.
orçamento o, cropvrgrama fftko financeiro
VALOR: KS 201.750,00 flreíeiif^v e odo mil com letetcfllm e cbquena reaH]
PRAZO: 120(cmta e vinte} di».
0O7, OftCAMEffTARlA; iaODl.2DSaM490.S1.80.00 vrnurto 617
laoDi-jásaMÃsastsaoo • vbvuio o

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO

AVISO OE UCÍTAÇAO
PRCGAD ElETBâNICO N» 13/20»

P30CISS0 ADMINISTRAI IVO N' CBVTOID
ti Muniapo dc Campo MoorSo. Istoda do Td.«n», tornt pòUico que em

cumptlmenio «o» diUrrtcs eoruidu» ni Ici Federei n» 16370/07. e no que coubvtem a»
dópoNCdc» dl l« ledcnl 3.666. de 71/06/93, e »ua» illrtjfõn cm viso*. MM fpiltur, em
UM lede to 09600 da du 06 de mitso dc 2070. » Selu^So tit 013/7020, medaMide
PBECAO CIETRÕNKO de llpo menor pre^ por Item «iii >'AQUEICÍO DE VEICULO DPO
TRAHEn REaOOUE. 7ER0 KM. ADAETADD PARA UNIDADE Mã^l DE ESTEKILUAÍ^O
ANIMAI ICASTRAMÓVEl)' ccntornie eipecinutSet dncrlL» no Ancnui I do editit.
SECREIAlIlA DA SAÚDE - SESAU. UCURSCS: BLOCO DE IWSDMENTO NA ItCOC DE
SERVIÇIK IRJOIICOS DE SAÚDL

O edlul compN^ e mitoie» kiTormicDe» poderio ler obBdo» n> PrcIeituri
Mvnlcip.1 de Campo Mourlo - PR, no C^MttainrntD de Supnrrento», rro horltto di» DSb
to llhlOmln e du UhSOmato t6h3aiiin. Tet. (44|.3S18'11B0 Tu H4|3StB-ilI7.oq. no
diia cfefrdidca https;//campamouriaaleede.net feRqrie «rqoíl. eu no tino detrdnico
wwc.liciiicoeeeaom.br i pinlr do primeire díi útil ipdi a puUIOfdo dnu evHe.

Campo Mourdo. 17 de fevereiro de 2D2Q.
SÉRGIO DF. UHJ2A POflTELA

Pitioeito

PREFEITURA MUNICIPAL OE FAXINAI

EXTRATO OE eDNTMTO Nt 2219/20»

PROCHSO ICDATOftlO: Tomada de Presn IT 6/M19
CONTRATANTE: Prefeitura Mumcipil de Faiinal, Eitidodo Parani;
CONTRATADO: FE C FAFUAS TERRAPlANAGEliS EIREU
CNPI N»: 30878.390/DOD1 6}
OBlETOi O preiente Conltalo lem por objeto a COHIRAIACSO DE EMPRESA PARA
EXECUÇXO DE ODRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁUCA E GALERIAS EM DIVERSAS VIAS
PUSUCAS DO MUUCIPIO CONIOHMC CONTRAIO DE REPASSE OGU N< 881901/2018.
FIRMADO EENRE O MUNICÍPIO E O UINSTAIO DAS CIDADES. OFUETtVAHDOA EXKUUO
M AÇOlS RELATIVAS AO PLANEJAMENTO URBANO.
Valer Gtobil. RS 1.296,471,18 (imr mídrlo. duientcri e norenta e id» mü. quitrocento» e
vrnm e um reon e trrrrta e orto tcntovoij.
DATA DE MSBUTUW: 1] de leverdni de 2020
PRAZO DC DURAÇÃO; O preicnte Cnnlrata Icrl duroflo de 366 dto» (bm ano e um dia],
podendo ter prorrogado mediaiilr termo odillvp.
Protoltura Municipal de Faiirul PR. 12 lie Fevereiro da 7070

PREFEITURA MUNIOPAL DE FIGUEIRA

AVISO OE LKITAÇItO
PFSGXo PWSEFtCIAL M< t2/202« St»

PROCESSO IICDATÚMO W. 018/»»,
A PREFHTURA MUNCIPAl DE FIGUEIRA. FUado rio Pamnd. penai Juridea de

diroco pOMRo Interno, insaito no CNPI lob o n> 78.063.732/0011-28. com lerle rvi Ftoa
Zaillo Wdlr» Slmfie». 410. Nguelra.PA aixavto da Pitoioelra. tegolmente designado atrainto
lia Portaria n9 OQ3/2020. torna púbiko ao» Inteietoade» que receber! propottj 4\ OOGO
hora» do dia 04/03/»». REGISTRO DE PREÇOS OE EMPMSAS FORNECEDORAS 01 IBlEiRAS
EM OWA DE AÇO CAIVANUAUA

No0fKa.»e alirda ao» piBpcnentfa inirirttado» que o» produto dererlo ser
entre&ies na sede do Mronieipào dc Fr^n, sem custos sdrckrrafi. Demoa infturrs^ãcs
bem como copia do edital completo poderio ser obtidos lunto ao Deparcamenio de
Ucrtasdes. na PREFEDUItA MUNCIPAl OE FIGUEIRA, IRu Dr. Zoilo FAeiia SurrSn. 410.
Hguelra Parani. horirto rias Q8;00h As llXÒh e dos lldíoh as iZ.GÚh ou peto Fiirre 43.
3S4711147 c-maili kltocaoUPIigueira.pr.^.br, edlul dispadvel no slle
vrww.FlgurliB.pt.pav.bt

Em 18 de Feveiciio de 2D2G

CASSlA SltVAUA lAZARO

Prrsoeue

PREFEITURA MUNICIPAL DE GODOY MOREIRA

AVISO DE IKFTAÇAO
PREGlO ELETRÔNICO N> 9/2020

PROCESSO iKrrATüRio n» 18/2020
D Munidpto de Oodoa Moreira Tcrru Piibliso. para crarrIrccimentD dos

Intetessodcn. que em 10/03/»», ar ISdlQ horoa. na SaU de lidtacOet, smuda na Flua
Cimjio Mourio 1S4, Centro. Oodoy Moreira, Estada do Paraná, Realiaari o PresTo
EkSrdnko N» 9^070. que tem loano otipdo Voando Agursulo de Ftotroesoecidefra Novo
atrords de recursiB rnoncnuos do CcurvErlo n* 89»2Cl/7019, Cdpias do Edital e seus
anews a dtspostglo no endere(0 aeimi. das 08/30 to 17dXI Horit. peto silo

l«ueeow*ii|ieleWf«rf*eea» MtrteM

>WI Hli(uftng?3»MtWCT?a



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura municipal de bandeirantes
Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

. Data 06/03^2020

'm.' -Wl—

Fiiircs. a&lici>clos.a£i.rsiaiório

Numero do processo: 0001016/2020

Numero do processo: 0001016/2020

Solicitação

Numero do documertto:

3S - Processo LlcilatPrio

4552 - BIQ BENEFICIOS LTDARequereme:

Bené(iciãrío:

Endereço.

Complemento

Loteamemo

Teleforve; (n)5573-lS79

Ê-maill

Local da prolocollzação: 002.006.000 • Protocolo

Localização atual 002.006 000 - ProtocoloLocalização atual

Condomínio:

Celular:

Org de destino

Protocolado por:

Protocolado em:

Súmula'

Número único: Y52.10K.305-I3

Número do protocolo 9659

CPF/CNPJdo requerente 07 878 237/OOOM9

CPF/CNPJ do beneficiário-

Município

Notifícado por' E-rmail

Protocolo

Não analisado

06/03/2020 08:4506/03/2020 03:45

Em trâmite' Nâo

Atualmente com Protocolo

Procedência: Externa Prioridade. Normal.

Previsto para. 06/04/2020 08.45

PREGÃO PRESENCIAL EDITAL N» 10/2020 ■ PMB.

Concluído em

Observação

(Protocotâao por)
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RP.GiSTKO W. H<!PJ • &ARUÇR'/SP !

MiCaORLMP S.* 2 <"5 2 l16 !

BIQ benefícios LTDA

;c-;j f ••'.■?«=r,r= HVS .-.iv ' "i. ií«,ií»«3 áe
"! lííCA.

DENX^ SEHTOLI DE >CGAIS, brasi; liirs; SaTUt.íí-i- ;n íâ-'> ?«yiv/5?i '.taíyi -ia aSrs Oi dias ÔO rièll
• :e se^-^r-ic i-r •!.. "i-. •a- f-iiís:,. .í" ccr.av Oi6liíitee«ria,.
jioivrnií-.rii u '-O--:'." ••] I'-F' i»5. X' í ií-í 3íf-/S? S 'í?? M* t/li. ""í .<)5S--D.

-  j='.- . ;;-J" ••• •!« jiT6i-jí» ca:v.Mr;<- Ar!'»Kiii M" lO ojt-rrf. Se Parque Sã'.^
•  '."i: : •• »• •. •"■".-iriíl n VwíVT^ >(• ••5"' '"juldí

MAr\EaS SH.VA CpEHiHO. -li-lLt-.:-, NafiS-a) ifa -^pi-. r.ii3::i.7,.T «r.s I f! ít r.ãrcci S"?
,.mp.5,ío sfb rAjjwr- fíp' .7Íyi„;nfi;i<j p4r~;4l, -Ut ijfrr.s. «•íSío^nhélíc, psrnatír.r Jd cecala 'J*5

;.ie-::r: ,)j.> n;-" ;:' r:ri. rCí SS'*'®-' e do CVr K* -Jí-i. èr-i-. üí»íi ':A, Eeíids':íe e dMtiCsiiaâo n-i
K;;- IcoMí.r-, Sã^n-.h ÍF* Tár 4* VIIA Ks.-.ârp-a - -.'f-PJ w-iOlSr.iO, aestá Capi-iial <ao
i.jtjcc .■»■ s-,x-: A

MEXANDSÍB á!jIEHZ<5, tíSàsv]viíP, TÍB-íurâi 4\:- -AUia/.'?! r.2S-;i'JJo -.oí «liaS •«) trfs >tc-
rnuc CA lep^.wi.- \ía píraiitó=-: -íf oens, "rripujürl-s, puttatJttí áa
;saii:a -i" iu: Si" p P*'!.«í iST/í, '■ "T !•" raaidfince e

tícpitiiciiiíiCFt.- i e SSÓ ~.v,ii-C PA Ãvfisisaa Süàricc M® alr.r
Ap5f.3.T:t-r'.c ?41-P r,--! i:3;;-rv ái .-•.dv;ní - 'JKD: . í
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i-iéncmlraSd fllQ BKHKrtClog Urofk, «.íiAijcIc-píjcj iitssa «pvyil ne esraeci de S.lo

p.iuic n.p Avçjpiria '/«-rguppp f- "íí" F?;a« «•'}r>.'inip-j rio t--airrá-<í^ '.'jI.a Weriara, •rontratô %acp
órviciar-iT.íe rc-?;sr.r «5c ip.-. r' líCTisr.i--:) oivii Sir ?.es503 .Jufidicé tJ<s •TèíjíIoÍ pSU data de l*;
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;; a-àlípricr f-atrznrínra: -.Ij csJOa.Kiê sr.Mrrái-- ni- 31,»" deesaors de 2-y.'.s
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ã  > ■ "-4 :fenis— i). lí» ,/ /
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DENOMINAÇÃO SOCIAJ.: ••. .s. .) i •> íj- HÍQ benefícios LTDA.
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vija ríscj.ina - ÍE» S: «x.ap::..,* áò ««csvis -Áf «é.- Pa-il'-'; .panií-n-ác. ser
• r,í:'.sí'»c; 3.Í ivtro í^risíiíGO» ti.'» i3r\r ivi B~cí-ca«5j "ílialSr Auc.trsaís, aaincia»
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i^l^iyôra-tT p-jra ben^Ii-iios ar-s traljaltiacar-í» f.AU- ce?:,:;: cnftic O? iiestâ S"-â."5i.C4.. de
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Cí-aa .-i-:-... t ,i'Í5Cí_zç J-, -aí-'!- -av Çaa.^ Tiv-ti-v. :«!• '-.ra :oif.aaãt.tr eol Kl.ir-.iiir.er.T.a paia

•; ;z-.v.J.. á.-' r.íjnca; rf'. :: i .:) .

Fll.TMi: I T.cia.i.- tartAc -jjia. • .ai.r-:3.'!v< ■j;-.'-..; •.•'^1 .u* s.r-s r.n Es-iraua
i j.,,,. . ..,-a í'"3í • .'■• nu l-Arrrc. iJs • r'át:íiz'n -Jc' S'fLsf • CF-F.s. r'*!"

' ,i I "i.. 'Ife r >• ;l*. a«l" TaU t..
ParagruTo Pranei»; x' '-L-ia. .f»rt-a •'1 pa.* F^aü- ii.3^s.,SíTauiAQa;
p.'-cè-,.) , : ?-'r a:irzji'.<- -ía'.:'- s j^ncpc-^Tã o'.i i"!'"-* ait.Tzcis...
Parògr..»fa Sggundo: .' «siat-iii-.TiíiAt.-iJv si UM iiü-' iur-slM Ie-C4pic.ll acciaa.

DA AdMIHlSTRAÇÃOt ."• á.lxl:;'. atr-i-aa . ai líoi-i*, Ws:, era- s. a-ja j CprusOfíCa-lâC -«tivA c
rijii.v.., u.i.Ziii r: a^í A'.U';--;!.'! .: ítecA. •■"ics-;;-ta í---i-x ""'i * IIPfZTaVTtT-; aí cf^aia, "C
ji-:- Ut íoiíi,i'tA iisdrAi z cicuií/. O'; SCC?0 .iÉfííAVCT/^Aüí.Ví saaO-";-the« rapfy-rirfCE áa
r-Ais urclVi.-. atva-.s ô ilirri'. .J;-- jVvi:-:»» i piat i-^r c.iiwj.-s cs a.ci:.«. Jurjciais •?
AMira üá-.-es-sáricií- «■> 3r-..3<iríínr.i •;« ^«{ér.M para taiscc aasir.ftr
ouáifttrits .iv.-ana-.Tir.-.j. -i{4 r^.inL?i pá-íarJo íucaiaar s: -líLir-iíAo.". a pini»c.aa idôneas para

:.el.( eTi-r i.i, r.f íiaS « pcies.-fl, ssiMüvfícanflo r.as
•••5 A.t.-j F <!i;viUx otje pr.«; i i-i ucACiii i í i*-r;uo. afií retsrics. proibidos a«

íazvix-íT •-■.so ii j=r:t - :-acs". «r. Wg- -.uíp -ístrar-r-:» hcí se-scivoa na rii-i.-Led.ii-ie. -ai.-i
ccaij: -ij.LcceiJda^ a;:.:'nos. aVo-;». stjMwns.íA tf*? lavoi ciiij.sifi.er .'.-icríis acos íj-.»
'tii-... iii i;=ir a-ií .jf.s Bxcep.iLpna" irips iSCiza o prurjc-iMuencíiA de

:..;.iva';í.- e vr,'ifi.-i:.i- xi^ iéTTíf.zdC'.- üSgiiai -.-Clirv"| . podetâo c.i ncaios atuar
iSClAr.VSyTi: 9 ■•;'r.'.'-TAVi';.Ti r-Tnaz^ .Viaüíaer ifisri.cu;c4c. .-1: -rartiticadora.
Parágrafo Unlcò: Oj. iS-rlCíJ. ec ririloiWi3aSs c;it d LaJ U" i;j>40< de VC da laiieiro de 3C02,
ar. vIjv -.laudg c íS;a U ':v .Je r.í»p6iTrtri<:- f.s fcrflüs á Aicuaçies descritas
r,c .M-;!:! .1?. .rlaur-i-i, r-.-jil7.ír 1- aa .T{.<-c-2C'ro3 cor"..-.jAia ísr.diaer.c^s cem a ebjerív.-j
srcisi t- in!:-'rs/i.«.í:.~ :ie i—ia.lií. ak <j'jais aerãc a'pF<vvAd« -r.: F'-c Twio íi- "c-cc afícrto
prcvfliu.-.crd.- o rSiiulCaud .12 ciaicsia airaXâ-dâ r.«iiSd ííiiocss de çarclCipavèo Ueace.í i.w
Caf.t-sl Si' tossiria !a, nf/eçdí» a .-•^ipeJCaj ^ 4.74-41 : dsfinidii en
cií>í".í r, ijcii-íiar.

EXKSCiCiO SOCtAL; a:.;i:--: ^,•5•-. "x^c-a". c>.4ri!;i,.i^ ri rfj. - uf.-íl.. eii'.-i^sratid.--5e sm 31 de
ieiíf::- í' • '-.ixi a.-:>... 'í-as-ícto C Vrt.aSí.- l-íii:firoJi:s. 1' diíjaal* lenaiastrácei.i

Paràararo Únicô: t.-i í,=íj«fl ae:r,:::ite3 -W ccitíLsc ad tíscia «seccicig r-ocml, cs
le. ii t: s-j-.ic 3CC-ÍT IA rOTii as ÍM ím-d.vd.i.lK i n-.arar. -ídBishlácradore».. dunndf. toy
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PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES £ TUTELAS OA
JOÃO PESSOA

COMARCA OE

Av. Epilâdo Pessoa. 1 '4f> Bairro dos Estados 53030-00. Juão Pcss j PB
Tel.. (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5434

htipVrMvw.a^cvedotíasias.iioi.br
E-mail. airlorio^azevedobastos-rioLbr

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevído de MiraixJa CavalcanIi, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimenios e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de JoSo Pessoa Capilal do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc..

DECt-ARA para os devidos flns de direito que. o documento em aneteo Identificado individualmente em cada Código de Aufen/rcaçAo Digital' ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECl-ARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Piovimento CGJPB N» 003/2014, determinando a inserção de um cOdIgo em todos os
atos noloriais e registrais, assim, cada Selo Digitai de Fiscataaçâo Exlrajudiaal contém um código único (por exemplo: Sc/o Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e venficada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço bllp://con'e9edoria.ljpb.jus.br/seto-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BtQ BENEFÍCIOS LTDA Unha posse de
um documento com as mesmas caracterislicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BIO BENEFÍCIOS LTDA a
responsabilidade, unica e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartúrio.

Esta DECLAI%AÇÂO foi emitida em 26/1)3/2019 09:46:02 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartóno Azevèdo Bastos, de
aconJo com o Aii. 1°, 10° e seus §§ 1° o 2° da IvlP 2200/2001. como lambém, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digitai do
.titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado direlamenle a empresa BtQ BENEFÍCIOS LTDA ou ao Cartório peto endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.noi.bi

Pora informações mais detalhadas deste ato, acesse o site htios //ajidlaiial.azevadobasios noi br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1200547

A consulta desta Dedaração estará disponível em nosso site até 22/03/2020 16:43:47 (hora local).

•Código do Autenticação Digital: 1D2531B03t9144ySgÕ97>^a 10253160319144^50971-5J
'Legislações Vigentes: Lei Federal n" 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002. Meoãa Ftovisária n° 2200/2001, Lei Federa) n" 13.105/2015. Lei
Estadual n" 8.721/2008, Lei Estadual n" 10.132«013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

OCIOOSb1d734fd94ra57f2d69feebGOSlí5ec4a01c2c2ef3e400362cf8e5c7a6b32e57c45056bl6242fieef067aa5d43ab2737391408afcc2526e34610589
2dd38a9e4d047d7ae4d044ri 15740341 dl 056

ICP
Preedtndâ d* RenittMa

I  CwaCM

teZXdtaocnoaZgOI.

https,//auidtgilat.azevedobastos-nol.br/home/comprovanle/10253iS0319i447S50971
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RKI-liRI lCA rKIIKRATIVA IMJ BRASU. "
KSJADO DA l'\HAÍHA V /

(•\KTÓRI()A/.K\f;i>lIH\S-JOS X-
ni.NDADO KM IHH» ^ aaV-*^

PRlMKlK()Ri:< ;iS1 K<)CI\ II. I>K NASfJ.MKMO KÒim oS K I'1U\ vri\ 0 l)K CASAAJKATOS. INTKRDIÇOfS K Tf TKI AS DA COMARC A l)K
■lU.ÃCJ l-WSÜA

Av l-pilui;íoí'L'%i;«>.i. 114 j liinrrodus U-ajdo'; 51"n"-00, Ji>ji> l^-sNíaPli
"li-l (Kí);?44-54r«4.'!-a\ l8i) ^244-54*4

hlIprTwwu uA.'vciJobiisli>s iiot hr
l-.-mnil canorn>;ifii/fvcili)hiisliis.not br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

ü Brl Vulbcr Azcv-cdo dc Miniiida Cavalconii. Uricial do Priinciro Kcgisitu Civil de Nuscimcnios c Obiios e ibivaliv» ilc Casomcmos, Jnlcrdi(üi*s e Tulelus cum
atTtbiiiçaodeauiemic4fc tcconJwcer fimas da Comarca dc Joio Pessoa Capmil do Estado da Paraíba, em viriudodc Lei. etc..

D1:CI.,.ARA pnia os devidos fi ns de direito que. o dtwunteitlii em anexo identificado iiidividoalmcnte em cada f.'dí/<í"i' i/e Aulíuilhuiúo Diguül' ou lU refbnda
svquéneia. roiaulenlicadusdvacordiicumas l.egislav'des e noiniiu vigentes'

DECI.AKU 3ittii.i qev. paia garantir irans|niiiínci» e sçgiintnvii juridica de todos os alos oriundos dm respectivos .-.erviens de Noliis r Registros do Estudo da
Parnibu, a Corregedoria Cieral de Justiça editou o Provimeiilo CfiJPH N° (Xlà/20U. determinando a inserçflode um codigo em todos os atos noloriaise legistrais,
íLssini, cada Selo Digital de l'"isciiii/açilo Exlttijwlicíal «onléin vim código iitiieo (.por exemplo Sirle Pigilnl: .4BC/2Je.ívV<,Y2) e dessa tbnna. cuclo aulentieufdii
processada pela nossa Servenliu pode ser cnnfirtmtda e verificada lantius vc/es qvianiu for necessário airaviís do site do Tribunal de .iiistiça do listado da Puiiiilei.
endereço http /fconegídon.a ijpb.ius br.'scio-digilal'

A autenticação digitnl do diicurncnto for prava de v|uc. na data e hora cm que ela foi amlt/uda. u etnptcsa IIIQ RPINKPKTUS I.TDA Unha posse dc um docunteiilii
com as mesmas cnracteristieas que foram reproviiirtijas na cópia aulenlioida, sendo da empresa BIO BKNEKICIOS I.TDA a responsabilidade, úmca c esclasiva,
pciu idoneidade do documento apicscnlado a este Lartóno.

lista DECLARARÃO íoi emitida em 2UD9/2ÜI9 Ü'J:4X:57 (tiom local) auaies do si.sieina de uutenucaçúo digital do Ciutuno Azevedo Bastos, de acordo eorn n
Art 1°. 10" cMa< 5§ I"e 2" da MP 2200/2ÜOI. como também, o ducumcnioeletiôiiico autenticado comendo o Ccrtilicado Digjial do titular doCunorkj Azevislo
Bastos, pvxleni ser solicitado diretamente a cmpresi BIQ BPiNEFKTOS I.TDA ouaoCaitútio pcloenJerevo dc e-mail aitlenlica^uÇazevedobaslos.nol br

Paru informaçSes muisdetalhiidasde.sle ato. acesse o site ptip - •'.'uiiidieiliil ii/evedobasiov nol In e'informe nCMIgoíti (.'maiilia iImii PiHicmçSii

CAdigu lie Consulin iJesli Urclanção: I3534!t(>

A coasulta desta Deeiiitiição estará disponível em iwisso site ale 2II/II9/2U20 (19:46:04 (bnra lueulj.

'( oiligii i)t Aulciitiraçã» Digital: ll)2.S32ü()')l')l)9jéíjSüh45-LJ
H-fuislações Vigentes: l.ei federal n" .'?.93?'y4. l.íHWêiarii" 10406/21)1)2, Medida Provisória n" 220(i'200l. Lei federai n" 13 I05/2G!S. l.ei listudiml n"
S 72 l/2(KI8, Lei lisladiKil n" lU I íí.^OI 3 e Provimcmo CCJ N' Iiii3/20l 4

O referido é seidiide. liou fé.

CIIAVKDKílTAI,

r)0IX)5bÍd734fd94tU57í2d69re6l«0Sbc2bS3ea2e2clbd30rnh.TX!leeó9dd72ROb8333a4R4b2ncft0R88at62SH0e(id2I>a2737uVl4O8nrec2S2be34SI[l5X92ddJald577Ilie
8llc8h51h:3Sni>eyb50ijaf488
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VAlJOA EM TODO QTEBBnáWIO NACIONAL

' 5.610.409-1 2vta Iã: - 21/02/201V

MARCUS SILVA COELHO

A8DJ0 BRAMCO COELHO

RUTH SILVA COELHO

S.PAULO - SP 18/03/1954
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3/04/2C»t9 hnpsy/auWigilai a/e«edobaslos,nül.bffhome/coiMprovaD[e/'I025301MJ9I14824048T ̂
Htl ll l \

RKl'l' III.ICA 1K1IKKAI ;«) HKASII.
KSTADOUA l'AKAÍHA \ /K

( ARTÓttIOAy.hA KIXJ BA.S IOS ■ Lt-,
l'liM)AI)0 KM IK8K

l'KIMKIRO KK(;iSTR(K IVIl. |)K NASCIMK.NTO EÕUUOS K I'K1VA ! I\O 1)K CASAMKMOS. INI KKDICÕKS ETll"! Kl.AS l>A<'OMAKrA UE
JOAO KfXsOA

Al l-pitiicio Kc^isoa, tli15 Uainodos l:MUiii>s 580Jí.i-im.,Io5(i fi-sHHa l'H
Ti-I {S-i) J:-í4-SJ0.1 / Hax (8.*) 3244-$.184

imp//w\w a/evcdoKivTfs ncl.br
i -inail <.'(inorii>'^a2t'vrOohusi<<s ml l<i

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DF. AUTENTICAÇÃO DIGITAL

U Bcl. Válbcí AzcvêJn Ji- Mimndu faialeunti. Oficial do 1'nmciro Resisirv Civil Jf Nnscimcnliis e ÓMose Piivaiivo Jc Casamcnliis. InlcnlirOcs« Tutelas cpiii
ainbuiçSndc Diiicnitcur u ivcunheccr llrmos da Comarca de JoSii 1'cssoa Capita) do lislailn da Paiaitxi, cm vixiidcdc l.ct.rtc...

DUCI.ARA pata os ilcvidus líns de dircim que, o ducumenlo em anexo idciilificadi) mdividu«lnii-nte cm aula C<3J/^o ilf Aulenliiiniin Digital' ou na refeiida
seqiiéncia, fui autcnlieados dcacordocimios LcgislufiScsc iwnnas vigentes'

iíIiCI .ARO ainda quC. para garantir imnsparêneta c íegutnnva jurídica de Iodos os uios ormndiiv dos respectivos scAi\'us de Notas e Registros do Usiadu da
f'iitulba. a Cciiregcdoriii t.leiiií de Juslifj editou u 1'roviinenlu CXiJPH WIXiíi^OM. delcriiiiniindi) n mscrvitii de um código em todos os alos notoriais e registrais,
assim, cadu Selo IJjgilal de l iscalír.içSii Exirajudieial contdm tini ciWigo únieo (pur esemplo Selii Digital: ABCI23JS-XIX2} e desvii fnmiíi, cadii niiienlicagSo
processada |>rla nt>ssa Serventia pode ser cnnfirin.sda c verilíeada tantas vc/£s qunntn for necessiiiio uiravés do site do fribumil de Jasti(a do listado da Patailia.
endereço http /'eorregcdona tjpb.jus.bt'selo-digituli'

A aulcnlic.scdo digital do docuitienlo Ta/ prova de que. nadalii e liotaeni que ela foi leiili/ad», ;i empresa BIQ BKNKFICIOS 1.,TI>A linha posso dc um documento
com 35 mesmos caiaclertsiicas que rorum reprodo/.iJas na eópiu autenticiiila, sendo da empresa BIU BKNKHf.TOS I.TlíA a lespoasabilidade. única c exclusiva,
pela idoneidade do docunicnio apresentado a este (.'orlónn.

iislo Dt-.Cl.AKACÃO loi emitida cm 03^04/2111'; ü9:tH:l13 (hiim local) através do sistcmn dc nulcnticaçao digilid do Cartório AzvsWo Haslos. de ocprdo eram u
An. I". 10" e seus §5 I" e 2" da MK 2200/2001. como também, o tliKumenio eletrônico iiiilcntieiidu contendo o Csrtincndo Digital do liluliu do Cuilúriu Azevedo
Uustos. pudera scrsnlicitiido dirulamcote a empresa BIQ HENKKKTOS I,TUA ou aoCartúríopcIn endereço de e-mail uulentica^ozcvcdíibasttenot br

Pura informações mais detalhadas deste ato. acesse o site hiins ' auiiliamil a/oednn.-mun nin bi c intôrme o CiWijíorft' Coitsiiira t/cjw l.kxlurafàa

fiúdigotle Cimsulladrsln lleclaraçftu: 1211844

A consulta desta DceiuravSocsiEUii disponível em nosso site ulc n>;04/2020 n:SI:2I Ibiim hicut).

'CYidieodrAiilcntir«i:Sr.I)ialIal: U)2S3((l04l«;iH82404g7-l a 10253Ü10419114824114S7-2
'l.egtslaçiles Nigentes: l.ei beJetnl n" 8.935/tW. t.ci Fedeial n' 10.406/2002. Medida Provisóiia ii° 2200/2(101. l.ei bcderal n'' 13 105/20)5. l.ci Esiaduul n"
X 721/2008, l.ei l-siaduuí n" 10 I32/2DI.3 e ProvimenloCOJ N''' IxmOU

O relèrido é verdade, dou fé

CHAVE DU.ITAI.

(lll00Sbld7,Wrd«4ro57ndôVfc/)bcü5lK)Ofc9ldbhdlS3744t;3tx1(ih';7c%7liab77dac0bX1>5a5acadeyuSaa5cdcde5O2n82737u!íl40Safec252fw:»481O5W2dfüa';dd7'/(>2
(IS4dee3dl55r4')lK]73cJ0db8c

PteetfMoedeReedbies i
I  Cmi

M«9ecio»«2Udr. i ^

nttps//auiatgiial.a2eveiJDDastos riol.br/bome/cornpiuvantu/iüL'530i<]4i9n462dl>4B7
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KkITHMI A H:itt,K.VII\ \ f-

C'\KIÓKII> \/,V.VÍ:i)()H\S1l»S A
HMl \t)()K.\l iSH»

rWIMKIKIlKktíISlROf IVIl DK N VSHMKNTO l! ÓBI l OS k I'R(% \ IIVO l>K I:asA\IK>'I C>S. IM IlKHIt, «fS T 11 1 Kl AS HA < < iaD
J«>\l»l'KSSOA

A\ I M j t.Uiiiintus l-SLidi» 581'IflJ.rl). Jnlo I\;s>.vi CH
Vd.: (811 (8i)32lt-54S4

hnii //viwsvíi/cvcdohasiiw 11(11 l)i
k-mail (TaiUnio j'(ucv(.-d((KL-(U>s imí br

DECLAR-VÇ -ÃO RE SERVIÇO DF. ADTENTICAÇÃO RICITAL

O Uri Villhct Azcvídode Miraiida 1'avalcaini. Olkial Jii Pranuiiít Rtaistui <'ivil de Nascimciitiis c Òtiiins e Pnvjlivo dc Cataincnlos. Irtcidii,''"*«s Tutelas com
alnbuiçaodeautcmicnf cicconhcccr firmas da Comafc.i dc Jídu Itssoa Capiul do lisladada t'jiaiha.<nit virtude de l.ei.elc

RliCt.ARA para os devidos fins de diroilo nuc, o documento em anexo idcntifirado uidividualmcnle em tadix Crilif-o tk Aiilenliiiiíiin nu na icferida
seituèneiu. foi autenticados dc acordo cinn asluigislaçAes e normas vigemes'

DIí'1-AKO ainda tiiic. paru garantir iransparciicia e segurança jciridiea dc todos os atos oiiuixlns dos ieS|JcciiK's serviços de Nntis c kegLSitns do listado da
1'iiraiBa. a Concgednria Geral de Justiça editou o Piovitnetiio CCiJPH N" rio.t/üdld, deicrmiiianJo a inserção .le iiiii eiídigo em todos us atos noloiiais e tegisuais,
assim, cida Selo Digital de Tiscali/dçio l:\li.ijuiiicial contém um codigo miiai (|Mir exemplo Seh niftUah ABCI2i4S-XIX2'i e dessa liirmu, cada julenlicaçâo
prt<ccs.i,ida pela luKsa Scnentia pode ser cnnfirinaJa c verificada l.iiius ve/es <|uant(> for necessário airave.s do .-iie do Tiiliiinal de Justiça do listado da Parallia.
endereço http /rcvin eccdona Ijph.jus IntscUvdigital/

A auiciUicriçdo digital dn documento lá/ iirovadesiuc, na data o horii cm iiiieela foi rcali/ada. a empresa 1110 ilKNKKlCiOS l,'l'l)A linlia |XK.scdc um diKumerUo
eom a.s mesmas earaeicfíslicas viuc foiam repi(>dii/idas nu cópia jiilciiticada, sendo da cniprc.s.i lUQ RKVKKKAOS I.TDA a rcsponviliilidade. única e exclu.Siva,
IKla idoneidade do documcnio apresentado a c.sle Cariói to

l-.sta DliCI.AR-ACÃO lor emitida em I1IAM'2U19 16:15:27 (hora local) aliavés do .sistema de aulemicaçdn digital Jo Cunoim Azevedo Bastos, ile acordo com o
An I". Ilfe sai.s |í5 1" e 2'da MI' ̂iUtl/^frOl, como lamliem. o documcnlir eletrônico autcnlnaido contendo o Certificado Digital do titular do Canúrio Azevedo
Uaslas. jxidcrá ser solicitado diiiUamente a empresa BIR ItKôiKEKTOS l.'t'l)A ou ao Cartório pelo endereço de c-m.iil uutenlicaâiazevednbastos noLbr

Para informações ntais deuJlijdasdcsic ;iio. acesse o sue Iiito.v "miJieual u.-cvc.iohavtov tioi br e infoimcotViifigo t/c Consitlía tieslü Decluraçãn

CAtilgu (IrConsiiIla deslit Declaraçiii): 1212288

A consulta desta Dcclaiaçdocsiarã disponível em nosso sue ate fllAl j/21121115:47:13 (liara lueal)

'fVrdlgntle Aulenliriiçilo Dlgitnl: 1025.1010419I54iÍ0'lfM82-l3
'l.»aislafftes Vigenies; la;i Tcdeial ii" 8935/V4. l.cfHWtnSn" I040fi/2'>0i Medida PruviMtiia n" I2iW2tHJ|, Ixi Fetíenil n' l3i.lOS/2Qlí. I.ci lístudual n"
R72I.-21WS, Lei BtaduaJn- l0.1j2/2<H.le ihovimeiilaCGJ N° 003/2014

O lefcrido c verdade, duu fé

CM.WEÜlGiT.AI.

0O0lWh1d734fdWíü57j:d69fe6)>cÜSbcc7Id46na9e03c6dd9fl383f4dE987d7ü0(tjinwi)5743Jl1d42fe2fa7IOf>2de2737a9IJ(18afcc2S26c34SIO$>W2(íd3acO47ce(lcr

<)ddl7IOIX54l26l%8cl383
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REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO aviL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA
JOÃO PESSOA

COMARCA DE

Av. Epitaoo Pessea. 1145 Bairro dos Lsiaüos 5803G-00. João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / l ax: (83) 3244-5484

hltpTAwAv.azevetJobastos.oQt.tir
E-majl; car1orio@azeueKloba8los.nol.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O. Sei; Válber Azcvédo de Miranda Cavalcanil, Oficial do Primeiro Registro Ciull dc Nascimentos e Õbilos e Privativo de Casamentos, InterdIçAcs e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de JoSo Pessoa Capital do Estado da Paraíba, etn virtude de Lei, etc-.,

DECLARA para os devidos fins de dirclio que. o documento em anexo ideniificado individualmente em cada Cõdlgo He Autenlieação Digital' ou na
referida sequênda. foi auieniicados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança iuridica de Iodos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Parsitia. a Corregedotia Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N" 003/2014. determinando a inserção de um cOdigo em todos os
atos noioriais e registrais, assim, cada Selo Digilai de Rscalizaçâo Extrajudicial contém um código único (por exemplo; Selo Digital: ABC1234S-
X1XZI e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessáno
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço titIp://cotregedoria.tJpb.lus.br/seio-digilai/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela toi realizada, a empresa BIQ BENEFÍCIOS LTDA tinha posse do
um documenio com as mesmas caracterlsilcas que foram reproduzidas na cópia autentiçada, sendo da empresa BIQ BENEFÍCIOS LTDA a
responsabilidade, única e excluBiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 26103/2019 09:47:10 (hora local) através do sistema de autenticação digitai do Cartório Azevédo Bastos, de
acordo com o Ari. 1°, 10° e seus §§ 1" e 2" da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certficado Digital do
titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BIQ BENEFÍCIOS LTDA ou ao Cartório pelo endereça de e-mall
autentica@azevedcbastas.nol.br

Para informações mais detairiadas deste ato, acesse o site htios .r/auldiniial.aze-vfldobasíos.noi.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1230549

A consuiia desta Declaração estará disponível em nosso site até 22/03/2020 16:43:47 (hora local),

'Código de Autenticação Digital; l02531B03191447p50845-Jr
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, l.eiT%8Srãín° 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federai ri° 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008. Lei Estadual n° 10,132/2013 e Provimenlo CGJ N" 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

000asbld734fdã4(057f2dsgfe6bc05b5ec4a01c2c2ef3e400362cf8esc7a6b3c73ltef9bc7ifd56i>4e1a7fcb32c63082737a91406afcç2526e34ai0s892
dd3a72c820eb62224Sb183ãb5&3c3ca93b67

PfBstiCnoe da ne).^llat .
r-».Cwi -• ^

'«4daaeottoDaZCOT. .

ht1ps7/3uWigltaI.âzevedob3Stos.no1lit/home/comprovanle/l0253l803l91447S5084S
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Autenticação Digital K

icâ«Í.AiHenlim;Ao. 10;SJ?l»i»91«46j^2Í2?bmii: 2<WI>gOI9 U;Mà3
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PROCURAÇÃO

I>eioorf5i-.: • ..isumnw-li: Mt: lt...; -.íií.V- BIQ ÜENEFÍCIOS lTOA .«senta ru ÜtpJPJ.I.ti-
LV m W;/C-JGl.ta scce S0C.«1 ... Verguc-'o 3. tiíf. - C..-.tr= T.^.prGKttroi Ss.B J. Ll - V .
. CEP tWvjt-JCC, u..t e'itt-ü.os .-tbíiAO AS->nrt.t .o-rt..5 a o-.S.i.ut
HirAHno HENRIQUE «ODRieueS i.-ia-jíeifa wis.>3; nta.:. scf 3..m.. i.i adw -o *-

g7«i x^r . - V ^■^ ..- •■:■' '.>• • H VÍR51.N1A DE CASTRO UMA. wué.Ie.ra. cnsada, fmiiof
Í,S2;!S:«

V„ Vr .f- ANUHC CM«i.uo u ^ VINÍCIUS THIAGO GRILLO BRUMATO üras.liípta■' "J*!. j'» H - .^?íl p:.-^ k • • JJ- 6 J2-8L'S-47 tstlos-

V »'ari-nj - «ày Paulo --ST - CE.» C4i0i-acC, a ^uent u-es contttre amplos o iiiriiaoos pp>-1erA8 para o l.mcarfa oos o»to.<j30'-s por p.p,..c-pe..<:o.... .J.» uroom j-tmoação. ="V ^
-.«üSTanpiCp.4n!ô Pam- aj rnoresemar a cutoroante junto aos òfQáos publicops em ger.-íl, i.ns cor!.c -rocufaclcn«s oa.PaSa EstaOual. uo INSS. Reparações nuo.:n.s Federai. Es.oflua.s e r.tunlcpa.s
Auwa< . FunQutbos r.artcos 0. Protestos, Servcos üc Proleção ao Cérl.o. Cadm. Sarasa: S.ntl.cn.os,
Ccníí-!ho8 ReytQ.,ais lo.of.sMOtta S). et. qualf;Uvr contarco tio içrr.iof.o rtaconal. cara 'apueter
.virtoeiamoníos de aóoitos f.scí,.s. ti.tclaraoao ae «uspoi«;to de uxigrUliOade ae crua,a. .nOLuano^ ° e
Otirik.s'os f .dastin.^ir.rttij j.iUo 30 cíKí.asito rto foriic-cvcca-s (Jc orgaos puoticos Fcuerais. Esur.luaK.. f...inicv3 s e< V /:!tu4 u.T la I ;u. . t-.nt Qor.al, .r-^usivu de Dêui.us TnbuU.ius. ret ..ar ..vros F.scu.s pooendo para

dcCHraçôos. pagat tartas o ca:clumcn:cs. prestar docUraçoe-s c
fcpr«en;ar 3 oolorgu.He .r-ntln pernme os Empresas Privadas e Emp-ssas ds Ecortaptj^
ó.yão 03 udn-inistfa..-rio d rtin 011 óulreia. 5 conlorme .1 auiüfpitpçao e .nteressè cli. ouiO-y.^r.tr
a-ji^Tu-.! tp.iia Ijfoíiyr eiicijitiiiamú.iiiw. sc-licitar relaltittoti .ly .m^aulSa tredr.sirai O pameiamertios ao deoiios. a^s i.t.:.catu..,e,..os. tepresontá-i., em orocsssos ^de
uúi.;.u..s «tp^LíM oauosirt>u.pfirriti.-i...J<.-'is .Olirar ri<>ct;.r("i!M8 pissp.tyr pft.ptisias cor-iofciais. toDMf Ciuiiad. '^'pp^^®
ifitf).niiH.'.cc-s, onrtictcai -te to.a.i« os malaiitiades da t;Mií+i..3o i..í;ius..pe pregão (woitooica e ur.r..,i.oaií.
represtmip.í;, em looos os alus.do .term-.tc, foimUur bne.ts vorüa.s. ■t..H,oc,ar prevcs, ...rerpur ou dpjsisl.r t.o
peuiT vislus cio proce.sso .ulmtn.slmlivo assinar centraUs. eic e) represeptiit a ai.l..i.«aptó
lu.ii.> .ws oiipios puU.Lus eit. g..atl iMun-Cipeis. Esiaotmi « Feilfira.s, Procuradorias tta
Fn/etulu E-.Mdiiiil do INUS Rtipririn-eos Púüiioas Fotlurtii». fcsiadu.vs e Miituat.ws e s.;.is L pundu. -s.
'-.i,-i'i.pai«. I.I F..01WÍI1IU MtUíl. Iir..i,it.ppjuii Pilljli.PUS, ...'Mit c|.iH.«uOt crjâo üa i.vlniinlst.uvou oi.Otu ou iftu.m.t..
«nipt...v - .uitor.;.aca., .. mioress.; oi) outcirg.inte. oof(..-..ndep|l'pes p-j.liin!s psr.a fei-reaot.ta-ia i.m [.rottessas de
lic.uvt.as :;..UiC-is ulc-kiHr cad-isnc do tumeoetiorea 'e.trur .Ucurnertlas üssms. .yopt-vsias
imi!'..anacàes B fccdtsos aoiiunislrativoâ tompi ciên.ptia, fu-rA-ãe- .nfoninípc-es p.artiripar do icc=ts,is n odaliA.dt.» .e
huiUicdo iiicttisivfe progAü H:ii.'t.Onioy ■. pmseiiciali, puüvmio r.-ppfoseftó-ta em !03'js os alos dc. ím.aine loimuiar
iH'xes vedwis e escUciti. negoo-por preçt» e taxas adi.t.nis?: ativas .rinrpor ot; 'enuncm a
recuso, oedif vistas rjo orüccsso administrativo, assitt.v cpoimalos. ussinar csicuiu us inches p-ontribeis. pífeslar
pSUiaferMiwilvis rts-...iui! iinvmri.i-ontos. acclaraçües •> üí-cuti untos 'efiu.-fK' o reo.sFo mii .«tci dus ubsa.vjçoes
uue .mltíiv.ta. .Uevanttis tovcotua. discotaar. ü.mag.'. desiSM. firmar compromissos, conliat-os e atas de reg.spu
d.- uie',i) muii-jr..' Hluyur tt us-snim 0 rjue tonvltíi omifefrip.vlbes ainda. poGOfos para .jssii.ai .solau.ir.efitt.
iní,T.uMeiui.i. ua uiciM-pf;."..: imrtipular {tem fins c-specif.co.* pata nomear, constiwit e credenci.tr o:>-uravOres para
lomtKtfco-a; a OUTORCANTE r-.m uiirmiuer processo au l.cdao.io cunimier QUe sej.j a mocaiiilnce, d) lUpiesumU' a
ouiargiir.lv p.mic a onr;.'Asas p-.vpacas, .edôs «O supeiTnecnpdcs. hipermercados. concass:.--pf!.inas ae ssrvufos
putMtos (toieíónui .HJJ3 •.' niifigia .vlgtrcai para 2SSiaatt.r5 de wr.traiDs e actu.vos. -tcypcavao ce
C0fpa.dãBS ccmetoas. yc.^mçsos contratuais, alterações ao tiodos o-.a.isi'ais. etc.; var.astfamvnl5 junto a caUiBiro
.m tc.mepm(infDS aitmacmiS Ou ilmJ.is i-J«:asim«s. «..•tJ'usip|p'!a.'a lunto o sepurearm.f., msti-çrtó mia.- ptí-ms c
p.muafias ass-iur guraiiHas contmt.Mis (yuaisquer cu8 se-am) õ-frm au-itk;i.õr au: 4-;c m-cp:ss..i.u a
dupítílii..*" h A |;rc;b.vi';c iiroJiifíNím O vandu pm 12 morei tksçs o os OUTORGADOS pp^pavn'. ;t.a..car muttó os
ftws u-.oi3peii£.piuois i) bari' v i..pi .:..mr.rrn-«r>:i,) rtestf m.m.iato pictendp ,'ptiusip.-.. ii.:is'.p:i...-.me' porem ^.ein,. e
curr. 'vsi-rvo Uí iguais puUmtJ., /y

/ p

Marctis Silva Coelho
Socio Diretor

CPF n' 955,661.5584)4

Sáo Paulo. 17 do maio de 2019-

j  . —
\  Alexàn'tlro AfWnso

"^•.,1 Socie Diíetòt
^CPF n" 142.549 Sáa-17

I  s-V-it-pp '
' Donise Bortoli do Morais

Soem Oirctora
I CPFN.P 012.771.053 -20

'«ua v«rgJ...irO. 3,186- Cvnj. 123 - Cv-nUg ln:prv>.itt.-il S.-inla lulu - Vllü M.pi.i.uiii
S4o Râuln;SP-Cef; 0>I1U1-100 - Func: | í 1 > SS/3-tS?'J ^
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RKITHI lt \ I KDKHM IVA |I() »k.\Slt,
i-sT\n(»r)\r\uvi»\

(Mtnmio A/.h\f;i)(j i< \.sr{).s
II MIADO KM ISSS

rKIMKIHllHWlIS-riHX IVIl.t)K.N\Si;iMKN I<)K, ('HU lONf i'HIVVI l\(»IIK. < XSAMK.Mt IS. I.VI KKHKÕKS KTl TKI. VMU
JOÃO rK.SSOA

Av F[iiLiCln IVssiti. 11IS lUutiidiH LsijJiiiSSOJíl.iKl l.iup l'U
■lei iXtl (Xj).í:w.>4í(l

liii|> ■'/«\wa;íCVcii'c1víiios rui hi
U-iii.iil c.iiUirkVu';L'cv<'U>i|>a'>liu iit« lu

DECLAUAÇÃO l>K.SKRV«;-0 »E AliTENT!CA<. Uí IJK.TIAI.

OBiíl. Vólk-r AzcvÁio dc Miramia Cavalcjnit. Oticul do i*iiineiii) Reeistro Civil de Nasciincnlns c c.lbiios c 15ivativu de Casauicnios. IntcrdiçâeseTuleliiscoin
sinbuívãodcaulcniicar c ttieüiilieeei j'iiiiiasdaC'uiuarca dc Jaio fcvxiaCapiial do llsiadiidii 1'acaitu cin virtude de l.ei. eic

IJliCLARA para os devidos fiiw dc diicun iiuc, o diKumciito cm anexo idcnlilicodci individiulnicnie eni cada Còd/so de ylweiwcofdo ingiial' ou na leienda
sixju&Kiu, roíauiemicadosde acordo cmn avl.egisliiçtese iiormii.'! vigcnics'

Dl-CI-AKO ainda iioc. para giitaiilii ironsparência e segurança iiiridica dc Indos >is uIik oriundos dos le.speclivos serviços de Notas e Regjsuos do Estado da
0K Paraiha. á Corrcgcdoria Ccral de Jadiça editou ii hovmicnloC<iJI'H N''<KlàOOI-l, ileieiminandii a inserçjo ilc um edJigiicm 1«>d<vsos ai.K noloriais e legiSirais.

assim, cada Selo Dignai de Ki.vcali/açjo I-Aliajudicul «tinliím um eislicii uiiieo (ivor exemplo .Ve/r> OixilaI: -mCJi-US-XIX^) c desxa forma, cada aulciilica^o
processada jicla nossa .Serventia |x<de ser coRrnmad.1 e verifieadc liuitas ve/es qujiilu i'iii iteccsvanu miave.-. du viie do Tnhuiul dc Justiça do listado da lAiraiba.
endereço http //corrcgcdoria tjph ius ht/sclo-digiial/

A autcnlicaçdo digital dodocuirteiilo l4/inovadei|iic, na dalae liot.i cm giicela foi icjliAida. jcmpicvj ilK.) ltKNIil'l('IOK IJI'n.\ liiilci posse de um divcumciilo
com as mesmas caraeterisucas gilc foram rcproiluiudas iia eo|va .iiiteiiiieada, sendo da eiiipfc.v.i IIHÍ HKMiUCUf.S I.TIJ.V a responsabiliiladc. única e exclusiva,
pela idoncidude do documento jpiescnlodo n csic Cartónn

Esta DECLARARÃO foi cmitidu em 21IA15/2il1'> tfi:J8:UI (liora Inca1| aliavés do sistema de aulenlicavão digital tio Cuitorio .Azevedo Haslos, de acordo com o
Art 1°. IÜ°e seus 1' c S^da Ml' 12(K)/2iXII, eonio uinibém. o dotinnemo eictrõmcii inilcniiciido comendo o Cenificado Digital dn titular do Coilono .Aaevêdu
Basto?, poderá-scr solicitado ditelamcnte a cropicsíi HIQ ÜKNEf K iflS I.TIJ.A ouuo Ciiitórin pelo endereço de c-niail auleniic;ti; azcvedoba!i(o.?niiLbr

Para informiições m,iis detalliaJ.is deste alo. acesse o silc liilos '..lui.lpeit.il jzeve.i.iliaon-. nullu c itifoiine o ("rW/gu tie CeiauUa Jesm Declaração.

Cililigoüc ('nnsulla ile.xtn DreluraçUii: l2.ll8/itJ

AcorveulLt desta Declaiaçán csliinidi.sponivcl cm tuissu site ate 2ll/ll5^l)ltl l<l:5X:34 (hora local)

'C.Wtg.j de Aulcnlitaçâu Digiml: I(C5)2mi5ldl-1465XÍI2l2-l .i iM.á.lMtblU-IWSSii:!:-^
■Legislaçarv \-isenies: Ui EcHctal n" «*)3â/')4. I.ei fcdeiiil n" Hl •lim/2(K>2. MiSWirPrtívásórin it" 22(>0/2Ü()l. U-i Ifedeial n" 13,105/2015, l.ci Rstodutd n"
8 72I/2U08, lei Estadual n° l(i.l.il'20t.)« 1'fovintenlii CfJJ N^OII.VÍIIM

O lefcrido e verdade, dou l'd

f lIAVE DlfiriAl.

00lKl5bld734fd94ín';713rM>9fehbet)Sbi3b374O2lil491i9d592')53d!!f'6ú9361i8ei'ií2d-tccí-ffll69taia9d2eccOdd29c0cc52737a')14O8arcc2526e34S!f(S892dd3aa8dde0l5
ean9a787c735r4S725703c81
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'J MMaafiovnona h>7a>JV. '
I  e»a«d««9BBaBt2W' I
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE SANDêIRANTEã 00 ESIAOO DO PARANÁ

PREQÁO PRESENCIAL N9.10/2020 -PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 23/2020

INSTRUMENTO PARTICULAR OE PROCURAÇÃO

6IQ BENEFÍCIOS LIDA. inscrita fio CNPJ sob o n? 07.87B.237/0001-19. com seae i Rua Vergueiro n*. 3185, Cj. IJi-
vil3 Msris.na- Sãc -'aulo/SP, neste ato representada pele Sr. ANDRÉ CARLOS DA FONSECA portador da céíaia de
idennriace n" 22.713.S70-5, e da CPF n* 181.741.198-SO, brasileiro, casado, lerente ccmercial, com enóereto
profissional Rua Vergueiro n" 3185. Cj. 123 - Vila Marians - São Paulo/SP peto presente instrumêntc de mandato,
credencia o Sr. WEILINGTON MARCOS CARLI . portador da cédula de Iflenod-ide n* 10.683.762-7, e co CPF

n"074.598.849-01. brasileiro, solteiro, advogado ,com endereço profissional Rua São Paulo, n" 1989, Bandeirantes/
PR a quem confere poderes junto ao Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, para praticar os ates
necesarios para repiesentar a outorgante na licitação ns modaüdade Pregão Presencial nS 10/2020, usando dos
recursos legais e acompandanoc-os. conferindo-lhes ainda poderes especiais para desistir dos recursos, Interpâ-los,
apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, uansigir, desisr.r, firmar compromissos
ou acordos, receber s dar quitação, cortcedendo ainda, poderes específicos para assinar propostas comerciais,

formular lances verbais e escritos, rtegociar preços e tascas adminlsiratívas, manifestar intenção de interposiçâo Oe

recurso, renurciar ao.tiltelto de interpor recurso, requerer o registro em ata das observações que entenoer
relevantes, concoicur, discordar, transigir, desistir, firmar compromissos, requerer, alegar e assinar o que convier, o
praacar todos os atos necessários ao perfeito cumprimento deste manduto e representação da OUTORSANTE rta
licitação em teia.

$30 Paulo, 06 de março de 2020.

lè::-
BtQ BENEnaOSLTOA

CNPJ: 07.870.^/0001-19
ANDRÉ CARLOS DA FONSECA- PROCURADOR

CPF:181.7<51.198-50 R6: 22.713.670-6
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•lOÁO PKSSOA

•\v l-piUOM 1115 1'suiJ.»» Ji,3u l'cvsu í'il
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Imp ■/ivwvvaycvi-dohaslns luii í-i
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTK AÇAO DIGI IAL

<1 Dei Válher Azevèdode Mirawfaíavalc-jnli, llficial Jo himcini RcRisln» fivil Jc Nascimcntiwe Óbiios c Piivativn de Ca*aitien(iw. Iiucídiv-Bcs c 'iulclascom
ainbuiçáoilc amcniicar c letoiiliecer ihmasdaCiiniarca de J«sVi l'cs«i.i('jpilal do l-.siadoda l^nraib;!,cm\nriiKltf de l.ci, ele

DUCI-ARA para us devidos íiiu de dirciio que. o documeniu em aiiexii idenlilk.ido indiridualincinc cm cada fnlign Je Auleiilnai;ài' Uifflül' iiu lU referida
seqüência, foi aulcniicadosdcacoldnccno as Legislações e nuniias vigeines'

DUCI ARíl. ainda que. |Wira garuniif iransparência e sçgur.inça lutidtcj ile liidos os atos «niindus d<>s respeeiivos seinços de Niiias e Uegisiros do tísiado da
l'aijil>.i,-.i Concgedtwia Cieral de Jiisiiça editou o Provimenin CííJlNl N" (HlíCllN. deletiiiiraiidoa iiisciçàoUe um einiign em imliK os alos nuitmais e rei;isuais.
assini. èada Selo Digil»! \Itf l iscali«iciii Evliajiidicial coiiteiii um ciciteu iiiuc.) ()).u exemplei Selv DigilaI: .tRCIJ.!'tS-XIX2i e dessa loiiiiii. eailii auinilicaçao
pri)eeM.«1.r pela nossa .Serventia pode ser cnnrirmada e scrilicada l.iiilas vc/es quaiiln for nceess-uio auavés Jo Mie Jo rtiliiiiuil Je Justiça J» lisl.ido da Paraíbas
endereço liilp //cotregedoiia ijpb lus hr/selivdigital/

.A aulcolioç.lo digi1.il do diwmiieiilo faz prova de que, na d.il.i e hora cnniiie ela ibi lealizada, a empresa Kl O KKNKI-ICIOS iniha (lossede imidneumenui
coni a.s mesmas eaiaelcrisiic.w que Iriiam reproduzidas na copia aoleiiucttdii, sendo da cnipicsa KIQ KKNKKinOS l.rOA a resfwiisabiiiJailc. única e evclusiva,
pela idoneidade do dnciinicmo apresentado a este Cartório

Irsu DliCi.AKACÀÜ fo) cmitid.i em tl5AI3/202ü 11:48:16 (Irnra loeill) nlnivcs >lo sistema ile autenticação tliziul do Carlúim .A/evéilo Itiwms, de ucirtdo cnm o
An i", Kfe seus §1; Te 2" da MP 2;tX)/20ÜI, eomo lumbcm. o ilociimuiUir cIciTÔnieo autenlic.iJo contendo o Cerliticailo IJigil.il do litular do CnrtiViii Azevêdfl
Bastos, podctü ser solicitado direiamcnte a empresa DKJ HhlNEEIClOS I.TDA ouaoCnrintM pelo endureço de ciniiil aulcnlicatatazevcdohAslos rol.hr
PiUJl infssiin.içôlts miirsdeLtlbadasdesiealo. jeesscosiie I'l1|>s '/autdieii-il ri/ese.loli:tsiiiu noi br e mícmc o (Xiiiign ití ('luisiiliii ih.mi Pí'ctuirii;iia

Cãdigu ür Consulta drsia DccIliraçSu: 1477447

.Aeonsullj desta Dcchriaçâoesiaiâ disponível em nussosrlc alc<I.V03/2021 11:40:33 (hora loral)

'Códigodr AuirntiraçáiiDiíaial: l025à050320ll3S45ú:83-l
'(.efiUIaçatev Aiuentcs: l er Pcdetal n' S.d3S'94. Lei federal rr" Ui.JdAxJttí, Mcdiikl irrovisiiria n" 2200(2001. l,.ei federal n" li.'IOS20IS, lx\ Estadual n°
S,7212i*l8, lari Est.-viual n" Kl 1322015 e PiovimcnloCGJ N' <8132(114

O referido d verdade, dou Ic

CH-WE IUCITAI.

[I0005hld734fd9411357 nd69fe<ibc05bdbb5ba3785a31ljOc48dell3533c<)b29Sfl1a3ílb944r4469aOc41bac8lbtI)1adS.3a2737491408afcí2S2ftc348I05fl9Idd3aVh307491)
34d33iJ651 licfibdOfíc7bbjK63

Pn9»44neA cl« fleftitib»
\; '

U<eH«Pfgmw K*3 2j; 2. .
• » 24 óé MgOaW 0$ 2CC'

fítt ps //autd koKaf. azc vedoüastos.not.br/home/compro V9n{e^ 10253050320113845'
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RKn m íCA ran.K.viiw ik) »r.asii. flt» ̂
Ksr.\n()t>.\

c\KróiU(j A/Kvf:tK) ti\.sn»s V
riiNDAtK) KA» ISXS

i'KiMKiKU iu:(;!s-n«K ivu. i)K NASCiMiv-vm K óniTos i-; prinai ivo di; casamkni os. iN ri:i<OK;òi'> t: i itki-as oa cumarc
•lOÃO l'l->SO\

Av. M-Jj Hairriídos JiiJ,) Pcvmu l'íi
Id <S'iJ3-l4-.<404 /|'jt (XI) -.ia-l-íJíM

hup .'Ax-ww a/cvcJohaíii*^ l^r
li-mail; caitürlotfazcxcduluxiit^ n-M.bt

"•■'•■VA

j'.

DECE^\RA(, ÃO DE SERVÍÇO DE AliTENTECAÇÀO DIGITAI.

O Kjl Vilbcr AzCTíJo dc Mirandii Cavalcanli, OticidI dn l'(imKÍro Rcgisttn ("ivil de Nawimenltisc Oliilin c Pitvalivü de CauiHcniits. Jtlltftdiçiks c Tulelusconi
alTibuiçSodcaulciilKsirc reconhecer fmnisdaC'üínciic.i de loün I'cssoaCupitól dn l-AUidiidn Paraitu, eiu vmudc de I.ei.ele

DUCIjARA piua os devidos fins de direito que, o dixumeiito em anexo idcniirtcado. indiviilualmenlc cm cndii Córf/ffO r/c .-lu/c«ftc«f(lr> Digiiiil' oü na ruferidj
Seqiiêneia, Rn auiciiiicjdos dc acordo com as l.csislacAe.s c normas vigentes'

üívCI.ARtí airvda »|ue. [Xiiu uarantir transparência e ceguroiiça jurídica de iodos os jios oriundos dos respeeiivos sen'iç<>« de Noias e Registros dü Estado da
> P.ualha. a Coitegcdoria Uctal de Ju.sliça editou o Ptoximento CGJPB N" OCià/2l114. determinando a inserção dc uni còdiíoeiri l.idos ikuIos riolxii mis c reeisuais.

assim, cada Selo Digital Je ("iscaliTaçi» Exlrajodicul contem um código único (p«ir cveiiiplo Sido Digital: .iBCIX^tS-XIX-i e dcssj lurnui, cada aulcntieavân
procc.ssuij pela nossa Serventia pode ser conrimiada c vciificada lanus vercs i|uanlo for necessário aitave.s dii silc Jo Triliuiul Jc Jiisltca do 1-sljJo da Parailu,
endereço hllp/Zcoriegcdorta ijphjus hr/selo-Jigital/

A aiilciUicaçdndigdai do diicuniciilo.ru/ prova dcquc, na diila e linracm que clii liii tcali/ada, aemprcsi iil<3 lIPNKI-IflOS I.TDA iniliu posse dc um dociimciUo
com as mesmas car.icicfisticas que ItMtim reptitdurid.w lui cópia aiiiciiliciida, sendo da eiTipresa Biy ltEN!''.l'"U'|í)S l.l"DA a rcs|ions,ihilid.nle, tiiiica c exclusiva,
lula idoneidade do documento ap'c.scniadn a este Canói Io

|jla DECLARiXCÁld for omitida cm 0511)3/20211 11:51:311 (iiom liicall atiavés do sistema de auleniícavão digital do Cartoiio .A/cvedo llaslos. dc acordo com o
Art r. 1(1° e .seus 1°i' 2" da Mi' 220fii200l. conin uniNim, o documento clclTÒnicoauienlicodo contendo o Ceitilic.Tdo lligiuil do titular do fartorio Azevedo
llaslos. poderá sci sulicilaJu diretamente a empresa ÍIIO UK.NKPiCIOS l.1'l>.V on ao Canotio pelo endereço de c>mail autentica ti)a/evcdnl<>Lstos not br

Para inTorniaçAíS mais deiuMiadas deste ato. acesse o.site lillnv 'atiidiunal arevediiietslo'. ii.il hrc inliume wdMigode C<insi;//OiA'.v/rj /)rt'frrrrtção.

Código de Consulta ilesla Deeinratãn: 1477281

A eoiisulia desta Dec1urii<3óesuuúdis{i(mívet cm nosso siicalúl15AI3/2l)ZI 1(1:19:22 (iuini liicnl].

Tódigode Aulcniiraçdo Digital; l0253Cl50j2010I(ipUü48yy'
'l-ígislaçôes \lgfiile»: ij;i rcJemI n" 8 935194, l.ei K-deraí n" l04tJó'2(X)2, Mcdidu Prnvisórifl n° 2200/21X11. !.« Federa! n* 1.3 10S/20I5. I.el Estadual it"
S.TZl.nOOR, 1-ci Púnadual ii* 10 132/2013 c Provimento LC,S .N" 003/2014

O referido é verdade, dou l'c

nUVEOlfilTAL

0(100Sbld734fd94ffiJ7D<J6yre6boOSbdbbSba378ia3ll>()c48dcOJ533e9li29Sülb.S774hl9)nclc3338ahal05a771SlhS:?37a9)4(i8arcc252íic348105892dd3ad5d89S3
ai 2c92bdn7hc6fadcc27ha! f

Pnetna» a» iSeputiiai
Um Cs*
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REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMtRO PE INSCRIÇÃO

07.878.237/OQQ1-19

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DESITUAÇÀOl
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

BIQ benefícios LTDA

TinjLO DO ESTABELECIMF.PnO iNOME DE FANTASIA)

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.99-7-02 • Emissão do vales-alimcniacáo, vales-transporte e slmilaros

CODIGO Ê DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
74.go-1-04 - Atividades de iniemicdlacão b agcnciamenio do serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

224-0 - Sociedade Simples Limitada

LOGRADOURO

R VERGUEIRO

CF.P

04.101-300

BAIRROfOISTRITO

VILA MARÍANA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
Bta.ATENDIMENTOglBIQ.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO COMPLEMENTO

3185 CONJUNT0123

município

SAO PAULO

TELEFONE

(11)5573-1879

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SlTUAÇAO CADASTRAL
16103/2006

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SlTUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de2018.

Emitido no dia 13/02/2020 ás 11:39:02 (data e tiora de Brasília). Página: 1/1
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À PREFEITURA MUNIGPAL DE BANDEIRANTES DO ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N«. 10/2020-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 2Í/2020

DECLARAÇÃO

BIQ BENEFÍCIOS LTOA, inscrita no CNPJ sob o n° 07.878.237/0001-19 , sediada na Rua
Vergueiro, n' 3185,Cj. 123 - Vila Maríana- São Paulo/SP declara, sob as penas da Lei,
para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n° 10.520 de 17 de julho de
2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente
editai.

São Paulo, 06 de m^ço de 202C

BI^^ÉN^IOS LTOA
CnWí^?^8.237/0001-19

WELLjt)IG^^NÍÍíARCOS CARLÍ- REPRESENTANTE
/CPFÍQ7Í^598.849-01 RG: 10.683.762-7

BIQ BENEFÍCIOS LTDA

Rua Vergueiro, n" 3.186 - conj. 123- Cenlro Ernpresarial Santa Juiia - Viia Mariana -Sâo Paulo/SP
WM/w.bli^ríericios.com.br Fone 11- SS73-1879



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES.
Relatório de Comprovanle de Abertura de Processos
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Niimeroaopfocíessu 0001018<'2020

Númeru üu procnsso.

Sulidtaçãu:

NVtmcrO íío tíORumcnIo:

iüuneficiano

l.niluicço'

Ciitiiiíliínienlo

Loisamenuj:

iBlolone (19)3713-2103.

0001018/2020

39-Processo Uciiaiõrio

4Ü64 - FACE CAHl> AOMINtSI RADORA Of CARTÕES,i.T.WA - ME

N'G7Ü -13480-171

Sala 07

ConUoniInio:

Númoro único: 8QC.6K0,72

Número du prulocolu 9661

CPFICNPJ ilufoejunfuiilt; 21 931" (i!iUnlÜDl-l)U

CPr/CNPJ do tHjneliciano

Muii«ip:u. Lirnóira - SP

Noiifieado p»if E-niail

Loc.ilfts praioa«i/}ip1[). 002.006.000 - Prolocolt!

Liicalaaçáu sinal 002 006,000 - Prolocülu

. de üesutie

Piolítcnlfirio por.

Siluação

PfolocolBüo em:

Súmula:

Qlisufvaçãu

Protocolo

Não analisado

06103/2020 09:49

EDITAL N* 10/2020

Em Irâmile: NSo

AluüImentH ciom. Protocolo

Ptocedõncia Exlerrra PrlonOada Normal

Previsto para: 06/04/2020 09 49 Concluído uni

Ê OBR1C3ATÔRI0 ESSE COMPROVANIE PARA VERIFICAR NO SISIEMAO ANDAMtNK) UO l'l«)CESSC), ÜlJt lAMUf:M
PODE SER CONSULTADO NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL OE BANDEIUAN l ES NA BARRA PROTOCOLO ONLINE
COM O NÚMERO ÚNICO QUE SE ENCONTRA NO CANTO SUPERIOR DIREi rO DESSE COMPROVANTE

^locolo
(Prolocolado por)

EACE CARD ADMlNISTRADORA .nE CARTÕES LTDA • ME

ÍRcquereiiie)

Sislerria: Pruioculo Fly / Usuário pmppruiocolopmt) / Reiatóriu de Cempiovanie de Aoertum de Processos
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FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA- ME CNPJ
n®. 21.935.659/0001-00

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Pslo presente Instrumento Particular de Alteração Contratual, FERNANDA
FABIOI-A JOSIANE PAREDEZ KUHNE PEREIRA, brasileira, Corretora de

Imóveis CRECI 102923-F, casada em regime de separação total de bens, natural
de Foz de Iguaçu (PR), nascida cm 15 de Janeiro de 1986, portadora da cédula de
identidade RG n° 57.903.439-2 (SSP-SP) e do CPF/MF sob o n» 366.751.67898,
residente e domiciliada nesta cidade de Limeira, à Alameda Horténsia, n' 115,
Jardim dos Ipês. CEP: 13484-530. Estado de São Paulo, e ÂNGELO EDUARDO
FERNANDES FRANZONI, brasileiro, empresário, solteiro, natural de Limeira (SP),
nascido em 26 de Abril de 1981. portador da cédula de identidade RG n.°
20.874.439-3-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n.° 214,709.668-31. residente e
domiciliado nesta cidade de Limeira á Rua Loiando Donatti, 391. Jardim Planalto,
CEP 13.485-108, Estado de São Paulo, únicos sócios componentes da sociedade
comercial que gira nesla cidade de Limeira. Estado de Sáo Paulo, à Rua Treze de
Maio. 670 — Saia 07. Centro— CEP n®. 13.480-171, sob à denominação social de
FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA ME, registrada na
JUCESP sob o NIRE n® 3522876822-4. em sessão de 24/02/2015, inscrita no CNPJ
sob o n® 21.935.859/0001-00, resolvem de comum acordo promover alteração do
Contrato Social, o que fazem por este instrumento, conforme adiante estipulado:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Endereço da Sede

1.1 Os sócios resolvem alterar o endereço da sede da empresa de Rua Treze
de Maio. 670-Sala 07. Cenlro- CEP n°. 13.480-171, para Calçada das
Margaridas, 163. Sala 02 - Cenlro Comercial Bairro Alphaville, Barueri-SP, CEP
06453-038.

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Consoíidacão do Contrato

2.1 Os sócios resolvem CONSOLIDAR o Contraio Social, amparado pela Lei n®.
10.405 (Código Civil Brasileiro) de 10 de Janeiro de 2.002, em razão das alterações
em suas diversas cláusulas, passando a sociedade ser regida, doravante, única e
exclusivamente pelas dáusuias e condições seguintes:

: g 2® tabeliAo de notas oe limeira-spI < 1 ~ y
Z< flot. SérgioCsndiolio 5® ./
9 R. S6lecloSetSíTibrQ,(;92-[19) 31551.-444 B ; " >1

AUTENTICAÇÃO _

pUmsira, Q8 f

Autenüco a presenis iúpis .
j j j ingiRsl 5 tnm eprcscfltaflo. do nye
<í 6r3nc3 Mana Guamlen
Üi ESCREvEWTEAUTQRíXarii^à'. .Í^S67A00809211
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CONTRATO SOCIAL

FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA-ME

CNPJ n°. 21.935.659/0001-00

Pelo presente Instrumenlo Particular de Consliluição de Sociedade Limitada,
FERNANDA FABIOLA JOSIANE PAREDEZ KUHNE PEREIRA, brasileira,
Corretora de Itnóvels CRECI 102923-F, casada em regime de separação total de
bens, natural de Foz de Iguaçu (PR), nascida em 15 de Janeiro de 1986, portadora
da cédula de identidade RG n° 57,903.439-2 (SSP-SP) e do CPF/MF sob o n°
366.751.678-98. residente e domiciliada nesta cidade de Limeira, ã Alameda
Hortênsia, n° 115, Jardim dos Ipês. CEP: 13484-530. e ÂNGELO EDUARDO
FERNANDES FRANZONi, brasileiro, empresário, solteiro, natural de Limeira (SP),
nascido em 26 de Abril de 1981, portador da cédula de identidade RG n.®
20.874.439-3-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n.° 214.789.668-31, residente e
domiciliado nesta cidade de Limeira à Rua lolando Donatli. 391, Jardim Planalto,
CEP 13.485-108. Estado de São Paulo, têm entre si, como justos e contratados,
constituir uma sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas e condições que
mutuamente se outorgam e aceitam, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DA DENOMINAÇÃO. SEDE. DURAÇÃO E OBJETO SOCIAL

Artigo 1® - Fica constituída, uma sociedade limitada, que girará sob a denominação
social de FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDAME. sendo regida
pelas disposições aplicáveis às sociedades limitadas no Código Civil Brasileiro
(artigos 1.052 à 1.087), por prazo Indeterminado, cujas cláusulas e condições na
seqüência estipuladas os sócios prometem cumprir e fazer válidas.

Artigo 2.® - A sociedade terá sede na cidade de Barueri. Estado de São Paulo, à
Calçada das IWargaridas, 163, Sala 02 - Centro Comercial Bairro Aiphaville, CEP
06453-038, podendo abrir filiais, agências, escritórios, e/ou outros
estabelecimentos em qualquer parte do território nacional.
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Artigo 3. - A sociedade tem por objeto a atividade ds Emisaâo de vale»
alimentação, vales transporte e similares (CNAE 8299702); Cobranças
extr^Judleiaia e informações cadastrais (CNA£ 8291100); e Serviços do
Administração de Cartão Convênio. Cartão Desconto e controle de frotas e
combustíveis com cartão (CNAE 8299799) Aluguel de máquinas de cartão
(CNAE 7739099); Desenvolvimento e licenciamento de programas de
computador nâo-customizàveis (CNAE 6203100) e Consultoria em tecnologia
da Informação (CNAE 6204000); , podendo ninda participar como sócia quotista dc
capital social de outras empresas c ainda agir como procuradora ou representante
dc pessoas íisicas ou jurídicas.

clAusula segunda
DO CAPITAL SOCIAL E DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

Artigo 4.® - O capital social é de RS 300.000.00 (Trezentos Mil Reais), dividido em
300.000 (Trezenlas Mil) quotas no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada,
subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do Pais. pelos stScios da
seguinte forma: (art. 997, III e art. 1.055 da Lei 10.406/2002).

Sócio

FERNANDA FABIOLA JOSIANE
PAREDEZ KUHNE PEREIRA

ÂNGELO EDUARDO FERNANDES

FRANZONI

TOTAL

%  N° de quotas

66.67 200,010

33.33 99.990

100 300.ÕÕÕ

Valorem RS

200.010,00

99.990,00

300.000,00

Parágrafo Primeiro - As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e não
poderão ser caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente
a qualquer título, exceto mediante deliberação unânime dos sócios.

Parágrafo Segundo - Os sócios não respondem subsidiariamenle pelas obrigações

10 406/2002)'^^"^^^ ^ Código Civil (L^
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Artigo 5." - A sócia FERNANDA FABIOLA JOSIANE PAREDEZ KUHNE PEREIRA
integraliza, em moeda correnle, R$ 200.010,00 (Duzentos Mil, e Dez Reais) de sua
ctuola-parte; o sócio ÂNGELO EDUARDO FERNANDES FRANZONI integraliza, em
moeda corrente, RS 99.990,00 (Noventa e Nove Mil, Novecentos e Noventa Reais)
de sua quola-parte.

Artigo 6." - As quotas são indivisíveis em relação à sociedade, salvo para efeito de
transferência e, cada uma delas, dará direito a um voto.

Artigo 7." • A sociedade poderá adquirir quotas do capilat social, desde que as
quotas permaneçam em tesouraria, sem direito de voto ou participação nos lucros,
haja a anuência da maioria simples dos sócios e, desde que a sociedade o faça com
fundos disponíveis, de modo a não gerar ofensa ao capital social.

Artigo 8.° - A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamenle pela Inlegralízação do capital social, nos
termos do artigo 1.052 do Código Civil.

clAusula terceira

OA ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO DOS SÓCIOS

Artigo 9." Administração da sociedade caberá ao sócio ÂNGELO EDUARDO
FERNANDES FRANZONI, já qualificado, com representação da sociedade em
Juízo e fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros e quaisquer repartições
públicas, sejam federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias, sociedades
de economia mista e entidades paraestatais, podendo inclusive assinar documentos
de licitações públicas, assumindo compromissos, firmado acordos, impugnando e
oferecendo recursos á impugnação sofrida

Artigo 10.^ - Fica estabelecido que a sociedade não instituirá cons^ho fiscal.

Artigo 11." • A sociedade não poderá conceder avais, fianças ou garantias em favor
de terceiros.

A preste cót^
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Artigo 12." - Os sócios terão dirsito a uma reiirada mensal à lilulo de pró-labore que
será lixada anualmente ou periodicamenle, à qual será levada á débito da conta de
despesas gerais.

CLÁUSULA QUARTA

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS

Artigo 13 - Quando necessário, conforme artigo 1.071 do Código Civil, as
deliberações sociais serão tomadas através de reunião, nos termos do artigo 1.072,
§6°, do Código Civil.

Artigo 14® - As reuniões poderão ser convocadas através de e-mail, carta com aviso
de recebimento, publicação em órgão oficial do Estado e em jomal de grande
circulação, alternativamente, sempre com cinco dias de antecedência, cabendo ã
Diretora Administrativa optar pelo meio que lhe seja conveniente e não prejudique os
Interesses da sociedade.

Artigo 15.® - Não há periodicidade pré-fixada para a realização das reuniões, que
reaiizar-se-âo caso haja necessidade.

Artigo 16.® - A reunião pode ainda ser dispensada quando todos os sócios decidirem,
por escrito, sobre a nratéria que dela seria objeto, conforme consta no artigo 1.072,
§3.®, do Código Civil.

Artigo 17." - O documento de convocação da reunião conterá local, dia e hora de
inicio da mesma, dispensando-se a informação e fixação do lema e motivo da
reunião, bem como a exibição dos eventuais documentos de contas, caso se trate de
reunião para exame das contas da Sociedade a deliberação sobre o balanço
patrimonial e de resultado econômico.

Artigo 18® - Na reunião em que estiverem presentes todos os quotistas, fica
dispensada a prévia convocação.

Artigo 19° ■ As deliberações tomadas nas reuniões sociais vinculam todos os
quotistas, ainda que ausentes ou dissidentes.

Artigo 20® - As decisões serão aprovadas peta maioria dos velos presentes na
reunião, sendo que cada quota dará direito a um voto.

ÍÍÍ""''AUÍI527AD0809216
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Artigo 21® - Fica dispensado o Livro de Registro de Atas, sendo que o resultado da
deliberação será fixado através de alteração contratual, quando for o caso.

Artigo 22® - As reuniões serão presididas pela sócia majoritária.

CLÁUSULA QUINTA
DA CESSÃO. RETIRADA E EXCLUSÃO DO SÒCIQ

Artigo 23 - As quotas são índívisfveis. não podendo cm qualquer hipótese serem
cedidas ou transferidas à terceiros mesmo herdeiros, por qualquer dos sócios, exceto
com o prévio e expresso consentimento dos quotistas componentes ria maioria
simples do Capital Social. No caso de herdeiros, não havendo esse consenlimenlo, a
própria sociedade adquirirá suas quotas ao valor patrimonial de acordo com balanço
levantado para essa finalidade a ser liquidado, no mínimo em 60 (sessenta) meses,
lendo para tanto uma carência inicial para o primeiro pagamento de 06 (seis) meses.

Artigo 24® - A regra deste artigo é extensiva aos direitos decorrentes de casamento
ou dissolução matrimonial, união estável ou dissolução da sociedade.

Artigo 25® - São nulas as cessões ou Iransferências a qualquer lílulo. das quotas de
capital da sociedade realizadas em desacordo com as prescrições contidas nos
artigos 23® e 24°.

Artigo 26® - Configura-se justa causa para efeito de exclusão de sócio os atos
previstos no artigo 1.085 do Código Civil ou outros atos prejudiciais aos objetivos e
negócios sociais, que serão determinados pelo critério do sócio majoritário.

Artigo 27® - A exdusâo somente poderá ser determinada em reunião especialmente
convocada para este fim. desde que o acusado seja convocado, em tempo hábil,
para permitir seu comparecimanlo e exercido do direito de defesa.

Artigo 28° - Será também de pleno direito excluir da sociedade o sócio declarado
falido, ou aquele cuja quota lenha sido liquidada para pagamento de credor particular.
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ílíf sociQdade por prazo indeterminado, a salda de sóciodependia apenas de nolificação prévia, sem necessidade de fundamentação com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. "unoamentaçao. com

somente estará isento de responsabilidades por atos dasociedade a partir do momento em que apresentar a notificação.

clAusula sexta
DA CONTINUAÇÃO DA SPCIEPAnF

Artigo 31 - O fatecimento de quaisquer dos sócios não dissolverá a sociedade
podendo os herdeiros substituírem o falecido, com o prévio e expresso
consentimento de todos os demais sócios; ou os sócios sobreviventes pagarem aos
herdeiros do sócio falecido em, no mínimo, 60 (sessenta) parcelas mensais e
consecutivas o va or do capital deste, tendo para tanto uma carência inicial para o
primeiro pagamento de 06 (seis) meses.

° processe de inventário, Rca incumbido ao
NersrSsSidf " ^ e passiva dos
Artigo 33" - A relira^da, exclusão ou morte do sócio não o exime, ou a seus herdeiros
das responsabilidades pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos deools da
averbada a resolução da sociedade, P P®

CLÁUSULA St^Mfl
P EXERCiCiO SOCIAL. BALANÇO. LUCRQS E PERDAS

3nual terminará em 31 de dezembro de cada anoquando serão levantados o Balanço Geral e demais demonstrações financeiras.

a ^PUcados pa formaa ser determinada pelos sócios quotistas. Os prejuízos serão suportados na mesma
proporção e até o limite do capital da sociedade, observadas as quotas

• I OE DE üWaR.-..Sp[rR. SeEeCoSeienibm"6S'ílí)"^5i.744Jí ^
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integralizadas por cada sócio, ou transferidos ao exercício seguinte, respeitadas as
disposições legais.

Artigo 36° - Para fins de apuração, distribuição e antecipação dos lucros, poderá ser
determinado, a qualquer época do exercido social, o levantamento de balanços
parciais.

CLÁUSULA OITAVA
ALTERAÇÕES CONTRATUAtS

Artigo 37 - O sócio majorilário poderá proceder a quaisquer alterações no presente
contraio, obedecendo às disposições legais em vigor.

Artigo 38° - Se for resolvido o aumento do Capital Social, os quotistas terão
preferência na aquisição das novas quotas do Capital, na proporção das quotas que
possuírem na ocasião, sendo o prazo para o exercício de tal direito de 30
(trinta) dias.

CLÁUSULA NONA

LIQUIDAÇÃO

Artigo 39® - A sociedade enlrará em liquidação nos casos legais ou quando assim
deliberarem os sócios, sendo necessária a maioria simples do Capitai Social oara
aprovar a liquidação da sociedade.

Artigo 40° - Se, em qualquer época, quaisquer quotistas, representando a minoria do
capitai social, nao se conformar com qualquer deliberação da maioria, não poderá,
como SÓCIO dissidente, forçar a dissolução e liquidação da sociedade, podendo,
contudo, retirar-se da mesma, caso em que seus tiaveres serão pagos de acordo
com balanço levantado para essa finalidade, e será liquidado no prazo mínimo de 60
(sessenta) meses, tendo para lanto uma carência inicial para o primeiro pagamento
de 06f,(seis) meses, nos termos do artigo 1.077 do Código
Qivil.

Artigo _41° - A dissidência do sócio não o exime das responsabilidades pelas
obngações sociais anteriores, em alé dois anos depois de averbada a resolução ou
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dissolução da sociedade no órgão competente, conforme consta no artigo 1.032 do
Çõdígo Civil.

CIJ.ÜSULA DÉCIlVIA
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 42" - As partes contratantes se obrigam por si, seus herdeiros e sucessores, a
cumprir e respeitar em todos os seus termos e disposições deste contrato.

Artigo 43® - Os casos omissos serão tratados pelo que regula o disposto no Capítulo
I, Subtítulo II do Titulo II. previstos no Livro II da Parte Especial da Lei 10.406/02 —
Código Civil ou a Lei das Sociedade.s Anônimas (Lei n.°6.404/76). ficando à critério
da sócio majoritário a escolha do dispositivo mais benéfico diante do caso concreto.

Artigo 44® - Os administradores declaram formalmente não estarem Incursos nos
crimes que os vedem de serem administradores conforme dispões o artigo 1.011 do
Código Civil.

Artigo 45.® - O foro de cidade e comarca de Limeira. Estado de São Paulo, é o
competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, com
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim Justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e tamanho. Juntamente com as testemunhas abaixo.

Limeira, 18 de Julho de 2019,

'vOTy-^QyvAf-). ̂ :>fe>QL5
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ANGELp EDUARDO FERNANOfes FRANZONI

RG n." 20.874.439-3 -SSP/SP
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Testemunhas:

FERNANDA AINA RABELO DE LIMA

RG n.''42.780.014-5 -SSP/SP

THiAGO DE BARROS NONATO

RG n\® 41.095.404-4 -SSP/SP
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FACE CARD
Ca

PROCURAÇÃO

A empresa FACE CARD ADMINISTR^ORA OE CARTÕES LTDA.ME.. com sede na Calcada das Margaridas, 163-sala 02 - Condomínio
Cenlro comercial AiphaviÜB - Boruori -cop 06453-038, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juriríca do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF
n" 25,935-659/0001-00, por sous diretores atjaixo assinado, nomeia a constitui sua bastante ptoruratfnra a Srta ADRIANA OE ANDRADE, ■
brasileira, solieira, repicseiitante armercfat. portalora da cédula de identidade R6 n° 8.304 437-3 SSP/PR. o CPF/MF n® 314.557.228-80 - SP.
domiaimda a Rua Rinossuite Tiba. 253 apt 02- Jardim Ciementino - Taboâo da Serra/SP - CEP: 06770-020, a quem the cotrfete amplos e
ilimitados poders-s para o fm especial de. cada um dos outorgados de por si. indepoiKlüiile da ordem de nomeação, em conjunto ou
separadamente, representar n ouiorgsnlo junto tios úrgsos públicos em geral, tais como: Repartições Púltilcss Federais, Estaduais e
Municipais e suas Autarquias, Sindicatos, Consellios Regionais (profissionais), em qualquer comarca do lerritftrlo nacional, para requerer
cetIkJôes em geraJ, cadaslramenlo junto ao cadastro de fornecedores de empresas particulares, órgãos públicos Federais. Estaduais,
Municipais e suas Autarquias, solidtDr informações em geral, podendo para tanto assinar requerimentos, declarações, pagar taxas e
emolumentos, prestar decJarações e informações. Reptesenlà-ía ainde perante as Empresas Privadas e Empresas da Economia Mista, enfim
qualquer órgão da administração direta ou indireta, e contoime a autrtrizaçâo e interessa da oulorgenle, conferindo-lhes poderes para prestar
esclarecimentos, assinar requerimentos de ceilidftes negativas, declarações e documentos, especialmente representar em processos de
rirjrfjçisag efetuar cadastro de fornecedores, retirar documenlos, assinar propostas comerciais, assinar conlratos. tomar ciência,
receber informações, participar da todas as modalidades de iidtaçâo, Indusive pregão, podendo represenlfi iB cm todos os atos do certame,
formular lances verbais, negociar preços, interpor ou desistir do recurso e ptaücar Iodos os atos indispensáveis pare o bom e fiel cumprimento
deste mandato, podendo inclusive subslabelrn^i. purém sempre com reserva de iguais poderes A presente proMiração é válida por 24 (vinte e
quatro) meses, podando ser revogada em qualquer momento, nos lermos da Lei.

Limeira - SP, 09 de agosto de 2019

FitôE CA tD ADi^NiSfRADORA DÉ CARtõES LTDA-ME

yWGÉLO ; FERNANDES FRANZOnI
RG. 20 87 1,439-3-SSP-SP

CPFN. 2-|'4.789.66a-31
Sócio-Ptoprielâiio
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DE SAO PAULO

CERTIDÃO SIMPLFICMJA
Ain'3 C<VTY^t3f do
&Ílxb cic&id

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SAO VIGENTES
NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES. ESTA CERTIDÃO PERDERA SUA VALIDADE.

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSIÊRIORES. SE HOUVER. PODERAO SER CONSULTADAS NO
SITE WWW.JUCÊSP0NLINE.SP.60V.BR. MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO.

URE

35228766224

CATA DA coMnrruiçAo

24/02/201S

EMPRESA

iMCIOlUSATMClADet

23/02/2015

NOUECC»eRC«>L

FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA

e^l EHOEHECO

2'...335.&S9/0001-00 CALCADA das MARGARIDAS

ftMSRO MLOM^IO

ALPHAVILLE COMERCIA BARU^I

PM^DEDURAÇAo

PRAZO INDETERMINADO

flPOAMMO

SOCIEOAOE LIMITADA (M.E.)
Húuew coupioiono

163 SALA 02

UF CEP WaSOA VALOnCAPITAL

SP 064534)38 R$ 300.000,00

EMISSÃO DE VALES-AUMENTAçAO, VALES-TRANSPORTE E SIMILARES
ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO E^ECIFICAOOS MfTERlCHVtlENTE. SEM OPERADOR
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO
ATIVIDADES DE COBRANÇA E INFORMAÇÕES CADASTRAIS
OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANIêRIORMENTE
EXISTAM OUTRAS ATIVIDADES

8ÚCI0 E ADMMISTRADm

ÂNGELO EDUARDO FERNANDES FRANZONI

ENOCRECO

lOLANDO DONATTI

•«pn»n

JARDIM PLANM.TO LIMEIRA 13465-108

2- /69.66a-31

CMtao

SÓCIO £ ADMINISTRADOR
QUANTlMecSTM

89.990.00

Bóao E ADMMISTRADOR

FERNANDA FABIOLA JOSIANE PAREDE2 KUHNE PEREIRA

EHSeiEÇS

ALAMEDA HORTENSIA

BMreio

JARDIM DOS IPES

CPf

366.751.678-98

HUKCmo

LIMEIRA

C«ASO

SÓCIO E A0M1NISTR/a3OR

C£P

13484-530

\ QUAWTOACe COTAS

200.010,00

Documento Gratuito
Proibida a Comardallzaçâo

ÚLTWO DOCUMENTO ARQUIVADO

égina 1 de 2



ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA CALCADA DAS MARGARIDAS. 163. SALA 02. ALPHAVILLE COMERCIA, BARUERI • SP,

CEP 06453-038., DATADA DE: 17/07/2019.

CONSOUOAÇAO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE; 35228768224

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA B/ASE DE DADOS: 02/03/2020

CeiMto ampaVMa aiRtUd* pcn ADRIANA 0£ ANDRMC : 3l4£S72i88a Ooonwitt GMfieada per OlseiA
"«liííriifi" SIMIEMA C^CHn, SacraUiú Gtftl d« JucMp. A JuniB Comardd do EiMo d» SCs Paub, soanti I wcviUeidAdi
ai#ít»iiiLuji 4aa*itoa<n«na«ü*nòoM«iagzaPod>«BTant«nBpMalN«wJua(ponlttup.gBVJriobanknarodaaut»iM48d«

'  13O91»32.l«fç»«™.3<tom«rço4«2(a0í»0a(Kt50.

Doojmenlo Gratuito

Proibida a Comercialização
P«Slna2de2

\v



ANEXOI- DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n** 10/2020-PMB.

A empresa FACE CARO ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA-ME, inscrila no CNPJ sob o n". 21.935.659/0001-
00, sediada na Calçada das Margaridas n. 163 - Sala 02 - Condominio Centro Empresarial Alphaville - Barueri-SP -
CEP: 06453-038 declara, sob as penas da Lei. para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4® da Lei n® 10.520 de
17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente edital.

Barueri-SP, 06 de março de 2020.

WíÈíi&STT^éRA
Adriana de Andrade

RGn. 8.304.437-3-SSP/PR

CPFN. 314,557.228-80

Procuradora

^21 Blí^/aOOl-OÕ'
FACe CAAD tówiNfSTHADORA r,E

CARTÍ^ LTOA.-ME

Calçadas tías Margaridas,163-3ÊÍa02
Conflomlnto Centro Comercial - Wphsvite
.  CEP 06453-030 |

aAHUePí • SP —í



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR.

Pregão Presencial n.® 10/2020-PMB.

PROPONENTE: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA-ME.

ENDEREÇO: Calçada das Margaridas n. 163 - Sala 02 - Condomínio Centro Comercial Alphaville -

Barueri/SP-CEP: 06453-038.

CNPJ: 21.935.659/0001-00.

F0NE/FAX:(19} 3713-9244 / (11) 97033-4170.

"  DECLARAÇÃO

A empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA/ME, CNPJ 21.935.659/0001-00, por intermédio de
sua representante legal infra assinado. DECLARA sob as penas da lei que cumpre plenamente todos os requisitos de
habilitação exigidos como condição de participação na licitação em referencia.

Barueri-SP, 06 de março de 2020.

cMíSiSTRAWjSA b£
ADRIANA DE ANDRADE

RG n. 8.304.437-3-SSP/PR

CPF N. 314.557.228-80

Procuradora

935 659/0001-8ÕÍ
FACE CARD ADMINISTRADORA DE

CARTÕES trOA. - ME

Calçadas das Uprga"''as. 163-sala 02
CofxJfvnlnio Ctj/.trv- Ccrrerrial • AlphavilleL C: ■ OKd 6^.03» I

DA- ME



IQ SIMPLES

Simples Nacional - Consulta Optantes .^1-
Data da consulta: 06/03/2020

3 Identificação do Contribuinte • CNPJ Matriz

CNPJ : 21.935.659/0001-00
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA

3 Situação Atuai

Situação no Simples Nacional ; NÃO optante pelo Simples Nacional

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI

/«*».

3 Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

3 Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem

3 Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional; Não Existem

*

3 Eventos Futuros (SIMEI)

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem



t 'ESTADO 00 PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

Filttos. 3plicaclDâ.a9jelaláuQ

Numero do processo 0001019/2020

Página i l

Oata-. 00/03/2020

CM
Numero do processo*

Soticitação:

0001019/2020 Número único: 231.90Q.55Q-J3

38 - Processo Licltatório Número do prolocolo 9652

Numero do documenlo:

Requerente 4569 - GIMAVE ■ MEIOS DE PAGAMENTOS E INFORMAÇÕES LTDA

Beneficiário

GPF/CNPJ do requerente 05 989 476/0003-82

CPF/CNPJ do beneficiário

Endereço:

Complemento:

Loteamento: Condomínio:

Telefone: (46)3392-1023 Celi

Ê-mail: C0NTA8tLlDADE.CVEL@ÊUCATUR.C0M.BR

Local da prolccolizaçáo 002 005 000 - Protocolo

Localização atual 002.005 000 - Protocolo

Celular.

Município.

Fax- (45)3392-1022

Notificado por E-msil

Org de destino

Pfotopfllaoo por

SiIUb,. .

Protocolo Atualmente com. Protocolo

Protocolado em:

Não analisado

06/03/2020 08:53

Em trâmite Nâo Procedência: Externa Prioridade: Normal

Previsto para 06/04/2020 06 53 Concluído em

Sumufa PREGÃO PRESENCIiU EDITAL N» 10/2020 • PMB

Observação

l^rot^o
(ProtocoUido por)

// - •
GlMAvé^- MEIOS DE PAGAMENTOS E INFORMAÇÕES LTDA

(Requerente)



••T-í- 1
Aulor-sieafSo Digital

■ ALTERAÇÃO CONTRATUAL<^.>«..naot«»^..«T.i»i2t9i4»(^o^.»:..,.»ai9.«:M p.uíAMlMOS K INHHíMAí ÕFS 1 1 UA
,  ̂r^e" "*• »/atwai C iM04KiM-tL}% t - — -■■ ■—. — t — -■ ■

v.»/T=..r«»AK,«.<i 1\P.H1S.980.-J76/«()I)I-IÜ
..__^ — T>Ti<.; -.[208591315 clcxdt í)7/[lf)/2l)l7

.1AIMF LLilS {)£ SALLLS AGOSTINHO, brasileiro, ciiipresáriu, casado cot rc^inic dc conitinhão
|t;uvial dc bens, fninador do Gl'!': X2y-<i9 c l<(i: 7.572.24?-.> expedida pela SSPTK em
,'. HJ'2(11.*. luiscido cm 22''0-l''I981 no XJiinieipici dc Sania Tc do Sul'SP. rc.sidciuc e domiciliado a
Rua Doutor Saiidino 1 .msmo ue Amorim ti. 183!. Bairro; !'m-i.|uc São 1'aulu. Cd!': 85,80.3-710, lu
cidade Jc Caseavel.TR e .AGR01'KC'Ii.4RI.'\ CHAUR0,\ I>TDA. pessoa iiiridlea dc diiciio pinado,
com sede e Ibro mi cidade de São .MijiiJcl do (.iiiapoiv. l-sindtt dc líoiidõnia. inscriia nu C'\l'.l
21.vl)4,'J3fVO()l)!-!)0e NlRh l i 200647384 cm 20di2.'20[5. suou HR42<). s-n. Lolc 05. Hairiv tiltfba
O.-, (.'Í,P: 76932-00". icprcscniada pelo sócio .Adininistindor .SSSIS GlíRíí.ACZ. brasileiro, nauiral
de í 111/ Miie!iado,''!'R.. nascido em 31 'ü.s. 1941. casado em regime de eointmlirio universal de bens.
cniprcsúrio. portador do RG: 424,826-ü/SSi'-RR., expedida em í)2.'07'20j2 e Cl'!-: U115,8.58,319-04.
i-esidenie e domiciliado à Rua Hercilio Luz. n" 275. bairro .Alto .Alegre. Ckl': 85805-290. na cidade
dc Cascuvel - listado do {'araná, únicos sócios da sociedade einpre.saruil limiuidíi que gira sob a
denominai^o de GIM.AVIè - MKIO.S DE PAGA.MENTOS K IM-ÓRMACÒES 1,1DA.
e- iahelecida a Rua Hercilio l.u/ n. 175. rjatm) .Alio .Alegre. CTP: 85X(15-2W). na cidade de Cascave!.
I'suidii do raranã. inseriia no TNP.I sob n" 05.989.4Tó.^Onni - lU com legisim na Juiiia Coiuereia! do
Paraná NIRL 41208.591." I > desde ()7'(Wí.'2"]" rcsiúvcni .líier.ir o C oniraro s.aeial de coD.siiiuieã.- c das

- ... c- |ii'stei iores. de acordo com as cláusulas e eorulieóes a seauir.

CliuiSiilu Primeiru AC.TERAÇÃO 00 CAPITAL SOCIAL

Os sócios resolvem aumentar o eaptiial social t|uc era de RS l.dOO.dOü.DI) (l'm niilhàü de re.iisi. licii
elevadii para RS 1 ..3üU.()Oü.OO (Um milhão e trezentos mi! reais], com um antiicnip dc RS .tOO.üfKuKl
t'l rezenio.s mil reais), cujo aiimentt) 1'oi reali/ado da .sceuiivie forma:

RS .3li<).()()().()0 ( fre/enios mil reais), com o saldo da eontu Adianiarneiuo para futuro aumento
,le capilai da coiiu contábil dc oiassifleavão n. 2 4.7.01.(II.()(ii.(]()()!. tnnf.iniie suas demonsimeòes
contábeis eiiceiTadas cm .H ' I2.''2f)l8,

CUim ii/o Sefiuiulii UP.DAf/ÃO DOtAPlTAL

0 Capital Soeiul é de RS l..5()(l.(>()(J.Uü (L'in milhão e trczento.s mil reais), dividido em l,3lKl.(mO
1 l nv milhãij e trezentos mil) de qiiota.s no valor de RS I.()() [um real), lota! IiilegriilizaJa. em moedii
eoramie e legal do Pais. dislnbia'di) entre os sócios da seguinte forma:

Sós-illS

a(;r<)i»ec;i!ãriacíi.aRriU lida
,1 GMF LLIS ÜESALLES AGOSTINHO

TOTAl.S

Quotas

1 ,17" UÜU

130,000

1..5I)II.IH)(1

1.17í).OOO.ÜU

1.^0,000.00

1.300.000.00 100.110

CERTIFICO O REGISTRO EH 2T/33/201S lSr41 S03
N< 20194T2934S
PROTOCOU); 194'>29a4S DE 04/09/2019, CÓDIGO
DE VERIPtCAÇiO' 1190S4C4S2S, KIRE:
41208991315.

■ ClHAVE - KEICS DB FASAMBKTOS E l»^!RK&GdE-S
'tTOA

LEANDRO MARCOS RAYSBL fi XSCftXA
SECtlETUXO-OERU.

c(na?:&A. 27/IX/2019
www.^rpsvtsfaetl.pr 90V br

da»t9 dectoonLO. 90 impc^sse. ficA su^oxto 9 coDpzcvaçAo 0« sua autQntseiOads not v»»p«efeivoi pRebAi*
InformAnde ««u* r«9p«ebi.vo9 cédigss Oe vorsCicAçio / \



AutenUcaçie Digital

f, OCAO. 11673181aiS14SS?<0gi>3-2^)»ala116f1&B0t91<;Hi4i
.  *jOWÍC^.SJ' - — ''"

<Vp i OS/>X»>.476/«ÜOMO
*'tfSitri ei 04«e* *U> •m; B8p«rfl«4|Wí<«*t«*-y»®4w* "* .

'.■" lYfiviT^^ 12(>85'M.X 15 tU-silf »7/ü6/2tM 7

ÍLTERACÃO CONTRATUAL
'' PAfiAMF-lNTO.S [•. INFOKMACÔF.S LTDA
NP.» 05.')8'>.476/mHll.lO

Chitisiila Tfnviru AI.TERAÇÃO í)0 OBJETO SOCIAL DAS FILIAIS

•\ sociedade lem h sua Malfiz á Kiia Heicilio L uz n. 17>. HaiiTo Alti.i Alegre. CRP; 8580>2')ó. na
ri Jade de Cascavel - ITswido do Paraná c siias tUiaLs aKai.\fl relncionadas-

l''ILI AI. 01 - A\enida Cainapiià. N" 021. .Sala 00. Bairro Cidade de Deus. CTiP. ftOOOO-d.i 1, Manatis.
h>iadudoAiniiZunas.CNPJ (J5.y«y.47(i,-()IKO-On c MKI-, 1 .

.  t{ ! At 112 - Avenida Marechal Rondon. N"' 2727. Sala «4. Bairro Dois de .Miril. CHP: 70d()()-8KI.
• -J'.tjana. l-.siudo de Rondônia. CM1'J 0.Á.«Kô.476/i)0(J3-8: c NIRE 1 !<;(lt)lô8Ô(>?.

Parágrafo Onico - As Rliiiis jii consíiiuidas. icriJo o mesmo objcio social da matriz:
l:MISS-\0 Di: VAlPS AI.IMENTAÇAO. VALLS TR.ANSPORTb' ü SlMIl.ARIS -
C(jKsriTORlA KM fbCNOI.ÍXlIA i)A INFORMAÇÃO ' DKSrNVCJi.VIMFMO h
l.ICLNllAMENTO ITI- PROORAMAS Dli COMPCTADOR CUSTQM17ÁVKIS
DKSLNVOLVIMENIO E LIt KNCIAMI.MO 1)1 PROGRAMAS Dl CL)Ml'Ln \DOR NÀO-
.(T'SrOMl/.ÀVi-;iS suporte técnico. MANUIUNCÂO F. OUIKOS Sj'.RVICOS hM
IICNOI.OGIA DA INPÜRM.AÇ.ÃO ' .ATIVIDADES DF. IN lERMl-DIACÀU EII CNOI.OGIA INi-ÜRMAÇAO
.M.KNCIAMLNTODJ-. Sl-IRVICOS I- M-(iOClOS. EXCKIO IMOniLl.ARIOS,

riiiiisiiiti I ALTERAÇÃO DOaI)MINISTRAI>Í)R

Rcliti; da M>cicdade o adininislrador nài) sócio Sr. .ASSIS MARCOS GURG.ACZ, bnisileiru casado
|vlo regime dc comunhJo iini\ersai de bens. empresário, nascido em (I6.(0'iy75. porludnr Jo Rü

'/'P ;x?-l SKSP.PR. c\|vdida cm I.VI 1/2007 e CPI-: 787 52?,.'7ô-K7. msidenle e domidliadn ã
..1 Nave-» 7.405. Apto 11. Cenliu. CEP: 858(11-120, na cidade de Cascavel - Estado do

Pamiiü. ingressii-.sc a administradora não sócia Sra. N.AIR VENTORIN (ÍURÍCACZ. brasileira,
natural de < liarraa/RS. nascida em .i(I.'()Uiy4.T casada sob o regime dc comunháo universal dc bens.
einpresiiia. pttrladora da ccdiilri de idciilidade RG 708,72ó-8 SSP !»R. expedida em Ü2.07 2012 o
L i'l" .708.545..7UÓ-2U. residente c domiciliada á Rua Hereilio l.ii/. ii, 275. Bairni Alio Meare. CEP;
X.S.S05-2Ó0. na cidade de Cascavel Esludo do Paraná. n:i qualidade dc adiiiinistntdura não «icip.

CERTIFICO O REGISTAO CM 27/11/2019 1Sj41 SOB
rí» 70lt^^293U.
í*na?OCâ!^ de 04/69/20(9 CÓD350
DE VERinCAÇiôr i:90S4C4é2$ HtBS:
«120859:31&

aCIMAVE - MEZOâ OE ÍACMEKTCS C IKTCRMÇ^S
"ltda

LEAKDHO MABCOO MTSEL BlSCAtA
5CCRETÂA1 O^G EPJlL

CURITIBA. 27/21/2019
vww ainpras4Í4eil .pc 90v.br

h VAlidodo d09ta doa^monto^ ■« uiprorto. íica su^oico 4 «onprovaçâo do soa AuxoDCic&dado nos «ospocbivos porxait
Infenundo aous raspoexivor cÀdiQea de varif&caçio

:



■:.aruí.

Autfliitlca;êo Olgital
' <!*<• r«r« .t M

. \LTERACAO CONTRATUALCiú. Aiiltmitaela: 11B7iim>9i«i»;/oCOM3b«i. 1t(12«0M uaw! p'^'1 j' |NR)KM.\( ÔKS 1 'I l)A
Saio (M p C A ^iSJÍ ^ ' — ' ' " ' '

*vr- .. . , MM ll5.'W>.-i"í),''(lll(ll-tll
'  WM^IXloJTIlUl.llpbloi.ír

W12II85913I5 clt!>üi' (l7/()ft/2<)17

C ltiini/lii Oiiiiim ADMIM.S I KAf, ÁO HA SOCIEDADE

\ uxlniiiiisiiaçàti c 1' uí=iii di> nome iíniiiii;.s;iniil cütvrá á Adiiiinislnuloni iku»->ócio. NAIR
\j:\T()klN («CRfíAt"/.. com [xidt;n.'S c airibiiivõcs de Adinwktriuioru. ü.ssíikíiiUo
iiidi\iJinilmcnie. ncccssári-i ã ;idniiiiis.lruvão e iepicstfnl;it;ào du soLicdade. vedado, no cmanlo, a
oincosão do itvni.s ciidiisso%. õmiva-v c quaÍM.]iiOi oulias uaramias em aliv idade» eslranliax uo
inieivsc Si'cial ou assumir obiri^tivdes seja em luMir dc ^uuliiucr dos quotisüis v>u dc lerueiros. Ixm
eouio onerai un iilicaar bens imóveis du sociedade, -sem aittori/ação do outro sócio.

Ciii Hgrari) Primeirii .•! tA/"/í//'VW'«e'''/ lUi siK.'h'ikuli' pinhrti .ver eiere/ií/[tur v<iiví>i» liii iiCiii voivVo.

faragrafo .Segunilu <) Ailiiuilisiriulnr luukiv iiiuwur n-prvwiit4iitif\. «/r.me.v .A- pnitiir-içiui. nnuiijiuiiiti'-
//i, s /iwí/éiw fifmis. <k'Ví'iidn voro/iviriv/t/o o.v evcec "i'.v aiiiii</ii.\ no lO/vrt dcsh- urlijio.

Cltiusnh Sexta declak.acão

.'•lomsiiadoní não sócia declara, svib a.s penas da lei. que mio eslá impedido dc exercer as atívidadc.s
-ociedade. por lei cs|x;eiui. ou em viilude dc condenarão criminal, ou por se encontrar soh o»

. ;viios dela. á pena que vetie. ainda que lemporarianienle. o ace.sso a caryos públicos; ou por crime
l-ilimentar. de prevaricavúo. peita mi .suborno. coiicii.ssào, peciilaiu. ou cnnini a ccimoinia popular,
lonira o sistema linanceiro riaciona!. cunlra iionna.s dc defesa da coneorrèricia. contra as relações vie
M'ifUiiio. Ic piihlica ou a propiierlmlc.

CONSOUDACÃO DA DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
(iíM.-W i; - .MI'lOS üt R\t.A\1i:M(>S li INFORMACÕF.S LTD.A

CNIM ()5.'J.S9.47f)/<)[M)l-I.O MIJi)L41jl)85'n.ll.S DKSDF 07/<lfi/2017

.lAl.MF Ll IS DF .S.ALLLS.AdO.SMMIO, hrasilctro. cnijírc.sario. casado cni rcjjinic dc co)iiunli:u>
pjiciul Jc Iseiis. iKiriadoi do C'l'|- lJ.12.óiil e Rti; 7.572.241-5 expedida pela SM'PK cm
to I0.2'i|.'. iiiibcidvi cm 22 0-!, lúífl no Município de Santa l"é do Sul SI', rcsideule e dumiciiitidti a
loia Dmitni Sanclino b.rasmo dc Amorini n. IS.M. Bairro: Parque São ibmlo. (T-P: S5,S05.7i[). na
cid.iJe de 5 iiscavePPR e AdROPF.C ('.ÁRI.VF H.VRRIW LTDA. pessoa.iurídica di- direito priv ado.
.  iin sede e foro na cidade de São Mieiicl do Ciiinporé. Rsiado tic Rondônia, inscrita no CS['I
.M,dü4.b.5lj,-ün(»-IK)c MRI-: 1121)0647.184 cm 20/í)2/2ai .5, situa BR 420. s'n. l.oie il5. BaitrcXilebu
'Iv n- P 7IS0.12-000. representada pelo s.>cio Admini.siratlor AS.SIS <;i'R(;.AC'Z. brasileiro. »:Kur.i|
de Lnu .Vlathado:i'l<,. nascido cm .li-'05'l'>41. casado cm regime de tomunháo imivcfMil víc bens.
cnipfcsiirio. poiladur do iUi: 424.X2ft-d'SSP-['H., expedida em t)2 í)7.'2()I2 e fP!'; (iii.5,í(5S.iló-(M

CeRTIPXCO o UGSâTAd EM 27/11/2019 15:41 SOB
20194729344.

9SU5TOCOL0 19(729344 DS 04/09/2019. COOZSO
OE VERIFICAÇÃO! 11905464 625. WtRS.:
41209591315.

|Ij:hAVC - KEIOS DB PAGAMEKTC5 E INFORMAÇÕES
-U ,
;  ' i-fc.A*".-

LEANDRO HAACOS RA^SEl BISCAIA

5BCRETÀRlO-GBRAL
CURITIBA. 27/11/2019

«fvw Mpr«Ba£»eil pr qoy bc

iúAúò d«Ate deeuBAAfte. »9 vapc®fl«o, fiee iujeitb A eoopt^vãçko da tua autanticidada nos rospsetlvos fMstbis
Infeniando s«u» eoapvctívos còdiçoa da vaxiíieaçAo



Autcnlicaçio Digital
'  XLTERACÃO CONTRATUAL

..,1 Ai,..r.ii»çTu:ii673iaut9U55^ii,iX^a: PACAMEMOS E INIORM/VCÕES LI DA
*-"% v>i:'Vji<ii>*ií «4« nP.I 05.'jS'J.-17f)/(HUII - hlVIS''» go w '> r .1

^  — i^l21IS^VI31^ (It-MJc (I7/(1Í./2UI7

<3i

r.-si Jcnic í UomkiliaJo ã IUjii 1 Icvcilin Lu/, n" 27,-i. haimi Alm Alagii;. Cl I' K^.Sil>-:0(). na ciilinie
dl- Cascavci - rsiaiin Jo i':irafia. linic.is sncii^s liü snciaiadc oniprí.'Siiri:il limiliiiiii iiiil" ^ir.i snh a

üaiomiiKiv:1" >- - MtlOS l'A(.A^t^;^TOS F. INFORMAÇÕKS l.TDA.
i'sia!vle(.-ida ú lUra I Icicili" Luz n. 175. tiairru Alio Alcuiv. C l-.l': K5KU50V(J. na cidade de C ascavel,
lAiado do l'arana. inscrita do CKPJ m«í> n'" O5.y8«).47(i'(l0(í].H) ctnii tcuislro na .lunta fumcrcinl d«'
!',ti':iiia VIRF 412(lS5fJ|:• 15 desde 07.ÜC>.2(M7. ivsolvem. consolidar o Coniniio Social dc
constituição c das olicntçòcs pusterittrcs. dc acordo Cinn as cláusulas c condições a scyuir.

Vilimnii _ »cnoiniiiaç2n

\ locicdadc uini sob a denominação social (ílMAVF - VltllOS l^F PACJ.AMKNTOS E
|SF0KM.AC'ÕF.S LrüA.

Sugumla DccIsrHvãu d» Paru- ilu .SiivÍL-dudv

A socicdiulc tlca enquadrada no porte de ÜEM.MS;

Miilri'/ V Kllliil

A sociedade lein a siai Maliiz j Rua Hsicilio Lu/ n. 175. Uaino .Alto .Meeie. Cl-.P: S5Kt)5-2W. tui
( idade dc í. ascavei - 1 siacio do Paraná e sua fíliaJ uliuixo rclucionadus;

I ll.l.ALtlI -Avenida Ciunapuà- k" ̂>21. Sala U^. líairio Cidade dc ITeiis. CL-P' |. .Vlamius
I Mad<)di>An.i;i/:onas.CNÍM (l5.í>K^J.47(v1)0l)M)() e MKI'. l.^4H'i:47b4],

i II .1 Vl.(12 Avenida Maicchrd Rondon. N" 2727. Sala 1)4. Bairro Dois dc Abril, CEP: 7Ay()(l-SSl.

.li-l*araiiá. l.-siado dc Roíidõiiir.. CNPJ ()5.dS'}.47(),'(H)0.1-K2 c NIRL 1 l'll)(»iy8yo5.

I'arit}!i'aru Primcirii .A coniahilidiido das filiais c ceitiraii/ada na Matri/

Pnniarufi» Segunda - l- deslacado do eiipilal da Víairi/i. a imporiârtcia de RS (Mil vcai.sK
para iTiial. para Uns fiscais, lart. '7')7 11. CC"R.').

I^araenifo leieeiro-.As filiais da sociedade lerâo como objeto as mcMiuis atividades da mairl/

CERTIFICO o RESrSmO CM 21/11/2019 15:41 SQS
HS 2019<12924S.
FSOTOCOLO. 194129544 OB 04/B9/2019. C0OICO
BE VERIFICSÇAO 11905464625. NIRE:
4;2085n31S

■ ClHAVE - KEIOS BE PASAMERTOS E rNFORKAÇÕCS/
ITOA X

LEMBRO MARCOS RAYSEL BZSCAIA
SeCk&TÀKIO-SSRAL

CWltlBK 2W11/2D19
www «rtpr«AAfAeil.pc.çev br

\ validai ^euMnto. •« svpcesso. ficA «ug«ito k covpcov«ç4Q <ic su4 AutanC-ieidbdo noa rc^peocivoa portAid
lnfem«nd9 •ou« r»«|»ecbive« cediços d4 vttrlfae*ç&a



Autenticação Digitai

\LTERACAO CONTRATUAL

pac;amf.nto.s e lnformacões ltda
.. v«,.«=.a:c-s^.í N'PJ »5i.«m.47í./ilO(U-M)

' ' •'• ""tfSWrt oa tê«o* 4e «14 «n: foi«i«lMiqa*ltj^ü4.b' —

,T- finM-_-wl2lt«rt'^l3l5 (Icstli.- 07/0b/2«l7

(Juuna , Caiiilal Sucial

(I i.apita! Social t; de RS 1.3()t).UíJ0,()Ü (tiiii iHiííiào c trezentos mil reais), dividido cm 1 .3()().()tlU (um
milliàoc trezentos mil) dc quotas no %alorde RS l.flO (um rca!) cada unia. ititegraii/adas. em ni«-.eda
correnii; o leual do Pais. distribuído entre os socio.s da seguinte ronna;

Sócios

.ACiROPLCl ÁRIA C HAURl A LI l)A

.lAtMKI.tilS Dl-; SAl,l.K.S A(;OSTINHÜ

TDTAl.^

Qiiüus

I.I70.()()()

I3ii,0UÜ

LilHUNIII

!.17().t)(K).()[)

I3().I)(KJ,ÜÜ

IJOU.UtIO.tHI iou.un

Quínm Ubjelivu Suciai

Os objetivos sociais si5o: UMISSÃO Olí VAÍ-HS A1.1M1-:NT.A(.:Ã(). VAl.fvS TRAKSIMJRCH I:
-tMil.ARhS -'CONSULTORIA EM IXCNOLOGIADA INTORW.AÇÀD / ÜESLNVOLVIMLNTÜ
I  1 H.i:NClAMENTÜ DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CU.STOMl/ÁVItlS
DESrNVOÍ.VlMENTTj E LICENCIAMHNTO DE PROGRAMAS DF, COMPUTADOR .V.\0-
<.'l'ST0M12.ÁVLIS ' SUPORTE TÉCNICO. MANUTENCAO E OtiTRÜS SERVIÇOS I:M
jl-.t NOLOGIA DA INFORMAÇÃO - ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO H
AGENCIAMENTÜ DH SERVIÇOS C NEGÓCIOS, EXCETO IMOBILIÁRIOS.

Sc-Tía VaminitiraUiire nia liciti

N.\IR VKMORIN GiiRGACZ. brasileira, natural de ('iiarnia-RS. nn.scida em .KI OI' IV4.V casada
sob o regime de comunhão uiiivcr.sal de bens. empresária, portadora da eèiiiihi dc identidade RG
7i)X,726-X .SSP/PR. expcdid.t cm l)3'()7'30I3 c CPF 3íi8.54.s..«00-20. residente e domiciliada á Rua
Hercíliü Luz. n. 275. Baimr Alto .Alegre. CEP: 85.80.5-200. na cidade de Ca.seave! - Estado do
Paraná.

_  SiUma tntcio das Aljiidades e Prato df Durucao

\ •oi.iediiJe iniciou .suas atividades ertt. 03 de Nnvcinbm de 2003 c seu prazo de durarão scrã por
po iiideienninado;

Oitaw RespiiiisHbiliüudc dos Sócios

.A responsabilidade dc cada stieiu é restrita ao valor dc stias quotas, mas todos respt>iiclcm
stdidaríainenic pela inlegnilizavâo do Capitai Social

sznTirieo o sesxsTRO ek 3i/n/2ois isrs: sos
N> 2S1»4T2S3<6.

PROTOCOLO: 194?2934« OC 04/09/2019. CÓOIGQ
Qt VEMPTCAÇÀOt U9QS40462S. KZRE:
<120aS913)9

' MSIOS OS PAOAKRKTQS C tHPORMA^S^
.'A . O'.5•,««>>»

LeAKCRO HARCOS RA^SCL BXSCAIA /
SeCRlTÁAto-CEAAL

CURITIBA, 2T/11/2019
ww.ftnpcesAf^eil. pr.gov .br

A V4lld«de OoeucDdnta, se imptesse. íie« sujeltct & eomproveçie de sua sutanticidjido aos rovpoeCLvos portsi-s
Infocsantfo «sva reapoetlvos cediços d« venficsçie



Autenticação Digital :

íltekacâo contratual
)jUeii^:n8?3i8M't9t«ss^^.»:i«naniiia»^^ PAÍÍA VIKNTOS £ INFOUMAt-ÕES LI DA
>;■ •: 1mp.i »^.m.476/o<mi-Mi

desde 07/()f>/2(>:7

Transferência de Quotas

parti a sua aquisii;ãii se pctsla.s à \L*ntJa. Ibníiali/aiidi'). se rcsilÍ7flda a cessão delas, a ailcraçâo
.-• iir.uual pertinente. 2R

AdmliiisiraçSo da Sociedade

Caràttraro Primeiro . / <ulmhi!\lrii^íu> ikt xtk-ifihu/r puJiT,! wr fxvMt/ii /«w «it tov mr }uhi ví5i ;".v.-
Pnriicruío .SeRundo - O AtliiiiiiisinHlnr podem ntmienr ivprexeiintnie.s. iHmwd de praciinieiin. tniiorfumdo-
Hk- s jvdeivi píTiiix. deiviidá .\er ohu-nu/ih ax e.vt t-võf.i 4'j«í//(/íi.v iin vapiil dexle

Mclmi Primeim Dcelaraçflo

Auntiiiisiradoru não .stScia declara, siih as penas üa lei. que não está jinpetíidn de exercer as iiii vi Jadcs
J.i sociedade, pnr lei especial, ou cm virtude dc coniictiaçâo eriminal. mi por se encontrar .<oh Os

h- dela. á pena que vede. ainda que tcntporariaiiienie. o üees.so a Cíir{20s piihlicos; ou poi crime
i.ilimentar. dc pievaricação. peita ou suburno. eonciissão. peculato, ou contra a economia popular,
contra o .sistema financeiro nadonal. contra notiinis de delesu Ja eoTicorrèiicia. contra as rclavõcs de
consmiK). l"é pública ou a propriedade.

ÍIMmn Siiiiimila Prestação dc Contas do Adminisinidur

Ao ténuino de cada exercício social, cm 31 de Dezcinhrt». será levantado um balanço da siicicdadc.
>ocicdade poderá levantar denton.strações iTntmceiras intermediárias mensais, que deserá se iniciar
no I ■' dia de cnda período, cncerrando-sc no iiitimo c distribuir os iucnis apurados, podendo líintbcm.
a critério dos sócios, ser cictuaJa de forma proporcionai dislima da pariiciptivão do capitai .social, c
ainda, distribuir lucros com base no.s lucro.s acumui.idos ou reserva tle iiienis conslaiiiss do lihimo
balanço pairimonial. sciidu que os prcjuizos verificados serão suporiado.s peitis sócios
proporcionalmente a cada panicipuçâo no capital social.

CERTIFICO O RESISTRO EH 27/11/2019 IS «l 5K)B
H- 20194729348.
PRCrXiCOLO' 194729346 BE 04/09/20L9 CõCltOO
CE VERIFICAÇÃO: 119064646:5. KIRE;
4120BS9131S.

• eiHAVE - HEIOS 02 PACMESTOS E IHFOiUUÇâBS
rilOA

IXAmiRO KARCSS HATSEI. BISCAU
SECRETÁRIO-SERAI.

CURITIBA, 27/ll/lal9
wwv, eapcoaaCaeil. pr .çov .bc

:pl

.•\s quotas são indivisíveis c não poderão ser cedidas ou Ininsleridas n terceiros scin o consenlnnenio
do outro aSeio. a quem fica assegttrado. cm igiialdudc de eondições e preço direito de preiérêiiciu

\  .idininisiruvrio e o uso du nome enipiesariul caberá á .•\dmiiiisiradyra nào-sóciu. K.\1B.
vrNiTr^RtN com podcrcs c atribitivões de Administradora, assinando
individualmente, neces-sârio ã adiiiiiiistrHvão e representação da sociedade, vedado, nu eniamo. a
concessão de avais, endossos, fianças e quaisquer otnras gamniias cm atividades csiranbüs ao
interesse social ou us.sumir obrigações seja em lavor de qualquer dos quoiistu.s ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem aulori^açào do outro sócio.

A vAliâAOa docuttttnce. ag tAea aujgljre k ce«prevAçÍo do «ua autene teidado noa rospee&ivoa pes^^tT
XfiicxsiAndo aaua coapoctivot eédlyoa do vetiClcAçie



^^:0-j6»!00|íj.IÍÍ4
ÁúteiillcaçSoOig[(al

\lteracAo contratual
etd.«jasaiç^':iiOTL^2i»"*fiw=^"- 1WM019 PAf. AMhNTOS E J.NFORMACÕES I.TDA

. ,-ÍMll.=;.9S-í.476/Ül)()l-l(}
UjttMi* b' —

desde ü7/06/2fí17

í^5-

"'«nigrafo Primeir» - .-I swicihdi: Jiat Jis/wmvüc >Uf ,'.y/;.')./</s ik-Io In ilii^ Socirdiiá-'
. iMiiiitiM. exci-io .u/wkis -'in </'«' wc iii'. ilci hllivni iiinivèx de iiuis ijiu-<kyerw i>nhlk-íi<h<^:

i-nrAc-iif" SfSuniJ'' - 'vwiiücs <i sircc/ii lenVizxiihts. Uidu>'hv Je pivxün-iiu de c-inta- .imnil. fwum
de Idvriiiiini do livm mta e diiefíiivocodiodiix Keuidòe\:

~ '' """ do cimxellm físcítl fíetiiv ii aiiêrío diis M>dos,

DMma íentim Apreciação (Ibü Cunlasiin Adminisirodur

\(.s uuairo mc?.c.s seguintes ao termino <lo exercício sücíjiI. os sócios se reunirão para discutir e votar
iis contas do administrador

fíéciiniê (hwftii Abcnura <lc Filiais

■ 'piedade poderá a iiimlquer tempo, abrir ou Iccliar lílial ou outra dependência, mediunie altei-avào
.  viiiiiiiiml assinada pela maioria rcprc-scniativa cio capital social.

Utclma Qiihiio RctinuJHN "Pró-LabOre"

Os socius poderão de eontuni acordo, lixar uma ivlirada mensal, a titulo dc Prõ-I.dbnrc. iihscrt.uda.s
u.-. disposicóes reuulamentares pertinentes.

OMimi Sexia Falência ou Inierdiçãn clm .Sócios

I idoccndo ou interditado qualquer sócio, o .sociedade continuará suas atividades com u.s herdeiros,
suces-sorcs e o incapaz. Nito .sendo possível ou iiicxistindo imeresbc destes ou dos socios
remanescentes, u valor dc .seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrinuminl da
sociedade, ú data da resolução, verillcada em balanço cspccialmeme levantado:

('aráiirafu llnicii - O mexmn iiiiieediweitln wrii /idunido em imtius eu.\ii.\ eiii i/i/r u xinwdiide m' i-m
. 'I dii li \eii \iii ii)

nhima Sèliiiia Knclusãu de Sócios

\ exclusão de sócios otoirerá mediante alteração coiuraiua! assinada. ['oJeiào ser e.wUiiJos sckios
quotistas; a» Que estejam em estado de nolória Í!i.solvéiicÍa; h) Que sejam réus de tí.vetuçòes,
iisliciais: c) Que venliam a integrar sociedade de itueresse concorrente: d) Que estejam em processo
de interdição: e) Que maniresiem incompolibiiidade ou oominuas divergências com o outro quotista:
|j Que. adquirindo quotas som que o outro c.xcrça o direito dc prclêrcncia. não sejam con.siderados
V orno pessou.s ideais para iiucgnir u .sociedade.

ceATiFSCo o nectsrao m 21/11/2019 is:4i soa
K* 2019412934«.

PROTOCOLO- 19413934C DE 04/09/2019. COOieO
DE VERIPTCAÇAO: 1190S4S4e25. HIRBj
41209591315.

■ ClKRVe - MEIOS se PAQAHEKTOS E litFOIWRÇÕeS
, ítba ^

UTAHORO KSACOS RAYSEt BISCAIA

SeCRETÀBIO-SERAL y
CURITIBA, 21/11/2019 "

vwv.espcesAfaei1.pr.«ov.bc

A v«lia4dA basta daciinanto, sa if^rasjo. Cica sujalto A ooinprovaçÁp da sua autanticidmda nos saspaotivos ports
Informando saus xespectivos codigca da uatisitaçAo /



Auteríticscio OlgfBÍ ]— ' ' ■ ■

■  ILTERACÂO CONTRATUAL

■  ̂ INFORMAÇÕES LTI>A
N'}'.» 1}5.V89.470/(1()(1|.1(1

»A*£K»l«0«P,14*4*06 tpOífermaíC AJOtS497.(3«t0 I > t_y^—t;_sj— *

MM 1}5J«9.47(,/(100|.10
^ííWir» *4 4tâtn d« *M «mj hafl*v^'l (W.çpftj« or —

—r<.-.^--,-12(»i59L7|5 desde <17/06/2(117

aí-

OM"i" Oiiam Demais Delíbcnirócs

í\s cicm;üs deliberações podeín ser decididas por umininiidades cios sócios, scnclo dispcn.sada a
reimiào nus moldes do nrt, 1.072. $ ('('•'20()2-

Pécimu iSitiiii ParticlpavAcs cm ̂ciciciiade.s

\ etr.presu podetil purticipur de qualquer ouiro tipo de sociedade, a ci íiério dos s<kíos.

fi^jêsima Legiilncilo SuHleli<'a

.V sociedade será regida supletivaniente pela Lei da.s Sociedades .Anõiiimas

l iUriinia /"rínuiirít ElciCilo (In Faro

rica eleito o l()ni na comaa-a dc Cascavel - Lsiadi^ do Paraná. par.i o cccrcicln c o ctimpnmcmo dos
direito.s e obrigações resultantes dcsto contraio. I-. por estarem assim justos e contratados, assiimni o
pre.scme insirumenlf> ein liiiicii via de igual fónna c teor. na pivsença de 02 filua.s) tc.sicimmhas
ahüi.\o assinadas.

'Cascavel. 24 de .lullm de 2019.

"vÍRrtpmiii^Ãc^
i;. S|Mll1MI\cl l.t'}{ík-'\
\ssis í,i Rr.ACZ i
Siicla-itciinliii^rrndiir

wtÃçrüÃ

.lAIMK LIJIS J>f;\^ííp AGOSTINHO
Sâcin . _

Tf.sivimmhus:

U '■ .
-NAIK VEMORÍN CLSKÍ.AC2\.
AUrniitisCpidiiru N:1» sliciii

A.ssi!>jVMiK-m<;uitt;AczActmiii^^d^ vib Súcia

SEBASTIÃO GOMES DE AGUIAR
CPF: 03-041.789-00
RO: ía8.808-2 SSP/PR

CHEÍLA REGÍNA DOS SAI4T0S FERNAtVDES
CPF: 76G.30ü.9e9-04
RG: 6.065 33/-9

CIMIPICO o REGISIRO CM 27/11/201» 15:41 SOa
>í> 2ai9472934«

Í8G7OC0LO: l»«T2»14fi DE a4/09.'2019. SUSOO
DE VERIFICAÇÃO: 11305454525 NIXE:
41208531315.

, GIKAVE - tíElOS DE »«(»NEKTOS C INFORtUCÕES
'MO*

LEAKDBC MAltCOS RATSEI. BISCATA

SECRSTARIO-QERAL

CURITIBA, 27/11/2019 ~
ww.oinprssafacil.pr .q.ov.br

A valiciatto Daita docUnuirto. <0 improsM. fica «uiaieo 5 comprovicía da sua aucanEioiUatla noa raspoetivaa eortai
Informand» sau» raapectlvos cOdiRe* da verificação



.•SSlÇí;.Ci2£»'EK!e'SW. - ^ •

Áutentfcoçâo OigKol
►  Ilyit', Te r r. 'J '

rdl Airtanl^gJcnrMmisntQMsj^ ull2/an 14;M?CIHÉ
t  6<H0 Cf llpftrLyn-Jt 2 A.OOCkwCBOS. *' w

V»l0'TolíJ «Ja Al© ffSMÍ •' W

"IV' '" if' i 'iii iiiri iVA^rí'Íiy^^^

•<JCPL_

CEBTirrco o iiEeisTRS en iijnnoii is;4i 5ra
il> 201»4?i934«
rSOTCCCLC 194Y39a4« CE 04/09/2019. COOTGO
DE VERIFICAÇÃO 1190S4S<Í35. RIRE:
4:20eS9131S.

,g;KAVE - MEIOS OE PAOAKEMTOS E IHFORHACãES
HDA

LEAHORO MARCOS RAYSEL SISCAZA /
SECHETÁRIO-SERAL !

CURITIBA. 27/11/2019 \
wwv ecprosxfsie&l pc.çev bc V

A %AXid»t]« d^aí» decuMnvo. so íit^caío. fic4 •« Jeito 4 coe^rovAç» do 9U& oetoncieidodo aob e««««etivos scetoi
InfonuA<io «ou» tvepoetivo.e códigos de vofificAçSe '



. .^iOjinAiEviMajsros • • i \_
AiítBfUJcaçâiÒíaitol' " ;;Wão.Qesiâo 8 Governo Digital ^

««tasivu U ■«■.lUriliV «W»4« W

A.ri>flUfl*eio: 11^731^12ifti4gssi0603»^Pau. iyia;wft_i_4;s»42 mpfosanal B Inlegraçâo
li* C AJa 3<SS>S VJR,

vMv'(K» 93 Me RS *

AUTENTICAÇÃO DO REGISTRO DIGITAL

A Junta Comercial do Paraná ccrtinca 4110 em 04/09/2019. foi realizado para â empresa GIMAVE - MEIOS
nr pagamentos E INFORMAÇÕES LTDA. o registro de eventos para u(s) seguintetsl
.M.ii-olccinieimits). conforme segue:

i'i'.iiüeolo I Arauiyamftnt" Ato^veato |
I lU-nij.Uft I 20194729346 027 /C27
IV472'J346 I 201';472934f> I 027/027

CNPJ Endereço

Avenida marcchaJ rondun. 2727

Avenida caiiiamia. 021

. •> -OWlIC.Al
•.■■O «A.KAr-A

CERtmco o Motsmo w aT/ji/sai» ts:«i
sea N* 20494-!29a4«
PROTOCOLO; l9qTJS3«S DE 04/09/201»
CÓDIGO on VERIPICaÇÃO; U90S464S2S HUIS:
4320aS»131S
eiMAVE - KEIOS DE PAGAMENTOS E
INFORMAÇÕES LTDA

LEANDRO MARCOS RATSEL RISCAIA
SSCRETÁRIO-SERAL

CURITIBA. 21/11/201»
Mvw .pr .qev.bc

A vâlldâde d«9fee doeuBbnte. fl « impreaad. f&eâ 8u;elta à eesprovaçAo ctt sua sutentieidsde &0S rospeetivos post/éli
InfOíBJndo asus r«spoct&v«a eodi^os d* v*rific«çÂo 1
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flEPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL ^
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS ^
FUNDADO EM 1BB8 ^

... ,'ruRO RE61STR0 CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
joao pessoa

Av Epilído Pessoa T43 Bairro dos Estados S6030.00, João Pessoa PB
Tel., (83) 3244-5404 / Fax (83) 3244-54a4

mip:/JViww8zovcdobas(oã.i^ot.bt
E^nail c3ftono@3zevedoliastos.noi.br

DECLARAÇÃO OE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

n R»i Vâiber Azevèdo fle Miranda Cavalcanii. Ofloal ao Pnmeifo Registro CmI de Nascimentos e ÓOilos e Pnvalivo de Casámenios. IniéffllçSes e
Tutelas com otnbulçâo de autenticar e reconwecer firmas da Comarca d« João Pessoa Capitai do Estado da Paraíba em virtude de Lei etc
DECLARA para os devátos fii» d« direito «ue. o documento em anexo idcf>til.cade indi-nduaimeme em cada Codfeo de Aofenf/saçáo D-gnaf ou na
referida sequêrtcía. loi autenticados de acordo com as LegislaçSes e normas vigentes

• m ainda tjue para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atds ortunoos dos respectivos serviços de Notas e Regisiios do
' ' . - a 03 a Corregeaona Geral de justiça editou o Provimenlo CGJPB N» 003f20i4. deiemiir«ndo a in&erçâo de um codigo em Iodos os
it 'iv » reaisirais assun cada Seto Digital de Fiscalização Exltajudlaal contém um eOdigo único (por exemoio Se/o 0/grfa/.- 4SCI234S-

.}*?ieaessn ferina cada autenticação processada pele nossa Serventia pode ser contirmada e verificada tantas vezes ouanio fornecessano
'  ...rs 3SS le do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço nilp.//eorrc9edona.i|0b.ius.br/8elOMjigiialf

A autenticação digital do documenio faz prova de que. na data e hora cm que ela foi realizada, a empresa GIMAVE • MEIOS DE PAGAMENTOS E
iNFORMAtíOES LTDA linba posse de um documento com as mesmas características que foram leproduzidas na copia autenticada, senoo oa
er-nresa GIMAVE - MEIOS DE PAGAMENTOS E INFORMAÇÕES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documanto
irr-ijtnladu a este CartOno.

Esta □ECLARACtÂO foi emilida em 03/01/2020 1 4:42:22 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartorio Azftvêdo Bastos, ae
rnrr. o Afl T 10" e seus 60 1° c 2" ds UP 2200'2001 como também, o documento eletrônico auienlcado contendo o Ccitlficaflo Digital OobÜiidScanoX" Azevèdo Bastos poderá ser solic-ladc flaotamente a empresa GIMAVE - MEIOS DE PAGAMENTOS E INFORMAÇÕES LTDA

ou ao cartório peto endereço rie e-mall autcnticaaazevedobasios.not.bt

Para informações mais detabtadas deste ato. acesse o site r.ttriu//aut0iu.ial a;eve(lob3stos nol iir e IrVorrne o Código de Consii/fe desta
DeciBragSo.

Código de Consulta desta Declaração: 1418417

A consulta desta Declaração esiarS disponível em nosso site a^ 03/01/2021 12:11:22 (hora local)
'Códiqo do Autenticação Digital: 11673181219145^603;li ll073l812l914SS|lWyfl-"'
'Logistaçôes Vigentes- Lfil Federal n® 8.935/94 Lei Peoefal n» 10.406/2002. Mediaa r/rovisútis n» 2200/2001. Lei Federal n* 13.1O3/20T5, l;e»
Fsindual n*a 721/2008. Lei Estadual n® 10.132/2313 e Provimento CGJ N- 003/2014.

verüads. aou (ê.
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LIVRO 30-P ̂

FOLHA 009/010

-TRASLADO

Procuração bastante que GIMAVE- MEIOS DE
PAGAMENTOS E INFORMAÇÕES LTDA outorga a

W- " ' I / ODIR CARLOS SMANIOTTO E OUTROS, na

\Cv5yQ^2íJH''' forma abaixo:'  Saibam quantos este instrumento público virem
que, aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove
(11/12/2019), neste Município de Lindoeste, Comarca de Cascavel. Estado do
Paraná neste notarlado, perante mim. Heverton Luís Nonemacher, Escrevente •
Portaria 01/2018, compareceu como oulorgante: GIMAVE - MEIOS DE
PAGAMENTOS E INFORMAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob n° 05.989.476/0001-10. com sede e foro à Rua Hercilio
Luz. n" 175, Alto Alegre. Cascavel/PR, com seu ato constitutivo registrado sob n°
4120859131-5. aos 07/06/2017, última alteração contratual (10^) registrada sob n'
20194729346, aos 27/11/2019. e Certidão Simplificada sob n" 1900619267, emitida
em 04/12/2019, tudo pela Junta Comercial do Estado do Paraná, cujas cópias ficam
arquivadas nestas Notas às folhas 100 a 109, do Livro 09, e folhas 108 à 116. do
Livro 13, folhas 123 a 132, Livro 21, folhas 115 a 124. do Livro 24, e folhas 44 a 55,
do Livro 30 (arquivo de contratos sociais), neste ato representado por sua
administradora não sócia; NAIR VENTORIN GURGACZ. brasileira, casada, maior e
capaz, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG. sob n° 708.726-8
SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob n® 368.545,309-20, natural de Charrua/RS.
residente e domiciliada à Rua Hercilio Luz, n° 275, Alto alegre, Cascavel-PR, ora de
passagem por esta cidade: A presente reconhecida como a própria por mim.
Escrevente, pelos documentos apresentados, do que dou fé. E ai, pela outorgante
me foi dito que, por este mandato e nos melhores termos de direito, nomeia e
constitui seus bastante procuradores; 1) ODIR CARLOS SMANIOTTO, brasileiro,
casado, portador da Cédula de Identidade RG. sob n° 70.173.489.91 SSP/RS e
inscrito no CPF/MF sob n° 390.298.750-20, natural de Aratiba/RS, residente e
domiciliado na Rua Rio Grande do Sul, n" 1792, Cascavel-PR; 2) JAIME LUIS DE
SALLES AGOSTINHO, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de
Identidade RG. sob n° 7.572.243-5 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n°
032.961.829-69, residente e domiciliado em Cascavel-PR; 3) ROBERTO CARLOS
PANIZIO, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de
Identidade RG. sob n® 4.019.113-5 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n®
532.332.209-87, residente e domiciliado em Cascaveí-PR; aos quais confere

poderes, sempre em conjunto de dois procuradores, para representar a
outorgante junto a estabelecimentos bancários, em qualquer Agência do Território
Nacional, especialmente junto a Caixa Econômica Federal, Banco Bradesco S/A,
Cooperativas de Crédito e Instituições financeiras em geral, Banco do Brasil
S/A, Cooperativas de Crédito de Livre Admissão Cataratas do Iguaçu, Banco
Cooperativo SIcredi S/A, Cooperativa de Crédito mutuo dos funcionários e
prestadores de serviços das empresas ligadas ao grupo Eucatur* EUCRED,
podendo para tanto, movimentar contas correntes, assinar contratos em geral,
inclusive contratos de derivativos, emitir e endossar cheques para recebimento de
depósito, efetuar depósitos; expedir e receber ordens de pagamentos, aceitar
duplicatas de giro mercantil comum ou de compra de mercadorias; solicitar saldos e
extratos de contas correntes; requisitar talonários de cheques, receber valores, dar
quitação, assinar cheques e recibos, efetuar pagamentos por niéío] eletrônico.
Pégma 1 SçJo PPtlK ,Ue2y€.sic2*n*kfi1*^coTu Consulte ew hirtn://^utârpen.cC«.bo Commua 2
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LIVRO 30-P

FOLHA 009/010

.br kSWb XRASLADO—

efetuar transferências por meio eletrônico e liberar arquivos de pagamentos no
gerenciador/financeiro/AASP: e isoladamente representar perante qualquer
Repartição ' Pública Federai, Estadual. Municipal. Autárquica, Estatais e
Para-Estatais. Policia Rodoviária Federal, Acordos Sindicais. INSS, FGTS, Juntas
de Conciliação e Julgamento, Anatel, ANTT, DNIT. DER, Embratur, Cartórios de
Notas e Protestos de Títulos e Documentos, podendo solicitar parcelamentos, pagar
taxas, assinar requerimentos e livros fiscais, inclusive registra-los, ler vistas em
processos, juntar documentos, assinar cartas de anuência para baixa de protestos,
dar baixas de protestos; assinar contratos de locação de bens móveis ou imóveis,
podendo também, negociar, adquirir, cancelar quaisquer produtos e ou serviços,
celebrar, assinar contratos de interesse da sociedade perante a pessoas físicas ou
jurídicas, protestar, dar baixa em protesto; poderes para participar de licitações,
pregões chamamentos públicos ou outra modalidade de contratação com poder
público em geral presenciais e/ou eletrônicos, dar lances, assinar propostas,
credenciamentos, retiradas de editais e todos os atos necessários á participação
destes certames; praticar enfim, todos os demais atos necessários e indispensáveis
ao mais amplo, cabal e fiel desempenho do presente mandato, não podendo
substabelecer. O presente mandato tem validade até 31 de dezembro de 2020.
A outorgante declara que conferiu e que se responsabiliza pela veracidade dos
dados fornecidos dos procuradores e do objeta utilizados para a lavratura (sob
minuta) do presente instrumento. E. assim, conforme disse e me pediu, lavrei o
presente instrumento que, lido e achado em tudo conforme, aceita, outorga e
assina, dispensando a presença de testemunhas pelo que lhe faculta o artigo 684
do Código de Normas da Corregedoria-Gerai da Justiça deste Estado. Eu, ia ).
Hevenon Luís Nonemacher, Escrevente - Port. 01/2018, que a escrev;, conferi,
subscrevo, dou fé e assino Protocolado sob n° 0001181, nesta data. Emolumentos:
RS78,09-VRC 404,62. Funrejus: R$19.52, Selo Funarpen: RSO.BO, FADEP RS3,90
- Total; RS102,32. Selo Digital N° PPtLK.UeZy6.sk2xn, Controle; kfzlx.lcoTW,
Üntíoeste-PR, 11 de dezembro de 2019. (aa.) GIMAVE- MEIOS DE PAGAMENTOS
E  INFORMAÇÕES LTDA, NAIR VENTORIN GURGACZ. Heverton Luís
Nonemacher. Escrevente - Port. 01/20'^. Nada mais. Trasladada em seguida,
confere em tudo com o original, ao qud me reporto e dou fé. Eu. Heverton Luis
Nonemacher. Escrevente - Port. Q1/20m que a trasladei, conferi, subscrevo, dou fé
e assino em público e raso. f/

Em Test® M . da Verdade_da Verdade
t
r

szembro de 2019
í \ . / /

Lindoeste-PR, ;1) <^e itózembro de

7'/
^ J j.

Heverton Luis Nonemacher

EscreveAto • Port 01/2018

' F U

;  SELO DIGITAL
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA V

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

»P(MEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epltáclo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5^04 / Fax: (83) 3244.6484

iitip//vAvw.azevedobaslas.nol.br
E-mall: carlonoSazeveaobaslos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Sei. Vãlber Azevédo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro CMI de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. InlendIçOes e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer rrmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraltia. em virtude de Ler. etc...

DECLARA paro OS devidos Uns de direito que. o documento em anexo identilicado individualmente eni cada Código de Autenticação Digital'ou na
referida seqüência, foi autentiiados de acordo com as Leglslaç6es e nornnas vigentes'.

PO ainda que. para garantir transparência e segurança lurldica de todos os atos onundos dos respeciivos serviços de Notas e Registros do
.0. >13 Paraíba, a Corregedona Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 00312014, determinando a Inserção de um código em lodosos

atas notonais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contêm um código Cínico (por exemplo: Selo Digital: ABC1234S-
X1X7I e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser conRrmada e verincada tantas vezes quanto for necessáno
'<t'a'.'és do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço hltp.//corregedoria.tjpb.jus.br/selo4llgll8l/

A autenticação digital do docuniento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa 6IMAVE - MEIOS DE PAGAMENTOS E
INFORMAÇÕES LTDA Unha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa G1MAVE - MEIOS DE PAGAMENTOS E INFORMAÇÕES LTDA a responsabilidade, órrlca e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 83(01/2020 14:43:36 {hora local) através do sistema da autenticação digital do Cartório AzevêdO Bastos, de
acordo como Art. 1°. líJ^e seus §§ 1^e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado comendo o Certrflcado Dlgilat do
titular do Cartório Azevêdo Gastos, poderá ser solicitado diretaimeme a empresa GIMAVE - MEIOS DE PAGAMENTOS E INFORMAÇÕES LTDA
ou 90 Cartório pelo ertdereço de e-mail aulen1lca@azevedobaslos.na1.br

Para informações mais detalhadas desle aio, acesse o slle htio,^ /Jauidiaii.-ii.azevRdnbasios imi br e informe o Código de Consulta desta
DeclamçSo.

Código de Consulta desta Declaração: 1418418

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site alé 03/01/2021 12:11:22 (hora locall.

'Código de Aulentlcacão Digital: 11673161219145551(}álCM>ne73181219l45S510510-2j
■Legislações Vigentes: Lei Federal n< 8.935/94. Lei Federain® 10.405/2002. MedidTPrSü^ória n° 2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015. Lei

•- rjai if 3.721/2008. Lei Estadual n" 10.132/2013 e ProvímenlO C6J N* 003/2014.

O relendo é verdade, dou (ê.

CHAVE DIGITAL
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CARTA DE CREDENCIAMENI

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

GIMAVE MEIOS DE PAGAMENTOS E INFORMAÇÕES LIDA, inscrita no CNPJ sob o n'
05.989.476.0003/82, com endereço na AV. MARECHAL RONDON. 2727, SALA 04, BAIRRO DOIS DE
ABRIL, E-PARANÁ/RO, neste ato representada por seus procuradores infra-assinados, pelo presente
instrumento de mandato, credencia o Sr. GUSTAVO HENRIQUE MONTINI, RG N®48814210-6 e CPF n"
414.494.83828, aquém confere poderes junto ao Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, para praticar
os atos necessários para representar a outorgante na licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n"
10/2020. usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes ainda poderes especiais para
desistir dos recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar,
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação.

BANDEIRANTES/PR, 28 DE FEVEREIRO DE 2020.

>«.1
Ka^ttuní o< -CE - SAllfES j
AGQSrWHO -a AOBÈRira .CARLOS'|
PAftKZIO {14âBK), CM«sveyft."B ^Siwíttfó • iè*"^-'u;afr-wc'20-sj.«^ , 11 , ••

.- ./jfátVfráíat\
-T-i-. -':OT«mmaí'Xe«»VeJM'ò Utíiík} •iMdSSf -üT-;

Gimav® Metos de Pagamentos
e Irrfoimaçíes Ltda. - filial
CNPJ 05.á89.iJ7&C003.a2

Ji-Pareni/RO

■'O

JAIME LUi
Rí

S£IE SAI,LES AGOSTINHO
Í75Ã243-5 SSP-PR
fT-03|961.82&-69PROCfc^RADOR

ROBERTO CARLOS PANíZIC
RG.4D19ÍÍ13-5 SSP-PR/^G.4D19í113-5 SSP-PR^

CPF 532.332.209-87/
procuradorZ_

V
—^

lAV. Marechal Rondon, 2727, Bairro Dois de Abril, Ji-Paraná/RO
[CNPJ: 05.989.476/0003-82 1
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REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL V Ã
ESTADO DA PARAiBA Nc—*

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1688

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epítãcia Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tet.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5464

hnp://www,azevedobasto5.nol.br
E-mail: carl9no@a2evedobasto5.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O BbI. Vfllber Azevêdo de Miranda Cavalcanii, Oficiai do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de (Casamentos. Interdições e
Tutetas oom atribuição do autenticar e raconhecar firmas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo ideniificado irniividualmente em cada Código de Aufení/caçáo Digital' ou na
referida seQuèncta, foi auienbcados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança Jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N® 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notorlaís e registrais, assim, cada Selo Dlgllal de FIscailzaçâo Extrajudicial contém um código único (per exemplo: Selo DiglUI: ASCt2345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada (antas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregeclor1a-tjpb.ius.br/seio-dlgilalf

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data 0 hora em que ela foi reaiizada, a empresa GIMAVE - MEIOS DE PAGAMENTOS E
INFORMAÇÕES LTDA tinha posse de um documento com âs mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa GIMAVE • MEIOS DE PAGAMENTOS E INFORMAÇÕES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento
apresentado a este Carlóno.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05/03/2020 15;35;41 (hora local) através do sislema de autenticação digital do Cartório /^evôdo Bastos, de
acordo com o An, 1°. IO" e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001, como lambém. o documento eletrônico auleniicado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solidlado diretamente a empresa GIMAVE - MEIOS DE PAGAMENTOS 6 INFORMAÇÕES LTDA
dr 30 Cartório pelo endereço de e-mall 8utentica@azevedabastos.nol.br

Para informações mais delalliadas deste ato. acesse o site
DeclaraçSo.

jtüiqitai-3zevedobasios.noi rir e informe o Código de Consulta desta

Código de Consulta desta Declaração: 1477852

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 05/03/2021 15:23:21 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 116730503201521180768^.--^
'Ugislações Vigentes: Lei Federal ri® 8.935.'94. LelTederãl n® 10.408/2002, Medida Provisória n» 2200/2001 Lei Federal n® 13 105/2015 Lei
Estadual n° 8.721/2008. Lei Estadual n' 10.132/2013 e Provimsnto CGJ N* 003/2014.

O ref^ldo é verdade, dou (ê.

CHAVE DIGITAL
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ANEXO I

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n" 10/2020-PMB

GIMAVE MEIOS DE PAGAMENTOS E INFORMAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'

05.989.476.0003/82, com endereço na AV. MARECHAL RONDON, 2727, SALA 04, BAIRRO DOIS DE

ABRIL, JI-PARANÁ/RO, por meio de seu representante legal, declara, sob as penas da Lei, para os fins

requeridos no inciso Vn, do artigo 4" da Lei n® 10.520 de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação constantes no presente edital.

BANDEIRANTES/PR, 06 DE MARÇO DE 2020.

Gimsve Maios de Pageaienlos
e infoíinaçòes lida. - Filial
CNPJ 05.989.47e.'00034i

Ji-Paraná/RO

/jr ■
GUSTAVO HENRIQUE MONTINI

OAB/SP 376.662

AV. Marechal Rondon, 2727, Bairro Dois de Abríl^ JirParaná/RO.

CNPJ: 05.989.476/0003-82
f Ar-\ -í/nor-
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LE CARD ftDMINISTRJUíORA DE CARTÕES LTDA
CÍ3PJ 19.207.332/0001-40

NZHE 32202508391

CLÁUSULA PRIMEIRA - CAPITAL SOCIAL
-s cí,- --r;]!.!;;-! ac3>iáo obeí:5;i2a as ai=pcsi-75es "^qdis

xfesôAVCTi reii'.jíi.r a sapi"ril sacisi ds emprss.» ccr
itr e/CèssiVü en tolaçÃo ao obje'o social dti empresa -i-s ?,$
211. Cí^.^íSS, 00 (vir.-e nvibôes s trinta e crôs ral e s-svecentcs é
aivenca e oito rea.sj, divididos em 20.OJi.vg3 (viisce*rilhôco e
trinta^ 2 três mil e seteanntos e oitenta e oir.ol ouütaa nc valor
nc.Tiinâl üe RS 1,00 (um r-sai) cada, para V.S 2.600.000,00 !dois
.Trilhòe.s e seiscenuoc mil reais), Qivídjüo« srt l.SSO.COfl -:doi?
Siilhõé.<! e seiscsnr.ís mil; quotas, do R5 1,00 (huro) real oada,
tctrilmer"^ subscritos o intaoraiissdos em inooda corronte do tsals
o  quêl será devolvida aos s'6cios os rescoctivos vsinres
LTJieqralirados anteriormento eir. bens '.móveis contorme seçi'i;e;

si 7.375.000 {S2ce miincss s cicocentos e sete.Tta e cinco mil;
quotas r.o vaic-r de RS7,57 5.000, ÜC.iSfttô milJiÔes, urtocentos
5 setenta c c. r.oo ril réais) pertencentes sócio Afonso
l^rchicri Polido;

z'i 7.l/ó.OCO íscte milhões e oitccentos c serenca e cir.cc rcili Xjcl
quotas i.:j valo»- ris ?.S7 . g7õ . CDC, QO I sete inllriôes, qrtocenios

e  .«sEtencã s rmro mil reaisi pertencentes ao .sócio André
Marchiori Polido; e

11 l.óBi.vea [um milhàc seiscencos e oitenta e três .•nil e

setecsntüs s oitenta e Dito) quotas r.u vaioí de i^S
1.503.798,00 fm miltâo seisceritns e oitenta e três mil C

setêcentos e oitc.nna e cito reais) riertencentes ao

sócio Flavio Figueiredo Assis.

CLÁUSULA SEGUNDA

Diâ.-.te ct redução dciir-e, a Cisusula Quarta do capital social do
Ccntreto Social passa a vigorar com a seguinte rcdaçâs: O
capitai sôcinl e ds SS 2.óO0.OCü,O0 (dois milhões e seisccn.tos
mil reais), divididos em 2.faCO.OOO (deis rnllhoss ç seiscentas
r,i_) quotas de RS 1,00 (hum) real cada, icislmente subscritos e
-incegrslirados em moeda corrente do pais, e tendo a seguinte
distribuic.io entre os sócios;

lUCíB

ascifíco o Msznas sk B3/a5/2s:9 i«:oe m» k* 2ei»«ssies.
KXITeCOlO: 1Í230RSD CE 92/95/2»». CttlSO SC VSUnCMjm:
1Í$91»BQ220. IIIU; SSSMSai»»!.
tc MMiii:aTiiADffitA ec aaaits etck

raulD c«z>E uuKc

secKETiBio-pnuc. y
VZTOKUl. B3/05/2SI9

WW .biSpilfici* .OB.QQV.br y"

iSspcoBta. fiCA 9u^*s%9 4 e«8p;eT«ei6 ̂  lu* AUtcnLinifiAda nos

SnfrtffBAftda MM» e«d(Q«* ̂  vwiifiC4ci('

YY
CASTORID A2ÉVÊDQ BASTOS •• «=c» tutjua k'

ei aflaieESiíí "p^eaBs C7M4;s9tUT0K<Ul.C44«e9««i:M VC7M4;J9UT0K<Ul>C«4«e9««i:bé
«TIA'.»» , I m. «. i.siMm T.

Aütentlcd^ò Oígltáf ?•!
vr 4i«u«uL»r«d-r4aJ3ar«*ie*ev*M>ni

m Ir TiMi irri ■■r~Bd ■ n 11 i"m i~«—~i itf Tirti 'nm(^';Écfid ^

I CodAulantíc ot 9$1Si211190ã22040131-2: Dato: 12Jl1ãOí9 0Õ:2S:O9 I

/L. S*«Digíui0aFHCAii2âQ&7T[pQNQnTVtiC: AJUdiCd-OOOB:
VrtlcrToWtíoAlü

wd»de«doiiiD«n; hSpiJ#t#le*oiUUípti^ufc^



LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA
CNPJ 19.207.352/0001-40

MIRE 3220250B991

S O C I O

Afonso Marchiori Polido

André Matcíiiori Polido

Tlavio Figueiredo Assis

TOTAL

DE QUOTAS VALOR (a$^)

650.000

650.000

650.000,00

650.000,00

i.300.000 1.300.000,00

2.600.000 2.600.000,00

CLÁOSIILA TERCEIRA - Ein ítonsequència .7as
.ssclveq. os sócios reescrevero,-.. se. «f c^o-f a i-ei
corsvar...e s viyorar corr. a seguinie recscà, ... --ordo
15.406/2002.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCI^

LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA
CNPJ 19.207.352/0001-40

NIRE 32202500991

CLÁDSULR PRIKEIBA - rdMINISTBADORA DE CARTÕES
A sRCiedsde denomina-s^ LE ^ 10/01/2002, e
LTDA" e i^Qfc-se pelc disposto na n
pcies dfi.Tiais n5=ír.as locais apiiCôVC..s.

, d,^cu.c

§ jucees
•#

Vaulo C*'Br
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LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA
CNPJ 19,207.352/0001-40

NZRB 32202508991

filiais ft escritõric.-j. am qualquer parce cio ccrritõno r.acior.al
ou nu rix-f-rtOTi obedecendo as disposiv^ss Isg.íia vigeniias (art.
Ss"', II, -fri iv". 10.40Ê/2Q0í^: .

OLÁUSDIA TERÓIIRA - OBJETO SOCIAI,

A Sociedade tem por objeto social os seguintes remos -e -

atividades:

•  irsstâcao de serviços de adruínistraçáo através de
cartão magnético de:

Beneficits previscos ao PAT [Programa Og Alimentação ao
TraÈiaiiiador);

i. Alimentaçàe; i

ü. RefeiçSüí

fc. Convênio;

c. Combusl iveis;

d. Gestão de ícoca;

2. Parmécis;

C. outros ns.o especificados anteriocmencs;

• Gravação e Impressão dc cartões magnéticos;

. locação, instalaçao a manutenção de equipamentos.
Codificação das atividades econômicas:

. Q,is,SO Ô8 v.l,.-tran=F»r-» 5
[C.KAE 8299-7/021;

, Atividades de intermediação e agencianet^tc de serviços e
negócios em gstal, exceto imcbiliátics tCNAK 7490-1/041; •

^JUC££5
nft0i9««22c. vzní /
l£ CWO ACHl«inTAAD«A O* CARTÔW jT ^

7»uld Cisar JmíSp /
SECSKWft-CKRM /
VlWSUA, 0V0V30S< /

vw. BiBplaCxc* ^ço^.hs I
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LB CAFD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA
CNEJ 19.207.352/0001-40

MIRE 32202500991

•  .eitivídades de r.onsüitcria em gesLào erripíssatial, excft-.c

técnica e--!péclfioa {CNA=; "'JÍO-í/OQj .

• Ãümcnistreçào de í:c.i:zòçs de crédito «CNAB 6S13-4/ÜC).

CLÁUSULA QUARTA - CAPITAL SOCIAL

O C5~<'.»' .<?ccia: e àfí ?.S 2.5GC.QOD,00 {dois irãlhôes e seiscer.tos
üiii reais-, divididas er. 2.ÍOO.CÜU (duL^ mt.r.ies a seisceritas
.Til"!' n;:or.ãs da S5 1,00 Cnum) teal eada, taralmenLa suôscritca o
'inter;f^lir.scüs em mcsde corrente do pais, e -endc â seguu.tc
di5-.riui.ioât- enite cq sòcic::-?;

SÓCIO N» DE QUOTAS VALOR (R53

Afonso Marchióti Solido

André Matchiori Polido

Flavio Figueiredo Assis

TOTAL

650.000

650.000

1.300.000

2.600.000

650.000,00

650.000,00

1.300.000,00

2.600.000,00

—s ir 1
càçical scci.al. nos termoà ao ait.go 1.05-, d«
iü". 01.20^2 •

CLÁUSULA QUIKTA - PRAZO DE DURAÇAO
O prazo ue curarão ca sociedade è ir.deteminaoc

CEKsricD o wntenií) £■ oj/os/ís»» iJiS?^ocoio, iM2s»2Se ce «s/es/aini-. rtoioo « vs»..-e»ctó.

...U =«« -«e
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~  Autenticação Digital

dedJase^^^Wiaai» nmia ifcieis^A. C — jC"
CédAulw^Ueacao: 95181211190822040131>5; Oatn: mi/2019 Oê!asUp
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LB CABD ADMINISTRADOÍIA DE CARTÕES 1.TDA
CNPJ 19.207.352/0001-40

NIRE 32202508991

CIÁOSOLA SEXTA - TRANSFERÊNCIA E CESSÃO DE QUOTAS
AS ':iír>-â.5 sso andi visíveis eir relüçâc â .socicSa-ie, inci-osive :1\
para' c.e "raiisfetércia e ce.-tsàc. e po-ierse- sar l.vremor.te \\
traiísrer'das e cedidas, oeios sóci-O.s.

CIÃUSUIA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO ÍA.|
A ac:.-:\in-svc:acac- da so.:;edadô será exercida pelo sócio Flavio j
Figueiredo Assis, ir.divirica i.T.sníe. campetintío-lhes repiesenca-iC j
ativa, pas.iiv-s, judiciai e extrajudicial, caoeíido-lhe o use dê /
todr.s os puderes nece.ssários ã consecução perfeira dos objetivos /
suciaic 2 éo íicrirci füncion.'ir(Qnco da sociedade*

Parágrafo Primeiro - O aamiuistrador declara, soo «S cenas de
i.''!, que r.âo 5-?tÃ impedido ãe exercer 4 ' administração de
T./.r.üsú'^, por le-i esoeciâi, ou em virtude de uor.denaçao
c-Icni.nai, ou* oor se encontraria sob os êreicos dela, a pena que ij
vede, .4ir.6a oue tsmporar Laroc-nts, o acesso a cargos pubiicos; ou
ro- fsli.mer.tar, dc crevariccçâo, peita ou sucorno,
cor.cussào, pecuUto, ou contra a economia poouiar, °
«^iscema Èinancêiro de consumo, fé póblica, ou pioptiedade* ^
"artigo l.Oii. parágrafo 1° do CC 2üC2t.
Parágrafo Segundo - É vedado ac administrador e aos pt..cui-adoreá
-ía -nz-^etíade obr-oar a mesma em negócios estranhos ao .seu

==o, d, aii.,r,llddde d:. r.d»d dd

mesma cu conceder em seu nome fianças ou outras gar^nvios que
nso seHam necessárias â consecução do OD-}e«.« sociaa., -em a
ínuérSaT por escrita, ac sócios representando a maioria oe
capital social*

CIÁtJSULA OITAVA - DELIBERAÇÕES SOCIAIS
-s deliberações dos sócios, obedecido ao oisposco no crc.go lO.O
da f;i °0 ̂ 06 dc 10 de janeiro de 2002, serão tomadas em reunião^,/';,,;.;rccn£onr.e prWutc no contrato social, devenco ser
no^vo^cadas pelos sócios adirdnistradores nos casos previ.sroS em
lei.

Is iUCcfS

CEsriv':»? o wniiT» » ej/ís«es» ie-.v> w •**
raOTOCOW; 1»JZIH!6S tIE M/05rt81». COUSO BC \rajflC»ClC.
ll50iM»!20- NtM: 322O'.S0i;»V;
bC CMlS ACMS^XftTMOORA OZ CIVKS0K9 L4t&

{«•tat» Júrco*
secACthSiio^âeMi*

VlTURiA. ÜJ/0Í/Í919
tivw. ftL«pls*fXeu. o*.ee V *bc

4vwncict0«4rfA aoa t' f

CARTÓ&lOÃZrV^QO R15T0S ''a»TX«"!«TMüntiSfea5Mi*iiiJF,Aí
m «eui um

■ - ■ ■ - Aütenlicação Digitar V;
Pa^sDiisariiOi •?*<<•. va*

M LjiCiiiic,irfa.TIi«OM ivm-iwan^ooM OqMlNiei.Nwraau^ ftai 2.N
«a i>'ii ■* ■ 1 as o • ii«i i»í I táo<*•

C6d.AulanlJejeSo;9S181211190a22a40131.6.' Dala: 12/ifJ2019 U:2S:n

SUoa#ulrt<ir.Mi»»çAaTTOMamJC:WW9163-J8í6' ?.*
VnioíToralüoAia RJ.».*? y,

cSíhra M dadM do oto «m* latp*iyta«l(H(t),tuLlJpb.JuoJ>r



LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTOA

QTPJ 19.207.352/0001-40

NXIU; 32202506991

Parágrafo único - A.«? reunifl'^-'' COrnan\-âS disperisáveis quendo
loíns SCC109 deci3irífin, por escrito sobre e ;í.ritàri3 que seria K
c cbjetci rtc-as- \\

CLÁUSULA NONA - DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO, RBCUEERAÇÁO, FALÊNCIA E JfíX
FALECIMENTO. ÍAÍ \
E-i; case -3^ vüssciUvco serâ [:'r;,i*:eniâ3 a devica iiquidacSo « o j
:;-i; rixcr.is .-tírá dividido cncve os siclcs prcporcicnainenra as /
qiKJias de capii.al social. j

Parágrafo único - Ex. caso de retiiads, interdicSc, insbilitaçâo
ou fsIecime.Tto de um cos sócios, a sociedade nio se dissolverá.

Ceor.ucG, íerão apurados cs direitos e deveres do sócio,
retirante, inte.-d-.tado, inabilitado ou falecido, através do
balanço qeral que deverá ser providenciado na data do evento, ̂
çaaando-se eu a seus herdeiros ieqais os aireitos apurados. Kào
hãverâ direito dn nereditariedade na compGSiçàu da sociedade,
c:;ie .prosseguirá sue.'i atividades apenas com sócios remanescentes,
sn a ale.s interessar. Nâc 'revendo este interesse, os sócios
remanescente» çcomoverãc a liquidação na sociedade, prcnvcve.ndo
pars tal a apuraçàc dcs direitos e «levares de rada ura.

/

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL E RESin.TSDOS .
.Ao iérraino de cada exercício social, em 31 de Dezembro, os.
.Ad,iiiiiÍ5cr5doíâ.s prestarão contas justificativas^ de ^süas
adminiscrcçoes, orocecendo à eleDcração do inventário, Saianço
çairimoniàl e dò rí.iia.-.vo de Resultado EGoncmJco, ca.'oendo aos
sócios r.a proporçéo de suas quotas, os luc.'-os ou pardas
apuraoas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO

yar» os casos cn-.isso.s iica, desde já, eleito o toro de Vitória,
Ea, seja ujaI íot o domicilio das interessadas, por raais
ssjseciais ou piívi-egladas que sejam.

E, por, esi;a.i-cra justos e contratados, firmam o presente an 01
(umàj via. na presença dc duas testemunhas abaixo nomeadas, que
o assinam.
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LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA
CNPJ 19.207.352/0001-4C

NIRS 32202508991

Vil ÕJHrítT— 2b QO April C'© 2019

risvio Figueireídp Assis

Afonsnso Marchiori Polido

André Marchiori Polido
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA i
CARTÓRIO AZEVÉQO BASTOS ]M

FUNDADO EM 1888 ^-*4Z2Ek.
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL OE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA t)E

JOÃO PESSOA

Av. Epjlàcio Pessoa, tias Bairro dos Estados Si3030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 32aa-5íCM / Fax: (83) 3244-5484

íitlp://v»viw,aíevedobaslos.nQi.br
E^íl: canono@azevedobastos.not.br

irjíÍA.

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Prin>eito Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de aulenllcare reconhecer firmas da Comarca de Jo3o Pessoa Capital do Estado da Paraltía. em virtude de Lei. etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmenie em cada Código de Auten/ícaçáo Digilai' ou na
lefenda sequõnda. toi autenticados de acordo com as Legislações e nonnas vigentes'.

^ DECLARO ainda que, para gatanUr transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respeciivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N" 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos noloriats e registrais, assim, cada Selo Digilai de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital; ABC12345-
X1X2I e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http;//a)rre9edoria.t]pb.ius,br/se1o-digital/

A autenticação dignai do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LE CARO ADMINISTRADORA DE
CARTÕES LTOA linha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA a rosponsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório,

Esta DECLARAÇÃO fci emitida em 12/11/2019 09:11:30 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de
acordo com o Ari. 1°, 10° e seus §§ l°e2°da MP 2200/2001, como também, o documento eielrónico autenticado contendo o Certificado Digitai do
titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA ou ao
Cartório peto endereço de e-mall auienticaSazevedobasios.not.br

Para Informações mais detalhadas deste ato, acesse o site htips:/;3utOiQllal.a2eveOobaslo5.nQt.Pr e informe o Cú<ítgo de Consulta tfesía
Declaíaçãa.

Cõdlgo de Consulta desta Declaração: 1391S55

A consulta desta DecJaraçâo estará disponível em nosso site até 12/11/2020 08:25:11 (hora locai).

'Código do Autenticação Digital: 95161211190822040131-1 a 35181211190822040131-8
'Legislações Vigentes; Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n" 1Ü.406/2002, fvledlda Provisória n° 2200/2001, Lei Federal ri° 13,105/2015. Lei
Estadual n'8.721/2008. Lei Estadual n' 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734td94(057l2d69fe6bc05bOee72507b90fleeea5d6ddlcb6afG734f3af54a8bfa863ea186dd06348ebda79l8fe8ebf5<I52ca992581f439ba78
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PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: LE CARD
ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTOy NA
FORMA ABAIXO:

SAIBAM, quantos este público instrumento

bastante virem que, aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e
dezenove (22/10/2019), neste Cartório, silo na Avenida Nossa Senhora da Penha, n
549, Edifício Wilma, Santa Lúcia, nesta Cidade de Vitória. Capita! do Estado do Espírito
Santo, da República Federativa do Brasil, compareceu como OUTORGANTE: LE CARD
ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA. sociedade empresária limitada, inscrita no
C.N.P.J/IVI.F sob o número 19.207.362/0001-40. com sede na Rua Fortunato Ramos, n
245 Salas 1207 e 1208. Santa Lúcia, Vitória, ES, neste ato representada por seu sóao
i.Hminicirarior^ FLAVIO FIGUEIREDO ASSIS, brasileiro, casado, empresário, e-mail:
navio®lecard.com.br, portador da Carteira Nacional de Habilitação n» 02764677817-
DETRAN/ES e inscrito no C.P.F/M.F sob o n® 003.465.497-60. nascido em 1 i de abn! de
1972 filho de Francisco Bodevan de Assis e de Elza Maria de Rgueiredo Assis, com
endereço comercial na Rua Fortunato Ramos, n® 245, Salas 12137 e 1208, Santa Lucia.
Vtória ES; pessoas estas, reconhecidas como as próprias de que trato por mirn. que
esta subscreve, consoante os documentos apresentados, cuja capacidade e
luridica dou fé. E, pela oulorgante, através do seu representante, me foi dito 9"je por este
público instrumento, nomeia e constituem seus bastantes procuradores; PANI^'
pnr.HA PAPINI. brasileira, casada, administradora, portadora «"a
n® MG-10 S69.299-PC/MG e inscrita no C.P.F/M.F sob o n® 041.93Z906-46,
19 de dezembro de 1979. filha de Geraldo Ferreira da Silveira e de lijarta
Rocha da Silveira, residente e domiciliada na Rua da Uva. n 21. ^33
Ví^ih., CQ- e/n.i PARIO ALMEIDA, brasileiro. casado, auxiliar administrativo, portador da
Seira NaSaTdiTtib^
sob o n® 086.2S4.797-07, nascido aos 27 de janeiro de 1977. filho de Orly de Olive^_^

s. residente e domiciliado na Rua B, n" 13, Nova Srasltia Cariacica ES e/ou
X. RODRIGUES, brasileira, soiteira, auxiliar jurídico, portadora d® Carteira Naaonai de

Habilitação n® 06543662255-DETRAN/ES e inscrita no C.P.F/M.F soo o n
112.810^77-80. nascida aos 09 de maio de 1988, filha de Emande Antonio Rodrigues e
de Marinalva da Silva, residente e domiciliada na Rua Carlos
S^ircamburi. Vítâria, ES. e/ou | [VIA TOSCÃNO CAMPO "A'
brasileira, casada, advogada, portadora da Carteira de identidade n 2 252^7 -SPTC/K
e Inscrita no C.P.F/M.F sob o n® 139.069.S67-09, nascida aos 05 de novembro de 1991,
filha de Celso Luiz Campo DairOrto e de Maria da Penha Toscano Campo, ®
domiciliada na Rua Doutor Antônio Basiíio. n® 405. apt® 303 Jardim
CC O/OM awnRFOTTF NORBIIVI LANES, brasileiro, casado, advogado, portado da
ILÍrProfiTsionai n® 10420^AB/ES e inscrilo no CP-F^.F sob o n® «42 36 -317.0^
nascido aos 25 de junho de 1976. filho de Gerson Mendes Lanes e de ̂ arii Nota m
Lanes, residente e domiciliado na Rua Caries Martins, n® 235.
Vitória ES: os quais conferem poderes especiais para, EM CONJUNTO ou
ISOLADAMENTE, representar a Outorgante perante quaisquer Orgaos Públicos
Federais Estaduais e Municipais, da Administração direta ou indireta. Autarquias e
outros, em todo o Território Nacional, em todas as modalidades de licitações, podendo
para tanto, retirar editais, promover cadastramentos, apresentar documentações, assinar
propostas comerdais. declarações, atestados, contratos e ata de registro de preços
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAIbA
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMBRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO £ ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA
JOÃO PESSOA

C0MARCÃ1

Au. Epitáüo Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 56030-00. João Pessoa PB
Tel (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484

mtpr/Avww.azevedobaslos noi.üf
E-niaii: car1orio@azevedobaslos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevèdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registio Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Inlerdiçfies e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Caprtal do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc..

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo rdentificado Individualmcnie em cada Código de Aulenlicaçâo Digial' ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes*.

^ DECL/VRO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N" 003/2014. determinando a Inserção de um código em todos os
atos nolorials e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudictal contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC123d5-
XTX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Servenlla pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tnbunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço hIlp://corTegedoria.ljpb.jus.br/selcKligilal/

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE
CARTÕES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA a responsabilidade, única e exdusiva. pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emllida em 29/10/2019 09:27:36 (hora tocai) alravés do sistema de autenticação digital do Cartório Azevèdo Bastos, de
acordo com o Ari. 1", 10° e seus §§ re a^da MP 2200/2001. como também, o documento elefrãnico autenticado contendo o Cenlficado Digital do
titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LE CARD ADMINISTRADOIM DE CARTÕES LTDA ou ao
Cartório pelo endereço de e-mall autentica@azevedob8stos.no1.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site htios://.iiitdioital.azeveflooa5tos.not.fai e informe o Código de Consulta desta
Oec/araçáo.

Código de Consulta desta Declaração: 1381937

A consulta desta Dedaraçáo estará disponível em nosso site aiê 28/10/2020 15:52:44 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 95182310191551290555-1 a 95182810191551290555-2
'Legislações Vigentes: Lei Federai n" 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n" 2200/2001. Lei Federal rC 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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09/0g>2019 hlips-/'auloigftal,a2evedoBastos.fioi.t)f/home/compfovanie'95i80509180826450838

mREPUBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL f

ESTADO DA paraíba
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS V

FUNDADO EM 1888 \c
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMAR'

JOÃO PESSOA

Av. Epilácio Pessoa. 1145 Bajrro dos Eslados 58030-00, Joflo Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

hitpVAuwiW.a^evedobaslos.nol.br
E-mail: cartoriD@azevedobastos.noLbr

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanli, ortcial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos c Óbitos e Pnvativo de Casamentos. Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer fimias da Comaica de João Pessoa Capital do Eslado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos üns de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de AutenliCBçSo Digital' ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigenics'.

DECLARO ainda que, para garantir iránsparOncia e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° Q03f2014. determinando a inserção de um cúdigo em todos os
atos notonais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contem um código único (por exemplo; Selo Digital: ASCf2345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e veriflcada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Jusbça do Eslado da Paraíba, endereço hitp;//corregedor)a.tjpb.jus.br/selo-digllal/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE
CARTÕES LTDA tinha posse de um documerrlo com as mesmas caraderislicas que foram reproduzidas na cúpia autenticada, sendo da empresa
LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este
Cartúrio.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09^09(2019 15:51:26 (hora tocai] através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de
acordo com o AO. 1°, iCeseusgl 1°e2°da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Canõrlo Azevédo Bastas, poderá ser solicitado direlamente a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA ou ao
Cartório pelo eixlereço de e-mall auleniica@azevedoba5tos.nol.br

Para informaçóes mais detalhadas deste ato, acesse o site hiins /(auidiaiial azevedobasios.noi.br e inforrrve o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1069271

A consulta desta Declaração estará disponível cm nosso site aié 06/09/2020 14:48:04 (hora local).

'Código de Autenticação Digital; 95160509180826450838-1
'Legislaçóes Vigentes; Lei Federal n' 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n' 22QQ/2001. Lei Federal n* 13.105/2015, Lei
Estadual n" 8.721/2008, Lei Estadual n" 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bgeee4c78363dc4fd6f4fda138a02S741Sf3edc1216e86646971egi929d7b76ca18feaebf5d52c89d2531f439ba7ã
3aa3a03d368506a1gc5aeb7228eec63la8d6

da RophLbl<a

Uaaea pfovwa io6 2.

iCP
Brasil

htlps;//autOigiial.a2evedobastos.noU3r/home/Comprcvanle/a5180509180826450B38
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28^02/2019 ht1pS!//0iildigital.S2eve(loD3Slos,nol.br/home/coiT'protfnnl&/951821021S1653490879

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 'b. , L
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS V
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARC^
JOÃO PESSOA

Av. Epilácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados SB030-00, Joâo Pessoa PB
Tel. (83) 3244-5404 / Fax. (83) 3244-5484

htlp./Avwiv.azevedobaslos.not.Or
£-malI: carlorio@azevedobastos.nai.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Váiber Azevèdo de Mirarxla Cavalcanii. Ctidal do Romeiro Registro Civil dc Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamenlos. Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos flns de direito que. o documento em anexo idenllflcado inrtividualmenie em cada Código óe AutentiMção Digital' ou na
referida seqüência, foi autenticados de aconlo com as Legislações e t^ormas vigentes'.

DECIARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça edilou o Provimento CGJPB N" 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo; Sela Digital: A6C12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraibs, end&eço hllp;//corregedoria.ijpb.ius.br/selo-digital/

A autenticação digital do documenta (az prova de que. na data e hora em que cia foi realizada, a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE
CARTÕES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA a responsabilidade, única e exdusrva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 28/02/2019 14:18:17 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartõno Azevédo Bastos, de
acordo com o An. 1°, 10° e seus §§ t°e 2° da MP 2200/2001. como lambém, o documenio eletrônico autenticado conlendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solidtado diretamente a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autcnllca@azevedobastas.nat.br

Para Informações mais detalhadas deste ato, acesse o site hiiD5://aiJtdlQÍial.azevedohastos.noi.br e informe o Código de Consufa desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1184823

A consulta desta Declaração estará disponível cm nosso siie ̂ 21/02/202017:05:57 (hora local).
■Código de Autenticação Digital: 85182102191853490870-1
'Legislações Vigentes; Le! Federal n° 8.S35/94, Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n" 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015. Lei
Estadual n" 8.721/2008, Lei Estadual n» 10.132Í2013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

OO0OSb1d734fdg4f0S7(2d69fe6bc05bd22S839c53443a2917bd2dd7bg487gc9fladS33O19iar82c948ri8cbd434baac18fe8ebf5d52c6g92581f439ba7
83aa3l8ffd99becab8l66bd27rcS8894cd0fg
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hltps'.//auldlgital.azevedoba8tos.not,br/home/CQmprQvariie/95182102l9i653490e79
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28/02/2019 ht^JsJ/aulClIgítal.azevedobastos.nol.br/home/cQmprovanle/95182102191653490823

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES £ TUTELAS DA
JOÃO PESSOA

COMARCA DE

Av. Epitácia Pessoa. 1145 Bairro dos Eslados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobaslos.nol.br
E-mail: cartorlo@azcvedobastos.nol.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTiCAÇÀO DIGITAL

O Bei. Válber Azevèdo de Miranda Cavalcanli. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimenins e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdi^bes e
Tutelas com atribuição de autenlicar e reconhecer firmas da Comarca de Jo3o Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA pam os devidos fins de direito que, o documento em anexo Identificado individualmente em cada Código r/e AuteniicaçSa Digital'ou na
referida scquÊncia, (oi autenUcados de acordo com as Legislaçúes e normas vigentes'.

OECtJ^RO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
^ Eslado da Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N» 003/2014, determinando a inserção de um código em Iodos os

atos notoríais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajuditíal contém um código únicx) (por exemplo: Selo Digilat: ABC1234S-
X1X2) a dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiija do Eslado da Paraíba, endereço htlp://corTe9edoria.tjpb.jus.br/selo-digllal/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na dala e hora em que ela foi realizada, a empresa LE CARO ADMINISTRADORA DE
CARTÕES LTDA linha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Esta DECLARAÇÃO lol emitida em 28/02/2019 14:17:49 (hora local) airavés do sistema de autenticação digital do Cartório Azeuêrlo Bastos, de
acordo com o /Vi. i°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevèdo Bastos, poderá ser sollcllado diretamente a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentjca@azevedobastos.nol.br

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site hitDs//aui<llQital.azevedna3siQS-noi.Br e Informe o Cóüiga de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta OBclaração: 1184624

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 21/02/202017:05:57 (hora local),

'Código de Auicntlcação Digital: 95182102191653490823-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal rf 8.935/94. Lei Federal n' 10,406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n* 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8,721/2008, Lei Estadual n' 10,132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014,

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

OM05b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bd22S839cS3443a29l7bd2dd7b94a79c96373e57lb7a88aSe55d9e38i2ca77d6918fe8ebfSd62ca992S81f439b
a783aa39040aD7l4626b76ba3cc85dd39dOedc9
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA • '*•
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS V.

FUNDADO EM 1888

PRJMQRO REGISTRO CIVIL OE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA
JOÃO PESSOA

Av. EpitâGJO Pessoa. 1I4S Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

htlp.V/wwiuazevedabaslos.tiot.br
E-mai1: cartono@azevedobBSlos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGÍTAL

O Bel. Válber Azevãdo de Miranda Cavalcanti. Oficral do Primeiro Registra Civil dc Nasdmentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e
Tuielas com atribuição de autenlii^ar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estada da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os dcwdos fins de direito que. o documento em anexo Identificado individualmente em cada Cádigo de AutenticaçSo Digital' ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Regisfros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N" 00312014. determinando a Inserção de um código em todos os
atos noloriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um cõdigo único (por exempla: Selo Digital: ABC12J4S-
XIXTí e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tanias vezes quanto for necessário
através do site do Tnburral de Justiça do Estado da Paraíba, endereço hittp:/'corregedaria.tjpb.jus.br/âelo-digilal/

A autenticação digital do documento faz prova dc que. na data e Iiora em que ela foi realizada, a empresa LE CARO ADMINISTRADORA OE
CARTÕES LTDA llntia posse de um documenio com as mesmas carataeristicas que foram reproduzidas na cõpia autenticada, sendo da empresa
LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Esta DECUUÍAÇÃO foi emitida em 13/01f2020 10:03:12 (hora local) airavès do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documenio eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevèdo Bastos, poderã ser sollotado dlretamenle a empresa LE CARO ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA ou ao
Cartório pelo endereço de e-mall autenilcafSfazevedobastos.not.br

Para informações mais Cetairiadas deste ato, acesse o site hiios://auidiolial.az6veriobastos.nol.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código do Consulta dosta Declaração: 1432319

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso sile até 13/Q1/2021 10:00:48 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 95181301200955150002-1
'Legislaçóes Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n» 2200/2001. Lei Federá! n° 13.1KÍQ015. Lei
Estadual n" 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00G05b1d734W94í0S7f2d69fe6bc06bbei689537d0e7ae7aS49d391cH532ebc00e45883639f916c6c8b9bSd7(b1a6eia(e8ebf5d52c8992531f43âbB7
a3aa35d869e7f2bd6f3e4d188ãf4lc5a0c740
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA ME. pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sctó n" 19.207,352/0001-40, com sede na Rua Fortunalo Ramos, n' 245, SIs. 1.207/1.208,
Santa Lúcia, Vitória - ES. CEP: 29.056-020.

Peto Presente instrumento particular de PROCURAÇÃO. c(a) OUTORGANTE concede à Kada
solteira inscrito na OAB 95,204/PR. portador do CPF: 09Z020.409-07. portador do RG, 10.935.072-9 SESP-PI^
com endereço profissicnal ã Benedito José Antunes 213 Lordani. Bandeirantes-PR: amplos poderes ad )ud.t.a et
extra nos termos da lei 8.906^4 C/C Artigos 103 e 105, ambos do CPC. para o toro em geral, em qualquer juizo
instância ou tribunal, podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defende-lo, ale a fmal
decisão usando os recursos legais e acompanbando-os. conferindo-lhe ainda, poderes especiais para receber
intimação desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação. transigir, firmar compromissos ou acordo,
podendo agir em Juízo ou fora dele. assim como substabelecer esta a oulrem. com ou sem reservas de iguais
Doderes. para agir em conjunto ou separadamente com o subslabelecído.
Além disso amplos poderes para promover a participação da empresa outorgante em licitações publicas, usando
dos recursos legais e acompanhando-os. conferindo-lhe. ainda, poderes especiais para concordar com todos os
seus termos, assinar atas, declarações e propostas, assistir a abertura de propostas, apresentar propostas,
assinar contratos, documentação de credenciamento e habilitação, fazer lances, protocolar impugnaçôes.
manifestar interesse de recurso, reclamações, interpor representações e recurso administrativo, protestos, prestar
cauções levantá-las transigir, receber e dar quitação, desistir, nomear representante credenciado e/ou procurador
para o certame licilatório de qualquer natureza e praticar Iodos os atos necessários ao cumpnmento do presente
mandato extrajudicial

Vitória/ES, 05 de março de 2020

Le Card Administradora de Cartões Ltda
CNPJ: 19.207.352/0001-40

Rhanda Rodrigues
IV RG 2,348,960 SPTC-ES

CPF 112.810,977-80

Procuradora Legal
tutnotioncijiKscJXLOlírftiaislUTwtóefiiwptMatójajDeME BOOTCOSuiiOwiTOHO-WíaiiSEOFEW.
njiuwoDiiiOTisiui-wailSAiTOKviíàWMCOUKiMüWK 1

a"T!rmv4e «HANDA RODRIGUES,
ltOra-ESr^3/Z020,0855 41, >

,í ãõsnêt9"G«mêrü5S^
S 8eloOlaltal:0249ÍÍ.KMTTff16.Z1820
S Emotumentos H5 3.04 Encargos R$0,90 Tcrsi, ftS3.94
A Consulte aulertltíasde «mww.tjes.iu» ir CrsiÕ;

Le Card Administradora de Cartões Ltda
CNPJ: 19.207.352/0001-40

Rua Fortunalo Ramos. 245 - Sania Lúcia. Vitória - CEP: 29056-0201 (g7) 2233-2000
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ANEXO

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Pregoeifo e Equipe de Apoio MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Pregão Presencial n" 10/2020-PMB

A Le Card Administradora de Cartões Ltda, CNPJ n°19.207.352/0001-40, com sede à Rua
Fortunato Ramos, 245 - Santa Lúcia, Vitória/ES - CEP: 290564320, neste ato representada
pela procuradora legal. Rhanda Rodrigues. RG 2.348.960, CPF: 112.810.977-80, brasileira,
solteira, auxiliar jurídico, com endereço à Rua Fortunato Ramos, 245 - Santa Lúcia, Vitória/ES
CEP: 29056-020 pelo presente instrumento de mandato, credencia o Sr{a) Karla Fernanda
Costa, CPF; 092.020.409-07. RG: 10.935.072-9 SESP-PR, brasileira, solteira, advogada e
endereço às Benedito José Antunes 213 Lordani, Bandeirantes-PR. a quem confere poderes
Junto ao Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, para praticar os atos necessários para
representar a outorgante na licitação na modalidade Pregão Presencial n" 10/2020, usando
dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes ainda poderes especiais para
desistir dos recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais
condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar
quitação.

Vitória/ES, 04 de março de 2020

A \ ■
/'A* > 'ri f ( ■

Le Card Administradora de Cartões Ltda

CNPJ: 19.207.352/0001-40

Rhanda Rodrigues

CPF: 112.810.977-80

RG: 2.348.960

Procuradora Legal
MMO^mu&^lvusm^o««TlIU■tc^toup^íso«JurtJ^ I Roolwoswioiwwfla-Ttsajtótofm.

Em TRilerm/iho da

RasíieieGomes
SíloOiaíâl; 024e81.KMT.^9.í1|19 _ 2ÉmoluiT.ef«o».RSS«9-e;>/arsos RS1.63 ToUl R5 í.W /
ConsLiie au(en!iadaefww*w <ie»

Le Card Administradora de Cartões Ltda \ (
CNPJ: 19.207.352/0001-40 ^

Rua Fortunato Ramos, 245 • Santa Lúcia, Vitória - CEP. 25056-0201 (27) 2233-2000
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Gsroayzozo hllps //au1<ligitaI.azewiHlObaslos.no).br/homc/cornprovan|e'9518050320ll334130399

REPUBLICA FEDERATIVA OO BRASIL i ^
ESTADO DA PARAÍBA ^ ( // -

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADO EM 18S6

PRIM0RO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO OE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epiiaojo Pessoa, 114S Bairro dos Esiados S8CI3U-00. João Pessoa PB
TeL: (a3) 3244.5404 I Fax (fl313244-5484

httpJ\v>vw.azeve<}Qbastos.iiot.br
E-mail: cartorlo@azevedoDaslos.nol.br

^

\>W-f /

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vãlber Azevédo de Miranda Cavalcanti, oncial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer finnas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Parait». em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Aufenl/cação Digital' ou na
referida seqüência, foi aulenilcados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança iuridica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoda Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N* 003/2014, deierminarxlo a inserção de um cêdigo em todos os
atos noioriaís e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um cddigo linico (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
XIXTi e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do sito do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço hUp://corregcdoria.ijpb.jus.br/selo.dlgital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LE CARD ADMINISTRADORA OE
CARTÕES LTDA linha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia aulenticada. sendo da empresa
LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Canúrio.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05/03/2020 11:47:25 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de
acordo com o Art. 1°. 10° e seus §§ 1°e 2° daMP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digitai do
(ItiJar do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado direlamenie a empresa LE CARO ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA ou ao
Cartório pelo endereço de e-mall auientiC8@azevedobastos.noLbr

Para Informações mais detalhadas deste ato. acesse o slle hiiDS.//auidlaiial.azevedoha5io5.noi.br e Informe o Código de Consulta desta
Decleraçêo.

Código de Consulta desta Declaração: 1477437

A consulta dcsla Declaração estará disponível em nosso site slé 05/03/2021 11:35:26 (hora local).

'Código de Autenticação DiglUÍ: 95180503201133400399-1 a 95180503201133400399-2 '
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13;105/2015. Lei
Esladual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10,132/2013 e Prowmento CGJ N" 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

005b1d734fd94iOS7f2dS9fe6bcOSbdbb5bá3785a31bOc48dca3533egb29BOe186ã953b30eb35372ce2Sf4S1b8cetb18fe8ebf5d52c8992581f43gba?
83aa3ib33l 9d42c23b8cfl482e374af15f0a4
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JUCEES JUNTA COMERCIAL
ÜO llü fifáCUbANiU

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta
Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial
LE CARO ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA
Natureza Jurídica

SOCIEDADE EMPRESÁRIA UMtTADA
Número de Identificação do CNPJ
Registro de Empresas - NIRE(sede)
32202S08991 19.207.352/0001-40

Uaia de Arquivamento do
Ato Constitutivo

05/11/2013

Data de Inicio

de Atividade

05/11/2013

Endereço Completo (Logradouro, N''e Complemento. Bairro, Cidade. UF. CEP)
RUA FORTUNATO RAMOS. 245, SALA 1207 E 1208;, SANTA LÚCIA, VITÓRIA, ES, 29.056-020

Objeto Soaa)
A SOCIEDADE TEM POR OBJETO SOCIAL OS SEGUINTES RAMOS DE ATIVIDADES PRESTACAO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO

ATRAVÉS DE CARTAO MAGNÉTICO DE A. BENEFÍCIOS PREVISTOS NO PAT PROGRAMA DE ALIMENTACAO AO TRABALHADOR I.

ALIMENTACAO II. REFEIÇÃO B. CONVÊNIO C. COMBUSTÍVEIS D. GESTÃO DE FROTA E. FARMACIA II. GRAVACAO E IMPRESSÃO DE

CARTÕES MAGNÉTICOS 111. LOCACAO. INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS. COOIFICACAO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS EMISSÃO DE VALES AUMENTACAO, VALES TRANSPORTE E SIMILARES ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E

AQENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NE60CI0S EM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS
PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO
EMPRESARIAL. EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA, AOMINÍSTRAÇÃO DE CARTÕES DE CRÉDITOS, OUTROS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.

CapilaI Social. R$2.600.000,00 Uicroempresa ou l^zo
O  Empresa de Pequeno Porte ytiNDETERMINADO

Uicroempresa ou

Empresa de Pequeno Porte v
Capital Social. R$2.600.000,00

O

Situação
REGISTRO ATTVO

Siatus

TRANSFORMADA

(lei complementar n''123/2006): /
Empresa cfs pequeno porte

Capllal Iniegralizado: RS2.600.000,00

O
último /Vquivamento

Dala; 27/02/20 Número; 20200045067

BALANÇO

Evento(sl BALANÇO

SódQs/ParticipaçSo no Capilal^spéde de Súdo/AdmínislradorTrérmino do Mandato

Nome/CPF ou CNPJ

ANDRÉ MARCHIORI POLIDO

^ 135.922.477-78

AFONSO MARCHIORI POLIDO

135.922.537-43

FLAVIO FIGUEIREDO ASSIS

003.465.497-60

Participação no
capilal(RS)

650.000.00

650.000,00

1.3QO.OOO.OO

Espéde de SOdo Administrador

ADMINISTRADOR

Término do

Mandato

XXXXXXXXXX

xxxxxxxxxx

XXXXXXXXXX

HORA PA EXPEDIÇÃO: 14:30:46 CÓDIGO DE CONTROLE: 79A5B56258953F4A

r<F1^CtgTOaK3A2EvéDOB^tOS-c■■C^;^7^■?°?r>>^'^-'«^«.V.^5^
AutenUõaçãó Digital

vr,4i« m 4 k« Ml '
■6»?4C«<e i^nep I Ui ■

(V '«iwK C> a Otmtã

CòtL Auiantícacâo: 9Sia2e0320<»94<7403^'l: Data: 2ft/02Q020 09rl»;«2

ae<wwwi*#ivt*.rer»* vr,4i« m 4 k« Ml '
■6»?4C«<e i^nep I Ui ■

(V '«iwK C> a Otmtã

nnlicacao: 951BZeMM09WZ40?4S.1; Data: ZSWZaCM OedWlW

Ô  S<la DlgltU cM F>SC.1IL1,W<I Too Namd C AJV4tSM.0Q(mj
{  . V/llOfIetH(«*JO ftSA.M S
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JUCEES JUNTA COMERCIAL
f;U rilAOü 00 LSHiHIfOSAMü

A sutenlicidade do presente documento, bem como o an^utvo
de (erma eteirãnica podem ser verificados no endereço

w!òíw.iu<;ces,£S^üyJ}i/çeilidiu»veb

Vilôtia - ES, 27 de FEVEREIRO de 2020

Paulo Cezar Juffo

SECRETÂIílO-GERAL

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C n''32 de 11/09/2001 - Art.2''.

Art 1® . Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir autenticidade,
integridade e validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações
habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

AutenEcàçâo Digitaf ' '
« kí4«L» Mi

' Cód. Auunücdç&o: 9S1B2&0220(>9{M24034S.2: Qatar 09'.09i4Z

Stío M FneaUAçAO Tip» Uarfnái C: AJV4ieA3-OX7U; Pr
^  V;*»TtfalaoAW K
"TiuL ^Confefa ff» dacte» <te ato tm; tipfeJia-bf

Página; 002/002



ra2C020 hnps://autd(9ilal.a2ewedobas1o».nol.brftiame/comprovanle/95182802200904240343

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA V. |

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS j
FUNDADO EM 1383

PRIMBRO REGISTRO CIVIL OE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epiiãdo Pessoa, nas Bairro dos Estados 56030-00, João Pessoa PB
Tel,. <83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5184

hilpi/AAWw.azevedobaslos.nui.bf
E-rnail: caitono@azevedobaslos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevèdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nasclmenlos e Úbltos e Privativo de Casamentos. Interdições e
Tutelas com ainbuição de aulcnllcar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa CapilaI do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado Individualmente em cada Código de AuleiiticaçSo Digital' ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes*.

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoría Geral de Justiça editou o ProMmento CGJP6 tP 003/2014, delermlnarido a Inserção de um código em Iodos os
atos nolorials e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contêm um código único (por exemplo; Selo Digital: ABC1234S-
X1X2) e dessa forma, cada autenlicação processada pela nossa Serventia pode ser oonlirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tnbunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço h1tp;//cúmegedoria.ijpb.jus.br/sclo-digilal/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE
CARTÕES LTDA linha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
LE CARO ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA a resportsabilidade. única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Carlúno.

DECLARAÇÃO foi emitida em 28/02/2020 09;16;S2 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Canóno Azevêdo Bastos, de
acordo com o Ari. T*. 10° e seus §§ 1°e 2°da fiáP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
Itiular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser soliciiado diretamente a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA ou ao
Cartório pelo crxlereço de e-mail auienilca@a2evedoba5Ios.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1472289

e informe o Código de Consulta desta

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site 28/02/2021 09:09:43 (hora^cal).

«Código de Autenticação Digitai: 95182802200904240348-1 a 95182802200904240348-2
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n" 2200/2001. Lei Fédéral n° 13.105/2015. Lei
Estadual n® 8.721/2Q08. Lei Estadual n° 10,132/2013 e Provimemo CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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-fe) SIMPLES

Simples Nacional - Consulta Optantes
CM

Data da consulla; 04/03/2020

il) Identificação do Contribuinte * CNPJ Matriz

CNPJ ; 19.207.352/0001-40

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA

Q Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2019

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEÍ

CE Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem ^

@ Agendamentos (Simples Nacional)

Oata o Hora do Agendamenio
14.'1Z'20í8 14:27

IData e Hora do Cancelamento jSituaçao do Agendamento
onvertido em Op^o

@ Eventos Futuros (Simples Nacional)

gi^entos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

13 Eventos Futuros (SIMEI)

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem

^ tvcuu. (1 ,^e«uToot hoixx. ctkfcw c*i< 114» r»4> &
—^ u r, Vm »• c-Sint*fe'

Autenticação Digita) ' v;>
feFrc.wf «*« u* L* 4JW«*« * m «kv-a 1*»'

murt

AO mW «MMAWe• ««k oi|Wt •«HMtHi fWk■ f.*

CM. AuienticAgâo: 95180*03201226110140-1; Mai 04^030020 12:3y;g<j
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL » i,\
ESTADO DA PARAÍBA \_—£L—

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS ff"- -
FUNDADO EM 1388 /

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epiláao Ressoa. 1145 Baitro tios Eslados .50030-00, João Pessoa PB
Tel.: (33) 3244-5404 / Fax: (fi3) 3244-5484

httpVAwAw a2eved0baslos.nat.br
E-mail; cartorio@a2evedobastos.not.tx

J

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel, Vâlber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Ôbilos e Privativo de Casamentos, Interdições é
Tutelas com airibuiçâo de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Jo3o Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em viilude de Lei. etc...

DECLARA para OS detridos fins de direito que, o documento em anexo Identificada indhndualmenie em cada Código de Autenticação Digitsl' ou na
referida sequância. foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes',

DECLARO ainda que, para garantir transparência c segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respetivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB IV° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos noiorlais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extraiudidal contém um cúdigo línico (por exemplo: Selo Digital: ABC1234S-
XrX2) e dessa fonna. cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e venficada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço tittp://corregedoria.tjpb.ius.br/selo-d(gilal/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e tiora em que ela I0I realizada, a empresa LE CARO ADMINISTRADORA DE
CARTÕES LTOA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia aulentícada. sendo da empresa
LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apreseniado a este
Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 04/03/2020 12:40:25 (hora local) através do sistema de autenticação digilal do Cartório Azevédo Bastos, de
acordo com o /Vt. 1°. 10° e seus §§ 1°e 2°da MP 2200/2001, como também, o documento elelrónico autenticado oonlendo o Certificado Digital do
titular do Carlério Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LE CARO ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA ou ao
Cariono pelo endereço de e-mail sutertica@azevedobaslos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o slle hiios://auidlQiial.azevedobaslos.notbr e informe o Código de Consulta desta
Decla/ação.

Código de Consulta desta Declaração: 1476374

A consulta desta Declaração estará disponível em rxisso site até {14/03/2021 12:37:01 (hora local).

'Código de Autenticação Digital; 95180403201236110140-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n" 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001., Lei Federal n» 13.105/2015. Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimenio CGJ N' Q03/2Q14.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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83aa30abd052b6el5fS4a39ab840bc1d9c237
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ANEXO (

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n° 10/2020-PMB

LeCard Adminislradora de Cartões Ltda. inscrita no CNPJ sob o n' 19.207.352/0001-40, sediada

na Rua Fortunato Ramos. 245 ■ Santa Lücía, Vitõría/ES - CEP; 29056-020, declara, sob as

penas dá Lei. para os fins requeridos no inciso Vil. do artigo 4° da Lei n° 10.520 de 17 de
julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente
edital.

Vilória/ES, 04 de março de 2020

Le Card Admii^tradora de Cartões Ltda
CNPJ: 19:207/3^001-40
Karla Fernanda Co^
CPF: 092.020.409-07

RG: 10.935.072-9 SESP-PR

Procuradora Legal

Le Card Administradora de Cartões Ltda

CNPJ: 19.207.352/0001-40

Rua Forlunalo Ramos. 245 - Sana Lúcia, Vilória - CEP: 29056.020 1 <27) 2233-2000
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.-.:W PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

Filuos^lícaaâSJio.ieâtáiis

Núm&fo do processo 0001017^2020

Página 1' 1

Data, 06/03/2020

Numero do processo

Solicitação.

Numero do documento:

Requerente.

Benefíaario

Endereço.

Complemento.

Loteameríto

0001017/2020

38 - Processo Licitaiório

4563 - M&S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA

• 00000-000

SALA 06

Telefone (19) SõOl-OSiS

E-mail: EK(P@EKIP.COM-BR

Local da prolocoilzaçâo: 002.006 000 • Protocolo

Condomínio.

Celolaf;

Número único; 6L8.0T0.10X-6&*-«J32

Número do protocolo 9660

CPF/CNPJdo requerente-. 26 069.189/0001-62

CPF/CNPJ do beneficiário-

Município Nova Odessa • SP

Notificado por E-mail

Localização atual:

Org de destino-

Pro'>^ado por

Situação

Protocolado em;

Súmula

Observação.

002.006.000 • protocolo

Protocolo

Não analisado

06/03/2020 08:43

Atualmente com Protocolo

Em trâmite Não Procedência. Externa

Previsto para 05/04/202008:48 Concluído em

Prioridade: Normal

PREGAO PRESENCIAL EDITAL N» 10/2020 ■ PMB

(ProloBTaao por)

MSS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA

(Raetoerénle)
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M&S BENEFÍCIOS íM
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CREDENCIAMENTO

M&S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTOA EPP
RUA INDEPENDÊNCIA, 637, SALA 06 - CENTRO - NOVA ODESSA-SP

CNPI: 26.069.189/0001-62
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M&S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA - ME
INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL E

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

MARCOS SARTORI, brasileiro, casado, com comunhão parcial de bens, empresário,
nascido em 20/05/1944. portador da célula de identidade RG 3346605/SP E CPF n"
097.002.346-49, residente e domiciliado Rua Doze de Outubro, n" 273 - Vila Santa Catarina.
Amencana/SP CEP 13.466-330.

SUELI MARIA ICASSATTI SARTORI, brasileira, casada, cchti comunhão parcial de bens.
empresária, nascida em 01/11/1946, portador da célula de identidade RG 3.997.982-9/SP E
CPF n' 191.670.338-06, residente e domiciliado Rua Doze de Outubro, n" 273- Vila Santa
Catarina, Americana /SP CEP 13 466-330

Ünicos componentes da empresa que gira nesta Praça de NOVA ODESSA- SP, sob a
denominação social de M&S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA ME estabelecida a
Rua Independência, n° 637, saia 06, Centro. Nova Odessa - SP, CEP 13.380-025: com
seu contrato social registrado na JUCESP sob n® 3522999124-5. inscrito no CNPJ n®
26.069.189/0001-62 faz neste ato. a alteração e consolidação de seu contrato social em
vigor, mediante as condições e cláusulas abaixo:

PRIMEIRA: Altera o valor capital para RS 2.200 000.00 ( Dois milhões e duzentos mil reais)
passa a ter o valor de RS 1.632.000.00 (Hum milhão seiscentos e trinta e dois mil reais)
totalmente iniegralizado em moeda corrente pelos sócios, e RS 568.000.00 (Quinhentos e
sessenta e oito mil reais) a integratizar em 5 anos. de acordo com Artigo 1.055 § 1® do
Codigo Civil, ficando assim representado por 2.200.000 (dois milhões e duzentas mil) de
Quotas de valor unitário oe RS 1.00 (um real) sendo assim administrado petos sócios:

MARCOS SARTORI 1.100.000,00 quotas R$ 1.100.000,00
SUELI MARIA ICASSATTI SARTORI 1.100.000.00 quotas R$ 1.100.000.00

TOTAL GERAL. 2.200.000,00 quotas. RS2.200.000,00

Em face das modificações havidas, os sócios têm entre si. justos e combinados, na melhor forma de
direito consolidar e adeauar o Contrato Social ao Código Civil/2002. o qual passa a vigorar e
consolida as seguintes cláusulas
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
M&S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA ME

Pelo presente instrumento particular de transformação contratual, os sócios:

MARCOS SARTORí. brasileiro, casado, com comunhão de bens parcial, empresário,
nascida em 20/05/1944, portador da célula de identidade RG 3346605/SP E CPF n°
097.002.346-49, residente e domiciliado Rua Doze de Outubro, n° 273 - Vila Santa Catarina,
Americana /SP CEP" 13.466-330.

SUELI MARIA ICASSATTI SARTORI, brasileira, casada, com comunhão de bens parcial,
empresária, nascida em 01/11/1946, portador da célula de identidade RG 3.997.982-9/SP E
CPF n° 191.670.338-06. residente e domiciliado Rua Doze de Outubro, n® 273-Vila Santa
Catarina, Americana /SP CEP- 13.466-330.

Únicos componentes da sociedade limitada que gira nesta Praça de Nova Odessa- SP, sob
a denominação social de M&S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA ME, com seu
contrato social registrado na JUCESP sob n°3522999i245; localizado á Rua
Independência, n® 637- sala 06 - Centro, na cidade de Nova Odessa - SP - CEP:

13.380-025., têm entre si, justos e combinados, a transformação para uma sociedade
limitada, que se regerá pelas cláusulas abaixo:

I - DENOMINAÇÃO, OBJETIVO SOCIAL, SEDE E DURAÇÃO.

PRIMEIRA: A empresa sociedade limitada girará sob a denominação M&S SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS LTDA ME. com sede na cidade NOVA ODESSA- SP ficando eleito o
foro desta Comarca para ação fundada no presente contrato (art. 997, 11, CC/2002).

SEGUNDA: Objetivo Social: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS PARA
TERCEIROS: LOCAÇAO DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS SEM CONDUTOR. OUTRAS
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE: EMISSÃO E GERENCIAMENTO DE VALE
REFEIÇÃO, ALIMENTAÇÃO, FARMACIA E TICKET-COMBUSTIVEL: COMERCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO;
COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES: ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E
INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM OPERADOR; SERVIÇOS DE
INSTALAÇÃO. MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES, ATIVIDADE DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇAy

'ARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO.

CEIRA: O da sociedade será por tempo indeterminado. -
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O capital social è R$ 2.200.000,00 (Dois milhões e duzentos mil de reais), o valor de RS
1.632.000.00 (Hum milhão seiscenlos e trinta e dois mil reais) totalmente integratizado em
moeda corrente pelos sócios, e R$ 568 000,00 (Quinhentos e sessenta e oito mil reais) a
integraíizar em 5 anos. de acordo com Artigo 1 055 § 1' do Codigo Civil, ficando assim
representado por 2.200.000 (dois milhões e duzentas mil) de quotas de valor unitário de R$
1.00 (um real) em moeda corrente do pais, nos atos da constituição da sociedade, e assim
distribuído.

MARCOS SARTORI 1.100.000,00 quotas R$ 1.100.000,00
SUELI MARIA ICASSATTI SARTORI 1.100.000,00 quotas R$ 1.100.000,00

TOTAL GERAL 2.200.000,00 quotas R$2.200.000,00

Parágrafo 1°- A responsabilidade da titular será restnta ã importância do capital social,
integralizado. e responde solidaríamente pela integralização do capital social, nos (ermos do artigo
1.052 do Código Civil (Lei 10406/02}

Parágrafo 2*- As quotas da empresa são indivisíveis e não poderão ser cedidas, vendidas ou
transferidas, no todo ou parte a terceiros, sem o prévio e expresso consentimento do titular

III-ADMINISTRAÇÃO

QUINTA: A administração da sociedade, bem como uso da firma, denominação ou razão
social caberá ao sócio Sr. MARCOS SARTORI em juízo ou fora dele, ISOLADAMENTE,
ficando-lhes. entretanto, vedado o uso para fins estranhos aos objetivos sociais. Se qualquer
dos sócios infringirem essa proibição ficará responsável pelo compromisso contraído e
responderá pessoalmente pelo que assumir (artigos 997, VI; 1.013.1.015.1064, CC/2002).

Parágrafo 1"- Qualquer aquisição ou alienação de bens imóveis deverá, obrigatoriamente, conter
assinatura de todos os sócios, bem como nos empréstimos juntos a entidades públicas ou
particulares, tornando-se nulas e invalidadas. Iodas as transações que venham ser efetuadas fora
desse requisito

Parágrafo 2*- Fica facultado ao administrador, nomear procuradores para um período determinado
que nunca poderá exceder a um ano. podendo ser renovado, devendo o instrumento de procuração
especificar os atos a serem praticados pelos procuradores assim nomeados.

IV-PRÓ-LABORE

^JEXTA' O titular instituído na condição de Administrador terá o direito a uma retináda /
B^Bat a titulo de Prò-!abore, quantia esta a ser fixada de comum acordo pelos smio^iÜ/'
^m^tores da maioha do capital social. Em não sendo possível tal composição,, os •; ^Rdminislradoresjt^o-^dfrátòi.í^i qualquer caso. a uma retirada nwi^^^spgUandp
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V - EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO

SÉTIMA: O exercício social será coincidente com o ano calendário, terminando em 31 de
dezembro de cada ano. quando será procedido o levantamento do balanço patrimonial e
efetuada a apuraçáo de resultados, em conformidade com as disposições legais pertinentes,
{ait 1.065. CC/2002)

Parágrafo Único - Poderão os lucros e/ou prejuízos apurados na forma deste artigo, serem
incorporados diretamente ao capital soaal da empresa ou aguardarem amortização de conformidade
ao que determinar a legislação do imposto de renda.

VI - RETIRADA E FALECIMENTO DE SÓCIOS

OITAVA: Em caso de morte, interdição, inabilitação. exclusão e retirada de qualquer um dos

sócios, a sociedade não se dissolverá. Os remanescentes procederão, no prazo de 30 dias, ao

levantamento de um inventario, seguido de Balanço Patrimonial e Demonstração de

Resultado da sociedade.

Parágrafo 1*- O Balanço Patrimonial será elaborado considerando os valores de mercado (reaisj aos bens.

direitos e obrigações constantes do patrimônio da sociedade, á data do evento.

Parágrafo 2>- Os valores serão pagos ao sócio retirante, InterdíCo, Inabilitado ou excluído, e no caso de sócio

falecido, aos herdeiros legais, da seguinte forma: 30% (trinta por cento), 30 dias após a elaboração do Balanço

Patrimonial e os outros 70% (setenta por cento), restantes, em 6 (seis), parcelas mensais, iguais e sucessivas,

vencendo-se a primeira. 30 (trinta) dias após o pagamento da parcela Inicial.

Parágrafo 3<- As parcelas serão corrigidas pela variação do IGPM ou outro indexador que vier a substitul-lo,
ocorrida entre a data da apuração dos haveres e a data do seu pagamento.

Parágrafo 4*- O sócio aue, por divergir de alteração contratual deliberada pela maioria, desejar retirar-se da
sociedade, devera notificar os demais, por escrito e notificação protocolada, com antecedência do prazo
mínimo de 30 (trinta) dias. findo o qual o silêncio será tido como desinteresse.

Parágrafo se- Caso os demais sócios decidam adquirir as quotas do sócio retirante, os haveres deste serão

pagos de conformidade ao que dispõe a cláusula 8f e seus parágrafos.

Vil - DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS

NONA: As deliberações relativas á aprovação das contas dos administradores, aumento/redução do

^^aUdesignação/destituição de administradores, modo de remuneração, abrir, manter e fechar
convier aos seus interesses sociais, pedido de cpncord3U.,.^dístribuiçâo de lucros.
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alteração contratual e fusão, cisão e incorporação e outros assuntos relevantes para a sociedade,
serão definidas pelo consenso unânime dos sócios.

Parágrafo 1>- A reunião dos sócios será realizada em qualquer época, mediante convocação dos
administradores ou sócio
Parágrafo ZB- As deliberações serão aprovadas por 'A [três quartos) do capital social, salvo nos casos em que a
le^slaçSo exigir maior quorum.

DÉCIMA: Os sócios serão obrigados à reposição dos lucros e das, quantias retiradas, a
qualquer titulo ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantias se
distribuírem com prejuízo do capital.

DÉCIMA PRIMEIRA; A sociedade será representada ativa, passiva, judiciai e
extrajudicialmente por todos os sócios, em juízo ou fora dele.

DÉCIMA SEGUNDA: Para solução dos casos em que reclamem a intervenção da justiça, fica
eleito o foro da Comarca de Americana, Estado de São Paulo, vedada sua substituição por
qualquer outro por mais privilegiado que o seja, mesmo em razão de domicílio.

Parágrafo Único: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preditos do Código
Civil (Lei IOAOS/02], e de outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis.

Vlil - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios administradores declaram, sob as penas da lei, que nlo estão
condenados por nenhum crime, cuja pena vede o exercício da administração da sociedade
empresária conforme art. 1.011, §-1^ do Código Civil (Lei 10406/02).

DÉCIMA QUARTA: E, por estarem assim, justos e contratados, os sócios assinam o presente
instrumento em três vias de igual teor, assinam para todos os fins societários e legais.

Americana, 02 de Maio cte 2018

SÓCIOS:

{RCOSSARTÕf SUELI MARIÃ'ICASSÃTriSARTORI
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO OA paraíba
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1B88

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. IHTERDIÇÓES E TUTELAS DA COUARi
JOÃO PESSOA y

Av. Epitãcio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 56030-00. JoSo Pessoa PB
T^.: (63} 3244-5404 / Fax: (63) 3244-5484

hOpJAvww.azevedobaslos.nolbr
E-mall; carlorio@a2evedobaslos.not.bc

W^j
DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel Vãlber AzevUo de Miranda Cavalcanti, OfícíBl do Prirrsiro Registro Clvit de NasOmenlos e Óbrlos o Privativo de Cosamentos. Interdições e
Tutelas com ̂ buiçâo de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capilal do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos lins de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada (Mtgo de Aurenlieação Oipda/' ou na
referida seqüência, foi autenticados de acoádo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de iodos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraiba, a Corregedoris Gerai de Justiça editou o Piovtmenio CGJP6 N° 00312014, determinando a inserção de um cêdigoem Iodos os
alos nolohais e teglslrals. assim, cada Selo Dignai de Fiscalização Exbajudictal conlém um código único (por exen^o: Seto Digital: ABC1234S-
X1X2) e dessa ferma. cada aulenlicaçâo processaria pela nossa Serventia pode ser confirmada e verific^a tantas vezes quanto for necessáho
através do site do Tnbunal de Justiça do Estado da Parati», endereço httpJ/corregedoria.lipb.ius.br/selo-digitat/

A autenticação digital do documenta faz prova de que, na data e tiora em que ela foi realizada, a empresa M&S SERVIÇOS ADMINISTIUTIVOS
L1DA • ME tinha posse de um documento com as mesrT»s características que foram reproduzidas na cêpía autenticada, sendo da empresa M&S
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA - HE a responsabilidade, única e exclusiva, peia idonenJade do documento apresentado a este CarlPno.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01/D7/2019 09:19:43 (hora local) através do sistema de autenticação digital do CalPno Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1*. 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento etciróntca airtenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MSS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA • ME ou ao íCartóho
peto endereço de e-mail aulenlica@azevedob3stos.Twl.bi

Para Infoonaçóes mais detairtadas deste ato. acesse o silo hitns7/aiildiailBl azevedoliasfns nel nr e informe o Cddlge de ConsuAs óesta
Dedataçêo.

Código ds Consulta desta Declaração: 1019653

A ccnsuita desta Declaração estarê disponível em nosso site até 01/07/2020 09:18:04 thr^locatl

'Código de Autenticação Digital: 8109290616134NB07e4-l\ 81092906181341^764-^
'Leglaleç6es Vlganiea: Lei Federal n* 8.93&'94. t^LEederef n" 10.406/2002. MéSida-Pfovisóna n° 2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2016, Lei
Esladualn° 6.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provirriento CGJ N° 003/2014.

O referido ê verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1tf734rdd4n57f2d69reSbc05bc38c5828d31417960226b7ccd35beSOdb9eOe81Q07ab31919t4d7394e5229S15d3CtdO(5228S6t>3S65d8e339a
9t472e268379eaSClO6é3670a38âe8a4b61feeO1

niiniiue d» R«cveiB«
CasOt*

tw* ■•«MM >9 aoo].
*aooaBd*lCDl i

)ttlt>s://BuUiaitaLazeve(lobastos.nalbrfhome/comprovanté/Sl0928061813474ao764
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REPÚaUCA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊOO BASTOS
FUNDADO EM 18S6

PRfMBRO REGISTOO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOAO PESSOA ^

Av. Eprtáoo Pessoa. 114S Bairro doa Estados 58030-00. João Pessoa PB 'n. ,
Tet : (83) 3244-540*'Fa*: <83) 3244^5484 /*• 1

http:/AvMw.azevedobastDs.nolt( V
E-mall: cailorloSazevedobaslos.rxrLbr

(fíÊè\

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTBilTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber AzevMo de Miranda Cavalcanti. Ofidal do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Ó&Hos e Privativo de Casamentos. Interdições e
TuielsB com alritiulçao de autentrcar e reconhecer finnas da Comarca de JoSo Pessoa Capital do Estado da Paraiba. em vinude de Lei. ele...

\OECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo Identificado individualmente em cada Cdd/go de AutanHcaçSo Oi^al' ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legistaçtes e normas vigentes'.

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança iuridica de todos os alos onundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimenlo C6JPB N° 00312014, determinando a inserção de um cúdigo em Iodes os
atos notonais e registrais, assim, cada Selo Digital de Rscafizaçao Extrajudicial contém um código único (por exemplo. 5e/o Digital: ABC1234S-
X1X2) e dessa lorma, cada aulenticaçSo processada peta nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessáno
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraitia. endereço hRp;/fcotTegedor)a.ljpb.jus.bc/selo-dtgn3l/

A autenticação digiial do documento faz prova de que. na data e Itora em que ela foi realizada, a empresa M&S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
LTDA • ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na itOpla aulenlicada. sendo da empresa M&S
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA • ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este CartOrio.

Esta DECtJXRAÇAO foi emilKfa em 22/10/201B 10:43:50 (hora fecal) através do sistema de auleniicação digital do CahOno Azevédo Bastos, de
acordo com o Ari. 1°. 10* e seus §§ 1° e 2* da UP 2200/2001. como também, o documento eietrOnlco autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Canono Azevédo Bastos, poderá ser solicitado direfamenle a empresa MSS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA • ME ou ao CartOno
pelo endereço de e-mall auienlica@azevedotiastos.i>oLbr

Para infoimaçOes mais detalhadas deste ato. acesse o site htlos//aulfliaifal azevedobasios not.br a informe o Càdigü de Consulta desta
DeclaraçSo.

Código de Consulta desta Doclaração: 1102945

A consulta desta Declaração eslaré disponível em nosso site até 22110/2020 10:43:27 (hora local)

'Código de Autenticação Digital: 8t09251Qtei60W90364-lJ
'Legtsiaçóes Vigentes: Lei Federal n" 8 935/94. ia r«.ilefgf 10.406/2002. Medida Provisória n* 2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015. Lei
Esiadual n» 8.721/2008. Lei Estadual n* 10.132/2013 e Provimento CGJ N* 003/2014.

O relendo é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734n94fDS7f2d69le«>c05br72903609fe2Daa59994a239c731312a2ac3S97d987174ce8t13ee94648lfS3ad30dOI522a86b3665dee3a8a9l
472e2ae52B6a37e59b(»32b3aWète65BaadBa

PnwMncMteRnúeSea AJ '

saZrut^MDMJSOi . ..tSEaB

tinps://m/tdl^td.azevedobaslos.nol.bc/hotne/eomproy8nlé/B109^10iaiS0849D364 1/1
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REPUBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL

ESTADO DA PARAIBA
CARTÒIVOAZEVÊOO BASTOS

FUNDADO EM 1686

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMD1T0 E ÓBITOS E PRATATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DEJOÃO PESSOA ^
Av. Epitãdo Pessoa. 1145 Bairro dos Eslsdos S8030-00. JoSo Pessoa PB FU.'

T^.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 .
WlpJ/www.»:ewedob3Slo8.not.br \ _

E-mali. canortolSazevedobastDs.noLbr

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel VâlDer AzevMo de Mtrsnda Cavslcami. Olitial do Primevo Registo Civil de Nasamemos e Òoitos e Privativa de Casamemos, interdições e
Tutelas cotn atribuiç3o de autenticar e recoríiecsr firmas da Comarca de Jofio Pessoa Capital do Estado da ParaB». em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direHo que, o documento em anexo identificado indivldualnsníe em cada Código de AutanlieoçBo Digital' ou na
refenda seqüência, foi autenticados de acordo com as LegtslaçOes e normas vrgerrtes'

DECLARO ainda que. para garantir iransparência e segurança jurídica de Iodos os atos oriundos dos re^wclivos serviços de Notas e Reglslros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB tf 003/2014, determinando a inserção de um cOdigo em todos os
atos nolorlais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contem um câdigD único (por exemplo: Se/o Digital: ABC1234S-
X1X7I e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confimiada e venhcada tantas vezes quanto lot nec^sátio
airavâs do site oo Tnbunat de Jusbça do Estado da Paraitia. endereça litlp:/rcorregedcna.tjpb.{us.br/seio-dlgítal/

A aulenilcaçfio digitai do documento laz prova de que. na data e liora em que e<a foi realizada, a empresa M&S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
LTDA - ME Imba posse de um documenio com as mesmas características que loram reprodu^as na cúpia autenticada, sendo da empresa M&S
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documenio apresentado a esleCartúrio.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/11/2019 09:57:41 (liora local) alraves do sistema de aulenticação digitai do Cartãrto Azovédo Bastos, de
acordo com o An. 1°. 10° e 5eus§§ Te 2° da MP 2200I2Ò01. como também, o documenio eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do CartOno AÚvédo Bastos, poderá ser solicilado díreismenle a empresa M&S SERVIÇOS AOMINIST^DVOS LTDA • ME ou ao CartOrio
peto endereço de e-mail autenticaigazevedobaslos.nol.ly

Para informaçOes mais detalhadas deste ato. acesse o sete nHpg-)/auirtiQiiai azevedotiastos not tir e informe o Cddrgo de Consulta desta
DeclaiaçSo.

Código de Consulta desta Declaração: 1366056

A consulta desta Declaração estara disponível em nosso site até 06/11/2020 09:53:14 (hora locai).

■Código de AutemicaçAo Digital; 81090611190052130761-1
'L^lslaçóes Vigentes: Lei Federai fi° 6 935/94. Lei Federal n° 10.406^002. Medida ProvBúna rf 2200/2001, Lei Federal n° 13.1OS/201S. Lei
Estadual n° 8 721/2008. Lei Estadual n* 10 132/2013 e Provimenio CGJ N* 003/2014,

O retendo e verdade, dcai fé.

CHAVE DIGITAL

000OSb1d734f(tg4tI>S7l2d69f86bcO5bd3t>d120S88b8ea44S3218ae843cccac06^7l>aa6acbac9f9e3b205d8Oc9973Od30dOI522a86b3ee5d8e3a9B9
1472e2e75^64077^1^ee9e801c66fEB»

dl RofUbltt

â/W* P-DVWW » • 13001
* 34 w apotóeâi^r

htlps:/âuidlgltal.azevedobastos.rx!l.brfT>oine/cemprovante/810906111909S2l307Bl
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o cartão amigo do servidor.

ANEXO III

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Prefeitura Municipal de Bandeirantes/PR
Ref Pregão Presencial N' IO/2020-PMB
Processo Administralivo N' 23/2020

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de adminlslração, confecção e
fornecimento de cartão magnético com tecnologia ctiip para pagamento do beneficio de auxílio-alimentaçâo aos
servidores do município de Bandeirantes-PR.

A empresa M&S Serviços Administrativos Ltda. EPP. pessoa jurídica de direito privado, estabelecida â Rua
Independénda N° 637 sala 06 ■ Centro, na cidade de Nova Odessa, estado de São Paulo, devidamente cadastrada no
CNPJ sob n." 26 069189/0001-52 e Inscrição Estadual n" 482 071 550 116. telefone (19) 3399-0245 neste ato
representada por seu Procurador Legai, o Sr Joáo Vanderlei dos Santos. Litíisiieirc. maior casado riisiuenu- e
domiciliado na cidade de Campinas • SP, a Rua Lucindo Silva, N" 299. Apartamento 63. Torre 10. Condomínio Eco Viia
Típuana - Parque Fazendinha, CEP: 13064-722, portador do RG N» 18.328.791-5 SSP/SP e CPF N» 078.815.738-80.
pelo presente instrumento de mandato, credencia a Sra. Brenda Luisa Beretta, brasileira, advogada Inscrita na OAB/PR
sob o N' 93788, portadora da cédula de identidade RG N' 12.463.019-3 SSP/PR e CPF N' 044,600.419-79, com
endereço ô Rua São Paulo, N» 1989. Centro, na cidade de Bandeirantes/PR. a quem confere poderes junto ao Município
de Bandeirantes, Estado do Paraná, para praticar os atos necessários para representar a outorgante na licitação na
modalidade Pregão Presencial N" lü/2020-PMB, usando dos recursos legais e acompanhando-09. conferindo-lhes ainda
poderes especiais para desistir dos recursos, interpô-los. apresentar lances verbais negociar preços e demais
cor^diçôes. confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos receber e dar Quitação, assina' anexos
declarações a alas. e todos os demais atos inerentes ao cename. em nume da iicitanie.

,/»' IVflJA» j

iras niwVS901O..—

»PwwLiWíia i y\<'tiN «ScyCuíu/fl" 5ílí*fiá£il3*B3
Cin StiüKi/koLála •^ctàa \ iHçwÇv

REOlHHÊÇa M KBÍfeHfiáíft ft Vifillá D£ JOÃO VfiHí1wil?rY
MS SMQS. \
DOU Fe. a II IMA-ft \DOU Fe. \
POft ATO 8i 9,B5m i£S'

patrícia iíartinsVmte
84/aJ/2a2fl 12:36 \ \a Í2;36\

Dh VERSADt.

^\.^_>^. \\^N^aa-t52217^
\íL\\áo Somente con o saSò de autêntldcTado.

Nova Odessa - SP, 04 de março de 2020.

if

^--l^JogQ^ani!ttfH'ey'Bo8'Bghtos
^  Procurador Legal
-^RG: 18.328.791-5 SSP/SP

CPF: 078.815.738-80

MSS Serviços Administrativos Ltda EPP
26.069.189/QOT1-62

M&S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA EPP
RUA INOENPEDÈNCIA, 537, SAU 06 - CENTRO - NOVA ODESSA-SP

CNPI: 26.069.189/0001-62
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M&S BENEFÍCIOS

ANEXO III

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Prefeitura Municipal de Bartdeirantes/PR
Ref. Pregão Presencial N* 1Q/2020-PMB
Processo Administrativo tif® 23f2020

Objeto; Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de senriços de administração, confecção e
fornecimento de cartão magnético com tecnologia cbip para pagamento do benefício de auxilío-alimenlaçâo aos
servidores do município de BandeiranIes-PR.

A empresa M&S Serviços Administrativos IJda. EPP. pessoa jurídica de diralo privado, estabelecida a Rua
Independência N" 637 sala 06 • Centro, na cidade de Nova Odessa. estado de São Paulo, devidamente cadastrada no
CNPJ sob n.® 26.069 189/0001-62 e Inscrição Estadual n° 482.071.550 116, telefone (19) 3399-0245. neste ato
representada por seu Procurador Legal, o Sr João Vanderlei dos Santos, brasileiro, maior, casado, residente e
domiciliado na cidade de Campinas • SP. a Rua Lucindo Silva, N® 299. Apartamento 63. Torre 10. Condomínio Eco Vila
Tipuana - Parque Fazendintia. CEP: 13064-722. portador do RG N* 18.328.791-5 SSP/SP e CPF N® 078.815 738-80.
pelo presente instnjmento de mandato, credenoa a Sra. Brenda Luisa Beretta. brasileira, advogada inscrita na OAB/PR
sob o N° 93788, portadora da cédula de identidade RG N® 12 463 019-3 SSP/PR e CPF N® 044.600 419-79. com
endereço a Rua São Paulo. N® 1989. Centro, na cidade de Bandeiranles/PR, a quem confere poderes junto ao IMunlcipio
de Bandeirantes. Estado do Paraná, para praticar os atos necessários para representar a outorganle na licitação na
modalidade Pregão Presenoal N® 10/2020-PMB. usando dos recursos legais e acompanhando-os. conferindo-lhes ainda
poderes especiais para desistir dos recursos, interpô-los. apresentar lances verbais, negociar preços e demais
condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, assinar anexos,
declarações a atas. e todos os demais atos inerentes ao certame, em nome da licHante.

Nova Odessa - SP. 04 de março de 2020.

RECONHEÇO POR ' SUCWlItHÇA A WlRllA DE JOAD VAKOEfien
D03 SANTOS, ttt iittiiistittuhtnMiiitiiniintitii

POR ATO m ç,85 W TEST M VEMAOE.

nU Lio®'

PAIRTCIA l1ARÍINS\nlé!tíE
M/Í3/28ÜÍ 12:36 \ Nl U Aft-152217

MLWCo sorríante con o setb tíe outeotfdtfzdo.

Sf. Joáa^iieWTfélBua SShtos
^ Procurador Legal
^ RG: 18.328.791-5 SSP/SP

CPF 078 815 738-80
M&S Serviços Administrativos Lida

26.069.189/0001-62

M&S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA EPP
RUA INDENPaièNCIA, 637, SAUt 06 - CENTRO - NOVA ODESSA-SP

CNPJ: 26.069.189/0001-62
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REPU8UCA FEDERATIVA 00 BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO ASVêOO BASTOS

FUNDADO EU 18B8

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCAJOÃO PESSOA ^
Av Epitâc>oPessoa.1145BairrodosEstadO3SB030-a0. JoSoPessoaPB .Fk.'

Tel.: (83) 3244-5404/Fbx-(63) 3244-5464 .
htlp^Avww^evsdobaslDs.not.br

E-tnail: cano(io@azeve!dobaslos.nol.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. vaiber AzeuMo de Miranda Cavalcami. Dlidat do Pdmeiro Registro Civit de Nascimentos e Óbitos e Prívalivo de Casamentos, IntardigOes e
Tutelas com alribuição de auleniicar e recontiecer rirmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARA para os devidos fins de direrto que. o documento em anexo identificado individualmenie em cada CótiJgo de AutentlcaçSa Digital' ou na
rafeiKla seqüência, foi autenticados de acordo com as LegislaçOes e normas vigenles*.

DECLARO ainda que. para garantir Iransparéncia e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Cotregedoria Geral de Justiça editou o Provunenlo CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
alos rtoloriais e regisirais. assim, cada Selo Digital de Fiscalização Etclrajudlciai contem um código útilco (por exon^o Selo Digital: ABC12345-
X1X2Í e dessa forma, cada aulemicaçao processada peta nossa Serventia pode ser confirmada e venfic^a lanlas vezes quanto for Ttecessãrio
airaves do sue do Tnixtnal de Jusbça do Estado da Paraíba, endereço rmp.//conegedDna.lipb.)us.br/selo-digit3l/

A aulenlicaçêo diglial do documenlo faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa M&S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
LTDA - ME linha posse de um documento com as mesmas características que loram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da emrwssa H&S
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA - ME a responsabilidade, únca e exdusiva. pela doneidade do documenlo apresentado a esle Cartóno.

Esla DECLARAÇÃO fol enullds em 04/03/2020 14:46:17 (tiora local) através do sistema de autenticação digilsl do Ca/lóho Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art 1'. 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001. como lambóm. o documenlo eleirónico autenticado contendo o Cerlificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser sohcllado diretamenle a empresa M&S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA - ME ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail au1enlica@azevediAastos.nol.bf

Para informaçóes mais detalhadas deste alo. acesse o site tittas "autoioila' azevednbaaios not t» e informe o COOÜgo ale Consula desfa
Decfo/Bçêo.

Código de Consutts desta Declarsçêo: 1475454

A consutia desta Declaração eslara disponível em nosso site ate 04/03/2021 13:33:33 (hora local).

'Código doAutenÜcaçãoOigttal: ai0flO40320l3ÍBSSP415-1 3
'Legislações Vigentes: Lei Federal rP 893S/S4. Lei Federaln' 10.406/2002. Medida Provisóna n° 2200/2001. Lei Federal rP 13.105/2015. Lei
Estadual n» 6 721/2008. Lei Estadual if 10 132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

O referido 6 verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734(dg4(057f2dS9feebc05b0701ã85l60139416f1dd06ac7B163bc29tdddbl323rB20cbb69e8bc2ra23gt>eid30dOfS22aaet)366Sd8e389a914
72e267(i4241in0005IS0(9Mf14762ea9&34
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2° TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTL
MUNICÍPIO DE AMERICANA

COMARCA DE AMERICANA - SP

NEWTON FRANCO SILVÉRIO DE TOLEDO

f - ^ ÍMt$S0!V;ÇOSAOMINlSIRATlVO5I.IO<*íPP-ajl9)|

A j, ^Traslado UvronMSéé Rs. n
PROCURAÇÃO BASTANTS QUE FAZ: M&S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA EPP^Á FORMA

; Trt ABAIXO:

I? Aos dezoHo (16) dias do mès de Junho (06) do ano dois mil e
g t dezenove (2019), nesta cidade e Comarca de Americano, do Estado de São Paulo,

•f ©II em Cortório, perante mim Escrevente Autorizoda e do Tobelião Substituto, que
OI "

esta subscreve, compareceu como outorgante; M&S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

EPP, com sede na cidade de Novo Odessa-SP, na Rua Independência.

M J ̂ "-637, sala 06, Bairro Centro, CEP:l3.380-025, inscrita no CNPJ/MF sob o
ií|f I '■'■2A.0Í9.T89/000162, e NIRE MATRIZ 35229991245, com seu Contrato Social
I !í ill -onsolidodo datado 02/05/2018, devidamente registrado e arquivado no Junto

>:{3| ja |«S
' •il|l "i' do Estado de São Paulo - JUCESP sob n". 285,350/18-3 em 19/06/2018. e

ji flt 5eclaroção de Reenquadromento de ME poro EPP. datado 01/01/2018.
-  ç 8 'Jjs **g^'1^1 I « I ^evídomente registrado e arquivodo na Junta Comerciai do Estado de São Poulo

JUCESP sob n°. 811.195/18-1 em 02/07/2018, dos quais encontram-se cópias
^ ij I r srquivodos nestes Notas, na pasta de Contratos Sociais n°.376. sob ordem n".
^ 1' 1g i I 18/58, neste ato representado conforme capitulo III, cláusula 5" parágrafo T. do

.|Õ í i plteroção Coníratuol Consolidada, pelo sócio: MARCOS SARTORl, brosileiro.
;  - casado, empresário, portador da cédula de Identidade RG/SP n®. 3.346,605 e do

I  i 1 CPF/MF n". 097,002.346-49, residente e domiciliado nesta cidade de Amerícona-SP.
Doze de Outubro, n". 373, Boirro Vilo Santo Cotorino: decloro sob peno de

\ /' responsabilidade civil e criminol nõo hover olteroções controtuois posteriores o
acima mencionada; cujo consulta do Rcha Cadastral Completa, foi certificada
para Mirian dos Reis Boldrinl:1238185ie52 (autenticidade: 118945139) - JUCESP.
nesta doto, que Fico orquivada nestes Netos, anexo o oiteroção contratual
consolidodo e Declaroção de Reenquadromento acima mencionados;
reconhecido como sendo o próprio dos documentos oríginois opresentodos, do
que dou fé. E, pela outorgonte, supra qualíficoda, no formo como vem sendo

^  , representado, me foi dito que por este público instrumento e nos melhores termos

I  direito, nomeia e constitui seus bastantes procuradores: 1) LUCIANE APARECID/f^
PIOVEZAN DE JESUS BRAGA, brosileiro. cosodo, onolisto financeiro, portadora da
cédula de identidade RG/SSP-SP. n» 40.126.031. e inscrita no CPF/MF. N» /
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340.410.618-06. residente e domidiioda no cidade de Santo Bárbaro D'Oeste-SP, 'n».'.

no Rua Pernambuco, n® 800, Bairro Vila Grego: e 2) JOÃO VANDERLEI DOS SANTOS.

brasileiro, solteiro, maior, coordenador de vendas, portador do cédula de

identidade RG/SSP-SP n®. 18.328.791 e do CPF/MF n®. 078.815.738-80, residente e

domiciliodo na cidode de Sumoré-SP, na Rua Vicente Dal Beiío, n®. 208, Boirro

Porque Residencial Virgílio Bosso; aos quais confere e outorga os poderes paro o

fim especial de tsoladomente. a procuradoro lUCIANE APARECIDA PIOVEZAN DE

^.^tescrttos: 1-1 gerir e administrar todos os atos que competem aos representantes
I 5 ]
3 t pgois da firma outorgonte, podendo para tanto os referidos procuradores, ossinor
I I jdos os documentos, tois como aceites, saques, ctieques, letras de câmbio,
u 91

|«| jturos, notas promissórios, endossos, contratos, cauções de títulos, ordens de
ogamento, por carta e por qualquer outro meio; correspondêncio que estiver a

f-sy| 3u cargo e oindo no foima prevista no contrato social da firmo outorgonte:
I j odendo representó-la perante os repartições públicas em geral. Federais,
S ̂  stoduois e Municipais, Inclusive autarquias, INSS, Prefeituras. Cartórios em geral,
I nois precisamente junto aos Cartórios de Registros de Imóveis, de Títulos e

|| ocumentos e de Protestos, desta ou de outras praças do País; Junta Comercial

—o Estado de Sõo Paulo: Justiça do Trabalho, Junto de Conciliação e Julgamento.

Órgãos de Imposto de Renda, Empresas de Correios e Telégrafos, requerendo e

assinondo tudo o que necessário for aos negócios, interesses e defesa da

outorgonte: receber e dar quitação; assinar certeiros de trabalho de empregados

da outorgonte; admitir e demitir empregodos: representá-la na qualidade de

preposto e ainda nomear preposto poro a firma outorgante, podendo comprar e

vender mercadorios, receber, ossinor e aceitar intimações, citações, notificações

judiciais ou extrajudiciais; representó-la em Juízo ou foro dele: receber qualquer

importância amigável ou judicialmente, receber e dor quitoção; podendo ainda.

?rir. movimentar

iitir. ene

jntos corr€

jnament



em como conslifuir aoraníi1

IK^- ̂'  S pedidos e suos alterações: acordos com clientes fornecedores e com quolquer

/  Vi devedor ou credor para com a firma outorganfe: concessão e/ou obtenção de
descontos e obotímentos; transferência de numerário de conto bancòrio do firma

' - » X 9 I 3wtorgante. para crédito de sua conto bancário em qualquer Banco, ou
.  j;» í> i 9 f
f" í j| 1 I nstituição financeira, por meio de cheques, cortas ou documentos bancários o
' '•* ^ 15 • 5 5

ij|| jl m «f^ciosso e o quitação de duplicotos mercantis socadas pela ouforgonte,
'  íi fozer o entrega dos mesmas para desconto, caução e cobrança

{§ $|| .. .
I' IH '°"cana. ossinando os respectivos borderôs: requerer a habilitação de crédito e

aaJ?íí?i = i . .

como notas promissórias e outrr ütos: t<

«A « »

«liMls á'i .

"l ^ I ' protestos de quaisquer títulos ou cheques representativos de créditos do
P ii I I J outorganfe, bem como aceitar duplicatas de fornecedores; representar aa ' 11 fi f

ítll j Jutorgante perante qualquer repartição Pública. Empresa de Correios e
«I . .|l'^j élégrafos do Brasil, Ministérios da Fazenda, do Trabalho e da Previdêncio Social.

_l_ÍJecretaria da Receita Federal, suas Delegacias e Agências, Postos Fiscais,
Êxatorias. Delegacias e Inspetorias Estaduais e Prefeituras Municipais; podendo

com este instrumento, requerer, solicitar ou reclamar o que for necessário, de

direito e interesse da outorganfe; receber notificoções ou intimaçôes de natureza
fiscal, assinando termos, guias e declarações de recolhimentos de impostos e
taxos. inclusive imposto de renda, dados paro estatísticas oficiais; Podendo

contratar advogados, com os poderes contidos na cláusula "AD-JUDICIA", poro
tratar de todos os direitos, defesa e interesse da firma outorganfe; podendo

propor ou contestar quaisquer ações contra quem de direito, bem como intervir

em ações pendentes, em todos os Juízos. Instâncias e Tribunais; fazer declorações
de créditos, firmar compromissos, desistir e tudo mais praticar ao aludido fim.

recorrer e usar dos recursos legais por mais especiais que sejam ao aludido fim; 2-)

podendo ainda, representá-la em todos os atos de qualquer processo de

Uctlação e/ou Pregão ou concorrência pública, podendo inclusive formular e

lllBlillIlIfliBHBlHillHIII Vieira Bucno 374 - Cciilro - Americana - SP
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assinar propostas de preços, tozer lances verbais, negociar os preços, autorizar

abatimentos, descontos, declarar a Intenção de interpor recursos, renunciar ao

direito de interposiçõo de recursos ou ressalvas, acordar, transigir, desistir e

receber avisos e intimações, assinar declarações e contratos, apresentar defesa e

recursos mediante o questionamento, prestar esclarecimentos, enfim praticar tudo

poro o bom e fiel cumprimento no presente mandato, inclusive substabelecer. no

t Iogf ssim o disse, do que dou fé. A pedido da outorgonte, no formo como vem

lll jpresentado, lavrei o presente instwifíenfõ^de procuração que feito e Itie sendo
lí| /
11|| do em voz alfa e na presença, foi octi^o em'-(udo conforme, aceita, outorga e
P| ssina, do que dou fé. Eu, V J
I I screvente Awtorit^n n ~"lftiTfTí''t!^ I I —' " {Bel. Jomil

conterato). Tabelião Sutjstituto, subscrevo. • Recibo 125508' Tabelião RV

ij 34,95: Estado R$-3S,35: Secretaria da-faZenda R$-25,24: Município RÍ-6,74; Ministério
.Í1 úblíco R$-6,48; Registro Civil RJ-7,10; Tri^nai Justiça R$-9.26; Santo Caso R$-l,35: Total R$-
-^30,47.- (a,a) MARCOS SARTORI_^ fffflfCONTERATO. (Legalmente Selada). NADA

AAAIS. TrosIadado^3tal6^ntínuò Cqnfere c^.o original, do que dou fé, Eu,tb^conJinuoJ -Gonr^ c^pm.o original, do que dou fé, Eu,
^ " . Tabelião Substilut|&:-Q-fi, conferi, subsr í^o e assino

EMTEST^^em público <

SétrJAA&IL^NTER/
Tobellõo Su^lTut^

rrwubDiKOUStunontto

Dt uiui i TfntM ■ iNtUCUH
e«l eoAlanito

££{3!
"51.321.206/üC01-5h*
2" TARClI.tO OI- N-'TaE í I'? r-OlitiUI )

De LETRAS E TtTULOS - A.Vl::.IUAiVA

Rua ViHio Quono 3T4

Carilto - CEP. 13..105-000

!  AMERICANA.SP |
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REPUBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS

FUNDADO EM 1S68

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES ETUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitáoo Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 56030-00. Jo3o Pessoa PB
Tel.: (63) 3244-5404 / Fax: (S3] 3244-5484

hup://wwwazevedobBstosjnLbi
E-tnãll. cartorio@azeveclobaslo&.nol.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vaiber AzevMo de Miranda Cavalcanti. ORcial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Otxtos e Prtvabvo de Ca^mantos. Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capilat do Eslado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARA para cs devidas fins de direito que. o docurTwilo em arrexo Identiflcsdo irtdividualrrwnle em cada Código de AafenlieeçSo Digital' ou na
retenda sequénaa, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes*.

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança Jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da ParalOa. a Corregedona Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB tf 003'2014. determinando a inserção de um código em todos os
ates noiorials e registrais, assim, cada Seto Digital de Fiscailuçâo Extrajudicial contem um código único (por exerrij^o 5efo Digital: ABC1234S-
X1XZ) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser eorrfirmada e venficada tantas vezes quanto for neeessâno
através do site do Tribunal de Jusbça do Estado da Paraíba, endereça http://corregedoria iipb.Jus.br/setCKligital/

A autenticação digital do documento faz prova de que. na daia e hora em que ela lol realizada, a «npresa M&S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
LTDA - ME irnha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenteada. sendo da empresa H&S
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/09(2019 06:31:02 (hora local) através do sistems de autenticação digital do Cartório Azevódo Bastos, de
acordo com o An. 1°. tO° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digitai do
tíliHar do Cartóno Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa M&S SERI^COS AOMtNISTMTIVOS LTDA • ME ou ao Carlóno
pelo endereço de e-mail auteniic8igiazevedoli3slos.not.br

Pata informaçúes mais detalhadas deste ato. acesse o site httns r/miidioiiai arevedobastos nc
DaciBiação.

Código de Consulte desta Declaração: 1279036

A consulta desta Declaração estará disponível emrtosso sile aie 19106/2020 16:16:17 (hora loc^.

8 informe o Cd(6go de Consulta desta

■Código de Autendcaçâo Digital: 81Q919061916^D105J^61091906t91615gQ1D5-4
■Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8 935/94. LeT i-eo^l rt° 10 406/2002, Methde-Prf
Estadual n° 8.721/2008. Let Estadual n" 10.132/2013 e Provimento CGJN' 003/2014

na rP 2200/2001. Lei Federal r° 13.105/2015. Lei

o relendo é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMaRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOAO PESSOA

Av. Epitacio Pessoa. 1145Bainodos Estados 58030^. Jo8oPessoa P8
Tel.: (03) 3244-5404/Faxr (83) 3244-5484 / I

hUpi/wiMvazsvedobaslos.nol.br fn- , J,
E-<nall: c»torioS)azevedObaslos.nol.t>r

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O 8el. Váltser Azevèdo de Ml/anda Cavalcanti. OAcial do Pnmeiio Rcgistio Cnril do Nascimenios o Óbitos e Privativo de Casamentos. Inlerdlçbes e
Tuiolas oHn ainbuição da autenticar e ceconbocer ürrnas da (Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em vlrtuda de Lai. etc...

DECLARA para os devidos fina do direito que. o documenlo em anexo Identificado indlvictualmonio om cada Cddfgo da Auienltcação Digital' ou na
tolorida sequònoa. foi aulenlicados de acordo comas Legislaçõese normas vigentos'.

DECLARO ainda que. para garantir iranspardnua e segurança Jurídica de Iodos os alos onundos dos respectivtts serviços da Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a tConagedona Geral do Justiça editou o Provimomi) CI3JPB N° 003/2014. determinando a inserção de um código em todos os
atos noiotiais a rogistrais. assim, cada Seio Digital da Fiscalização Extrajudiiiial contãm um código únk» (por exemplo: Se/o Digital: ABC1234S-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela no^ Serventia pode ser conrirmada e verlfc^a tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço fillp://corre9edoria.tjpb.Jus.br/solo-digllai/

A auienlicação digitai do documento faz prova da que. na data e hora om que eta foi realizada, a empresa MSS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
LTOA • ME linha posse da um documento com as mesmas caracierislicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa M&S
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA • ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta OECLARAÇAO foi emitida em 02/10/2019 11:45:18 (hora locai) airavés do sistema de auleniaiação digitai do l3ariório Azevèdo Bastos, de
acordo com o An 1^ 10° e saus§§ 1° e 2° da MP 2200/2(101. como também, o tlocumento eletrônico autenticado contendo o Certificado Olgilsl do
titular do Cartóno /K^védo Bastos, poderá ser solicilado diretamente a empresa M&S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA - ME ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail aulQnlica@azevedobas(os.noi.Dr

Para informações mais detalhadas deste ato. acesso o sHe httosV/autdiailal azavedobastos noi lar e informe o Código do ConsuUa desta
Oec/araçáo.

Código de Consulta desta Declaração: 1362505

A consulta desta Declaração estará disponível om noseo sita até 01/1Q/2Q2017:03:12 [hora local).

'Código (to Autenticação Digital: 81090110191659^796-3^
'Legislaçâes Vigentes: Lei Federal rt° 8.935/94. bèrFederal n° 10.406/2002. Medida PrevisOna rfi 2200/3001. Lei Federal n« 13.105/2015, Lei
Estadual n» 8.721/2008. Lei Estadual n" 10.132/2013 e Provimento CGJ N* 003/2014,

O retendo é verdade, dou fé.

CRAVE DIGITAL

00OOSb1d734rd94f057Qd69(»6bcO5be77a42673e7ú55I207ra8d(M7ni89e93b9944a4ce4S8SB7b8ala3a|3g0cd722dd3Od0f522a66b3665d6e3a9a91
472e28b6KSS7759R)7ffd5e694ab13602Sbc

CP
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mps://au(digtt8LfiZ9vedoba8tos-noLbfAvme^comMvante/B^090110191659560798
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ANEXO t
DECLARAÇÃO

Ao Pregoeíro e Equipe de Apoio
Prefeitura Municipal de Bandeirantes/PR
Ref.: Pregão Presencial N' 10/2020-PMB
Processo Administrativo N" 23/2020

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de administração, confecção e
fornecimento de cartão magnético com tecnologia chip para pagamento do benefício de auxílío-alimentação aos
servidores do município de BandeiranIes-PR.

A empresa M&S Serviços Administrativos Ltda. EPP, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à Rua
Independência N'' 637 sala 06 - Centro, na cidade de Nova Odessa, estado de São Paulo, devidamente cadastrada no
CNPJ sob n.® 26.069.189/0001-62 e Inscrição Estadual n.® 482,071.550.116. telefone (19) 3399-0245, por intermédio da
seu representante legal, a Sra. Brenda Luisa Beretta. brasileira, advogada inscrita na OAB/PR sob o N® 93788,
portadora da cédula de identidade RG N® 12.463.019-3 SSP/PR e CPF N® 044.600.419-79. com endereço á Rua São
Paulo, N® 1989, Centro, na cidade de Bandeirantes/PR, declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no indso
Vil, do artigo 4° da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002. que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes
no presente edital.

Nova Odessa - SP, 06 de março de 2020.

M&S SERVIÇOS AOM. LTDA EPP
.  CNPi:3S.0«9.1B9./0001-e3

Sra. Brenda Luisa Beretta
Representante Legal
RG 12.463.019-3 SSP/PR
CPF 044.600.419-79
OAB/PR 93788
M&S Serviços Administrativos Ltda EPP
CNPJ: 26.069.189/0001-62

M&S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA EPP
RUA INDENPEDÊNCÍA, 637, SALA 06 - CENTRO - NOVA ODESSA-SP

CNPJ: 26.069.169/0001-62
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ANEXO II

DECLARAÇÃO
Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Preleítura Municipal de Bandeirantes/PR
Rei.: Pregão Presencial N® 10/2020-PMB
Processo Administrativo N® 23/2020

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de administração, confecção e
fornecimento de cartão magnético com tecnologia chip para pagamento do benefício de auxílio-alimentação aos
servidores do município de Bandeirantes-PR.

A empresa M&S Serviços Administrativos Ltda. EPP, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à Rua
Independência N® 637 sala 06 - Centro, na cidade de Nova Odessa. estado de São Paulo, devidamente cadastrada no
CNPJ sob n.® 20.069.189/0001-62 e Inscrição Estadual n.® 482.071.550.116, telefone (19) 3399-0245, por intermédio de
seu representante legal, a Sra. Brenda Luisa Beretta, brasileira, advogada inscrita na OAB/PR sob o N° 93788,
portadora da cédula de identidade RG N® 12.463.019-3 SSP/PR e CPF N® 044.600.419-79, com endereço à Rua São
Paulo, N® 1989, Centro, na cidade de Bandeirantes/PR. declara, sob as penas da Lei, para os fins de direito, na
qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial EDITAL N.® 10/2020,
instaurado pelo MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR • PR:

• Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta,
Federal. Estadual ou Municipal, nos termos do Artigo 32, Parágrafo 2® e Artigo 97 da Lei n® 8.66€. de 21 de
Junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como nos impedimentos legais previstos no Artigo 87, irtcisos
III e IV da referida lei.

• Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, para fins do dí^x>sto no inciso
V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.654, de 27 de outubro de 1999, regulamentada pelo Decreto
n® 4.358/02. referente ao cumprimento do disposto no inciso XXXIIl do art. 7° da Constituição Federal.

Nova Odessa - SP, 06 de março de 2020.

NãS SERVIÇOS ADM. LTOA EPP
.  CNPJ:M.0«9.189/00O1-63

Sra. Brenda Lulsa Beretta

Representante Legal
RG 12.463.019-3 SSP/PR

CPF 044.600.419-79

OAB/PR 93788

M&S Serviços Administrativos üda EPP
CNPJ: 26.069.189/0001-62

M&S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA EPP
RUA INDENPEDÊNCIA, 637, SMJ< 06 - CENTRO - NOVA ODESSA-SP

CNPJ: 26.069.189/0001-62



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

Data 06'03/2020

Fillfos aplicados ao felalóno

Numero do processo. 0001013/2020

Número do processo 0001013/2020

Solicitação

Número do documento.

Requerente:

Beneficiário:

Endereço

Complemento

Loieemento

38 • Processo Licltaióno

4559 - ROM CARO ■ ADIÚlINISTRADORA DE CARTÕES EIRELI

N®550 -89201-740

SALA 1003

Teieforre (47) 3801-2861

E-mall: roardo@romcard.com.br

Local da prolocoilzaçâo: 002.006.000 - Protocolo

Localização atual' 002.006.000 - Protocolo

Org. de destino

Proioj^sdo por Protocolo
Sltus, < NSo analisado

Protocolado em 06/03/2020 08:36

002.006.000 - Protocolo

Protocolo

NSo analisado

Condomínio.

Celular:

Número únicoi 344.2KIVI.645-J3

Número do protocolo: 9556

CPF/CNPJ do requerente 20 895 286/0001-28

CPF/.CNPJ do tienefioiârio

Município Joinville-SC

Notificado por: E-mail

Sumuta

Obsenração;

Em trémite. Náo

06/03/2020 08:36 Previsto para 06/04/í

PREGÃO PRESENCIAL EDITAL N" 10/2020 - PMB

Previsto para 06/04/2

Atualmente com Protocolo

Procedência Externa Prioridade Normal

020 03:36 Concluído em

(Prot^ledo por)

ROM CARO - AOlHSlISTRAMRAbé CARTÕES EIREU



4» ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADA DA EMPRESA INDIVIDCTAL"
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

"ROM CARD - ADMINISTRADORA DE CARTÕES EIRELI."

CNPJ 20.895.286/0001-28 NIRE 42600100311

Ricardo Luiz dos Santos, brasileiro, natural de Joínville/SC, nascido em 05/04/1979,
solteiro, empresário, portador da carteira nacional de habilitação n.** 02697031592, emitida
pelo DETRAN/SC, CPF n.° 021.090.379-11, residente e domiciliado no município de
Joinville, estado de Santa Catarina, na Rua Padre Jose Sandrup, n.° 360, bairro Costa e
Silva. Cep 89.218-530.

Titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA "ROM CARD -

ADMINISTRADORA DE CARTÕES EIRELI", com sede no município de Joinville, estado
de Santa Catarina, na Rua Papanduva, n°. 39, Saia 402 4° Andar, bairro Santo Antonio,
CEP 89218-110, com Ato Constitutivo devidamente registrado e arquivado na MM. Junta
Comercial do Estado de Santa Catarina sob n.® 42600100311 em 19/08/2014, e no
CNPJ/MF n.° 20.895.286/0001-28, resolve assim, alterar e consolidar o Ato Constitutivo
mediante as cláusulas e condições seguintes:

Primeira: O capital que é de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais), já totalmente
subscrito e integralizado em moeda corrente do país, nasea a ser de R$ 790.000,00
(setecentos e noventa mil reais), com o aumento de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais),
proveniente de nova integralização do titular Ricardo Luiz dos Santos, com lucros
acumulados.

Segunda: Em razão dessa modíffcação na Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada (Eireli), a cláusula do capital passa a ter a seguinte redação:

O capital é de R$ 790.000,00 (setecentos e noventa mil reais), já totalmente subscrito e
integralizado em moeda corrente pelo titular:

Ricardo Luiz dos Santos

í-js.-yíii

Terceira: A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada passa a ter sua sede e foro
no município de Joinville, estado de Santa Catarina, na Rua Expedicionário Holz, n®
550, Sala 1003 Andar 10, Bairro América. Cep 89201-740.

Quarta: Á vista das modificações ora ajustadas consolida-se o Ato Constitutivo, com a
seguinte redação:

Consolidação do Ato Constitutivo da Empresa Individual ^
de Responsabilidade Limitada ^

"ROM CARD - ADMINISTRADORA DE CARTÕES EIREL!'y^ n
CNPJ 20.895.286/0001-28 NIRE 42600100311 /

DO NOME EMPRESARIAL, SEDE, OBJETO, INÍCIO E PRAZO DE DURAÇÃO. ,

Cláusula 1® — A empresa individual de responsabilidade limitada gira sob o not^
empresarial de "ROM CARD - ADMINISTRADORA DE CARTÕES EIREU^

4* ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADA DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABtLSAaE UM rADA.EREÜ
-ROM CARO-ADMINISTRADORA DE CARTÕES EREU- / .—7

1(l»4 , J,

Junta Comercial do Bslado de Santa Catarina 21/02/:
CeniíicooReBÍitn}em21/02/20l9

ArquivuaenlD 201970803) 6 Pnitocolo 197Q80316 de TMOJIO19 NIRK 42600XÍ0311
Nome da empnaa ROM CARD - ADMINIS TRADORA DR CARTÕES EIRELI
Este documcniopodc ser veríficndo cm fatip://ivgin.ju£esi;.sc.Bov.br/8uti3iticoaioOocuii]ciitos/iiutentjcscsojiq>x
Chancelo 307939343886304 _

Esls cópia foi auenlicada digitalineQleeasstnadaem21itl2/2019}iorHenry Coy PetryNeto-Secrâano^eial; ' J>



4* ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADA DA EMPRESA INDIVtqpfe
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIREU

"ROM CARD - ADMINISTRADORA DE CARTÕES EIRELI."
CNPJ 20.895.286/0001-28 NIRE 42600100311

Cláusula 2" - A empresa individual de responsabilidade limitada tem sua sede no
município de Joinville, estado de Santa Catarina. Rua Expedicionário Holz, n° 550, Sala
1003 Andar 10, Baino América, Cep 89201-740.

Cláusula 3^ - A empresa individual de responsabilidade limitada poderá a qualquer tempo,
instalar, manter e extinguir filiais e quaisquer outros estabelecimentos necessários ao bom
desempenho das atividades consubstanciadas no objeto, em qualquer parte do território
nacional ou no exterior, respeitadas as prescrições e exigências legais pertinentes,
mediante alteração contratual pertinente.

Cláusula 4^ - O objetivo da empresa individual de responsabilidade limitada é a exploração
dos ramos de Administração de cartões de desconto, Emissão de vales-alimentação,
Tratamento de dados, Provedores de serviços de aplicações e serviços de
hospedagem na intemet, Atividades de cobranças e informações cadastrais,
Atividades de consultoria em gestão empresarial, e Edição de revistas.

Cláusula 5^ - O prazo de duração da empresa individual de responsabilidade limitada é por
tempo indeterminado iniciando suas atividades em 30 de Julho de 2014.

^  DO CAPITAL E RESPONSABILIDADES,

Cláusula 6^-0 capital é de R$ 790.000,00 (setecentos e noventa mil reais), já totalmente
subscrito e Integralizado em moeda corrente pelo titular:

Ricardo Luiz dos Santos R$ 790.000,00

Cláusula 7^ - A responsabilidade do titular da empresa individual de responsabilidade
limitada é restrita ao valor do capital integralizado.

DA ADMINISTRAÇÃO, SUAS ATRIBUIÇÕES E REMUNERAÇÃO.

Cláusula 8^ - A empresa individual de responsabilidade limitada é administrada pelo seu
titular Ricardo Luiz dos Santos, já identificado neste instrumento, isoladamente,
assinando pela empresa todos os atos administrativos, comerciais e financeiros da
empresa individual de responsabilidade limitada, próprios do cargo, a fím de garantir o
pleno funcionamento dos negócios e a realização do objeto da empresa individual de
responsabilidade limitada, representando-a ativa e passivamente e em.-jtrizo. ou fora dele,
podendo celebrar contratos, contrair obrigações, transigir, renunciará direitos, constituir
procuradores em nome da empresa individual de responsabilidade limitada com a
especificação dos poderes conferidos e duração do mandato e praticar todos e quaisquer
atos necessários a consecução dos objetivos e a defesa dos irjteresses e direitos da
empresa individual de responsabilidade limitada. \ \

4* ALTERAÇAO DO ATO CONSTnUTIVO CONSOLIDADA DA EMPRESA INDIVIDUAU OE RESPONSABIUIMÍSÍT MITADaJ
*R«|| CARO - ADMINISTRADORA DE CARTÚES EIRELf >

IílB4 \ ^

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina > .^ír 21/02/2019
CetifícooRegistioem 21/02/2019 " ̂ ^
Aniuivamcmo20197080316 Protocolo I970803I6de20X12/2019NIRE42600100311
Nome da cmpnaa ROM CARD - ADMINISTRADORA DE CARTÕES EIRELI
Este documento poda ser verificado cm htq)://iegin.jiice9uac.gav.br/autsnticac>uiOocunioTilos/auteiitícseBO,aqix
ClmrcelB 307939343886304

Esta c6pia foi autenticada digitaimcote e assinada an 21/02/2019 por Hemy Cuy Petry Neto •Secretarío-geral;



'nt.. á£L\ —

4" ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADA DA EMPRESA INDIVIobSlfi
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

"ROM CARO < ADMINISTRADORA DE CARTÕES EIRELI."
CNPJ 20.895.286/0001-28 NIRE 42600100311

Parágrafo Único - O empresário Ricardo Luiz dos Santos deciara que não participa de
nenhuma outra empresa dessa modalidade.

Cláusula 9" - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de
exercer a administração da empresa individual de responsabilidade limitada, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussâo. peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula 10® - O administrador poderá receber uma remuneração, a título de pró-labore.

DO EXERCÍCIO, BAIJVNÇO. DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E/OÜ PREJUÍZOS.

Cláusula 11' - Ao término de cada exercício anual, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário,
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo a titular, na
proporção do capital integralizado, os lucros ou perdas apuradas. Do lucro do exercício
serão compensados, absorvidos ou deduzidos, antes de qualquer outra destinação, as
provisões de natureza tributária incidentes sobre o lucro e os prejuízos acumulados
eventualmente existentes.

Cláusula 12° - Por decisão do titular, poderá haver distribuição mensal de lucros, tendo
como base o lucro de exercícios anteriores ou por conta de período base ainda não
encerrado, a título de antecipação.

Cláusula 13° — Ao titular é obrigatória à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a
qualquer titulo, mesmo aquelas autorizadas no ato constitutivo, quando tais lucros ou
quantia se distribuírem com prejuízo do capital, nos termos do art. 1.059, da Lei
10.406/2002.

DA INDENIZAÇÃO DOS HAVERES

Cláusula 14° - O falecimento do titular não dissolverá a empresa individual de
responsabilidade limitada, que poderá continuar com os herdeiros do de cujus, salvo se os
herdeiros optarem pela dissolução da mesma.

Parágrafo Primeiro: Até que se ultime, no processo de inventário, a partilha dos bens
deixados pelo de cujus, incumbirá ao inventaríante. para todos os efeitos legais, a
representação ativa e passiva dos interessados perante a empresa individual de
responsabilidade limitada.

Parágrafo Segundo; Os haveres do titular falecido serão calculMos de acordo com a
apuração de um Balanço Especial, levantado pela empresa individual de responsabilidade
limitada na data do falecimento devendo o(s) herdeiro{s) do de cu/us ingressansa erripresa
individual de responsabilidade limitada, após apresentada a lempresa/fndjvidüál de

DO ATO CONSTTTUTIVO CONSOLIDADA DA EMPRESA INDIVIDUAL OeRESPONSABILlQADe>ÜMITADA -BREU
■TtOMCARO-AOHIKISTRAOORADECARTâESEIRElJ- X /

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina ^ akoc
CmificooRcgiitioem21/02/2019
An)uiv8incino 20I97080316 Proocolo 197080316 de 20/02/2019 MRE 42600 lOO/Vl
Nome ds cmpnsss ROM CARD - ADMINISTRADORA DE CARTÕES EIREI.I
Kate documento pode aor veríficitdQ em htq>:/'regin.jucc9c.sc,gov.br/ButcaticacaoDucumoatos/sutaiticac80.espx
Chancela 307939343886304
Esta cópia iôi antenticsds digitiilrncntc c esatuads cm 2I/O2/20I9 por Ilcmy Coy Petry Neto. Secretaiu-genü;

l



4» ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADA DA EMPRESA INDIVIDUAL
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

"ROM CARD - ADMINISTRADORA DE CARTÕES EIRELI."
CNPJ 20.895.286/0001-28 NIRE 42600100311

responsabilidade limitada a Autorização Judicial que permita formalizar-se inteiramente a
operação, inclusive perante o Registro do Comércio,

DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula 15® - Os casos omissos no presente ato constitutivo serão disciplinados pelos
artigos 44 combinado com 980-A e seus parágrafos da Lei 10.406/2002 (Código Civil) e.
subsidiariamente, pela Lei das Sociedades Simples (Lei 10.406/2002, artigos 997 à 1.038),
fica eleito o foro da cidade de Joinville para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste instrumento, renunciando a todo e qualquer outro foro de seu
eventual domicilio.

E por estar as5im.firmado assina a presente alteração do ato constitutivo em 01 (uma) via
Bãra-um sà.éfeÍto. \

Joinville, 31 de Dezembro de 2016.

Ricardo ̂ulz dos San

ko DO ATO CONSrmiWO CONSOLIDADA DA EMPRESA MUVIOUAL DE RESPONSABlUOAOfi I
-ROM CARO ■ AOHIMSTflAOQRA OE CARTOES eOtCU"

4MA.

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 2t/B2/2ÕT
CcnjficooRegistrDcm21rt)2/20I9
An^ivamcnto 201970S0316 Protocolo I97080316c1g 2IV02/3019NIRE42600100311
Nome da empresa ROM CA!U3 - ADMÍNISTRADORA DG CARTOES KIRELI
Hsie documenio pode aer vcriricodo cm htq>://rc^jucesc.sc.gov,br/aiitesticocaoDocamoiitoVuiien6cMao.a^
CtumccÍD 307939343866304

Esta cópia foi aulsntícadadigitalmeniec assinada em 21/02/2019 pvHenry Coy Pctry Neto - Secretano-gctal;
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TERMO DE AUTENTICACAO

NOME DA EMPRESA

PROTOCOLO

ATO

EVENTO

ROM CARD • ADMINISTRADORA DE CARTÕES EIREU
1970S03ie-20r02/2019

002.ALTERACAO

021 • ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

NIKE «600100311

CNPJ 20.89S.286.'000l-28

CliRI ÍOCO O REGISTRO EM 21^02/2019
SOD N: 3Q197D80316

Junta Comercial do Estado dc Santa Catarina 21/02^19
Ccitificoo Registro enn 2irt)2/20t9
Aniuivamerno20197080316 E^tocolo 197080316de20ltl2/20l9N[RE42600100311
Nome da empiesa ROM CAKD - ADMIN^TRADORA DE CARTÕES EKELI
Este documesto pode ser vcrilksdo cm btq)://regin.jucesc.sc.gov.hr/autBaticac»oDocuineiiti>s/atnentlcacao,aqi«
ChanccU 307939343886304

Esta cópia foi autenticada dignalcneme c assinada cm 21/02/2019 por Huuy Goy Pciry Neto /Sacretarío-geia];
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MUMERO DE fNSCRlÇAO
20.895.286/0001-28

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | ^los/lâir^'^
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ROM CARO - ADMINISTRADORA DE CARTÕES EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ROM CARO

CODlGO E OESCRICÂO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINOPAL

82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas nio especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
82.99-7-02 - Emissão de vaies-allmentação, vales-transporte e similares
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e Informações cadastrais
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet
70.20^-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
58.13-1-00 - Edição de revistas

CÓDIGO E DESCTílÇAO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa individual de Responsabilidade Limitada [de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R EXPEDICIONÁRIO HOLZ

CEP

89.201-740

ENDEREÇO EIETOONJCC

BAIRRO/DISTRITO

AMÉRICA

ENTE FEDERATVO RESPONSÁVEL (EFR)

situaçAo cadastral

ATIVA

MOTIVO DE SÍTUAÇAO CADASTRAL

NUMERO

550

município

JOINVILLE

COMPLEMENTO

SALA 1003 ANDAR 10

TEL^ONE

(47) 3801-2861

DATA DA SmjAÇAO CADASTRAL

19/08/2014

SITUAÇAO ESPECIAL DATA OA SrrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/02/2020 ás 10:13:37 (data e hora de Bras/lia). Página; 1/1
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10/01/2020 hnps://aLJtdísilal,sevedoba6ios.noi.br/home/cotnprovanie/l171010Q1201447S104S2

REPÚBUCA FEDERATtVA 00 BRASIL
ESTADO DAPARAlSA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO PESSOA,

Av. Epilácio Pessoa. I14S Bairro PDSEâadosSeúSCLúO. Jeèo Pessoa PB
Tel.; (63) 3244^04 / Fai: (83] 3244-5484

l<l!pV/wwvir,3Zsvadsbaiiloo.nol.br
£-mall. caitDrfogozevedobaelos.nat.far

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇAO DIGITAL

O BeL Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti. ODdal do Ptimelro Registre Civil de Mascimetdos o Oblos e Ptlvatlvo de Casamenlsa Intsrdlçfiei e Tulala* com aulbulçdo de
autenticar e recontiecer flrtnas da Comarca de JoSo Pessoa Cspdal do Estado da Paiatoa. em vlitude de Lei, eis...

DECLARA para os devidos dns de direito que. o dccumsnlo em aneio idenlilicads individualmerile em cada Cdotgo da Autanfcaído Digital' ou na referida sequênoa. toi
autenticados de acordo cam as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda cue para gatanur transparência e segurança (urldica de Iodos os atos onundos dos respectivos serviças de Nolss e Registros do Estada da Paraíba, a
Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB K' OO^TOld. deierrmnando a inserção do um código em Iodos os atos notariais a tagistraís, assim, cada Selo
Digital de Fiscalcaçáo Eitrajudicial conióm um código únioo (per ovemplo Selo Digital: A8Ct2J4S-X>X2) e dessa (erma cada autenticação processada pela nossa
Serventia oods sei confítmado e veiificada tantas vezes quanto ror necessário através do silt do Tiibunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereça
http >;arreged9ila.l|pO.|irs.b)rsele^iSita|.'

A autenticação digita] do documenta faz prova ds que. na data e hoia em que ela lo< realçada, a empresa ROM CARO - ADMINISTRADORA DE CARTÕES EIREU Unha
''posse Ce um documento com as mesmas caracteríslicssque toram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ROM CARO • AOMNISTRADORA DE CARTÕES
BREU a rearortsabilidade. iMca e ndusfra. pela idoneidade do docwnenio apresentado a este Cetóno.

Está DECLARAçAg fsi emiiida cm 10'01t2()20 16:48:26 (liora local) através ds sistema de autenlicação digital do Certóne Azevèdo BaSos de acordo com o Art 1*. tO' e
seus 1' e S' da MP 2:00'2001 como também o dacumento elabõnlco aulenlieado contando o Certificada Digital da titular do Cadóno Azevjdo BaSos. poderá ser
solidtado diretamente a empresa ROM CARD-ADI^lsmADORA OE CARTÕES EIREU ouaoCartòrlP pelo endaieço de e-maU aulenlicaSa2evedobasti>s.noLbi

^^iPara in-ormaçôes mais deialriadas desle aio, acessa o site htirvs autdinitnl azeveücibastoc.noi ci e informe o CPdgo de Consoire deste Oectaração,

Código de Consulta desta Declaração: 1431673

A consulta desta Dedaração estará disponível em nosso sde a1èjl0f01t2021 16:16:03 |hm local).

'Código de Aiilentlcsfáo Digitai: 1171010012Ql44VS104&7.i J
legislaçÔK Vigentes; Lei Federal n* a.e3S'94. I riTiinnl irninr* Medida Provisória n» 220CU3001. Lei Fedsníl n< 13.l«QQt6. lei Estadual n'a.721i-200a, Let
EsUdualn'tO.tSllQOe Pioviment9CGJN'003G014.

O refehdo é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

5fald734ldd4f^r2d69re6beOSbS65Sb33bf6HS0deS26916deSa1cc«ad7ead7e413b3735db449a370darai1b9e227tad3473dSa84704OeS11b7(29eeSS3t3S4Q957bSb129e0l
30fb05o2ider20e

ICP
nmoanaaOalMMtlai

ni CM CM /. '
Kl

J

hRps//aütdlaltsl.azevedobsstos.not.br/tioftie/compf Qvanie/1171010Q1201447510462



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
3** Tabelionato de Notas e

2° de Protesto de TituJos
WlLLtAN GARCIA DE SOUZA -Tabelião

Rua Dona Ffancisca, •'44 - Caixa Postal 297 - Centro

Fone: (47) 3422 -99751 (47) 3423-0457- CEP: 89201-250
Comarca de Joinville • Santa Catarina - Brasil

Email: tBb^ioi^atowsou2a.2@bol.com.br
w/rw.tabellanatowsouza.com.br

Livro: 1618 /
Foltw; 132-F / Q
Protocolo: 16386/2(^/:
DtaPret: 30/07/2019

Fichar»®: 1018972 \ .
Katureza: Procuraçâo^^
Ad Negoüa

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ,
na forma abaixo:

SAIBAM quantos este público instrumento de
procuração bastante virem que. aos trinta dias do mês de julho do ano de dois mil e dezenove
,(30/07/3019), nesta cidade e Comarca de Joinville, Estado de Santa Catarina, perante mim, Tyara
'Andressa Assunpção. Escrevente Notarial, compareceu como outorgante: ROM CARD -
ADMINISTRADORA DE CARTÕES EIRELI - EPP. empresa individual de responsabilidade
limitada, com sede na Rua Expedicionário Holz. n° 550 - Sala 1003 - Andar 10. bairro América, nesta
cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 20.895.286/0001-28: neste

ato repre.sentada por seu Titular RICARDO LUIZ DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, maior,
empresário, nascido aos 05/04/1979. portador da Cédula de Identidade n" 3821109-SESP/SC e inscrito
no CPF/MF sob o n" 021.090.379-11, residente e domiciliado na Rua Padre José Sandrup. n" 360,
bairro Costa c Silva, nesta cidade de Joinville. Estado de Santa Catarina, representação feita nos termos
dc seu contrato social, cuja cópia encontra-se arquivada nestas notas, sob n" 372/2019. na pa.sta própria
de n" 07. A comparecente. identificada como sendo a própria por mim. Escrevente Notarial e pelo
Escrevente Substituto, conforme documentos expedidos pelas autoridades competentes e que me foram
apresentados, tomados por bons ante suas características gerais de apresentação e conteúdo, do que dou
fé. E. que por este público instrumento nomeia e constituem seus bastantes procuradores:
SUEVANDRO BARBOSA DE MOURA, brasileiro, ca.sado, advogado, nascido aos 31/12/1978,
portador da Cédula de Identidade Profissional n° 34771-OAB/SC e inscrito no CPF/MF sob o n°
876.060.383-68. residente e domiciliado na Rua Emma Rumpel Bartel, n" 524 - Apto 204. bairro Vila
Baependi, na cidade de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina: e/ou PAULINO CUNHA
P.4DOV.4NY Jl'NIOR, brasileiro, casado, assessor comercial, nascido aos 06''08/1969. portador da
Carteira Nacional de Habilitação n** 00408345036-DETRAN''SC e inscrito no CPF/MF sob o n"
722.349.899-49, residente e domiciliado na Rua João Rodi, n" 181, bairro Fazenda, na cidade dc llajai,
Estado de Santa Catarina; e/ou ORL.\IR RIBEIRO BUELONI FILHO, brasileiro, solteiro, maior,
assessor, nascido aos 02,'O5/1976, portador da Carteira Nacional de Habilitação n" 00604864104-
DETRAN/SC e inscrito no CPF/MF sob o n" 245.778.168-06, residente e domiciliado na Rua Lages,
n" 265 - Apto 801. Centro, nesta cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina; c/ou MARCIÒ
NUNES MACHADO, brasileiro, solteiro, maior, assessor comercial, nascido aos 19/11/1978,
portador da Carteira Nacional de Habilitação n" 01562338385-DETRAN/FR e inscrito no CPF/MF sob
0 n° 026.005.359-77, residente e domiciliado na Rua Jorge Haag, n" 476 - Apto 02, bairro Primavera,
na cidade de Guarapuava. Estado de Paraná; conferindo-lhe poderes para o fim especial de rcprcsentá-
la em processos licitatórios de iodas e quaisquer entidades públicas, nas esferas municipais, estaduais,
ptTTTIjis, autárquicas e fundacionais, podendo, para tal fim, retirar editais, apresentar envelope.
1 g' £ ido documentação para a fase habilitaiória, bem como em-elope contendo proposta de preços,
j § I fase classificaiória; assistir aberturas, firmar alas e demais documentos, fa^ impugnações e
í i I quaisquer anotações era atas. rcprcscntá-la junto às Comissões de Licitacô/sj,J>^j:omo suas
i  tivas autoridades superiores, tomar ciência de despachos, receber intimaçõe/3(y^«>á, recorrer
I isl xa-aiTdzoar. na fase administrativa, acompanhar decisões, firmar os correspecú^s contratos
N=|| istrativos, assinar conlraios decorrentes dos processos licitatórios; constituir advogados,
jh|s :ando-lhes poderes das cláusulas ad-Jiidicia ei extra, para a interposição de mandados de
1^11 .nça contra atos das respectivas autoridades administrativas, sempre relativamente aos processos
I I irios em epígrafe; passar recibos, receber c dar quitações, apresentar, juntar c retirar documentos,

j I I ir exigências, pagar taxas, guias e emolumentos, assinar, requerer e praticar todos os demais atos
J ̂  ário.s para o fiel e cabal cumprimento do presente mandato, podendo i»c|>»<íí'e .substabclccer.
^ js ne c dados do procurador e os elementos rclativo.s ao objeto do pr^pifíc instrumento foram

I  :tüos e conferidos Pelo outorgante que por cies se responsabiliza^^ram-me apresentados os
i_o|ientos de identificação da(s) parte(s)^cujas fotocópias aqui^ficam arquivadas. ASSIM



https://autdlgital.a2evedobastos.not.br/horrte/compi'ovanle/117103201201115230S9S

REPU8UCA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA paraíba
CARTÓRIO AZEVâlO BASTOS

FUNDADO EMISia

PRIMEIRO RECaSTRO CIVIL DE NASCtMEWTO C ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMS^TOS, IMTERDICÓES E TUTELAS DA COMARCA DE .

Ak Epitácto Presoa. II AS Bairro dos Estados 5603EKX). JoSo Pessoa PB
r«L IB3) 3344>&iOA I Fax (SSJ 3244>S4aa

htlp./iww.szavedabastos.natiir
E-rnaíl: carloirD6azavedDlHst(is.noLbr

declaraçAo oe serviço de autenticaç&o digital

Q B«I, VálberAzavida de Miranda Cavaleanli, Olitial do Pnmeiro Registro Civil de Nastímerrlose ÕMose Pnvaüvode Casamentos. IrMetdiçSes sTulelascem alritui^dode
aulenliear e reconhecer ürrruu da Comarca de Joio Pessoa Capital de Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc..

DECLARA para os devidos flns de direSo que. o documento em aneao Identificado ndividiBlmenle eni cada Cdclga de AoferrficapJo OrgrrsP ou na referida seqüência, loi
autenitcidosde acordo com as Legislasse normas vigenies'.

DECLARO ainda que, ;ar3 garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respeclrvos serviços de Notas e Registros do Estado de Paraíba, a
Corregedoria Geral de Justiça edilau o Provímenlo CGJPB N* 003/2014, determinando a InsarçSo rle um cãdioo em todos os atos notodals e re^strals, assim, cada Selo
Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um eddigo único (por exemplo. Selo Digitei: A6Cf234S-X>X7) a dessa forma, cada autenticaçéo processada pala ncsaa
Serventia pede ser confirmada e venflcada tantas vezes quanto for necessário através do sde do Tribunal da Justiça de Etíado da Paraíba, endereço
http: f/corregedoria.ijpb.jus.tr/selo-t^gllalf

A autenticação digital de documento faz prova de que, na dala e hora em que ela loi realizada, a empresa ROM CARO • ADMINISTRADORA DE CARTÕES EIRELt linha
posse de um documenta com as mesmas caraclerlsllcas que loram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ROM CARD • AOMNISTRAOORA DE CARTÕES
EIRELI o rosponsabéldade, única e exclusiva, pele Idcneldade do documento apresentado a este Cartóno,

Esta declaraçAo tol emillda em 2Z/01fZ920 HtZStie (liora local] através do sistema de autenticaçêo dloltai do Cartóno Azevédo Bastos, de acordo com o Ait. 1'. >0* a
seus SS I' e 2* da MP 2200J2001, como também, o documento elatrõnico aulenllcado contendo o Cenlécado Digllal do titular do Cartório Azevído Bastes, poderó ser
solltdtado ditelamenie a empresa ROM CARO - ADMINISTRADORA DE CARTÕES EBiELI ou ao Catlório pelo endereço de e-mail autentleaeazevedübastos.nol.br

I Para Itifotmaçóes mais detalhadas deste ato. acesse o site] il.hr e Informe o Cdilgo tfe Consulfa deafa Oecfaraçlo.

Código de Consulta desta DedaraçAo: 1441841

A contuRa desta Oeclarsçáo estará disponível em nosso site até Z2f01f2021 11:20:09 (hora loea}).

'Código da Autenllcapáo Digital: 117102201201115230^1
■LegislaçóesVIgenres: Lei Federal n* S.33&B4. Lei Federal n' 10.406/2002, Medida Pravisónan' 2200COOI. Lei Federá n' 13.105/2015, Lei Estadual n'B,72l12009. Lei
Estadual n* 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

OOOaSb1d734ld94I1}57t2d69fB6beOSba5fiai5bdf6eCe377a3746a227b2aOddB68748c9a0820e484G78abbd6aD426b08227bd2473dSa947040e51tb7l29ee5S39fee077B4d02S65
0fa38ee7d3b86eB03

■VMInedeRsMXfee

iMaP LI Mm «■■saaM.
— itetieáeeimtaBx. | i ISSa

hnp5://autdlgrtal.a2evedobastos.nol.bf/tiome/Mutipfovante/1l7l022012011l5230599



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
3" Tabelíonato de Notas e
2» de Protesto de Títulos

WIUIAN GARCIA DE SOUZA -Tabelião
Rua Dona Frandsca. - Caixa Postal 207 - Centro

Fone; (47; 3422 -9975 I (47) 3423-0457- CEP: 89201-250
Comarca de Joinville- Santa Catarina - Brasil

Email: latiellortalowsouza.2@bol.com.br
wv>w.tabel)oa-'"""^i"''.com.br

Livro: 1618 «f
Folha; 132-V

Protocolo: 16386J2019 ^
Ota Prot: 30/07/2019

Ficha n»: 1018972

Nauiraza: Procuração Ad
Negolia

CONVENCIONADO(s) e CONTRATADO(s) pediu(ran) que Ihe(s) lavra esta procuração, à qual sendo
lida foi aceita pela(s) parle(s) e comparecente(s) que a outorga(ram) e assina(m). Eu, ■ ■ ■ Tyara
Andressa Assunpção, Escrevente Notarial, que a digitei e conferi. Eu. Juliano Silveira, Escrevente
Substituto a subscrevo, dou fé e assino em público c raso. Joinville-SC, 30 de julho dc 2019. (AA)
(Representante) RICARDO LUIZ DOS SANTOS - Juliano Silveira - Escrevente Substituto.
Emolumentos RS 54.50 - Selo(s) RS 1.95 + ISS RS 1,63 = Totalizando o valor de RS 58.08. Nada mais.
Trasladada em seguida, conferindo com o original, ao qual me reporto e dou fé.

Joinville-SC, 30 de julho de 2019.

aj tíí

m Iv

Era lest® da verdade

Tyara Andressa Assunpção
Escrevente Notarial —

Poder Judiciário

Estado ds 5a.nta Catsnna

Oigltal de Fiscalização

FNT63361-TKNP

S  CcnfíTô osoados err*
** www.tjsc.jus.br/selo
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.22^1^020. https://autdigtal.azevedobastos.noI.br/home/comprovante/117102201201'l15230S15 4. .F-
RS>UBUCA FEDERATIVA 00 BRASIL /

ESTADO DA PARAÍBA V. -
CARTÓRIO A2EVÉD0 BASTOS Vjl l/gpL

FUNDADO EM ISÍS ———
PRIMBRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO PESSOA

Ate. Epitádo Pessoa, 11^ Bairro das Estados SS03CM)0, Jo6o Pe^a PB
Tal.: (83] 3244-5404 / Fsic (83J 3244-5484

htlp:"w».'w.B2eV9dBbastos.nDLtir
E-mail: carlDrto@a2evedobastos410t.t1r

DECLARAÇiÂO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGDAL

O BeL Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, oneial do Primeira Registro Ctvll de Nasomenlas a Óbitos a PitvaUva de Casamentos inlerdlçSes e Tutelas com atribuição de
autenltcai e teconhiecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documente em anexo Idenliricado Indivitíualmenis em cada Cddígo da Autenlicaçia Oi^raf ou na referida seqüência, lol
autenticados do acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de Iodos os elos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da Paraíba, a
Corregedorla Geral de Justiça editdu o Provimento CGJPB N' 003/2014, delermlnando a Inserção de um código cm Iodos os atos nolorlats a registrais, assim, cada Selo
Digitarde Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo. Seio Olgital: ABC1234S-X1X1) e dessa forma, cada autenticação processada peta nossa
Serventia pode ser confirmada a verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
httpV/csrtegedaria.tjpb.jus.bt/selo-digítal/

A auienlicação digital do documenta faz prova de que. na data e bota em que ela foí reafizada, a empresa ROM CARD • ADMINISTRADORA DE CARTÕES EIRELI tinha
posse de um documenta com as mesmas caracisrislias que foram repro/fuzidas na cópia autenticada, sendo de empresa ROM CARO - ADMINISTRADORA DE CMTTOES
EIREU a responsabilidade, única e excluava, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAçAO Io! emitida em 22/01(2020 11:23:45 (Irora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Ari. t". 10' e
seus §§ 1° e 2° da MP 2200/201/1. como também, o documento eletrônico aulenbcado contenda o Certificado Digital do titular do Cadãrlo /^zevédo Bastos, poderá ser
sollcUado dlratamenlea empresa ROM CARD-ADMINISTRADORA DE CARTOESEIREUcuao Cartório pelo endereço de e-mall autcnlioa@azevedobaslos.nat.br

j^^Para informações rnals detalhadas deste ato. acesse o site https (/autdiQffal.aeevfldohastosnoi.br e Informe o Cóififfo da Consulta das/a Oao/oração.

Código de Consulta desta Declaração: 1441842

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 22/01(2021 11;211;09 (hora local).

•Código de Auienlicação Digital: 117t0220120111523DS1S-t
■Legislações Vigentes: Lei Federei n' B.935'94, Lei Federal n* 10.406/2002, Medida Provisória n* 2200/2001. U! Federal n* 13.105(2015, Lei Estadual n'8.721(2008, Lei
Estadual n* 1Ü.132/2D13 e Provimento CGJ N" 003(2014.

Q referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

OOaOSbtd734rd94rD57t2d6Sfe6bc05b05SdlStdfSeOe377a374Sa227b2aOdd3daaSe4c71at4b5780Sfa3e330SS69dd02227bd2473d6B947040eS1tb7f2SceSS3e755r3a44tlfabaf!
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22I0M2(^ hnps.//autdigttal.a2evedobsstos.noLbr/home/comprDvanle/1l7l022012009ll030348

REPÚBUCAFEOERATTVADOBRASIL N.
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1BM

PRIMEIRO RE6ISTR0 CIVIL DE NASaMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO OE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JoAo PESSOA

Av. EpnAcia Pessoa, t MS Bairro dos Esiadcs 5603040.3oão Pessoa PS
Tal.: (63) 3244-S4D4 ' Fan: (33) 3244.S4a-)

linp;ri\vww.uevBdobaâos.nat.&r
E-mall. cartorisgazevedobaBiaB.nol-bi

íjí}> ̂

CECURAÇÃO OE SERVIÇO OE AUTENTICAÇÃO OIGITAL

O BeL Vátbar Asavído de Miranda CavalcanII. onda! ds Primeiro Regiaio CIviJ de Natclmanus e Óbitos e Privativa de Casamentos, inlerdlçãe» e Tutelas com atribuifio de
Bulenltcar e reconhecer Rrmas da Comarca de João Pessoa Capilal do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARA para os devidos tins de rtredo que o documenlo em aneio identificado indivlduatmenle em cada Cótigo da Aulenftcapdo DigilaI' ou na refenda seqüência, tol.
autonticadDS de araiido iwm as Legialaçoss e normas vigentes'.

DECLARO RlniM que. F^rs garantir lrens|>erèncla a seguran^ jiirlitica de todos os e(o« oriundos don reeprKllvos sarvigos ile Notas e Registros do Estado da-ParalbO: A'
CorTEgedoiia Qerat de JusUpa editou o Provimento CGJP6 N' 003.'2QM. detentiinando a Inserção do um código em todos 08 atos nototlalB e regístrAls. assim, cada Selo
Digital de Fiscalização Extrajudicial conlêm um código único (por exempla; Selo Dlgtut; ABC1234S-X1X3) e dessa forma, cada autenticação processada pela nocsa
Serventia pode ser cantirmada e veilfii^da tantas vezes quaido ícr r>ecessáno através do site do Tnbunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereça
http/learTegedoriaAipb.jus.br/selo-dlgrtal'

A autenticação digital do documento loz piova de que. na data e hora em que ela loi realizada, a empresa ROM CARD - ADMNISTRADORA OE CARTÕES EB^EU tinira
possa de um documenlo com as mesmas características que Toram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ROM CARO •ADMNISTRADORA OE CARTÕES
EIREU a lesponsalxiidade. única o oxdusva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Eota DECLARAÇAO tcl emttide em 22/01f202D 09t32:11 (horu local) alravca do uistema de autenticação digital do Cartório /Cevcdo Bastos, de acordo eom o Art. 1 °. IO* e
seus §§ t' e 2* da MP 22actGOOt. como também, o documento eletrônico autenlicado contendo o CertlDcado Digital do titular do Cartório Azevedo Bastos, poderã ser
soliotadD dlislamenie a empresa ROM CARD • ADMSilISTRADORA DE CARTÕES EIREU ouso Cartóno pelo endereça de e^mej auleriticaeazevedobaElos.noLt»

, PsralRformsçóes mais detalhadas deste ato. acesse o site Mios írsuimaitat azevedoOasiosnolJir e inhnmeo CorSgode CoASurta oesfa Dedamçdo.

Código de Consulta desta Declaração: 1441570

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso sile aléé 22/^1021 09:13:21 (hora local).
■CódigodeAutealleação Digital: 1i7l 033012D0S11O3O34B-t
'Legislações Vigentes: Lei Federal n* 8.035/94. Lei Federal n* 1Q.4l]6.'2a02, Medida Provisóra n' 2300/3001. Lei Federal n* 13.105/2015. Lei Estadual n' 6.721/3008. Lei
Estadualn* 10.132/2013 e Provimento C(3Jtt-Q03rai14.

O retendo é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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htt ps //autdígit ai aze vedobastos. r\ot. br/horne/comprovante/117102201200911030346



^ '. Sistema Nacional de Registra de Empresas Mercantis - SINREM
" ..Oj-! SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página 1 de 1
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua eimedição.

Nome Empresanal:

ROM CARO - AOUINISTRAOORA DE CARTÕES EIREil

^alurEU Juridiea: EMPRESA INDMOUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA

Número ie Ideniiricafóa do Registre de

Empresas - NIRE (Sede)

42S0010031-1 20.895.23510001-28

Dala de Arquivamento do

Ato Constitutivo

19/08/2014

Data de Inicio

de Atividade

30/07/2014

Endereço Compldo (Logradouro, N* e Cemplemente, Bairro, Cidade, UF, CEP)

RUA EXPEDICIONÁRIO H0L2. SSD-SALA1003 ANDAR 10. AMÉRICA, JOINVILLE, SC, 80.201-740

Objeto Social

ADMINISTRAÇÃO DE CARTDES DE DESCONTO, EMISSÃO DE VALES-ALIMENTAÇÃO. TRATAMENTO DE DADOS. PROVEDORES DE
SERVIÇOS DE APLICAÇÕES E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM MA INTERNET, ATIVIDADES DE COBRANÇAS E INFORM/^ÇÕES
CADASTRAIS, ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, E EDIÇÃO DE REVISTAS.

Capital: RS 790.000,OO MIcroempresa eu Prado de Duração
(SETECENTOS E NOVENTA MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte

(Lei n° 123/2008)
^Capltol Iniegrallzado: RS 790.000.00 y
(SETECENTOS E NOVENTA MIL REAIS) /

Empresa de peqtMno p«te / Indeterminada

TiluUr

Nome/CPF InIdo do Mandato Termino do MandatoAdrrdnisirador

OANOEILON KUSK05KI 19/03/7014 22fl3S«H7

648.574.170-119

22/05«l17RICARDO LUIZ DOS SANTOS xxxxxxxxxx

021.090.379-11

Tenrdno do MandatoNome/CPF

OANOEILON KUSKOSW

B48.574.17CM9

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

último Arquivamento

Data 21/02/2319 Número 20197080316

Ato- ALTERAÇÃO

Evente(s)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CONSOLJDACAO OE CONTRATO/ESTATUTO

Sttuaçèo

REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXXXXX

FImjBoõpolis - SC, te/ça-feira, 11 de fevereiro de 2020

Para verincer a autenticidede acesse vmw.jucesc.sc-gov.bi
e InToime onúmero 119341/202001 na censuHs de procesdrs.

Eu,

Conferi e assino.

BLASCO BORGES BARCELLOS
C««livtf|n • Auioriòdde CefItfIcÁdMn
Cffiifiodo p<?o fftttituio T»g»bciogia gçfrJamitkA

Presidência da República
Casa Civii

Medida Provisória N" 2.200-2,

de 24 de agosto de 2001.

Documerto Assirtado DigICalmerqe 11X12/2020
Junta Comercial de Santa Catarina
CNPJ; B3 565.648.0001 -32

Voei OBve inslaler o ceniricadD da JUCESC
vmM.JuMsc.sc.gov.bf/certificado
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Di;CI-.\RACÃO COMPROBATORIA DK ENOl ADRAME.NTO ( OMO EMPRESA DE PEOl ENO POR l E

Declaramos para os efeiios do disposto na Lei Complementar n" 123. de 14 de dezembro de 2006, que a

empresa: ROM CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES EIRELI. inscrita no CNPJ tf

20,895.286'ü0ül-21i. situada na Rua Expedicionário Holz. 550 - 10" andar- Sala 1003. bairro: América, na

cidade de .loinville/SC. CEP: 89201-740 - Fone: (47)3801-2861 - Edillcio Helbor Dual Office, está

enquadrada na categoria dc Empresa de Pequeno Porte, bem como nâo está incluída nas hipóteses do §

4" do art. 3" da Lei Complementam" 123, de I4de dezembro de 2006.

Por ser verdade assina a presente.

Joinville. 18 de dezembro de 2019

ROM CARD ÀDM CARTÕES EIRE
CNPJ:2ôfe95.286/0001.28

RICARDO UülZ DOS SANTOS
ADM NISTRADOR

CPF021.090tó79-11 RG3.821.10:
CRA/SC 13637

ff VILFRED SCHAPITZ
..RCfSC IS í-Vò ■ C.fF .tíM.y

Fcili (471
Rii.;; 'Mi ;ifRV ? .Jatejuuy, 180

F"-.
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Pregão Presencial n" 10/2020-PMB

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A Rom Card Administradora de Cartões Eireli, inscrita no CNPJ n° 20.895.286/0001-28, sediada na Rua

Expedicionário Holz, 550 - 10° andar - Sala 1003 | América | Joinville/SC, CEP: 89201-740- Fone: (47)3801-

2861 - Edifício Helbor Duaí Offices & Corporate, por intermédio de seu representante legal, Sr. Ricardo Luiz

dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade n° 3,821.109 SSP/SC e do CPF n° 021.090.379-

11 declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n° 10.520 de 17 de

'^Iho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente edital.

Por ser expr6ásão'da'^dade^^^^

Joinville/SC, 17 de fevereiro de 2020

ROM CARD ADM CARTÕES ElHai
CNRJ:^0.895.286/0001-^

RICARDO LUIZ DOS SANfOS
miNISTRADOR I

CPFO2ll.0k379-11 RG 3.821/109
CRA/SG13637 \j

www.romcard.com.br

Rua Expedicionário Holz, 550 -10" andar - Sala 1003 | América | Joinville - SC
CEP: 09201-740 - Fone: (4713801-2861 - Edifício Helbor Dual Offices & Corporate



t ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

Fülrasjp]ii:flttQ5.aajalâl2£!fl

Número do processo: 0001014/2020

Página l /1

'ft..

Número do processo:

Solicitação

Número do documento

Reouerenie

Beneficiário:

Endereço

Complemento:

Loleamenlo

Telefone

0001014/2020

33 - Processo Liciiatório

4560 - SINDPLUS AOMIN DE CARTÃO. SERV DE CADASTRO E

NM030 - 06454-000

2» ANDAR, ESCRfTÓtOaOS

Co.ndominio:

Celular.

Número único; 364.800.796-15

Número do protocolo 9657

CPF/CNPJ do requerente 07 907 815/0001-06

CPF/CNPJ do benetiaano

Município Baruen-SP

Notificado por E-mail

Local da protocolização: 002.006.000 - Protocolo

Localização atual.

Org de destino:

P'oj^k(iado por.

Situavuo

Protocolado em

Súmula

Observação

002.006.000 - ProtoMlo

Proioccio

Não analisado

06/03/2020 08'41

Atualmente com: Protocolo

Em trâmite: Não Procedência Externa

Previsto para: 06/04/2020 08 41 Gopcluiüo em

Priondade Normal

PREGÃO PRESENCIAL EDITAL N" 10/2020 ■ PMB

l^tomlo
(Proto^oo por)

^

SINDPLUS ADMIN DE CARTÃO SERV DE CA^STTO E
(Requerente) (( \ )



CONVtiNtO - 23Ó
. R. - -i- Rio Preto

ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
RESPONSABILIDADE LIMITADA

"SINDPLUS ADMINISTRADORA DE CARTÕES,

SERVIÇOS DE CADASTRO E COBRANÇA EIRELI'
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Pelo presente instrumento particular de alteração,
Gilberto Franzoni, brasileiro, casado com regime de
comunhão de bens, nascido em 16/03/1973, empresário,
portador do RG 23.904.462-9, CPF 121.776.358-96,
residente e domiciliado na cidade de São José do Rio

Preto (SP), na Avenida Belvedere, n® 505, HC 143,

Jardins de Athenas, CEP 15055-100, titular da EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI), que
gira sob a denominação social de SINDPLUS
ADMINISTRADORA DE CARTÕES, SERVIÇOS DE CADASTRO E
COBRANÇA EIRELI, com sede na Alameda Rio Negro, 1030 -
2° Andar, Escritório 206 - Condomínio Stadium -

Alphaville Centro Industrial e Empresarial /
Alphaville - Barueri/SP - CEP 06454-000, CNPJ
07.907.815/0001-05, com contrato social arquivado na
JUCES.P sob NIRE 3560205462-1 em sessão de 14/12/2017,

r e s o 1 V e, neste ato, alterar o Ato Constitutivo,

nas condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Admite-se na empresa DBVANIR FRANZONI, empresário,
brasileiro, natural de Catanduva/SP, nascido em 15/12/1966,
casado sob o regime comunhão parcial de bens, portador do
RG 16.217.387-8 SSP-SP expedido em 26/01/2018 e CPF
080.704.838-06, residente e domiciliado em São José do Rio
Preto, Estado de São Paulo, Avenida Belvedere, n®
HC 143, Jardins de Athenas, CEP 15056-100. / )

I* «êi(•]
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CLAUSULA SEGUNDA |'
Retira-se da empresa Gilberto Franzoni possuidor <1
2.200.000 QUOTAS do capital social, correspondente .§
valor de R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos m;g
reais) que vende e transfere para o titular admititC
DEVANIR PRANZONI, totalmente integralizado em moeoã

corrente deste pais, ficando assim subscrito:

'|í:Us I

I  í2 g

DEVANIR FRANZONI - 2.200.000 QUOTAS - R$ 2.200.000,00

§ ÚNICO - A responsabilidade do sócio é restrita ac valor
de suas quotas, e responde solidariamente pela
integxalizaçâo do capital social.

CLAÜSULA TERCEIRA

A empresa será administrada pelo titular DEVANIR FRANZONI,
a quem caberá dentre outras atribuições, as representações
ativas e passivas, judiciais e extrajudiciais da EIRELI,
sendo a responsabilidade da titular, limitada ao capital
integralizado.

§ 1° - O titular da empresa poderá outorgar procuração
terceiros, dentro' do limite de seu poder, desde que sejam
especificados no instrumento, os atos e operações que
poderá praticar.
§ 2® - O titular DEVANIR FRANZONI, responde solidariamente
perante a sociedade e os terceiros prejudicados, por culpa
no desempenho de suas funções.

§ 3® - O titular DEVANIR FRANZONI, pelo exercicio de suas
funções; poderá ter direito a urna retirada a titulo de pró-
labore para suprir as suas despesas particulares.

CLAÜSULA QUARTA

Todas as demais cláusulas e condições do seu At^^
Constitutivo não abrangidas pelo presente Instrumen^
de Alteração permanecem em pleno vigor, para todos ps,
efeitos legais e de direito.
O titular resolve consolidar as cláusulas presentes nó
ato constitutivo e demais alterações, que passam a ter
os seguintêLS termos e condições: A | >

Rua Presciüano Pinto. 2640 - Bairro Santos Dumont - Sao José do Rio Preto - SP ■ CEP 15.020-000

Fone: 17 3235.4215 - E-maÍl: otondimcnto@aniccfocas5ociadps,coin.br

I
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"SINDPLUS ADMINISTRADORA DE CARTÕES,

SERVIÇOS DE CADASTRO E COBRANÇA EIRELI"
CONSOLIDAÇÃO

no !•— y o ff
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irl' i
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CLAUSULA PRIMEIRA: DA RAZÃO SOCIAL a ENDEREÇO
A EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI,

girará sob o nome empresarial de "SINDPLUS ADMINISTRADORA
DE CARTÕES, SERVIÇOS DE CADASTRO E COBRANÇA - EIRELI",
portadora do CNPJ n° 07.907.815/0001-06, NIRE 35602054621,
com sede na Alameda Rio Negro, 1030 - 2° Andar, Escritório

206 - Condomínio Stadium - Alphaville Centro Industrial e

Empresarial / Alphaville - Barueri/SP - CEP 06454-000.

CLAUSULA SEGUNDA: DO OBJETO SOCIAL

A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada tem como

objetivo; "Administração de cartões alimentação, convênio
de frota, combustível, vales transporte e similares e
atividade de cobrança e informações cadastrais".

CLAUSULA TERCEIRA: DURAÇÃO DA EIRELI
A empresa iniciou suas atividades em 01 de março de 2006.

CLAUSULA QUARTA: DO PRAZO DE DURAÇÃO
O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a.
continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por
força maior, impedimento temporário ou permanente da
titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma
nova situação.

CLAUSULA QUINTA: DO CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 2.200.000,00 (dois milhões e

duzentos mil reais), dividido em R$ 2.200.000,00 (dois
milhões e duzentos mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00
(um real), totalmente integralizados em moeda corrente do
pais.

DEVANIR FRANZONI - 2.200.000 QUOTAS - R$ 2.200.000,00

\
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§ ÚNICO - A responsabilidade do sócio é restrita ao valisii | P
de suas quotas, e responde solidariamente pe | H jj|sj f

.... BÍi; aS»? Iintegralizaçâo do capital social. âll
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CLAUSUIA SEXTA: DA ADMINISTRAÇÃO 0]
A empresa será administrada pelo titular DBVANIR FRAHZONÍ7—
a quem caberá dentre outras atribuições, as representações
ativas e passivas, judiciais e extrajudiciais da EIRELI,
sendo a responsabilidade da titular, limitada ao capital
integcalizado.
§ 1® - O titular da empresa poderá outorgar procuração a

terceiros, dentro do limite de seu poder, desde que sejam
especificados no instrumento, os atos e operações que
poderá praticar.
§ 2® - O titular DEVANIR FRANZONI, responde solidariamente

perante a sociedade e os terceiros prejudicados, por culpa
no desempenho de suas funções.
§ 3® - O titular DEVANIR FRANZONI, pelo exercício de suas
funções; poderá ter direito a uma retirada a titulo de prò-
iabore para suprir as suas despesas particulares.

CLÁUSULA SÉTIMA: DO DESEMPEDIMENTO

O titular DEVANIR FRANZONI, declara sob as penas da lei que
não está impedido de exercer a administração da EIRELI, por

lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrar sob os efeitos dela, a pena de vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
faiimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussào,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, oú
a propriedade.

CLAÜSULA OITAVA: DA DECLARAÇAO ^
Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efe^os
de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra
sociedade jurídica dessa modalidade. /' | \ t y

S "í
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CIAÜSÜLA NONA: DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO li
O exercício social coincidira cora o ano civil, tendo inic gj
em 01 de janeiro e término em 31 de dezembro. ^
§ 1® - O titular da empresa poderá distribuir lucros ^
qualquer momento, bastando que estes estejam devidaraen ̂
apurados através de balanços intermediários ou finaiW-
sendo vedada qualquer distribuição enquanto perdurarem
contas de prejuízos acumulados ou tributos vencidos e não
quitados.
§ 2® - Os prejuízos poderão ser compensados com lucros
acumulados existentes ou, na impossibilidade de
compensação, serão suportados pelo titular na mesma
proporção e critério de distribuição de lucros.

m
1  }-|S
i uh

CLAUSULA DÉCIMA: DAS OMISSÕES, DÚVIDAS E PORO
Fica desde já eleito o Foro da Comarca de São José do Rio
Preto (SP) para dirimir as questões oriundas do presente
contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

Pela exatidão daquilo acima estipulado, o titular assina o
presente instrumento elaborado em 3 (três) vias de igual
teor 8 para o mesmo fim.

São José do Rio Preto (SP), 31 dê AGOSTO de 2019

GILBERTO FRAMEONI :íNIR FEAl^HT

SECnfTAniA OE OE&ENVOLVtMENTO A
ECONÔMICO - JUCES»

«f>T>n>o«3a..9 OISEU SIUIEM CCSbilM
, T->'""?Qí / , « í «WETifll* ESíT

BiflusoBBttiamB

Rua Presciliono Pinto, 2640 ■ Bairro .P^SI^-CEP 15,020-000

Fone: 17 3235.421S - E-mail: otcndímcnto@anicctoca5sociado5.com.br I
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAiBA

CARTÓRIO AZEVÈOO BASTOS
FUNDADO EM 18B9

PRIMKRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E OBlTOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av Epilôcio Pessoa, 1145 Bairro óos Estados 58030-00, Joâo Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

htlp:/ywww.azevedobaslos.not.br
■E-Hall: cartorio@azevedobastos.nol.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bai. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Pnmeifo Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Pnvalivo de Casamenttjs. Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer fi rmas da Comarca de Joâo Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...
DECLARA oara os devidos fi ns de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Auieniicaçào Dlgilal' ou na
refende seqüência, loi autenticados de acordo com as legislações e normas vigentes'.
DECLARO ainda que, para garantir transparência a segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros doEstado da Paraíba, a CorregUrla Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N= 003/2014, determinando a inserção de
atos notonais e registrais, assim, cada Selo Digiial da Fiscalização Extrajudicial contém um código unico (por exemplo. Seio Dig ta . ABCU345-
X1X2) e dessa lorrna. cada autenllcação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço hltpJ/cofregedDria.tjpb.jus.br/selo-digita!/
A aulenlicação dignai do documento íaz prova de que. na data e tiora em que ela foi realizada, a empresa SINOPLUS ADMINISTRADORA DE
CARTÕES SERVIÇOS DE CADASTRO E COBRANÇAS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que iwammproduzid^s na coSe autenticada, sendo da empresa SINOPLUS ADMINISTRADORA DE CARTÕES. SERVIÇOS DE CADASTRO E
COBRANÇAS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇAO fo. emitida em 05/09/2019 09:40:34 (hora local) através do sistema de aulenlicação dlgilal do Catlório tóevêdo 6«los de
acordo com o Ari 1" 10^ e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Cerlir^ado o^iai aofiMar orCartáTo LvMo Basios%oderà ser solicitada diretamente a empresa SINOPLUS ADMINISTRADORA DE CARTÕES. SERVIÇOS OE
CADASTRO E COBRANÇAS EIRELI ou ao Cariúrio pelo endereço de e-mail aulenticagazevedobeslos,not.br

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site mtBs:/;autdinilal a/ovedobastos.ru
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1341835

A cwisuiia dasla Daclaração estará disponível em nosso site até 05/09/2020 09:18:26 (hora locai).

•Código de Aulenlicação Digital: 10276050919031 ̂ 550404^ 10276050919Q91ffl3^04-5^
'Legislações Vigentes: Lei Federal n" 8.935/94. Lef Pedêral n« 10.406/2002, MBdi3a P/ôVlS5ria
Estadual n® 8 721/2008, Lei Estadual n" 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

O rofendo é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

Sria

e informe o Código da Consulta dosia

n» 2200/2001. Lei Federal n' 13.105/2015. Lei

f2d69feSbc05bfb8d4c6 92998r9fe2
6fKH2acd068a314ebe7bf08d048dd08319
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BKl.lAO Di; NOT AS
)Si: DO RIO IMÍtTO - SP
l)i: SÃO JOSIC DO RK) PRETO
l DE ALMEIDA CORRÊA

1 " Traslado. LIVRO N" 1059. PAGINAS: 109/110
Pi \0l

• r,. ■ :i lH-uV..( - [•..••..•TÁNi •' [- .1.;;, : SINDPLUS ADMINISTRADORA DH
CARTÕES,' SERVIÇOS DE CADASTRO E COBRANÇA - EIRELI - EPP. \

SAIBAM quannos
público irist r. anie:.!'-' di2 ptocur.-Js:ri.-^ vire:n que aos 11 (onze)

dias do mês de setembro do ano de 2019 (dois mil e dezenove) ,
j cL' .:-i'ie ■}<• fAo -'OSÈ PO ?.10 PRETO, Eslcido de Sào Paulí-, eir

"-£ [ • ■'•r i-. p'--tarii.e itr: it Escreverine, corripareceu como OUTORGANTE
SINDPLUS ADMINISTRADORA DE CARTÕES, SERVIÇOS DE CADASTRO E
COBRANÇA - EIRELI ~ EPP, pessoa jurídica ieu-j linente

•  i f Ilida, >::jm se-.i-o na Alameda Rio Megro, número 1030, 2°
•.-.II icii , escritório 2i.)h - Condomínio Sfadium - Alphaviile Centro
Tr;du.?trial e Empres.-^riai / Alphaviile - Barueri/SP, CEP
06.434-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
do Ministério da Fasenda - C.N.P.J./M.F sob o número
07.901.013/0001-06, NIRE ri" 33602054621, com seu contrato
social consolidado na alte.^^açào contratual, datada de 31 de
i'l--'Sto do 2019, ::eM isL la.jc s. .b .. n" 4 ' /. 3h4/1 '^-6 na .lunta
Comerciai ijc Est.nd'..' de SAo Paulo - JUCEoP, em sessào de
03/09/2019, e declarac.^o de enquadramento EPP, datado de
12/12/2017, iovadC' a reoistro na .JUGESP sob n® 823.066/17-4,
ein sessão datada de 14/12/2017, cuja as .tópias encontram-se
•arquivada nest.js Noias, em pasta própria sob n® 6.446 e 7.323,

1 ordeui, neste ato representadri p.jr seu titular DEíVANIR
FRANZONI, brasi leiro, empresário, casado, portador da cédula

1 Jenr i díide RG ri'-' 16.217. 3h':'-h F;"lVSr*, Inscrito no CPF/MF
n" 'líHi.h 70-1.030-CM'"), residente u domiciliado r.a Avenida

TeLvedere, 50?". - HC 14 1, J.ardins de Athena.s, nesta cidade oe
Jão .José do Riv Freto, CEP it-.OóG-lOO. O presente, reconhecido
.•omo o próprio com quem traic, pelos documentos apresentados e
ncima. mencl o.nadt>s, do que dou fé. E, pela OUTORGANTE, na Corroa
aqui representada, rne Eoi dite que, por este público
instrumento de procuração, de sua livre e espontânea vontade,
s'2m qu.jlquer liuJuííiní-inl.u, coarão C''.; c-.nstrarigimentc de
". . •rceir i.s, nomei'1 i 'ui coEri'": b,-i;-:l .íinte PROC'JR.AnOREF:
paxa agirem isoladaunenta, independentemente da ordem de
nomeação: 01) PAULO HENRIQUE LÜCCHESE FRANCO, brasileiro,
■  .-s-:í-to, v:onsult-.'r, itâd--r da cédula de identidade RG n"

.'■ IA. jíti-n Iru^orii.o c.ü CFF/MF n" 070.430.428-79,
r'.-sidente e domici l iado na Rua Eulampio Caetano, 610,

i.jçvi _• ial Çaerari.: , .-.esta cidade de isâo José do Rio Preto;
02) GUSTAVO DA SILVA DOSOALDO, hrasilclro, advogado, solteiro,

I i" :í, r d.i 1' í ;i- id.: Jo F-1 n" 43.9/1.401-1 SSP/SP,
inn.-ritu '. i -E ■>*; •--r^ n- 36^ 41 .55^-90, residente e
1 .mi i 11 acc Ti-' !•'. I ! r !'-':>sor-j S'MÍa Buissa, 170, Jardlmi
M.-Ji.acané, ue.-H' .,! . i-.- Fáf. '.sé ^ Rio Preto, CEP
]  03) RAUCI SCRIQíOLI BENTO,'"'^ Drasileiro, casado,
r--nsij]t.5r, p -i t.Tido.-- -J-. ..:éi.i ld .le L Jet.t ida .ic- RG n" 26.818.593-1
:á3E/i.'d' e inscri'T. nn íTF/MF .«íoc .> r.^ i-35.. 7 .•.q. 606-66, residente
o dcmicd-^clüo na -cio i T^upà/Er, na Rua Garça, 46, Vila das
Indi^iífldaíS; a quem •ontorem os mai.s a.mplüs, qerals e
tli:iJÍt^dos poderes, cara repiesenLa-la perante prefeituras,
aucarqtiias, fundaçOes, empre-sas públicas, empresas privadas,
Tribii&ãdTç descontas, scK-ioiJ.-ridH >;le ecunomia mista na.s esferas

llim .J»irí:i' rihiríçii 271)2 Ci nlrii - Sati Jtjsi;j)<i Rio l'reio - Si'
Kl I7.í21»2-S2im V
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Ptíderal, Estadual e Municipal; em especial em todas as
modalidade de licitaçOes públicas; inclusive pregão; solicitar
editais, assinar documentos e propostas comerciais,
adaptando-se ãs necessidades atuais e futuras, podendo o
outofi^adc durante as sessões de representação, apresentar

araçào de que a enipEesá cumpre com os requisitos de
rirtbi 1 Ltaçâo, rubricar as propostas apresentadas, rubricar os
envelopes, desistir verbalmente ou formular lances ou ofertas
na etapa de lance, responsabilizando-se por quaisquer
documentos referentes às mesmas, em especial as respectivas
aras, prestar eventuais esclarecimentos, aderir, assentir,
conciiiâr, receber intimaç^es, interpor e desistir de
recursos, seguir o procedimento em todas as suas fases,
retirar termos de gararitia de proposta e de c<:jnt.ratos, retirar
docurrientos, assinar coiitratos e prorrogações contratuais de
fornecimentos de Cartões Alimentação, Convênio, Refeição e
Gestão de Frota, assinar contratos de credenciamento com os
estabelecimentos comerciais, enfim tudo o mais fazer ao riel e
:tabal cumprimento do presente instrumento, podendo
substabelecer, APENAS E TÃO SCMENTE os poderes conferidos para
representação eai licitações públicas, em todas as modalidades,
inclusive pregão. O presente instrumento é válido por praro
indeterminado. E i .)':; assirri g '"jis.s--, oo que dou Cé, me
pediu e eu lhe lavrei este instrumento que sendo lido e achado
conforme, aceita e assina na forma declarada. Eu (a.) (Bruna
dos Santos Scrionoli), Escrevente, que a lavrei e assino. Eu
(a.) (Altair de Almeida Gorrêa), Tabelião, sub.screvo, dou fé e
asMino. {a..3.) DEVANIR FRANZOHI, (Altair de Almeida Corrêa).
Devi janien£.í''*^eleidri. .Nad-j» mais trâ5^,iBÍa'Ja em sua mesma data.
j-.u, ) Altair de Almeida
Gorr'^-2, TabGliãk), que .i confer/ acMcl coritorme, dou fé,
subS'Tevo e assilno em púb-ico e ráso. /

EM TES'l^"^ [ / DA VERDADEDA VERDADE

Altair de Aimeida/Í^rrêa - rabeiiâo
Emolumentos.... : R$ 13'í,9ri

Imp Municipal RS 6,7-lx^
Registro Civil. : RS v,.]f)
San', u 'iasa ; PS I,

Total : RS i"30,

:i'-:>9clTR0002«:i7 900iPRl<lR

PS I, li

RS 230,4

S^c. í^endo . ..
i b.

Min. Publi':""-'.

Protocolo.. ...

:  RS 38,35

:  RS 26,24

: RS 9,26

;  R? 6,48

: 00028279

\  . t rtO

El m
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL fil-* —• jT

ESTADO DA paraíba V -is—^
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS CPk.-^

FUNDADO EM 18S8

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTEROIÇÓES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epilácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados S6030-00. João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

hUp://www.azevedobaslos.noi.br
E-mall; carlorlo@a2evedobastos.nol.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Boi. Válber Azevédo de Miranda Cavalcantt, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamomos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joio Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Cádigo de Autonilcaçio OlgilaI' ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Gerai de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 033/2014, determinando a Inserção de um cõdigo em todos os
atos noioriais e registrais, assim, cada Selo Digitai de Fiscalização Extrajudicial conlôm um eõdigo único (por exemplo: Se/o Digital: ASCf2345-
XJX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
auavôs do site do Tribunal da Justiça do Estado da Paraíba, endereço hllp://corregedoria.tipb.jus.br/seio-dlgilal/

A aulenllcaçào digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SINDPLUS ADMINISTRADORA DE
CARTÕES SERVIÇOS DE CADASTRO E COBRANÇAS EIRELI Ünha posse de um documento com as mesmas características que foram
reproduzidas na cõpia autenticada, sendo da empresa SINDPLUS ADMINISTRADORA DE CARTÕES, SERVIÇOS DE CADASTRO E
COBRANÇAS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAçAo foi emitida em 23/10/2019 09:27:01 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de
acordo com o Art. 1', 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digitai do
titular do CariOrio Azevédo Bastos, poderá ser solicitado dlreiamenle a empresa SINDPLUS ADMINISTRADORA DE CARTÕES, SERVIÇOS DE
CADASTRO E COBRANÇAS EIREU ou ao Cartório pelo endereço de e-maii autenlica@3zevedQbaslos.not.br

p.nr.i .ntnrmnpflps mais oeialhadas desta alD. acesse o sito httos:tfau1dlQltat.azeveOobaslos.nol.bf e informe o Código do Co'rsu//a destaPara mlormoçõcs mais detalhadas deste ato. acesse o sito httos:tfauldlQitat.azeveOobasios.noi.í
Declaração.

Código do Consulta desta Declaração: 1345992

A consulta desta Declaração estará disioonlvel em nosso site até 11/09/2020 10:18:34 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: in?7fitl0919l01>f^Õ2Í^a I0276110919101(ÍB02l2:J,p'
"Legislações Vigentes: Lei Federal n» 8 935/94. Lei Federal n° 10.406/2002. MediSaTroviBôria n'
Estadual n° 8.721/2008. Let Estadual n° 10,132/2013 o Provimento CGJ N' 003/2014.

2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015, Lei

O retendo é verdade, dou fé.

CHAVE DIOfTAL

008ff6c69795S7369649b3Scf9a8b98853612

ICP
Pnacanct» da RoptiMtti •
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL /cw ,
ESTADO DA PARAiBA J

CARTÓRIO AZEVÉOO BASTOS V ^
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epilácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

htIp://www.azevadobaslos.not.br
E-mall: cartorlo@azevedobaslos.nat.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Be! VálOer Azevedo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Regislro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joio Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARA para os devidos fins do direito que. o documento em anexo identificado índividualmenio em cada Código de Aulenticaçêo Digital' ou na
reterrda seqüência, foi auienitcados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

, DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N» 003/2014. determinando a inserção de um código em todos os
atos notonais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ASCf2345-
X1X2} o dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço htlp://corregedorla.tJpb.Jus.br/selo-dlgilal/

A autenlieaçlD digilai do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SINDPLUS ADMINISTRADORA DE
CARTÕES, SERVIÇOS DE CADASTRO E COBRANÇAS EIRELI linria posse de um documento com as mesmas características que foram
roprocuzidas na cópia autenticada, sendo da empresa SINDPLUS ADMINISTRADORA DE CARTÕES, SERVIÇOS DE CADASTRO E
COBRANÇAS EIRELI a responsabil dade, única e exclusiva, peta Idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO loi emitida em 16/10/2019 15:16:02 (hora local) através do sistema de autenticação digilai do Canório Azevôdo Bastos, de
acordo com o An. 1°. 10' e seus §§ 1' e 2' da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser sollcitedo diretamente a empresa SINDPLUS ADMINISTRADORA DE CARTÕES, SERVIÇOS DE
CADASTRO E COBRANÇAS EIRELI ou ao Cartório paio endereço de e-mall autentjca@azevâdobastos.nol.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesso o sito riilDs://autdiQiial.azevedobasios.nut.br o Informe o Código do Consulla desia
Doclamçào

Código do Consulta desta Declaração; 1373279

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 16/10/2020 10:32:13 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 10276161019t02p60947^O
'Legislações Vigentes: Lei Federal n' 8.935/94. LéTfUdeTgfn'' 10.406/2002, Medida Provisória n" 2200/2001, Lei Federal n» 13 105/2015 Lei
Estadual n« 8 721/2006, Lei Estadual n' 10,132/2013e Provimento CGJ N' 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734ídg4f057f2d69fe6bc05b3fe6bb723362ed7c2bbe7b7bf3dab23541b675a766cfdcc2ae0034769563776e450adsed12c016f57a29c8(0ea3'
008ff72oa5142l9d43763d/e6bde799f4e60f
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Sindoli
RAZÃO SOCIAL; Sindpius Adminiscradora de Cartões, Serviços de Cadastro e Cobrança EIREU.

ENDEREÇO; Alameda Rio Negro, 1030 - 2' Andar, Escritório 206 - Condomínio Stadium - Alphaville Centro

Industrial e Empfesariai/Alphaviiie-Barueri/SP-CEP; OG<154-000

TELEFONEIS); (11)4280-9841 - FAX: (11) 4280-9841 - EMAIL; iuridico@slndplus.com.br

CNPJ: 07.907.815/0001-06 - INSC. ESTADUAL: ISENTO • INSC. MUNICIPAL: 4.83504-8

À Prefeitura Municipal de Bandeirantes
Pregão Presencial nS 10/2020-PMB

Tk.» —

DECLARAÇÃO

A empresa SINDPLUS ADMINISTRADORA DE CARTÕES, SERVIÇOS DE CADASTRO E COBRANÇA EIREU, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n^ 07.907.815/0001-06, com sede localizada na Alameda Rio Negro,

1030 - 2° Andar, Escritório 205 - Condomínio Stadium - Alphaville Centro Industrial e Empresariai/Alphaviile -

Baruerl/SP - CEP: 06454-000, por intermédio de seu representante legal, Sr. Devanir Franzoni, brasileiro, casado,

^mpresário, portador do Registro Geral de ns 16.217.387-8 e inscrito no CPF/MF sob o n^ 080.704.838-06, residente
e domiciliado na cidade de São José do Rio Preto, estado de São Paulo, que outorgou poderes através de procuração

publica anexa a esse processo a seu procurador, Sr. Gustavo da Silva Dosualdo, portador do Registro Geral de n?

43.971.401-1 5SP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nS 368.741.558-90. Declara, sob as penas da Lei. para os fins

requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos

de habilitação constantes no presente edital.

Baruerí, 06 de Março de 2020.

SINDPLUS ADMINISTRADORA DE ̂ TÕES, SERVIÇOS DE CADASTRO E COBRANÇA EIREU.
Gustavo da Silva Dosualdo

RG 43.971.401-1 SSP/SP

CPF 368.741.558-90

Procurador

^■'1'

www.sinciplus.coni.br
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prefeitura municipal de bandeirantes
Departamento de Licitações
Rua Frei Rafael Proner, 1.457-Centro

Bandeirantes-Paraná
CEP 86.360-000
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COWVÊNIO
E. R. Ribeirão Preto
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15' ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL:
VEROCHEQUE REFEIÇÕES LIDA

CNPJ; Oá.344.497/0001-41
NIRE: 35.219.228.719

NICOLAS TEIXEIRA VERONEZI. brasileiro, casado sob o regime de comunhõo porcial de
bens. noscido em 24/01/1985. nolurol de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, empresário,
porrador da Cédula de identidade RG n° 32.594.073-3 SSP-SP e do CPF-MF n° 225.748.008-
26; e BÁRBARA TEIXEIRA VERONEZI GRANERO, brasileiro, cosodo sob O regime de
comunhão poiciol de bens. noscida em i8/0é/!982. natural de Ribeirão Preto. Estado de
Sòc Paulo, empresário, porfadoro da Cédulo de Identidade RG n" 34.770.063-9-SSP-SP e
do CPF-MF n° 305.554.488-94. ambos domiciliados no Avenida Presidente Vargas n° 2001,
Conjunto 174. Jordim Sonlo Ângelo, CEP 14020-525. nesta cidade de Ribeirão Preto.
Estado de São Paulo: Únicos sócios componentes do sociedode EMPRESARIA LIMITADA,
mie airo nesta Praço de Ribeirão Preto, Estado de Sôo Paulo, sob o denominação social
de VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA. conforme contrato social arquivado sob o n'
35.219.228.719 em 24/06/2004 e último alteraçõo controtua! arquivada sob n° 36.474/18-6
em 20/03/2018. na Junto Comercial do Estado de Sõo Paulo, inscrita no CNPJ sob o n°
06.344.497/0001-41. têm entre si justos e contratados, a 16° ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO
DO CONTRATO SOCIAL, conforme segue:

A - DA ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA SEDE SOCIAL
Neste QJc os sócios resolvem de comum ocordo. olteror o endereço do sede social do
empreso paro o Avenida Presidente Vargas n.° 2001. Conjunto 174, Jardim Santa Ângela,
CEP 14020-525, nesta cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, podendo
estabelecer filiais em qualquer porte do território nacional, desde que por via de
alteração contratual, obedecendo às disposições vi35219gentes e os normas do protissõo
reculcmenícdora.

B - DO AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL
C cQpiíol sociol que era de R5 21 .000.000,00 [vinte um milhões de reais], representado por
21 .000.000-(vinte um milhões) de quotas, no valor de R$ 1 ,00 (um real] coda umo.
totalmente subscrito e Integrolizado. é neste oto elevado poro o volor de R$ 21 .200.000,00
(vinte um milhões e duzentos mil reais), representado por 21.200.000 (vinte um milhões e
auzènias mil) quotos iguais, no vcior de R$ l.OO (um real) codc uma. sendo que o
aumento no valor de R5> 200.000.00 (duzentos mil reais), foi neste oto. integralizodo,
medionte reservo de lucros, ficando o capital dividido entre os sócios da seguinte forma:

SOCIOS
NICOLAS TEIXEIRA VERONEZI - 51 %
BÁRBARA TEIXEIRA VERONEZI GRANERO - 49%
TOTAL - 100%

QUOTAS

10.812.000
10.388.000
21.200.000

• VALOR
RS 10.812.000,00

RS 10.388.000,00
R$21.2O0.OOG.OO

§ 1' - .A responsobilidade de coda sócio é restrito oo volor de suos quotas, mas ornkSos
respondem solidoriomente pela iníegraiizoçõo do copitol social.

§ 2' - As quotos sõo indivisíveis e nõo poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros, sem
o consentimento do p^o sócio, o quem fica assegurada, em igualdade de condições e

BOREOl CONIABIUDADE
ttuq Vicente de Carvalho. 1.2SS-JatdlmSumcrê

Ribeirão ihe!o-SF • CEP UasS-SIO-fane. (U) 32S4-1150
E-mdlt borellliâborelllcontabllldade.com.br
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preço direito oe preferéncio poro o suo oquisiçõo se postas ò vendo. lormalizondo. se

realizado o cessão delas, o alteraçõo contiafud perHnenie.

C • DA CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL
Em virtude dos alteroções ocorridos os sócios resolvem consolidar todas os cláusulas
contrafuois, que possorõo o reger-se nos termos a seguir:

VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA
CNPJ: 06.344.497/0001 -41

NIRE: 35.219.228.719

NtCOLAS TEIXEIRA VERONEZI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão porciol de
bens, noscído em 24/01/1985. natural de Ribeirão Preto. Estado de São Poulo, empresério,
portador do Cédula de Identidode RG n" 32.594.073-3 SSP-SP e do CPF-mF n® 225.743.0Q8-
26: e BÁRBARA TEIXEIRA VERONEZI GRANERO. broslteiro. casado sob o regime de
comunhôo parcial de bens. nascida em I8/06/19S2. natural de Ribeirão Preto. Estado de
São Paulo, empresária, portodoro da Cédula de Identidode RG n® 34.770.063-9-SSP-SP e
do CPF-MF n® 305.554.488-94, arnbos domiciliodos no Avenida Presidente Vorgos n° 2001.
Conjunto 174, Jardim Santa Ângelo, CEP 14020-525, nesta cidods de Ribeirão Preto.
Estodo de São PquIo;

DO TIPO DE SOCIEDADE

A sociedade é EMPRESÁRIA LIMITADA e se rege pelas clóusulas deste instrumento e nos
cosos omissos pelo legislação vigente, dela fazendo porte como sócios quofislos:
NICOLAS TEIXEIRA VERONEZI e BÁRBARA TEIXEIRA VERONEZI GRANERO.

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL

A sociedode gira sob o denominaçoo social de VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA.

DO OBJETIVO SOCIAL

A sociedade tem como objetivo a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLAI^fTAÇÃO,
GERENCIAMENTO, ADMINISTRAÇÃO. INTERMEDIAÇÃO E FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS
DE LEGITIMAÇÃO (IMPRESSOS. CARTÕES ELETRÔNICOS. MAGNÉTICOS. OU OUTROS
ORIUNDOS DE TECNOLOGIA ADEQUADA) COM A FINALIDADE DE QUALQUER NATUREZA.
PODENDO SER REFEIÇÃO. ALIMENTAÇÃO. COMBÚSTIVEL. FARMÁCIA. ADIANTAMENTO
SALÁRIO, CESTA BÁSICA E OUTROS SIMILARES, TODOS ANTERIORMENTE NA MODALIDADE DE
CONVÊNIO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA E OU CONVÊNIOS DE
QUALQUER NATUREZA JUNTO A ESTABELECIMENTOS. ESPECIALMENTE RELATIVOS A

REFEIÇÕES E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM GERAL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CAMPANHAS DE INCENTIVOS.

DA DURACAO DA SOCIEDADE AUTENTICAÇÃO fW
A sociedade tem sua duração por tempo mdeterminadg Atíf^Tf6ôçASh6e(toróe)af:gn'e^«-',Cy|^
dissolvida a quotquer época, uma vez observoda ó legisloçõ^
o seu início de atividades em 17/05/2004. ^ oficial Dstegsdc
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DA SEDE SOCIAL

A sociedade •em sua sede sociol nstalcda no Avenida Presidenie Vargas n.» 2001,
Conjunto 174. Jardim Santa Ângela, CEP 14020-525. nesta cidade de Ribeirão Preto,
estado de São Paulo. Dcder.do esicbelecsr filiais em qualquer porfe do ierriióric nacional,
aesde que per via de citeròçáo ccntrcíucl. obeoecendo às disposições vigentes e as
normos do orofissõo reculcmeníodora:

yi
DQ CAPITAL SOCIAL

O capito! do sociedade é de 21.200.000,00 [vinte um milhões e duzentos mi! reois).
totalmente integrolizodos petos sódos. em moedo corrente do pois, dividido em
21 200.000 (vinte um milhões e duzenlos mil) quotos. no volor de R$ ! .00 (um real) cada
umo. subscritos pelos mesmos, no seguinte proporçõo. ou sejo:

S^ÍOS
MCOIAS TEIXEIRA VERONEZÍ - 5!%
BÁRBARA TEIXEIRA VERONEZI GRANERO - 49%
TOTAL -100% ^

QUOTAS

10.812.QD0

10.388.000

21.200.000

VALOR

R$ 10.612,000.00

Ri 10.388.QQQ.0D

R$ 21.200.000.00

§1» - A responsabilidode dê caüc sócio é restrito oo vo!or de suas cuotos. mas ombos
respondem solidariomentê pela integroüzação do copitol social.

§2" - As quotas sõo indivisíveis e nõo poderão ser cedidos ou ironsferidos o terceiros, sem
o consentimento do outro sócio, a quem fica c-segurcdo. em iguoldode de condições e
preço direito de preferênco oora c sug cquísiçõo se postos ò venda, rormolizondo, se
realizado o cessão deios, o aireraçõo contrc'uc! pertinente.

DA DIVISÃO E CIRCULAÇÃO DAS QUOTAS DO CAPITAL SOCIAL

As quotos do copitol soc.ai sõo indivisíveis emi reloçõo d sociedade o qual não
•econhecerc mais de um riruiar pora cada quola. Coda quoio permitirá o um voto nas
ddliberoçces socais. As cuecas do capitai 50cia1. ossim como os direitos sobre cs mesmas,
nõo. poderão ser transferidos, vendidas, oltenodcs. entregues em daçõo de pogomerito
ou cedidas o qualquer título, sem que a mesnm seja oférecido ao outro sócio, que terá
sempre o direito de preferência.

Porâgrcfp Único - Coso algum sócio pretender tronsrerir, vender, alienar e.ceder, mes^
em daçõo de pogomento de suos quotos. deverá dor ciêncío de toí lato do outro só^id.
cumunicondo e$le por escrito pora que, no pTjzo de 30 (trinta) dics do comunicaç^o^fo.
mesmo possa exercer o direifc de preferência: /" /..•

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

A sociedade seró adminisrrocía somenfe pelo -ócio NICOLAS TEIXEIRA VEROtilEZI que.
cssinondc individualmente, no quoüdode de sócio odministradcr. teró os mois omplos
poderes necessários à direção dos negócios empresariais, podendo represenfor a
sociedade ativa ̂  passivomenle judiciol e extrojudiciolmente. peronte Jerc|p>s e

aoaaa coN;iíiuDfi£5£
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praticar todos e quoisquer otos necessórics á consecuçôq dos objerivôs cu ó defesa aos
interesses e direitos ca sociecade.

§lJnIco - A sociedade poderá cónstifuii procuradores com poderes especiais, devendo
estes poderes ter prazo de vciidode defsTninado e ssDecíflco;

DA RETIRADA DE PRO-LABOR£

Apeiias o sócio administradoi NICOLAS TEIXEIRA VERONEZI faró jus □ umo retirado ménsoi
a titulo de "pró-lobore". que serão levados o débito do conto de despesos geròis do
sociedade, cujos riívéis deverõo ser fivoaos de ccmun-, acordo entre os sócios;

DO EXERCÍCIO SOCIAL
Ao término de codo exercício social, em 31 de dezembro, o sódo adrninistrador prestará
contas iustificcaos de sua cdmirilstrcção. procedendo ó eloboraçoo do Invenfcrio, do
Bolonçc Patrimonial e do Sclcnço de Resultados Econômicos, cabendo oos sócios de
formo desproporcional ao valor dos suos quotas, os lucros ou pardos apurados, que serão
definidos em reuniõo.

DO FALECIMENTO

A sociedade nõo se dissolvera pelo fciecimento ou interdição dè urn dos sócios, mos
continuoró com o sócio remonescente, até que o meeiro e os herdeiros do sócio folècido
Ou o representante do sócio que for declarado interdito posso ingressor no sociedoae,
podendo exercer atividodes de responsobilidade técnica, desde que detenha
hobilirqçôo profissicnai e respectivo registro no órgão protissionol, ou tol foto nõo
ocorrendo, oroceder-se-c o olferoção .'to ooíeíivo social. A sociedode se dissolverò por
vontade dos sócios ou decisão judiciol.
§t® - Em tendo ocorrido o folecimento ao sócio, o inventoriante enquonto no cursO' do
Inveníóriò nõo féró poderes de gerência, a menos que sejo do mesmo ca"fégoriO:
profissional do toiecido.

§2° - Em ocorrendo ó irilerdiçõo, O curador nõo terá poderes de gerência, o menos que
venha o ser do mesmo cotegoría profíssíonc! do interdito;

M
DO FORO JURIDÍCO

Fico eleito o Foro do Cidade de Ribeirco Preto, poro dirimir quolquer drvergèncio entre os
sócios, com renuncio expressa de qualquer outro por mais privilegiado que sejo-

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
O sócio adminlst'-adcr NICOLAS TEIXEIRA VERONEZI e o sócio BÁRBARA TEIXEIRA VERONEZI
GRANERO declarom sob o peno do lei. que não estão impedidos, por iei especial, e nem
condenado ou encontra-se sob os efeiros do conderioçoo. o peno que vede, cindo que
tempororíomenle, o ocesso o cargos públicos, ou oct crime folimenfor. de prevoricoção.
peito ou suborno, concussóo. peculolc ou contra o economia popular, contra o sis'eri.a
finonceiro nocionot. contra os normos de defeso ca concorrência, contro os reíoçõês de
consumo, o fé público ou o piopriedode.

aOSULI CONTASII.IDAOe
Byo Vicente ie Car-Ajine,' 398. Jofdini Suma/é.

RtbetiíC P:sle-SP, CEP irC2SUt5.roi><v.{ltl 3234.TISO
.E-mci!' awcHrHsetelIfeC-nlcbllleidde.ceniAí
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E assim, por estofem justos © confrotodos. obrigom-se livremente a cumprir o presente
insirumento, lavrado em trés vios de iguol teor e poro o mesrfio tim. assinados pelos
sócios, no presenço de duas testemunhos.

Ribeirõò Preto. 29 de joneiro 2019.

/Wicolas^eixeiroVercnezi

PG: 32.594.q?3-3 S5P/SP
CPF: 22S.74S.0C8-26

'"iíárbara Teixeira Verohí

RG: 34.770.063-9 SSP/SP

CPF: 305.554.488-94

TESTEMUNHAS

/ PobIo o

RG' 23-577^87-1 SSP-SP
CPF; 17S;702.498-90

^gro C^rh^cJe Moroes Júnior
/RG- 30.^4/91-0 SSP-SP !■'

CPF; 3i8.685Í2S-0S

2 l fEl 1013
SIl&tmENTÓ;

ei*rw!0«Sffw..:, CJSta SlMIEH* CÊSÍH>r,. o : sÍÍSETAHIÁ
0.696/19-0

AUTENTICAÇ
^ AUTENTICAÇÃO: Esta cóp>a cotilfrâ-CM
%o original, a mim apresenladci.SMn
*  Oscar Paes de Almeida^  Qt^iCIAL Delegado roSe
i  2 7 FEV. 2020.
tf Oficiei de Registre Civil
»e de Interdições e
*  da Sede de Ribõtaa-Pféit;
Ji.u-í remgndc A)^«oVS>'''a-l^SS^
S Bei. 'atiin iie'^'eiurt aivc« Sinra" ""r-^

aORElLI CONTASimAOS
Rja Vicente de Cor.-alhe l.2M jerdim Sumoré.

Rlbciiâo Prero-se, CEP 1402S-410, lore. (161 3234-1ISO.
E-irail berelllidtisretllcarrtahllidodff.com.bi



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Ref.: Pregão Presencial n® 10/2020-PMB

"DECLARAÇÃO"

VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA, empresa comercial com sede em Ribeirão
Preto, Estado de São Poulo, sito o Avenida Presidente Vargas, n® 2001, Jardim
Califórnia, inscrito no CNPJ n° 06.344.497/0001-41, por intermédio de seu
representante legal, Sr. Nicotas Teixeira Veronezi, portador do RG sob n'
32.594.073-3 e do CPF sob n' 225.748.008-26, no uso de suas atribuições legais,
e nos termos da Lei, e para fins de participação no processo em epígrafe,
DECLARA,

Sob os penes do Lei, paro os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4® da Lei n®
10.520 de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação constantes no presente edital.

Por ser a expressão da verdade, firma o presente.

Ribeirão Preto. 06 de março de 2020.

VEROCHEí^E REFEIÇÕES LTDA.
NICOLAS^IXEIRA VERONEZI
Diretor Presidente

Rg: 32.594.073-3

A

Avenida Presidente Vargas, 2001 I EdíFíclo New Century I Conjunto 174

Jardim Sania Angêla I 14020-525 1 Ribeirão Preto
www.verocard.com.br

rv



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

FiltiusjicliciiügãiiQielstâuu

Número i3o processo: 0001012/2020

Númufu (lu processo. 0001012/2020

Sulicilacáu.

Número Oci tíocumcnlo:

R(r((ueretUe

Üenelinãno

EnOeiep)

Cirniptoniuniu'

Lutsanieniu'

Telefone (1.t|3496-7001

3B - Processo Ucilaióriu

4508 • VS GARD - ACWiNiSTRADORA. DE CARTÕES LTDA • ÊPP

Pau">íi 1 /1

Daia 05/03/2020

Condomínio;

Número único: 50W.T13.N4A-B7

Número do oroioculo 9655

CPF/CNPJ 00 requeroillo' 09.r>17,&a'J/U!)Ul-41

CPF/CNPJ do beneficiária

Município

Nolificaoo par E-n)ait

Uoralda prolocoiizaçSo: 002.006.000- Prolocolo

LocaUzaçã» aluai C0Z.OÜ8.0Q0 - Prolocolo

Situação;

Píolocojaüo em'

Súmula:

Observação

Protocolo

Náo analisado

05/03/2020 0S.-37

EDITAL N- 10/2020

Atualmente com; Protocolo

Em IrãtTrite. Não ProcsdSnciQ: Externa

Previsto para; Ü6/04/202Ü 08-36

Prióndado Normal

Cuncluído em;

É OBRIGATÓRIO ESSE COMPROVANTE PARA VERIFICAR NO SISTEMA O ANDAMENTO OO PROCESSO. QUÊ 1AMBÉM
PODE SER CONSULTADO NO SITE DA PREFEITURA MUNIC1P/\L DE BANDEIRANTES NA BARRA PROTOCOLO ONLINE
COM O NÚMERO iJNtCO QUE SE ENCONTRA NO CANTO SUPERIOR DIREITO DESSE COMPROVANTE.

Pt^^olo
(Protocolado por)

VS CARD - ADMINISTRADORA DE CARVÕES ̂ DA - E"P
(Requerente)

Sistema; Protocolo Ry I Usoáno' pmbprowcolopmb / Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

22
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 12 / \,^]

VS CARO-ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDaJS^V^ ,, ".'-cr
CNPJn» 09.517.584/0001-41 M ̂ '--'-■^y-'^"-"^'" -,

CONVÊNIO TUPANIRE 35221907610

Pelo Presente Instrumento Particular de Alteração Contratual, y , , miiii^ i ''

JOAQUIM IGNÁCIO, brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal de bens,
nascido em 23/07/1941, natural de PauIópolis/SP, Empresário, residente e domiciliado
nesta cidade de Tupâ, Estado de São Paulo, na Rua Canadá, n" 240, Jardim América,
CEP 17.605-242, portador da cédula de identidade com RG n" 4.117.366-1-SSP/SP e do
CPF n" 034.540.538-20; e

MARCOS ROBERTO IGNÁCIO. brasileiro, divorciado, nasddo em 17/02/1967, natural de
Tupâ - SP, wnpresário, residente e domiciliado nesta cidade de Tupã, Estado de São
Paulo, ã Rua Sâo Carlos, n" 33, Jardim Nossa Senhora de Fátima, CEP; 17.606-300,
portador da cédula de Identidade com RG n® 18.343.836-X-SSP/SP. e do CPF n®
103.573.798-10;

Únicos sócios componentes da Sociedade Limitada VS CARD • ADMINISTRADORA DE
CARTÕES LTDA EPP, constituída por instrumento particular devidamente arquivado na
Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob o NIRE n® 35221907610, em 25/04/2008, e
última alteração registrada sob n" 332,050/15-4 em 13/08/2015, com sede nesta cidade
de Tupã, Estado de São Paulo, à Rua Caetés, n® 820, Centro. CEP 17600-410,
devidamente insc^a no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob n® 09.517.584/0001-
41, tem entre si, justo e contratado, alteração do contrato social, mediante a condição
estabelecida na cláusula seguinte:

Decidem os sócios, por unanimidade, alterar as Cláusulas XVIII, XX, XXIII do Contrato
Social, passando, as mesmas, a vigorar com a seguinte redação:

PRIMEIRA CLÁUSULA: Os sócios de comum acordo resolvem alterar parte destaV
cláusula XVIII, incluindo uma cláusula especifica que terá a seguinte redação: Vk \ .

VISÃO - ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL LTDA
Rua Caetés n® 805 - Centro - Tupi - SP - Fone/Fax (i 4) 3441 -7001 J

^ J
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CONViNIO TUPÃ

DA RETIRADA DE SÓCIOS
Se qualquer dos sócios desejarem se retirar da sociedade deverá coniunlcar sua intenção
aos outros por escrito, especificando o preço da oferta e as condições de pagamento, e
concedendo prazo de 180 (cento e oitenta) dias para manifestação.

PARÁGRAFO ÚNICO

Neste caso, se qualquer sócio desejar retirar-se da sociedade, é assegurado o direito de
preferência ao (s) sócio (s) remanescente (s) que poderá (âo) exercê-lo pagando da
seguinte forma: Será levantado um Balanço Patrimonial na data desse evento e com base
nessas demonstrações, que de acordo com os valores contábeis e os tiaveres apurados à
época da retirada, será pago em 120 (cento e vinte) parcelas mensais, iguais e
sucessivas, acrescidas de juros de 6% (seis por cento) ao ano e de correção monetária
equivalente à variação de índice geral de preços (conceito de disponibilidade interna)
calculado pela Fundação Getúlio Vargas, ou índice similar que preserve o valor real da
moeda, vencendo a primeira 60 dias a contar do desligamento do sócio.

SEGUNDA CLÁUSULA; Os sócios, de comum acordo, resolvem alterar está cláusula XX
para a seguinte redação:

DOS HAVERES DO SÓCIO INTERDITO, FALIDO, INSOLVENTE, IMPEDIDO OU
FALECIDO

Os haveres do sócio interdito, falido. Insolvente, impedido ou falecido, serão apurados
com base em Balanço especialmente levantado para esse fim, pagáveis em 72 (setenta e
duas) prestações mensais, iguais e consecutivas, acrescidas de juros de 6% (seis por
cento) ao ano e de correção monetária equivalente à variação de índice geral de preços
(conceito de disponibilidade intema) calculado pela Fundação Getúlio Vargas, oi Índice
similar que preserve o valor real da moeda, vencendo a primeira em 60 dias a contar do
desligamento do sócio.

Parágrafo Único: Os sócios remanescentes poderão se assim o permitir a situação
econômica financeira da Sociedade, estabelecer condições e prazos mais favoráveis que
os previstos no parágrafo anterior ao sócio interdito, falido, insoivente, impedido ou
falecido.

TERCEIRA CLÁUSULA: Os sócios, de comum acordo, resolvem alterar está cláusula
XXIII que será subdividida, passando a mesma a ter a seguinte redação:

DA DISTRIBUIÇÃO D
Por deliberacãér^sâ^ poderá haver distribuição de lucros quer seja

%\semestralmente ou anualmente, mediante levantamento
jc^^rações Financeiras, apurada no final de cada período e

\  Yo RuaCaetésnf8WMcntro-Tupã-SP-Fone/Fax(l4)344i;J001

w
-j



CONVÊNIO TUPÃ
COP. 138

devidamente registrado em sua escrituração contábil. Os administradores, se assim
desejarem, poderão deliberar pelo levantamento de Balanços Intermediários, que é o de
apurar os Lucros do próprio exercício social em curso, quer seja mensalmente,
trimestralmente, semestralmente ou ainda anualmente, onde os Lucros apurados poderão
ser distribuídos a todos os sócios, de maneira DESPROPORCIONAL as suas quotas no
capital social, desde que a sociedade possua recursos financeiros para suportá-los. Os
sócios, desde já, reconhecem a validade desta condição que é justificada como
mecanismo de retribuição a cada sócio que colaborou com seu trabalho pessoal para a
fonnação do resultado auferido pela sociedade, independente de eventual pagamento de
"pró labore".

PRESTAÇÃO DE CONTAS
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão
contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios os lucros
ou perdas apuradas.

PARÁGRAFO ÚNICO
A sociedade poderá levantar balanços periódicos durante o exercício e distribuir
resultados com base nestas demonstrações contábeis.

QUARTA CLÁUSULA: Os sócios, de comum acordo, resolvem incluir está cláusula com
a seguinte redação:

EXCLUSÃO DE SÓCIO POR JUSTA CAUSA
Os sócios podem deliberar, em reunião de sócios especialmente convocados para este
fim, excluir da sociedade, por justa causa, o sócio que esteja pondo em risco a
continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade.

PRIMEIRO PARÁGRAFO

DIREITO DE DEFESA; Visando a proteção do (s) sócio (s) minoritário (s) facuita-se a este
sobre o qual pesa o efeito da exclusão apresentar defesa na reunião especialmente

convocada para este fim, com antecedência minima de 15 dias a contar da data da

notificação, devendo ser apurados os respectivos haveres através de demonstrações
contábeis da sodedade na data do evento.

SEGUNDOPABÀ^^^U f\
^^AgJJAM^^iül^^llÃVE^^^IIberando os sócios pela exclusão do (s) sócio {s\

já, que será levantado um Balanço Patrimonial na

Cpl. viSÃt^McANIZAÇÃO CONTÁBIL LTDA^  Rua Caetés n' SO^^lro - Tupã - SP - FoniVFax (14) 3441-^ j

41-7001

^  J
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data da saída e com base nestas demonstrações contábeis será apurado o quinhão do
sócio, que será reembolsado em 12Ò (cento e vinte) prestações mensais, iguais e
sucessivas, acrescidas de juros de ô% (seis por cento) ao ano e de correção monetária
equivalente à variação de índice geral de preços (conceito de disponibilidade interna)

calculado pela Fundação Getúlio Vargas, ou índice similar que preserve o valor real da
moeda, vencendo a primeira 60 dias a contar do desligamento do sócio.

Os sócios resolvem dar nova redação ao contrato social da empresa, à vista da
modificação ora ajustada nos termos da Lei 10.406 de 2002, consolida-se o contrato
social, com a seguinte redação:

Pelo Presente Instrumento Particular de Contrato Social,

JOAQUIM IGNÁCIO, brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal de bens,
nascido em 23/07/1941, natural de Paulópoiis - SP. Empresário, residente e domiciliado
nesta cidade de Tupi, Estado de São Paulo, na Rua Canadá, n" 240. Jardim América.

CEP 17605-242, portador da cédula de identidade com RG n" 4.117.366-1-SSP/SP e do
CPF n® 034.540.538-20; e

MARCOS ROBERTO IGNÁCIO, brasileiro, divorciado, nascido em 17/02/1967, natural
de Tupã - SP, empresário, residente e domiciliado nesta cidade de Tupã, Estado de São
Paulo, à Rua São Carlos, n® 33 - Jardim Nossa Senhora de Fátima, CEP;17606-300

portador da cédula de Identidade com RG n® 18.343.836-X-SSP/SP, e do CPF n®

103.573.798-10;

I • DA DENOMINAÇÃO SOCIAL

A Sociedade gira sob a denominação social de VS CARD - ADMINISTRADORA DE

CARTÕES LTDA - EPP, contínua constituída a presente Sociedade Limitada que, segue
regida pela LE110.406 de 10/01/2002.

II - DA SEDE SOCIAL

A sede da sociedade esta situada á Rua Caetés, n° 820, Centro, CEP; 17600-410, Tupã

(SP) podendo estabelecer filiais em qualquer território nacional, desde que por via de
alteração contratual, obedecendo as disposições vigentes e as normas da profissãó

sSc^RGANIZAÇÃO CONTAbIL LTDA *
mÍT Rtíà"^eté! n'^MCcntro-Tupâ-SP-Fone/Fax(14)344|.7001



CONVÊNIO TUPA
CODJâS

III - DO PRAZO DE DURAÇÃO

A sociedade iniciou as suas atividades em 01/05/2008 e seu prazo de duração é por
tempo indeterminado.

IV - DO OBJETO SOCIAL

A sociedade tem como objeto social a seguinte atividade: "Administração de cartão
alimentação, transporte e convênios para pessoas físicas e jurídicas".

V - DO CAPITAL

O Capitai Social da empresa é de R$_2.000.000,00 (Dois milhões de reais), dividido em
2.000.000 (Dois milhões) de quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Hum real) cada uma,
subscritas e Integralizadas em moeda corrente, estando distribuídos entre os sócios da

seguinte maneira:

Nome

Marcos Roberto Ignãcio

Joaquim Ignácio
TOTAL

Percentual de Quotas

99% das quotas

1% das quotas

100% das quotas

Valorem R$

R$1.980.000.00

R$ 20.000,00

R$ 2.000.000,00

A responsabilidade técnica pela execução dos serviços profissionais prestados pela
sociedade, de acordo com os objetivos sociais, está atribuída a todos os sócios.

VI - DA RESPONSABILIDADE

"A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas que todos
respondem solidariamente pela integralização do Capital Socai".

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais.

PARÁGRAFO SEGUNDO^
Cada quota dájüfeitgS|j#B^I nas deliberações sociais e é indivisível em relação

^ÀQ'ÍotGANIZAÇÂO CONT.ÁBIL LTDA
fés iH SoV^^ntro - TupS - SP - Fone/Fax. (14) 3441 -7001

1?1 1
UFFlPAZf^^

Macha
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PARÁGRAFO TERCEIRO
As quotas da Sociedade são Impenhoráveís, não podendo ser liquidadas mediante
requerimento de credores dos sócios, sendo nulas de pleno direito todas as transações
que onerem as mesmas.

VII - DA OBRIGAÇÃO DOS SÓCIOS

Os sócios são obrigados, na forma e prazo previstos, ás contribuições estabelecidas no
contrato social, e aquele que deixar de fazê-lo. nos trinta dias seguintes ao da notificação
pela Sociedade, responderá perante esta pelo dano emergente da mora, devendo pagar-
lhe os juros legais, a atualização monetária fixada pelos índices oficiais aplicáveis e a
multa de 2% (dois por cento) sobre a importância não integralizada (art. 106, parágrafo 2°,
da Lei n° 6.404/76).

PARÁGRAFO ÚNICO
Poderá, ainda, verificada a mora, a maioria dos demais sócios preferir, à indenização,
reduzir a participação do sócio remisso ao montante já realizado. O Capital Social sofrerá,
então, a correspondente redução, salvo se os demais sócios suprirem o valor da quota.

VIII - DA POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

O Capital Social poderá ser aumentado ou reduzido, segundo as necessidades da
Sociedade, nos termos e na forma pela qual deliberarem os sócios em instrumento
próprio.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O aumento do Capital Social mediante conferência de bens poderá se dar pelo valor
contábil declarado, ou por valor constante em laudo de avaliação, a critério dos sócios.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Nos casos de aumento do capital, cada sócio quotista terá o direito de preferência para
subscrever as quotas correspondentes ao aumento, na proporção daquelas por ele
possuídas na ocasião. Se qualquer sócio quotista não exercer o direito de preferência
aqui estabelecido, referido direito transferir-se-á automaticamente aos outros quotistas.

IX - DA POSSIBILIDADE DE CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

Os sócios podei^PH;^^^>^^tferir livremente, entre si, as quotas que possuírem. Não)^^pod^^^ppp|f^^ suas quotas a terceiros, no todo ou em parte, sem
'.Vi .'L"'"^isÃo -Mr^^zação contábil ltda ^

"  ÍaiãCaetésn''8)5-^ÃnrrVTupa-SP-Fone/Fax(14)3441-7001 n
S  / j ^
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antes oferecê-las a todos os demais ̂ olos. bs quais gozam do direito de preferência na
sua aquisição, proporcionalmente ás respectivas participações no Capital Social.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A oferta das quotas deverá ser feita por carta dirigida â Diretoria da Sociedade, contendo
3 quantidade, preço e condições de pagamento das quotas ofertadas, a quai remeterá
cópia a todos os quotistas, que poderão, dentro do prazo de 30 (trinta) dias. contados da
data do recebimento da citada carta-oferta pela Diretoria, adquirir as referidas quotas totai
ou parcialmente. Poderão ainda os quotistas, no mesmo prazo, apresentar ao alienante
contraproposta, sendo ao mesmo facultado aceitar ou não. Caso mais de um sócio

resolva adquirir referidas quotas, as mesmas serão rateadas proporcionalmente,
conforme a participação de cada sócio no Capital Social.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Ainda que os sócios não adquiram a totalidade das quotas ofertadas, as mesmas
somente poderão ser alienadas a terceiros, desde que no prazo máximo de 60 dias e nas
mesmas condições anteriormente ofertadas, com a anuência expressa de sócios que
representem 75% do Capital Social.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Ficam dispensadas as formalidades e prazos dos parágrafos anteriores se houver
concordância expressa por escrito por parte de todos os demais sócios quanto à cessão
ou transferência das quotas.

PARÁGRAFO QUARTO
O direito de preferência estabelecido no parágrafo 1" não se aplica a transferências feitas
pelos sócios ao seu cônjuge, herdeiros ou empresas das quais sejam controladores, e
nas quais somente partidpam seus herdeiros e cônjuges. No caso de alienação do
controle de pessoa jurídica que detenha participação na Sociedade, será necessária a
anuência expressa de sócios representando a maioria do Capital Social da VS CARD
Administradora de Cartões Ltda. - EPP. A transferência de quotas de pessoa jurídica, que
detenha participação na Sociedade, dispensará prévia autorização quando feita pelo sócio
a herdeiros.

X - DA DIVISÃO E CIRCULAÇÃO DAS QUOTAS DO CAPITAL SOCIAL

As quotas do Capital Social^ão indivisíveis em relação à sociedade a qual não
reconhecerá mais^e-.um^^f^^p^ cada quota. Cada quota permitirá a um voto nas
deliberaçõscr^^^^^^ ̂ t^lAde Capital Social, assim como os direitos sobre as'

^^^as, vendidas, alienadas, entregues em dação em
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pagamento ou cedidas a qualquer título, sem que as mesmas sejam oferecidas ao outro
sócio, que terá sempre o direito de preferência.

PARÁGRAFO ÚNICO

Caso algum sócio pretender transferir, vender alienar e ceder, mesmo em daçâo de
pagamento suas quotas, deverá dar ciência de tal fato ao outro sócio, comunicando este
por escrito para que no prazo de 30 (trinta) dias da comunicação, o mesmo possa exercer
o direito de preferência.

XI - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

A Sociedade será administrada pelo sócio MARCOS ROBERTO IGNÁCiO, que,
assinando individualmente, na qualidade de sócio-adminístrador, terá amplos poderes
necessários à direção dos negócios empresariais, podendo representar a sociedade ativa
e passivamente, judicial e extrajudiclalmente, perante terceiro e praticar todos e quaisquer
atos ne<^ssáríos â consecução dos objetívos ou á defesa dos interesses e direitos da
sociedade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O administrador poderá constituir procuradores com poderes especiais, devendo estes
poderes ter prazo de validade determinado e específico.

PARÁGRAFO SEGUNDO
A Sociedade poderá designar administradores não sócios em Reunião de Quotistas
convocada para este fim.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Para os efeitos legais determinados, os Administradores autorizados ao uso da
denominação social assinarão juntamente com a denominação.

XII • DO IMPEDIMENTO LEGAL OU PERMANENTE DO ADMINISTRADOR

Ocorrendo Impedimento legal ou permanente do(s) Administrador (es), a escolha do
substituto caberá aos sócios que representem a maioria do Capital Social, em Reunião de

Quotistas, podendo o substituto praticar todos os atos necessários dentro dos limites e
atribuições conferidas ao Administrador substituído.

X Q VISAQ-O!®-#TI2AÇAOC0NTABILLTDA
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XIII - DA REMUNERAÇÃO DO ADMINISTRADOR

A Administração receberá mensalmente, a título de pró-labore, a Importância que for

fixada, em Reunião dos Quotistas, por deliberação de sócios representantes da maioria
do Capitai Social.

XIV- DA PROIBIÇÃO DO ADMINISTRADOR

Ê vedado ao(s) Administrador (es), em nome da Sociedade, prestar aval, fiança ou
oferecer garantias pessoais em favor de terceiros, sob pena de nuiidade, salvo expressa
anuência de sócios representantes da maioria do capitai social. Não se incluem na
proibição os atos que forem praticados em beneficio ou a favor da própria Sociedade,
suas associadas, coligadas ou controladas.

XV - DO PRAZO DE ADMINISTRAÇÃO

O prazo de gestão da Administração è por tempo indeterminado, podendo ser destituída a
qualquer tempo, conforme disposição do presente Contrato Social.

XVI - DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS - REUNIÕES DE QUOTISTAS

A Reunião Ordinária dos Quotistas poderá ser realizada dentro dos quatro primeiros
meses seguintes ao término do exercido social, para deliberar, ouvida a Diretoria, sobre

as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras,
deliberar sobre a destinação do lucro liquido do exercício e, quando for o caso, reeleger
ou designar novos administradores, fixar as respectivas remunerações e outras matérias

de interesse da Sociedade. Reuniões Extraordinárias poderão ser realizadas sempre que
os interesses sociais o exigirem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Dependem da deliberação dos sócios, as seguintes matérias;
I— a aprovação das contas da administração;

II — a designação dos administradores, quando feita em ato separado;

III — a destituição dos administradores;

IV — o modo de sua remuneração;

V — a modificação do contrato social;
VI — a incorporação, a fusão, a transformação e a dissolução da Sociedade, ou a
cessação do estado de liquidação;

VII — a nomeação e^stitd^^dos iiquidantes e o julgamento das suas contas;
Vill --£4iedidg^^^^^êfaCTl\udiciai e extrajudicial.

VIS^4ÒRGANI2AÇÃ0C0>rrÁBlLLTO
n" ̂ ^Çentro-Tu^-SP - Fone/Fax (14)3441-7001
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PARÁGRAFO SEGUNDO
Não será realizada Reunião de Quotistas quando todos os sócios decidirem, por escrito,
sobre a matéria que seria objeto da mesma.

XVII - DA CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO DE QUOTISTAS

A Reunião dos Quotistas será convocada pela administração, mediante aviso transmitido
por carta registrada com aviso de recebimento ou telegrama com antecedência mínima de
8 (oito) dias, contendo local, data e hora de realização, bem como a Ordem do Dia. O
referido aviso poderá ser dispensado, quando todos os sócios comparecerem ou se
declararem, por escrito, cientes dos dados que lhes seriam informados por meio da
convocação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O sócio pode ser representado na reunião por outro sódo ou por advogado, mediante
procuração com poderes específicos, independentemente de modificação do Contrato
Social, que deverá ser arquivada na sede da Sociedade.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Dos trabalhos e deliberações tomadas na Reunião de Quotistas será lavrada, no Livro de

Atas de Reuniões de Quotistas, ata assinada pelos membros da mesa e por sócios
participantes da reunião, quantos bastem à validade das deliberações, mas sem prejuízo
dos que queiram assiná-la, podendo, a critério dos sócios, ser arquivada no Registro
Público de Empresas Mercantis cópia devidamente autenticada pelos administradores ou
pela mesa.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Os livros sociais poderão assumir a forma de folhas digitadas, a serem posteriormente

encadernados, hipótese em que cada livro terá no máximo 20 folhas.

PARÁGRAFO QUARTO
As deliberações tomadas de conformidade com a Lei e o Contrato Social vinculam todos

os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes.

XVIII - DO IMPEDIMENTO OU FALECIMENTO DE QUALQUER DOS SÓCIOS

A Sociedade não ^^issolverá pela retirada, interdição, falência, insolvência ou
impedimej3to-^e^i^^ç(LK dos quotistas, efetuando-se a apuração de seus haveres na
fcnt1a^ad^^stonep|à'd\ulaXXI. .

\t 1

^ ■-/ Rua Cai
t)-   organizaçAo contábil LTDA

05 - Centro - Tupi - SP - Fone/Fax (14) 3441-7001
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XIX - DA RETIRADA DE SÓCIOS

Se qualquer dos sócios desejarem se retirar da sociedade deverá comunicar sua intenção

aos outros por escrito, especificando o preço da oferta e as condições de pagamento, e
concedendo prazo de 180 (cento e oitenta) dias para manifestação.

PARÁGRAFO IJNICO

Neste caso, se qualquer sócio desejar retirar-se da sociedade, é assegurado o direito de
preferênda ao (s) sócio (s) remanescente (s) que poderá (âo) exercê-lo pagando da
seguinte forma: Será levantado um Balanço Patrimonial na data desse evento e com base
nessas demonstrações, que de acordo com us valores contábeis e os haveres apurados à
época da retirada, será pago em 120 (cento e vinte) parcelas mensais, iguais e
sucessivas, acrescidas de juros de 6% (seis por cento) ao ano e de correção monetária
equivalente à variação de índice geral de preços (conceito de disponibilidade interna)
calculado pela Fundação Getúlio Vargas, ou índice similar que preserve o valor real da
moeda, vencendo a primeira 60 dias a contar do desligamento do sócio.

XX - EXCLUSÃO DE SÓCIO POR JUSTA CAUSA

Os sócios administradores JOAQUIM IGNÁCIO e MARCOS ROBERTO IGNÁCIO podem
deliberar, em reunião de sócios especialmente convocada para este fim, excluir da
sociedade, por justa causa, o sócio que , esteja pondo em risco a contínuidade da
empresa, em virtude de atos de inegável gravidade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

DIREITO DE DEFESA: Visando a proteção do (s) sócio (s) minoritário (s) faculta-se a este
sobre o qual pesa o efeito da exclusão apresentar defesa na reunião especialmente
convocada para este fim, com antecedência mínima de 15 dias a contar da data da
notificação, devendo ser apurados os respectivos haveres através de demonstrações
contábeis da sociedade na data do evento.

t

PARÁGRAFO SEGUNDO

APURAÇÃO DE HAVERES: Delil^erando os sócios pela exclusão do (s) sócio (s)
minoritário (s) fíca estipulado, desde já, que será levantado um Balanço Patrimonial na
data da saída e com base nestas demonstrações contábeis será apurado o quinhão do
sócio, que será reembolsado em 120 (cento e vinte) prestações mensais, iguais e

juros de 6% (seis por cento) ao ano e de correção monetária
dice geral de preços (conceito de disponibilidade interna)
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calculado pela Fundação Getúlio Varoãs, ou índice similar que preserve o valor real da
moeda, vencendo a primeira 60 dias a contar do desligamento do sócio

XXI ■ DO FALECIMENTO DE QUALQUER SÓCIO QUOTISTA

A Sociedade também não se dissolverá por falecimento de qualquer dos quotistas, caso
em que os herdeiros ingressarão na Sociedade, respeitando a distribuição de quotas que
vier a ser feita no inventário respectivo, salvo se no prazo de 90 dias, a contar da
distribuição, optarem por dela se retirar obedecendo ao disposto na cláusula 7".

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O ingresso dos herdeiros na Sociedade poderá ser vetado por sócios que representem a
maioria do Capital Social, caso em qu&aplicar-se-á o disposto na cláusula 24'.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Os herdeiros do sócio MARCOS ROBERTO IGNÁCIO que vierem ingressar na sociedade
assumirão o cargo de administração, se maiores e portadores de Diploma de curso
superior. Caso os herdeiros não sejam graduados em curso universitário na data em que
tomarão sócios, a administração será exercida pelo sócio JOAQUIM IGNÁCIO ou por seu
cônjuge, até a data em que houver a colação de grau dos referidos herdeiros, devendo,
entretanto, serem fornecidas aos sucessores, as regulares prestações de contas.

XXII - DOS HAVERES DO SÓCIO INTERDITO, FALIDO, INSOLVENTE. IMPEDIDO OU
FALECIDO

Os haveres do sócio interdito, falido, insolvente, impedido ou falecido, serão apurados

com base em Balanço especialmente levantado para esse fim, pagáveis em 72 (setenta e

duas) prestações mensais, iguais e consecutivas, acrescidas de juros de 6% (seis por
cento) ao ano e de correção monetária equivalente à variação de índice geral de preços
(conceito de disponibilidade interna) calculado pela Fundação Getúlio Vargas, ou índice
similar que preserve o valor real da moeda, vencendo a primeira 60 dias a contar do
desligamento do sódo.

PARÁGRAFO ÚNICO

Os sócios remanescentes poderão, se assim o permitir a situação econômica financeira

da Sociedade, estabelecer condições e prazos mais favoráveis que os previstos no

parágrafo anterior, ao sócio interdito, falido, insolvente, impedido ou falecido.

, .OflClAL

ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL LTDA
lCentro-Tupã-SP-Fonc/Fax(14)3441-700I »
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XXIII - DA DISSOLUÇÃO

Ocorrerá dissolução da Sociedade quando houver Insuficiência de capital, impossibilidade
de execução do objeto social, falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de

180 (cento e oitenta) dias, nas hipóteses previstas na Lei, ou por deliberação dos sócios

que representem três quartos do Capital Social.

XXIV-DA INVESTIDURA DO LiQUIDANTE

Determinada a dissolução, cumpre à Administração providenciar imediatamente a

investidura do liquidante que poderá ser um dos sócios ou um terceiro, devidamente

escolhido pelos sócios que representem mais da metade do Capital Social. Procedendo-
se a liquidação da Sociedade, e uma.vez saldado todo o passivo, o ativo restante será
partilhado entre os sócios, proporcionalmente às suas participações no Capital Social.

XXV • DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

Por deliberação dos administradores poderá haver distribuição de íucros quer seja
mensalmente, trimestralmente, semestralmente ou anualmente, mediante levantamento

do resultado através das Demonstrações Financeiras, apurada no final de cada período e
devidamente registrado em sua escrituração contábil. Os administradores, se assim
desejarem, poderão deliberar pelo levantamento de Balanços Intermediários, que é o de
apurar os Lucros do próprio exercício social em curso, quer seja mensalmente,
trimestralmente, semestralmente ou ainda anualmente, onde os Lucros apurados poderão

ser distribuídos a todos os sócios, de maneira DESPROPORCIONAL as suas quotas no

capitai social, desde que a sociedade possua recursos financeiros para suportá-los. Os
sócios, desde já, reconhecem a validade desta condição que é justificada como
mecanismo de retribuição a cada sócio que colaborou com seu trabalho pessoal para a
formação do resultado auferido pela sociedade, independente de eventual pagamento de
'prú labora".

XXVI - PRESTAÇÃO DE CONTAS

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cal;endo aos sócios os lucros
ou perdas apuradas.

X  \^ISÂC\-ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL LIDA
Caeíâ i&MS - Cenlro - TupS - SP -Fone^sx (14) 344>700i
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XXVII - EXERCÍCIO SOCIAL

O exercido social iniciar-se-á no dia 01 de Janeiro e terminará no dia 31 de dezembro do
mesmo ano, devendo, o administrador, nesta ocasião, prestar contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração das demonstrações financeiras exigidas em lei,
que não precisarão ser arquivadas perante o Registro do Comérdo ou publicadas.

XXVIII - DO FORO JURÍDICO

Fica eleito o foro da cidade de Tupã (SP), para dirimir quaiquer divergência entre os
sócios, com renuncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

XXIX - DA NÃO EXiaTÊNCIA DO CONSELHO FISCAL

A Sociedade não terá Conselho Fiscal, sendo, portanto, vedada a sua instalação, sem
prévia alteração do presente Contrato Social.

XXX - DA LEGISLAÇÃO QUE REGERÁ A PRESENTE SOCIEDADE

Nos casos omissos neste contrato, a Sociedade se regerá pelos dispositivos referentes ás
Sociedades Limitadas, constantes na Lei 10.406 de 10.01.2002, e, terá regência
supletiva, no que for aplicável, pela Lei n° 6.404 de 15.12.1976, do conhecimento de

todos sócios, que a elas se sujeitam como se de cada uma se fizesse aqui especial
menção.

XXXI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

O sócio e administrador R/IARCOS ROBERTO IGNÁCIO, declara sob a pena da lei, que
não está impedido, por lei especial e nem condenado ou encontra-se sob efeitos de

condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos,
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as noimas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

E assim por estarem justos e contratados obriga-se a assinarem a presente
Alteração Contratual, em b-és vias de igual teor na presença de duas testemunhas.

ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL LTDA
- Ccnlro - Jupa - SP - Fone/Fax (14) 3441-7001
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

JUCESP

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES
NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES. ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

A AUTENTICIOAOE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES. SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONUNE.SP,GOV.BR. MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO.

NiaE

35221907610

OATA CMCONôritUlÇÃO

25/04/2008

MOME COUfPCtAi

VS CARO - ADMINISTRADORA 05 CARTÕES LTDA

C.NPJ

09.517.584/0001-41

BAinno

CENTRO

ENi;eAECO

RUA CAETES

MUNiClPrO

TUPA

EMPRESA

I  ATiviMes
loi/t)5l200a

cnAZO DE DUHAÇAO

CEP

17600-410

TIPOjurídico

SOCIEDADE LIMITAD^
(E.P.P.)

COMPlEWENtO

MOEIM V10H CAPITAI

RS 2.000.000,00

OBJETO SOCIAL

EMISSÃO DE VALES-ALIMENTAÇÃO. VALES-TRANSPORTE E SIMILARES

OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÁS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

NOUE

JOAQUIM IQNACIO

EKOEREÇC

RUA CANADA

BAmPa

JARDIM AMÉRICA

CPT

034.540.538-20

UUNICIPIO

TUPA

ClUTCO

SÓCIO

ICOmEMETiTO

CEP

17605-242

na

41173661

aUANTOAOECOTU

20.000,00

rOtiE

MARCOS ROBERTO IQNACIO

AniiNisnuvooR

evcosco Núieto OOUPlEMEinO

RUA SAO CARLOS 33

QMfffíO MUTACIAQ UF CEP no

JARDIM NOSSA SENHOR TUPA SP 17606-300 ie343836X

CPt

103.573.790-10

unoD

ADMINISTRADOR

DATA NUMERO

13/05/2019 210.861/19-8

ARQUIVAMENTO DE BALANÇO REFERENTE O PERlODO DE 01/01/2018 À 31/12/2018 .

Documento GratuKo

Proibide a Comercialização
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JUCESP ■ Junta Comercial do Esta<Jc de Suo Paute

Ministério do Oesonvolvimenio, IndúrirH e Conérch Exterío'
Secretaria do Comércio o Serviços
Departamento Nacional de Rosisbv do Comércio - DNRC
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, CISncia e Tecnologia

DECLARAÇAO DE REENQUADRAMENTO DE ME PARA EPP

NOMS EMPRSSARliV.

VS CARD - ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA -EPP

CeCLARAÇAO

limo. Sr. Presidente da Junta Comerciai Do Estado de São i^ulb,

A Sociedade VS CARD - ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA • EPP, com ato constitutivo registrado na
Junta ComBrciai em 25/04/2008, NIRE: 3522190761-0, CNPJ: 09.517.584/0001-41, estabelecida na RUA CAETES,
820,, BAIRRO: CENTRO, Tupã, SP, CEP:17600-410, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente
Instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA para
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementam' 123, de 14/12/2006.

TupS-SP 13/09/2013

.NOME E ASSINATURA 00 EMRRESARKVSÔaOamRETORESrAOHIMSTRAOORES OU REPRESENTANTE LEGAL

MARCOS ROBERTO I6NACI0 (Soclo)

JOAQUIM I6NACI0 (Soelo)

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

ASSINATURA

.'l-95S/Í3-í^gS

/A'i'--Mr!r.AçXol È
— es

/  ̂
- 29 NOV 2019 / g
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TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTUl^S ^
município DE TUPA HUv^lmWL

COMARCA DE TUPA-SP V7

•  FERNANDO MAURO DE TOLEDO PIZA DA CMAZZUTTL n jB

LIVRO N" 536 PAGINAS 102/103 1" TRjfôlTAlíO

PROCURAÇÃO QUE FAZ: VS CARD - ADMINISTRADO]

L I DA EPP. /

)E CAR'LOT}SV

Saibam quantos virem este público iiislrumeiito PROCURA^ÇÀO que, aos seis dias doTníS"
dc janeiro de dois mil c vinte (06/01/2020), neste Tabclionato de Notas e de Protesto do
Município e Comarca de Tupa, Estado de São Paulo. República Federativa do Brasil,
situado na Rua Caelés, n° 930, Centro, CEP: 17.600-410, perante mim. Escrevente
Autorizado, compareceu como ouiorgante-. VS CARD - ADMINISTIL\DORA DE
CARTÕES LTDA EPP, com sede na Rua Caetés, n" 820, Centro, nesta cidade de
Tupã/SP, inscrita no CNPJ n° 09.517.584/0001-41, registrada na JUCESP sob NIRE n"

35221907610, em sessão de 25 de abril de 2008, (consulta Icila, aos 06/01/2020, (Icha

cadastral completa sob o n" dc autenticidade 128105976), neste ato representada por seu

sócio administrador MARCOS ROBERTO IGNÁCIO. brasileiro, divorciado, eniprc.sário,
portador da cédula dc identidade RG n° 18.343,836-SSP/SP c inscrito no CPF/MF n"

103.573.798-10, residente e domiciliado na Rua São Carlos, n" 33, Jardim Nossa Senhora
dc Falima, nesta cidade dc Tupã/SP; nos termos da cláusula II, parágrafo 1", da 2"
Alteração do Contraio Social da outorgante, consolidada em 04 de setembro de 2017,
registrada na JUCESP cm 06 de outubro de 2017 sob o n° 452.487/17-1, cuja cópia
rcprográfica devidamente autenticada llca arquivada nesta serventia na pasta 01, sob o n°
104; O presente, qualíllcado e identificado como o próprio, por mim Escrevente

Autorizado, à vista da documentação original apresentada, nos lermos do inciso II do § 1"
do artigo 215 do Código Civil Brasileiro. E, na minha presença pela outorgante, na tbrma
cm que se acha e apresenta, me foi dito que por este público instrumento, nomeia e
constitui seus procuradores: I) JOAQUIM IGNÁCIO, brasileiro, casado, técnico em
coniabili^íde, portador da cédula de identidade RG n° 4.117.366-SSP/SP, inscrito no

Íli£

CPE/^^ s^n"^ 05^40.538-20, residente e domiciliado na Rua Canadá, n° 240, Jardim
de Tupã/SP; 2) CLÁUDIO CAMPOS GARCIA, brasileiro, casado,

portador da cédula de identidade RG n" 8.166.872-7-SSP/SP,

residente e domiciliado na Rua Timborcs, n"
de Tupã/SP; 3) TOCHIMITI KANETO. brasileiro, ̂casado,

&f^^fl^p(^^6dula dc identidade RG n" 5.367.247-SSÍVSP, inscrito no CPF/MF n"
c domiciliado na Rua Joaquim Abarca, n° 213, Centro, nesta

^^^ié^^^^tlpã/SP; 4) TIAGO LUIZ QLTNTANA, brasileiro, casado, represenUinlc
portador da cédula dc identidade RG n" 25.048.956-9-SSP/SP, lascrilo no

^^FTmF sob M 165.720.528-26, residente e domiciliado na Rua Antônio José Lemos,
244. Vila Independência, nesta cidade de Tupã/SP; 5) JESSICA VUKIE MATSUI,
brasileira, solteira, assistente administrativa, portadora da cédula dc identidade RG n"

47.583.543-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n" 406,170.788-40, residente e domiciliada na /
Rua Bahia, n" 1.783, Centro, na cidade de lacri/SP; 6) DORIVAL JERONIMO (
COQUEMALA, brasileiro, casado, aposentado, portador da cédula de Identidade RG n° \
5.525.j0j-X-SSP/SP, inscrito no CPF/Mh sob n" 252.730.358-72, residente e domiciliado
na Rua Lino Spinardi, n" 774, Parqup-eíps Nações, nesta cidade dc Tupã/SP; e, 7) MAIRa/

' \- R..»C:ac.,c,«<,C.n,^p»-s4 !
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DE SENA STOCO, brasileira, solteira, advogada, portadora da cédula de identidade RG n°

45.240.214-I-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n° 432.734.948-83, residente e domiciliada

na Rua Aimorés, n" 751 fundos, Centro, nesta cidade de Tupã/SP, aos quais outorga os
noderc.s especíncos para em conjunto ou separadamente, independentemente de ordem de
nomeação participar dc licitações perante a quaisquer órgão piiblicos, federai.s, estaduais,

municipais, autarquias, ministérios ou ainda onde com essa se apresentar c necessário se

fizer e sendo tratada dc todos os a.ssuntos c interesses da outorgante, podendo para tanto,
representar a outorgante em todas as etapas/fases do pregão, apresentar declarações de que
a empresa cumpre os requisitos de habilitação, os envelopes propostas de preço e

documentos de habilitação, formular verbalmente lances c ofertas nas etapas de lances,
desistir verbalmente de formular lances ou ofertas nas etapas de lances, negociar a redução
dc preço, desistir da intenção de interpor recursos administrativos ao final da sessão, assinar

ata da sessão, prestar todos os csciarccimentos solicitados pelo prcgoeiro, solicitar editais,

participar do certame, e em caso dc vencedora dos certames assinar contratos referente a

prestação de serviços de administração de cartões (alimentação, refeição, convênio,

combustível) oriundos do processo, constituir advogado, conferindo-lhe podcrcs contidos

na clausula ad judicia, para propor ações c defendê-la nas contrárias, seguindo umas ou

outras ate o final; representá-la junto ao Posto Fiscal. Colcioria Estadual, Receita Federal,

INSS, Junta Comerciai, nelas alegando, requerendo, assinando o que for preciso. Praticar,

enfim, todos os demais atos necessários c indispensáveis para o completo desempenho do

presente mandato, que a tudo a outorgante dará por bom, firme e valioso. Sendo vedado o

suhsiahtileciinenio. Sendo a validade do presente mantado até o din trinta e um de dezembro

dc dòis-mil e vkUe^G I /12/2020'), O representante legal da empresa outorgante declara
sul) a.s x>e\Vãyéiy\Á, que o ato .societário acima citado c até a prc.scnte data, o último ato
cun.síit^v^ üÁ^utorgantc registrado na .lUCESP, respondendo civil c criininalmenlc
pLda /vénii^adc - t.dj^ta declaração, isentando esta serventia dc qualquer
rcs|mtíàííl^ como assim disse, dou fc. A pedido da ouiorganie. lavrei este
inyrti^^plt^ procuração, o qual depois de lido em voz alta e clara, foi achado

qual outorga, aceita e assináJ assina. [Emolumentos: R$ 134,95; ao

Ksiiwc guia n° Ü03: Secretaria da F^zci)da: R$ 26,24 - guia n° 003; Município:
$1%  y( 4; "Miií^rio Público; R$ 6,48 -\guia á" 02; Registro Civil: R$ 7,10; Tribunal dc

n" 02; Santa Casa: R$ ̂',35- guia n'~003; Total: R$ 230,47]. Eu, (a.)
KubenV45anicl Viscardi, Escrevente Autt rizado, a lavrei. Eu, (a.) Hassan Moliamad Taha,
Tabelião, a conferi, subscrevo c assino eni público e raso, encerrando o ato. Tupã/SP, 06 de

janeiro de 2020. (aa.) MARCOS/ROBE ÍTO^IGNÁCIO // NADA MAIS. Tra.sladada cm
seguida. Está conforme e dou fé. EU i (Heber Renato Cabrini),
Substituto do Tabelião, conferi,! dou: 'fé e assino. Selo digital n"
1259221TR000000000946020Y. V

,  > s EM TESTEMUNHO

HEBER RENATO CABRlí)íi /
V.* ̂ /li» V -• ^

Tn UTO ̂ 0 TABELfi



VS CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES V

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
MUNiaPIO DE BANDEIRANTES-PR

A VS CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA - EPP, CNPJ n" 09.517.584/0001-41, com sede à rua Caetés, n"
820, CenRt>, CEP: 17.600-410 na cidade TupS, estado de SSo Paulo, neste ato representada pelo(s} Diretor Sr.
MARCOS ROBERTO IGNÂaO, RG 0° 18.343.836-X, CPF n® 103.573.798-10, brasileiro, divorciado, empresário, reside
na rua Bororos, n" 330 APTO 702 - CENTRO, CEP: 17.600-090 TUPÃ-SP, pelo presente instnjmento de mandato,
CREDENCIA o Sr(a) CLÁUDIO CAMPOS GARCIA, RG n" 8.166.872-7, CPF n" 926.633.388-34, brasileiro, casado,
representante comerciai, reside da ma Timttorés, n« 45, Centro - CEP: 17.601-040 na cidade de Tupã-SP, a quem
confere poderes junto ao Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, para praticar os atos necessários para
representar a outorgante na licitação na Pregão n° 10/2020-PMB, usando dos recursos legais e acompanhando-os,
conferíndo-lhes ainda poderes especiais para desistir dos recursos, interpô-los, apresentar lances vert>ais, negodar
pre^s e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação.

ir:T:á
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**
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Biro de 2020.

ÍSTRADORA DE CARTÕES
CNPJ nO 09.517.584/0001^
MARCOS ROBERTO IGNÁQO

RG n®. 18.343.836-X

CPF n®. 103.573.798-10

DIRETOR

rÕ9.517.584/0001-41~1
VS CARD - ADMINISTRADORA
DE CARTÕES LTDA. - EPP

Fone: (14) 3441-7001

Rua Caetés, 820 - Centro
CEP 17600-410 -TUPÃ-SP i

Rua Caetés, 820 Centro - Tupã/SP CEP: 17.600-410 - Foi
www.vscard.com.br

Visto

(14) 3496-7001
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<q VS CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n<> 10/2020--PMB

VS CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA - EPP, Inscrita no CNPJ sob o n° 09.517.584/0001-41, sediada na ma
Caetés, n" 820, Centro, CEP: 17.600-410 na cidade de Tupã, estedo de São Paulo, DECLARA, sob as penas da Lei,
para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n" 10.520 de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação constantes no presente edital.

VS CARO 5bRA DE CARTÕES LTDA - EPP

CNPJ n" 09.517.584/0001-41

MARCOS ROBERTO IGNÁCIO

RG n®. 18.343.836-X

CPF n®. 103.573.798-10

DIRETOR

rÕ9.517.584/0001-4ri
VS CARD - ADMINISTRADORA
DE CARTÕES LTDA. - EPP

Fone; (14) 3441-7001

Rua Caetés, 820 - Centro
CEP 17600-410 -TUPÃ-SP i

A VISÃO

Rua Caetés, 820 Centro - Tupã/SP CEP: 17.600-410 - Fone: (14) 3496-7001
www.vscard.com.br
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PflEFfITURA MUNIOPAl OE SANOEmANTES/PR

AoS'- PtCBoeiro

Ro>-:Edlt3l do Pregão Presencial n« 10/2020- PMB

Processo administrativo n* 23/2020- PMB

PROPOSTA DE PREÇOS

DADOS DA UCITAME

'ROPONENTE:6IQBENEF(OOSLTOA |CNPJ:07.878.237/0001-19| ÍMSC. ESTADUAL: ISENTO |INSC. MUNICIPAL 3.498.610-3

NDERECO- RUA VERGUEIRO. N.> 3.1SS. 0.123-VI1A MARiANA|CEP; 04101-3001 CIDADE; SAO PAUU9 /SP

ELEFONE: (11) 5573-1879|E m3!l; licitacJQfilbici torii.br
AOOSeANCARIOS; BANCO: ITAÚ N.F341 AG.: 1633 C/C; 12624-6

PTANTt PELO SIMPLES; NÃO

AHCA;BICl 1 FABRICANTE: UPTECHNOIOGY

PrcjarioScpiwr,

Apresenlarnus e submetemos à apreciação de V. S*. nossa proposta de preços relativa ã CONTRATAÇÃO DE PESSOA JUrIdiCA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE ADMINISTRAÇÃO. CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA CHIP PARA PAGAMENTO

00 BENEFÍCIO DE AUXIIIO-AUMENTAÇÃO AOS SERVIDORES DO MUNICiPlO DE BANDEIRANTES-PR, pelo menor preço POR LOTE COM MAJOR
DESCONTO da licitação cm epígrafe:

NP QTD UNO PRODUTOS VALOR

UNITÁRIO

DOAUXiUO

ALIMENTAÇÃO

TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO
MÁXIMA

RS 150.0Ü

(cento O

cinqüenta

reais)

-5.29% R$ 130-983.93

(Menos circo, vírgula (Cento e trima mil,

vinte c nove por novecentos e

cento) oitenta e Irès reais

e noventa etrés

centavos)

01 922 UNO SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO. BIQ RS ISO.OÜ -S.29% RS
EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO. (cento li (Menos circo, vírgula [Cen

ADMINISTRAÇÃO DO BENEFICIO Cinqüenta vinte e nove por ni
DEAUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. reais) , _

FORNECIMENTO DE '
DOCUMENTOS DE

LEGITIMAÇÃO, NA FORMA DE

CARTÃO AUMENTAÇÃO

ELETRÔNICO, MAGNÉTICO, OU

DE SIMILAR TECNOLOGIA, EM

PVC, COM CHIP OE SEGURANÇA.

COM RECARGAS MENSAIS,

SISTEMA OE CONTROLE DF

SALDOS f SENHA PES.SOAL

INTRANSFERÍVEL, PARA

VALIDAÇÃO DAS TRANSAÇÕES

PELO USUÃRTO, NA REDE DE

ESTABELECIMENTOS

COMERCIAIS CRfÜfcNCfADOS

(QUEA EMPRESA LIOTANTE

MANTENHA CONVÊNIO)

PODENDO SER;

HIPERMERCADOS,

SUPERMERCADOS, ARMA2ÉNS,

MERCEARIAS, AÇOUGUES,

PEJXARIAS, PANIFICADORAS.

COMÉROOS OE laticínios, OU

OUTROS DO GÊNEROS, PARA

SEREM UTILIZADOS PELOS

SERVI DOHESATIVOS DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

BANDEIRAPÍTES-PR.

TOTAL:RS 1.571.807.16 (Vm milhSii, quinhcnii» e tclenia e um mil. oilocenlo.i t Mie reui) e ilcürwchcesMvps)

TOTAL MENSAL

AUXÍUO

AUMENTAÇÃO

ADMINISTRATIVA

RS 130.983,93

TOTAL ANUAL

AUXÍUO

AUMENTAÇÃO
+

TAXA

ADMINISTRATIVA

RS 1371.807,16
(Um milhão;

quinhentos e

setenta e um mH,

oitocentosesete

reais e dezesseis

centavos)

8IQ benefícios LTDA
Rua Vergueiro. nP 3.18S-conJ. 123- Centro Empresarial Santa Julla- Vila Maiiana -Sap PauloíSP

www.biQtierteficlos.com.br Fone 11-5573-1879



^BIQ
VALOR ClOflAt RS 1.659 erai.MJ (um niilhâ;» teisíento.í e cinqueiil." c nnvH mil Leivsnlos ruaii) viIIívvl ostes fctorputA ao amlio pago aos

lucvtKfintos e vinic e (fms) luncionano.s.

O preto (olal dot ITENS, fixo e um reajuste, proposto paro Fornecimento do objeto é de RST.S7t.fi07.I6 (Um milhão, quinhentos e setenta e um
mil. oitocentos e sele reais c dezesseis centavos).

DESCRIÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS DO OBJETO: GERENCIA1U1ENTO. EMISSÃO, DISTRIfiUIÇAD. ADMINISTRAÇÃO DO BENEFiaO DE AUXiUO-
ÃlIMENTAÇÃO, FORNECIMENTO OE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO. NA FORMA DE CARTÃO ALIMENTAÇÃO peisoiializados, Com nome dO
empregado, razão social da empresa c iiumerafão de Identincatão seqüencial e tecnologia chip. corn sentia para valida(ia da transação, através da
digitaclo da senha cm cquipamenio POS/PDV ou similar, para aquísi;Tíci de gêneros alirreniicios nos estabeleclnientos COMERCIAIS CREDENCIADOS
IQUt A EMPRESA LICITANTE MANIIINHA CONVfNIO).

Valor da 2< via em caso de perda, eniravio.ou destrui(áo (somente osquc o funcionário der causa): RS 10,00 (dez reais).

O prazo de vatidade da proposta 6 de SOlsessento} dios.

O prazo de execução do objeto dos rcleridos Itens serão de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato.

Declara, opiessa referência de submissão da proposta ao edital, que nos pregos m.miidos na proposta escrita c naqueles que pqrvertiura vierem a
ser ofertados através de lances verbais, estão Incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenclãrius, fiscais, cumercials e outros de quaisquer
natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do abjeto da licitação; o Município de Bandelrantes-PR nãoatimlilrã qualquer alegação'
posterior que vise 30 ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licrtante sobre os preços cotados.

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO
NDIVIE: ANDRÉ CARLOS DA FONSECA! RG: 22.713.670-6 | CPf: 181.7A1.198-S0

ENDEREÇO: RUA VERGUEIRO. N.e 3.18S, D.U3-VltA MARIANA/SPI CEP: 04101-300

NACIONALIDADE: BRASILEIRO | ESTADO CIVIL: CASADO] CARGO: GERENTE COMERCIAL

TELEFONE; (11) 5573-18791 cTl: (11) 99109-6963 | E-mall: anrtre.lonsecaiSblgbeneflclos.tomAf

São Paulo, 06 demarco de 2020.

LTDA

^0^^8.237/0001-19
lÍRCOS CARLI - REPRESENTANTE

8.849-01 /RG: 10.683.76Z-7

SIQ BENEFÍCIOS LTDA
Rua Ver§üãiro; n° 3.1S5- conj. 123 —Cenlro Empresarial Santa Julla —Vila Marlana - São PaulofSP

'  "ruiAM biotieneflcios.eom.br Fone 11- 5573-1879
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^BIQ
ANALISE DE VIABILIDADE ECONÔMICA DE CONTf^TO

PREMISSAS 00 CONTRATO

Quantidade (lã Fjnccnaríos.' Servidores/Cartões

Peicentual de Alivação de Servidores

Valor da Carga

Vator Eslimado Mensal

Valor Estimado Global [12 meses}

A • RECEITAS (LUCRO MENSM. SOBI^ O VALOR FATURADO]

RS 150,00

RS 138.300,00

RS 1.659.600.00

Receita Direta da Rede Credenciada (Mensal]

Retorno Estimada (Taxa Rede. /Vilecipaçáo de
recebíveis, taxa de adesão, anuidade; larifade

intercnnexão POS; tarifa de inteiconexâo TEF; tanfa de
inierrónexão terminal web: tarifa de inteiconexão

lermifial mobile, tanfa de ínterconexãoadquirente:
aplicação financeira; mensalidade TEF, em %)

Calculado Sobre o Valor do Pedido Mensal Faturado

Aplicações Financeiras

Retomo Estimado (Taxg Antecipações em R$}
Calculado Sobre o Valor do Pedido Mensal Faturado

Aplicação Mensal (0,8%)
Calculado Sobre o Valor do Pedido Mensal Faturado

LUCRO líEHSAL -SUBTOTALIA)

B - DESPESAS; CUSTO MENSAL

Despesas Gerais Mensais

Taxa de Adminísiração I Desconto Concedido
Cataulado Sobre o Lucro Mensal (Em %)

Taxa de Administração I Desconto Concecüdo
Calculado Sobre o Valor do Pedido

Mensal Faturado (Em RS]

Tributos (5%)
Calculado S<^ o Lucro Mensal - Subtotal (A)

Confecção de Cartões e oultos (mês)

Custos / Despesas Administrativas (0,5%)
Calculado sobre o Lucro Mensal -Sub!otá(A)

DESPESA/CUSTOMENSAL -SUBTOTALCB)

RESULTADO • LUCRO I PREJUiZO MENSAL ESTIMADO (A-B)

^SULTADO • LUCRO I PREJUÍZO GLOBAL ESTIMADO (12 MESES]

RS 10,109,73

RS 1.106,40

RSII.216,13

RS 560.81

RS 153,67

RS 8,086,57

RS 3,129,56

RS 37.554,71

Rua Vergi

BtQ BENEFfaoS LTDA

3.185-canj. t23-Cenlro Empresarial Santa Julla-Vlta Manana - São Paulo/SP
wiww.binbcneficKis.com.far Fone 11-5573-1879
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Edital n." 10/2020-PMB

PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO OE SANDEIRAN7ES-PR

Envelope 01 - PROPOSTA OE PREÇO

DADOS OA PROPONENTE

RA2Á0 SOCIAL- FACE CARO ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTOA-MÊ.
CNPJ;21.935.659iO00l-00
ENDEREÇO; Calçada das Margaridas n. 163 -Sala 02- Condomínio Centro Comercial Alphayills •
BaaeiVSP-CEP:08453-G3B,
TELEFONBFAX; (1913713-M44/(11) 370334170,
ENDEREÇO ELETRÔNICO: E-MAIL: lldliicoofflaifaoecard.com.br
CONTATO: Adriana Andrade
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FACE CARO
AO ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDORANTESIPR.

FORMULÁRIO PADRAO-PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL tf 10/2020

DADOS DA PROPONENTE:

Razão Social: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA-ME.
CNPJ: 21.935.65910001-00.

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: Adriana Andrade.

ESTADO CMLSdlelra
PROFISSÃO: An^ista de Licita^.
RG: 8.304.437-3-SSP-PR.

CPF: 314,557220-80,

ENDEREÇO: Cdçadadas Margaridas n, 163 -Sala 02- Condomínio Ceniro Empresarial Alfíiaville - Barueri-SP - CEP: 06453-038,
TELEFONE: (19) 3713S2441 (11) 97033-4170
É-MAIL dinBtorl3i5il1acecard.com.br llctlacoas@lfacecard,com.br.

Ao Sr. Pregoeiro

Ref.; Edital do Pregão Presencial n" 10/2020- PMB Processo administrativo n" 23/2020- PMB.

.AiPrezado Senhor, Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S*. nossa proposta de preços relativa à CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
-SPECIAUZAOA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO MAGNÉTICO COM
TECNOLOaA CHIP PARA PAGAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍUO-AUMENTAÇÃO AOS SERVIDORES 00 MUNICÍPIO DE BANDBRANTES/PR,
pelo menor preço POR LOTE COM MAIOR DESCONTO da licitação em epígrafe.

N. QTDE UNID PRODUTOS MARCA VALOR TAXA DE TOTAL MENSAL TOTALANUAL

UNITÁRIO DO ADH. AUXfUO AUXiUO
AUXiUO OFERTADA AUMENTAÇAO+ AUMENTAÇÃO +

AUMENTAÇÃO TAXA TAXA
ADMINISTRATIVA ADMINISTRATIVA

SERVIÇOS OE GQTlEtrCIAMEMTO,
anssAo. DisnuBUiçAo. amrnistkáçAo
DO SENEFlCIO DE AÚxILÍO-AUMENTAÇAo.
FORNECIMENTO CE DOCUMENTOS DE

LEOrriMAÇAO. NA FORMA DE CARTAO
ALIMENTAÇÃO aSTRâNICO. MAGNÉTICO.
OU DE SIMILAR TECNOLOGUV. EM PVC.

COM CHIP DE SEGURMÇA COM
RECARSAS MENSAIS, SSTEMA DE

CONTROLE 06 SALDCB E SENHA PESSOAL

intransferível, para validação das
TRANSAÇÕES PELO USUARIO, NA REDE
DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS

CREDENCIADOS (QUE A EMPRESA
UCITANTE MANTBílACONVÊNIO)
PODENDO SER' HIPERMERCADOS,

SUreRMERCAOOS, ARMAZÉNS.
MERCEARIAS, AÇ0U6UES. PEUARIAS
PAMFKTAOORAS, COMÉRCIOS DE

LATICiMOS OU OUTROS DO GÉNStOS
PARA SEREM UTILIZADOS PELOS

SERVIDORES ATIVOS DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE BAiCIEJRANTESF>R,

RS 150,00 {-)6,4a%
(cento e dnquenta (seis Inleim e

reais). quarertia

pereenluais

negativos).

RS 129,448.60

(cento e vinie e
nove

m//,Quatrocentos e

Quarenta e orto reais

e oitenta centavos). I

RS 1.553.385,60

(um milhão,
quinhentos e

anquente e Irás
mil,trezentos e

oHenla e cinco reais

esessenta

centavos).

VALOR GLOBAL COM DESCONTO: RS 1.553.395,80 (um mShão, quinhentos e cinqüenta á três mil,trezentos o oitenta e cinco reais e sessenta
centavDs/.valores estes referente ao auxilio pago aos 922 (novecentos e vinte e dois} funcionários.

O preço total dos ITENS, fixo e sem reajuste, proposto para Fomecimento do objeto é de VALOR GLOBAL COM DESCONTO: RS 1.553.385,60 (um mHhãoll
quin/ientos e cinquenfa e trás mil,trezentos e oSenta ec/nco reate s sessenta centavos). X



FACE CARO
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA; 60 (sessenta) dias contados da data de sua abertura.

PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO DOS REFERIDOS ITENS: 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do Mntrato.

FORMAS DE FORNECIMENTO DOS CARTÕES E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS; Os Calões magnéticos serão utilizados pelos Servidores
efetivos e comissionados da Prefeitura Municipal, sendo que a empresa Licitante atenderá especialmente ao disposto no item 13.1 deste Edital,
apresentará Relação com a rede credenciada de no minimo 03 (três) nas cidades de Bandeirantes-PR, e no mínimo 1 (um) nas cidades de
Cornéiio Procópio-PR, Londrina-PR e na capitai do Estado do Paraná de forma que atenda-se satisfatoriamente aos 922 (novecentos e vinte e
dois] Servidores, sendo que especialmente na cidade de Bandeirantes/PR a relação.

inicialmente serão fornecidos 922 (novecentos e vinte e dois) Vales-Alimentação em cartões magnéticos com tecnologia cliip, com valor mensal
de beneficio individual nomontante deRS 150,00 (cento e cinqüenta reais), conforme item 14 deste Edital, podendo, durante a vigência do
Contrato, haver acréscimos ou decréscimos da quantidade dos cartões magnéticos, bem como variação do seu valor mensal, nos termos e
limites da legislação pertinente.

O Vale-Alimentação será fornecido através de cartões alimentação com tecnologia chip com senha para validação da transação, através da
digitação da senha em equipamento POS/PDV ou similar, para aquisição de gêneros alimenticios nos estabeleclmeilos credenciados,
conforme objeto devidamente descrito na proposta de preços da empresa Licitonte, conforme item 10 deste Edital.

^ps cartões com tecnologia chip serão enfregues personalizados, com nome do empregado, razão social da empresa e numeração de
Jentílicação seqüencial, conforme disposto no Artigo 17 da Portaria 03.

A empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA-ME, DECLARA sob as penas da lei que;

> Possui lotai submissão da proposta ao edía/, que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser
ofertados através de lances verbais, estão incluídos Iodos os encargos trabalhistas, prawdencrános, fiscais, comerciais e outros de
quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis á perfeita contrafação do objeto da licitação, estando ciente que o Município de
Bandeirantes-PR não admitirá qualquer alegação posterfopjue vise ao ressarc/menfo de custos não considerados na proposta feita
pelo licitante sobre os preços cotados.

> Wo preço ofertado estão incluso uaiquer encargo hnanceiro ou previsão inflacionàtia. incluindo, além do lucro, todas as despesas
resuHanies de impostos, taxas, frtiufos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas
com a integral execução do objeto da presertte licitação.

> Os preços apresentados contemplam Iodos os custos diretos e indiretos referentes ao objeio licitado.

> Conhece e aceita todas as condições estabe/eactas no edital que rege o presente certame.

MARCA/MODELO DO PRODUTO OFERTADO: FACE Card.

X  I Barueri-SP, 06 de março det2020

FAí EcSáríÔfiífilsrrRAê^DECTRTÔEmfô^lá^^
Adriana de Andrade

RG n, 8.304.437-3-SSP/PR

CPFN. 314.557,228-80

Procuradora



FACE CARD
ANEXO V

PROPONENTE: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA-ME.

ENDEREÇO: Calçada das Margaridas n. 163 - Sala 02 - Condomínio Centro Comercial Alphaville-
Barueri/SP-CEP: 06453-038.

CNPJ: 21.935.659/0001-00.

FONE4^AX:(19) 3713-92441 (11) 97033-4170.

DECLARAÇÃO

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta ao edital, que
nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances

verbais, estão incluídos todos os encargos e custos adicionais, tributos, despesas pessoais, insumos, seguros,
transportes, danos materiais a temeiro e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita
contratação do objeto da licitação na modalidade Pregão Presencial 10/2020PMB, correrão pelas expensas do

proponente licitante vencedor, ficando o Município isento de quaisquer responsabilidade decorrente da entrega
do objeto, bem como de possíveis fatos supervenientes ou de força maior

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Baruerl-SP, 06 de março de 2020.

ADRIANA DE ANDRADE

RG n. 8.304.437-3-SSP/PR ^
CPFN. 314,557,228-80

Procuradora í-

«CC ÇfHDMWBTRAlJÕRA be
CWCTOES aDA..ME

MwUw rias Margaridas, 163 - sA 02 \
ConiJomfn(pCentrDComefcíal-AlDhfc«ilt 'L CeP064SW)38

avwueRf - SP. ^ !



ANEXO I

DECLARAÇÃO

Pregão Presencia! n" 10/2020

A empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o n», 21.935.659/0001-00,
sediada na Calçada das Margaridas n. 163 - Saía 02 - Condomínio Centro Comercial Aiphaville - Barueri/SP - CEP: 06453-
038 . declara, sob as penas da Lei. para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento iicitaíórío, sob a
modalidade Pregão Presencial EDITAL N." 10/2020, instaurado pelo MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR • PR:

• Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta. Federal,
Estadual ou Municipal:

"s

' Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre, nem emprega
menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

Bameri-SP, 06 de março de 2020.

£,1

íííÍNteTiSítíbRA^ÍcâA^
Adriana de Andrade

RG n. 8.304.437-3-SSP/PR

CPF N. 314.557.228-80

Procuradora

DA- ME

- -- -j, wv l^UV

BAJWEn - SP

caçada das Maigaridas o. 163 -S^a 02 -Gondominio Centro Comercial AlphavMe - BarueiVSP- CEP: 06453.038- CNPJ n® 21.93S.659/0O0X-OO
Stte;WWW.rfa<acard.com,bf Telefone: +5519 3713-9244 / (11) 97033-4170
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PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N" 10/2020

PROPONENTE: GIMAVE MEIOS DE PAGAMENTOS E INFORMAÇÕES - LTDA.
ENDEREÇO: AV. MARECHAL RONDON, 2727, SALA 04. BAIRRO DOIS DE ABRIL, Jl-PARNÁ/RO
CNPJ: 05.989.476.003/82 FONE/FAX: (045) 3036-4326
E-MAIL: liciUicão.ein:ar(!(5)enKnl.corn.hr

Ao Sr. rfoPaoamenlos

Ref.: Ediialdo Pregão Presencial n® 10/2020- PMB
Processo adminislraiivo n" 23/2020- PMB

Prezado Senhor.

Apresentamos c submetemos à apreciação de V. S°. nossa proposta dc preços relativa à CONTRATAÇÃO
DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ADMINISTRAÇÃO, CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO MAGNÉTICO COM
TECNOLOGIA CHIP PARA PAGAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÂO
AOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pelo menor preço POR LOTE COM
MAIOR DESCONTO da licitação em epígrafe:

Produtos

Valor

Unitário

Do Auxilio

Aliraentftçá

Taxa Dc

Administra

çSo
Máxima

Total Mensal

Auxílio

Aiimenlação

Taxa

Administrativa

Total Anual

Auxilio

Alimentação
+

Taxa

Administrativa

SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO.
EMISSÃO. DISTRIBLriÇÀO,
ADMINISTRAÇÃO DO BENEFÍCIO DE
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.
FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS

DE LEGITIMAÇÃO, NA FORMA DE
CARTÃO ALIMENTAÇÃO
ELETRÔNICO, MAGNÉTICO. OU DE
SIMILAR TECNOLOGIA. F-M PVC.
COM CIIIP DE SF-CUR.\NÇA. COM
RECARO-AS MENSAIS. SISTEMA DE

CONTROI.E DE SALDOS E SENHA

PESSOAL INTRANSFERÍVEL. PARA
VALIDAÇÃO DAS TRANSAÇÕES
PELO USUÁRIO. NA REDE DE
ESTABELECTMENTOS COMERCIAIS
CREDENGADOS (QUE A EMPRESA
LICITANTE MANTENHA CONVÊNIO)
PODENDO SER: HIPERMERCADOS.
SLTERMERCADOS. ARMAZÉNS.
MERCEARIAS. AÇOUGUES.
PEIXARIAS, PANIFICADORAS.
COMÉRCIOS DE LATICiNIO.S. OU
OtJTROS DO GÊNEROS, PARA SEREM
UTILIZADOS PELOS SERVIDORES

ATIVOS DA PREÍ-EITURA MUNICIPAL
DE BANDEiRANTES-PR.

RS
150.00(ccnt

EÜCARD -4,50% RS 132.076,50 R$ I J84.'Jt8.00
cinqüenta

reais)

VALOR GLOBAL: RS 1.65'>.600,00 (um milhão seiscentos e cinqüenta e nove mil seiscentos reaisT^ores
estes referentes ao auxílio pago aos 922 (novecenlos e vinte e dois) funcionários.
O preço total dos ITENS, fixo e sem reajuste, proposto para Fornecimento do objeto é de RS 1.584.918,00 (um C^.
milhão, quinhentos e oitenta c quatro mil e novecentos c dezoito reais). ^

AV. Marechal Rondon, 2727, Bairro Dois de Abcil, Ji-Paraná/RO.
CNPJ: 05.989.476/0003-82 .í ...

tmm



o prazo de execução do objeto dos referidos itens serão de 12 (doze) meses, contados a panir da data da
assinatura do contrato.

Declara, expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita e
naqueles que porventura vierem a ser ofenados através de lances verbais, estão incluídos todos os encarps
trabalhistas, previdenciários. fiscais, comerciais c outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis ã
perfeita contratação do objeto da licitação; o Município de Bandeiranies-PR não admitirá qualquer alegação
posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitaiue sobre os preços
cotados.

DECLARAMOS AINDA QUE O PRODUTO DESTA PROPOSTA CONTÉM A TECNOLOGIA DE
CARTÕES PERSONALIZADOS, COM O NOME DO EMPREGADO, RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
E NUMERAÇÃO DE INDENTIFICAÇÃO SEQÜENCIAL E TECNOLOGIA DE CHIP
MICROPROCESSADO, COM SENHA PAA VALIDAÇÃO DE TRANSAÇÃO, ATRAVÉS DA
DIGITAÇÃO DA SENHA EM EQUIPAMENTO POS/PDV OU SIMILAR, PARA AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NOS ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS PELA EUCARD.

Declaramos que nos preços cotados Já estão inclusas todas as despesas cora frete, impostos, seguros e iodos os
demais encargos necessários ao fornecimento dos materiais ofertados e entregues na Prefeitura de Bandeirante.s -
PR.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias a contar da data de abertura.

BANDEIRANTES/PR. 06 DE MARÇO DE 2020.

Gimave Meios de Pagamemos
elnfoímaçõesUda.-Filial
CNPJ CSÍ39.47600C»€2

Ji-Paf8ná/S0

ÍU^AVO HENRIQUE MON'O HENRIQUE MONTINl
OAB/SP 376.662

AV. Marechal Rondon, 2727, Bairro Dois de Abril, Ji-Paraná/RO.
CNPJ: 05.989.476/0003-82 •



tULMHL'

ANEXOV

PROPONENTE: GIMAVE MEIOS DE PAGAMENTOS E INFORMAÇÕES - LTDA.

ENDEREÇO: AV. MARECHAL RONDON, 2727, SALA 04, BAIRRO DOIS DE ABRIL, JI-PARNÁ/RO
CNPJ: 05.989.476.003/82 FONE/FAX: (045) 3036-4326

DECLARAÇÃO

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na

proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos

todos os encargos e custos adicionais, tributos, despesas pessoais, insumos, seguros, transportes, danos

materiais a terceiro e outros de quaisquer nattneza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do

objeto da licitação na modalidade Pregão Presencial 10/2020-PMB, correrão pelas expensas do proponente

licitante vencedor, ficando o Município isento de quaisquer respons^ilidade decorrente da entrega do

objeto, bem como de possíveis fatos supervenientes ou de força maior:

BANDEIRANTES/PR, 06 DE MARÇO DE 2020.

gimave

GUSTAVO HENRIQUE MONTINI
OAB7SP376.662

AV. Mãrechaí Rondon, 2727, Bairro Dois de Abril, Ji-Paraná/RO.

I CNPJ: 05.989.476/0003-82 I
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FORMULÁRIO PADRÃO

PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N" 10/2020

Ao Sr.

Pregoeiro
Ref.; Edital do Pregão Présénciat n® 10/2020- PMB

Processo administrativo n® 23/2020- PMB

DADOS DA LICITANTE

RAZÃO SOCIAL: LE CARO ADMINISTRADORA DE CARTÕES LIDA

CNPJ: 19.207.352/0001-40 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1217843

ENDEREÇO: Rua Fortunato Ramos. 245, salas 1207/1200, Santa Lúcia, CEP 29056-020.

inscrição Estadual: Isenta

MUNICÍPIO; Vitória ESTADO: ES

CEP: 29.056-020 FONE/FAX: (27) 2233-2000 "

Dados Bancários: Banco : 001 - Banco do Brasil Agência: 0933-4 C. Corrente; 18.192-7

DADOS REFERENTES AO RESPONSÁVEL QUE ASSINARÁ O CONTRATO

NOME; Fíávio Figueiredo Assis Estado Civil: Divorciado Cargo: Sócio Administrador

RG: 842.010 SSP/ES

E-MAIL PROFISSIONAL:

licitacao@lecard.com.br;

TELEFONE: (27) 2233-2000

CPF: 003,465.497-60

E-MAlL PESSOAL:

licitacao@!ecard.com.br:

CELULAR: (27) 99279-6446

Le Card Administradora de Cartões Ltda

CNPJ: 19.207.352/0001-40

Rua Foflunato Ramos. 245 • Sanla Lúcia. Vitória - CEP 29056-020 ] (27) 2233-2000



—■ N

Prezado Senhor,
Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S®, nossa proposta de preços relativa á CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA CHIP PARA
PAGAMENTO DO BENEFICIO DE AUXiLIO-ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES DO MUNlClPlO DE BANDEIRANTESPR, pelo menor preço POR LOTE
COM MAIOR DESCONTO da licitação em epígrafe:

N° I Qtd I Und Produtos Marca Valor unitário
do auxílio

alimentação

Taxa de
administração

máxima

SERVIÇOS DÊ GERENCIAMENTO, EMISSÃO.
DISTRIBUIÇÃO, ADMINISTRAÇÃO DO
BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.
FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS DE
LEGITIMAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO
ALIMENTAÇÃO ELETRÔNICO, MAGNÉTICO,
OU DÉ SIMILAR TECNOLOGIA, EM PVC, COM
CHIP DE SEGURANÇA, COM RECARGAS
MENSAIS, SISTEMA DE CONTROLE DE
SALDOS E SENHA PESSOAL
INTRANSFERÍVEL, PARA VALIDAÇÃO DAS
TRANSAÇÕES PELO USUÁRIO. NA REDE DE
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS
CREDENCIADOS (QUE A EMPRESA LICITANTE
MANTENHA CONVÊNIO) PODENDO SER:
HIPERMERCADOS, SUPERMERCADOS,
ARMAZÉNS. MERCEARIAS, AÇOUGUES,
PEIXARIAS, PANIFICADORAS, COMÉRCIOS
DE LATICÍNIOS. OU OUTROS DO GÊNEROS,
PARA SEREM UTILIZADOS PELOS
SERVIDORES ATIVOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR.

TOTAL

LeCard R$ 150,00
(cento e

cinqüenta
reais)

-4.9%
(quatro vírgula

noventa por
cento negativo)

-4,9%

Le Card Administradora de Cartões Ltda
CNPJ: 19.207.352/0001-40

Rua FortunatD Ramos, 245 • Sanla Lúcia, Vitória • CEP; 29056-020 | (27) 2233-2000

Total mensal
Auxilio

alimentação
*

Taxa
administrativa

Total anual
Auxilio

alimentação
+

Taxa
administrativa

R$ 131.523.30
(cento e trinta e

um mil.
quinhentos e

vinte e três reais
e trinta

centavos)

RS 1.578.279,60
(um milhão,

quinhentos e
setenta e oito

mil, duzentos e
setenta e nove

reais e sessenta
centavos)

R$ 131.523.30 : RS 1.578.279,60



Leca-^o '

VALOR GLOBAL DE REFERÊNCIA: R$ 1.659.600,00 (um milhão seiscentos e cinqüenta e nove mil seisceníos reais) valores estes referentes
ao auxilio pago aos 922 (novecentos e vinte e dois) funcionários,

O preço total dos ITENS, fixo e sem reajuste, proposto para Fornecimento do objeto é RS 1.578,279,60 (um milhão, quinhentos e setenta e oito
mil, duzentos e setenta e nove reais e sessenta centavos), com aplicação da taxa administrativa.

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias.

O prazo de execução do objeto dos referidos itens serão de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato.

Declara, expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura
vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros de
quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação: o Município de Bandeirantes-PR não admitirá
qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados.

Nos preços cotados, já estão inclusas todas as despesas com frete, impostos, seguros e todos os demais encargos necessários ao fornecimento
dos materiais ofertados e entregues na Prefeitura de Bandeirantes-PR.

Vilória/ES^ de março de 2020

Le Card Adtnidi^Kadora de Cartões Ltda
CNPJ: 19.20^^5^01-40
Karla Fernanda Cost^
CPF: 092.020,409-07

RG; 10,935,072-9 SESP-PR

Procuradora Legal

Le Card Administradora de Cartões Ltda

CNPJ: 19.207.352/0001-40

Rua Fortunato Ramos. 2<»5-Sama Lúcia, Vilftria - CEP; 20056-0201 (27) 2233-2000
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PROPOSTA DE PREÇOS

M&S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA EPP
RUA INDEPENDÊNOA, 637, SALA 06 - CENTRO - NOVA ODESSA-SP

CNPJ; 26.069.189/0001-62
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FORMULÁRIO PADRÃO - PROPOSTA DE PREÇOS

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Prefeitura Municipal de Bandeirantes/PR
Ref.. Pregão Presencial N" 10/2020-PMB
Processo Administrativo N' 23/2020

PROPONENTE; M&S Serviços Administrativos Ltda. EPP
ENDEREÇO: Rua Independência N® 637 sala 06 - Centro. Nova Odessa/SP
CNPJ; 26.069.189/0001-62 FONE/FAX: (19) 3399-0245

Razio social M&S Sen/icos Adminislrallvos Ltda EPP I CNPJ j 26.Q69.ia9J0001-62
Nome fantasia MS BENEFÍCIOS I E-tnall | íicilacao@msbeniificios.com.br j Contato j Valéria LavanHoli
Endereço R. Indepcndênda.637 • sala 06 Bairro Centro Inscr. Municipal 133B6

Município Nova Ociessa ' I Estado S5o Paulo I CEP 13.380-025
Home-pape httpsV/msbenelieios com.br liwc. Estadual 1462.071.550.116
Fone I (19)3399-0245 I Marca " j M&SBeneficios
Dados bancários I Banco: llaú n° 341 - Agência: 1578 - Vila Frezarim - Amerlcana-SP Conta Correnle: 3391t-9.

Dados do preposlo autorizado a firmar O contrato do prestação do serviços:
Sr. João Vandeilel dos Santos, brasileiro, maior, casado, residente e domiciliado na cidade de Campinas - SP. a Rua Lucindo Silva. N° 299.
Apartamento 63. Torre 10, Condomínio Eco Vila Tipuana • Parque Fazendinha. CEP: 13064-722, portador do RG N" 18.328.791-5 SSP/SP e CPF N®
078.815 738-80. nasctdoem 26/07/1967. Inslnjmenlo que lhe oulwga podeies: (XI Procuração () Conlfaio-Social

Prezado Senhor,
Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S®. nossa proposta de preços relativa â CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, CONFECÇÃO E
FORNECIMENTO DE CARTÃO MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA CHIP PARA PAGAMENTO DO BENEFICIO DE
AüXlLIO-ALIMENTAÇÂO AOS SERVIDORES DO MUNICIpIO DE BANDEIRANTES-PR, pelo menor preço POR LOTE
COM MAIOR DESCONTO da licitação em epígrafe:

VALOR UNflARIO VALOR MENSALVALOR MENSAL

IE3I MARCA
QUANTIDADE

DE CARTÕES
DOAUXiUO

. ALIMENTAÇÃO
ESTIMADO

RS150,00

novecentos e

vinte e dois

cento e cinqüenta
reais

PRODUTOS:

Scnriços de qerenciamcnlo. emissão,
distribuição, administração do beneficio de
auxiiio-alimenlação. Fornecimento de
docunienlos de iegltimação, na forma de cartão
allmenlaçâo eietrOnico. magnético, ou de
similar tecnologia, em PVC, com chip de
segurança, com recargas mensais, sistema de
controle de saldos e senha pessoal ^

1  intransferível, para validação das transações Und Benefícios
pelo usuário, na rede de estabelecimenlos
comerciais credenciados (que a empresa
Ticilante mantenha convênio) podendo sen
hipermercados, supermercados, armazéns,
mercearias, açougues, peixarlas, panificadoras,
comércios de lallclnlos, ou outros do gêneros,
para serem ulillzados pelos servidores ativos
da prefeltuta muftidpal de Bandeirantes-PR^

Percentual da Taxa adminisiratlva
quatro inteiros e urrt

VALOR UNfTÃRiO DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO - TAXA ADMINISTRATIVA I X'
cento e quarenta e Ires rêt

TOTAL MENSAL AUXILIO ALIMENTAÇÃO-TAXA ADMINISTRATIVA I /
cento e innia e dois mil, selecentos e einqueata ejídai

TOTAlANUALAUXlLIOAlIMENTACAO-TAXAADMINISTRATiVA 1 (
um milhão, quinhentos e noventa e trêsvriil e cigé
1/2 X^Z

M&S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA EPP

RUA INDENPEDÊNCIA, 637, SALA 06 - CENTRO - NOVA ODESSA-SP
CNP3: 26.069.189/0001-62

00 AUXÍLIO
AUMENTAÇÃO
ESTIMADO

VALORANUAL

DO AUXtUO
AUMENTAÇÃO
ESTIMADO

RS13a.300,00 RS1.6S960D.Q0

cento e trinta e

qíto irni. trezentos
reais

um milhão;
seiscentos e

cinqüenta c
nove mil,

seiscentos reats

-4.01%

> noventa e nove centavos

3  RS132.T54,17
ears edezessetecentavos

■^7 RS 1.593.050.04
lia táiais e quatro centavos



Vaicr global eslimado sem desconto da taxa de administração: RS 1.659.600,00 (um milhão seiscenlos e cinqüenta e
nove mil seiscentos reais) valores estes referente ao auxilio pago aos 922 (novecentos e vinte e dois) funcionários.

O preço total dos ITENS, fixo e sem reajuste, proposto para Fornecimento do objeto é de R$ 1.593.050,04 (um milhão,
quinhentos e noventa e três mil e cinqüenta reais e quatro centavos).

O prazo de validade da proposta é de 80 (sessenta) dias,

O prazo de execução do objeto dos referidos itens serão de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do
contrato.

Declaramos, expressa referência de submissão da proposta ao edital, e que nos preços mantidos na proposta escrita e
naqueles que porventura vterem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos
trabalhistas, preuidenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem Indispensáveis á perfeita,
contratação do objeto da licitação; o Município de Bandeirantes-PR não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao
ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados.

Declaramos rigorosa conformidade com as especificações do Editai e seus Anexos, especialmente com relação á
existência de cartões personalizados, com nome do empregado, razão social da empresa e numeração de identificação
seqüencial e tecnologia chip, com senha para validação da transação, através da digitação da senha em equipamento
POS/PDV ou similar, para aquisição de gêneros alimentícios nos estabelecimentos

Declaramos que no percentual cotado já estão Incluídos todos os custos diretos e indiretos para a entrega do objeto da
contratação, inclusive as despesas com transportes, materiais, mão de obra. especializada ou não, seguros em geral,
equipamentos, ferramentas, custos de emissão dos cartões, sejam eles 1" via, custo de instalação de equipamentos de
carga e recarga de créditos, encargos da legislação social, trabalhista e previdenciária, fiscais, comerciais, por quaisquer
danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de taxas, regulamentos e impostos municipais, estaduais e
federais, entre outros que sejam necessários para a execução total e completa do objeto da contratação, sem que caiba
á Contratada, em qualquer caso, direito regressivo em relação ao Município,

Declaramos que não será cobrada taxa com despesas referentes a emissão dos cartões no ato da implantação e taxa de
anuidade/manutenção anual dos serviços. Referente á reemissão de segunda via dos cartões, por motivo de perda e ou
inutílização, por culpa dos usuários (funcionários do contratante), problemas físicos (tarja magnética ou dados
incorretos), ou decorrente do mau uso, não será cobrada nenhuma taxa de reemissão por cartão emitido.

Nova Odessa - SP, 06 de março de 2020.

K&S SERVIÇOS ADM. LTDA EPP
CNPJ: 2S.06».1é9/OOOV63

Sra. Brenda Luisa Beretta

Representante Legal
RG 12.463.019-3 SSP/PR

CPF 044.600.419-79

OABfPR 93788

M&S Serviços Administrativos Lida EPP
CNPJ; 26.069.189/0001-62

M&S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA EPP
RUA INDENPEDÊNCIA, 637, SALA 06 - CENTRO - NOVA ODESSA-SP

CNPJ: 26.069.189/0001-62
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DESCRIÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS PRESTADOS

Os Cartc« Aümentoção e Refeiç.iQ M&S Benefícios são regulameniados pelo PAT - Programação de Ailmentaçâo do Trabalhador, atendendo a
todos os requisitos da lei n°6.321, de W de abril de l'J76.
Foniecimentos dos Cartões Alimentação e/ou Refeição MS6 Benefícios é de acordo com as especificações contidas no projeto básico do edital
convocatório para aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais (supermercado, armazém, mercearia, açougue, peixaria,
hortlmercado, comercio de latidnios e/ou frios, padarias e sirnifares) e para aquisição de refeições ou similares cm estabeicclmentos
comerciais (restaurantes, churrascarias, pizzarlas, lanchonetes e similares), destinado aos servidores do órgão lidtantc.
O sistema de administração e gerenciamento oferecido pela empresa M&S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA EPP (M&S BENEfHQOS),
permite a interligação com o sistema de folha de pagamento do órgão lidtante, sistema este que permite ao administrador emitir retatórtos
para o controle e gestão de informações sobre usuános e respectivas despesas de alimentação.
A cada servidor será fornecido Cartões Alimentação e/ou Refeição M&S Benefícios, com CTédito para aquisição de gêneros de alimentação
e/og refeições com sistema de autenticação de compras através de transação eletrônica. A cada compra realizada, será efetuado um débito
automático e 'instantâneo no cartão MSS Benéfcos do usuário.
Para os servidores poderem usar cartões M&S Benefícios será disponibilizado ampla Rede de Estabelecimentos Credenciados na rede M&S
Benefícios, rede esta que poderá ser alterada de acordo com as Intenções do órgão licitarite. As alterações na rede credenciada ocorrerão
dentro do prazo máximo concedido no edital convocatório, desde que os estabelecimentos atendam todas as normas e especificações do
Programa de Alimentado do Trabalhador - PAT, em especial o a Portaria N°3, de 01/03/2002 da Secretaria de Irispeção do Trabalho, do
Ministério do Trabalho e Emprego.
Em casos de necessária .reeWtssao de cartão para os servidores do órgão licilante, em virtude de perda, roubo, furto, extravio ou uso
incbrrtío o mesmo será enviado dentro do prazo máximo concedido no edital convocatório.
Abrangência Nacional.

FUNaONAMENTO DOS SERVIÇOS DISPONIBIUZADOS

O passo inidal para a prestação de serviços pela M&S Benefícios é a assinatura do contrata para fornecimentos de cartões para os
funcionários da empresa dlente ou servidores do órgão lidtante.
fifXA a assinatura, a M&S Benefícios necessitará da relação de Funcionários/Servidores qué receberão o benefício, Esta relação deverá conter
o nome comi^eto do fundonário, n® do CPF e o valor do aédito de cada usuário por tipo de benefíao Refeição ou Alimentação.
Gom a posse deste, a M&S Benefítíos procederá a confecção e emissão dos cartões individualizados, que postenormente serão enviados para
a empresa diente/licitantc no prazo pré-^tabelecido pelas partes, que deverá distribuí-los para azus hincíonários/servidores,
Os cartões serão utilizados cm estabelecimentos credwidados na rede M&S Benefícios. Os estabelecimentos credenciados possuirão terminais
devidamente instalados conforme op^o dos estabelecimentos, para que a movimentação realizada seja ágil e ocorra com o máximo de
praticidade c segurança. As transações são realízadasatravés dos ãstemasTEF (Trah^erênúa Bebònica de Fundos), POS OELOOU M&S
BENERaos (Point off Sales) e URA (Unidade de RespoSa Audível).
Os estabelecimentos credenciados receberão os valores gastos através dos cartões, por meio de crédito em conta corrente na data
estabelecida em contrato. Do valor pago será descontado a taxa administrativa.
Todos os estabelecimentos possuirão a possibilidade de requerer uma antecipação de seu pagamento, feita por contato com o departamento
responsávd, que efetuará o repasse de fonna rápida e automatizada descontaiido a denominada taxa de antecipação.

DESCRITIVO DAS TRANSAÇÕES COM OS CARTÕES

Uma transação ocorrerá a com a apresentação do cartão M&S Benefícios perante um dos terminais (POS, TEF ou J
onde o vendedor digitará o valor e condição da venda e por fim o usuário digitará a senfra numérica. O temiinaijL
autorizador via links de dados contratados, GPRS ou URA que verificará se aquele cartão possui saldo suficient^p!
autorízôfvJo-a ou negando. /
Caso as informações estejam confirmadas, o terminal imprimirá um comprovante, que servirá para controle úzjeá
necessária sua apresentação para efetuar reembolso. /
Todos os pagamentos são realizados pelo Departamento Financeiro da M&S Benefi'ciDS, o qual irá conferir e pfogr;
estabelecimento, conforme o contrato entre as partes. É realizado através de DOC ou Transferência em Conta.^

ira

íW do lojista,
30í^^ompra,

ento, não sendo

már o pagamento ao
onecte.

M&S SERVIÇOS AOMINISTRATIVOS LTDA EPP
RUA INDEPENOÊNOA, 637, SALA 06 - CENTRO - NOVA ODESSA-SP

CNP3: 26.069.189/0001-62
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Pregão Presencial n" 10/2020-PMB

PROPOSTA DE PREÇOS

NOME DA EMPRESA: Rom Card Administradora de Cartões Eíreli

CNPJ: 20.895.286/0001-28 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 257.436.987

REPRESENTANTE e CARGO: Ricardo Luiz dos Santos - Administrador - RG: 3.821.109 SSP/SC

ENDEREÇO COMPLETO: Rua: Rua Expedicionário Holz, 550- 10" andar-Sala 1003 | América] Joinville/SC

-CEP: 89201-740-Fone: (47)3801-2861 - Edifício Heibor Dual Oflices & Corporate

i£MAIL e TELEFONE: ricardo@rümcard.com.br-f47)3801-2861

BANCO, AGENCIA ebT. DA CONTA BANCARIA:

Banco Santander Agência: 4390 Conta: 130038575

NOME DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA: Ricardo Luiz dos Santos - Administrador

CARGO: Administrador CPF DO RESP. n": 021.090.379-11 R.G. DO RESP. n": 3.821.109 SSP/SC

Ao Sr.

Pregoeiro

Ref.: Edital do Pregão Presencial 10/2020- PMB

Processo administrativo n® 23/2020- PMB

Prezado Senlior,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S'"*. nossa proposta de preços relativa à

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JTMdÍcA^^SPECULIZADA NA:SPEC1ALIZADA NA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE/ADMIMSTRA<>0, CONFECÇÃO E

FORNECIMENTO DE CARTÃO MAGNÉTICO COM p:CNOLOGIA CHIP

PARA PAGAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO AOS

SERVIDORES DO MLJNICÍPÍO DE BANDEIRANTES-PR, pelo trfeníjr preço
POR LOTE COM MAIOR DESCONTO da licitação em epígrafe\ \

www.romeafd.com.bf / .
Rua Expedicionário Holz, 550 - 10° andar- Sala 1003 | América | Joinville -1 □

CEP: 89201-740 - Fone: (47)3801-2861 - Edifício Heibor Dual Offices & Corpo ai
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^^CARD

RAZÃO SOCIAL; SIndpIus Administradora de Cartões, Serviços de Cadastro e Cobrança EIREU.
ENDEREÇO; Alameda Rio Negro, 1030 - 2" Andar, Escritório 206 - Condomínio Stadium - Alphaville Centro Industrial

Empresarial/Alphaville-Barueri/5P. C£P; OMM-000

TELEFONEIS): (11) 4280-9841 EMAll: juridÍLO@sindplusxom.br

CNPJ: 07.907.815/0001-06 - INSC. ESTADUAL; ISENTO - INSC. MUNICIPAL; 4.88504^8

Ao Sr.

Pregoeiro

Ref.: Edital do Pregão Presenciai ns 10/2020- PMB
Processo administrativo nS 23/2020- PMB

<:3-.
PROPOSTA OE PREÇOS

DADOS DA PROPONENTE

Razão Social: Sindpius Administradora de Cartões, Serviços de Cadastro e Cobrança EIREU.
CNPJ: 07.907.815/0001-05 Inscrição Municipal: 4.88504-8

Endereço; Alameda Rio Negro, 1030 - 2° Andar, Escritório 205 - Condomínio Stadium - Alphavilie Centro Industria! e
Empresarial/Alphaviile - Barueri/SP. CEP; 05454-000.

Emall: atendimento@s!ndplus.com.far | Fone: (11) 4280-9841 Fax: (11) 4280-9841

Prezado Senhor,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S-. nossa proposta de preços relativa à CONTRATAÇÃO OE PESSOA JURiDICA
(iSítCIALíZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO MAGNÉTICO COM

I -wNOLOGIA CHIP PARA PAGAMENTO 00 BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO AÔS SERVIDORES DO MUNICfPfO DE BANDE1RANTE5-PR,
pelo menor preço POR LOTE COM MAIOR DESCONTO da licitação em epígrafe:

Nfi I QJD UNO PRODUTOS MARCA VALOR

UNITÁRIO 00

AUXÍLIO

ALIMENTAÇÃO

SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO,

EMISSÃO. DISTRIBUIÇÃO,

ADMINISTRAÇÃO DO BENEFICIO DE

auxIlio-alimentaçAo.

FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS DE

LEGITIMAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO

ALIMENTAÇÃO ELETRÔNICO,

MAGNÉTICO, OU DE SIMILAR

TECNOLOGIA, EM PVC, COM CHIP DE

SEGURANÇA, COM RECARGAS MENSAIS, SindpIUS

SISTEMA DE CONTROLE OE SALDOS E Card

SENHA PESSOAL INTRANSFERÍVEL, PARA

VALIDAÇÃO DAS TRANSAÇÕES PELO

USUÁRIO, NA REDE DE

ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS

CREDENCIADOS (QUE A EMPRESA

LICITANTI MANTENHA CONVÊNIO)

PODENDO SER: HIPERMERCADOS,

SUPERMERCADOS, ARMAZÉNS,

MERCEARIAS, AÇOUGUES, PEIXARIAS,

PANIFICADORAS. COMÉRCIOS DE

LATICÍNIOS, Oü OUTROS 00 GÊNEROS,

PARA SEREM UTILIZADOS PELOS

SERVIDORES ATIVOS DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE BANOEIRANTES-PR,

RS 150,00

(cento e

cinqüenta

reais)

TAXA DE TOTAL MENSAL

ADMINISTRA AUXÍLIO

ÇÃO MÁXIMA ALIMENTAÇÃO

TAXA

TOTALANUAL

AUXÍLIO

AUMENTAÇÃO +

TAXA

ADMINISTRATIVA | ADMINISTRATIVA

RS 129.448,80 RS 1.553.385,60

(seis vírgula

quatro por

cento de

desconto)

VALOR GLOBAL: RS 1.559.600,00 (um milhão seiscentos e cinqüenta e nove mii seiseentos reais) valores estes referente ao auxílio pago
aos 922 (novecentos e vinte e dois) funcionários.

O preço totai dos ITENS, fixo e sem reajuste, proposto para Fornecimento do objeto é de R$ 1.553.385,60 (um milhão e qdinhantos e

cinqüenta e trés mil e trezentas e oitenta e cinco reais e sessenta centavos) , ( J

www.sIndDÍus.com.br



CARD

RAZÃO SOCIAL: Sindplus Administradora de Cartões, Serviços de Cadastro e Cobrança EIRELI.
ENDEREÇO; Alameda Rio Negro, 1030 - 2° Andar, Escritório 206 - Condomínio Stadium - Alphaviile Centro Industrial
Empresarlal/Alphaville — Bsrueri/SP. CEP: Ofi^lsa-OOO

TELEFONEIS): (11) 4280-9841 EMAIL: juridicoigsindplus.com.br
CNPJ: 07.907.815/0001-06 INSC. ESTADUAL ISENTO • INSC. MUNICIPAL: 4.88504-8

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias.

O prazo de execução do objeto dos referidos itens serão de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato.

Barueri, 06 de Março de 2020.

SINDPLUS ADMINISTRADORA DE CÇ^ÔES, SERVIÇOS DE CADASTRO E COBRANÇA EIRELI.
Gustavo da Silva Dosualdo

RG 43.971.401-1 SSP/SP

CPF 368.741.558-90

Procurador

www.sindplu8.com.br
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C-ARD

RAZAO SOCIAL: Slndplüs Administradora de Cartões. Serviços de Cadastro e Cobrança EIRELÍ
ENDEREÇO; Alameda Rio Negro, 1030 - 2' Andar, Escritório 206 - Condomínio Stadium - Aiphavliie Centro
Industrial e Empresarial/Alphavifle-Barueri/SP-CEP: 05454-000
TEIEFONE(S): [1114280-9841 - FAX: (11) 4280-9841 - EMAIL:juridico@sindplus.com.br
CNPJ: 07.907.815/0001-06 - INSC. ESTADUAL: ISENTO - |NSC. MUNICIPAL: 4.88504-8

À Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Pregão Presencial ns 10/2020

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

TECNOLOGIA

Serão Confeccionados e fornecidos cartões em material de PVC, com medidas de 86 X 54 cm, com laminado
duplo na espessura de 76 mm, contendo na frente o número do cartão, o nome do usuário, o nome da entidade e a

j/aiidade (gravação em branco) e no verso tarja magnética de alta coerdvidade ê painel de assinatura. A empresa dispõe
e sistema próprio, desenvolvido em JAVA com linguagem em ORACLE, com nível de usuários com senhas criptografadas

de uso pessoal e intransferíveis para administração e gerenciamento de fornecimento dos documentos de legitimação
(cartões eletrônicos com tarjas magnéticas).

Para cada servidor desta administração será fornecido um cartão com tarja magnética e ehip de segurança
munido de senha individual e intransferível, com sistema de autenticação de compras através de transação eletrônica,
efetuando desta forma um débito instantâneo no cartão.

ALIMENTAÇÃO

wto Puia AOKiuanuMRA de cartMs ltda
Foin:|»))0U4n>

atsjMidsUaPMD-IF

A empresa possui equipamentos com leitor de tarja magnética (POS Máquina) modelo Nurlt 8320 e Verifone
com software exclusivo da bandeira SindPius; canais lógicos LP X-25 (TEF); canais de Internet (POS WEB); U.R.A. |N9. 0300-
789 8272) para consultas e vendas com atendimento 24 [Vinte e Quatro) horas, assim como contrato de prestação de
serviços com a empresa CIELO para captura das transações através de toda a sua rede, assim como veículos e pessoal
disponíveis para atendimento local.

A solução de problemas e assistência técnica será realizada contada a partir do recebimento do chamado que
devera ser realizado via telefone, fax ou e-mail. A ocorrência será direcionada pelo atendimento, e a solução poderá
ocorrer via telefone ou pessoalmente, com a ida de um técnico qualificado até o local. Dependendo da ocorrência, poderá
ocorrer troca de aparelhamento e/ou equipamentos, atualização e/ou reinstaíaçlo de sistema e novos treinamentos para
3 utilização do sistema.

WWw.sindplus.eom.hr
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RA2Ã0 SOCIAL: Sindpius Administradora de Cartões. Serviços de Cadastro e Cobrança EIRELI.
ENDEREÇO: Alameda Rio Negro, 1030 - 2* Andar, Escritório 206 - Condomínio Stadium — Alphaville Centro
industrial e Empresarial/Alphaville - Barueri/SP - CEP; 06454-000
TELEFONEIS): (11) 4280-9841 • FAX: (11) 4280-9841 • EMAll: jufidico@sindplus.com.br
CNPJ: 07-907.815/0001-06 - INSC. ESTADUAL: ISENTO INSC. MUNICIPAL: 4.MâCHj s.

O prazo para atendimento dos pedidos de soluções de problemas e assistência técnica res^iíiiara^5*^^
exigido rteste edital e as solicitações poderão ser feitas pela nossa central (11) 4280-9841 em horário comercial (ShOOmin

às IShOOmin.) de segunda a sexta-feira ou 24 (vinte e quatro) horas pelo nosso site www.sindDius.com.br.

ADMINISTRAÇÃO E GERÊNCIA

Para a contratada: A Sindpius dispõe de funcionários capacitados para atendê-los no que for necessário além de

possuir uma enorme gama de relatórios que podem demonstrar qualquer atividade dos serviços prestados Junto à
^contratante, aos servidores ou à rede credenciada. Qualquer rèlatório poderá ser disponibilizado à contratante, desde que

haja prévia solicitação e previsão contratual.

Metodologia para a contratante: A contratante receberá um nome de Usuário e Senha individual para acesso

ao nosso portal no qual haverá acesso a relatórios gerenciais e aos serviços de inclusão, exclusão de beneficiários, assim
como diversos outros serviços disponíveis, incluindo o envio dos pedidos de recarga. O servidor responsável pelo acesso

recebe treinamento com horário marcado para instrução às funções do sistema. Em caso de dúvidas, nosso setor

administrativo está sempre à disposição para auxiliar no que for necessário.

Metodologia para o Usuário: O usuário, ao entrar em contato com um de nossos meios de comunicação, nos

fornecerá seus dados para que possamos localizá-lo no sistema, após a localização de seu cadastro, providenciaremos a

solução para o problema desejado; em caso de perda, roubo, furto e extravio, será efetuado imediatamente o bloqueio do
\artlo. As compras serão realizadas mediante apresentação e transação com o cartão Sindpius Alimentação após a

digitação da senha do usuário. Através de nossos meios de atendimento, o usuário terá acesso aos serviços de
bloqueio/desbloqueio do cartão, extrato detalhado de lançamentos e compras realizadas, assim como o saldo disponível

para compras.

Metodologia para o Estabelecimento Credenciado: G mesmo pode entrar em contato conosco através da nossa

centrai 11 4230-9841 em horário comercial (OShOOmin às IShOCmin) de segunda a sexta-feira ou também 24 (vinte e

quatro) horas pelo site www.sindDlu5.CQm.br. nos informando qual o tipo de assistência que necessita, para que possamos

resolver na hora ou encaminhar a solicitação ao nosso departamento técnico que irá até o local para solução definitiva do

problema. O estabelecimento, através de seus dados, também possui acesso a um portal para visualização de extratos

detalhados de vendas e recebimentos.

REDE CREDENCIADA



f  f RAZÃO SOCIAL: Sindpius Administradora de Cartões, Serviços de Cadastro e Cobrança EIREU.
J f ENDEREÇO: Alameda Rio Negro, 1030 - 2* Andar. Escritório 206 - Condomínio Stadium - Alphaville Centro

Industriai e Empresarial/Alphaville-Barueri/SP-CEP: 05454-000 J
C/\RD TEL£FONE(S): (11) 4280-9841 • FAX: (11) 4280-9841 - ÊMAIL!juridico@sindplus.corm^í<^L J

CNPJ: 07.907.815/0001-06 - INSC. ESTADUAL: ISENTO INSC. MUNICIPAL: 4.885^-8^

A seleção dos estabelecimentos leva em conta o ramo de atividade, o fornecimento de produtos do geTrenT

alimentícios atendendo o objeto da presente licitação, através da solicitação feita pelo Nutricionista responsável e

também pelos usuários. A fiscalização e supervisão será executada por representante altamente qualificado da empresa

SindPius, no tempo e data que a mesma julgar necessário, ou através de denúncias, com o objetivo de coibir a

comercialização de produtos que não compõem o objeto do contrato, sob a pena de descredenciamento do

estabelecimento.

O pagamento ao estabelecimento obedecerá as condições e prazos de seu contrato de credenciamento à rede
Sindpius.

Toda e qualquer alteração Irá ocorrer no prazo estipulado no edital convocatório, desde que estes estejam em

conformidade com todas as normas do Programa de Alimentação do Trabalhador- PAT.

MEIOS DE COMUNICAÇÃO

A Sindpius disponibiliza as mais variadas formas de contato para realização de consultas ou solicitação de serviços

e soluções. A contratante e o usuário podem se utilizar preferencialmente de nosso email atendimentoi®sindplus.com.br
para solicitações; De nossos telefones para atendimento e consultas de saldo (114280-9841 ou 0800 8870542); De nosso
portal www.sindDlus.com.br e nosso aplicativo para celulares Android ou lOS disponível nas lojas de aplicativos
gratuitamente para consultas de saldo, extratos ou rede credenciada.

^  Barueri, 06 de Março de 2020.

SiNDPLUS ADMINISTRADORA DE CAÇTÕES, SERVIÇOS DE CADASTRO E COBRANÇA EÍRELI.
Gustavo da Silva Dosualdo

RG 43.971.401-1 SSP/SP

CPF 368.741.558-90

Procurador

www.slndplus.eom.br
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Ribeirão Pretò/06 de Março de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Setor de Licitações

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2020

Prezados Senhores,

VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA.. empresa Gomercial com sede em Ribeirão Preto.
Estado de São Paulo, sito a Avenida Presidente Vargas, n® 2001. Conjunto 174,
Jardim Colifórnia. inscrita no CNPJ n° 06.344.497/0001-41, no intuito de oferecer-lhes
sempre a melhor prestoçõo de serviços e em atendimento as condições
estabelecidos na licitação em referência, apresentamos nossa Proposta Comercial,
conforme descrito em anexo.

Cordialmente.

VEROCHEQUE/REFEIÇOES LTDA.
NÍCOLAS TEIXEIRA VERONEZl
Sócio Administrador

Avenida Presidente Vargas, 2001 I Edifício Nev/Century I Conjunto 174
Jardim Santa Angela I 14020-525 1 Ribeirão Preto

www.verocard.com.br



©VEROCARD
o vcrtj3aciro tjeneficro

PROPOSTA COMERCIAL

PREGÃO PRESENCIAL:
PROCESSO:

N°10/2020

N® 23/2020

Qualificação da Empresa

Nome da Empresa:
Endereço:
Bairro:

Cidade/UF:

ÇNPJ:
I.E.:

I. Mun.;

Telefone:

Fax:

Cidade/UF:

E-mail:

Banco:

Agência:
Conla Corrente:

Verocheque Refeições Ltda.
Av.Presidente Vargas, n'^2001. 17° Andar, Conj. 174
Jardim Califórnia

Ribeirão Preto / São Paulo
14020-260

06.344.497/0001-41

Isenta

1146203/01

(16)4009-9500
(16) 4009-9511
Ribeirão Preto / São Paulo
luridicorãverocard.com.br

Itaú

8036

31635-7

Proposta

Apresentamos e submetemos à apreciaçõo de V. So. nossa proposta de preços
relativo à CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO
MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA CHIP PARA PAGAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES DO MUNICÍPÍO DE BANDEIRANTES- PR, pelo menor
preço POR LOTE COM MAIOR DESCONTO da licitação em epígrafe:

Awsnida Presidente Vargas. 2001 ' Edilíao New Cànlury I Conjunto 174

Jardim Santa Angela 1 14020-525 I Ribeirão Preto
www.verocard.com.br



N° Qlde Und | Produtos

Votor Unítóilo
do AuxSo

AEmentaçõo

Taxo de

Adrrdnlslracão

Total Mensal

Auxílio

ASmcntoçâo ->

Taxo

Administrativa

Tolol Anual

Auxilio

Alimentação +
Toxo

Admlnlstrollva

Ri 130,00

icenio e

anguenia

'egisi

onikaõo.a^n^tvçâo

Q»ttlfx!litiC03 00 DC^UCiowcrjtJliO'
oimerio;*! tomKiniciio oo Oocutrw.tOT ao

I*0'i'''o;0o. nolemoflti COtOa dlmeni<»;àrs
eíirén>6C «oonil-I» ou Ojun-.iirviemffsga
c-»Oi.c m- («:T5,-n

c*.nv>o fxro í,rjí

"O '"0"vuc aú

vUuui.-iíK fnaíUütcc/nfTT.-o^CTvOoncroroi Ia.,?»

Ji omiaíy^o^i-iiOTUftmcav-^on^ocon.ôTiiOl

Kxj.ipiyi imiiooiiTioniooin.iuoMnorcocX».

artioaKit. mc«e:«3im.CK;ojEJuo^ cm>a\cn
pre^>tli;g-l?im çonti^tlOl WkjUClfltOJ, OU OtjJfOS

aooú^u""- onoío"!'" ulIUaMojneioiwívioaKK
allvOlOfl P(i!(«i1urOMl;'ilD0Ol t»! SoncJwdlBS-PR.

Total Mensal AuxUlo Alimentação + Taxa Administrativo

(oenio t' vinie O do mil irtíientos e guciloríe reois e selonta e quatto cenlovosi'

- 7,22% (desconto
de sele inteiros c

vinte e dois

centésimos por
cento]

R$I283lí.74 RJ 1.539,776.88

lotol Anual Auxílio Alimentação v Toxa Atímlnlslrotivo "S I -Sv

1 nMinão, qulniruniQs o (r ntn o novo mil seiecentos q setenta eseis reais e oitenta e oilo caniovos]

RS 1.53

RS 128,3l4,7fl

,9,776.88

VALOR GLOBAL DOS CRÉDITOS: R$ 1.659.600,00 (um milhão seiscentos e cinqüenta e
nove mil seiscentos reais) valores estes referentes ao auxílio pago aos 922
(novecentos e vinte e dois) funcionários.

O preço total dos ITENS, fixo e sem reajuste, proposto poro Fornecimento do objeto
é de R$ 1.539.776,88 (um milhão, quinhentos e trinta e nove mil, setecentos e setenta
e seis reais e oitenta e oito centavos).

O prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias. contados da data de
abertura.

O prazo de execução do objeto dos referidos itens serão de 12 (doze) meses,
contados o partir da doia da assinatura do contrato.

A Verocheque Refeições Ltda declara, expressa referência de submissão do
proposta ao edital, que nos preços mantidos no proposta escrita e naqueles que
porventura vierem a ser otertados através de lances verbais, estõo incluídos todos
os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer
natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da
licitação: o Município de Bandeirontes-PR não admitirá quaíc^r alegação posterior
que vise ao ressarcimento de custos nõo considerados ipc proposta feita pelo
licitcnte sobre os preços cotados. /

Avenida Presidente Vargas. 2001 I Edifício New Century I Con]u

Jardim Santa Angèla I 14020-525 I Ribeirão Preto
www.verocard.com.br
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Declaração

A V.erocheque Refeições Ltda declora que:

- Conhece e atende todos os itens do edital e seus anexos.

Ribeirão Preto, 06 de Março de 2020.

Atenciosamente,

VBROCHEQUE RE^IÇÕES LTDA.
NIcolas TeixeiraVeronezl

Rg: 32.594.073/3
CPF: 225.748.008-26

Avenida Presiclentaii^gas, 2001 I Edifício New Centuiy I Conjunto 174
Jardim Santa Angèla I 14020-525 1 Ribeirão Preto

www.verocard.com.br
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■3
Descrição dos Serviços

Fundado em 2004. ém Ribeirão Preío - SP, o Verocheque se tornou uma das principais
administradoras de Cartões. Um mercado cujo maior desafio é valorizor os bens de consumo
umo vez que no voriedode de ciclos os exigéncios sòo codo vez maiores.

A Veroclieque fornece, administro, gerencia Cartões. Magnéticos com ou sem çfiip
[aiimentoçõo, refeiçõo. combustível, farmàcio, etc) © seus devidos créditos, com identlticoção
do Cliente, constando o nome completo do funcionário, validade e número de idenfificoção,
desünodo aos funcionários do cliente, proporcionando soluções globois e integrados, com oito
nivel oe seguronço e total çonirole.

Nosso sistemo de odministroçòo e gerenciamento permite o interligação com o otual sistema de
foil^a de pagamento do Ctienie. possibilitando o emissão de relatórios para o controle e gestão
das informações sobre ©s usuários e respectivos despesas, com todos os informações em tempo
reol e on-tlne.

Cado funcionário receberá seu próprio Verocord, com valores de créditos ocordodos em
controlo com o Empreso Cliente, que terá suo identificação validada otrovés de transação
eletrônico, com senho, duronte o execução de quolquer operação realizada na rede de
estabelecimentos credenclacos.

Os cartões serão enviados via SEDEX ou através de outro meio a combinar entre os portes, em

ordem olfabétlca. destinados ao Clienie. ou quolquer outro endereço que for solicilodo. e

estarão bloqueados, poro a segurança de codo servidor. Poro desbloqueá-lo, bosta o usuário
enuor em contato com o Centro! de Atendimento Veroctieque ou a própria empreso reolizor o

desbloqueio via Portai.

O processo dos informoçôés relotivos òs operações reolizodos por codo um dos usuários será de
formo instontõnea e outomôtico através, de transação eletrônica, possibilitondo no oto do

compro o débito automático no Verocord do usuário, emitindo comprovonte no fino!
compra, contendo os seguintes informações: identificação do estobelecimento (nomer e
endereço), doto e horo do Ifansoçõo. valor do operação (compro), soldo disponível no cgnõtí'

/  ̂após o ironsoçõo, número dc tronsoçôo. j

Seró dispcnibilizodo ao Cliente umo voslo rede de Estobelecimentos Gomerciois, equipodo poro
aceitar o Verocord. possibilitando aos funcionários utiRzorem seu cortòo nos locois onde melhor

atendam suas necessidades^'

Na eventual necessidode,ít^í?-emÍ5São do Ver
ou uso incorreto o mesmo será no prazo estob^

-emissão do Verocord iTrõijbo, furto, extravio
Contraio.
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^ VEROCARD V
O c!i!'lrVf'é''"'fèf'â"'^fôPal controle informatizodo referente oo sistemo eletrônico de pedidos, de

cariões emitidos, podendo emitir relatórios, efetuar consultas, etc.

Os pedidos podem ser feitos através do PORTAL VEROCHEQUE. vio fox. via e-mail ou via orquivo.

Codo usuófio terá uma senha pessoal, que poderá, não só efetuar compras, mas acessar o

portal Verocheque e verificar extratos, fazer consultos da rede de estabelecimentos, consultar

soldos, eritre outros mais funcionalidodes.

O Corfõo Verocord é composto por 2 (duas) larnirros de PVC branco léitoso, destinados o

receber o impressõo gráfico e©m linlas especiols, O cartão oindo possa pelo processo de

lominoçõo. nesta etapa, recebe uma lamina de PVC transparente (cristal), proporcionando a

proteçõo da superficie impressa. Suas corocterísticos são regidas por norma internocionol,

exigindo poro o padrão CR-90, os seguintes medidos: 0,7ómm de espessura com variação de

0.02mm paro mois ou poro menos e dimensões de 86 x 54 mm sem tolerância.

O cartão mognético com ctiip adolo a tecnologio EMV tull-grade que é o solução mais

completo existente no mercado em termos de segurança, "fu/l-grade" é um termo

normolmente ulilizado paro indicar um processo de outorizoçõo EMV completo, onde o

oulorizcdor é capaz de não openas de valldor os dados provenientes dos cartões, mas também

de gerar mensagens Oe resposta protegidas e enviar comandos odminlstrotlvos ("scrfpfs") paro

modificor o esíodo, trocar o senha e atualizar parômetros.do cartôo.

As icnos magnéticos estõo âlvididõs em duos opresentações: as de alto coercitividode e os de

boixa coercitividode. o principal diferencial entre elos é que. as de alta coercitividode tem

nN3ior vida útil proporcionado pelo elevada concentração de partículas mognéticas em suo

composição. A Verocheque optou em utilizar cartões magnéticos com forjas de alfa

coercitividode.

O Locoi em que se processa o gravação e personalização do cortõo, denominado BuregjJT
segue normos de seguranços rígidas (ISO) desde o envio dos dados a serem gravados até c
momento do expediçôo e Iransporíe. 1

Todos os transações e Informações processadas no sistema são totoimente informatizadas, ̂orr
um alto grou de criptogrofia. possibilitondo assirri umo maior segurança, conforme ilustraço?

abaixo:
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ÉS VEROCARD
x» a* >» V,, Operadgra v» >» »>

pof|td''dé Venda'

«< <« «< «< Operadora' <« «< <«

Os eslQbeledmèntos someiite são credeneiodos se estiverem de acordo com os normas do PAT.

Consfontemenfe nossos responsáveis vôo até o estabelecimento credenciado, com o objetivo
de observar se hó oigu.ma irreguiaridode. Encontrando otguma irreguloridode, logo nosso

deportomento responsável é acionado e todas os medidas cobíveis são tomadas [notificação,

descredenciomento, etc].

Oisponibilizaçõo dos créditos

Após 0 enpresa formoiizor contrato com o Veroctieque paro o fornecimento dos Corlões

vetocord, é feito o codostramento da empreso em nosso sistema.

Em ato continuo, o responsável pelo odministraçõo dos benefícios do empresa cliente enviará

paro o Verocheque o relação de funcionórios que receberão o beneficio. Esso relação devera
conter o nome do fundonório. CPF, n' de registro e dodos complementores. Tais informações
serão enviados através de orqylvo de dodos para importoçõo junto ao sistema Veroclieque.

Posteriormente, o Verocheque retronsmltirá o arquivo com os dados dos cartões aiere^
produzidos para seu parceiro comerciai responsável pela fabricação dos mesmos. / yA

Os cartões sõo enviados para o empresa cliente, que os distribui para seus funcionários, l

Em seguido, o cliente deverá enviar um novo orquivo ou utilizar o portol. informando os valores e

quois funcionários receberõo o crédito em seus cartões. Esse procedmento deverá ser reqlizodo
todos os vezes que o cíienie^^íâejar disponibilizar créditos nos cartões de seus funcionórios. "

oi, libera os
Assim que o pedido é aanfirmado. o Verocheque foturo. emite a devido neJj^^Sui
créditos e envia o noto fiscal poro o cliente poder efetuor o pogarnegJ^í^aw seja de interesse
doçiienie, é gerado üm boleto boncário.
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©VEROCARD
o verdadeira benclício

V' u •-* -

Após os créditos liberados, o usuário deverá ir até um estabelecimentb prèviomente

crectendodo pela Verocheque. no qual estará devidamente sinolizodo, e efetuar sua compro

normalmente.

Hoje o Verocheque possui uma parceria com a Redecord e Cielo. portanto os equipamentos

que devem ser utilizodos para efetuar o transação, serão equipamentos Redecord e/ou Cielo,
lernbrondo que o estobetecimenfo deveró estar credenciado pelo Verocheque,

Os valores dos compros realizados nos estabelecimentos credenciados serõo reembolsados

pelo Verocheque otrovés transferência boncório na dato estobelecida em contrato. Do volora

ser pdgo. é desconfodo q tosa de reembolso, tornbém jõ previsto em contrato entre

Verocneque e Estabelecimento.

Metodologia de Atendimento

•  Recebimento do atendimento (ocorrêncio. sugestões, reclamações, solicitoçòes, etc)
pelo nosso SAC. via fone, e-moil, oortol ou fax;

•  Direcionamento do ocorrêricia paro o deportcmentó compétenfe:
•  Retorno do deportamento ao cliente com as devidos providências, soluções ,e/ou

monutençõQ. via fone. e-mail, portal ou fax;
•  Visito ao local, se necessário.

■VEROCHEQU|JíEFEtÇÔES LTDA.
Nicolos Telxéiro Veronezí
Sócio Administrador
RG; 32,594.073-3
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VS CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES

Edital n." 10/2020 - PMB

PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE ÜANDEiUANTES-PR
Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇO
Proponente; VS CARD .U)M1NISTRAD0RA DE CARTÕES LTDA - EPP
Endereço: RUA CAETÉS, N° 820, CENTRO, CEP: 17.600-410 TUPÃ-SF
Fone/Fax: 14 3496-7001/3441-7001

CNPJ: 09.517.584/0001-41





V.1 VS CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES

PROPOSTA OE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N» 10/2020

PROPONENTE: VS CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA - EPP
ENDEREÇO: RUA CAETÊS, N" 820, CENTRO - CEP: 17.600-410 TUPÃ-SP
CNPl: 09.517.584/0001-41 FONE/FAX:(014) 3496-7001/3441-7001
E-MAIL: CQmerclal@vsc<ird.com.br

Ao Sr.

Pregcelro
Ref.: Edital do Pregão Presencial n» 10/2G20- PMB
Processo administrativo n® 23/2020- PMB

Prezado Senhor,
Apresentamos e submetemos à apreciação de V. 5^. nossa proposta de preços relativa à CONTRATAÇÃO DE
PESSOA 3URÍDXCA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, CONFECÇÃO E
FORNECIMENTO DE CARTÃO MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA CHIP PARA PAGAMENTO DO BENEFÍCIO DE
AUXÍLIO-AUMENTAÇÃO AOS SERVIDORES DO MUNICÍPÍO DE BANDEIRANTES-PR, pelo menor preço POR
LOTE COM MAIOR DESCONTO da lldtação em epígrafe:

^ I oro I invD I HíUDirrõs VAI.OH

INITÀHHl
no.u^Mi.u)
.\LIMF,NTAClO

TAXA DE

ADtlIMST

MAXUU

TOTAi.MENSAl.

ACTilLlO
AUMKNTAÇ.tO
■*

TAXAADXaMST

in 922 I UNI) 1 SKRVIÇOS DE RERENCIAMENTO. | V.SCARD RSTSÕÕÕ -S.SOÍi RSIJO.693,50 RS 1
KMISSto. DISITÍIBUIÇAO, (unlOBcinqnenu (cinco (ccninemnumil (uin
ADMINISTRAÇAO do DFNFiíCIO isnix) «itDuIu eseisccnlnse >iuinl
DKAUXtl.lO-AI.IMCNTAÇAO. «imtuoiiU poi ■u>^«nUelrà( wm(
R>KNF.CIMKtrrO l)R iXWUMr.NTOS ccnlixic reajc e cinquenia treu
Dli I.KUITIMAçXo, NA KORMA DE Jcscunln) ccn^vns) dois
caktAo ai.ímkntaçAo
Kl.l-;iRÔNICX). MAGNfrnCO, 01!
DE SIMII-VR TECNOLOÜI.V EM
1'VC, COM CIIIP DE SEGURANÇA.
COM RECARGAS MENSAIS.
SISTEMA DE CONTROLE DE
SAl.lXIS E SENNA PESSOAi.
INTRANSFERÍVEL PARA
VAI.Il)ACÂO DAS TRANSAÇÕES
1'FJ.O U.SUÂRIO. NA REDE DE
F5TABFJ.EC(MENTO.S COMERCIAIS
CREDENCIADaS (QUE A EMPRF-SA
LIcrtANTE MANTENHA
CONVÊNIO) PODENDO SER:
HIPERMERCADOS.
SUPERMERCADOS. ARMAZÉNS.
MERCEARIAS. AÇOUGUES.
PEIXARIAS. PANIFICADORAS,
COMÉRCIOS DE LATICÍNIOS. OU
OUTROS DO GÊNEROS. PARA
SEREM trrlLIZADOS PELOS
SERVIDORES ATIVOS DA
PREFKmíRA MUNICIPAL DE

I  nANUiaRANTI'-S-PR. ^ | | | L^_
TOTAL ANIIAI. COM ATA.XA ADMINISTRATIVA: RS 1.368.3S,00(ummi1hdne<iuinhcataiosttiKiilaB«tti>miletiezealinevintBeddg irais]

1WT.M.AMAI.

Aimciuo
aijmfatacAo
♦

TAXA

ADMIW.VTRATIVA

RS 1.$68.32100
(um niilUOoe
■luinlienliB e
««Mcntu « níUi mil •
treienlascvúilec
dnis leais)



% VS CARO ADMINISTRADORA DE CARTÕES
nt.' —i- —

PROPONENTE: VS CARO ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA - EPP
ENDEREÇO: RUA CAETÊS, N" 820, CENTRO, CEP: 17.600-410 TUPÃ-SP
CNPJ: 09.517.584/0001-41 FONE/FAX:(014) 3496-7001/3441-7001

DECLARAÇAO

DECLARO que em expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta
escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão Incluídos todos os encargos
e custos adicionais, tributos, despesas pessoais, Insumos, seguros, transportes, danos materiais a terceiro e outros de
quaisquer natureza que se fizerem Indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação na modalidade Pregão
Presenciai iO/2020-PMB, correrão pelas expensas do proponente licitante vencedor, ficando o Município Isento de
quaisquer responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos supervenientes ou de força
maior:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

rupS, 19N I de 2020.

rÕ9.517.584/0001-4r'
VS CARD - administradora
DE CARTÕES LTDA. - EPP

Fone: (14) 3441-7001
Rua Ceetés. 820-Centro
CEP 17600-410 -TUPA-SP

«STRADORA DE CARTÕES LTDA - EPP

CNPJ nO 09.517.584/0001-41

MARCOS ROBERTO IGNÁCIO

RG n". 18.343.836-X

CPF n". 103.573.798-10

DIRETOR

ünsAo

Rua Caetés, 820 Centro - Tupã/SP CEP: 17.600-410 - Fone: (14) 3496-7001
www.vscard.com.br







rFACE CARD
ANEX01

DECLARAÇÃO
•íS?

Pregão Presencial n" 10/2020

A empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o n®, 21.935.659/0001-00,
sediada na Calçada das Margaridas n, 163 - Saia 02 - Condominio Centro Comerciai Aiptiaviile - 8arueri/SP - CEP; 06453-
038 . deciara, sob as penas da Lei, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento tlcitatòrio, sob a
modaiidade Pregão Presenciai EDITAL N.° 10/2020, instaurado pelo MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR - PR:

• Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal,
Estadual ou Municipal;

• Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega/*
menores de 16 anos. salvo na condição de aprendiz, a parür de 14 anos.

Barueri-SP, 06 de março de 2020,

FÀCEC iMÍÍlISTRrabRA DE CARTÕES LTDA- ME
Adriana de Andrade

RG n. 8.304.437-3-SSP/PR .

CPF N. 314.557.228-80

Pnxuradora

Í3S
FACt GARDAÜMíNíSTRAOÜRA fig

CARTÕES ÜTÍA - ME

das Wagaitlas, 183 - sala 02
•-ondom/í^ C«ntro Cwrwdai - AIptevillt'L CrP 06423^38

■ 6F.

Calçada das MaigaAJas n. 163-Sala 02-Condomínio Cenfro Comercial AtphavIlle-BanjerirSP-CEP: 06453^36- CNPJ n# 21.935.659/0001-00
Stte: WWW.ifacetafd.com.br Telefone: +5519 3713-9244/(11) 97033-4170 f-,

ilS



IBw 'SiíN?''

ESTADO DE GOIÁS

MUNICÍPIO DE BARRO ALTO
BARRO ALTO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA f  1

Prefeitura de Barro Alto, Com sede em Sarro Alto, Estado de Goiás,

praça dos três poderes, CNPJ sob o N5 02.355.675/0001-89, representada

neste ato pela (a) Sra. (a). Marisa Silva Maríz Jesus, residente e domiciliada

em Barro Alto, Estado de Goiás, ATESTA, para os devidos fins que FACE

CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA. ME, com sede social em

Limeira, Estado de São Paulo, na Rua Treze de Maio, nS 670 sala 07-

Centro, CEP 13.480-171. inscrita no CNPJ sob o nS 21.935.659/0001-006,

representada neste ato pelo sócio-proprietário Sr. ÂNGELO EDUARDO

FERNANDES FRANZONI, brasileiro, empresário, portador do R6 nS

20.874.439-3 e do CPF n^ 214.789.668-31, residente e domiciliado em

Limeira, Estado de São Paulo, vem prestando com esmero os serviços de

administração e fornecimento de 700 cartões, contratados por período de

12 meses, (sendo que Já estamos no 39 mês) consistentes em cartões

eletrônicos com chip, referente a vale-alimentação, cumprindo todos os

prazos estipulados em contrato e cujos resultados são satisfatoriamente

alcançados.

Barro Alto, 15 de janeiro de 2018.

Prefeitura de Barr»Alto - Goiás

Sr - t

raçao

rltimeira,  08 JAN 2020

A presenta^roa
reprtsráfM ÍH^akis no
2' Ta&eliág « Kcias



MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
Estado do Paraná
CNIM 76.208.818/0ÜII1-66

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANIAÇU, com sede no Estado do Paraná, Av. Abilon de Souza Naves
394 - Centro - Guaraniaçu PR. CEP: 85.400-000, inscrita no CNPJ sob o N" 76,208.818/0001-65, representada
neste ato pelo (a) Sr. (a) João Batista de Almeida, portador(a) do RG n® 1.904.411/Pr e do CPF n" 322.438.639-
87, residente e domiciliado em Guaraniaçu. Estado do Paraná, ATESTA, para os devidos fins que FACE CARD
ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA ME, com sede social. Calçada das Margaridas, 163 - sala 02.
Condomínio Centro Comercial Alpfiaville, Alphaville- CEP 05453-038 - Barueri/SP inscrita no CNPJ sob o n®
21,935.659/0001-006, representada neste ato pelo sócio-proprietàrio Sr, ÂNGELO EDUARDO FERNANDES
FRANZONI, brasileiro, empresário, portador do RG n® 20.874,439-3 e do CPF n® 214.789,668-31, residente e
domiciliado em Limeira, Estado de Sào Paulo, vem prestando com esmero os serviços de adminisiraçâo e
fornecimento de 500 (seiscenlos) cartões, contratados por período de 12 (doze) meses, consistentes em cartões
eletrônicos magnéticos com tecnologia de segurança chip, referente a vaie-aiimentaçáo, cumprindo todos os
prazos eslipulados em contrato e cujos resultados são satisfatoriamente alcançados.

Guaraniaçu, 09 de dezembro de 2019.

Prefeitura Municipal de Guaraniaçu

João Batista de Almeida

Sseretáiio de Finanças

BolSergioCa^
R.Sel8tísSetcmlxc,69Z

autenticAv--^ íí

Limeira, 08 JAH ZOZQ M
AuiaDíi®.Vf«íM3

DdglnaJ a r-Y íep-Tlv

escrevente^ .1
- ■' -

Apresente?^®
repf»§tàfiw ™
2' TaPeliâj/d^POtas



f MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA ~
L CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: (035) 3264-3494/1983 - LIcilações OATAi_/_^_
jy R: Cel. Anlônlo P. Mendes, 225, Centro-CEP: 37.110-000 • ELÓI MENDES-M6

Site: www.clDltnende-i.mp Pou hr emall: llcita@eloimendes.mE.gov.b; I SERVIDOR:

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos ciiic a empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE
CARTÕES LTDA.ME, iascrila no CNPJ sob 2I.935.65W«OOI-O0,
estabelecida à RUA TREZE DE MAIO, 670 SALA 07, Cciilro, na cidade de
Limeira - SP, CEP: 13480-171, proveu ao Município tlc Eiói Mendes vaie
alimentação, através dc airtôes alimentação com chip, lendo sida vencedora no
certame e habilitada conforme, nada havendo na data <]tic a desacreditasse ou
invalidasse a habilitação:

SERVIDOR:

PROCESSO N° I PREGÃO N" | qüjetO

V2018 108/2018 contratação de hmpri-sa i-siwiai-izada para
PRESTAÇÃO DE SERViÇO.S i ftCNlCOS PARA IMPLANTAÇÃO,
DISPON1EI1.I/.AÇÃÜ, ADMINISTRAÇÃO E EMISSÃO DE
f:AnTÃO EUrmÓNICO/MAGNÉTICO COM c:ilip DE
SEGURANÇA PARA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS "IN
NATURA" PELO.S SERVIDORES DA PREI-T.ITURA MUNICiPAI.
DE ELOI MI-:NI>I-_S - MC! ATRAVÉS DE ESTAUELECIMENTUS
CTJMERCIAIS CREDENCIADOS DE ACORDO COM AS
NORMAS DO MINISTÉRIO DO TKAUALIIO l" EMPREGO QUE
REGULAMENTA O PROGRAMA DE AUMENTÇÃO DO
TKAUALUADOU (PAT). TAL AQUISIÇÃO SE DARÁ NA
FORMA DE CRÉDITO A SER DISPONIIRI l/ADO POR MEIO
DE CARTÃO ELirrRÕNKTT/MAGNLTICO COM A
TECNOI-OOIA DE CJIIP DE SEGURANÇA. DE ACORDO a)M
AS PRESCRIÇÕES CONTIDAS NESIE TERMO DF.
REFERÊNCIA E RESfECITVOS ANEXOS

Atestamos ainda que os compromissos c prazos assumidos pela empresa foram
cumpridos satisfatoriamente e nada constando cm nosso.s arquivos que a desabone
comercial ou lecnicamcnle.

177/2018

Elói Mcndcs,lU9 dc pezcmhro (Ic|2(}l9

CÍNTIA ELAINE DE OLIVEI

PRECOEIRA MUNICIPAL SUBSTl

o u 2»TABELIÂ0 DE NOTAS OE LI.L:EJRA-SP
J ( Bel. Scfgio
íq R. Sele de Setembro. 692-G.' :í51-7444

AUTENTICAÇÃO ___

iÇ Limeira, gg JAfJ 2020
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CiVEiS

CERTIDÃO N': 102154

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais.

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
02/03/2020, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:

FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA ME, CNPJ: 21.935.659/0001-00, conforme
indicação constante do pedido de certidão.*"" *

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação Já
cadastrados no sistema Informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais
do Estado de São Paulo.

A date de informatização de cada Comarca^oro pode ser vacada no Comunicado
SP! n® 22/2019.

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1* Instância, mesmo que estejam em
Grau de Recurso.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de Instituição pública ou com a
Receita Federal que vérifiquè a Identidade do NOME/R/VZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado á de responsabilidade exclusiva do
destinatário da certidão.

A certidão em nome de pessoa juridica considera os processos referentes à matriz e
às filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes
do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP. ME. MEl. LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão â sem custas.

São Paulo, 3 de març» de 2020.

PEDIDO N**:
8678186

X\SÃ77x



02/03/2020 Consulta Regularidade do Empregador

VoUar Imprimir

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regolarídade
do FGTS ■ CRF

Inscrição: 21.935,659/0001-00 ^
RazSo Sociaitf^ACE caro administradora de cartões ltda

Endereço; RUa treze de maio 670 / centro / ümeira / sp / i3480-i7i

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/02/2020 a 29/03/2020

Certificação Número: 2020022904540482192352

Informação obtida em 02/03/2020 18:12:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

tittp&;//con6uha-crt.calxa.gov.br/coneu1laof/pages/consutteEmpregadar.]8f



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

certicIlo negativa de débitos trabalhistas

Nome: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 21.935.659/0001-00
Certidão n' 191774757/2019
Expedição: 12/12/2019, às 11:35:05
Validade: 08/06/2020 -Abo (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição. '

Certifica-se que PACE CARD ADMINISTRADORA DB CARTÕES LTDA
(MATRIZ B FILIAIS), inscrito{a} no CNPJ sob o n°

21.935.659/0001-00, NÁO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 542-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n- 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n- 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores ã data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto âs obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei,- ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comi^£ãS~ae Conciliação Prévia. / 7

laivldas e BUgessõess cndtatsC.^ua.br



ei*«ene»»r!6«a»»ia»

inscrição Atual.

Logradouro.

M" Atual.

W* Anterior.

Cea^lenanto.

Bairro.

Quadra.

Araa do xarrano.

Prefeitura Municipal de Barueri
Estado de Sâo Paulo

etS4»ne"r A nTA ff>e erAiAMf^Ae

n\o»^ or»+* ̂  H A *rp*iKi T«^ A*» a
ai^wpw«^v«<irw<(Wwww ( i iwM ̂ ww *i « i wwMt w» i /

V'
CERTIDÃO NEGATIVA / Vs^
NO 11405/2020Í (REEMissAo)

/449J.t)J.bb.UUii3.UU.UULI.O

2?251 ??.?4.C'09?' 00.000.?

CALCADA DAS MARGARIDAS

COND 01

CONDOMÍNIO CENTRO COMERCIAL ALPHAVILLE / ALPHAVILLE

CJ-27

01-A/B/C

i»2 .ÚÚ

TRIBUTOS E períodos

Imposto Predial e Territorial Urbano .

CERTEFICAMOS. de ordem da Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessada e á rista das informações, que

referente ao imóvd acima identificado, NÃO EXICTE DÉBITO EM ABERTO neste Prefeitura, débito Inscrito

ou nlo em dívida ativa, referente ao(s) tributo(s) acima indicado(s), até a presente data.

CERTIFICAMOS, uutrussím, que fica ressalvada o direito da Fazenda Pública do Município na cobrança de

dâ>itos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação aos tributos e

períodos indicados nesta certidão.

CERTIDÃO VÁLIDA POR TRINTA DIAS.

.Ã sut^nticidsífE do?t? podfiri tar P?!f9 V€*f!fiC9ÇSo d6 .Aul^ntlcfdsd^

Hu vw « wv. «|U 4MWMfV«.r nwlu nw Jg Inacnçao:
4f<i9A.od.oo.ui»a.uu.uuu.a

Endereço:

ht(p;//www.baruerl.sp.gov.br

Certkfio expedMs gratuitamente.

a.,....^.j. _.i. j. •br'n4
n^iwvMk^ |/av ii' j^ÁMg uc * á'"<'

Código da autenticidade! 422K.6642.0947.1980107-V

Data de emieeSo: 26/02/2020

I  atA Am1««94« • 12:03:03

Praftítairi Mumdpal de aaniert | Rua Prof. Joio da Matta e Lua^ 84 <ePi 0«401-120 - Centro > BanieH - SP - Panei (11) 418» OOOO



«iBDmoitFFTaswstEX

Raz&o Social.

CNPJ/CPF N"

inacsiçao Atual.

iiograáouro.

CoiqpleiBento.

Bairro

Cidada,

Prefeitura Municipal de Barueri
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE FINANÇAS
Departamento Técnico de Tributos Mobiliários

CERTIDÃO NEGATIVA
NO 06101/2020Í (REEMissÃo)

FACE CARO ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA

21.935.659/0001-00

4.92912-7

U/UiCAUA UAS MAKljARlUAb

Andar Sala 02

CONDOMÍNIO CENTRO COMERCIAL ALPHAVILLE / ALPHAVILLE

BARUERI

06453038

TRIBUTOS E PERÍODOS

Imposto sobre serviços de qualquer natureza e taxas mobiliárias

ds crdcit! Socr?tsri«i ds 2 psdidc d2 í /i»* « a /*"o

em nome do contribuinte acima identificado, NÃO EXISTE DÉBITO EM ABERTO nesta Prefeitura, débito inscrito
ou não em dívida ativa, com relação ao(s) tributo(s) adma mdicado(s), até a presente data .

Ot*-®TTPTÇATWnÇ_ rpip firn n^çnlvndo O d''^'to df PrtWt(,'a do Miioictpin n» d?

débitos ̂ '.'.e ^"eiiham f ser ?pu!?.dos ou se "erifiíjusm 2 guslQuer tempo, inclusive "m relFçã" ""s tiibiitnc p
períodos indicadas nesta certidão. y

CERTIDÃO VALÍDA POR TRINTA DIAS. /

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada Informações para Verificação de Autenticidade

na página da Prefeitura de SaruerI na Internet, no rt" de Inscrição: 4.92912-7

Código de autenticidade I 444I.8754.3608.2062807-F

iiiip.// wmiv.tMiueii.kp.yuv.ui

Certidão expedida gratuitamente.

Aprovado pelo Oecrdo 5635, de 25/01/2005

I Data de emissão :
I Hora deemUsIo:

27/02/2020

16:04:58

Prefeitura Hunidpai de Barueri | RuaPro(.3ofodBMatt8eLta,84<EP: 06401-120 - Centro - Barueri • SP • Fone: (11) . y



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

cM

CNPJ Base: 21.935.659

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima Identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

^  não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do lntere8sado(a).

^i^ratando^se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
Je modo que a certidão negativa abrange todos os estabeiecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

/:i. , • .

Certidão n" 25297839 Folha 1 de 1

Data 8 hora da emissão 02/03/202018:14:52 ^ (hora de Brasília)
Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PQE 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. /
A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade no sítio ((
http://virww.dividaatÍva.pge,sp.gov.br \ L>

Y



M Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
^  de Sâo Paulo
Ddbltos Tributários N8o inscritos na Dívida Ativa do Estado de Sáo Paulo

CNPJ / lE: 21.935.650/0001-00

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e FHanejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/filiai acima Identificado.

Certidão n" 19120068991-63

Data e hora da emissão 12/12/201911:41:07

Validade 5 (seis) mese, contados da data de sua e}^lção.

Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio
www.pfe.fazenda.sp.gov.t>r

Folha 1 de 1



03tt3/202CI

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria«Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: FACE CARO ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTOA ̂
CNPJ: 21.935.659/0001*00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendéndas em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto ã
Procuradoría-Geral da Fazenda f^adonal (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd'do parágrafo único do atl 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autentiddade na Intemet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Cerfidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n** 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:29:58 do dia>0/10/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/04/2020. X

Código de controle da certidão: 113D.4B5S.E30F.E241
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

^ A ■ -



Prefeitura Municipal de Barueri
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE FINANÇAS
COORDENADORIA TÉCNICA DE RECEITA

DEPARTAMENTO TÉCNICO DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS

FICHA CADASTRAL

I - INSCRIÇÃO MUNICIPAL N»: 4.92912-7

XX - RAZÃO SOCIAUNOME: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA
CNPJ/CPF NO 21.93S.6590001-00 INSCRIÇÃO ESTADUAL/RG NO ISENTO
ESPÉCIE DO ESTABELECIMENTO: Matriz

III - LOCALIZAÇÃO:
Situado na: CALCADA DAS MARGARIDAS N» 163 - Andar - Sata 02 - Compt.: Bairro:
CONDOMÍNIO CENTRO COMERCIAL ALPHAVIUE ALPHAVXLLE - BARUERI • SP.

IV ■ ESTABELECIDO: 1.

IV - ÁREA UTTQZADA: 20,00

V - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO; SEGUNDA Á SEXTA-FEIRA DAS 09:00H ÁS 17:00H

VI - PUBUCIDADE:

VII - SOaOS/DlRETORFS/RFPRFSENTANTeS;

ÂNGELO EDUARDO FERNANDES FRANZONI

FERNANDA FABIOLA lOSIANE PAREDEZ KUHNE PEREIRA

Vin - RAMO DE ATIVIDADE; EMISSÃO DE VALES ALIMENTAÇÃO, VALES TRANSPORTE E
SIMILARES (CNAE 8299702); COBRANÇAS EXTRAJUDICIAIS E INFORMAÇÕES
CADASTRAIS (CNAE 8291100); E SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO
CONVÊNIO, CARTÃO DESCONTO E CONTROLE DE FROTAS E COMBUSTÍVEIS COM
CARTÃO (CNAE 8299799) ALUGUEL DE MÁQUINAS DE CARTÃO (CNAE 7739099);
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-
CUSTOMIZÁVEIS (CNAE 6203100) E CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
(CNAE 6204000).

IX - ATIVIOAOE PRINaPAL: FORNEaMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE VALES-BENEFÍCIO.

X - DESCRIÇÃO DE CÓDIGOS E ALÍQUOTAS:

Descrição
LICENCIAMENTO OU CESSÃO DE USO DE PROGRAMAS DE COMPUTAÇÃO.
CONSULTORIA EM INFORMÁTICA
ADMINISTRAÇÃO DE NEGÓaOS
COBRANÇA EM GERAL
FORNEaMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE VALES-BENEFÍDO.
LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS

Código
01.D5.0.12.1-9

01.06.0,22.1-7

17.12.Q.22.1-1

17.22.0.12.1-1

17.12.1.22.1-9

42,01.1.32.1-1

Alíquota /
2,00 /
2,00 /
2,00 /
2,00 / ̂
2,00 /
Não Tributada

O Contribulnte...«dl3^ ciente que deve proceder, junto à Prefeitura, a

Rua Prof. João da Matta e Luz, 84 - Centro - Barueri - SP - CEP: 06401-120 1/2



Prefeitura Municipal de Barueri
Estado de Sâo Paulo

atualização de seu cadastro dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados da data da
ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou o encerramento de atividades,
confonne artigo 47 da Lei Complementar n.° 152, de 17 de dezembro de 2004, e que é de sua inteira
responsabilidade a conferência dos dados constentes desta Ficha Cadastral.

Esta Ficha Cadastral foi emitida com base nos dados existentes no
Cadastro Mobiliário na data de sua emissão, não produzindo efeito caso haja alterações
posteriores.

Baruerf, S de fevereiro de 2020

A sutcnticidadc deste documento poderá ser
connrmBda na página da Prefertura de
Barueri na Internet, no Endereço:

/ /.- -

Rua Prof. João da Matta e Luz, 84 - Centro - Barueri - SP - CEP: 06401-120 2/2



! 21^.659/000140
MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL 24WW015

NOME EMPRESARIAL ' ■ - ■

FACE CARO ADMINISTRADORA DE CARTÕES UTDA

Thuo DO ESTASa^CiUENTO (NOME OE FANTASM) 1
FACS CARD

I CODIOOe DESCBIÇto DA ATIVltXADe ECONÔMICA TOWCtPAL
B2.99'7-02»EinlMaott» vatw-ollmentag5D, vales-transport» e almlIarM

codiboeoescriçaodasatividadeseconomicassecunp/Uuas ' '
92.91*140 •AtMtfadu da cobrançat a InformaçOaa cadastrais

' ®*rtf»a Btividadat da aarvlçoa praatadoa princlpatmanta àa ampram n5o aapatífieadaa antarionnanta77.39.^. Alugual da outraa máqulnaa a aquipamantoa comarcIaJa a Industriais nlo aapaeMcsdos anUrionnanta, aam
opofiflor

62.03-140 • DeaenvoMmanto a Hcanclamanto de programas da computador nio-customisévala
62.04440 • Censulteria em tacnologla da Informagio

I I COOlOOEOESCRIçAODAMATUREZAJUnblCA ̂
2064 - Socladada Empresária Limitada

I LOGRADOURO

CALO DAS MARGARIDAS
NLMERO

163
COMPLEMENTO

SALA 02

CEP

06/453438
BAIRROOISTRITO

condomínio centro
COMERCIAL ALPHAVILLE

MUNICPíO

BARUERI

ENDEREÇO ELETRÔNICO
TBNCONn.IMEiRAeGMAIL.COM

TELEFONE

(16) 93004345

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SmjAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATAOASnUA

24A2/2016
> CADASTRAL

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

I OATADASITUAÇAOESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n» 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/03/2020 às 07:40:35 (data a hora de Brasília). Página: 1/1



Certidão de Pessoa Jurídica Não Irrscrila • Impressão

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

SECRETARIA DA FAZENDA

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
DIRETORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 3

Certidão de Pessoa Jurídica não inscrita no Cadastro de Contribuintes

CNPJ 21.935.659/0001-00

Não existe Inscrição Estadual no cadastro de contribuintes do Estado de São Paulo associado ao CNPJ 21.935.659/0001-
00 até a data e hora dc emissão desta certidão.

A  aceitação desta certidão está condicionada ò verificação de sua autenticidade no sítio
httD5://www.cadeso.fazenda.so.QOV.br.

Data e hora de emissão: 03/03/2020 14:47:36

Código de controle da certidão: 06062073-6fb6-4274-8c4S-d9127745beeb

Obs.; esta certidão não é válida para produtores rurais.

hetp8://wHiw.cadBep.faz«nd8.sp.80v.br/(S(m1m4iud1lwnbvr)5mawegwí4)yPages/CBdastro/Cerddoe6/CenidaoNaoln6cr1to.aspx7A



ANEXO VII

PROPONENTE: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA-ME.

ENDEREÇO: Calçada das Margaridas n. 163 - Saia 02 - Condomínio Centro Comercial Alphaviiie - Barueri/SP - CEP:
06453-038.

CNPJ: 21,935.659/0001-00.

F0NE^^AX:(19) 3713-9244/(11) 97033-4170.

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento llcitatórfo, sob a modalidade Pregão
"^Presencial n.® 10/2020-PMB, instaurado pelo MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR que possuímos Conta Corrente em
^instituição financeira conforme descrição abaixo:

Banco: Caixa Econômica Federal.

Agência n®: 3605.

Nome da agência: Agência Boa Vista.

Cidade da agência: LImeira-SP.

Endereço da agência: Av. Mogi Minm, 657 - Boa Vista, Limeira • SP, 13466-171.

Conta n®: 500 489-8.

Titular FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA-ME.

Data de abertura; 14/03/2015.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

935 659/0001-00^
FACE CARD ADMINISTRADORA Dt

CARTÕES LTDA.-ME

Calçadas das Margaridas. 163-sais02
Condomínio Centro Comercial - AiphevWa
j  CEP 06453-038 .
{— BARUERI - SP.

FAcec,

Baruerl-SP, 06 de março de 2020

ADRIANA DE ANDRADE

RG n. 8.304.437-3-SSP/PR

CPFN. 314.557.228-80

Procuradora

A-ME

Rua Ticu de Melo, 670 - Centro, CEP L3480-171 -Umelra-SP CNPJ na 21.935.ffi9/0001-00



Município de Bandeirantes • 2020

Relação de Participantes

Pregão 10/2020

C«l)9a CNPJiCPF
FstrtmdBta nao anquadradu na W complemcrtar n*123/20D$

S>Jíi>124-f CSiMWaOt-JI

SiaS»l--2 26C6B18ara)!-S2

SMfeS36-2 07«)7.315i«101-06

059a947S«»l-10

•3aí65í9-l (J7S7a237«)01-59

Qtoc<klcrnecai>es COS

FotneuAorasmiuadfadoaniWwnplBMntarn^liaaai»

s,«aKsn-7 zim&Ttsmis

Houesao: 095175B«oomi

ió«93» B 21.S356aiCa31-00

»5^3«-7 192073S2«01-'10

Quawtenecaanes C0(

VEROCHFOUEHEFEIÇÔFSITOA

MSS SERVIÇOS ASMINISTRATIVOS LTDA - ME

SINÜPlUSADMINlSrRADOHAOE CARTOOS. ffiRVIÇOSDE CADASTRO ECOBRANÇAH

GlMAlí MEIOSOE PAOAMENTOSEINFORMAC06SETDA

Bia benefícios LTOA

ROM CARO ADMINISTRADORA DE CARTOESEIREU

VS CARO AOMINBTRAOORAOE CARTOESETOA EFP

FACE CARO ADMINISTRADORA DE CARTÕES UTDA-ME

LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA

OtcsIcMostcrneeadcna 009

MARCOS DE M(MA£S, no v»í4o 55249
vxvzvl
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Município de Bandeirantes - 2020
Mapa da Licitação

Pregão 10/2020

DaU aberluni: 06/OS/2D20 Data julgamenlo: 0€/03/2020 Data hcmologaçlo:

CNPJ 0S344.497/0CO1-41 '

Praço Maa
CNPj 2oe95asocoi-2e

Pro;o Mrca
CNPJ CS&17.SMQCDt-41

Prato Msu
CNPJ. 2t9J£eaTO1-00

Preço Merca
Lola 091 - Loia 001 ■

mi SERVIçOSDSGEReNCIMIENTO. UN 11t64,CD ,39,7 VERGCWD ,4,75 ROMCARD 14175 VSCARD ,34,5. f«ecaRD
DISTRIBUIÇÃO, ÍOMINÍSTRAÇAO DOBENEPlClOOEAUXlUO.AUMENTAÇto FACE CARO

PESSOAL intransferível PARA VAUOACÍODAS TRANSAÇÕES PEl0USuARI0^AR^SÈECTtó^lME'^0?C0MERCW«clm^?^OS(^'A^wrEL°L^^^^ SlSTEMADE CONTROLE DE SALDOS
TOTAL DO LOTE

TOTAL GERAL 00 FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

isaaTTE iJ^ss 6B.s2.00 1SS&322.00 lAsaosAse»

iJoaosAse

CNPJ.Ce3Me97«Wl.*i . VEROCHEOUfiRErEICfleSlTOA
CNPJ;faS'7S0Wi1 .11 VSCARDADHINilirRArjQRADECARTOESlTOAEPP

MARrin. lir MORAE.S.na^rtín '".,'i1-)

CNPJ ZJffl5J»Ki(Ol-2a - ROMCARDADMINOTRADORADeCARTÔFSFIRai
CNPJ ?! ei565&»>r0: CO FACE CARO AriTulINISTRADORADE CARTOrr. ITDA.ME

FRU-fnr.irii»! DFS-riMoin FMP-Eiiiti«n FME-FnTaÍBME

OTuGaCTTn ISCO ID



Wilinicípio de Bandeirantes - 2020
Mapa da Licitação

Pregão 10/2020

Date atMTturB. 0€/03/2020 Dala julgamento: 06/03/2020 Oste homelogeção:

CKPJ 079araisra]i-Q6

Pra^o Marca

CNPj 2eoeieaBi-s

Pre«o Marca

LotaUOt - LoieOOl

CNPJ.1S20r3S2.CaO1.d0

Preta Mata
CNPj orsrazsritcoi-is

Preta Marca

SERV,Ç0SDEG£«6NCU«ENT0. UN ItKC.cO .4a« 5«DPLUSCAR0 1«9S MSBENEFeiOS .«« J£CARO ,«07 B,Q
DfSTROUlÇAO.AOHINISTRAÇAODOniTNEFtlODEAUXlUtWlWENTAÇSO

1
TOTAL Do LOTE

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

.5S3.3e&60 1.SS110S.M 1.S7a.Z7S,60 iJTt.esiaa

CNPJ or.OTBiaCOtl.® SINOPlUSAOMlNISmAnORADE cartões, serviços DECAD4STROF.r.OSFr.NPJ »0S9TB8n!m.«?- MAS SERVIÇOS AnMrtJPiTRATIVOSLTDA-ME
C^SHJ7352«»1^J1 . IEr.ARI)A!>H«U<tTRAOGRAt,FCART0ESl.TDA r.NPJ 07-T/flWm-.r.u . r,oh™™ rn.
tj.lliitópO' MAKCOSDI-MORAES.rwMriAr 55f-1|i FRU-frcatraln DFS r^-ecrl» EMP-Eii,n«.. ETJE• EtiprtoME

(1MX1M)X)15CB18



Município de Bandeirantes -2020
Mapa da Licitação

Pregão 10/2020

DaU abetiuta. 06/03/2020

Lota eOI-LoM 001

Oala iJlgamento 06/O3/2OZO □ala heinoleoaçáo:

CNPJ a60B9<:?en»i'io
Prsío Marca

091 SERVIÇOSOeCERENClAMENTO. UM HCEaW 14125 EUCARD
OISTHBUIÇAO. ADMINISTRAÇÃO DOBENEf ICO OE AUXIUO-AUMENTAÇAO

COM CHIP DE SEGURANÇA. COM RECARGAS MÊNWIS SISTEMA DE CONTROU OE SAIOOS E
ííí ''■^''''^°^''^^^'®^'^'"^'^'^°^^'*"^''^'*'®^''^°^'^'*°°S(OÜÊAEMPHESAL1C(TANTEMANTENHACONVÊNIO)PODENOOSER HIPERMERCADOSSUPERMERCADOS ARMAZÉNS MERCEARIAS AÇOUCUES PEíMRlAS PANIFICADORAS. COMÉRCIOS DE LATICÍNIOS OU OUTROS DO GÊNEROS. PARASEBEM UTIUZADOSPaOS SERWDORESA-nVDSDA PREFEnURAMUNICIPALDERANDEIRANTES-PR

TDTALOOLOTE 1.684.918,» 0.» 0;» 0,«
TDTALGERALDO F0RNECQ30R

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

CNP2:C6ES»4rwa»1 10 - GWAVEMEIOSDE-PAGAMENTOSEWFCWMACOESITOA

ÊmUitlpEr MARCOSDEMORAES.níxUiãaSSZA^ ^
rRI,r • r«irilt<irln r*<fS . Dis¥» to fiMP-Dr^i^íf ET.IF •ErtfwJHME

!?J-:yyC!016t^ T6



Município de Bandeirantes - 2020

Classificação por lote

Pregão 10/2020

Lticrai-utíOOt

MMtnUO FAC£CAROADM1NISTRAD{mAOECART^LIDA<Mi:

V>itIS32A:- VEROCHEQUEREFEIÇÔESLTOA

9ÍR9S33S-; SINDPLUSAOMINISTRAOORAQE CARTÕES, SERVICOSOE

!/>maT-7 ROMCARDADMlNISlRAOORADECWlTOESeinaj

Í,a4eri!®> / vs CABO AUMINISTRADORADE CARTÕES LTDAEPP

alal]£^EFlCI0SL1UA

aaSSÍM.? lE CARO AOMINISTRADORADE CARTÕES LTDA

554M3353-5 GWAVEMElOS DE PAGAMENTOS E NFORMACOESLTOA

t6«íSMI-2 MSSSEHVIÇOSADMWtSTRAnVOSLTDA-ME

21 SSSBSaUOVOO

053M497mi'A1

OT90?S1Sa»1-06

30miaSKCCl\-7B

.09ü17E8«M:1-41

O' erajs/VDOOi-ts

197073OA00M0

(e9S947iya01-1l}

2ecEai3»coi-«

.Classjfieado

Ciassilicada

kPn5ça;(il»'

OUu lotes deserlce 033

otdB icHsinisráaDé oco

M/<Kt:OS DL MORAES na versos ̂ 3 "cBsigaj tíssi



Município de Bandeirantes - 2020
Situação por lote/itens

Pregão 10/2020

LoWW-LotefiOl

:1vinCCI 33031 SERVIÇOSOEGERENCtAMENTO.EMISSAO.DISTRiaUIÇ&O.MlMINISTRAÇAOOO

5W9$S3»' FACECAROADMINISTRAOORADEC/WTOESLIDA-Mé. 213B6SatC0M»

S>'efu Unll4tra

ADQUIRIDO

OEHEFíClD DE AUXIUO-ALIMENTACAO
F«<NECtMENT0ÜE00CUM£fíTO50E LEGITIMAÇÃO. NAEORMADECARl Ao AUMENTAÇAoa£TR6NteO. MAGNÉTICO, OU DE SIMIWnECNOLOGIA EM PVC COV CHIF
PESEGURANÇA COM RECARGAS MENSAIS. SISTEMA DE CONTROLE DE SALDOS ESENHAPESSOAL INTRANSFERÍVEL. PARA VALIOAÇAO OAS TRANSAÇÕES PELOoSUARitl.
HAREDEDÊESTABELECIMENTOSCOMÊRCIAISCREDENCIADOSfOUEAEMPRESALIClTANTEMANTENHACONVlNlOJPODENOOSER HIPERMERCADOS SUPERMERCADOS
ARMAZENS.MERCEARIAS.AÇOUGUES.PEUCARIAS. PANIFICADORAS.CQMÉRCIOSOELATTCÍNIOS.OUOUTROSDOGÊNEROS. PARASEREM UTrllZADOS PELOS SERVIOORcS
ATiVOSDAPREFEITURAMUNICIPALDEBANDEIRANTES-PR

C.tx imMOrxcovn OOi

0;^ iLantfiielraaes 000

Ooe.iHmaaMrloi OCO

Ou» füD.aFfadco OCO

013». ilen&miMBlce OCO

Ciu» iaqs«inpaIa308MEr OCO

Lr.-u[/; MARCOSOEMORAES.nanrcte
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Município de Bandeirantes • 2020
Relatório de Lances por Lote

Pregão 10/2020

tJljcte •■<WTSATACAODEPESSOfcJURlOCAESPECWl.KADANAPRESTAÇÃOOESEnVlÇOSDEADMINIS

Ti/necMar

I .<L4:

Forrsceoa- S5teaa?4
Rwaai

(r**rí> inciD:

FoNvcoKr 599893327

Rízsddi

FACE CARO. AOMMeTRAOORA DE CARTÕES LT0A4ite
VMtr Penwaai

ÍSS3SSS.60 B.40
1S39'M4fi6 7.24

1532474.» 7.G6

1525006.44 ail
tSI6 7Ce.44 861
150641044 9.11

15G0112.44 981
1490964» IQ16

VEROCHesue REFEIÇÕES LIDA
VMor FercanuH
1539776.88 7,22

ROM CARO ADMINISTRAOORADECARTO^EJREU
VUv Parc4í8d

tofwxr £49691330

Fci-ntcKci- ^4889336

Roe»:b

VSCARD AOMniSTRADORADE CARTOES LTDA EPP
Vdcr Feremd
1 K3a2ZC0 5.50

aNDPLUSflPMIN15TRAOORAOECARTOeS.SBWIÇOS DECAOASIROeOí

153961992
1 532840.60

C aft ■ 'T-Li

Foi7ia:««r S546EEI341

1518674.40 860

I5C657S40 9.10

150927840 980
1.481 15D,6Q 10.15

MSS SERVIÇOS AOMIigiSTRATIVOSLTDA-ME
Volcr PvcMual

~<riKMOi' ^1663944
Rwaa

Firotcadr Kd690a
RCOBlU

! icsimnF

LECARD AOMINISTRACORAOE CARTOESODA
VHor Psfecrttal

157a?;8ED 4.90

BO BEREFICK3SI.TDA
viior Pirartua ■-*
1.S71862.48 52067

GIMAVE MEIOS DE PAQAMEMTOS EINFORMACOES LTIM
Valer PercoráBl

ISB49ieCO 480

-*1

LJ:i-jc> MARCOSDEMORAES.naitfsikiS^S
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Município de Bandeirantes -2020

Relatório de Lances por Lote

Pregão 10/2020

CWJ ^^:lJ^TRATAl;ÃQnEPESSOAJURlDICAESPECIALgAnANAPRCSTAl;ÃODE5EBVICOSD5AOMI^IIS

ClfittE O^O rONTOUN CA SILVA
f ' ftegcaro

>OYCE FERRafiA OA SILVA
Pfes>airo

^OE MORAES
Ãegcelro

VSiOCKQUE ReaCÕES LTOA
IQCOLASTEIXEIRA VBtO>^

ROM CARO AOHINISTRADORA CE CARTÔH ElRaJ
MÁRCIO NUNES MACHADO

VS CARO AOMINISTRADORA DE CARTÕES LTO» tPP
ClAUOIO CAMPOS GWtOA

Wf CARD «DM1tasiRADORA DE CARTÕES LTOA-HE
ADRIANA DE ANDRADE

SNOPLUS ADMINISTRADORA DE CARTÕES SOÍVIÇOS DE
CADASTRO E COBRANÇA EIREII
GUSTAVO OA SLVA DOStULDO

Mas smviçoB AOMtmsmATivos lToa - w

BRENOA lUISt; eERETTA

t CARO AOMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA
KARW fWNANOA COSTA

SJOBENffiCIOS LTOA
WELUNSTON MARCOS CARU

QMAVe HHOS DE PAGAMENTOS E INPORMACÔB LI OI
GUSTAVO HENRIQUE MONTINI

Effi-tnjo cor MANCOS DE-MORAES. iia wrsSa: SS24 g
cBragapiflia :s



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR fm.'

PREGAo PRESENCIAL NS10/2020-PMB

Empresas Credenciadas
N« I RAZÃO SOaAL
01 VEHOCHEQUE REFEIÇÕES lTDA-CNPJ.06.3'14.497/0001-41

02 FACE CARO ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTPft ■ CNPJ. 21-935.659/0001-00
03 M&S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA £PP - CNPl. 26.069.189/0001-62

OA BÍQ"BENEffc!OSLTDA-CWPJ.07.g7fc237/a001-19
05 6MAVE MEIOS PE PASAMgWTPS E INFÓfi^iES ITPA - CNPJ. 05.989.476/CI003-B2
0 6 SITOPIUS ADMINISTRADORA 06 CARTÕES. SERVIÇOS DE CADASTRO E COBRANÇA EIREU - CNPJ. 07.907,815/0001-06
07 ROM CARO ADMINISTRADORA DE CARTÕES ElREU - CNPJ. 20.a9S.2a6/ia»I^
08 UCAROAOMIMSTRAOQRAPeCARTOESLTDA-CNPi, 19.2Q7.3S2/0Q01-«»
09 VS CARO ADMINISTRADORA DE CARTÕESITOA EPP - CNPJ. 1A.09.517.587A»01-A1

FASE DE UNÇES

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPEQAUZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, CONFECÇÃO £ FORNEÜMENTO DE
CARTÃO MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA CHIP PARA PAGAMENTO DO BENEFÍaO DE AUXÍLIO-AUMENTAÇÃO AOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR

13 RODADA

EMPRESA

VEROCHEQUE REFEIÇÕSITDA

BIQBENEfCCOSlTDA

GIMAVE M DE PAG E INFORMAÇÕES ÍTDA
SINDPLUS ADM CARTÕES S6RV CAD COB EIREII

ROM CARD ADM OE CARTÕES EIREU
LE CARO ADM DE CARTÕES LTDA
VS CARO ADM DE CARTÕES LTDA EPP

IVLR MÍNIMO PROPOSTA

INICIAL

•7.22%

•4,01%

•5,29%

•4,50%

^,50%

-4,90%

•S,50%

LANCE

-7,24%

-7,29%

SITUAÇÃO

SEM LANCE

DECLINOU

DECLINOU

28 RODADA

EMPRESA I \
VLRJNiaAL ANTERIOR LANCE

^ RM% -7,24% -7.66%
ISINDPIUS ADM CARTÕES 5ERV CAD COB EIREU \ Q.00% -7,23% -7,65%

SITUAÇÃO

33 RODADA

EMPRESA I I
VLRINIOAL ANTERIOR LANCE

pi^ 0,00% -7,66% -8.11%
ISINDPlUS M>M CARTÕES SERV CAD COB ElREU Q.QQ% -7,65% -8,10%

SITUAÇÃO

4a RODADA
I  1 LANCE
VLR INIOAL ANTERIOR

^ 000% -8,11%
[SINDPLUS ADM CARTÕES SERV CAD COB EIREU | 0,00% -8,10%

sa RODADA

SINDPLUS ADM CARTÕES SERV CAD COB EIREU

LANCE

VLR INIOAL I ANTERIOR

■8,61%
-8,60%

LANCE

-8,61%
-8,60%

LANCE

-9.11%
-9,10%

SITUAÇÃO

63 RODADA



EMPRESA
LANCE

VLRINIOAL ANTERIOR LANCE

0.00% •9,U% -9,61%
SINDPLUS ADM CARTÕES SERV CAD COB EtRElI I 0,CK»S -9,10% •9,60%

73 RODADA

EMPRESA
VLR INIOAL

LANCE i

ANTERIOR : LANCE

1  0,00% -9,61% ' -10,16%
SINDPLUS AOM CARTÕESSERVCADroBEIREl^^^n'  0,00% -9,60'% 1 -10,1S%

EMPRESA

SINDPLU& AOM CARTÕES SERV CAD COB EÍRai

%P

RODADA

LANCE

ANTERIOR UNCE 1 SITUAÇÃO
-10,16% 0.00% VENCEDOR

-10,15% 1 0,0<»6 DECLINOU

CEDORA DO CERTAME

CNPJ

FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LIDA

2t.935.6S9/0001-00

MENOR VIR PEKENTUAL DO LANCE VENDECOR DO CERTAME

^ Bandelrantcs-PR, 06 de dezembro de 2020

.  I í / -( 1 í _//I * UAi
iMbK-

lòrontolan Silva
F:CX 4.594.549-78

Equi )e de Apoie

Joyce FerrélreW^va
a>Fi 0651535.889^70

Equloe de Apoio

^—-V \lc^'
stavo Henrique Montlnl Wellington Maçdos Car» NíariâMlrãrtda Costa

Brenda Luiza Beretta

laudio CamposTíarcia



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ /■"TT"

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 4 ' -Jl ■"
DIVISÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO v -V is

SEÇÃO DE COMPRAS E ALMOXARIFADO - SETOR DE LICIÍA^

ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO

ATA DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA, JULGAMENTO E
DOCUMENTAÇÃO DA LICITAÇÃO 10/2020 - MODALIDADE - PREGÃO
PRESENCIAL

Aos 06 dias do mês de março do ano 2020, às 09:10 horas, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de
Bandeirantes-PR^ em sessão pública, presente a comissão de liciiaçcão nomeada cm 08/01/2020. através do
decreto n° 10795/2020, constituída lielo prcgociro e equipe de apoio, os Srs. Marcos de Moraes. Cibele
Gusmão Fontolan da Silva e Joycc Ferreira da Silva . foi instalada a sessão de abertura e julgamento dos
envelopes, proposta, documentos de habilitação e julgamento da licitação em epiurafc. que tem por obicto
CONTRAfAÇAO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DF SERVIÇOS i •
ADMINISTRAÇÃO. CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO MAGNÉTICO C t >
TECNOLOGIA CHIP PARA PAGAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÂO AO.^
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, autorizada pelo Sr. Prefeito Municipal no
processo administrativo datado em 23/12/2019. O pregoeiro atestou o comparccimento das seguintes
empresas proponentes: BIQ BENEFÍCIOS LTDA, FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES
LTDA-ML. GIMAVE MEIOS_ DE PAGAMENTOS E INFORMAÇÕES LTDA. LE CAIU1
ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA. M&S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA - ME ROM
CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES EIRELI, SINDPLUS ADMINISTRADORA DE CARTÕES
SERVIÇOS DE. CADASTRO E COBRANÇA EIRELI. VEROCIIEQUE REFEIÇÕES LTDA. VS CARD
ADMINIS FRADORA DE CARTÕES LTDA EPP. Inicialmente o pregoeiro e equipe de apoio, de aeordo
com o edital, veníicou o credenciamento dos representantes das proponentes, os Srs. WELLINGTON
MARCOS CARLI.. GUS7AV0 HENRIQUE MONTINI. KARLA FERNANDA COSTA BRENDA 11 l -
BERETIA. MÁRCIO NUNES MACHADO. GUSTAVO DA SILVA DOSUALDO, CLÁUDIO CAKW .
G.ARCIA e os mesmos estavam cm consonância com a legislação, desta forma seguiu-.se para a fa.sc de
abertura das propostas. Dando sequcncia ao certame foram abertas as propostas, conferidas c rubricadas pelo
pregoeiro, equipe de apoio e representantes da proponentes, após foi aberto prazo para interposição dc
recursos mas não houve manifestação por parte de nenhum representante das proponentes. Sendo a.ssim.
pregoeiro deu inicio a lase de lances o qual chegou ao seguinte valor referente aos Itens por fornecedor
l-ACR CARD ADMINISTRADORA Pt: CARTÕESLrPA-.MK ^
Lote |ltem |Produio/Serviço [Marca iModelo [Unidade [Quantidade iPrcco IPreco total
1  I SKRVIÇÜS DL FACE CARD % ^ -10 16% 1490 984

GERENCIAMENTO, ADMINISTRADOR ' A ' "// V
EMISSAO. A DC CARTÕES l\ íl

Modelo jUnídade Quantidade Preço
922 -10,16%

Preço total
1.490.984.6.;

DISTRIBUIÇÃO.
ADMINISTRAÇÃO
BENEFÍCIO
AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÂO. /

LTDA-ME

Rua: Fiei Rafael Pfcner. 14S^/^niro de Bandeirantes, Caixa Postal 281, CEP 80Í3i
Site/pa^ina: Bandeirantes.pr.gov.br - E-mail licitacao@ba«étSWs oj.

C.N.P.J./M.F 76,235.753/0001-48' V
/^e/Fa* (43) 3542-4525 líX .
.gov\far A J



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ /"TT*

SECRETARIA DAADMINISTIUÇÃO L,
DIVISÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO v it-SEÇÃO DE COMPRAS E ALMOXARIFADO - SETOR DE LKÍÍÍ^

FORNECIMENTO DE | 1 I 1 1 1
DOCUMENTOS DE

LEGITIMAÇÃO. NA
FORMA DE CARTÃO

ALIMENTAÇÃO
ELETRÔNICO.
MAGNÉTICO. OU DE
SIMILAR TECNOLOGIA.
EM PVC, COM CHIPDE

SEGURANÇA, COM
RECARGAS MENSAIS.
SISTEMA DE

r  CONTROLE DE SALDOS

E SEN) IA PESSOAL

INTRANSFERÍVEL,
PARA VALIDAÇÃO DAS
TRANSAÇÕES PELO
USUÁRIO. NA REDE DE
ESTABELECIMENTOS
COMERCIAIS

CREDENCIADOS (QUE
A EMPRESA LICITANTE

MANTENHA

CONVÊNIO) PODENDO
SER; HIPERMERCADOS.

SUPERMERCADOS.
ARMAZÉNS,
MERCEARIAS,
AÇOUGUES.
PEIXARIAS.

PANIFICADORAS,
COMÉRCIOS DE
LATICÍNIOS. OU
OUTROS DO GÊNEROS,
PARA SEREM

UTILIZADOS PELOS

SERVIDORES ATIVOS

DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE

I  |bandeirantes-pr, I
;  l.-tOfl/Jjt.l I.

L  administraiiva negativa em percentual de -10.16%. Tolali/aikí..RJ 1.490.984,64 (hum milhão, quatrocentos e noventa mi. novecentos e oitenta e quatro reais e sessenta e
quatro centavos ). Após apurado o vencedor do item e aberto o envelope de documentação, conferido pelo
pregoeiro e equipe de apoio e pelos representantes das proponentes, foi aberto prazo para interposição de
recursos, mas nao houve manifestação por parte de nenhum representante das proponentes. I.ouo após o
pregoeiro íirmou a empresa FACE CARD ADM1NIS'1RAD0RA DE CARTÕES ITDA-ME conu»']
habilitada e vencedora do ccnamc. em seguida foi adjudicado o item a empresa vencedora da licitação em'
epígrafe, hoi condicionado à empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LIDA^CÍ?'
vencedora do certame, prazo de 09/03/2020 à 17/03/2020 para apresentação da rede credenciada. Ten/£?fe
vista que estavam presentes a esta sessão os propostos da.s proponentes, di-àrrcomo feita a iniimação

Rua: Frei Rafa •oner, 1457 centro de Bandeirantes. Caixa Postal 281, CEP 86.36o\
Site/página: Bandeirames.prgov.br- E-mail licitacao@bandei™

C.N.P.J./M.F. 76.235-753/0001-48

rege/Fax (43> 3542-4525
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAN
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO '»•' J
DIVISÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNKK-----rtr^^

SEÇÃO DE COMPRAS E ALMOXARIFADO - SETOR DE LICTf^ÃO

de julgamcnlo da proposta nos termos do Art. 4'' Inciso XVIII da Lei 10.520/02. A contagem de pra/os será
feita obserxando-se o dispostd lío art. 110 da Lei 8.666/93. Nada mais havendo a tratar, foi enceirada a
reunião e assinada a presente ATA pelo pregoeiro. cquipcNde apoio e representantes das proponentes.

larcjglB loraes Cibele^ lao Fontolan Silva

WELLINGTOE

CPF;^0.505.609-97
Pregoeiro /

)S CARLI GLWÃN

[cm 004.594.549-78
^^Equipe de Apoio

\RIQUE MONTINI

Joyce '^rVerra da

CPF: 065.535.889-70

Equipe de Apoí<-

'RNANDA COSTA

JDA^UISABERETTA MARCKT ' MACHADO RÁl rtlNOLi BENTO

cÁ^bs

Rua: Frei Rafael Proner, 1457 centro de Bandeirantes, Caixa Postal 281. CEP 86,360.000- Fone/Fax (43) 3542-4525
SHe/pâgina: Bandeirantes.pr.gov.br - E-mall licitacao@bandeirantes.pr.gov br

C.N P,J./M,F. 76.235.753/01301-48



Roundoube Webmait:: RELAÇAO DA REDE CREDENCIADA NAS CIDADES DE BANDEIRANTES, CORNêÜO PRC-CÓPi'." O

RELAÇAO DA REDE CREDENCIADA NAS CIDADES DE
BANDEIRANTES, CORNÉLIO PROCÓPIO, LONDRINA E
CURITIBA

<l(citacoes@ifacecarcl.com,br>

<lidtacso@bandeirantes.pr.gov.br>,
<compras@saaebandeirantes.pr.gov.br>

<díretoria@ifacecard.com.br>, <diretorial@ÍFacecard.com.br>

16-03-2020 13:23

•  REDE CREDENCIADA CIDADE L0NDRINA-PR.pdf(~61 KB)
• REDE CREDENCIADA CIDADE DE CURITIBA-PR.pdf(~62 KB)
• REDE CREDENCIADA CORNÉLIO PROCÓPIO.ptíf{~61 KB)
• PEDE BANDEIRANTES 01.pdf(~63 KB)
• DECLARAÇÃO BANDEIRANTES.pdf(~377 KB)
. RELAÇÃO REDE CREDENCIADA CIDADE DE BANDEIRANTES-PR.doc(~328 KB)
• REDE B..pdf(~477 KB)

(as) boa tarde,

via anexo a relação da rede credenciada para cumprimento a exigência editalicia.

^•juóiquer duvida estou á disposição.

iosainente,

Adriana Andrade

I  '-"latãc

'•^v. CASD O TEMPO TODO COM VOCÊI

. ...• ^.''tíclíanler..pr.gov.bf/webmail/?_task=majli_safe=0&_uid=10158&_mbox=INBOX&_ac{lon=pr1nt&_extwln=1
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GUIa de Compras - FaceCvd

Data Imprsssèo: 13/a:i2{Ju

CIdada (LONDRINA)

Se^manto (TODOS)

fTlíilitIlIli

áMoi c^vc^imtnMAf



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAiN l Eh

ESTADO DO PARANA

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICACAO

PREC;ÂO PRESENCIAL: 10/2020- PMB

OB.Ü-TO: CONTRATAÇÃO DB PESSOA JURÍDICA ESPFXIALIZADA NA PRESTAÇÃ! > |>!
'  I \ { OS Dl: ADMINISTRAÇÃO. CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE « ' ,

■ M I ICO COM TECNOTOGEV ClilP PARA PAGAMENTO DO BENEFÍCIO DE Al mi iM
^l , ..;.S i AÇÃO AOS SERVIDORES DO MUNICÍPÍO DE BANDEIRANTES-PR.

■ 'ri..É-sc publico o resultado da Hcilaçào acima citada, apreseniando o vencedor pelo critério menor prcço

I  Lidjudicação por Item:
!:• ADMINISTRADORA DF. CARTÔHS LTDA-ME

Produto/Serviço Marca

SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO.
EMISSÃO. DISTRIBUIÇÃO.
ADMINISTRAÇÃO DO BENEFÍCIO
DE AUXÍLIO-AI.IMENTAÇAO,
FORNECIMENTO DE

DOCUMENTOS DE

LEGITIMAÇÃO. NA FORMA DE
(.'AR I ÃO AI.IMENTAÇÀO
i;I.E.rRÓNICO. MAGNÉTICO. OU
DE SIMILAR TECNOLOGIA. IvM

PVC, COM CHIP DE SEGURANÇA,
l OM RECARGAS MENSAIS,

SISTEMA DE CONTROLE DE FACE
SAL.DOS E SENHA PI-SSOAl. CARD

'NTRANSFERÍVEI.. PARA ADMINI
VALIDAÇÃO DAS TRANSAÇÕES STRADO
1'HLO USU.ÁRIO. NA REDE DE RA DE
ESTABELECIMENTOS CARTÕE
COMERCIAIS CREDENCIADOS S LTDA-

(OUE A EMPRESA I.ÍCITANTE ME
MAN ÍTÍNHA CONVÊNIO)
l'0[)ENDO SER:

HIPERMERCADO.S.

SUPERMERCADOS. ARMAZl-NS.

MERCEARIAS. AÇÜUGUES.

PF.l.XARIAS. PANIFICADORAS.

t-UMÊRCIOS DE LA I ICÍNIOS. OU
nul ROS DOGÈNEROS. IV\RA
SEREM U TILIZADOS PELOS

SERVIDORES ATIVOS DA

rREFEITURA MUNICIPAL DE
1IANDE1RANTL-:S-PR. [

rOTAL

Marca Modelo Unidade Quantidade Preç:) lumi

-Oij',' .• 1 •■ }

..i" Pnmer 1457 CEP RftJfiOOOll Tcl.: 4,1 542-4S25 - F-niiiiEliciiiiçaowbimiiciruiUcs.pr.gov.hrC.N.P.J./M.F. 76.21.''.'.-V'" ! •
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/  prefeitura MUNICIPAL DE BANDOSAJ^ES
i  ESTADO DO PARANÁ

\ A, O-R lOIAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESliM.
.. é de RS 1.490.984.64 (hum milhão, quairocentos e noventa mil. novecentos c oileni.i ■

I , I s; sscina e quatro centavos).

Bandeirantes-PR. 16 de^rço dc 2020

{,: ..^1 Pioncr 1457 CEP XíkRiOIIOO Tel.;-I.t 542-4525 - E-mailriiciliivaofr/ihimilciranics.pr.i-ov.brC.N.P.i./M.K 7(>.225-7nA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

T^cx" A r~\/^ r» A T» a xi a

PARECER jurídico N". 66/2020.
REFERÊNCIA; Proc. Administrativo n". TiflÇQÍò. Pregão Presencial n". 10/2020.
IN IURESSADO: Pregoeiro e Equipe de Apoio.
ASSUNTO: Análise Jurídica do Processo Lidtatório.

I - RELATÓRIO.

A Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR, no
uso de suas atribuições, principalnrente as contidas na Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993,
nntaHampntp o art ?8 VI p Parácrrafn úniro; p Hpmai<; jpcntilarão nprrinpníp, pmi^p n nrpspn^p

.CARECER JURÍDICO CONCLUSIVO sobre o Processo" Licitatório, modaUdade PREGÃO
PRESENCIAL n°. 10/2020, fazendo-o consoante o seguinte articulado:

A fim de delimitar o objeto do presente parecer, é imprescindível que
se rculiZc, ao inenos, umu sucinta digressão em relação ao ato administrativo de homologação do
processo licitatório.

Reza o artigo 43, VI, da Lei 8.666/93 que cabe à autoridade
competente deliberar quanto à homologação da licitação.

Marçdl Justen Fillio, em sua abalizada doutrina, ensina que "a
homologação envolve duas ordens de considerações, uma no plano da legalidade, outra no plano da
conveniência", e, didaticamente, passa a explicar, in verhis:

Preliminarmente, examinam-se os atos praticados para verificar sua conformidade com a
lei e o edital. Tratando-se de um juízo de legalidade, a autoridade não dispõe de.
competência discricionária. Verificando ter ocorrido mdidade, deverá adotar
providências adequadas a eliminar o defeito. A autoridade superior não pode substitu^-se

Kuu I-fci «nfucl l-rooa 1457 - «aiinv ciíl' 86 Í60.1KK) - Jiil.: (43) 542-4525 - lí-mail lictüwuo:ü'hundtímiuitfs.pr.|iuv.br - CNI'J/MF 76.2.I5.753AXJ01-^
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à Comissão, praticando atos em nome próprio, substitutivos daqueles viciados. A
decretação da nulidade deverá ser proporcioml à natureza e à extensão do vício.
Apurando vício na classificação das propostas, a autoridade superior não poderá decretar
a nulidade de toda a licitação. Será reaberta a oportunidade para a Comissão efetivar nova
classif cação. ConcUmido peta validade dos atos integrantes do procedimento ticifatório, a
autoridade superior cftivará juízo de conveniência acerca da licitação. A extensão do
juízo de conveniência contido na homologação depende do conceito que se adote para
adjudicação j...}. Se reconhecer a validade dos atos praticados e a conveniência da
licitação, a autoridade superior deverá homologar o resultado. A homologação possui
eficácia declaratória enquanto confirma a validade de todos os atos praticados no curso da
licitação. Possui eficácia constitutiva enquanto proclama a conveniência da licitação e
exaure a competência discricionária sobre esse tema. (Comentários à Lei de Licitações

^  e Contratos Administrativos. 8. ed, São Paulo: Dialética, 2000. P • 440).

No mesmo sentido, Lucas Rocha Furtado assevera que "a homologação
corresponde à manifestação de concordância da autoridade, competente para assinar o contrato, com os atos
até então praticados pela comissão. Essa concordância se refere a dois aspectos: à legalidade dos atos
praticados pela comissão e à conveniência de ser mantida a licitação" (Curso de Licitações e Contratos
Administrativos. 2" Ed. Belo Horizonte: Fórum, 2009. P • 276).

Ante o exposto, cumpre destacar que o presente parecer visará ao
exame da conformidade dos atos praticados com a lei e o edital, levando-se em consideração,

.• .1..., J-. r

caav cuiotaiaua ctiguuici u leguicii luâut:/ a iiaiuic/ja t: CAictlSau uu Viciu i^ucixtuu lui iCv,.UiiLCituaua

a homologação, o saneamento de algum ato, bem como a eventual anulação do certame.

Dessa forma, concluindo-se pela homologação do certame, esse
parecer restringir-se-á tão somente ao plano da legalidade, cabendo à autoridade competente
deliberar acerca da convemência da üatação.

■s

11 - FUNDAMENTAÇÃO.

Para a presente análise, tenho como referência as disposições da Lei
n". 8.666/93 e 10.520/02, de modo que cabe verificar, de início, o cumprimento do prazo mínimo
de 08 dias úteis, entie a última publicação de aviso e a data da sessão, em conformidade com o
artigo 4'^, inciso V da Lei 10.520/02.

Esta assessoria já analisou a minuta do edital e recomendou o
cumprimento das disposições da Lei 10.520/02 c/c a Lei 8.666/93.

Observa-se publicação dos avisos de edital no Mural de Licitações do
TCE, Jornal Folha Norte Paranaense, Diário Oficial do Estado do Paraná e Diário Oficial da

a  X4A. KJ V» AM<_> ^ kJ k.» UVIA ua '.X /

inciso V, entre a publicação e a apresentação das propostas.

Rua Fnü Ra&d ftmer W57 -caOurCEl' 8<>-3fi04X)ü -Td.: (43) 542-Í525 - E-naR lmlacarf;í*MiaeuMtei.pr.gov,br- CNPJflAF 76.r«Í753AlOOM8
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Nao constani impugnação e/ou interposição de recursi
decisões do pregoeiro nem tão pouco quanto ao resultado do certame.

III - CONCLUSÃO.

'ft..' —■

Isto posto, forte na análise da legalidade, moralidade, impessoalidade,
conveniência e oportunidade do ato administi'ativo, na exação do certame e nos princípios que
norteiam os contratos administrativos, entendemos "ela inexistência de vício de forma ou
nulidade que fulmine o ato administrativo, devendo, pois, o objeto do certame ser adjudicado e
homologado em favor das empresas vencedoras.

Antes, porém, recomenda-se a observância dos preços praticados no
^neiLduo pdid vida ue euuipmdÇdO cum üa IdiiLéa veiiceduiea uo Lfitauie, cuiiíuime enieiidiuieiiiu

amplamente divulgado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a fim de garantir ao Ente
Público a contração da efetiva proposta mais vantajosa (Art. 3" da Lei 8.666/93).

Submeto, no entanto, o presente parecer à decisão superior para o
exercício do poder hierárquico de cancelar ou exigir o cumprimento da obrigação contratual
conforme seus critério de mérito administrativo.

É o parecer, salvo melhor interpretação. Ressalta-se que o presente
Parecer Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângu^jurídico expressando a opinião de seu
signatário e, oportunidade administrativa, escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu
signatário conforme o art. 2", gS'' da Lei n". 8.906^4 e entendimento do no RHÇ: 39644 RJ
2013/0238250-5. ^

Bandeirantes. 17 (wrnarro de 7070

Lec^i Lourenço Carrasco
OAB/PR ti". 47.683.

Rusrn3RiilãelPtaacrU57-<cntro-CEP%.3£(MX)ü-rcL:(43)M2-4S2S -Incutil)ctl«aci<ff.tBtiacnBaus.Ff.gi>v.l:ir-CNI'Ji/MF76.m733A)(WI-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE

ESTADO DO PARANÁ

'm.- —•

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL: 10/2020-PMB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE |
SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO. CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO j|
MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA CHIP PARA PAGAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO- ji
ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES DO MUNICÍPÍO DE BANDEIRANTES-PR. 

î

Passado o prazo recursal, tomo pública a homologação do procedimento de licitação, modalidade Pregão |
'^yj^rescneial acima citado e adjudicação do objeto aos seguintes contratados:

FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA-ME
Lotei Item] Produto/Serviço ~ Marca Modelo Unidade

I  1 SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO. I
Marca Modelo Unidade], Quantidade Preço total

EMISSÃO. DISTRIBUIÇÃO.
ADMINISTRAÇÃO DO BENEFÍCIO
DE auxIlio-alimentação.
FORNECIMENTO DE

DOCUMENTOS DE

LEGITIMAÇÃO. NA FORMA DE
CARTÃO ALIMENTAÇÃO
ELETRÔNICO. MAGNÉTICO, OU
DE SIMILAR TECNOLOGIA. EM

PVC. COM CHIP DE SEGURANÇA.

COM RECARGAS MENSAIS.

SISTEMA DE CONTROLE DF.

SALDOS E SENHA PESSOAL

INTRANSFERÍVEL. PARA
VALIDAÇÃO DAS TRANSAÇÕES
PELO USUÁRIO. NA REDE DE
ESTABELECIMENTOS

COMERCIAIS CREDENCIADOS

(QUE A EMPRESA LICJTANTE
MANTENHA CONVÊNIO)
PODENDO SER:

HIPERMERCADOS.

SUPERMERCADOS. ARMAZÉNS.
MERCEARIAS. AÇOUGUES.
PEIXARIAS. PANIFICADORAS.

COMÉRCIOS DE LATICÍNIOS. OU
OUTROS DO GÊNEROS. PARA
SEREM UTILIZADOS PELOS

SERVIDORES ATIVOS DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

BANDElRANTES-PR.

FACE

CARD

ADMINI

STRADO

RA DE

CARTÕE
S LTDA-

ME

1.490.984,64

TOTAL 1.490.984.64



tMOEJRANTEs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE

ESTADO DO PARANA

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PREMiNCIAL N'
10/2020-PMB é dc R$ 1.490.984,64 (hum milhão, quatrocentos e noventa mil. novecentos e oitenta e quatro

.-reais e sessenta e quatro centavos).

HOMOLOGO O PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO.

Bandeirantcs-PR, 18 de março de 2020

Li^ N^ánins
Prereilo Municipal

Rua"Frei Rafael Proner 1457 CKP 86360000 Tel.: 43 542-4525 - K-mail:lid(uviSü'«;banclcirantcs.pr,gov.br C.NJJ./M.F. 76.235.753/0O0i-48
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PREFEITURA MUIMCIPAL DE BANDEIRANTE

ESTADO DO PARANÁ jtnrir^

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL: 10/2020 - PMB

V' OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
i SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO
•! MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA CHIP PARA PAGAMENTO DO BENEFICIO DE AUXILIO^
ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES DO MUNICÍPÍO DE BANDEIRANTES-PR.

^«Passado o prazo recursal, torno pública a homologação do procedimento de licitação, modalidade Pregão
Cn ■ Presencial acima citado e adjudicação do objeto aü(s) seguintes contratado(s):

V.

EMPRESA
:  FACE CARDE ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA - ME

^  T O f Ã L

PREÇO % VLR TOTAL

10,16 1.490.984.64
1.490.984,64

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N°
10/2020-PMB é de R$ 1.490.984,64 (hum milhão, quatrocentos e noventa mil, novecentos e oitenta e quatro
reais e sessenia e quatro centavos).

%'■ HOMOLOGO O PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO.

Bandeiranles-PR. 18 de março de 2020

PrelcilcTMunicipal

m
k' '

»  1 '
!  <J' r...

I

RuaFrw Rafael Proner 1457 CKP 86360000 Te!.: 43 542-4525 - K-niall:!idia(;ao'(íbanddríinlcs.pr.gov,hr C.N.P.JJlvI.H. 76.235.753/0001-48



Folha do Norte |I'tULK'A<, Ã() «HCIAL
111 I« I vtN !•» t Kl I Mn I (il I UltN

MUOifSTHAnVO OA OT/IOA fUKOAOA MlfRlU < AtiKXO «

Rat«n(« An»*:

C.»ArciC>ft

• a*»<||« «*!«««

m m «MMV^MM%*WW*«•*fMM•*«

«■MM •^ÉavMAv»»** •«•»«(•

wKaMQQ»

»mi) ■

*•»•< Uv*vMra~

I»I« <sBl(M»i:« w—

n*i*Ai ^ ta,»»»Cg*cA OOUt^gtftH
•m " M railirA>*A*««» N-W »*•»•*•• le»

■AM*** " I •■W í|^4T>»»Wa>Aí

« •4vBTe«^rtri»i«K£nrtÍM rB>ttrA«.^'i
* * * ' 'tt** IV9*4VW M*>« 'J0m* *■'■ **• 1*^

#il«i !■ ^ m Al i<Bi|^IBM1*Vjr*A»<aV

>*i»tT*£ijrn—V A wi.4i''^i«i* «Monnc^

I <<!> IA< — ■ »A* ■ vwmei^ieeAéiTWA

«• «itvfrtMhAira iwi L«-iiAOiWA* 9.**aA.aM

PltmiTlKV MlR\\U^ 1I'^ |.ilE?l8l^l!í>

<.'Ü.NrilAT<IS-';iJc/.VjiM|| / 11
PKEOíO ERHSPSCIAlV lijCUi^MII
i'I^OC'ESSl^.^^'HIMiTR>^íSIí^^^i^l)/l^^lIl
Ul.VTKATASIt A!l;SlLII'ln-BI-AjIl*M*SNTE.. E.VTAllO
IRIE.VBANA /\
niKTIlATAtJA MnXIEI l.l iKIHlClál. EIKElIEn'
ÜBJCTO; AgUlSlVAO 1!E MAfeRlAN HK I.IMPliZA E IJE
imUOAUIÍS))CMliSTIl'AS, nUSTTRAIins AO ATCNIHMENTO
A DIVERSAS SECRCTARtAS W) MUNlCliiIl) OE
UASDEtHAXttS-PR
VALOK* Ri $.00 ii^UATcrtu < fniViS niiL ükliie«iiia« e cib|ucnU e
ÇfÜCOTtilH

]X)TACAÜ>
I  l' líOTAC.^ I

SKCBmuA lilíWtriNAL •«r«iílrtSkCBHTAJUA |«fcOCTASSA(K' i^aCK^Aí*
_  A

AUMLSU'H.S .innoi, aO)l»<IClK»« I.UTEIIIM.DIL
CAo " ^ amwcjoQotiB coysiTMo

A»M1NIS7RA ,^,,, JITOIWIZSMMÍ MATEKlAI, Dll
(An nnuwWWn rox»,'Mij

'tlHH-AÇAlll SOWIIUftllMJi NAItUJALUÜ
ajMiWiuxnn cdvujMíj

Ai)$ILNU1R.>
CAO

A»MltJlÇ7RA
CAli

'uhh-açAíi I
LUMW

kUmULDIL
CCS%}7M0

MAT13ltAt, Dll
rOH^/MU

MAltJUAL t>Ü
ÍX}SHi\U}

MD}i2)A5i):4fi
OJ33ÍWVWHO

5n:y>l}j&Si]0in
tü^ijyojuwoü

tVUtJfcl*

M«:i*AVAC»í^
(TiLnJHA

MATERIAL tlli
CONSUAIO

íDUCACAO l,
n:La;iiA

AURÍÍT'LIVÍk
A

.VUMI23ail2l4K
CCSU«tOcn»

mvtMOiaio

uiiflSi;5Mi:4T^
iwui

kU^EXlALUE
CnKHI*tC>

UATEAmnil
CQSSlfMO

MMliAMUm
CUWSjAUl

MAlEmAl t)L
coN^im»

MATOIIAL (th
CQNStiMÜ

MArtíKlAt L>l!
qyWVMti

UATQtlAtllE
CX3ÍQIAI0

I  fuiiiav hrulltNtlAll^j MAlEmAlULI  uaAA> iwwm COv>iiMt»
ACAO WWHWJ4*01UI: MATOlALOh

SOQaI. 0*6»-W0ViaMf CQNSUMÜ
Mí';iíl 1 " MATtí*!At Dl!

SALIU \<nw],u IKMJllftWKuMS MATHllALUC•  »7«w« CQíOinMO
SAUsc 411^101 n*W6iftMuua: MAmrALt»;

(iiajMgowogo cuMbvtMci
TH A/o Oh l{S*l'KfiOA' De uti^fiS (cjficol dlM ú>d> tpb a «i))kciur*u

lio OrpoiumenrA «Sc CotBprsi
l'KA20 01' l;.\kCUCAO' O pctúda óe ç wvu<itf d*c^t»mi de êti
U (doM) time*
hlA/0 ÜK VSCieNCIA O perÍod.>JcvitfURMidi>ci*«Tntn aeril deuié
01 Slmut) (inrft .^ihV» \t iiiirtodá pn^odc oeeujlAi
Uuiinmruei A'K S 2 «Sc iiu>vi • «Sc ^'Cil

PIShUST^^ftA Ml^StCll*AS. fJk' HANMJRANTT-S
Liw M.TilaiB

i'n;lviK>Mun«el|Víl
SlAXíVí^l, COMItRCl»\l-1-1 Rh l.l tn»

Rji£*d* KmruAi* Fac^inr
TAt^neiau

• • * • • s*t«VA a «w• VA M.«% acB

OaUOKStKATlTU DAOMCM f UHOADAMTIMU • AKUO l«
aatott«AAiMl

BlHidBliaMUi*

I •«*••(»«««-*-«« IU*«.'^4 M A A«IV4Wf

> '«••a*:»••:«»» w.» A«i

J^KKKKU Vk\ MUMHPAtDK ISA.M»MHAM KS

nXTKATO UO TI.RMU DE !U*>NSOU)<7ACAlI

{>n;i;Tü t:<>N'm.MAvAi) in. i-iüjsoa simlustA
l:ShU'IAl.SMnA NA l'R(l.SiAVAtJ 01; 8URV|t;<>S Ut
ADMiSSSllUí, Ao. CONí-KCCAO C HSKNfcflMKNTíJ DE
carTpVo xjAnNfinc<> ciai -recNCJKXíjA cwr raka
MOAMESTO rJOOENES ÍCIO OE AUXIUÜ.AUMRNTACAO
AOS StKVrOORhS IJO MUNlClrlO llb llAN»ÊÍRA.N1liS.S'rt.

tf pnmt rccurul, lorn» nubUii) e hooinlnjjfleUo «Fo
liAaedjnwnio de Üdu(i3i>. iiiublíiiiiJe rrvfJo SVoriieial MJnu eiiiido
c adjudxw&vi Jo obitfio «><*> KgiihuwconinUKki<»

VUITÜIAL

10.10Imimüa
I  1' o T A {. [ ;R'Ji>gM.wt
VAtJÍR lOfAL WW CASTOS COM A LKITACAü
MüüAUlIMíi' fUBkKtt PHSÍÍCNCUL lO^JODWMB ««Ic R$
(49<r.0Sd.M iiiuLo mtlhjii. i|(u(ruvRUm e aiavu* mx\ Q(»VTivnt«h e
•mau c ijuaiiM mfi c íokmI» a i^àtrò coirAiijij

tiOMOUKHy' > rULSliNTi: l'HOt1iSSO (SCfrATÔftlO

ri«iMk: nstri-PR. IX òe mu^i ik ^030

I «Mln«i (* eesíAtewet tumiíN sarjCMOw
L-lriü M«rtiii*

fjeCnd) Muofei{i2l

H««« IW H<.«

IMA
«I • «.l-tfi

R*l««N<Ma-«4

PBKEmiiRA.>U'MCIPAL tí t lSANÜRIftA.Vm

KA11I'11-AC-\'UHI AHO.tH. DISPENSA |)h l.li lIACAt) N"
l'J'Jli:(l-PMÜ

Ri1'íí:o o tlu iL. Cynii.Jo ftc I .ciikV ni>iiir»Li jiravei d. Pkwlkiu
íf I 4sJ'>j:r/ Jc P6 J= |a;k*i.u J? Í021í iUcJoikj DuprnM.cl s
ii.JisclM. <.:ti> riibD.-nnjui tui An }A. II .li Ui c
De^Kin FiaU'.j1 Javui Ju róm.mlká
IIHACDMAKI INS tXlS SANTOS Mli

^VÜAS.liALMi.y
5tP<l'Ci»;llhj í/rlai-N
ík -> V4WÇJ j

. -t-.íítjff ~
Iwbi
Utrotn «° C*m>a nvna

•« SW2WIWPH
Pul iJIAAfJOl» P^IOfUTD Municipal

l IIKTIM -.X N A PHUMMA ('A(ilNA |

P.n COíflKMACAO DE PESSOA AIKIdICÁ KSPECÍAÜJÍSBa
I M MAhWI'Nl-A<) DB ISIPHPISSORAS H COPIADORAS PARA
AS DIW.RSAS SH-RP:iA*lAS DO MÜNKIPIO DK
U.WíDElRANTfS - PR. nu siw anui R{ II Jtt),Cü («n/c mil c
tliuccuo/ r/u«), .«/iiuvtf pnxciu.ieencuiUn 0«v[i1iiibóuc UuirulJu

UimiIuinnicK IIBcnsasu d/;u3U'

IJNtiMARflS»
Pielcnu HWri»!



■m CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS

CONTRATO N" 110/2020 - PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 10/2020 - PMB

Pelo presente instrumento, o Município de Bandeirantes-PR, pessoa jurídica de direito públiw, com sede
na Rua Frei Rafael Proner, n." 1.457, Centro, nesta cidade de Bandeirantés, Estado do Paraná, inscnto no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.° 76.235.753/0Wl-48, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Lino Martins, brasileiro, casado, residente e domiciliado ne^a
cidade de Bandeirantes, PR, na Av, Edelina Meneghel Rando n" 1.330 - centro, port^or da Cédula de
Identidade RG n.° 4.791.908-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Par^ e
inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n.° 107.504.529-00, abmxo
assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e. de outro a empresa FACE CARD
ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA • ME, com sede na Calçada das Margaridas 163, sala
i)2, Condominio Centro Empresarial Alphavüle. CEP. 06.453-038, na cidade de Baruen, Est^o de Sâo
Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Mimstério da Fazenda sob n
21.935.659/0001-00, neste ato representada por sua Procuradora, a Sf Adriana de Andrade, pomdora m
CWula de Identidade RG n" 8.304,437-3. expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública to
Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" 314.557^228-80,
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e su^
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de Fornecimento decorrência do PREGÃO
PRESENCIAL - EdiUl n" 10/2020 - PMB, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

SI" O presente instrumento tem como por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO,
CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA
CHJP PARA PAGAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXILIO-ALIMENTAÇAO AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPÍO DE BANDEIRANTES-PR, com prazo deexecuçâo to 12 (d^)
meses, conforme ANEXO IV - Proposta de Preços do Edital de Pregão Presencial o" 10/2020,
devidamente homologado pelo CONTRATANTE em 18/03/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA-DO VALOR CONTRATUAL:



m

§1° Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor
total de R$ 1.490.984,64(hum milhão, qua&-ocentos e noventa mil, novecentos e oitrata e quatro reais e
sessenta e quatro centavos), referente a taxa de 10,16% maior desconto percentual, mediante
apresentação de nota fiscal, a entrega dos serviços, conforme descrição abaixo:
FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA-ME

1 ». Uiudwil ^ ,•. « I «. . {
Produto^wvíço Marca Qmntídidftl PreçDMd

SERVIÇOS DE
GERENCIAMENTO, EMISSAO.
DISTRIBUIÇÃO,
ADMINISTRAÇÃO DO
BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO,
FORNECIMENTO DE

DOCUMENTOS DE

LEGITIMAÇÃO, NA FORMA DE
CARTÃO ALIMENTAÇÃO
ELETRÔNICO, MAGNÉTICO. OU
DE SIMILAR TECNOLOGIA, EM

PVC, COMCHIPDE

SEGURANÇA COM RECARGAS -.
MENSAB, SISTEMA DE

CONTROLE DE SALDOS E

SENHA PESSOAL

1  I INTRANSFERÍVEL, PARA
VALIDAÇÃO DAS TRANSAÇÕES
PELO USUÁRIO, NA REDE DE
ESTABELECIMENTOS mf
COMERCIAIS CREDENCIADOS

(QUE A EMPRESA LICITANTE
MANTENHA CONVÊNIO)
PODENDO SER:

HIPERMERCADOS,
SUPERMERCADOS. ARMAZÉNS,
MERCEARIAS. AÇOUGUES,
PEDCARIAS, PANIFICADORAS,
COMÉRCIOS DE LATICÍNIOS.
OU OUTROS DO GÊNEROS.
PARA SEREM UTILIZADOS

PELOS SERVIDORES ATIVOS DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

BANDEIRANTES-PR

TOTAL

CLAUSULA terceira - DO PAGAMENTO:

1.490.984,64

1.490.984,64

§1" O pagamento será realizado em até 30 dias após a entrega da nota físcal, mediante depósito bancário
ou transferência online entre contas.

V  12" Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de
5 (cinco) dias a partir da sua reapresentação.

■ti
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ta das setrataça

DESPESA

PONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

V.;
0300/000 0200104122040420133390390000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO -
PESSOA JURÍDICA

1420/103 0300512361121960323390390000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO -

reSSOA JURÍDICA I|^1360/104 0300312361124160333390390000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO -

PESSOA JURÍDICA

3400/303 1100110301100360693390390000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO -

PESSOA JURÍDICA

4100/303 1100610301100160833390390000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO -

PESSOA JURÍDICA 1

SECRETARIA

ADMINÍSnUÇAO

EDUCAÇÃO E CULTURA

EDUCAÇÃO E CULTURA

SAÚDE

SAÚDE

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES:

§1** Os valores estabelecidos na licitação são fixos e iireajustáveis, com exceção de superveniência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a
configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o
equilíbrio econòmico-financeiro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÁO E VIGÊNCIA:

§1° O p^odo de execução (k> objeto será de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.
§2" Caso seja o contrato proirogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o
preço poderá ser revisado segundo índice IGP-M.
§3° O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de execução.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO:

§1®. Os cartões magnéticos serão utilizados pelos Servidores efetivos e comissionados da Prefeitura
Municipal, devendo a Licitante atender especialmente ao disposto no item I3.I deste Edital,
Relação com a rede credenciada de no minímo 03 (três), nas cidades de Bandeirantes-PR, e no
mínimo 1 (um) nas cidades de Comélio Procópio-PR, Londrina-PR e na capital do Estado do
Paraná, de forma que atenda-se satisfatoriamente aos 922 (novecentos e vinte e dois) Servidores,
sendo que especialmente na cidade de Bandeirantes/PR, a relação .
§2®. Inicialmente seiío fornecidos 922 (novecentos e vinte e dois) Vales-Alimeníaçào em cartões
magnéticos com tecnologia chip, com valor mensal de beneficio individual no montante de RS
150,00 (cento e cinqüenta reais), conforme item 14 deste Edital, podendo, durante a vigência do
Contrato, haver acréscimos ou decréscimos da quantidade dos cartões magnéticos, bem como
variação do seu valor mensal, nos termos e limites da legislação pertinente.
§3®. O Vale-Alimentaçâo deverá ser fornecido através de cartões alimentação com tecnologia chip,
com senha para validação da transação, através da digitação da senha em equipamento POS/PDV ou



il

similar, para aquisição de gêneros aliraenacios nos estabelecunentos credenciados toendo^
objeto ser devidamente descrito na proposta de preços da L.citante, conforme item 10 fete Mital.
84° Os cartões com tecnologia chip deverão ser entregues personalizados, com nome do
Lpregado, razão social da empresa e numeração de identificação seqüencial, conforme disposto r»
Artigo 17 tia

ilJil

íf-íf



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE
ESTADO DO PARANÁ

^ ot«ve atender integralmente ao deelarado nos moldes do ,
Lmo- a) Possuir Central de Atendimento Telefônico para atendimento aos ̂ uários do beneficio d
Prefeitia Municipal de Bandeirantes-PR. com horário de funcionamento nos dias uteis '

;ÍTo tS'a'2- via imediatamente, sem que haja neeess.^de de mtervençao do
§7Í''^rr X-'Sol~ vtd do em caso de perda, extravio ou

taxa administrativa ou anuidades dos ust^os

(funcionários)

CLAUSÜLA SÉTIMA - DAS OBWGAÇOES DO CONTRATANTE f
•

sioromunicaràlicitantequalquerfelhae/ouirregularidadenaexecuçâodoobjeto ;

§2" Atestar a(s) NotaCs) Fiscal(is) conespondentefs). por intermédio da comissão de recebimento para esse;
S^Cumorir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, onimdo deste . ■

rS^imentS necessários à contratada, visando o bom desempenho das aUvrdades ortundas |
§5»''Eraro"íX''n^"devido à lioitanie. pela execução do objeto, confirma ,xazo e ^
presertte rfitalNToaso de inadimplência o pagamento será eomgrdo pelo Indree Gerai de preços do
^6^'mSo de Bandeirantes-PR, pode soliertar, a seu critério, esclarecimentos e informaçdes
^R^rSíto o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da contratada o fiel
cumprimento dos deveres e obrigações assumidos. urinarvan mntrahial
S8° Llicar oenaUdades quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratai.RejSTS o ITEM que a líeitarrte vencedora executar fora das especrfrcaçees do edrtal pre^
presencial n° 10/2020-PMB. jj

CLAUSLXA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

51" EntrcEar os produtos conforme condições, prazos, preços, tipo. padrões de *
estabelecidos neste instrumento cumprindo o editaljá especificado no ^
itens oue aoresenterem alterações dentro do prazo de validade, sob pena de não receberem os
§2" Executar o objeto contratual em estrita conformidade com as especificações exigidas, a n
ainda, aos critérios de controle e manutenção da qualidade dos itens.

//

R.FT«Raf«lPmcrl457cenIioCEP86360000 Td.; 43 542-4525 • E-maUrUciiaçBo®^ N.PJJM F, 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE
ESTADO DO PARANÁ

f».' —

53® Responder por quaisquer danos causados diretamente ao ITEM licitado ou a outros tens de propriedade
do Município de Bandeinintes-PR-, quando esses tenham sido ocasionados pelo licitante vencedor na
execução do obietcj , • j
§4® Arcar com a despesa decorrente de qualquer infiaçâo, desde que praticada pelo licitante vencedor na
execução/entregadoITEMlicitado; » , • j
§5® Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pre-fíxadas e o serviço efetuado, serão
aplicados ao fornecedor sanções previstas neste edital e na legislação vigente; .
§6® Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do contrato

§7^ contratada deverá manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, iro qus se refere à
regularidade junto à Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do
Trabalho mediante apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para
a emissão de pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
§8® A contratada obriga-se a manter, durante toda execução do contrate, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
§9® A licitante deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes
relativos ao objeto proposto. , ̂ j / •,
610® Ainda quando do fornecimento do objeto, a(s) Nota(s) Fiscal(is) da(s) empresa(s) contratada(s),
deverá(âo) estar com o CNPJ e Razão Social rigorosamente iguais aos apresentados nos documentos úc

Hil

§11® Não será aceito, sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notes façais entregues referentes ao
objeto, sob pena desclassificação da en^resa vencedora.
§12® Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrate.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

§r A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
seguintes casos;
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e pra^ espectíicados,
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados;
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem. cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
d) cometimento reiterado de feitas na execução do contrato;
e) decretação de felência ou instauração de insolvência civil;
f) dissolução da sociedade da CONTRATADA;
g) alteração ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução do

hr^^rência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditiv^ à
execução do contrato; 1/
i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante. "T
§2® Pelo CONTRATANTE:
{) al quando o fomecedornão cumprir as obrigações constantes deste contrato; , j
k) b) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Servig) decorrente deste

Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVI do art, 78 da Lei 8.666/93,
1) c) em qualquer hipótese de inexecuçâo total ou parcial da autorização da compra decorrente deste

contrato; / ^
/ ; R. Frei Ra&el Prooer 1457 ceaoo CEP 86360000 Tel.: 43 542-4525 - E-maU:licitaçlo®b

C.N.PJALF. 76.235.753/0001-48
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m) d) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
§3»Pela CONTRATADA:
n) a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitai) de cumprir as exigências deste

contrato;

o) b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XTV, XV e
XVI da Lei 8.666/93.

§4® A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) Iicitado(s) poderá(âo) não ser aceita
"  pela CONTRATANTE, fecultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no presente

edital;

^ A CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:

§1" Sem prejuízo do previsto no ait 87 da Lei n" 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita à multa de 5%
•  (cinco por cento) sobre o valor total do contrato.

. Parágrafo único. As multas le^s e a prevista neste contrato não eximem a CONTRATADA, ainda, da
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DOS CASOS OMISSOS:

-  §1" Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital
de Pregão Presencial n® 10/2020 - PMB e as normas contidas na Lei n® 8.666/93 a qual será aplicada aos

; > casos omissos.

! i CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS EXTRAS:

§1° Fica estabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as despesas de entrega dos produtos. A

> CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: J

§1® Os liciíantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação,
de contratação e execução do objeto contratual.

V yr. §2® Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) **Prátíca corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) "Prática fraudulenta": a felsifícaçâo ou omissão dos fetos, com o objetivo de influenciar o processo
<de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais lichantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do ór^o licitado, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às p^soas ou
sua propriedade, visando inflitônclar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fezer
declarações felsas aos representantes do organismo financeiro multilaterai, com o objetivo de impedir

R. Frei RafsdProner 1457 centro CEP 86360000 Tel.: 43 542-4525 - E-mail |icinnitc>fgh«iiHftirjinteyy^^ hrT N P .1 /M P 76
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MeíiS™!! Pra>« prevista, deste Edital; (ii) atos cejo intenção seja ünpedir^jer almeme o exercício do direito de o organismo financeiro mulrilateral promover inspeção
Na hipótese de financamemo. parcial o integra, pi.r organismo tmancoirt^ mulnlahTal „k-J' -v-

adiantamento ou reembolso, esie organismo impora sanç.1o sobre inrm eininesa ou pessoa lisiea, .uoius.vc
^clarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas. coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação
ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
§4» Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitanie vencedor, como condição para a contratação
devera concordar e autorizar que. na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em parte ou inicLTalmcmc'
^r organismo financeiro mullilatcral. mediante admiUamcnio ou rcembolsu. |>er,mma ,.u,e u òrguui.siu,
financeiro e.ou pessoas por ele formalmenie indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e
todos os documentos, contas e registros relacionados á licitação e á execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

^ Comarca do Município de Bandeirantes. Estado do Paraná, para dirimir quaisquerduvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste conirato

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

jiP F^cm parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na
licitação respecüva e as normas contidas na Ui n" 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. E por
estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de ieual
teor e valor, na presença de duas testemunhas.

Bandciranies-PR, 19 dc março dc 2U20

MUNICÍPIO DçX/^DEIRANTES
Lino Martins

Prefeito Municipal

MINISTRADORÂ DK'

.*\dnüiia de Andrade

Prucuiadura

lESI.TDA-MR

Testemunhas:

Joãb Rootlfê
CPRm9,<

Juyce Ferreira da Silva
CPF. 065.535.889-70

R Frei RaCut Proocr H57 centro C£F 86.160000 Tcl 43 S42-4S35 • E-mail liaioçSi?t/bamlcirjnie< pi ei" [wr \ p i m f '«i-m»-1 i-.
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EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N° 110y2020-PMB

PREGÃO PRESENCUL N° 10/2020-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes. Estado do Paraná

CONTRATADA: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA - ME ilit

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO
MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA CHJP PARA PAGAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES DO MUNICÍPÍO DE BANDEÍRANTES-PR

VALOR: 1.490.984,64(huin miibSo, quatrocentos e noventa mil. novecentos e oitenta e quatro reais e
sessenta e quatro centavos), referente a taxa de 10,16% maior desconto percentual lí-VÍ

DOTAÇÃO:

SECRETARIA
DESPESA
FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

ADMINISTRAÇÃO 0300A»0 0200104122040420133390390000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRD-

PESSOA jurídica

EDUCAÇÃO B CULTURA 1420/103 03005J2361121960323390390000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO -

PESSOA jurídica

EDUCAÇÃO E CULIURA 1.560/104 0300512361124160333390390000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO -

PESSOA JURÍDICA

SAÚDE 3400/303 ' 1100110301100360693390390000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO -

PESSOA JURÍDICA

SAÚDE 4100/303 1 ]100610301100160833390390000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO -

PESSOA JURÍDICA

«•y-
■■ 'U.

t PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de 12 (doze) meses, contados da data de
sua assinatura, tendo efícácia legal no primeiro dia após a assinatura do contrato por ambas as partes.

V  § I" Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado traste edhal, o preço ^]j
'•k * poderá ser revisado segundo índice IGP-M.

PRAZO DE VIGÊNCIA: O periodo de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do
»  prazo de execução.

m

m

3andeirantes-PR, 19 de março de 2020

MUNICIfTODEB^á^T^m
LinoNmtins

Prefeito Municipal

^NTES .-ME

Adriana de Andrade

Procuradora

■ R. Frei Rafael Proner 1457 centro CEP 86360000 Td.;43 542-4525 - E-inaü;licitBçao^baiKÍeirBmM-pr.fiov.brC>Í.P.JJM.B<á^35.75

;v •



CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS

CONTRATO N- 110/2020 - PMB

PREGÃO PRESENCIAL N» 10/2020 - PMB

Pelo presente instrumento, o Município de Bandeirantes-PR, pessoa jurídica de direito público, com sede
na Rua Frei Rafael Proner, n.° 1.457, Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n,° 76.235.753/0001-48, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Lino Martins, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta
cidade de Bandeirantes, PR, na Av, Edelina Meneghel Rando n" 1.330 - centro, portador da Cédula de
identidade RG n." 4.791.908-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e
mscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n.° 107 504 529-00 abaixo
assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro a empresa FACe' CARD
ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA - ME, com sede na Calçada das Margaridas 163 sala
02, Condomínio Centro Empresarial Alphaville, CEP. 06.453-038, na cidade de Barueri, Estado de Sào
Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n°
21.935.659/0001-00, neste ato representada por sua Procuradora, a Si^ Adriana de Andrade, portadora da
Cédula de Identidade RG n" 8.304.437-3, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do
Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 314.557.228-80,
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de Fornecimento decorrência do PREGÃO
PRESENCIAL - Edital n" 10/2020 - PMB, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO;

§r o presente instrumento tem como por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO,
CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA
CfílP PARA PAGAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE BANDElRANTES-PR, com prazo de execução de 12 (doze)
meses, conforme ANEXO IV - Proposta de Preços do Edital de Pre^o rt-esencial n° 10/2020
devidamente homologado pelo CONTRATANTE em 18/03/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL: /



§r Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor
total de RS 1.490,984,64(hum milhão, quatrocentos e noventa mil, novecentos e oitenta e quatro reais e
sessenta e quatro centavos), referente a taxa de 10,16% maior desconto percentual, mediante
apresentação de nota fiscal, após a entrega dos serviços, conforme descrição abaixo:
FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA-ME 1

Loi« Itwn Produto/Síuviço Marca Modelo Quantidadel Preço | Preço totalMarca Modeli

SERVIÇOS DE
GERENCIAMENTO. EMJSSAO,
DISTRIBUIÇÃO,
ADMINISTRAÇÃO DO
BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO.
FORNECIMENTO DE

DOCUMENTOS DE

LEGITIMAÇÃO. NA FORMA DE
CARTÃO ALIMENTAÇÃO
ELETTIÔMCO, MAGNÉTICO, OU
DE SIMILAR TECNOLOGIA, EM
PVC.COM CHIPDE

SEGURANÇA, COM RECARGAS _ .
MENSAIS, SISTEMA DE

CONTROLE DE SALDOS E , "
SENHA PESSOAL ADMINI

1  l INTRANSFERÍVEL. PARA
VALIDAÇÃO DAS TRANSAÇÕES
PELO USUÁRIO, NA REDE DE c ?
ESTABELECIMENTOS J
COMERCIAIS CREDENCIADOS
(QUE A EMPRESA LICITANTE

MANTENHA CONVÊNIO)
PODENDO SER;

HIPERMERCADOS,
SUPERMERCADOS. ARMAZÉNS,
MERCEARIAS, AÇOUGUES,
PEDCARIAS. PANIFICADORAS,
COMÉRCIOS DE LATICÍNIOS,
OU OUTROS DO GÊNEROS,
PARA SEREM UTILIZADOS
PELOS SERVIDORES ATIVOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE

I  I BANDEIRANTES-PR
TOTAL

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:

1.490.984,64

1.490.984.64

§1 O pagamento será rcali^do cm até 30 dias após a entrega da nota fiscal, mediante depósito bancário
ou transferência online entre contas.
§2° Em caso de devolução da documentaçfio fiscal para correção, o prazo para pagamento será de
5 (cinco) dias a partir da sua reapresentaçãa //



§3 A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

SECRETARIA

administração

EDUCAÇÃO E CULTURA

EDUCAÇÃO E CULTURA

SAÚDE

SAÚDE

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

0300/000 0200104122040420133390390000

1420/103 0300512361121960323390390000

1560/104 0300512361124160333390390000

3400/303 1100110301100360693390390000

4100/303 J100610301I001608333903900ÜO

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCHRO •
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO -
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO-
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO -
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO-
PESSOA JURÍDICA

CLAUSIíLA quarta - DOS REAJUSTES:

§1° Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irreajustáveis, com exceção de superveniêncía de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalcuiadas - capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a
configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o
equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÁO E VIGÊNCIA:

§1^0 período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.
§2 Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o
preço poderá ser revisado segundo índice IGP-M.
§3° O período de vigência do contrato será de até OI (hum) mês apôs o término do prazo de execução.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO ORIETO:

§1 . Os cartões magnéticos serão utilizados pelos Servidores efetivos e comissionados da Prefeitura
Municipal, devendo a Licitante atender especialmente ao disposto no item I3.I deste Edital,
Relação com a rede credenciada de no mínimo 03 (três), nas cidades de Bandeirantes-PR, e no
minimo 1 (um) nas cidades de Comélio Procópio-PR, Londrina-PR e na capital do Estado do
Paraná, de forma que atenda-se satisfatoriamente aos 922 (novecentos e vinte e dois) Servidores
sendo que especialmente na cidade de Bandeirantes/PR, a relação .
§2°. Inicialmente serão fornecidos 922 (novecentos e vinte e dois) Vales-Alimentaçâo em cartões
magnéticos com tecnologia dUp, com valor mensal de beneficio individual no montante de R$
150,00 (cento e cinqüenta reais), conforme item 14 deste Edital, podendo, durante a vigência do
Contrato, haver acréscimos ou decréscimos da quantidade dos cartões magnéticos, bem como
variação do seu valor mensal, nos tennos e limites da legislação pertinente.
§3°. O Vale-Alimentaçâo deverá ser fornecido através de cartões alimentação com tecnologia dnp, '
com senha para validação da transação, através da digitação da senha em equipamento PQ^/PDV ou *



similar, para aquisição de gêneros alimentícios nos estabelecimentos credenciados, devendo este
objeto ser devidamente descrito na proposta de preços da Licitante, conforme item 10 deste Edital.
§4 . Os cartões com tecnologia chip deverão ser entregues personalizados, com nome do
empregado, razão social da empresa e numeração de identificação seqüencial, confonne disposto no

17 da Portaria 03,
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de 01 de março de 2002, do Ministério do Trabalho e Emprego, em envelope lacrado, com manual
básico de utilização, bloqueados e que o desbloqueio deve ser feito pelo próprio usuário, via
Central de Atendimento.
§5®. A empresa vencedora deverá fornecer os cartões com tecnologia chip em até 10 (dez) dias úteis a
partir da assinatura do Contrato. As segundas vias devem ser entregues no prazo de 10 (dez) dias úteis
^)ósa solicitação.
§6°. O serviço deve atender integralmente ao declarado nos moldes do item 13.1, deste Edital, bem
como: a) Possuir Central de Atendimento Telefônico para atendimento aos usuários do benefício da
Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR, com horário de funcionamento nos dias úteis de, no minimo,
das 09h00 às I8hOO nas capitais e regiões metropolitanas e serviço 0800 para as demais localidades;
b) Consulta individual de saldo para os usuários do benefício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes^

■^PR por meio de sitio próprio de interner, c) condições de emitir, quando solicitado algum bloqueio de
- cartão pelo usuário, a 2" via imediatamente, sem que haja necessidade de intervenção do

Departamento de Administração da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR.
§7 . Somente poderá ser cobrado do usuário a segunda via do cartão em caso de perda, extravio ou
destruição (somente os que o funcionário der causa).
§8°. A empresa vencedora não poderá cobrar nenhuma taxa administrativa ou anuidades dos usuários
(funcionários)

CLAUSIJLA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

§r Comunicar à licitante qualquer falha e/ou ÜTegularidade na execução do objeto.
§2" Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para esse
fim.
§3® Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta licitação.
§4 Prestar os esclarecimentos necessários à contratada, visando o bom desempenho das atividades oriundas
do fornecimento do objeto.

^§5 Efetuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme prazo e condição descrito no
presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de preços do
Mercado (IGP-M).
§6 O Município de Bandeirantes-PR, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações
complementares.
§7® Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da contratada o fiel
cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
§8® Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
§9® Rejeitar no todo. o ITEM que a licitante vencedora executar fora das especificações do edital preeão
presencial n® 10/2020-PMB.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

§1® Entregar os produtos conforme condições, prazos, preços, tipo, padrões de identidade e qualidade
estabelecidos neste instrumento cumprindo o edital, já especificado no ITEM 14 desse edital, substituindo os
Itens que apresentarem alterações dentro do prazo de validade, sob pena de não receberem os pagamentos.
§2 Executar o objeto contratual em estrita conformidade com as especificações exigidas, atentando-se,
ainda, aos critérios de controle e manutenção da qualidade dos itens.

R. Frd Rafael Proncr 1457«mroCEP 86360000 Tcl.: 43 542-1525 - E-maU;licitaçloííbajÜeira4s.pt^'.brC.N.PJ 5.753/0001-18
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§3° Responder por quaisquer danos causados diretamente ao ITEM licitado ou a outros bens de propriedade
do Município de Bandeirantes-PR-, quando esses tenham sido ocasionados pelo licitante vencedor na
execução do objeto;
§4' Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pelo licitante vencedor na
execução/ entrega do ITEM licitado;
§5° Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o serviço efetuado serão
aplicados ao fornecedor sanções previstas neste edital e na legislação vigente;

nrm^o"™'^ ® responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do contrato
§7" A rantratada deverá manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se refere á
regul^idade junto á Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do

.^Trabalho mediante apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para
a emissão de pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
§8" A contratada obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
§9 A licitante deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes
relativos ao objeto proposto.
§10" Am^ quando do fornecimento do objeto, a(s) Nota(s) Fiscal(is) da(s) empresa(s) contratada(s),
devera(ão) estar com o CNPJ e Razão Social rigorosamente iguais aos apresentados nos documentos de
Habilitação.
§11" Não será aceito, sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena desclassificação da empresa vencedora.
§12" Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

§r A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos
seguintes casos: '
i) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados-
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA cora outrèm, cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
f) dissolução da sociedade da CONTRATADA;
g) alteração ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execucào do
contrato; *
h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à
execução do contrato;
i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante
§2" Pelo CONTRATANTE:
j) a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste contrato;
k) b) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Serviço decorrente deste

Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e XVI do art. 78 da Lei 8.666/93;
1) c) em qualquer hipótese de inexecuçâo total ou parcial da autorização da compra decorrente deste7

contrato; ^R. Frei Rafael Proner 1457 centro CEP 86360000 Tcl,: 43 542^525 - E.maiI:licitflçao^ba|^^^tn'.b^^L^^76.235.753/00^
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m) d) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado"
§3° Pela CONTRATADA:
n) a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências deste

contrato;

o) b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art 78, Incisos XIV XV e
XVI da Lei 8.666/93.

§4" A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) Itcitado(s) poderá(ao) não ser aceita
pela CONTRATANTE, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no presente
edital;

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:

§1"^ Sem prejuízo do previsto no art. 87 da Lei n" 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita á multa de 5%
(cmco por cento) sobre o valor total do contrato.
Paragrafo único. As multas legais e a prevista neste contrato não eximem a CONTRATADA, ainda, da
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS:

§r Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital
de Pregão Presencial n° 10/2020 - PMB e as normas contidas na Lei n" 8.666/93 a qual será aplicada aos
casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS EXTRAS:

§1° Fica estabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as despesas de entrega dos produtos.

^CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

§1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação
de contratação e execução do objeto contratual. '
§2® Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) «Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato; *
b) "Prática fraudulenta"; a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciaro processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prótica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, cora ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não compietitivos;
d) "Pratica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato; *
e) obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir^

R. Frei Rafael Pníner 1457 centra CEP 86360000 Te!,: 43 542^525 - E-mail:lidtaç3o@bandeif^.pr.Bov.brC.N.PJJM.E^5 753«00]-í^



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

materialmente a apuraçao de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
§3® Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisíca, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação
ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
§4° Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em parte ou integralmente,
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitira que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e
todos os documentos, contas e registros relacionados á licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

§1° Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer
dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

§1® Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na
licitação respectiva e as normas contidas na Lei n® 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. E por
estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual
teor e valor, na presença de duas testemunhas.

Bandeirantes-PR, 19 de março de 2020

Lino Marfins

Prefeito Municipal

tMiNISTRADORX D

Adriana de Andrade

Procuradora

ES LIDA-ME

Testemunhas:

loão Cos Joyce Ferreira da Silva
CPF. 065.535.889-70

R.Ftci Rafael Proncr 1457 centro CEP 86360000 Tcl.: 43 542-4525 • E-maU:licUaç8o^baiKlcirantcs.pr.gov.brC.N,P.J./RF. 76.235.753/0001-48
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EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N" 1I0/202O.PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" I0/202ft-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA - ME

vOBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO
MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA CHIP PARA PAGAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-
ALIMENTAÇAO AOS SERVIDORES DO MUNICÍPÍO DE BANDEIRANTES-PR

VALOR: 1.490.984,64(hum milhão, quatrocentos e noventa mil, novecentos e oitenta e quatro reais e
sessenta e quatro centavos), referente a taxa de 10,16% maior desconto percentual

DOTAÇÃO:

SECRETARIA

administração

EDUCAÇÃO E CULTURA

EDUCAÇÃO E CULTURA

SAÚDE

SAÚDE

DESPESA

FONTE

0300/000

1420/103

1560/104

3400/303

4100/303

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA DESCRIÇÃO

0200104I22040420133390390000 OVTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO -
-  PESSOA JURÍDICA

0300512361121960323390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO-
PESSOA JURÍDICA

03005I2361124160333390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO-
PESSOA JURÍDICA

l lOOl 10301100360693390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO -
PESSOA JUIUDICA

1ID06I0301100160833390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO -
PESSOA jurídica

PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de 12 (doze) meses, contados da data de
sua assinatura, tendo eficacia legal no primeiro dia após a assinatura do contrato por ambas as partes.
§ 1 Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital o preço
poderá ser revisado segundo índice IGP-M.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do
prazo de execução.

Bandeirantes-PR, 19 de março de 2020

ptctm^^^^ntes
Litío Martins

Prefeito Municipal

R. Frei Rafael Proncr 1457 centro CEP 86360000 Te!.: 43 542-4525 - E-maü:licitaçilo'@bandcíi4«E6.pr.gov.br C.N.P.J,/M.F. 76,235.753A)Ò01-48
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Estado do Paraná

SETOR DE COMPRAS

Bandeirantes. 27 de março de 2020.

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para

a instauração de procedimento de ADITIVO/APOSTILAMENTO DE VALOR REFERENTE

AO CONTRATO 110/2020 - OBJETO: VALE ALIMENTAÇÃO PARA FUNCIONÁRIOS

PÚBLICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

REGINA CELIÃ ÀMARAL FABRIS
DIRETORA DA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



«R«DEllUJn£j PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

SETOR DE COMPRAS

Bandeirantes. 27 de março de 2020.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a instauração de

procedimento de ADITIVO/APOSTILAMENTO DE VALOR REFERENTE AO CONTRATO

110/2020 - OBJETO: VALE ALIMENTAÇÃO PARA FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima consideração.

A > •

RTOS ZANARDO

L DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIO MUNI

Exmo. Sr.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

SETOR DE COMPRAS —

Bandeirantes, 27 de março 2020.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: ADITIVO/APOSTILAWIENTO DE VALOR REFERENTE AO CONTRATO

110/2020 - OBJETO: VALE ALIMENTAÇÃO PARA FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários

con^spondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

3. Assessona Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencionai;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do

'  LINÇMÔÍA^flSs
PREFEÍTO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEnVBA MUNICIPAL MBAmEIRÃNTES

ESTADO DO PA8ANA
.JilM.'ft-

E  /

Data : 23 de março de 2020.
Siitmila: Reajusta o valor do auxílio alimentação,

previsto no art. 4®, da Lei n° 3.877/2019, de
06/12/2019, e art 2° da Lei n® 3.879/2019, de
06/12/2019, e dá outras providências.

A Câmara Munidpal de Bandeirantes, Estado do
Paraná, aprovou e eu. Prefeito /Wunicipal, sanciono a seguinte

ArL 1® - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado
a reajustar o valor do auxilio alimentação, previsto no art 4® da Lei n® 3.877/2019, de R$-
150,00 (cento e cinqüenta reais) para R$-250,00 (duzentos e cinqüenta reais), a partir da
vigência desta Lei, aos servidores públicos municipais da Administração Direta e do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, desta cidade.

Art 2® - Fica, igualmente, o Poder Bcecutivo
Municipal, autorizado a reajustar o valor do auxílio alimentação, previsto no art 2® da Lei
n° 3.879/2019, de R$-200,00 (duzentos reais) para R$-250,00 (duzentos e cinqüenta reais),
a partir da vigência desta Lei, aos servidores ativos estatutários e comissionados, integrantes
do quadro de pessoal da Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná.

Art 3® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, em 23 de março de 2020. v

UnoMai^ins
Prefeito Municipal

a«FmRiifiieIIWT iri457-Crâl>ostgia»l-CEPS6a6M00-Td:(«)354í.4525-F«3542.3322 cCNW76Í35.753/000W8
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n 1085 do dia 25/03/2020do Jomal FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cosmo
Escriturário

Portaria n° 5.249/95

' .fe
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO A O CONTRA TO N" ÍW/JÓToJL^
PROCESSO DE PREGÃO PRESENCIAL N' I0/202Íf>^Aflf^^

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SER VÍÇOS QUE SE FIRMA ENTRE O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-
ESTADO DO PARANÁ E A EMPRESA FACE CARD ADMINISTRADORA
DE CARTÕESLTDA-ME

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
publico interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, inscnto no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n" 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente
representada pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício. Senhor Lino Martins, residente e domicüiado na Av
Edelma Mene^el Rando n° 1330 - Centro - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
portador da Cédula de Identidade n" 4.791.908-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do
Paraná e, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério dn Fazenda sob o n" 107.504.529-00, ora
denominado CONTRATANTE e a empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA - ME,
com sede na Calçada das Margaridas 163, sala 02. Condomínio Centro Empresarial Alphaviíle, CEP. 06,453-038,
na cidade de Barueri, Estado de Sâo Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda sob n° 21.935.659/0001-00, neste ato representada por sua Procuradora, a Sr" Adriana de Andrade,
portadora da Cédula de Identidade RG n" 8.304.437-3, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública
do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" 314.557.228-80, doravante
designada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Conforme processo homologado era 18 de março de 2020, decorrente do PROCESSO

DE PREG.AO PRESENCLAL DE LICITAÇÃO N" 10/2020-PlVlB. entre as partes acima identificadas para
CONTRATAÇÃO DE PESSOA^ JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ADMINISTRAÇÃO, CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA
CHIP PA^ PAGAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES DO
município de BANDEIRANTES-PR, em atendimento ao contido no ofício s/n do Secretário da
Administração, de 27 de março de 2020, com fundamento na alínea "d" do inc. 11 do Art. 65 da Lei 8,666/93, o
CONTRATANTE decide ADITAR o presente contrato, alterando a CLAUSüLA 6', § 2" do contrato
mencionado, passando o valor mensal de beneficio individual de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais)
para R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) mensais, conforme Lei Municipal n® 3.894/2020 de 23
de março de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA
As demais cláusul&s do contrato originário, não atingidas por este Termo permanecem

inalteradas.

PREFEl

Líp6m2

TESTEMUNHAS:

Marposn
CPF/590!í

irantes-PR, 30 de Março de 2020.

'DE BANDEIRANTES «DKfiWrR>i®®éARTÕES
LTDA- ME

Adriana de Andrade

CONTRATADA/PROCURADORA

CONTRATANTE

Cibele GusihakM^molan da Silva
CPF: Ooi.594.549-78

RjuFreiRiifeelProncr, \4S7cL PosWK81<:EP86.360-000-Tel: 3542-4525-E-mailliciu
í 76.235.75345001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 110/2020

AO PROCESSO DE PREGÃO PRESENCUL N" IO/2020-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA; FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA - ME

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE ADMINISTRAÇÃO, CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO MAGNÉTICO COM
TECNOLOGIA CHIP PARA PAGAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍUO-ALIMENTAÇÂO AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

FINALIDADE: ADITAR o presente contrato, alterando a CLAUSULA 6*, § 2° do contrato mencionado,
passando o valor mensal de beneficio individual de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) para RS 250,00
(duzentos e cinqüenta reais) mensais, conforme Lei Municipal n° 3.894/2020 de 23 de março de
2020.

Bandeirantes^PR, 30 de Março de 2020.

PREFEITURA MUNICI^pE I
Ljno MuUns

CONTRATANTE

BANDEIRANTES ::ard administradora de ca

LTDA-ME

Adriana de Andrade

CONTRATADA/PROCURADORA

DE CARTÕES

Ruí Frd Rafed Proocr. l4i7.Cit Posül Zai-CH» »5.S€0-0Ü0-Tel; 3542-Í525-1 i,753/000]-4S
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FACE CARO
QDADE RAZAOSOQAL NOME FANTASIA

BANDEIRANTES EDUARDO RAVA6NANI SUPERMERCADO GUAiHA

BANDEIRANTES SIIMEVGEHAIDO ^ < MERCADO SUKR BOM

BANDEIRANTES FAANOSCA BARBOSA DO NASOMENTO 6ERGAM1NI ME MERCADO SERGAMINI

BANDEIRANTES JAQNTO MARTINS FEIJO < ACOUGUE SAO FRANOSCO

BANDEIRANTES THROORIGUEEOALTOA TONINHOSUPERMEROIOO

BANDEIRANTE JOSECUROOLAISEME / MERCADO DA VOVO

BANDEIRANTE ODAOE CANCAO BANDEIRANTES

CURITIBA supermercaoojacomar LTDA y

CURITIBA RIOS E RIOS RESTAURANTE LTDA BRASIUIRlEfMO

CORNELIO PROCOPIO COMPANHIA SUUMERICA DE QSTRIBUICAO / aOADE OWCAO CORNEUO 1

CORNEUO PROCOPIO COMPANHIA SULAMERICA DE DISTRIBUIÇÃO OOAOE CANCAO CORNEUO 2

LONDRINA COMPANHIASULAMERICADEOlSTRIBUICAO ' OOADE CANCAO LONDRINA 1

LCNMINA COMPANHIASULAMERICAOEDISTRIBUICAO ' ODADE ÚVNCAO LONDRINA 2

LONDRINA AUvIEIDA MERCADOS GOM OISTR £ IMPORTADORA LTOl ALMEIDA SUPERMERCADOS 4

ESTABELEQMENTOS OtEOENOAOOS

(MPJl

09326^71/0001-83

10.641.43

.788578/0001-66

071S3.616/0001-70

10.144555/0002-41

215S6.079/C001-01

11517.841/0050-75

78.413.325/0002-74

21.87S.S90/0001-44

11517.B41/0CM4-27

11517.841/0002-78

11517.841/0030-21

11517.841/0033-74

77.728.988/0004-87

TElfFONEl

43 3542-0356

43 3542-3338

43 9966-6304

43 3542-1334

43 3542-1001

43 3S42-S043

44-3220-5649

413386-8221

413023-9456

44-3220-5649

44-3220-5649

44-3220-5649

43 3174-3921

ENDEREÇO

H:SAO PAULO, 2715- LOTEAMENTO BARBOSA
AV: EDEUNAMEN£Ot€L RANDO. 142 • VL. MACEDO

R: ANTONIO MARTINS PINHXO. 214 - VL BELA VISTA

AV: COMENDADOR LUIZ MENE6HEL 717 - CENTRO

CENTRO

R: VEREADOR WlAOlMtR ALVES ARANHA. 746- MORUM:

AV:BANC£1RAN^. 1597- CENTRO

R: FRANOSCO DEROSSO, 2680 - XAXIM

R; BARAO 00 RIO BRANCO. 121 - CENTRO
R: BENJAMIN CONSTANT, 669 - CENTRO

R: PARAÍBA, 433-aNTRO

R; MARIN6A. 830 - VITORIA

AV: TIRADENTES. 1241 - CENTRO

.TUeA> 218-AMAROícams

eAREIERI,100EMAR03DE2a20 I

FACE CARO AOMÍNISTRADORA DE CARTÕES LTDA, ME.
ANSEIO EDUARDO FERNANDES FRANZONI <

SÓOO-DIRETOR
RG.20.874.439-3

CPF. 21478.789.^-31

1^21.335.659/0001 -00^
FACE CARD

ADM DE CARTÕES LTDA-ME
CjttOiuasMiirijana». I63.SL02CO"C CwWO
. Vr>«n.>j. - AJoMviiie- CEP C84Í30O38

BaRüERI-SP J



FACE CARO
1  Comercial de
I  •NimentpsRfiluzijda

Ueda

Supermercados.
10.692,050/
0001-30.

Wavkon:Dav[d'da

Silva.
Resteuraníe Bora

Bora.

06.19Z428/

0002-40..

Av.

Comendador

Luiz

Meneghel 426
- Centro -

Bnadeirantes/

PR-CEP:

86.300-000.

Av. Cezatias

Vieira de

Rezende 901
- Centro -

Bandeirantes-

SP-CEP;

85.300-000.

(43) 99977-3636. Sr. LuizYoneo

Ueda.

(43) 3542-3692: SnMaykon Oavio Qü
Silva.

Eduardo Ravagnaní. Supermercado
Guaira.

09.528.971/

0001-83.

Rua Sâo

Paulo 2715-

Loteamento

Barbosa-

Bandeirantes/
PR-CEP:

66:300-000.

(43)3542-0356. Sr. Eduardo

Comerciai de

;  -"imgntos Reluz Lida.
Ueda

Supermercado
Center.

10.692.050/
0002-11.

Av. Prefeito

Moacyr
Castantio

1280-Centro

Bnadeirantes-
PR-CEP:

86.300-00,

(43) 99977-3636. Sr. Luiz Yongo
Ueda.

.Rafaelde Assis

Ravágnani.
Mercado Paraíso.. 35.645.966/

0001-60.

Rua Massâo

Kamiyama
191 -Jardim

Paraíso-

Bnadeí^antes•

PR-CEP:

86.300-00.

(43)3542-3595, Sr. Rafael de Assis
Ravagnani.



Gula de Compras - FacsCard

Data Tmpressáo : 11/Q:r^n2C

Cidade (BANDEIRANTES)

Segmento (T0DD8)

r«uic9«o cvnaoMQRtMe«ciiaa«vm. feMPU«uin»m

«3 « VCRMM nmCM) AtVC» AJUNM*

jyjMetefijfaíüff: p
Aiiltí-iiiê «VEO^UtAMChEOMCl AMi

ih
i«>uMio iim*€mieftCAoo 43 9MM0ai R CUAIRUlCt ROORlOüE&m

ieaaBfl*96«eeBi"
aU(M>UK7&A

law—w»fM>waM<gl-iÉ I'

6AN0e»ANTeS^n



FACE CARD 'fiL' —

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES E SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO.

DÊCLARAÇAO

empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA-ME, inscrita no CNPJ: 21.935659/CK^
I í:i rríKlio de sua procuradora infra-assinado, DECLARA através dessa que está apresentando a relec.^o

'.'foenciada em anexo para atendimento as exigências Editalicias.

Barueri-SP, 16 de março de 2020.

FaÜ ̂!ÍÍÍS&ISTÍ^RAr4'c2Í^^
Adriana de Andrade

RG n. 8.304.437-3-SSP/PR

CPFn. 314.557.228-80

Procuradora

rACS CAHD AnWiWííTP.""- 1:-:-. . .
CAnitiTS uIDA-Wí:

Calçartaa Mam-w-*-' .«VCi'
•:;-indjrtiííifüCc'itrií /í,.:hR'.fhV
.  r.S::' 'L!.e-i:".'-Hi5ri ,

KAJ7U!=.SJ .'if' . -J

Jas MagamJas n. 163 - Sala 02 - Condominio Cenlro Comeídal Alphaville- 8aruefi/SP - CEP; 06453-038- CNPj ns 2l.935.659/000\-00
WWW.Uacecard.com.bf Teleíone: *55 19 3713-9244 / (U) 97033-4170



FACE CARD

RELAÇÃO DA REDE CREDENCIADA NA CIDADE DE BANDEIRANTES/PR.

RAZÃO SOCIAL NOME FANTASIA CNPJ ENDEREÇO TELEFONE RESPONSÁVEL

Jc-sé Gabriel dp Gale
e Cia Uda.

Henrique Alves do
Vaie-Me.

rene TerumI Outuki &
Cia üda.

Verde

Supermercado.

Vale

Supermercado.

Hebron

Restaurante.

08.921.746/

000140.

Av.

Comendador

Luiz

Meneghel 738
-Centro

Bandeirantes/

PR.

CEP:

86.360-000

02.088.911/ Av. Prefeito

0001-48. Moacyr
CastantioSIO

- Centro-

Bandeirantes/

PR.

CEP:

86.360-000

11.999.161/

0001-57,

Rua

Professos

José Mario

Junqueira 254
- Centro -

Bandeirantes/

PR-CEP;

86.300-000

(43)99968-1393. sè Gabriel do Vais

(43) 3549-1092.

43)3542-3642 Sr. Henrique Alves
do Vale,

Sra. Irene Terumi

Clsudinéla Alves
Limà/f^e.

Restaurante Carlos

Salgado.
10.828.058/

0001-81.

Av.

Comendador

Luiz

Meneghel 700
- Centro-

Bnadelrantes/

PR-CEP;

86.300-000.

(43) 99622-4779. Sra. Claudinèe

Alves Uma.

Rosani Alves Calza. Supermercado
União.

06.268.689/

0001-16.

Av. Prefeito

Moacyr
Castanho

1778-Centro

Bandeirantes/

PR-CEP;

86.300-000,

(43) 3542-0818. Sra. Rosani Alves

Caizâ.



CAKéélâDÍ^

cidade (CORNELIO PROCOPIO)

Segmento frOE>OS)

Gula de Compras - FaceCi.i.-d

Data Impt^êsjio:

TglifcjiMl ei»awÉefl:

■U* RIUMM cmSÓNTM» eoeNeuo neee wji



Folha do Norte ii lblk acrLJil.lCAC VO OriCJAl.
I »kS. I HII.Ms IM.Cia lOs.» <U JKIIV

r;t nm

PH£»l;Íl'tRA MlMCt1'AL Üt Ü\SWAíOiSltS

I:NTRATO docustratu

rostUATO w I iniojo-PMii
l'kllí;.Sü PRESENCIAL N*- W TOIU^PSIU
(OSTRAtAXTi:; Muiueipjo Jcn<nJannt», Jii PAroni
CONT*ATADA' VMT. CARI» ADMISIBTHAIXIRA f)ll
CARTÕES LTOA-mi;
OEUEIU. CONTRATAVÁO DE PESSOA ILRÍDICA
li-SyCCIALKAOA NA PRtiSTACAO DE SEKVICaS IlE
AUMIMSTRACAO. COSTUCCAO E KnüSECIMfiNTO DE
CARtAd MAONETIEO COM TSCNOLOdlA CIIIP PARA
PAOAMl:^aO 1)0 UPNliPllTO 1)1: AUXlitO-Al.lMHNTACAO
AOS SERVIDORES DO MUNIClPlO DE SANDElRANTES-PK
VAlOR' ].4V()VM4,M(huiii tniRido, <]ua(ruccAiot v nuvci\ia mkL
cmx^xntm e udaMa c «luacra tuit c «nwkla t HUlra

n^rrtntca uu4c JO.l euiof 4r«cv«»u i>cív<nlm\
DOTACAü.

TqlsÍZTI Soriwti) I .ftCRKtUJA fUsCiasAL OhJPüCAO
•  piiüf;RAMAm'.\

AUUINinRA
Çídi '

tDIXAÇAO I:

CtlLrtRA

VDUCACAOl:
(tlLTL'RA

lUMiWQtni

lÜOWIZUi [31M<kl

iJitomeu

«J0MUSC)134l«O>

mmsWKtí

j1»U4>»jlQnWb
njwswwu

UVtftiA
stRVICXwOR
ri'*cif(Ro-
ini.w>A
JLWlÜtCA

QlfTRCK
ftXVlou^fiC
tlOU POXf '

PLSSOA

niiímcA

oc<'mn

«tw o-.«. '"7;^^' ""S""
I  I 1 /URmfLA

*KÃ^T) m liXKCUCAO; U peridiJd 4en«ci^è3 üó obj^U »CrA de 13
(liou) \ng9ti, coniaitof da ilntn ilr »ui uutnumro. icnJa dtc^aio T^l
ni>frímeiroíCb «pm t juimitura dii ctiniraTv por jmhn ai
t t*CaM»ar)a u cuiutali) prvmitfaJii« sua eXocUC}u'vi|6a:U tianla o
pruii atilado eciie «úiul, n ptocM podai «cr rcvit»Li «c^imdo
ifhikciCP-M.

de VIGEnCIA' o («aladode ssjteú d^tconirau «cri de
are (U lliiuuJ cais «i lémiiu) «Li paoM dc 4S«>'Us*iii

IÍandcifntvtn>riL I ̂  dc nurfc de 2U3iJ

MUSIClriU 0\l BANDbíRANTLS
Una Mutut*

Pw/eiui MujIu'hk<]
FACUCARD ÁDMIKISTKAIXmA DLCAKT<)2kS l.nVA MH

AdrloasUe Andrade

IVixurjJon

PREFEITUIIA MUMCIPAL UE BANUEIUANTU

EXTRATO IX) PRIMEIRO IliRMü ADITIVO AO CONTRAI O V
iiii'jn:Q

AO PROCESSO DP PKCXiAo PRESENCIAI. N- llvailJO.pMl)

rONTRATAVTF MLNIClPI') 01: UANDEIHANTES. ESTADO
no PAR ANÁ
CONTRATADA lACI CAHII ADMIMSIUAIKIHA 1)1

CARTÔtSLTUA-MI
OBIKTÜ. CONIRAT.SC.VO DL PliS-NOA ILRIüICA
C.SPECIAUZADA NA PRESTACAo DE StSVItO-S DE
AOMD>TSTRAÇÃLI. CUSIECCAO E PÜKSi:CTME.NtU DE
CARTAo MAÍJNtaCO COM TECNOLOOlA CUIP PARA
PAOAMEVTO DO HENPj'lrio Du auxIlio-alímiústacAo
AOS SERVIDORES DU MUNICiPlO DE HANDEIRANTIIS-PK
KlS ALIÜADH: AOrTAKt pieMleconualo,alietnnJj aCLAUSL'LA
fi*. 12* decoQi/ve rcmiumiIia i^uanúo « valor meuMi de beneficio
IndividMldBft} ISb.OOiccnlu c simiinu rraiti )are M 25(i.0Q
rduimiot < eifi^iwAia leou) tnmuá*. cpiübmie Lei Mimicipai &*
I  4e de iuicça» de 2020
Uendtirvne) ?». de de UltU

PRHMi:r luRA \uisi<:ipai. i Ji». n\si 11 ihastils

Lino Martin.^
UiSlUATANÍL

I ACli CAJU>AJ>MINliJ KADÜUA Ub CAkTÜÜS 1 J |3A . ML

AdruM de AMlTiOe

C< WnWTADA-PROCURAlK WA

FRerEITlKA munictkvi. debam>kikastes

AVlíO l)Ll.llTTAÇ\0
TOMADA DE PltEÇOSHJ):":» - PMll

A Picfcintn .Mupitip<l Je lUiiiIcTtaJUiivPR svi*a ii» i.ii«tc»tadüt ̂ uc
Tolrurt pnEufM O) PVLOCImm. sIlciUc):>i::i:r::^»l:E»)c(TD
nirtiaxu. fljc ira: riu -ilijrt- » CoNTRATACAii »E PP-SSDA
ICRÍmCA PARA PRLS r.SCAU DP SERVIÇO DL Kl I IIKM.V DOS
Tt:t4IAIX)» DAS ESCÜIASML.-NTCÍPAIS.MÜACVRI.-AST ANUO

li CDLMIKA DE AUlLOl.pRWk t Cfc-NTRO Ot KOLC.UÁO
ISPAVriLRtTTARV DO MUNICÍPIO OU UASl}EIR.S.VlHS-PS,
rrliniU Eu riiJUI ;H«]cia mt Iciij na Sc\i:> EL Líuiin^Caa: da PralEiluni
MuiiiLipol de Bandeirunics Uicelinida nn Rua frei Rafael ITimet n*
1457, Cfiiir0, uu p;P» alini eldrânlcu UM5v.i>3rda:nmteviir.;i)v.I]r. A
cnUi*íu liu» rnvelopea cuntnuluuilucumcaitftdãu epropiaaa pinlnSaeí
fnta aií M PdldlDiuui tln dia MSISTIISObu San» de PnKocuIudeaia

piLtiicun

El»Janalt>.PR. PT deibhl duTtCO

AntíRiiii Ckdidi Pauwnli*

Seeifldiiii de AdininlilrKlP

PKKS KnCRA MLIMCIPAI. I)K BANDSTRANTTLS

UEIPhNSA DE l.icn AÇAU tyiKO - PMB
RATinCAÇAt) DO ATO DKDISPl-íiSA DF. I.IClTAÇAt)

RATIIICOO ATO OACOMUISAO DU UICITACAo, NOMEADA
Al KAVES DA PORTARIA N' 14S31I)» DE ns DH JANEIRO DE
;oj0. (}uii DuajVROu dispensável a licitacAo, com
PONOAME-NTO NO tv DO ARI. H DA LH Í.MfcilJ.
ATUALIZADO PELO DECRETO V ÍJlJflOlS. DECRETO
MUNILTPAL N- S.iniUOJU DE IV DE FEVEREIRO DE :«0.
UECRLTU MU.NICIPAL }.I7}/J0TB UE 17 DE MARÇO Dl! :U):i) 11
DP.CRUTO MUNICIPAL JISI/lOJO DE 21 DE MARÇODEJU20, A
FAVOR DOS FORNECEDORES:

KI.SNER & PERISSÊ

1  imã I UNO I w,T I muiRTo I vwian | |

Hae«te

tem —

«lilltM <
luteciu* ««am

ACMiàui «niimi,
aibHaa

MO fU^i. Oá

(««■te tra,

•uykH 4
<Fd«MTk OMtlW

mi y II

MT* *

MOa w

totM it kwfmk* "'«.W aejajv
•Màtes jmxtnrn •
ndutfi «enm
rivteit«M «afenx

jlixnli. kti»
NWl
«•iAm flMMMti t
Riukaa uJVi

«^adM^

cMir»f««

r stmn>«MtHilAiaedPtusb7u&;<Ui ituc

OI80,M

('*k«lw eeeeewl
d* «M eníWetUi

hiii. mr ^
:VuM,
l^a» e«liaarmu.

i*

44 '«bSí
(r\r\ •)«• hx JUQ

eawtiihk um
at i* m.

Ji

Paia AUUlSlÇAü KMliKQP-NClAl. OE EPU PARA
IMSHJNIIIll.lZAÇAO AUS rUNCIONÁRIOS gUE ATliNDIiM
AOS SCSPlilTOS DECORONAVlRUS .fOVID - IPE AlJUtl.tS
QL-h TRAÜAULAM .NA PKFVENÇAD E COMBATE AO
MOSOlinu AUDES AECIVPTI. P.WA SECRtTARLA
MLTdICIPAL IIESACDE DE UANDEIRASTES - PR. nu inlur luul
•IcRT l5.P>l),II)(dz7aEn nulc mintla Kaiaciiiwccmainsl.vmuuc
u pnvnvu M* DKiBCndMuLuiletre luiliuMu.
üouilLiratilea.PR. 02 de Ahril de 10211

I.INO MARTINS
PRKFEnOMUNTlTPAL

PHEFLI1CKA MLSICIPAL DL BA\0EIRA.V1'LS

.Na rtiOIlravdil ilo EMial» du Cunuutia I57/2020.PMB. pullljcado nu
lumul Eulliadu Nuca Paiwiucniv, nodiu dS deuEíR de 21)20 napidota
n"'!)? lUvdiclu ir 1089. pvlu MuiiRlpludeDa;uJrlranlca.?R.
ONIIP SEL£-
CONTRATADA: CAINFEPAX AURtl.LSDUSTRtAL
UllA.SE
CONTRATADA J il flONÇALVUS SILVA AUMENTOS EJRiiLL

BandnronlnidiK. lia dc ahnt dc 2020.

SIoiLUdoMaraca
rve]r)cirO'

n

PBEFF.iTIIHA MCMCIPM.OE B.\SI>F.1KANTF-S

AVISO DL CIIAMAMC^O PÚBLICO

O Municiai u dc iffiocftjjLl nuj
artigos 34 e 2^ »4l^nUNnlNtíMnRnm de 2007.
combiaadjt cunt a Lei l\j€ral n* 3| de junbu de 1993. e
cúafonDC Dectelo Mm iciXi ds2fi Je masn de 2020,
•viu aok inloeudv» «)ue n:tiHe<^6slti#^^4Jitfd^#doliCiçio 4aie
a%iM 09 Jomei Kofhe do Norte PwwèroniySíSío Ofeial «iorirati
«  no IhLnn Cifieiel da untSo, ^-umeauçio pan
CBEDENCIAMKNTI) A ( CONTKATAÇAO UE
PROFI.HSIONAIS FJOII EMPBRSAS PRILSTAIIURF.S DE
SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATL.NDIMENTO AOS
PUSSlVEIS CASU.S DE COR(dNAVlU'S (dJtHI.- 19) NO
MUNICÍPIO UE UANDrtCuNTLsA j'K...^oHpi»IE
DECRETO >IU.NICIPALJ^.mTUJ»^l«^WOI.5ltvrU
COMPLEMENTAR A.SEL^ICma .^lOulOnE SAÚDE.
O Kdiul ioeipiíU) («odai te^hinU) drreiai&r-.i \J'^a 4e l.>aue^
tiliudo flj Kuj Kreü KafKÍ Pr^bip-fl-LUlg^wl^y ̂ .uidr^nto-KR
CIU* Í6.3W.ÜÜ0, Ju Ui^íftyAe ki
ITHOOtninini sluvnihi »íiím civtrOnleiD A|isMlk-».pr<guv.br.
K1ca Inloialnieritc «]e»ÍBiiM]a • üile de tw de nukilde 2U2U pare li
abertura dot mvclojicj contendo i.»4iSUlHnt»;9o pan o
CmkncBUMrtUi.

üsnduranio - nc.97 ilc abnl «k 2020.

MARCÒS DE MORAES
V(\nliicnK (b Cimuuáu Je i

KREKErrUKA MUMCIPALDE BANDilIUVm

EXmATü Dü tÜSTR.^TO N- imCl20- PMB
OLSPüN.SA Ulí LiCrTAÇÂO N* 3W2020-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE aa\NDElRA.NTES, ESTADO
doparanA.
CONTRATADA: C. 11.MÜRETO&CIALTDA
OBJETO: AOlilSiÇAo I)H MVDICAMENTOS A .SliKLM
ItHWtCIUDS PARA O TRAT.AMtNlO MÚUKT) DO JOAO
ti.AURlEL Pl-TI.NAlT, P.\BA CUMPKIMLNTO J)f SU.STENÇA
PROIi;RIDANr)PHlKtSSc>N'MPPKI«w5W2-21..'U19Sl»OC«n,
íOFiaov ULjicn asslsmjriajuhidic.t -vas
VALOR: RS 4.677^60 (Quatro mil, tfíseatiii e ideoU t Kte resU t
fcasenia ecnias«l

PRAZO DK. KXKCLiCAO: 12 (dorcj mcua. sconttrdadata <U
ufinaiura deiK termo.
PKAE0Dl'VIGllNaA:.l2(<li)Ml ti»ei,3ennlit(la4tíii<la
•Aíiinaiura Jests krmu
IXJTACQES;
í R«-,PL-r.... I WAíuÃ I irurACAanWi-íüxniJ ;ZZ3!7^~j

iiwtuoiioaiteui)
«meseo»

BaBdcánuuei.rR, 30 de mar(u lieSfQO.

PRUFErrURAMUNICIPAL DE BANDEIRANTES
LtnnMiIliia

Fnlelii) Mimictpal
C II MORETOiClA LIDA.

CorL» liunzúfjc Miirclu
Srkio iHÍnÚRÍrtrSih«

PRRPEITURA MUMaPALOEÜANDEIlUVrCS

DTfkAlO IK) CONTRATO N* PMD
DISPENSA UE LICfTAÇÂD N" 3J/2U20-PMU

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANUEIRA-NTES. ESTADO
IM PARA.N-A.
CONTRATADA: I. ROSSATO. MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDAME
CRIETO; AQUlSIÇAO EMERQKSCIAL DE KPÜ PARA
DISPONIBII.IZACAO aos FUNCIONÁRIOS QUE ATENDEM
Aüssuspi-rios DU coRo.NAVftius - coviD-19 eAqueles
QUE TRABAUIAM NA FREVENÇAO R COMBATE AO
MO50U1T0 AEDFi AEOYPTl, PARA SECRETARIA
MUNXIPAL Ut SAÚDE DE BA.\D!ÍEANTIS - PR
VALOR: U I 0$0,00|u» mileemquasuíah)
PRAZO Dfi KJCHCUCAO 60 (comU») Ü4». • Mar ib lisu da
juinaZunUna*; tcmw
PRAZO UE VT0£NCL4; 60 (mmcbU) tfi", > conta/ da dita da
aoinaiura Jeaic tcrniu.
DCTACÚES:

MATTJUAtlK

tutruAL o&
CCKdVUO

MATUlAtOE
CVKlUMU

ÜkJfKXA
i<rwr«

DnrAçAn

^  MlJOAMATICA

m» w
,  Cl m lü w rmcdn

eu
meiftoe»

ra»>i9
finctuci iMt.

1  on
!  n.4iLUA«e

06ndeú8ntO'KK, 02 dc Abr^i do

PREFUilURA MUNICIPALOEBANÜKIKASTES
Laiu.vhnu

PirTriio Municipal
J. RDSSaIO • MATERIAIS DE COKSTRUÇAO LTDA ME

K)SÈ ROSSATO FILHO
Sòeio Admifufiradar



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A O COmRA TO N' 110 /2020

PROCESSO DE PREGÃO PRESENCIAL N" 10/2020-PMB n
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRE^ÇAÓJ^
SERVIÇOS QUE SE FIRMA ENTRE O MUNICÍPIO DE BAN^ÜANf^
ESTADO DO PARANÁ E A EMPRESA FACE CARD ADMikiSTRApmA
DE CARTÕES LTDA - ME

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica d{ dirgto
público interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n** 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, EstãSÕao
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n'' 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente
representada pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício. Senhor Lino Martins, residente e domiciliado na Av.
Edelina Meneghel Rando n" 1330 - Centro - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
portador da Cédula de Identidade n° 4.791.908-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do
Paraná e, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 107.504.529-00, ora
denominado CONTRATANTE e a empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA - ME,
com sede na Calçada das Margaridas 163, sala 02, Condomínio Centro Empresarial Alphaville, CEP. 06.453-038,
na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda sob n° 21.935.659/0001-00, neste ato representada por sua Procuradora, a Sr° Adriana de Andrade,
portadora da Cédula de Identidade RG n** 8.304.437-3, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública
do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 314.557.228-80, doravante

designada CONTRATADA, celebrara o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Conforme processo homologado era 18 de março de 2020, decorrente do PROCESSO

DE PREGÃO PRESENCIAL DE LICITAÇÃO N" 10/2020-PMB, entre as partes acima identificadas para
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ADMINISTRAÇÃO, CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA
CHIP PARA PAGAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÀO AOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, em atendimento ao contido no oficio s/n do Secretário da
Administração, de 27 de março de 2020, com fundamento na alínea "d" do inc. U do Art. 65 da Lei 8.666/93, o
CONTRATANTE decide ADITAR o presente contrato, alterando a CLAUSULA 6', § 2° do contrato
mencionado, passando O valor tnensal de benencio individual de RS 150,00 (cento e cinqüenta reais)
para R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) mensais, conforme Lei Municipal n° 3.894/2020 de 23
de março de 2020.

CLAUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo permanecem
inalteradas.

Bsí^u^es-PR, 30 de Março de 2020.

PREFEITURA MUNICI^ M
Lino/Martmà

C0NTRATAN1

BANDEIRANTES mCÒ XDhlhMsT^ÒM^CARTÕES
LTDA - ME

Adriana de Andrade

CONTRATADA/PROCURADORA

TESTEMUNHAS:

M^osd
CPB: 590.Í

Cibelãuiem^cfMtoian da Sflva
CW: 004.594.549-78

Rw Frei Rafael Prooer, 1457-Ck Posid 281 -CEP 86.360-000-Tel; 3S42-4S2S- E-mail Us I76.235.753/D001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁç^

EXTRATO DO PRIIVfEIRO TERMO ADITtVO AO CONTRATO N" 110/2020

AO PROCESSO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2020-PMB '

CONTRATANTES MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA • ME

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE ADMINISTRAÇÃO. CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO MAGNÉTICO COM
TECNOLOGIA CHIP PARA PAGAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPÍO DE BANDEIRANTES-PR

FINALIDADE: ADITAR o presente contrato, alterando a CLÁUSULA 6*, § 2° do contrato mencionado,
passando o valor mensal de benefício individual de RS 150,00 (cento e cinqüenta reais) para RS 250,00
(duzentos e cinqüenta reais) mensais, conforme Lei Municipal n° 3.894/2020 de 23 de março de
2020,

Bandeirantes-PR, 30 de Março de 2020.

PREFEITUtò«<íüNlCj^l^E BANDEIRANTES
Lino^artins

CONTRATANTE

LTDA-ME

Adriana de Andrade

CONTRATADA/PROCURADORA

Júis Fra Rafàot Pioocr. HS7-Cx. FosUtl 281.CEP 86J6O-nO0-Tel.- 3542-4525.1 S.7S3A>00|.48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
estado do PARANÁ

45B ,

memorando interno n"037/2021 - RH

De: DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

Para: DIVISÃO DE COMPRAS

Assunto: Renovação do Contrato FACE CARD ADM. DE CARTÕES

Bandeirantes, 17 de março de 2021,

Senhor Diretor;

^  ̂ contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de

COM^ECNOLOG/rCH/P' ^ fornecimento de CARTÃO MAGNÉTICOt-UM 1LLNOLOGIA CHIP para pagamento de beneficio de auxilio-alimentacão
aos servidores desta municipalidade de n°II0/2020, em data de 18/03/2020.

Em data de 18/04/2021, referido contrato terá sua vigência vencida.

Pois bem, tendo em vista que a contratada vem prestando seus serviços
com regularidade e cumprindo fielmente o contrato entabulado e tendo em
vista que tais serviços são prestados mensalmente, visto q^e o atcfiS
imentaçao e pago aos servidores dessa forma, é de suma importância que não
aja interrupção na prestação dos referidos serviços, pois caso contrario traria

enormes prejuízos aos servidores municipais. conuario, trana

- ^ ^ renovação do contrato supra seranecessário um novo processo de licitação, demandando a interruçao da

KiialTvnR Croreicr. 1-157-CN. Postal 2S1-CEP 86 36U-OOU-Ti:! • i-Dt UT ICh r n i •• i ilM. I... - L-iiia)l rh.gbandeitffantes.pr-Bov.bt-UNPJ 76.235.753/O0()M8
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prestação dos serviços, tendo em vista que tem-se um período de ii^po
necessário ao tramite legal.

Assim, esta Divisão de Recursos Humanos é favorável pela renovação
do contrato em questão, tendo em vista que tal ato não trará prejuízos aos

entlbXdos™''''''''^^^ ^ ^ interrupção dos serviços ali
Sem mais, aproveitamos o ensejo para reinterar nossos protestos de

estima e consideração.

:^^^^m^ÀRLOSW^TINS JUmOí^unior
Diretor da Divisão de Req^aoê^ííÉK

Exmo Sr.

Claudeci Apolinário da Silva
Diretor da Divisão de Compras

Prei R. Projinçr, MS7- Cx. Posial 3«1- CEP 86,360-W)0 -1 cIj flí) SilASTS - E-mail ih^bandcienmles.pfíov.br CNpj 76^3.7S3/0{(üM8
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ucrrAÇÃO

PREGAO PRESENCIAL 10/2020-PMB i
í:,

"OBJETOl CONTRATAÇÃO DÊ PESSOA 1 |
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ,
ADMINISTRAÇÃO, CONFECÇÃO E
CARTÃO MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA CHIP ,
PAGAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXILIO-ALIMENTAÇAO |
AOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR- 1 i

.. 110/2020

DIA

06/03/2020

19/03/2020

18/03/2021

18/04/2021

cokEMJO
~  F M P R E S A

FACE CARD ADMINISTRADORA DF, CARTÕES
LTDA-ME

TOTAL

% I VALOR
10,16 1.490.984,64

1.490.984,64

~  " H 1 ST_ÓJRJ_C_0
lÜLGÃMÉNTO
assinatura do contrato ^
VENCIMENTO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

; VENCIMENTO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

SECRETARIA

ADMINISTRAÇÃO

EDUCAÇÃOE
CULTURA
EDUCAÇÃO E
CULTURA

DESPES

A

FONTE

DOTAÇÕES

DOTAÇÃO FLNCIONAL
PROGRAMATICA

Ü3ün/nun 020()1ü4122()4()42013339(I390000

1420/103 03005I2361121%0323390390000

1560/104 0300512361124I6Ü333390390000

SAÚDE 3400/303 1100110301100360693390390000

SAÚDE 4100/303 1100610301100160833390390000

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS^
TERCEIRO - PESSOA .lUlÚDlCA

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIRO - PESSOA .RJRtDlCA

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIRO - PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIRO - PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS DE

TFRCEIRO - PESSOA JURÍDICA

Rml^willarMlIiniiKrinw-ccHtrii ra'S6.3üil-l>im
u  -r I.,,, íOínjTÇiJíJÍJUÜOMScniail:lvmJcit;mtó((.|ii.Suv,bi f«I: f-IJ) Pik.w-.j—



itAimuTes

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
FIs. n " I Rubríca

Bandeirantes, 12 de março de 2021.

limo. Sr.

CLEBER BATISTA

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente,

documentação necessária para formalizar processo para: ADITIVO DE PRAZO DE

EXECUÇÃO E VIGÊNCIA EM 12 (DOZE) MESES, SENDO ESTE ADITIVO REFERENTE AO

PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESSENCIAL 10/2020-CONTRATO N°. 110/2020

- PMB - (de acordo com art. 57, inciso II, da Lei N.8.666/94). OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, CONFECÇÃO E FORNECIMENTOS DE CARTÃO

MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA CHIPPARA PAGAMENTO DE AUXILIO ALIMENTAÇÃO

AOS SERVIDORES DO MUNICÍPÍO DE BANDEIRANTES - PR.

Atenciosamente,

CLAUDECI

DIRETOR DA

ÕLINÁRIO DA SILVA

I^ISAO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Gx Postal 281 CEP 86360-000 Tel,43 35424525
CNPJ/MF 76.235,753/000148



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAEANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO O
FIs. n" 460 Rubrica

Bandeirantes. 12 de março der 2021.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

Instauração de procedimento de ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA EM

12 (DOZE) MESES. SENDO ESTE ADITIVO REFERENTE AO PROCESSO

LICITATÓRIO: PREGÃO PRESSENCIAL 10/2020 - CONTRATO N". 110/2020 - PMB

-  (de acordo com art. 57. Inciso II, da Lei N.8.666/94). OBJETO: CONTRATAÇÃO

DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ADMINISTRAÇÃO, CONFECÇÃO E FORNECIMENTOS DE CARTÃO MAGNÉTICO

COM TECNOLOGIA CHIP PARA PAGAMENTO DE AUXILIO ALIMENTAÇÃO AOS

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos

de estima e consideração.

/■''Atencipsamente,

T  CÇEBERBATISTA
SECRETÁRIO MCpilPAl/DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO ^
Ftó. n ? , , ̂ 61 Rubrica

Bandeirantes, 12 de março d^021.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA EM 12 (DOZE) MESES,

SENDO ESTE ADITIVO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO

PRESSENCIAL 10/2020-CONTRATO N". 110/2020-PMB - (de acordo com art.

57, inciso ii. da Lei N.8.666/94). OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO,

CONFECÇÃO E FORNECIMENTOS DE CARTÃO MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA

CHIP PARA PAGAMENTO DE AUXILIO ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES DO

município de bandeirantes ■ PR.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes:

2. Comissão Pemianente de Licitação para providências cabíveis ao caso;

3. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

JAELS^ RAMALHO MATTA
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Cenlro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76,235.753/000148
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

CONTABILIDADE

Oficio n° 40/2021

Bandeirantes, 17 de março de 2021.

Prezado Senhor;

Através do presente, venho informar que existe dotação

orçamentária no exercício de 2021 para Aditivo de Prazo de Execução e Vigência em 12 meses

para o Processo de Licitação Pregão n" 10/2020 — Contrato n® 110/2020 de CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO,

CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA CHIP PARA
PAGAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES DO

MÜNICÍPÍO DE BANDEIRANTES-PR

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para apresentar

os protestos de elevada estima e distinta consideração.

JaciarP Carolina Milani Delia Mura
Contadora

Ao Secretário da Administração

Cleber Batista

R, Frei Rafael Protier, 1457 - Cx.Postal 281- CEP 86,360-000 Tel.:(43) 3542-4525 -C.N.P.JJM.F. 76.235.753/0001-48



Vollar Imprimir

CAfJTA
CAIXA LCCit«CWiCA •cDfiAAi.

Certincaüo de Rcsularídade do FGTS • CRF

Inscrtçfio: 2i.93S.S59/cK)oi-oa
RazSo Social: face card adminietracora de carto^ ltda

Endereço: ruatoeze de MAl0 67Q/ce^mIO/LIt4ElltA/SR/ i3«30-i7i

A Caixa Econômica Federal, no uso da atnbuição que lhe confere o Aft. 7, da Lei 8.036, de II de maio
de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

ValldBde:24/02/2021 a 2S/03/2021

Certificação Número: 2021022402383247632924

Informação otjbda em 09/03/2021 13:26:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos cm Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.sov.br



Páçlina i de 1

464

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 21.935.659/0001-00

Certidão n®: 10642648/2021

Expedição: 25/03/2021, às 08:36:47
Validade: 20/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n® 21.935.659/0001-00, NÂO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei/ ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

f,t,'VvViAf» e crdir.atan .iusibr.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA

CNPJ: 21.93S.659/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçêes em DMda Ativa da União (DAÜ) junto á
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htlp://rfb.gov.br> ou <http:/Avwv/.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 11:39:34 do dia 05/11/2020 <hora e data de Brasiiia>.

Válida até 04/05/2021.

Código de controle da certidão: 0212.9652.EB15.3E15
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ufi Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não Inscritos na Divida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ /lE; 21.935.659/0001-00

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Pianejamento do Estedo de São
Pauio de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/filiai acima identificado.

46R

Certidão n® 20110028078-04

Data e hora da emissão 05/11/2020 10:41:50

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está asndicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
wvvw.pfe.fazenda.sp.gov.br

Folha 1 de 1
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FACE CARD ADMINISTRADORA PB CARTÕES LTDA^ Afg CMP.I

21.935.659/0001-00

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL
AT 03

Peio presente Instrumento Particular de Alteração Contratual. FERNANDA
FABIOLA JOSIANE PAREDE2 KUHNE PEREIRA, brasileira. Corretora de
Imóveis CRECI 102923-F. casada em regime de separação total de bens, natural
de Foz de Iguaçu (PR), nascida em 15 de Janeiro de 1986. portadora da cédula de
idenüdade RG n" 57.903.439-2 (SSP-SP) e do CPF/MF sob o n° 366.751.67898.
residente e domiciliada nesta cidade de Limeira, à Alameda Hortônsia, n" 115
Jardim dos Ipês, CEP; 13484-530. Estado de São Paulo, e ANGEUO EDUARDO
FERNANDES FRANZONI, brasileiro, empresário, solteiro, natural de Limeira (SP),
nascido em 26 de Abril de 1981. portador da cédula de Identidade RG n.®
20.874.439-3-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n.® 214.789.668-31, residente e
domiciliado nesta cidade de Limeira à Rua Loiando Donatti. 391, Jardim Planalto.
CEP 13.485-108. Estado de São Paulo, únicos sócios componentes da sociedade
comercial que gira nesta cidade de Limeira, Estado de São Paulo, á Rua Treze de
Maio, 670 — Sala 07, Centro- CEP n®. 13.480-171, sob à denominação social de
face CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTOA ME. registrada na
JUCESP sob o NIRE n® 3522876822-4. em sessão de 24/02/2015, inscrita no CNPJ
sob o n® 21.935.659/0001-00, resolvem de comum acordo promover alteração do
Contrato Social, o que fazem por este instrumento, conforme adiante estipulado:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Endareço da Sede

1.1 Os sócios resolvem alterar o endereço da sede da empresa de Rua Treze
de Maio, 670- Sala 07. Centro- CEP n®. 13.480-171, para Calçada das
Margaridas. 163, Sala 02 ■ Centro Comercial Bairro Alphavííle. Baruari-SP. CEP
06453-038.

CLAUSULA SEGUNDA: Da Consolidação do Cont

2.1 Os sócios resolvem CONSOLIDAR o Contrato Social, amparado pela Lei n®.
10.406 (Código Civil Brasileiro) de 10 de janeiro de 2.002. em razão das alterações
em suas diversas cláusulas, passando a sociedade ser regida, doravante, única e
exclusivamente pelas cláusulas e condições seguintes:



CONTRATO SOCIAL

FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA-^ME

CNPJ n°. 21.935.659/0001-00

Pelo presente Instrumento Particular de Constituição de Sociedade Limitada,
FERNANDA FABIOLA JOSIANE PAREDEZ KUHNE PEREIRA, brasileira.
Corretora de imóveis CRECI 102923-F, casada em regime de separação total de
bens, natural de Foz de Iguaçu (PR), nascida em 15 de Janeiro de 1986, portadora
da cédula de Identidade RG n" 57.903.439-2 (SSP-SP) e do CPF/MF sob o n"
366.751.676-98, residente e domiciliada nesta cidade de Limeira, à Alameda

Hortênsla, n" 115, Jardim dos Ipês, CEP; 13484-530, e ÂNGELO EDUARDO
FERNANDES FRANZONI, brasileiro, empresário, solteiro, natural de Limeira (SP),
nascido em 26 de Abril de 1981, portador da cédula de identidade RG n."
20.874.439-3-SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob n.® 214.789.668-31, residente e
domiciliado nesta cidade de Limeira à Rua lolando Donatti, 391, Jardim Planalto,
CEP 13.485-108. Estado de São Paulo, tâm entre si, como justos e contratados,
constituir uma sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas e condições que
mutuamente se outorgam e aceitam, a saber;

CtJ^üSULA PRIMEIRA
DENOMINAÇÃO. SEDE. DURACAO E OBJETO SOCIAL

Artigo 1" - Fica constituída, uma sociedade limitada, que girará sob a denominação
social de FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDAME. sendo regida
pelas disposições aplicáveis às sociedades limitadas no Código Civil Brasileiro
(artigos 1.052 ã 1.087), por prazo indeterminado, cujas cláusulas e condições na
sequènda estipuladas os sócios prometem cumprir e fazer válidas.

Artigo 2.® - A sociedade terá sede na cidade de Banieri. Estado de São Paulo, à
Calçada das Margaridas, 163, Sala 02 • Centro Comercial Bairro Alpbaville, CEP
06453-038, podendo abrir filiais, agências, escritórios, e/ou outros
estabelecimentos em qualquer parte do território nacional.

1
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Artigo 3. • A sodedadc icm por objeto a" aüvidade de BmlMão de vale*
alimentação, valec tranaporte e almileres (CNAE 8399702); Cobrança*
extr^BdiclaU e informações cadastral* |CNAB 8291100); e Serviço* de
Administração de Cartão Convãnlo, Cartão Desconto e controle de trota* e
combuatlveia com cartão (CKAE 8299799) Alognel de máqoina* de cartão
|CNA£ 7739099); Deaenvolvimento e licenciamento de procrama* de
compuUdor nâo-customl»áveia (CNAE 6203100) e Conaultorla em teonolorta
da informação (CNA£ 6204000); , podendo ainda participar como sócia quotista de
Mpital social dc ouuas empresas e ainda agir como procuradora ou representante
de pessoas físicas ou jurídicas.

DO CAPITAL SOCIAL E DA RESPQNSABIUDADE DOS S6ciQ«

Artigo 4.» - O capital social é de R$ 300.000,00 CTrezentos Mil Reais), dividido em
300.000 (Trezentas Mil) quotas no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada,
subscritas e integralizedas, neste ato. em moeda corrente do País. pelos sócios da
seguinte forma: (art. 997, lil e art. 1.055 da t.ei 10.406/2002).

Sócio

FERNANDA FABIOU^ JOSIANE"
PAREOEZ KUHNE PEREIRA

ÂNGELO EDUÂROO FERNANDES
FRANZON)
TOTAL

%  N' de quotas

66.67 200.010

33.33 99.990

100 300.000

Valor em R<

200.010.00

99.990.00

300.000,00

Parágrafo Primeiro - As quotas mo indivisíveis em relação à Sociedade e nSo
poderão ser caucionadas. empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente,
a qualquer título, exceto mediante deliberação unânime dos sócios.

Parágrafo Segundo - Os sódos não respondem subsidiariamente peias obrigações
sociais, inteligência do artigo 1.054 c.c. 997, inciso VIII do Código Civil (Lei
10.406/2002). ^ ^

a^TABEUtó Dt NOTAS OE
3  Be1 SefBto Canflic«o
g R, Sela de

o Auienlieoapte«J^©S^^^
la FSCREVEnTE.AUTORt^^r'-

XXÍ-r



»  B a .•

»: * « « 1^.* t
«  « • * » •

«♦ «•» *««

»<i r »9*

»  • é
V • A<* 9

'» A

A A ■
A  • A
• • •

470

Artigo 5. . A sócia FERNANDA FABIOLA JOSiANE PAREDEZ KUHNE PEREIRA
in egraliza, em moeda correnie. R$ 200.010,00 (Duzentos Mil, e Dez Reais) de sua
quola-parte. o sócio ÂNGELO EDUARDO FERNANDES FRANZONi inleoraliza em

^  N-e=e„,of:S1er,

ÍTnffarí;!.'/® 6"^ relação â sociedade, salvo para efeito detransferencia e, cada uma delas, dará direito a um voto.

^  PO'^«ró adquirir quotas do capitai sociai, desde que asquotas permane^m em tesouraria, sem direito de voto ou participação nos lucros
Sfin ® f® dos sócios e. desde que a sociedade o faça comftjndos disponíveis, de modo a não gerar ofensa ao capitai social.
Artigo 8." - A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas quotas

inlegralizaçáo do capital social, nostermos do artigo 1.052 do Código Civil.

CLAuSULA TERCFtBA
DA ADIMJNISTRACAO E REMUNERAfiÃO nfiR i

Artigo 9.® Administração da sociedade caberá ao sócio ÂNGELO EDUARDO
FERNANDES FRANZONi, já qualificado, com representação da sociedade em

.(íi? ® passivamente, perante terceiros e quaisquer repartiçõespublicas, sejam federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias, sociedades
de economia mista e entidades páraestatais, podendo Induslve assinar documentos
de llciia^es publicas, assumindo compromissos, firmado acordos, impugnando e
oferecendo recursos à impugnaçáo sofrida

Artigo 10.® - Fica estabelecido que a sociedade não insütuirá conselho fiscal.

Artigo 11.® - A sociedade não poderá conceder avais, fianças ou garantias em favor
Oô isrcôfros*

9oon9mal3"^,WaesAlves5£_jsçgí!E«fflE«».--

[\xkír^
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Artigo 12.' • Os sócios terão direito a uma retirada mensal à titulo de pró-labore que
será fixada anualmente ou periodicamente, ã qual será levada á dét>ilo da conta de
despesas gerais.

DAS DELIBERAC SOCIAIS

Artigo 13 • Quando necessário, conforme artigo 1.071 do Código Civil, as
delltjerações sociais serão tomadas através de reunião, nos termos do artigo 1 072
§6". do Código Civil.

Artigo 14' - As reuniões poderão ser convocadas através de e-mall, carta com aviso
de recebimento, publicação em órgão oficial do Estado e em jornal de grande
circulação, alternativamente, sempre com cinco dias de antecedência, cabendo à
Diretora Administrativa optar pelo melo que lhe seja conveniente e nâo prejudique os
interesses da sociedade.

Artigo 15.® - Não há periodicidade pré-fixada para a realização das reuniões, que
reaiizar-se-ão caso haja necessidade.

Artigo 16.® • A reunião pode ainda ser dispensada quando todos os sócios decidirem,
por escrito, sobre a matéria que dela seria objeto, conforme consta no arlloo 1.072.
§3.®, do Código Civil.

Artigo 17.® - O documento de convocação da reunião conterá local, dia e hora de
inicio da mesma, dispensando-se a informação e fixação do tema e motivo da
reunião, bem como a exibição dos eventuais documentos de contas, caso se trate de
reunião para exame das contas da Sociedade e deliberação sobre o balanço
patrimonial e de resultado econômico.

Artigo 18' • Na reunião em que estiverem presentes todos os quotistas, fica
dispensada a prévia convocação.

Artigo 19® • As deliberações tomadas nas reuniões sociais vinculam todos os
quotistas, ainda que ausentes ou dissidentes.

Artigo 20® - As decisões serão aprovadas pela malCHia dos votos presmtes na
reunião, sendo que cada quota dará direito a um voto.
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i fc.

íf!S«« o Livro de Registro de Atas. sendo que o resultado dadeliberação será fixado através de alteração contratual, quando for o caso.

Artiao 22»-As reuniões serão presididas pela sócia majoritária.

DACES
clAusula(
RETIRADA E

iUINTA

ü(çyjsAom_s<

Artigo 26» - Configura-se justa causa para efeito de exclusão de sócio os atos
previstos no artigo 1.085 do Código Civil ou outros atos prejudiciais aos objetivos e
negócios soaais. que serão determinados peto critério do sódo majoritário.

ín^w^^jr ' ^ somente poderá ser determinada em reunião especialmente
na« ° scusado seja convocado, em tempo hábilpara penriitir seu comparecimento e exercício do direito de defesa. '

Artigo 28» - Será também de pleno direito excluir da sociedade o sócio declarado
falido, ou aquele cuja quota tenha sido liquidada para pagamento de credor particular.

o > '
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CLAusula seYTA
DA CONTIMUACÃQ DA SOCIgPAnp

° Pra^sse de inveniário. flca incumbido ao
SsTíaSadf " ^ ™P-®"taç.o ath,a e passiva dos°

'"°rte do sócio não o exime, ou a seus herdeiros

CLÁUSULA S^
o EXERCÍCIO SOCIAL RAI AMf

1MA

I. LUCROS E PgRnas

Artigo 34» _- O exerofcio social anual terminará em 31 de dezembro de cada ano
quando serão levantados o Balanço Geral e demais demonstrações financeiras.
Artigo 35» - Os lucros líquidos apurados em cada exerctcio serão aplicados na forma
oroDorií n Os prejuízos serão suportados na mesmaproporção e até o limite do capital da sociedade, observadas as quotas

e »\r taseliAo de no*as ut Liwtiw. .jP ; I,0 Boi. Sergio Cn^íoUo tal
O ç Sele de

10 OUTIfi- Limeira.
O?10 o Auienlico» presente
5ir^ MsrvM PaesAives «>PSCREVENTEAIITORIZADA i»

A presente«prosràffefoieAJdano
2S TabeiiStMl^n®®



o e« » a 4

t • a

» • 0

• •«■a

»  • • a
a 0 »• a »

SSStegS"'' =«8»"^. «sp.ltad,s as'
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ClAusula niTAvs,
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CLAusula MntJA

LIQUIDAÇÃO

contudo, retlrar.se da mesiS caso Irn S f ° soctedade. podendo,
com balanço levantado para essa finalidade e acordo

'iVdx>^
(  Ãpftse^le c6p"<a
1 -oprupáflca loi extraída no
i  25 Tabelião de Notas
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dissolução da sociedade no órgão competente, conforme consta no artigo 1.032 do
Código Civil.

ClJtUSULA DÉCIMA
3JSPQSrCÕES GERAIS

Artigo 42° • As parles conb'atantes se obrigam por si, seus herdeiros e sucessores, a
cumprir e respeitar em todos os seus termos e disposições deste contrato.

Artigo 43° • Os casos omissos serão tratados pelo que regula o disposto no Capítulo
I, Subtítulo II do Titulo II, previstos no Livro II da Parte Espâcial da Lei 10.406/02 -
Código Civil ou a Lei das Sociedades Anônimas (Lei n.°6.404/76). ficando à critério
da sócio majoritário a escolha do dispositivo mais benéfico diante do caso concreto.

Artigo 44° - Os administradores declaram formalmente não estarem Incursos nos
crimes que os vedem de serem administradores conforme dispões o artigo 1.011 do
Código Civil.

Artigo 45.° - O foro de cidade e comarca de Limeira, Estado de São Paulo, é o
competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, com
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam □ presente instrumento em três
vias de igual teor e tamanho, juntarriente com as testemunhas abaixo.

Limeira, 16de Julho de 2019.

FERNANDA FABlOLA JOSIANE PAREDE íe pereira

RG n.» 57.903.Í : -SSP/SP

\  1/ ^
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/M^GELD EDUARDO FERNANDES FRANZONI

RG Vi." 20.874,439-3 -S9P/SP

Testemunhas:

FERNANDA AINA RABELO DE LIMA

RG n.» 42.780.014-5 -SSP/SP
THlAdi) DE BARROS NONATO

RG ri® 41.09S.404-4 -SSP/SP

(T-t? TA■■^c'i5'ÕCÉ NOTAS PE UMBRA-srl J
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AUTENTICA(^^
10 OUT 2^

»eCB£TiBl« oe IJESÒitfOl.VlHENTp Qa|
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2t.6.l49U/l9-0
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Inscrição Atual....

Inscrição Antarior.

Logradouro
N" Atual

H° Anterior

Complemento

Bairro.

Quadra

Lote

Área do Terreno....

Área da Edificação.

Prefeitura Municipal de Barueri
Estado de São Paulo

SECRETARIA OE FINANÇAS

Departamento de Tributos Imobiliários

CERTIDÃO NEGATIVA
W 12422/2021! (REEMISSÃO)

itual : 24453.63.86.0095.00.000.5

interior..: 23251.33.34.0095.00.000.5

: CALCADA DAS MARGARIDAS

; 163

>  : COND 01

CONDOMÍNIO CENTRO COMERCIAL ALPHAVILLÊ /
ALPHAVILLÊ

CJ-27

! OI-A/B/C

trenó : 192 . 00

ificação..: 347.20
TRintITOS E PEHtODO.S

Imposto Predial e Territorial Urbano .

CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de Finanças, a pedido da parte
interessada c à vista das informações, que referente no imóvel acima identificado,
NÃO KXISTE DÉBITO EM ABERTO nesta Prefeitura, débito inscrito ou não
em divida ativa, referente ao(s) tributo(s) acima indicado(s) , até a
presente data.

CERTIFICAMOS, oulrossim, que fíca ressalvado o direito da Fazenda Pública do
Município na cobrança de débitos que venbam a ser apurados ou que se verifiquem
a qualcpier tempo, inclu.sivc em relação aos tributos c períodos indicados nesta
certidão.

CERTIDAO válida por TRINTA DIAS.

A autenticidade desta certidão| Informações para Verificação de
poderá ser confirmada na

página da Prefeitura de

Barueri na Internet, no

Endereço;

http;//wvvw. barueri.sp.gov.br

Certidão expedida

gratuitamente.

ApfQvMo odo Omtso Só35,

Autenticidade

.  24453.63.86.0095.00.000.5
Inscrição :

Código de

autenticidade 912C.9122.2892.2053107-G

Data de

imissSo :

ora de

missão :

23/02/2021

08:36:36

Prclsmm Huntclr»! d« bniwl |«ui Pnt.Moai H>iu • Lim. <4 .ccn DCoai-iu - caMra-taruati Fone <li) 4tM.





18n>2/2021 0006088412

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS

CERTIDÃO N": 6958657

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada f^la intemet no sHe do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo •
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
17/02/2021, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/lnteressado em nome de:

FACECARD ADM CARTÕES, CNPJ: 21.935.659/0001-00, confonne indicação constante do pedido
de certidão.*"*"*"""**'""*"*"""*'**"****""*''***""*"**"""***"""***"'"*""""**"**"'*"

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já

cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do
Estado de São Paulo.

í

I

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada rio Comunicado

SPIn" 22/2019.

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1* Instância, mesmo que estejam erq

Grau de Recurso. , '

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do
destinatário da certidão.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às

filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes do
nome indicado na certidãO'{EIRELI, S/C, S/S, EPP, IWE. MEI, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2021.

PEDIDO N":
0006088412



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIViO

21.935.6S9/0001«00

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA ne ABERTURA

24/02/2015

NOI.lf f Í.ÍRRESARIAl

FACE CARD AOMÍNISTRADORA PE CARTÕES LIDA

TITULO 00 C&TABELi:aUENTO{NOI.e CEf ANTASW] 1 PORTE ~~
FACE CARO ME

CODIGOE OESCWÇAO OA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

B2.99-7-02 - Emissão de vales-alimentaçâo, vales-transporte a similares

CSNOO E OESCRICiUDAS ATMDADES ECOIHCMICAS SECUNDARIAS

92.91-1-00 • Atividades de cobranças e Informações cadastrais
82.99-7>99 • Outras atividades de serviços prestados principalmente ás empresas não especificadas anteriormante
77.39-0^9 • Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteriormente, sem
operador
62.03-1-00 • Oesenvolvimenio e licenciamento de programas da computador náD-customizáveis
62.04-0-Qtl - Consultoria em tecnologia da informação

cODiao E oescricao da natureza uoriqica

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

CALC DAS MARGARIDAS

CEP

06.453-036

BAIRRODISTRITO

CONDOMÍNIO CENTRO

COMERCIAL ALPHAVILLE

ENDEREÇO ELETROtJCO
TBNCONTUMEIRA@SMA»LCOM

I ENTEFEDERAirvORESPONSAVEnEFR]

I COMPLEMENTO

SALA 02

I MUNCIPTO

BARUERI

TELEFOie

(19) 9300-6345

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I SITUAÇÃO ESPECIAL

DATA OA SIlUAÇAOCADASTRAL

24/02/2015

MOTTVO DE SrrUACAO CADASTRAL

DATA OASITUAÇÃO ESPEOAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/08/2019 às 16:49:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

hltps;//www.raceto:teend9.sov-br/pesso8lurldica/ciTp]/cnpjreva/Cnp|rava_Comprov3nle.a8p



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO

21.935.659/0001-00

MATRIZ

COMPROVANTE OE INSCRJÇAO E DE SITUAÇÃOl
CADASTlí^L

NOME EMPHfiSARIAl

FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA

T1TUI.ODOESTA8CLCCIMEMTO(NOMEDCrwraSIAI [ PORIE
FACE CARO I ME
COOICO EOESCfaCAO DA ATIVIOAOEECOnCMICA prinqml

82,99-7-02 - Emissão de vales-allmantaçâo, vales-lransporte e glmllarea

COOICO E OESCRICAO DAS ATIVlOiCES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

82.91-1-00 - Atividades de cobranças e InfonnaçQes cadastrais
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestadas prlncipalniente ãs empresas não especificadas anteriormente
77.39-0-99 • Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
BZ0^1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizávels
62.04-0-00 - Consultoria em tecnoloala da Informação

coaoo E OESCKIÇAO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOCRAOOURO

CALC DAS MARGARIDAS

CEP

06.453-036

aAIRROOISTRTTO

CONDOMÍNIO CENTRO

COMERCIAL ALPHAVtLLE

ENDEREÇO ElETRCMCO
TBNCONTUMEIRAfflGMAILCOM

[ EMTE PEOERATIVO RESPONSÁVEL (EFB)

NUUERO

163

MUMCWO

BARUERI

TELEFONE

119] 9300-6349

COMPLEMENTO

SALA 02

SIlUAÇAOCADASrRAL

ATIVA

I SlTUAÇAO ESPECIAL

DATA OA SITUA

24/02/2015

MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAL

I CATA DA8ÍTUACA0 ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/08/2019 às 16:49:31 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

hUps-yAvww.receHa.tezend3.gov,br/páesosJuridicB/cnpi/cnpjreva/Cn^reva_Comprovanle4isp



ia/02/202i 0006088412

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS

CERTIDÃO W; 6956657

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais.

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
17/02/2021, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de;

FACECARD ADM CARTÕES, CNPJ: 21.935.659/0001-00, conforme indicação constante do pedido

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já
cadastrados no sistema infonnatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do
Estaçlo de São Paulo.

A data de infonriatização de cada Comarca/Foro pode ser veiificada no Comunicado
SPi 00 22/2019.

Esta cenidão. considera os feitos distribuídos na 1^ Instância, mesmo que estejam em
Grau de Recurso.

I

Não existe conexão com qualquer outra base de dadcside instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo. pesquisado é de responsabilidade exclusiva do
destinatário da certidão. ^

A certidão em nome de pessoa juridira considera os processos referentes à matriz e às
filiais a poderá apontar feitos de homônimos nãò qualificados com tipos empresariais diferentes do
nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S. EPP^ ME, MEi, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2021.

PEDIDO N":
0006088412

m



Prefeitura Municipal de Barueri
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE FINANÇAS
COORDENADORIA TÉCNICA DE RECEITA

DEPARTAMENTO TÉCNICO DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS

FICHA CADASTRAL

I - INSCRIÇÃO MUNiaPAL N": 4.92912-7

II • RAZÃO SOCIAL/NOME: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA
CNPVCPF NO 21.935.6590001-00 INSCRIÇÃO ESTADUAL/RG N" ISENTO
ESPÉCIE DO ESTABELECIMENTO: Matriz

III - LOCALIZAÇÃO:
Situado na: CALCADA DAS MARGARIDAS N» 163 - Andar - Sala 02 - CompL: Bairro:
CONDOMÍNIO CENTRO COMERCIAL ALPHAVILLE ALPHAVILLE - BARUERI - SP.

IV - ESTABELECIDO: 1.

IV - ÁREA UTILIZADA; 20,00 m".

V - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: SEGUNDA Á SEXTA-FEIRA DAS 09:OOH ÁS 17:00H

VI - PÜBQCIDADE:

VII - SOCIOS/DIRETORES/REPRESENTANTES:
ÂNGELO EDUARDO FERNANDES FRANZONI

FERNANDA FABIOLA JOSIANE PAREDEZ KUHNE PEREIRA

VIII - RAMO DE ATIVIDADE; EMISSÃO DÊ VALES ALIMENTAÇÃO, VALES TRANSPORTE E
SIMILARES (CNAE 8299702}; COBRANÇAS EXTRAJUDICIAIS E INFORMAÇÕES
CADASTRAIS (CNAE 8291100); E SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO
CONVÊNIO, CARTÃO DESCONTO E CONTROLE DE FROTAS E COMBUSTÍVEIS COM
CARTÃO (CNAE 8299799) ALUGUEL DE MÁQUINAS DE CARTÃO (CNAE 7739099);
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-
CUSTOMIZÁVEIS (CNAE 6203100) E CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
(CNAE 6204000).

IX - ATIVIDADE PRINCIPAL: FORNECIMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE VALES-BENEFÍCIO.

X - DESCRIÇÃO DE CODIGOS E ALÍQUOTAS;

Descrição Código
ÜCENCIAMENTO OU CESSÃO DE USO DE PROGRAMAS DE COMPUTAÇÃO. 01.05.0.12.1-9
CONSULTORIA EM INFORMÁTICA 01.06.0.22.1-7
ADMINISTRAÇÃO DE NEGÓCIOS 17.12.0.22.1-1
COBRANÇA EM GERAL 17.22.0.12.1-1
FORNECIMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE VALES-fiENEFÍaO. 17.12.1.22.1-9
LOCAÇÃO DE BENS MÒVEK 42.01.1.32.1-1

Alíquota
2,00
2,00
2,00
2,00

2,00
Não Tributada

O Contribuinte está ciente que deve proceder, junto à Prefeitura, a

Rua Prof. João da Matta e Luz, 84 - Centro - Barueri - SP - CEP: 06401-120 1/2
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Prefeitura Municipal de Baruerí
Estado de São Paulo

atualização de seu cadastro dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados da data da
ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou o encerramento de atividades,
conforme artigo 47 da Lei Complementar n.° 1S2, de 17 de dezembro de 2004, e que é de sua inteira
responsabilidade a conferência dos dados constantes desta Rcha Cadastra).

Esta Ficha Cadastral foi emitida com base nos dados existentes no

Cadastro Mobiliário na data de sua emissão, não produzindo efeito caso haja alterações
posteriores.

Barueri, 21 de agosto de 2020

A autenticidade deste documento poderá ser
connrmada na página da Prefeitura de
Barueri na Internet, no Endereço:
<http://www.baniert.SD.cotf.br> Documento

Informações para Verificação de Autenticidade N° de

Inscrição : 4.92912-7 Código de autenticidade :

3I6A.3136.6099.06325I3-K Data de emissão :

21/08/2020 Hora de emissão: 09!l7:05

Rua Prof. João da Matta e Luz, 84 - Centro - Barueri - SP - CEP: 06401-120



16/03/2021 Rountfcube Webmail:: TERMO /MOITIVO

/Assunto TERMO ADITIVO

De <Iicitacao@bandeirantes.pr.gov.br> Ag*
Para <licltacoes@ifacecard.com.br>

Data 17-03-2021 16:46 j|Or/
Prioridade Mais alta . _ _ 4 O 5 /

• TERMO ADITIVO PRAZO - FACE CARD - PR 10.2020 II.docx(~63 KB) í J
Prezados Senhores,

Encaminhamos-lhe, anexo, primeiro termo aditivo ao contrato n® lie/2e20-PM8, Processo de Pregão
Presencial n® 10/2020-PMB, para que V.Sa imprimam em 2 (duas) vias, colham assinatura da Sr. Adriana de
Andrade em todas as folhas nos locais indicados e nos devolvam, com a urgência que o caso requer, via
correio, pessoalmente ou por meio de assinatura digital (preferencialmente) para que possamos colher
assinatura do Sr. Prefeito quando então destinaremos um via para compor seus arquivos.

Caso o contrato/termo aditivo esteja com alguma informação equivocada por favor nos avisar e nos enviar
as modificações para que possamos alterar e devolver.

Endereço para devolução: Rua Frei Rafael Proner n» 1457 - Centro - CEP 86.360-000 Bandeirantes-PR.

At.te,

loyce Ferreira Parpinelli
Divisão de Licitação

www.bandsírantss,pr.gov.br/webmall/7_tasksmall8i_safe«0&_uid»7121&_mbox':Sent&_actlonsprinl&jaxtwíns1
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS OA COMARCA DE JOAO
PESSOA

Av, Epilácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http:/Asfww.azevedobastos.not.br
E-mall: car1orlo@azevedQbastos.nol.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel- Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civi) de Nascimentos e Óbilos e Privativo de Casamentos Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estedo da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARO ainda que. para garanbr transparência e segurança Jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba foi
instituído pela da Lei N 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização ExüBludicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC1234S-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia podo ser venficada e confirmada tantas vezes quanta for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba endereço
hltps:/;corTegedorla.tJpb.Jus.br/selo-dlgltaí/. " ^

A auteriticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FACE CARO ADMINISTRADORA DE CARTÕES
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FACE CARD
ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA a responsabilidade, única e exdusiva. pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório

Nesse sentido, declaro que a FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1', do Decreto n° 10 278/2020 que
regulamentou o artigo 3*. Inciso X. da Lei Federal n' 13.874/2019 e o artigo 2*-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabifidade peto processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e int^ridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7*, da Lei Federal n' 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenücação Digital' ou na referida sequãncia, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro melo físico.

Esta OECLARAÇAo foi emitida em 19/03/2021 12:45:25 (hora local) através do sistema de autenticação digiUI do Cartório /\Z0VÔdo Bastos, de acordo
com o Art. 1®. 10® e seus §§ 1° e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevôdo Bastos, poderá ser solicitado diretamenie a empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA ou ao Cartório peto endereço
de e-mall autentlca@azevedobastos.not.bf Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httpsJ/autdigital.azevedobaslos,not.br e Informe o
Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso sKe.

'Código de Autenticação Digitai: 120231903217872983769-1 a 120231903217872983769-2
'Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federai n® 10.406/2002, Modida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n®
8.721/2006, Lei Estadual n® 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N* 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

I
CHAVE DIGITAL

O00a5b1d734fdS4í057f2d69fe6bcCl5b09Saf993644387b189rif8a0b881ec9ber3ecd08353c8af3621c569e736g623Sc94c4eb7d577O1b86711b1afea4f6O2Sae
3a5516bfOS975c06778418ba30dcOe I

Pm dl R^vtWa ICP
Pi<n4ió<w
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25A)3/2021 Prefeilure Municipal de Bandeirantes

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITUR»V MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

GABINETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇAO N'44

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

AO CONTRATO N° 256/2020 -PMB

PREGÃO ELETRÔNICO 23/2020 - PMB
CONTRATANTE; Município dc Bandeiraiiies, Esiado do Paraná
CONTRATADA: PAPEX DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO

DE PAPEIS EIRELl.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PAPEL PARA IMPRESSÃO FORMATO
TIPO SULFITE A4 NAS CORES: BRANCO. VERDE, ROSA B
AZUL, PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
OBJETIVO REAJUSTAR o valor por meio do aditivo no item:
Código Catmat 461355 - Papel para impressão fonnatado, lipo:
suifítc, apcrgaininhado, ofício, tamanho (c x I): 297 x 210 mm,
gramuiura: 75 g,m2, cor: colorido, passando dc RS 13.68 (treze reais c
sessenta c oito centavo) a unidade, para RS 16,81 (dc/csscis reais c
oitenta c um centavos) equivalente a 22,88% (vinte c oíio inteiros e
oitenta e oito centavos) percentuais sobre um total dc 685 (scisccmos
c oitenta c cinco), totalizando o aditivo cm RS 2.144,05 (dois mil
cento e quarenta e quatro reais e cinco centavos).

Bandciiantes PR, 23 de março de 2021.

Prefeitura Municipal de Bandeirantes
JAELSON RAMALHO MATTA

Contratante

Papcx do Brasil industria c Comercio De Papeis Eircli
LÍVIA RAMALHO LEONEL ANDRADE SILVEIRA

Representante Legal

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'

110/2020

AO PROCESSO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2020-PMB
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO
DO PARANÁ
CONTRATADA: FACE CARD ADMINISTRADORA DE

CARTÕES LTDA - ME

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ADMINISTRAÇÃO. CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE
CARTÃO MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA CHIP PARA
PAGAMENTO 00 BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
AOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
FINALIDADE: ADITAR o contrato prorrogando os prazos de
execução c vigência cm 13 (doze) meses, a partir do termo fínai dos
respectivos prazos inicialmente contratados.

Bandcirantcs-PR, 17 de Março de 2021.

Prefeitura Municipal dc Bandeirantes
JAELSON RAMALHO MATTA

Contratante

Face Card Administradora dc Cartões LTDA - ME

ADRIANA DE ANDRADE

Contratada/ Procuradora

489

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO

AO CONTRATO N" I95/2020-PMB

TOMADA DE PREÇO N" 03/2020 - PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná
CONTRATADA: A. J, VALENTIM & CIA LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA DOS TELHADOS

www.d)Briomimic1pat.com.br/amp/materlB/8D27FC£2/03AGdBq25qlk|7mpUtdwsyUÍK6JWxewtxuiczdcESYkFobtlRJ6SZs61YIWtPo6Z65mxVLEK.



PrefeKura Munidpal de Bandeirantes

SAUDE-36ÜO/0303-1100Í10301100360693390390000- OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

Bandcirantcs-PR, 17 de março dc 2021.

Prefeitura Municipal dc Bandeirantes
JAELSON RAMALliO MATTA

Prefeito Municipal

JOÃO BATISTA CÂNDIDO JÚNIOR 00745649947
Empresário

Publicado por:
Fernando Henrique Ferreira Franco

Código ldcnlincador:8D27FCE2

Maiéría publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
üo dia 25/03/2Ü21. Edição 2229
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http;//www.diariomunicipal.com.br/amp/

490

www.diariofflunIdpal.com.bf/amp/materIa/8D27FCE2/a3AGdBq25qllç7mpUldwsyUlK6JWxewtxukzdcESYkF0l3tlRJ6SZsB1YIWlPo6ZB5nixVLEK,.. 3/3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
£

50 TERMO ADITIVO

(PRORROGAÇÃO DE PRAZO E E ACRÉSCIMO DE VALOR)
PUBLICAÇÃO

CONTRATO N.°110/2020

PREGÃO PRESENCIAL 10/2020
FACE CARD ADMMSTRADORADE CARTÕES LTDA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAQ

F/s. n° Rubrica

Bandeirantes, 25 de Janeiro de 2023.

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação necessária para
formalizar processo para: ADITIVO DE PRAZO EM 12 (DOZE) MESES A PARTIR DO
VENCIMENTO EM: 16/04/2023 E REAJUSTE DE VALOR PASSANDO DE R$ 310,00
(trezentos e dez reais) para R$510,00 (quinhentos e dez reais) REFERENTE AO
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESSENCIAL N° 10/2020 - CONTRATO N° 110 / 2020
- PMB - (de acordo com o art.57, inciso II, da Lei N°8.666/94) - OBJETO: CONTRATAÇÃO
DE PESSOA jurídica ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ADMINISTRAÇÃO CONFECÇÃO E FORNECIMENTOS DE CARTÃO MAGNÉTICO COM
TECNOLOGIA CHIP PARA PAGAMENTO DE AUXILIO ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

Atenciosamente,

CLAUDE

DIRETOR D.

INARIO DA SILVA

IVfSÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIR^j:o:ÇS
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO^^:^
FIs. n° Rubrica

Bandeirantes, 25 de Janeiro de 2023.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para instauração de
procedimento para: ADITIVO DE PRAZO EM 12 (DOZE) MESES A PARTIR DO VENCIMENTO
EM: 16/04/2023 E REAJUSTE DE VALOR PASSANDO DE R$ 310,00 (trezentos e dez
reais) para R$510,00 (quinhentos e dez reais) REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO:
PREGÃO PRESSENCIAL N° 10/2020 - CONTRATO N" 110 / 2020 - PMB - (de acordo com
o art.57, inciso II, da Lei N°8.666/94) - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO CONFECÇÃO E
FORNECIMENTOS DE CARTÃO MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA CHIP PARA
PAGAMENTO DE AUXILIO ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PR.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima consideração.

AtendofamentC

RAFAE^
SECREÍÁRti

/

JE ENEAS MARINHO

JNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



%ik«oEiR/i»raf
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n Rubrica

JUSTIFICATIVA

0 presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido na Lei 8.666/93.

1 - OBJETO-:PAGAMENTO DE AUXILIO ALIMENTAÇÃO PARA 08 FUNCIONÁRIOS
PÚBLICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR

II - CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA ADITIVO DE PRAZO EM 12

(DOZE) MESES A PARTIR DO VENCIMENTO EM: 16/04/2023 E REAJUSTE DE VALOR

PASSANDO DE R$ 310,00 (trezentos e dez reais) para R$510,00 (quinhentos e dez reais)

- Visando a valorização do funcionalismo público, e considerando o aumento do custo

de vida vivenciado nos últimos tempos, e a concessão de um incentivo ao quadro

funcional proporcionando maior qualidade de vida e motivação aos mesmo: Conforme

Lei Municipal N°4269 / 2023 em anexo

Assim, submeto a presente justificativa ao Secretário Municipal de Administração.

Bandeirantes, 25 de Janeiro 2023.

Ratifico a justificativa.

tlQÚE ENEAS MARINHO
fARIO DE ADMINISTRAÇÃO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



lHHBEIFIAKrts
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIF

ESTADO DO PARANÁ f

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO^^
FIs. n° Rubrica

Bandeirantes, 25 de Janeiro de 2023.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo

preencher os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: ADITIVO DE PRAZO EM 12 (DOZE) MESES A PARTIR DO VENCIMENTO EM:
16/04/2023 E REAJUSTE DE VALOR PASSANDO DE R$ 310,00 (trezentos e dez reais)
para R$510,00 (quinhentos e dez reais) REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO:
PREGÃO PRESSENCIAL N° 10/2020 - CONTRATO N° 110 / 2020 - PMB - (de acordo com
o art.57, inciso II, da Lei N°8.666/94) - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO CONFECÇÃO E
FORNECIMENTOS DE CARTÃO MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA CHIP PARA
PAGAMENTO DE AUXILIO ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PR.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do

processo.

JAELjSON RAMALHO MATTA
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 lei.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Assessorla Jurídica

»WDBjJWís

Lei

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

L E I ̂ ."4.269/2023

Data: 19 de janeiro de 20123

SUMUIjV : 1'lslipiila o valor do auxílio alirnciUavão, pi evi.slo

no arl. 99 da Lei Coinplcnienlar n" 173/2022 o dá oulra.s

irrovidências.

A Câmara Municipal de Bantlcirante.s, Estado do Paraná,

aprovou c eu, Prefeito Municip;ü, sanciono a seguinte

Arl. 1"' - Fica estipulado o valor de R,$ .'510,00 (ciuinhentos e

dez reais), para i)ag;uncnto do auxílio-alimentaçào eoneedick) aos sei-vidores do Poder Fjxccutivo

.Municipal, a ser creditado ale o dia 15 de cada mês.

Parágrafo único. O valor do auxílio-alimculação será atuali

zado na mesma dala e prríporção em que houver alteração da remuneração dos servidores do

Poder Executivo Mtmicipal.

Art. 2" - ü auxílicr-alimentação c \erha de nattireza indeniza-

tória e não será incorporado aos vencimentos, bem como não configura rendimento tributável e

não será coinputtido para lins previdcncitirios.

Art. 3® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Edilício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do

Pai aná, em 19 de janeiro de 2023.

Jàelson Ramalho Màtta

Prefeito Municipal

Run rrci Riitiii:! Pr.incr ii" 1457 - Cíiía;, PoMíiI 251 - CEP 8f. .1604JÜÜ — Tcl: (4.1, .1542-1525 - Fax 1542-1222 cCNPJ 76 215.751/W)(Í1-18

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil. em conformidade com a MP n®
IQP .> 2.200-2, de 2001
Brasil Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

www.bandeirantes.pr.gov.br/diario-oficlal-eletronico



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

21.935.659/0001-00

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

FACE CARD ADMINISTFtADORA DE CARTÕES LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FACE CARD

PORTE

DEMAIS

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

82.99-7-02 - Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

CALC DAS MARGARIDAS

CEP

06.453-038

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ATENDIMENTO@IFACECARD.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

BAIRRO/DISTRITO

condomínio centro

COMERCIAL ALPHAVILLE

NUMERO

191

MUNICÍPIO

BARUERI

COMPLEMENTO

TELEFONE

(19) 3713-9244

I
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/02/2015

SITUAÇAO ESPECIAL

I
DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/12/2022 às 08:28:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



19/01/2023 006319789

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS

CERTIDÃO N°: 3064645

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
18/01/2023, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: ****************

FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, CNPJ: 21.935.659/0001-00, conforme
indicação constante do pedido de certidão.****************"*********************"""***""******"***

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi

pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais

do Estado de São Paulo.

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado
SPI 00 22/2019.

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1® Instância, mesmo que estejam em

Grau de Recurso.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do
destinatário da certidão.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes á matriz e
ás filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes
do nome indicado na certidão (EIRELl, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 19 de janeiro de 2023.

PEDIDO N°:
0063197896

BA) '
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 21.935.659

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/fisica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão n°

Data e hora da emissãoData e hora da emissão

43290326

19/01/2023 09:24:5719/01/2023 09:24:57

Folha 1 de 1

(hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br



5^

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA
CNPJ: 21.935.659/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://\www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:27:46 do dia 05/09/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 04/03/2023.

Código de controle da certidão: 3378.CE2E.E1E6.0CDB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



010aFDaoD002413234B14CS3524

Inscrição Atual.

Inscrição Anterior..

Logradouro

N° Atual.

N° Anterior.

Complemento.

Bairro.

Quadra.

Area do Terreno.

Area da Edificação..

Prefeitura Municipal de Barueri ̂
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE FINANÇAS

Departamento de Tributos Imobiliários

CERTIDÃO NEGATIVA
NO 004718/20231 (reemissão)

24453.63.86.0095.00.000.5

23251.33.34.0095.00.000.5

CALCADA DAS MARGARIDAS

COND 01

CONDOMÍNIO CENTRO COMERCIAL ALPHAVILLE / ALPHAVILLE

CJ-27

01-A/B/C

192.00

347.20

TRIBUTOS E períodos

Imposto Predial e Territorial Urbano .

CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessada e à vista das informações,

que referente ao imóvel acima identificado, NÃO EXISTE DÉBITO EM ABERTO nesta Prefeitura, débito

inscrito ou não em dívida ativa, referente ao(s) tributo(s) acima indicado(s) , até a presente data.

CERTIFICAMOS, outrossim, que fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município na cobrança de

débitos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação aos tributos e

períodos indicados nesta certidão.

CERTIDÃO VÁLIDA POR TRINTA DIAS.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada Informações para Verificação de Autenticidade

na página da Prefeitura de Barueri na Internet, no Inscrição : 24453.63.86.0095.00.000.5N° de Inscrição : 24453.63.86.0095.00.000.5

Endereço:

http://www. barueri.sp.gov.br

Certidão expedida gratuitamente.

Aprovado pelo Decreto n® 5635, de 25/01/2005

Código de autenticidade : 0941.5124.3767.3842207-C

Data de emissão :

Hora de emissão :

16/01/2023

08:58:47

Prefeitura Municipal de Barueri | Rua Prof. João da Matta e Luz, 84 -CEP: 06401-120 - Centro - Barueri - SP - Fone: (11) 4199-



010900000002413233B1-1C5352D

Razão Social.

CNPJ/CPF N°

Inscrição Atual.

Logradouro.

N° Atual.

Complemento.

Bairro.

Cidade.

Prefeitura Municipal de Barueri
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE FINANÇAS

Departamento Técnico de Tributos Mobiliários

CERTIDÃO NEGATIVA
N° 02523/2023Í (reemissão)

FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA

21.935.659/0001-00

4.92912-7

CALCADA DAS MARGARIDAS

Andar Sala 02

CONDOMÍNIO CENTRO COMERCIAL ALPHAVILLE / ALPHAVILLE

BARUERI

05453038

TRIBUTOS E períodos

Imposto sobre serviços de qualquer natureza e taxas mobiliárias

CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessada e à vista das informações,

que em nome do contribuinte acima identificado, NÃO EXISTE DÉBITO EM ABERTO nesta Prefeitura, débito

inscrito ou não em dívida ativa, com relação ao(s) tributo(s) acima indicado(s), até a presente data .

CERTIFICAMOS, outrossim, que fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município na cobrança de

débitos que venbam a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação aos tributos e

períodos indicados nesta certidão.

CERTIDÃO VÁLIDA POR TRINTA DIAS.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada Informações para Verificação de Autenticidade

na página da Prefeitura de Barueri na Internet, no njo (jg inscrição • 4.92912-7N° de Inscrição : 4.92912-7

Endereço:

http://www.barueri.sp.gov.br

Certidão expedida gratuitamente.

Aprovado pelo Decreto n° 5635, de 25/01/2005

Código de autenticidade : 693H.9193.8663.3761207-G

Data de emissão :

Hora de emissão :

12/01/2023

15:19:56

Prefeitura Municipal de Barueri | Rua Prof. João da Matta e Luz, 84 -CEP: 06401-120 - Centro - Barueri - SP - Fone: (11) 4199-



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 21.935.659/0001-00

Certidão n°: 38609770/2022

Expedição: 07/11/2022, às 14:51:00

Validade: 06/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que face card administradora de cartões ltda (matriz e

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 21.935.659/0001-00, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

59a;

JUCESP

DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL

FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA SOCIEDADE LIMITADA (M.E.)

NUMERO DO ARQUIVAMENTO

35228768224 21.935.659/0001-00 189.731/21-7

DATA DO ARQUIVAMENTO

27/04/2021

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE expedição

05/05/2021

HORA DE EXPEDIÇÃO

09:56:43

CÓDIGO DE CONTROLE

151375735

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.br

ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 05/05/2021 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP - GISELA SIMIEMA

CESCHIN, CONFORME ART. 1° DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS - ICP

BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C N°32 DE 11/09/2001 M- ART.2"'.

ART 1°. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA - ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES
HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

ULTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA.

■ f ffã Certifico o registro sob o n° 189,731/21-7 em 27/04/2021 da empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA. NIRE n" 35228768224, protocolado sobo n» 0302190211. Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/05/2021 por GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Autenticação; 151375735. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da

JUCESP Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www/.jucesponline.sp.gov.br.



JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo

Ministério da Indús^j^ CQmèj^cio^erjgr^f S^íço^^.
Departamento de Regido ErQp^saríatpJnteç^raçãg^-E)REI
Secretaria de DesenyçMmppto Epppôpiicg ;

•• •

•  • •

•  • • •

p-rw-u lerr* nn/vrr^rvM n

JUCESP PROTOCOLO

0.302.190/21-1

CAPA DO REQUERIMENTO

DADOS CADASTRAIS

CONTROLE l^fTERNET

029000783-6

Consolidação da Matriz; inclusão/Alteração de Integrantes;

NOME EMPRESARIAL

FACECARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA

LOGRADOURO

Calcada das Margaridas

MUNtCiPtO

Barueri

NÚMERO EXIGÊNCIA (S)
O

CNPJ - SEDE

21.935.659/OO0T^O

ÜF

SP

NÚMERO

163
COMPLEMENTO

SALA 02

TELEFONE

NIRE • SEDE

3522876822-4

PORTE

EPP

CEP

06453-038

111
identificação SIGNATMIoV^INANTE REQUERIMENIp) CAPJt

NOME: ANGEL^ EmARDO FERNANDgS FftANZONI (Sócio)
ASSINATURA.\PrtCLL(JJ-LLV L7/ " DATA; 25/02^021

VALORES RECOLHIDOS

DARE: R$ 207,12

DARF: R$ ,00

JIK

±J.

SEO. xx:. y

1/T—

J  DECLARO. SOB AS PENAS DAl£l. QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SAO EXPRESSÃO DA VERDADE.

PARA USO E}4cLUSIV0 DA J|\nTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)
caKímbo distribuição CARIMBO ANALISE

SEDE
NS 21

. iSl-
IvE1Í3E]

^ 2'2 ABR 2021'
:  i -i ^

protocolo

SSÍ
n t Há. íiAÂa.AQ\ F^  0 106(144649)

(
(  ) Procuração ^

(  ) Alvará Judicial

(  ) Formal de Partilha

(  ) Balanço Patrimonial

(  ) Outros - .

,>i > i EXCLUSIVO SETfOR DE ANALÍSE

, pJ Documentos Pessoais ' J/ ̂
IM Laudo de Avaliação < ' "4,

.í-ojomai
(  ) Protocolo/Justificação'' ̂
(  ) Certidão l " ..

^

OBSERVAÇÕES:

* í

ETIQUETAS DE REGISTRO + CARIMBO

'  LdRtt4kííE'^.i

SECBÉlTÃRiii OÊ OESEIWOLVMENTO
ECONÔMICO^ JUCESP

Ma «KUMEü» «i^TARtA l&fSi V V

189.731/21-7,

Veisâo VRE.Repoits: 1.0.0.0 25^02^2021 15:36.01 -Página 1 de 6

Certifico o registro sob o n" 189.731/21-7 em 27/04/2021 da empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, NIRE n" 35228768224, protocolado sob o n» 0302190211 Esta

ff digitalmente e assinada em 05/05/2021 por GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Autenticação: 151375735. A JUCESP garante a autenticidade do registro e daCertidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



j  Geròncia de Guarda e Distribuição
( lyenfíQcjc- C^aE Coi^ôrao dô Combustíveis
f>(4^/erifiCdCáDap í^.cha Cadastral
^ () Verificação cie Apontamento na Ficha Cadastral
{  ) ME» sem Cadastro
( )lVi£icomCaGastro
() Realizar Pesouisa de Nome Empresanal
t  ) Vioe Protoroio

•• •

«  • « • •

) .
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FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA
CNPJ n°. 21.935.659/0001-00

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL
N°04

PP
21

!R 2021

)COLO

Pelo presente Instrumento Particular de Alteração Contratual, FERNANDA FABIOLA
JOSIANE PAREDE2 KÜHNE PEREIRA, brasileira, Corretora de Imóveis CREC1102923-
F, casada em regime de separação total de bens, natural de Foz de Iguaçu (PR), nascida
em 15 de Janeiro de 1986, portadora da cédula de identidade RG n° 57.903.439-2 (SSP-
SP) e do CPF/MF sob o n° 366.751.67898, residente e domiciliada nesta cidade de Limeira,
à Alameda Hortênsia, n° 115, Jardim dos Ipês, CEP: 13484-530, Estado de São Paulo, e
ÂNGELO EDUARDO FERNANDES FRANZONI, brasileiro, empresário, solteiro, natural de
Limeira (SP), nascido em 26 de Abril de 1981, portador da cédula de identidade RG n."
20.874.439-3-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n.° 214.789.668-31, residente e
domiciliado nesta cidade de Limeira à Rua lolando Donatti, 391, Jardim Planalto, CEP
13.485-108, Estado de São Paulo, únicos sócios componentes da sociedade comercial
que gira nesta cidade de Barueri, Estado de São Paulo, à Calçada das Margaridas, 163
sala 02 - Centro Comercial Bairro Alphaville, Barueri - SP- CEP n°. 06453-038, sob à
denominação social de FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA ME,
registrada na JUCESP sob o NIRE n° 3522876822-4, em sessão de 24/02/2015, inscrita no
CNPJ sob o n° 21.935.659/0001-00, resolvem de comum acordo promover alteração do
Contrato Social, o que fazem por este instrumento, conforme adiante estipulado:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Dos sócios e Capital Social

1.1 Os sócios resolvem alterar o Quadro Societário: A sócia FERNANDA FABIOLA JOSIANE

PAREDEZ KÜHNE PEREIRA, brasileira. Corretora de Imóveis CRECI 102923-F, casada
em regime de separação total de bens, natural de Foz de Iguaçu (PR), nascida em 15 de
Janeiro de 1986, portadora da cédula de identidade RG n° 57.903.439-2 (SSP-SP) e do
CPF/MF sob o n° 366.751.67898, residente e domiciliada nesta cidade de Limeira, à
Alameda Hortênsia, n° 115, Jardim dos Ipês, CEP: 13484-530, Estado de São Paulo vende
e transfere, de forma onerosa a totalidade das suas quotas para ANYCE LIZ PAOLA
PAREDEZ GONZALEZ, brasileira, empresária, solteira, natural de Foz de Iguaçu (PR),
nascida em 24 de Setembro de 1982, portadora da cédula de identidade RG n° 6.229.874-
0 (SSP-PR) e do CPF/MF sob o n" 010.689.999-69, residente e domiciliada nesta cidade
de Limeira, à Rua Treze de Maio, 670, Centro, CEP: 13480-171, Estado de São Paulo

1.2 Diante desta alteração o Artigo 4° do Contrato Social ficará com a seguinte redação:
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O capital social é de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais), dividido em 300.000 (Trezentas
Mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, subscritas e integralizadas, neste
ato, em moeda corrente do Pais, pelos sócios da seguinte forma: (art. 997, III e art. 1.055
da Lei 10.406/2002).

Sócio % N° de quotas Valor em R$

ANYCE LIZ PAOLA PAREDEZ

GONZALEZ

66.67 200.010 200.010,00

ÂNGELO EDUARDO FERNANDES

FRANZONI

33.33 99.990 99.990,00

TOTAL 100 300.000 300.000,00

CLAUSULA SEGUNDA: Da Consolidação do Contrato

4.1 Os sócios resoivem CONSOLIDAR o Contrato Social, amparado pela Lei n". 10.406
(Código Civil Brasileiro) de 10 de janeiro de 2.002, em razão das alterações em suas
diversas cláusulas, passando a sociedade ser regida, doravante, única e exclusivamente
pelas cláusulas e condições seguintes:

CONTRATO SOCIAL

FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA

CNPJ n". 21.935.659/0001-00

Pelo presente Instrumento Particular de Constituição de Sociedade Limitada, ANYCE
LiZ PAOLA PAREDEZ G0N2^LEZ, brasileira, empresária, solteira, natural de Foz de
Iguaçu (PR), nascida em 24 de Setembro de 1982, portadora da cédula de identidade RG
n» 6.229.874-0 (SSP-PR) e do CPF/MF sob o n» 010.689.999-69, residente e domiciliada
nesta cidade de Limeira, à Rua Treze de Maio, 670, Centro, CEP: 13480-171, Estado de
São Paulo, e ÂNGELO EDUARDO FERNANDES FRANZONI, brasileiro, empresário,
solteiro, natural de Limeira (SP), nascido em 26 de Abril de 1981, portador da cédula de
identidade RG n.' 20.874.439-3-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n.® 214.789.668-31,
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residente e domiciliado nesta cidade de Limeira à Rua lolando Donatti, 391, Jardim Planalto,
CEP 13.485-108, Estado de São Paulo, têm entre si, como justos
e contratados, constituir uma sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas e
condições que mutuamente se outorgam e aceitam, a saber

CLÁUSULA PRIMEIRA

DA DENOMINAÇÃO. SEDE. DURAÇÃO E OBJETO SOCIAL

Artigo 1° - Fica constituída, uma sociedade limitada, que girará sob a denominação social
de FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA. sendo regida pelas
disposições aplicáveis às sociedades limitadas no Código Civil Brasileiro (artigos 1.052 à
1.087), Dor orazo indeterminado, cujas cláusulas e condições na seqüência estipuladas
os sócios prometem cumprir e fazer válidas.

Artigo 2." • A sociedade terá sede na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, á Calçada
das Margaridas, 163 sala 02 - Centro Comercial Bairro Alphaville, Barueri - SP- CEP n°.
06453-038, podendo abrir filiais, agências, escritórios, e/ou outros estabelecimentos em
qualquer parte do território nacional.

Artigo 3.° • A sociedade tem por objeto a atividade de Emissão de vales alimentação,
vaies transporte e similares (CNAE 8299702); Cobranças extrajudiciais e informações
cadastrais (CNAE 8291100); e Serviços de Adm inistração de Cartão Convênio, Cartão
Desconto e controle de frotas e combustíveis com cartão (CNAE 8299799) Aluguel
de máquinas de cartão (CNAE 7739099); Desenvolvimento e licenciamento de
programas de computador não-customizáveis (CNAE 6203100) e Consultoria em
tecnologia da informação (CNAE 6204000); , podendo ainda participar como sócia
quotista de capital social de outras empresas e ainda agir como procuradora ou
representante de pessoas físicas ou jurídicas.

CLÁUSULA SEGUNDA

DO CAPITAL SOCIAL E DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

Artigo 4.0 • O capital social é de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais), dividido em 300.000
(Trezentas Mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, subscritas e
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integralizadas, neste ato, em moeda corrente do País, pelos sócios da seguinte forma: (art.
997, III e art. 1.055 da Lei 10.406/2002).

Sócio % N" de quotas Valor em R$

ANYCE LIZ PAOLA PAREDEZ GONZALEZ 66.67 200.010 200.010,00

ÂNGELO EDUARDO FERNANDES

FRANZONI

33.33 99.990 99.990,00

TOTAL 100 300.000 300.000,00

Parágrafo Primeiro - As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e não poderão
ser caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer
titulo, exceto mediante deliberação unânime dos sócios.

Parágrafo Segundo - Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações
sociais, inteligência do artigo 1.054 c.c. 997, inciso VIII do Código Civil (Lei 10.406/2002).

Artigo 6.® - A sócia ANYCE LIZ PAOLA PAREDEZ GONZALEZ integraliza, em moeda
corrente, R$ 200.010,00 (Duzentos Mil, e Dez Reais) de sua quota-parte; o sócio ÂNGELO
EDUARDO FERNANDES FRANZONI integraliza, em moeda corrente, R$ 99.990,00
(Noventa e Nove Mil, Novecentos e Noventa Reais) de sua quota-parte.

Artigo 6.® - As quotas são indivisíveis em relação à sociedade, salvo para efeito de
transferência e, cada uma delas, dará direito a um voto.

Artigo 7.® - A sociedade poderá adquirir quotas do capital social, desde que as quotas
permaneçam em tesouraria, sem direito de voto ou participação nos lucros, haja a anuência
da maioria simples dos sócios e, desde que a sociedade o faça com fundos disponíveis, de
modo a não gerar ofensa ao capital social.

Artigo 8.® - A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do artigo 1.052
do Código Civil.
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CLÁUSULA TERCEIRA

DA ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO DOS SÓCIOS

Artigo 9.® Administração da sociedade caberá ao sócio ÂNGELO EDUARDO
FERNANDES FRANZONI, já qualificado, com representação da sociedade em
Juízo e fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros e quaisquer repartições públicas,
sejam federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias, sociedades de economia
mista e entidades paraestatais, podendo inclusive assinar documentos de licitações
públicas, assumindo compromissos, firmado acordos, impugnando e oferecendo recursos
à impugnação sofrida

Artigo 10.^ - Fica estabelecido que a sociedade não instituirá conselho fiscal.

Artigo 11.^ - A sociedade não poderá conceder avais, fianças ou garantias em favor de
terceiros.

Artigo 12.^ - Os sócios terão direito a uma retirada mensal â título de pró-labore que será
fixada anualmente ou periodicamente, à qual será levada à débito da conta de despesas
gerais.

CLÁUSULA QUARTA
DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS

Artigo 13 - Quando necessário, conforme artigo 1.071 do Código Civil, as deliberações
sociais serão tomadas através de reunião, nos termos do artigo 1.072, §6®, do Código Civil.
Artigo 14^ - As reuniões poderão ser convocadas através de e-mail, carta com aviso de
recebimento, publicação em órgão oficial do Estado e em jornal de grande circulação,
alternativamente, sempre com cinco dias de antecedência, cabendo à Diretora
Administrativa optar pelo meio que lhe seja conveniente e não prejudique os interesses da
sociedade.

Artigo 15.^ - Não há periodicidade pré-fixada para a realização das reuniões, que realizar-
se-ão caso haja necessidade.

Artigo 16.^ - A reunião pode ainda ser dispensada quando todos os sócios decidirem, por
escrito, sobre a matéria que dela seria objeto, conforme consta no artigo 1.072, §3.®, do
Código Civil.

M-■f
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Artigo 17.^-0 documento de convocação da reunião conterá local, dia e hora de Início da
mesma, dispensando-se a informação e fixação do tema e motivo da reunião, bem como a
exibição dos eventuais documentos de contas, caso se trate de reunião para exame das
contas da Sociedade e deliberação sobre o balanço patrimonial e de resultado econômico.

Artigo 18° - Na reunião em que estiverem presentes todos os quotistas, fica dispensada a
prévia convocação.

Artigo 19° - As deliberações tomadas nas reuniões sociais vinculam todos os quotistas,
ainda que ausentes ou dissidentes.

Artigo 20° - As decisões serão aprovadas pela maioria dos votos presentes na reunião,
sendo que cada quota dará direito a um voto.

Artigo 21° - Fica dispensado o Livro de Registro de Atas, sendo que o resultado da
deliberação será fixado através de alteração contratual, quando for o caso.

Artigo 22° - As reuniões serão presididas pela sócia majoritária.

CLÁUSULA QUINTA
DA CESSÃO. RETIRADA E EXCLUSÃO DO SÓCIO

Artigo 24° - A regra deste artigo é extensiva aos direitos decorrentes de casamento ou
dissolução matrimonial, união estável ou dissolução da sociedade.

Artigo 25° - São nulas as cessões ou transferências a qualquer título, das quotas de capital
da sociedade realizadas em desacordo com as prescrições contidas nos artigos 23° e 24°.

Artigo 26° - Configura-se justa causa para efeito de exclusão de sócio os atos previstos no
artigo 1.085 do Código Civil ou outros atos prejudiciais aos objetivos e negócios sociais,
que serão determinados pelo critério do sócio majoritário.

Artigo 27° - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente
convocada para este fim, desde que o acusado seja convocado, em tempo hábil, para
permitir seu comparecimento e exercício do direito de defesa.

9

V o''/ Certifico o registro sob o n" 189.731/21-7 em 27/04/2021 da empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, NIRE n° 35228768224, protocolado sob o n® 0302190211. Esta

cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/05/2021 por GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Autenticação: 151375735. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da

JUCESP Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



• ••• • • ••• •••• •• ^• • • " -ww- _--
•  « • • • • • • i frt

•  «

«••• «•• •

•••• •••

[Digite aqui]

Artigo 28° - Será também de pleno direito excluir da sociedade o sócio declarado falido, ou
aquele cuja quota tenha sido liquidada para pagamento de credor particular.

Artigo 29° - Tratando-se de sociedade por prazo indeterminado, a saída de sócio
dependerá apenas de notificação prévia, sem necessidade de fundamentação, com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

Artigo 30° - O sócio retirante somente estará isento de responsabilidades por atos da
sociedade a partir do momento em que apresentar a notificação.

CLÁUSULA SEXTA
DA CONTINUAÇÃO DA SOCIEDADE

Artigo 31-0 falecimento de quaisquer dos sócios não dissolverá a sociedade, podendo os
herdeiros substituírem o falecido, com o prévio e expresso consentimento de todos os
demais sócios; ou os sócios sobreviventes pagarem aos herdeiros do sócio falecido em, no
mínimo, 60 (sessenta) parcelas mensais e consecutivas o valor do capital deste, tendo para
tanto uma carência inicial para o primeiro pagamento de 06 (seis) meses.
Artigo 32° - Até que se ultime o processe de inventário, fica incumbido ao inventariante,
para todos os efeitos legais, a representação ativa e passiva dos interesses da sociedade.

Artigo 33° - A retirada, exclusão ou morte do sócio não o exime, ou a seus herdeiros, das
responsabilidades pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos depois de averbada a
resolução da sociedade.

Ct-ÁUSULA SÉTIMA

O EXERCÍCIO SOCIAL. BALANÇO. LUCROS E PERDAS

Artigo 34° - O exercício social anual terminará em 31 de dezembro de cada ano. quando
serão levantados o Balanço Geral e demais demonstrações financeiras.

Artigo 35° - Os lucros líquidos apurados em cada exercício serão aplicados na forma a ser
determinada pelos sócios quotistas. Os prejuízos serão suportados na mesma proporção e
até o limite do capital da sociedade, observadas as quotas integralizadas por cada sócio,
ou transferidos ao exercício seguinte, respeitadas as disposições legais.

JUCESP

Certifico o registro sob o n° 189.731/21-7 em 27/04/2021 da empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, NIRE n° 35228768224, protocolado sob o n° 0302190211. Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/05/2021 por GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Autenticação: 151375735. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da
Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



■ #

•  •• ***
»  • ♦ • • *
• • «* •••
4  » 4 • ♦

■  •••• •4* •

• •

• • •
• ••••

• t

[Digite aqui]

Artigo 36^ - Para fins de apuração, distribuição e antecipação dos lucros, poderá ser
determinado, a qualquer época do exercício social, o levantamento de balanços parciais.

CLÁUSULA OITAVA

ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

Artigo 37-0 sócio majoritário poderá proceder a quaisquer alterações no presente
contrato, obedecendo às disposições legais em vigor.

Artigo 38^ - Se for resolvido o aumento do Capital Social, os quotistas terão preferência na
aquisição das novas quotas do Capital, na proporção das quotas que possuírem na ocasião,
sendo o prazo para o exercício de tal direito de 30
(trinta) dias.

CLÁUSULA NONA
LIQUIDAÇÃO

Artigo 39*' - A sociedade entrará em liquidação nos casos legais ou quando assim
deliberarem os sócios, sendo necessária a maioria simples do Capital Social para aprovar
a liquidação da sociedade.

Artigo 40° - Se, em qualquer época, quaisquer quotistas, representando a minoria do capital
social, não se conformar com qualquer deliberação da maioria, não poderá, como sócio
dissidente, forçar a dissolução e liquidação da sociedade, podendo, contudo, retirar-se da
mesma, caso em que seus haveres serão pagos de acordo com balanço levantado para
essa finalidade, e será liquidado no prazo mínimo de 60 (sessenta) meses, tendo para tanto
uma carência inicial para o primeiro pagamento de 06 (seis) meses, nos termos do artigo
1.077 do Código
Civil.

Artigo 41° - A dissidência do sócio não o exime das responsabilidades pelas obrigações
sociais anteriores, em até dois anos depois de averbada a resolução ou dissolução da
sociedade no órgão competente, conforme consta no artigo 1.032 do Código Civil.
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CLÁUSULA DÉCIMA

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 42^ - As partes contratantes se obrigam por si. seus herdeiros e sucessores, a
cumprir e respeitar em todos os seus termos e disposições deste contrato.

Artigo 43^ - Os casos omissos serão tratados pelo que regula o disposto no Capítulo I,
Subtítulo II do Título 11, previstos no Livro 11 da Parte Especial da Lei 10.406/02 ~ Código
Civil ou a Lei das Sociedades Anônimas (Lei n.^6.404/76), ficando à critério da sócio
majoritário a escolha do dispositivo mais benéfico diante
o caso concreto.

Artigo 44^ - Os administradores declaram formalmente não estarem incursos nos crimes
que os vedem de serem administradores conforme dispões o artigo 1.011 do Código Civil.

Artigo 45.® - O foro de cidade e comarca de Limeira, Estado de São Paulo, é o competente
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer
outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor e tamanho, juntamente com as testemunhas abaixo.

Limeira, 25 de fevereiro de 2021.

Ph o) ò ?o ^ Z
ANYCE LIZ

RG

ÂNGELO MRDO FERNANDES FRANZONI

20.874.439-3-SsWsP
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De acordo:

FERNANDA FABÍOLA JOSIANE PARE^EZ KUHNE PEREIRA
RG n.° 57.903.439-2/èsP/SP

Testemunhas:

FERNANDA AINA RABELO DE LIMA

RG n.® 42.780.084-5 -SSP/SP

thiagoIde barros nonato

RG n.® 41.095.404-4 -SSP/SP

^ONPMICO - 4UCESR

«SRTVICe&KSaTM» ÒlSr

189.731/21-7

.IMIEMA CEStHm
QERAí

(O
UJ

o

10

'  , Certifico o registro sob o n» 189.731/21-7 em 27/04/2021 da empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, NIRE n" 35228768224, protocolado sob o n" 0302190211. Esta

cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/05/2021 por GISELA SIMIEMA CESCHIN — Secretária Geral. Autenticação; 151375735. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da

JUCESP Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



•••• • • •••

•  • • •

•  • • •

• • • • • • •

• • • • •

• • • •

• • • « • •

DÇCrtlVPAÇÃOíD^ AUTENTICIDADE
•  • • ••••
•  • • • •

•»•• • •• •

Eu Thiago de Barros Nonato, com inscrição ativa no ORO/SP sob o
n° 298569, expedida em 10/03/2014, inscrito no GPF n° 343.903.818-14,
DECLARO, sob as penas da Lei penai e, sem prejuízo das sanções
administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

Documentos apresentados:

1. Cópia RG Anyce Liz Paola Paredez Gonzaiez

Data: 04/03/2021

CPF: 34

■Ia-
I)E BARROS NONATO

.903.818-14

Q
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DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
À Junta Comercial do Estado de São Paulo

NOME

ANYCE UZ PACLA PAREDEZ GONZALEZ

NACIONALIDADE

Brasileira

COR OU RAÇA ESTADO CIVIL

Branca Scltelro(a)

CPF RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO
010.689.999^9 6229874 0 264)1/2015

ORGÂO EXPEDIDOR UF

SSP PR

DOMiCILAOO(A)

Rua Tr^e de Maio

NUMERO

670

COMPLEMENTO DISTRITO/BAIRRO

Centro

CEP

13480-171

MUNICÍPIO

Limeira

UF

SP

Declara, sob as penas da lei, que não está Impedido, por íel especial, de exercer a administração da sociedade e
nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou por crime faiimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; Ou contra a economia
popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, a fé pública ou a propriedade.

NOME E ASSINATURA DO EMPRESÃRIO/SÕCiOSmiRETORES/ADMINISTRADORES OU REPRESENTANTE LEGAL

LOCALIDADE Barueri - SP DATA 254)2/2021

NOME ANYCE UZ PAOLA PAREDEZ GONZALEZ (Sócio) ASSINATURA

Versão VRE.Repoit8:1.0.0.0 2502/2021 15:3805 • Página 1 de 1
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PROTPÇOLO Pg TRAfJSMISSÃO DO CNPJ
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A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgão:

•  Junta Comercial do Estado de São Paulo

1. IDENTIFICAÇÃO

PROTOCOLO REDESIM

SPN2155731235

JOME EMPRESARIAL (firma ou denominação)

•ACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA

N® DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

21.935.659/0001-00

2. MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

Quadro de Sócios e Administradores - QSA

Número de Controle: SP81716845 - 219356590001OC

3. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

lOME CPF

VNGELO EDUARDO FERNANDES FRANZONI 214.789.668-31

OCAL DATA

12/04/2021

)4. CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL

:ste documento foi assinado com o Certificado digitai do Ni: 21.935.659/0001-00

4)rovado pela Instrução Normativa n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Certifico o registro sob o n" 189.731/21-7 em 27/04/2021 da empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, MIRE n° 35228768224, protocolado sob o n° 0302190211. Esta

cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/05/2021 por GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Autenticação: 151375735. A JUCESP garante a autenticidade do registro e d;

JUCESP Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal wvvw.jucesponline.sp.gov.br.
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:aixa economsca federal

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

21.935.659/0001-00

FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA

CAL DAS MARGARIDAS 163 SALA 02 / CONDOMÍNIO CENTRO C /
BARUERI / SP / 06453-038

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/01/2023 a 14/02/2023

Certificação Número: 2023011601403744471864

Informação obtida em 24/01/2023 16:14:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



Prefeitura Municipal de Barueri
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE FINANÇAS
COORDENADORIA TÉCNICA DE RECEITA

DEPARTAMENTO TÉCNICO DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS

FICHA CADASTRAL

I - INSCRIÇÃO MUNICIPAL N": 4.92912-7

II - RAZÃO SOCIAL/NOME: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA
CNPJ/CPF NO 21.935.6590001-00 INSCRIÇÃO ESTADUAL/RG NO ISENTO
ESPÉCIE DO ESTABELECIMENTO: Matriz

III - LOCALIZAÇÃO;
Situado na: CALCADA DAS MARGARIDAS No 163 - Andar - Sala 02 - Compl.:
CONDOMÍNIO CENTRO COMERCIAL ALPHAVILLE ALPHAVILLE - BARUERI - SP.

Bairro:

IV - ESTABELECIDO: 1.

IV - ÁREA UTIUZADA: 20,00 m^.

V - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: SEGUNDA Á SEXTA-FEIRA DAS 09:00H ÁS 17:00H

VI - PUBLICIDADE:

VII - SOCIOS/DIRETORES/REPRESENTANTES:
ÂNGELO EDUARDO FERNANDES FRANZONI
FERNANDA FABIOLA JOSIANE PAREDEZ KUHNE PEREIRA

VIII - RAMO DE ATIVIDADE: EMISSÃO DE VALES ALIMENTAÇÃO, VALES TRANSPORTE E
SIMILARES (CNAE 8299702); COBRANÇAS EXTRAJUDICIAIS E INFORMAÇÕES
CADASTRAIS (CNAE 3291100); E SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO
CONVÊNIO, CARTÃO DESCONTO E CONTROLE DE FROTAS E COMBUSTÍVEIS COM
CARTÃO (CNAE 8299799) ALUGUEL DE MÁQUINAS DE CARTÃO (CNAE 7739099);
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-
CUSTOMIZÁVEIS (CNAE 6203100) E CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
(CNAE 6204000).

IX - ATIVIDADE PRINCIPAL: FORNECIMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE VALES-BENEFÍCIO.

X - DESCRIÇÃO DE CÓDIGOS E ALÍQUOTAS:

Descrição Código Alíquota
UCENCIAMENTO OU CESSÃO DE USO DE PROGRAMAS DE COMPUTAÇÃO. 01.05.0.12.1-9 2,00
CONSULTORIA EM INFORMÁTICA 01.06.0.22.1-7 2,00
ADMINISTRAÇÃO DE NEGÓCIOS 17.12.0.22.1-1 2,00
COBRANÇA EM GERAL 17.22.0.12.1-1 2,00
FORNECIMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE VALES-BENEFÍCIO. 17.12.1.22.1-9 2,00
LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS 42.01.1.32.1-1 Não Tributada

O Contribuinte está ciente que deve proceder, junto à Prefeitura, a

Rua Prof. João da Matta e Luz, 84 - Centro - Barueri - SP - CEP: 06401-120 1/2



Prefeitura Municipal de Barueri
Estado de São Paulo

atualização de seu cadastro dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados da data da
ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou o encerramento de atividades,
conforme artigo 47 da Lei Complementar n.° 152, de 17 de dezembro de 2004, e que é de sua inteira
responsabilidade a conferência dos dados constantes desta Ficha Cadastral.

Esta Ficha Cadastral foi emitida com base nos dados existentes no

Cadastro Mobiliário na data de sua emissão, não produzindo efeito caso haja alterações
posteriores.

Barueri, 21 de junho de 2021

A autenticidade deste documento poderá ser
confirmada na página da Prefeitura de
Barueri na Internet, no Endereço:
< http: //www. barueri .SP. Qov. br> Documento

Informações para Verificação de Autenticidade N® de

Inscrição : 4.92912-7 código de autenticidade :

330G.4110.1289.1650513-B Data de emissão :

21/06/2021 Hora de emissão ; 10:51:26

Rua Prof. João da Matta e Luz, 84 - Centro - Barueri - SP - CEP: 06401-120 2/2



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

(MINUTA)
QUINTO TERMO ADITIVO A O CONTRA TO N " 110/2020 - PMB

PREGÃO PRESENCIAL N. " 10/2020 - PMB

TERMO ADITIVO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO,
CONFEÇÇÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO MAGNÉTICO ENTRE O
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR E A EMPRESA FACE CARD
ADMINISTRADORA DE CARTÕESLTDA - ME

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
na Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada pelo Prefeito

Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Senhor Jaelson Ramalho Matta, residente e
domiciliado na Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo, n" 514 - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes,

Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n° 3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de
Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n"

486.661579-68, ora denominado CONTRATANTE e a empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE

CARTÕES LTDA, com sede na R. Calçada das Margaridas 191, Condomínio Centro Empresarial Alphaville,

CEP. 06.453-038, na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

do Ministério da Fazenda sob n° 21.935.659/0001-00, neste ato representada por sua Representante Legal -

Procuradora, a SC Adriana de Andrade, portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.304.437-3, expedida pela

Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

Fazenda sob o iT 314.557.228-80, doravante designada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo,

mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Com fundamento no Ariiso 57. II da Lei 8.666/93. o CONTRATANTE decide PRORROGAR os

prazos de execução e vigência em 12 (doze) meses, a partir da data final do termo vigente. Desta forma o termo
final do prazo de execução dar-se-á em 15/03/2024 e a vigência em 15/04/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA
Com fundamento no Ártico 65. /. a) da Lei 8.666/93. o CONTRATANTE decide aditar para alterar o

disposto na cláusula sexta do contrato, passando o valor mensal de benefício individual de R$310,00 (trezentos e
dez reais) mensais para R$510,00 (quinhentos e dez reais) mensais, conforme Lei Municipal n.°4.269/2023 de 19
de janeiro de 2023.

O total do presente aditivo será de R$5.069.347,77 (cinco milhões, sessenta e nove mil, trezentos e
quarenta e sete reais e setenta e sete centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA
O contido nas cláusulas que tratam do PRAZO DO CONTRATO e DO VALOR DO CONTRATO será

alterado, acrescentando-se o prazo e valor do aditivo.
-VR. >, \ ik; :s- r, l i ; 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA 6W

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N," 110/2020-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N.° 10/2020 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA

CONTRATADA: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO MAGNÉTICO
COM TECNOLOGIA CHIP PARA PAGAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
AOS SERVIDORES DO MUNICÍPÍO DE BANDEIRANTES-PR

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Com fundamento no Artigo 57. 11 da Lei 8.666/93. o CONTRATANTE decide PRORROGAR os

prazos de execução e vigência em 12 (doze) meses, a partir da data Final do termo vigente. Desta forma o termo
Fmal do prazo de execução dar-se-á em 15/03/2024 e a vigência em 15/04/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA
Com fundamento no Artm) 65, I. a) da Lei 8.666/93. o CONTRATANTE decide aditar para alterar o

disposto na cláusula sexta do contrato, passando o valor mensal de benefício individual de R$310,00 (trezentos e
dez reais) mensais para RS510,00 (quinhentos e dez reais) mensais, conforme Lei Municipal n.°4.269/2023 de 19
de janeiro de 2023.

O total do presente aditivo será de R$5.069.347,77 (cinco milhões, sessenta e nove mil. trezentos e
quarenta e sete reais e setenta e sete centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA
O contido nas cláusulas que tratam do PRAZO DO CONTRATO e DO VALOR DO CONTRATO será

alterado, acrescentando-se o prazo e valor do aditivo.

i  PU, X nc .:;U..;.. = .

MUNICÍPIO DF BANDEIR,\N fT:S
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CONTRATANTE
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CIONIRATADA

Rua Frei Rafael Proner, I457-C.\. Postal 281-CEP 86..'56ü-000-rel: .3.^42-4.^2.1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO 23/2020-PMB

Ref.: Pregão Presencial - 10/2020-PMB

Bandeirantes-PR, 02 de fevereiro de 2023.

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

Prezados,

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à

possibilidade de firmar TERMO ADITIVO ao Contrato n."110/2020. celebrado entre esta

Municipalidade e a empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA. fumado

através do processo de Pregão Presencial acima mencionado, que tem por objeto o CONTRATAÇÃO

DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ADMINISTRAÇÃO, CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO MAGNÉTICO COM

TECNOLOGIA CHIP PARA PAGAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

AOS SERVIDORES DO MUNICÍPÍO DE BANDEIRANTES-PR, nos termos da documentação

anexa.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima

e distinta consideração.

Atenciosamente.

Fabiana de Souz^Ieira Oliveira
Assistente Técnico Administrativo - Departamento de Licitação

A Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

R í-rei Ralael Proner 1457 C\. Postal 281 CPP 86360000 Tei.: 43 3542.4525 -
C-niail: licitacaort bandcirantes.pr.gov.br

CNP.I 76.235.753/0001-48



ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Comprovante Bandeirantes

Parâmetros: Numero_processo: 000000593/2023

Página: 1 / 1

Data: 02/02/2023

Número do 000000593/2023

Assunto: PARECER JURÍDICO

Requerente: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

Local de protocolização: 002002000 - Departamento de Licitação

Observação: PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 23/2020
PREGÃO PRESENCIAL N."10/2020
CONTRATO N." 110/2020

CPF/CNPJ do requerente:

Data de protocolização: 02/02/2023

Protocolo: 311dda1a-10G0-46b9-8c7d-b2bc57e67ad5 Usuário: fabianameira Versào: 2 de 06/12/2022 15:28:17
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

Parecer Jurídico n" 1270/2023

REFERÊNCIA: PREGÃO PRESENCIAL 10/2020 - Contrato N" II0/2020
INTERESSADO: Divisão i)e Licitações

ASSUNTO: Aditamento contratual - Prorrogação de Prazo.

I - Relatório

1. Trata-se de expediente encaminhado pela Divisão de Licitações, para manifestação da

Assessoria Jurídica quanto a possibilidade de aditamento do contrato administrativo epigrafado.

2. O objeto do termo aditivo consiste em aditar o contrato pelo prazo de 12 meses e

alterar o valor do repasse mensal individual de RS 310,00 para RS 510,00.

3. O parecer é obrigatório somente para análise de minutas e não para o mérito do

aditamento, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei de Licitações.

4. E o relatório, passa-se a opinar.

II - Fundamentação

5. A disciplina dos contratos administrativos, no que alcança sua execução e vigência no

tempo, vem apontada nos termos do art. 57 da Lei n° 8.666/93:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:
II - à prestação de serviços a serem executados de Forma contínua, que poderão ter a sua
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e
condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses;
§ 2- Toda prorrogação de prazo deverá ser Justificada por escrito e presiainente
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.
§ 3- E vedado o contraio com jii azo de vigência indeterminado.

6. Assim, é condição legal a existência de justificativa da administração a respeito da

necessidade de prorrogação e da autorização da autoridade superior, já que é via de exceção.

7. Cabe ressaltar que não é tarefa da Assessoria Jurídica definir qual é o justo motivo da

Administração Pública para a prorrogação ou para a realização de um novo processo.

8. O contrato por si e a legislação, conferem possibilidade de prorrogação, todavia deve ser

evidente o interesse das partes em prorroga-lo. Pois bem, a primeira regra aplicável é a de que o

contrato administrativo tem sua duração atrelada ao crédito orçamentário. E, para efeitos de

compreensão, o crédito orçamentário é contido no exercício financeiro, que, por sua vez, nos

termos e conforme o art. 34 da Lei n" 4.320/1964 e o art. 167, §2" da CF88.

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000
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9. Dito isto, o contrato pode ultrapassar ao crédito orçamentário, desde que haja outro

crédito para fazer frente à despesa, observadas as disposições do Plano Plurianual, da Lei

de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual, matéria eminentemente

contábil. Imperioso destacar que essas medidas são aplicáveis em situações específicas que o

objeto do contrato transcende ao ano orçamentário, o que não se confunde, necessariamente, com

12 meses. É esta a essência dos incisos subsequentes à cabeça do art. 57 da Lei n" 8.666/93.

10. Dito isto, é condição sem a qual, para que o aditamento encontre validade no plano

jurídico, que venha justificado e previamente autorizado pela autoridade competente, a teor do

art. 57, §2" da Lei n" 8.666/93. Por conseguinte, o art. 57, § 3° da Lei n° 8.666/93 aponta que não

poderão existir contratos infinitos, ao dispor como cláusula necessária a determinante de

vigência.

1 1. Dada a margem de discricionariedade e, por óbvio, de motivação do ato administrativo de

prorrogação de um contrato sob o fundamento de ser o serviço contínuo, diante da necessidade de

analisar o contexto fático de cada contratação, cabe ao departamento responsável a tarefa de

justificar e observar a manutenção das efetivas condições da proposta, sendo tal situação exigivel

do fiscal de contratos ou do secretário da pasta.

12. Por fim, cabe anotar que a proiTOgação deve observar a primeira contratação. Explico, se

o contrato original é de doze meses, sua prorrogação não pode ser superior a esse prazo, sob pena

de violar a razoabilidade e a legalidade na forma do art. 37, XXI da Constituição no que tange à

manutenção das condições efetivas da proposta.

13. Passando à questão da alteração do contrato no que tange ao valor do repasse individual,

tem-se que seria aplicável o art. 65, I, a, da Lei 8.666/93:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, eom as devidas
justificativas, nos seguintes casos:
I - unilateralmente pela Administração:

a) quando houver modificação do projeto OU das especificações, para melhor
adequação técnica aos seus objetivos;

14. No caso, não chega a ser uma alteração quantitativa, mas percebe-se uma alteração das

especificações originais do contrato, haja vista que a contratada terá de gerenciar um vulto maior

de repasse a título de auxilio alimentação, o que pode ocasião modificações na dinâmica de

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP- 86.360-000
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execução do objeto contratado. Sobre essa possibilidade legai de alteração, cita-se a doutrina: "a

hipótese da alínea a compreende as situações em que se constata supervenien temeu te a

inadequação da concepção original, em que se fundara a contratação. Tal pode verificar-se em

vista de eventos supervenientes" (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e

contratos administrativos. 16 ed. São Paulo; Editora Revista dos Tribunais, 2014, p. 1.006).

15. A edição da lei que altera o valor do auxílio alimentação pago aos servidores é um evento

superveniente capaz de impactar o contrato.

16. Em regra, o contrato administrativo sujeita-se á imutabilidade, justamente para que, na

prática, não reste descumprido o princípio da obrigatoriedade da licitação e da isonomia. Sobre o

tema, Marçal Justen Filho aponta que "as cláusulas mutáveis unilateralmente são aquelas

pertinentes à adequação do objeto à satisfação da finalidade buscada por meio da contratação.

Isso envolve o projeto e suas decoiTências, tais como o local, o material, o prazo, a tecnologia, os

quantitativos" (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos

administrativos. 16 ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2014, p. 1.004).

111 - CO.NCLUSÃO

17. Diante do exposto, opina-se que a minuta de aditivo é apta e conforme as exigências

da legislação, porém ante a justificativa apresentada é possível aditar o contrato para

prorrogar o seu prazo por meio do art. 65,1 da Lei n" 8.666/93.

É o parecer, salvo melhor interpretação. Ressalte-se que o presente Parecer Jurídico foi elaborado

tão somente sob o ângulo jurídico e com base nos documentos trazidos a análise, não analisando

elementos aprofundados de outras áreas que não a do Direito, bem como não considera o critério

de conveniência e oportunidade administrativa e o fracionamento de despesa, escoimando ainda,

qualquer responsabilidade de seu signatário conforme o art.2°, § 3" da Lei n. 8.906/94 e

entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ 2013/0238250-5.

Bandeirantes, 02 de fevereiro de 2023.

VINÍCIUS ALVES

SCHERCH

Assinado de forma digital por
VINÍCIUS ALVtSt^CHERCH

Dados; 2023.02.02 14:08:36-03'00'

Vinícius Alvus Sciitucii

OAB/PR 61.358

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

F/s. n ° Rubrica

JUSTIFICATIVA

0 presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido na Lei 8.666/93.

1 - OBJETO-:PAGAMENTO DE AUXILIO ALIMENTAÇÃO PARA OS FUNCIONÁRIOS
PÚBLICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR

II - CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA ADITIVO DE PRAZO EM 12

(DOZE) MESES A PARTIR DO VENCIMENTO EM: 16/04/2023 E REAJUSTE DE VALOR

PASSANDO DE R$ 310,00 (trezentos e dez reais) para R$510,00 (quinhentos e dez reais)

- Visando a valorização do funcionalismo público, e considerando o aumento do custo

de vida vivenciado nos últimos tempos, e a concessão de um incentivo ao quadro

funcional proporcionando maior qualidade de vida e motivação aos mesmo: Conforme

Lei Municipal N°4269 / 2023 em anexo.

III - E tendo em vista que o contrato está vigente até a data de 16/04/2023 e sendo de

interesse da Contratada e da Contratante o aditivo de prazo conforme consta no e-mail

em anexo onde a mesma vai manter a taxa de maior desconto percentual em 10,16%

sendo vantajoso para o município, conforme pesquisa no Banco de Preços em anexo e

onde se faz necessário o tempo hábil para dar andamento em um novo processo

licitatório, para que não haja interrupção ao Auxilio Alimentação aos servidores e o

valor de percentual de desconto é conforme a quantidades de servidores, conforme art.

57 da Lei N° 8.666/93.

Assim, submeto a presente justificativa ao Secretário Municipal de Administração.

Bandeirantes, 02 de Feveiro 2023.

Ratifico a justificativa.

Rua Frei Rafael Pron

E ENEAS MARINHO

DE ADMINISTRAÇÃO

1.^457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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MINISTÉRIO DA
ECONOMIA

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ R$ R$
1.880.094,58 217.297,50 0,0003

Quantidade total de registros: 100

Registros apresentados: 1 a 50

FILTROS APLICADOS

Descrição Ano da Compra Modalidade da Compra

ADMINISTRAÇÃO DE TIQUETE ( TICKET ) / VALE ALIMENTACAO (CAR-TAO ELETRÔNICO) -
SISTEMA CONVÊNIO " Fregao

RESULTADO 1

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00002/2022

Número do Item: 00001

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
prestação de serviços de gestão do benefício de alimentação vale-alimentação e refeição, para os funcionários do Conselho
Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 8® Região, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus Anexos.

Quantidade Ofertada: 30

Valor Proposto Unitário: R$ 12.072,5
Valor Unitário do Item: R$ 0,0003
Código do CATMAT: 14109
Descrição do Item: ADMINISTRAÇÃO DE TIQUETE (TICKET) / VALE ALIMENTACAO (CAR-TAO ELETRÔNICO) -
SISTEMA CONVÊNIO

Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:

Data do Resultado: 25/02/2022

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: GIMAVE - MEIOS DE PAGAMENTOS E INFORMAÇÕES LTDA

CNPJ/CPF: 05989476000382

Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 926349 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA

Órgão: CONS REG DE FIS E TERAPIA OCUP DA 8a REGIÃO
Órgão Superior: CONS REG DE FIS E TERAPIA OCUP DA 8® REGIÃO

Relatório gerado dia: 02/02/2023 às 17:42
Fonte: paineldeprecos.planeJamento.gov.br
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CONTABILIDADE

Bandeirantes, 03 de fevereiro de 2023.

Prezado Senlror:

Através do presente, venlio informar que existe dotação orçamentária

no exercício de 2023, para ADITIVO DE PRAZO EM 12 (DOZE) MESES A PARTIR DO VENCIMENTO
EM: 16/0^2023 E REAJUSTE DE VALOR PASSANDO DE R$ 210.00 (TREZENTOS E DEZ REAIS)

PARA R$510.00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO:
PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2020-CONTRATON 110/2020 -PMB-(DE ACORDO COM O ART.57,
INCISO II, DA LEI N°8.666/94)-OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO CONFECÇÃO E
FORNECIMENTOS DE CARTÃO MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA CHIP PARA PAGAMENTO

DE AUXILIO ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se

suas despesas com suas receitas, dessa forma esclarecemos em atendimento ao item 9 do Parecer da
Assessoria Jurídica que durante o presente exercício, podemos utilizar o superávit do exercício anterior

(saldo existente do exercício 2022) ou ainda ter um excesso de arrecadação que disponibilizará recursos

para o Aditivo realizando suplementação com créditos adicionais na natureza 3.3.90.46.00.00 - Auxílio-

Alimentação já existentes no PPA, LDO e LOA .

Mas, no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo

orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida
verificação.

Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo
essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de

Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas denfaro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo

Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Aditivo, por estar em consonância com os princípios básicos

que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos

orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para apresentar os protestos de

elevada estima e distinta consideração.

Utq.

n Carolina Milani Delia Mura

Contadora

Ao Sr. Secretário da Administração
Rafael Henrique Eneas Marinho
Prefeitura Mxmicipal de Bandeirantes.

R. Frei Rafael Proner, 1457 - Cx.Postal 281- CEP 86.360-000 Tel.:(43) 3542-4525 -C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

QUINTO TERMO ADITIVO ÁO CONTRATO N." 110/2020 - PMB
PREGÃO PRESENCIAL N. ' 10/2020 - PMB

TERMO ADITIVO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO,
CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO MAGNÉTICO ENTRE O
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR E A EMPRESA FACE CARD
ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA - ME

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, eom sede
na Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada pelo Prefeito

Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Senhor Jaelson Ramalho Matta, residente e
domiciliado na Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo, n° 514 - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes,

Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n" 3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de
Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n°

486.661579-68, ora denominado CONTRATANTE e a empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE

CARTÕES LTDA, com sede na R. Calçada das Margaridas 191, Condomínio Centro Empresarial Alphaville,

CEP. 06.453-038, na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

do Ministério da Fazenda sob n° 21.935.659/0001-00, neste ato representada por sua Representante Legal -

Procuradora, a Sf Adriana de Andrade, portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.304.437-3, expedida pela

Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

Fazenda sob o n° 314.557.228-80, doravante designada CONTRATADA, celebram o presente Tenuo Aditivo,

mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Com fundamento no Artiso 57, 11 da Lei 8.666/93. o CONTRATANTE decide PRORROGAR os

prazos de execução e vigência em 12 (doze) meses, a partir da data final do ternio vigente. Desta forma o termo
final do prazo de execução dar-se-á em 15/03/2024 e a vigência em 15/04/2024, de acordo com a justificativa
apresentada pela contadora desse Município , onde a mesma apresenta a seguinte dotação orçamentária:
3.3.90.46.00.00 - Auxílio Alimentação já existentes no PPA, LOA e LDO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Com fundamento no Artigo 65, 7, a) da Lei 8.666/93, o CONTRATANTE decide aditar para alterar o

disposto na cláusula sexta do contrato, passando o valor mensal de benefício individual de R$310,00 (trezentos e
dez reais) mensais para R$510,00 (quinhentos e dez reais) mensais, conforme Lei Municipal n.°4.269/2023 de 19
de janeiro de 2023.

O total do presente aditivo será de R$5.069.347,77 (cinco milhões, sessenta e nove mil, trezentos e
quarenta e sete reais e setenta e sete centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA
O contido nas cláusulas que tratam do PRAZO DO CONTRATO e DO VALOR DO CONTRATO será

alterado, acrescentando-se o prazo e valor do aditivo.
Bandeirantes/PR, 03 de fevereiro de 2023.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES
Jaelson Ramalho Matta LTDA

CONTRATANTE Adriana de Andrade

CONTRATADA

Testemunhas:

Cibele Gusmão Fontolan da Silva José Mareio Urbano

CPF: 004.594.549-78 CPF. 023.000.589-60

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Tel: 3542-4525

E-mai! Iicitaean@handfiinant£.sj;,ovnr.ltr-CNP.I 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
m

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 110/2020-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N.° 10/2020 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA

CONTRATADA; FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO MAGNÉTICO
COM TECNOLOGIA CHIP PARA PAGAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
AOS SERVIDORES DO MUNICÍPÍO DE BANDEIRANTES-PR

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Com fundamento no Artigo 57, II da Lei 8.666/93. o CONTRATANTE decide PRORROGAR os

prazos de execução e vigência em 12 (doze) meses, a partir da data fínal do termo vigente. Desta forma o termo
final do prazo de execução dar-se-á em 15/03/2024 e a vigência em 15/04/2024, de acordo com a justificativa
apresentada pela contadora desse Município , onde a mesma apresenta a seguinte dotação orçamentária:
3.3.90.46.00.00 - Auxílio Alimentação já existentes no PPA, LOA e LDO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Com fundamento no Artiso 65.1. a) da Lei 8.666/93. o CONTRATANTE decide aditar para alterar o

disposto na cláusula sexta do contrato, passando o valor mensal de benefício individual de R$310,00 (trezentos e
dez reais) mensais para R$510,00 (quinhentos e dez reais) mensais, conforme Lei Municipal n.°4.269/2023 de 19
de janeiro de 2023.

O total do presente aditivo será de R$5.069.347,77 (cinco milhões, sessenta e nove mil, trezentos e
quarenta e sete reais e setenta e sete centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA
O contido nas cláusulas que tratam do PRAZO DO CONTRATO e DO VALOR DO CONTRATO será

alterado, acrescentando-se o prazo e valor do aditivo.

Bandeirantes/PR, 03 de fevereiro de 2023.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES
Jaelson Ramalho Matta LTDA

CONTRATANTE Adriana de Andrade

CONTRATADA

Rua Frei Rafael Proner, 1457-C.\. Postal 281-CEP 86.360-000-Tel-. 3542-4525
E-maiJ licitacaoíriibandeirantes.gov.pr.br-CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
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Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO 10/2020

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR - Divisão de Licitação

Prezado Senhor Prefeito

Vimos através da presente, solicitar que V. Ex." emita posicionamento quanto à possibilidade de

firmar aditivos, nos tennos da minuta anexa, referente ao processo cujo o objeto é CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO,
CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA CHIP PARA
PAGAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES DO MUNICÍPÍO
DE BANDEIRANTES-PR, Cabe ressaltar que, a justificativa técnica inclui-se conforme Memorando S/N da

Secretaria Municipal de Administração e o memorando contábil, anexo ao procedimento. Resta pois, ao

Administrador, no uso de suas atribuições, deliberar pelo aceite ou não da celebração dos tennos aditivos.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima e

distinta consideração.

Atenciosamente,

Cibele Gu

DlretoradDiv

bnt ò\ÁÁiMilya
são de Licitação

Defiro o pedido de aditivo

(  ) Indefiro o pedido de aditivo

Bandeirantes, 03 de fevereiro de 2023.

Ramalho Maíta

feito Municipal

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.3604)00-Tel: 3542-4525- E-maü licitacaoa bandeiiraiiies.gpv.or.ty-CNPJ 76.235.753/0001-48
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Assunto MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR I 5° TERMO ^ /
ADITIVO - CONTRATO N.°110/2020 - PREGÃO ÍOUr}ÓCUO& 19
PRESENCIAL N.°10/2020 ™

De DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
<licitacao@bandeirantes.pr.gov.br> >. ifi. !

Para FACE CARD - LICITAÇÕES
<licitacoes@ifacecard.com.br>

Data 07-02-2023 10:44

Prioridade Mais alta

•  5° TERMO ADITIVO - PRAZO E VALOR (ACRÉSCIMO) - PP 10-2020 - CT 110-2020 - FACE
CARD.pdf(~60 KB)

Prezado(s),

Encaminho em anexo arquivo do 5° Termo Aditivo e Extrato do Termo Aditivo, do Contrato n.°110/2020, referente
ao PREGÃO PRESENCIAL n."10/2020, entre o Município de Bandeirantes/PR e a empresa FACE CARD
ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA.

Estes devem retornar devidamente assinados pelo responsável legal. Caso possua assinatura com Certificado Digital,
está deverá estar presente em todas as páginas, assim retornando via correio à Prefeitura Municipal Bandeirantes -
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro - CEP 86.360-000 Bandeirantes-PR, pessoalmente
ou PREFERENCIALMENTE por e-mail.

Solicito por favor que seia enviado junto ao termo assinado, a Procuração da Sra. Adriana.

Peço por gentileza que sejam conferidos os dados da empresa e/ou pessoa antes das assinaturas, uma vez que o
mesmo é responsável pelas informações constantes, e caso seja constatado algum erro ou equivoco, por favor entre
em contato, para que possa ser realizado a alteração e enviado novamente.

Caso necessitem de uma cópia, está poderá ser obtida através do portal da transparência do município, ou por e-
mail, em formato digitalizado, sendo que neste caso o contratado deverá requerer.

Fico à disposição para eventuais dúvidas e quaisquer esclarecimentos.

Favor atestar recebimento do presente e-mail.

Atenciosamente,

Fabiana Meira

Assistente Técnico Administrativo

DEPARIAMENTO DE LlCllAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Tel.: 4.3-.1542-4525 - RAMAL 224

^AHOtiHAírris

https://www.bandeirantes.pr.gov.br/webnnall/?_task=mail&_safe=0&_uid=10024&_mbox=Sent&_action=print&_extwin=1



BWraRMIES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 110/2020 - PMB
PREGÃO PRESENCIAL N. " 10/2020 - PMB

TERMO ADITIVO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO,
CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO MAGNÉTICO ENTRE O
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR E A EMPRESA FACE CARD
ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA - ME

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
na Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada pelo Prefeito

Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Senhor Jaelson Ramalho Matta, residente e

domiciliado na Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo, n° 514 - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes,

Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n" 3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de

Segurança Pública do Paianá e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n°

486.661579-68, ora denominado CONTRATANTE e a empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE

CARTÕES LTDA, com sede na R. Calçada das Margaridas 191, Condomínio Centro Empresarial Alphaville,

CEP. 06.453-038, na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

do Ministério da Fazenda sob n° 21.935.659/0001-00, neste ato representada por sua Representante Legal -

Procuradora, a Sr^ Adriana de Andrade, portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.304.437-3, expedida pela

Secretaria de Estado de Segurança Pública do Pai"aná e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

Fazenda sob o n° 314.557.228-80, doravante designada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo,

mediante as cláusulas que seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA

Com fundamento no Artiso 57. II da Lei 8.666/93. o CONTRATANTE decide PRORROGAR os

prazos de execução e vigência em 12 (doze) meses, a partir da data final do termo vigente. Desta forma, o termo
final do prazo de execução dar-se-á em 15/03/2024 e a vigência em 15/04/2024, de acordo com a justificativa
apresentada pela contadora desse Município, onde a mesma apresenta a seguinte dotação orçamentária:
3.3.90.46.00.00 - Auxílio Alimentação já existentes no PPA, LOA e LDO.
CLÁUSULA SEGUNDA

Com fundamento no Artiso 65. /. a] da Lei 8.666/93, o CONTRATANTE decide aditar para alterar o
disposto na cláusula sexta do contrato, passando o valor mensal de benefício individual de R$310,00 (trezentos e
dez reais) mensais para R$510,00 (quinhentos e dez reais) mensais, conforme Lei Municipal n.°4.269/2023 de 19
de janeiro de 2023.

O total do presente aditivo será de R$5.069.347,77 (cinco milhões, sessenta e nove mil, trezentos e
quarenta e sete reais e setenta e sete centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA

O contido nas cláusulas que tratam do PRAZO DO CONTRATO e DO VALOR DO CONTRATO será
alterado, acrescentando-se o prazo e valor do aditi vo.

Bandeirantes/PR, 07 de fevereiro de 2023.

FACE CARD

ADMINISTRADORA DE

CARTÕES

LTDA;21935659000100
FACE CARD ADMINISTRADOJ^ DE

Adriana de,Xndrad
CONTRÂTAD

MUNICIPÍ^O DE BANDEIRANTES
.laeisón Ramalho Matta

contratante

Assinado de forma digital po

ARTOES LTDA

r FACE
CARD ADMINISTRADORA DE

CARTÕES LTDA;21935659000100

Dados: 2023.02.08 06:50:21 -03'00'

Testemunhas:

Cibele Gu

CPF:

lkír4Áif
594.549-78

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Po.stal 281-CEP 86360-000-Tel: 3542^525
E-mai] licitacao(fl)bandeíranies.gov.pr.br-CNPJ 76.2.35.753/0001-48

J ÕSC MBTCioaJrbano

CPF. 023.000.589-60



BJunoMnEs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 110/2020-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N.° 10/2020 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO MAGNÉTICO
COM TECNOLOGIA CHIP PARA PAGAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
AOS SERVIDORES DO MUNICÍPÍO DE BANDEIRANTES-PR

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Com fundamento no Artiso 57. II da Lei 8.666/93. o CONTRATANTE decide PRORROGAR os

prazos de execução e vigência em 12 (doze) meses, a paitir da data final do tenno vigente. Desta fonna, o termo
final do prazo de execução dar-se-á em 15/03/2024 e a vigência em 15/04/2024, de acordo com a justificativa
apresentada pela contadora desse Município, onde a mesma apresenta a seguinte dotação orçamentária:
3.3.90.46.00.00 - Auxilio Alimentação já existentes no PPA, LOA e LDO.
CLÁUSULA SEGUNDA

Com fundamento no Artiso 65. /. a) da Lei 8.666/93, o CONTRATANTE decide aditar para alterar o
disposto na cláusula sexta do contrato, passando o valor mensal de benefício individual de R$310,00 (trezentos e
dez reais) mensais pai^a R$510,00 (quinhentos e dez reais) mensais, conforme Lei Municipal n.°4.269/2023 de 19
de janeiro de 2023.

O total do presente aditivo será de RvS5.069.347,77 (cinco milhões, sessenta e nove mil, trezentos e
quarenta e sete reais e setenta e sete centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA

O contido nas cláusulas que tratam do PRAZO DO CONTRATO e DO VALOR DO CONTRATO será
alterado, acrescentando-se o prazo e valor do aditivo.

Bandeirantes/PR, 07 de fevereiro de 2023.

FACE CARD
. r^. r- Assí0300õcfoima üíqitsI pot
ADMINISTRADORA DE facecard administradora de

CARTÕES CARTÕES LTDA:21 935559000100
Dados: 2023.02.08 06:50:38 -03'00'

LTDA:21935659000100

MUNICÍMO DE BANDEIRANTES FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA
Jaerson Ramalho Matta Adriana de Andrade

CONTRATANTE CONTRATADA

Rua Frei Rafael Proner, 1457.Cx. Postal 281 CEP 86.360-000-Tel: 3542-4525
E-mail liciiacarxtftXindeiranles.eov.Dr.br-CNPJ 76.235.75.3/(K)0M8



FACE CARD
PROCURAÇÃO PARTICULAR

A empresa FACE CARD ADMÍNiSTRADGFlA DE CARTÕES LTDA, com sede na Calçada das Margaridas n. 191 -
Condomínio Centro Comercial Alphaville - Barueri/SP - CEP: 064.453-038, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF n° 21.935.659/0001-00, por seus diretores abaixo assinado, nomeia e

constitui sua bastante procuradora a Srta. ADRIANA DE ANDRADE, brasileira, solteira, representante comercial,
portadora da cédula de identidade RG n" 8.304.437-3 SSP/PR, e CPF/MF n° 314.557.228-80 - SP, domiciliada á Rua

Ernesto Rosa da Fonseca n. 490 - Parque Pinheiros - Taboão da Serra/SP - CEP:06767-020, a quem lhe confere
amplos e ilimitados poderes para o fim especial de, cada um dos outorgados de por si, independente da ordem de
nomeação, em conjunto ou separadamente, representar a outorgante junto aos órgãos públicos em geral, tais como

Procuradorias da Fazenda Nacional, da Fazenda Estadual, do INSS, Repartições Públicas Federais, Estaduais e

Municipais e suas Autarquias, Cartórios de Protestos, Serviços de Proteção ao Crédito, Cadin, Serasa, Sindicatos,
Conselhos Regionais (profissionais), em qualquer comarca do território nacional, para requerer certidões em geral,
cancelamentos de débitos fiscais, declaração de suspensão de exigibilidade de crédito tributário, cancelamento de
protestos, cadastramento junto ao cadastro de fornecedores de empresas particulares, órgãos públicos Federais,
Estaduais, Municipais e suas Autarquias, solicitar informações em geral, inclusive de Débitos Tributários, retirar Livros

Fiscais, podendo para tanto assinar requerimentos, declarações, pagar taxas e emolumentos, prestar declarações e
informações. Representá-la ainda perante as Empresas Privadas e Empresas de Economia Mista, enfim qualquer
órgão da administração direta ou indireta, e conforme a autorização e interesse da outorgante, conferindo-lhes poderes
para prestar esclarecimentos, solicitar relatórios de pesquisa cadastral e parcelamentos de débitos, assinar
requerimentos de certidões negativas, declarações e documentos, representar em processos de licitações públicas,
efetuar cadastro de fornecedores, retirar documentos, assinar propostas comerciais, assinar contratos, tomar ciência,

receber informações, participar de todas as modalidades de licitação, inclusive pregão, podendo representá-la em todos
os atos do certame, formular lances verbais, negociar preços, interpor ou desistir do recurso e praticar todos os atos

indispensáveis para o bom e fiel cumprimento deste mandato, podendo inclusive substabelecer, porém sempre com

reserva de iguais poderes. A presente procuração é válida por 24 (vinte e quatro) meses.

Barueri - SP, 17 de janeiro de 2023.

FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA.

ANYCELIZ PAOLA PAREDEZ GONZALEZ.

Sócia Administradora.

RG n° 6.229.874-0.

CPF/MF n" 010.689.999-69.

Calçada das Margaridas n. 191 - Condomínio Centro Comercial Alphaville - Barueri/SP - CEP; 064.453-038.cnpj ns 2L935.659/oooi-oo
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Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10-, §2,
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes
Licitações e Contratos

Aditivos

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO QtTNTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 110/2020-PMB
PREGÃO PRESENCIAL N.° 10/2020 - PMB

CONTRATANTE: MUNTCfPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA

OB.IETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE CART.ÃO MAGNÉTICO
COM TECNOLOGIA CHIP PARA PAGAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
AOS SERVIDORES DO MUNICÍPÍO DE BANDEIRANTES-PR

OBJETIVO:
CLÁUSULA PRIMEIRA

Com fundamento no Artigo 57. II da Lei 8.666/93. o CONTRATANTE decide PRORROGAR o.s
prazos de execução e vigência em 12 (doze) meses, a partir da data fmal do termo vigente. Desta forma, o termo
final do prazo dc execução dar-sc-á cm 15/03/2024 c a vigência em 15/04/2024, de acordo com a justificativa
apresentada pela contadora desse Município, onde a mesma apresenta a seguinte dotação orçamentária:
3.3.90.46.00.00 — Auxílio Alirnenlação já existentes no PPA, LOA e LDO.
CI.ÁUSULA SEGUNDA

Com fundamento no Aniso 65, l. a) da Lei 8.666/93. o CONTRATANTE decide aditar para alterar o
disposto na cláusula sexta do conüato. passando o valor mensal de benefício individual de R$310,l)0 (trezentos e
dez reais) mensais para R$510,00 (quinhentos e dez reais) mensais, conforme Lei Municipal n.°4.269/2023 de 19
de janeiro de 2023.

O total do presente aditivo será de RS5.069.347,77 (cinco milhões, sessenta e nove mil, trezentos e
quaienta e sete reais e setenta e sete centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA

O contido nas cláusulas que traiam do PRAZO DO CONTRATO e DO VALOR DO CONTRATO será
alterado, acrescentando-se o prazo e valor do aditivo.

Bandeirantes/PR, 07 de fevereiro de 2023.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
Jaclson Ranialho Matta

CONTRATANTE

FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA
Adriana dc Andrade

CONTRATADA

Rua Frei Raíael Proner, 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Tcl: 3542-t525
E-mail ücitacao@b.TDdciranlcs.£OV.Dr.br-CNPJ 76.235.753/0001-48
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